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Consultoria Jurídica

iEXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS
C*

tr-;
ri

e
u.

COM PEDIDO DE URGÊNCIA E AJG
o

1

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, brasileira, solteira,

professora, portadora do RG 1097354888, do CPF

n° 026.787.550-96, residente e domiciliada na Rua

Riachuelo, n° 359, apartamento n° 703, Bairro

Centro Histórico, CEP: 90010-270, Município de

Porto Alegre/RS, por seus procuradores, vem ajuizar

a presente

v-.-

K-
jr:

-1

»J
OL

r-.'

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C

INDENIZATÓRIA

desfavor de GLAUCO FONSECA, brasileiro, CPF

desconhecido, residente e domiciliado na Rua Burum, n°

124, apartamento n° 201, Bairro Vila Assunção, CEP:

91900-170, no Município de Porto Alegre/RS; de

POLÍBIO ADOLFO BRAGA, brasileiro, casado,

jornalista, inscrito no CPF sob o n° 111.606.160-00,

residente e domiciliado na Rua Eça de Queiroz, n° 720,

apartamento n° 502, Bairro Petrópolis, CEP: 90670-020,

Município de Porto Alegre/RS; e de FACEBOOK

SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., empresa

inscrita no CNPJ sob 0 n° 13.347.016/0001-17, sita na

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, n° 700, 5°

andar, Bairro Itaim Bibi, CEP: 04542-000, no Município de

São Paulo/SP, e que também recebe solicitações online

para autoridades públicas através do

https://www.facebook.com/record$/x/loqin/.

fatos e fundamentos que abaixo seguem:

em

no

link

conforme

O
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^  Consultoria Jurídica

1. DOS FATOS

Inicialmente, cumpre destacar que a Srta. Letícia, ora autora, é

professora de matemática do 9° ano do Ensino Fundamental e do 3° ano do
Ensino Médio do Colégio Marista Ipanema (sito na Rua Coronel Marcos, n°

1959, em Porto Alegre/RS), o qual iniciou o ano letivo na semana do dia 13 de

fevereiro.

Outrossim, a requerente foi procurada (no dia 20/02/2017, segunda-

feira) pelo vice-diretor (Sr. Fernando) e pela coordenadora pedagógica (Sra.

Cristina) da instituição na qual leciona, os quais a informaram que na sexta-

feira (17/02/2017) alguém ligou para a escola para avisar que uma postagem

publicada pelo réu Glauco Fonseca (pai de um aluno) na rede social Facebook

fazia menção à demandante, sendo que os interlocutores consultaram o site de

dita rede social e confirmaram tal informação.

Na postagem em comento (em anexo), na sexta-feira, o Sr. Glauco

refere que no primeiro dia de aula de seu filho se sentiu incomodado, pois

houve uma "invasão comunalha” (sic) na escola, fazendo alusão de que na

segunda-feira “é ele ou ela no colégio” (sic), aduzindo que imporia à direção da

escola que demitisse a professora. Caso contrário, tiraria seu filho do colégio.

O
Destaca-se, por oportuno, que a postagem do Sr. Glauco foi efetuada de

forma pública, ou seja, qualquer pessoa que acesse a página dele no

Facebook tem acesso à publicação, conforme depreende-se pelo print da

publicação em anexo.

Ademais, na famigerada postagem o primeiro réu, tentando mostrar ao

público que o lê que ele despe-se de preconceitos de qualquer natureza, faz

alusão a supostas preferências da professora Letícia acerca de religião,

ideologia e opção sexual, que em tese seriam diferentes das suas.
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Consultoria Jurídica

Na mesma postagem, o Sr. Glauco aduz que “se a professora for dar

aulas de matemática, nada obsta, nenhuma objeção, nenhum óbice” (sic). E

segue; “Mas não foi o que aconteceu no primeiro dia de aula. Já no primeiro
dia, a professora pediu aos alunos que enviassem  a ela, por e-mail, um vídeo

respondendo a três perguntas; 1) Como os alunos gostariam de receber as

aulas (genérico, algo como uma introdução para o que vem adiante): 2) Quais
expectativas dos alunos com relação às aulas de matemática e POR FIM 3)

Como eles entendem que a matemática PODE AJUDAR A RESOLVER
RACISMO, LGBTFOBIA,

as

PROBLEMAS COMO A CORRUPÇÃO

GORDOFOBIAetc. Entenderam? NO P R I M E I R O DIA DE AULA!!!! (sic)

O
Mister gizar que na referida postagem o Sr. Glauco inseriu,

inclusive, fotos da autora, bem como publicou os locais de trabalho onde

a professora desempenha suas atividades - Colégio Marista Ipanema e o

Cursinho Pré-Vestibular Território Popular.

Nessa esteira, de salientar os inúmeros comentários havidos pelas

pessoas que leram a postagem do primeiro requerido, os quais são

permeados de ódio, preconceito e mentiras e seguem acostados à
presente. Além disso, nos comentários há inclusive quem tenha inserido

os endereços nos quais a professora trabalha.

O
Ademais, naquela mesma data (17/02/2017), o Sr. Glauco ligou para a

escola reclamando de suposta doutrinação marxista da professora Letícia, e

fora agendada reunião entre o primeiro réu e a direção da escola na segunda-

feira (20/02/2017).

Nesse ínterim, no dia 18/02/2017, o renomado jornalista Políbio Braga

(segundo réu), através de seu s/fe http;//polibiobraqa.blogspot.comM. publicou

a postagem do primeiro demandado na íntegra (publicação em anexo).

Tendo em vista que o segundo requerido é importante jornalista no

contexto do estado do Rio Grande do Sul, bem como amealhou inúmeros
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^ Consultoria Jurídica

leitores diários no decorrer de sua notória carreira, também houve inúmeros
comentários acerca da postagem do Sr. Glauco - reproduzida no s/íe do Sr.
Políbio repete-se, na íntegra.

comentários havidos na publicação doDespiciendo aduzir que

Sr. Políbio foram totalmente desabonadores, carentes de urbanidade e

os

inclusive, há comentários anônimos aludindo que se torcería para que a

autora fosse aSSaSSÍnada (comentários em anexol!

existente no site do segundoCômico seria, não fosse trágico, o “aviso

réu, 0 qual aduz;
o

Prezado leitor, o seu comentário só será

exibido se não estiver exibindo nenhum

conteúdo ofensivo. Os comentários são

verificados pela equioe do site. (sic)

Tal assertiva pode ser verificada através dos documentos que ora sao

carreados aos autos, bem como por simples visita ao site do Sr. Políbio Braga.

Ora, inadmissível aue o segundo réu aceite tais comentários danosos à

Srta. Leticia. bem como permita a sua publicação no seu domínio dentro daO

rede mundial de computadores

Ademais, conforme se depreende após breve visualização do aviso

existente no site do importante jornalista, a equipe verifica todos os
comentários deixados pelos leitores, e só os publica se não considerarem

ofensivos!

Outrossim, no dia 20/02/2017 (segunda-feira), houve a referida reunião

Diretor (Sr. Alexandre) e do Vice-Diretor (Sr. Fernando) da escola comentre o

0 Sr. Glauco.
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^  Consultoria Jurídica

Nesse encontro, o primeiro demandado aduziu aos diretores que efetuou

pesquisas no Facebook sobre a vida da professora. Relatou, ainda, que
encontrou publicado na internet o Trabalho de Conclusão de Curso da Srta.

Leticia, e que o lera por três vezes, referindo que se tratava de ensaio sobre o

Ensino Politécnico proposto no governo do Sr. Tarso Genro, afirmando que o

conteúdo do trabalho não era matemática. Inclusive, afirmou que a autora era

filiada ao PT (Partido dos Trabalhadores) - o que também não condiz com a

realidade (em que pese problema algum houvesse caso fosse verídico).

De mais a mais, o Sr. Glauco ameaçou os diretores da escola, dizendo

que se não demitissem a professora, ele iria tirar o seu filho da instituição.o

Os diretores sugeriram, então, que o primeiro réu tirasse o seu filho

daquela escola, pois não iriam demitir a professora Leticia.

Conforme referido supra, após tais fatos, no dia 20/02/2017 a diretoria

do Colégio Marista Ipanema procurou a autora e relatou o ocorrido, prestando

solidariedade e apoio à professora, o que será confirmado na instrução deste

processo.

No decorrer do dia 20 referido, a requerente recebeu ligação do Sr.

Manoir, da gerência educacional da Rede Marista no Rio Grande do Sul, na

qual recebeu manifestações de total apoio, e colocando a Rede Marista à sua

disposição.

O

mister gizar que por bom senso e urbanidade

desnecessário referir que as questões enviadas pela professora Leticia aos

seus alunos no primeiro dia de aula nunca tiveram caráter ideológico ou

qualquer viés político!

seriaPor fim

O atento leitor desprovido de ranço ideológico -  e qualquer espécie de

preconceito - depreende que as questões suprarreferidas apenas estimulam o

conceito multidisciplinar tão difundido e necessário para a formação dos jovens.
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Consultoria Jurídica

Assim, totalmente desnecessárias e descabidas as ofensas publicadas

rede social Facebook pelo Sr. Glauco Fonseca, e reproduzidas fielmente

pelo Sr. Políbio Braga em seu s/fe profissional (inclusive com fotos e locais de

trabalho da Srta. Letícia), as quais tinham por objetivo tão somente expor e

humilhar a autora, o que se verifica pelos comentários discriminatórios,

violentos e ameaçadores à autora.

na

por restar gravemente lesada por ter sido exposta

indevidamente em popular rede social e em s/fe amplamente divulgado na

mídia e de profissional renomado no contexto desse Estado, não resta à autora

outra alternativa senão socorrer-se do Poder Judiciário com o ajuizamento da

presente, como forma de buscar o ressarcimento dos prejuízos ora

vivenciados.

Por fim

O

2. PRELIMINARMENTE

2.1 DO PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA INAUDITA ALTERA PARS

A manutenção dessa situação absurda configura hipótese de cabimento

de tutela de urgência, haja vista o evidente risco de dano irreparável ou de

que está com sua imagemdifícil reparação contra a demandante

indevidamente exposta na rede mundial de computadores por condutaO
totalmente equivocada dos réus.

Ademais, a Lei n° 12.965/14 (Marco Civil da Internet), em seu artigo 19

parágrafo 4°, assim dispõe:

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de
expressão e impedir a censura, o provedor de aplicações
de internet somente poderá ser responsabilizado
civilmente por danos decorrentes de conteúdo gerado
por terceiros se, após ordem judicial específica, não
tomar as providências para. no âmbito e nos limites
técnicos do seu serviço e dentro do prazo assinalado,
tornar indisponível o conteúdo apontado como
infringente, ressalvadas as disposições legais em
contrário.
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(...)
§4-0 juiz, inclusive no procedimento previsto no  § 3-,
poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da
tutela pretendida no pedido inicial, existindo prova
inequívoca do fato e considerado o interesse da
coletividade na disponibilizaçâo do conteúdo na internet,
desde que presentes os requisitos de verossimilhança da
alegação do autor e de fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação.

Nesse diapasão, dispõe o Código de Processo Civil em vigor:

Art. 497. Na ação que tenha por objeto a prestação de
fazer ou não fazer, o juiz, se procedente o pedido,
concederá a tutela específica ou determinará
providências que assegurem a obtenção de tutela pelo
resultado prático equivalente.
Parágrafo único. Para a concessão da tutela específica
destinada a inibir a prática, a reiteração ou a continuação
de um ilícito, ou a sua remoção, é irrelevante a
demonstração da ocorrência de dano ou da existência de
culpa e dolo.

O

Assim, consoante a narração dos fatos que ensejam  o ajuizamento da

presente, bem como pela exposição dos fundamentos jurídicos que abaixo

seguem, requer, nos termos do art. 300, do Código de Processo Civil, a

concessão da tutela de urgência, para que seja determinado de forma imediata

que:

1) 0 réu Glauco exclua de sua página no Facebook  a postagem em tela,

bem como seja proibido de publicar novas postagens referentes à

autora:

O

2) 0 réu Políbio Braga retire do ar a publicação em seu site, atinente ao

caso em apreço, bem como seja proibido de publicar e/ou noticiar

publicações referentes à autora;

3) 0 réu Facebook retire do ar a postagem do Sr. Glauco, atinente à

autora.

Página 7 de 19

/R Q . P,~.ní. nn^7 - Í~r<nciilt-nrtaí3)a7<=>vrpí1 hrAl7*70 /^n.^ . (-'RP Qni s^nnni , p.A.. npçniira rnm.TTt\

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC1, Página 8



^  Consultoria Jurídica

3. DO DIREITO

3.1 DO DANO MORAL

A humilhação a que está sendo submetida a Srta. Letícia Sório Saraiva é

cristalina e inaceitável.

A Constituição pátria é clara ao dispor:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros  e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes;

O

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada,  a honra e
a  imagem das pessoas, assegurado o direito a
indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

Conforme já explanado, a conduta dos réus causou  e continua causando

à autora muito mais do que meros transtornos ou inconvenientes comuns ao

cotidiano.

o

Os atos cometidos pelos réus, consistentes na publicação pelo primeiro

rede social Facebook e em s/fe de notícias amplamente divulgadoreu na

(segundo réu), demonstra o verdadeiro desrespeito com que a cidadã Letícia

está sendo tratada abertamente na rede mundial de computadores, com

acusações descabidas e maliciosas por parte do Sr. Glauco, do Sr. Políbio e de

seus leitores.

Tal conduta demonstra a total falta de responsabilidade dos réus,

inclusive da terceira ré Facebook, ao tornarem/permitirem públicos descalabros

que somente têm por objetivo macular a imagem da autora e a abalarem
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subjetivamente de forma grave, uma vez que está sendo tratada como

verdadeira criminosa!

A autora, em hipótese alguma buscou com a reflexão sugerida em

sala de aula impor a seus alunos qualquer ideologia de cunho politico-

partidário, muito pelo contrário: os temas trazidos à reflexão são

tutelados pela Constituição da República, valores esses comuns a todos

cidadãos brasileiros, portanto.

Ademais, enquanto educadora, cabe a professora, sim, o estímulo

da reflexão e do desenvolvimento do raciocínio crítico dos jovens

cidadãos, inclusive sob a ótica da disciplina que leciona (matemática) -

matéria tão importante para a análise e compreensão dos estudos

científicos atinentes às questões suscitadas, os quais, invariavelmente se

valem da interpretação de números para as suas conclusões, por

exemplo!

o

Uma vez mais, está cristalino que a autora somente está sendo

tratada de tal forma porque em seu perfil do Facebook expõe suas

preferências políticas (nitidamente contrapostas às dos réus Glauco e

Políbio), em pleno exercício da liberdade de sua cidadania, o que em nada

se confunde com o exercício de sua profissão em sala de aula.o

Dessa sorte, reza o artigo 186 do Código Civil Pátrio:

Art. 186. Aquele que, por açâo ou omissão voluntária,
negligencia ou imprudência, violar direito e causar
dano a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilícito.

Dessa forma, o artigo 186 do Código Civil define  o que é ato ilícito, mas

observa-se que não disciplina o dever de indenizar, matéria que é tratada no

artigo 927:
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Art. 927 - Aquele que, por ato ilícito (arts, 186  e 187)
causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Nesse sentido, é a jurisprudência do nosso Colendo Tribunal em casos

análogos:

Ementa; APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. OFENSA À HONRA PROFERIDA EM REDE
SOCIAL. CALÚNIA E DIFAMAÇÃO. AFRONTA AOS
DIREITOS DA PERSONALIDADE. DEVER DE
INDENIZAR CONFIGURADO. DANO MORAL IN RE
IPSA, Na situação em exame, revela-se abusiva e
potencialmente ofensiva a imoutacão caluniosa e

O difamatória feita pela ré ao autor na rede social
Facebook. Não se considera suficiente a alegação de
que a demandada se referia a notícias que assistia,
eventualmente, na televisão, uma vez que a postagem
faz referência expressamente ao nome do autor. Afora
isso, restou suficientemente demonstrada pelo conjunto
probatório coligido a relação conflituosa que possui a ré
com 0 demandante, assim como as ameaças proferidas
em conversa gravada juntada aos autos. Dano moral
que resulta do próprio fato (dano in re ípsa).
RECURSO DESPROVIDO. {Apelação Cível N°
70071184329, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator; Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado
em 14/12/2016);

Ementa; APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. COMENTÁRIO
DEPRECIATIVO À CONDUTA PROFISSIONAL DE
DENTISTA VEICULADO PELA RÉ NO FACEBOOK.

COMPROVADA

NOTARIAL

ILÍCITACONDUTA

DOCUMENTALMENTE ATA.

FORMALIZADA POR ESCRITURA PÚBLICA. PROVA
INDESMENTIDA. PRESUMÍVEL REPERCUSSÃO
NEGATIVA DAS MANIFESTAÇÕES POSTADAS NO
ESPAÇO VIRTUAL. CUJA AMPLITUDE DE ACESSO E
IMPOSSÍVEL DIMENSIONAR. MÁCULA À
REPUTAÇÃO E AO BOM CONCEITO DE
PROFISSIONAL LIBERAL ATUANTE EM CIDADE DO
INTERIOR. AUSÊNCIA DE EXCLUDENTES DE
ILICITUDE. ACENTUADA REPROVABILIDADE DA
CONDUTA OFENSIVA. OFENSA A DIREITOS DA
PERSONALIDADE. ATO ILÍCITO. DEVER DE
REPARAR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS.
Evidencia-se o animus diffamandi caracterizador do ato
ilícito na veiculação de comentário depreciativo à
atuação profissional de dentista de cidade do interior
postado no Facebook Intuitivo e presumível o abalo à
reputação profissional da lesada. ARBITRAMENTO
DO "QUANTUM" INDENIZATÓRIO. VALOR MANTIDO.
ACENTUADA REPROVABILIDADE DA CONDUTA DA
OFENSORA. A CIRCUNSTÂNCIA DE AUTORA SER

O
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PESSOA DE REDUZIDAS POSSES E BENEFICIÁRIA
DO PROGRAMA "BOLSA FAMÍLIA" CERTAMENTE JÁ
FOI VALORADA PELO JUÍZO DE ORIGEM NA
FIXAÇÃO DO MONTANTE DA REPARAÇÃO. Ausência
de motivos plausíveis para reduzir o montante da
indenização pelo dano moral, arbitrado em atenção aos
critérios de proporcionalidade e razoabilidade, atentando
às peculiaridades do caso concreto e parâmetros
adotados pelo Colegiado em situações similares. APELO
DESPROVIDO, (Apelação Cível N° 70067256149, Nona
Câmara Civel, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel
Ângelo da Silva, Julgado em 23/11/2016);

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS. FACEBOOK. A responsabilidade (civil e
criminal) por ofensas/calúnias/difamaçôes postadas em
blogs ou redes sociais é daquele que a posta, ou seja,

O
daquele que praticou a conduta lesiva. A ré somente
deverá ser (civilmente) responsabilizada se,
devidamente notificada do conteúdo impróprio/abusivo,
mantém a sua divulgação. Fatos ocorridos em 2013,
antes da entrada em vigor da Lei n° 12.965/2014, No
caso dos autos, há prova suficiente acerca das
solicitações de parte do autor de retirada do conteúdo
ofensivo disponibilizado em página/perfil do Facebook. A
ré, porém, apenas providenciou a exclusão do conteúdo
da sua plataforma após decisão judicial proferida em
antecipação de tutela, o que determina a
responsabilidade da ré, DANOS MORAIS. Os danos
morais, nesse caso, são evidentes, in re ipsa,

decorrendo do próprio fato, sendo desnecessário maior

prova. QUANTUM mantido em R$ 20.000.00 fvinte mil

reais), valor que se mostra razoável para o caso, pelo

que vai mantido. Sentença mantida. Apelos desprovidos.
(Apelação Civel N° 70069445260, Nona Câmara Civel,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini
Neto, Julgado em 23/11/2016);O

CIVL. REDEEmenta: RESPONSABILIDADE

SOCIAL FACEBOOK. OFENSA. DANO MORAL A

relação entre as pessoas deve ser pautada pelo respeito

e urbanidade. Na hipótese dos autos, o réu ofendeu o
autor, de maneira séria e orave. A existência de prévio
conflito que não justifica o proceder do agente.
Presentes os requisitos do art. 186 do CC. O ato
praticado contra a dianidade da pessoa deve ser

reparado. O dano moral deve ser estabelecido com

razoabilidade, de modo a servir de lenitivo ao sofrimento

da vitima. Devem, ainda, ser levados em consideração
os dados concretos dos autos. Valor reduzido. Apelo do
réu provido em parte. Apelação do autor não provida.
(Apelação Cível N° 70070275318, Décima Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar
Muller, Julgado em 03/11/2016);
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Ementa: AÇÃO INDENIZATÓRIA. REPARAÇÃO DE
DANOS. ALEGAÇÃO DE OFENSAS PROFERIDAS EM
REDE SOCIAL (FACEBOOK). PROVA QUE
EVIDENCIA AS OFENSAS. DANO MATERIAL NÂO
COMPROVADO. DANO MORAL CONFIGURADO.

QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSOS IMPROVIDOS. (Recurso Cível
N° 71005960505, Segunda Turma Recursal Cível,
Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese
Spengler, Julgado em 26/10/2016);

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
OFENSAS PROFERIDAS EM REDE SOCIAL

(FACEBOOK). Hipótese na qual a parte autora alega ter
sua honra e boa fama atingidas pela demandada em seu
perfil na rede social Facebook, ao ser acusado
publicamente de "caloteiro". Nos termos do artigo 186 c/c
927 do Código Civil, aplicável à espécie, a obrigação de
indenizar pressupõe a presença de três requisitos: dano,
ilicitude do ato e nexo causai, presentes no caso
concreto. A prova documental e testemunhai produzida

durante a instrução processual possibilita a formação de

um juízo de certeza quanto à versão da demandante

acerca da conduta ilícita da parte ré. Dever de indenizar

configurado. As adversidades sofridas pelo autor, a
aflição e o deseQuilíbrio em seu bem-estar, fugiram á

normalidade e se constituíram em agressão à sua

dignidade Dano moral que se dá in re ipsa. Mantido o

quantum fixado em sentença de R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), consoante os parâmetros utilizados por esta
Câmara Cível em situações análogas. RECURSO DE
APELAÇÃO DESPROVIDO. (Apelação Cível N°
70068277292, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado em
15/12/2016);

O

Ementa: Apelação cível. Responsabilidade civil. Ação
indenizatória. Ofensas em rede social. Facebook.

Dever de indenizar configurado. Minoraçâo da verba
indenizatória fixada em sentença quanto ao dano moral.
O valor da indenização pelo dano moral deve ser fixado
considerando a necessidade de punir o ofensor e evitar
que repita seu comportamento, devendo se levar em
conta 0 caráter punitivo da medida, a condição social e
econômica do lesado e a repercussão do dano. Apelo
parcialmente provido. (Apelação Cível N° 70071454052,
Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Ney Wiedemann Neto, Julgado em 15/12/2016).

O

Tem-se, portanto, que o caso em tela configura aquilo que se tem por

dano moral in re ipsa, em que basta a comprovação do fato em si (exposição

pública da imagem da autora injustificadamente por parte dos réus), para que

dele se presuma a existência do dano.
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Com relação a tal instituto, o desembargador Sérgio Cavalieri Filho

discorre acerca da desnecessidade da prova do dano moral, eis que resulta do

próprio ato ilícito praticado pelo agente ofensor, senão vejamos:

Entendemos, todavia, que por se tratar de algo imaterial ou
ideal a prova do dano moral não pode ser feita através dos
mesmos meios utilizados para a comprovação do dano
material. Seria uma demasia, algo até impossível, exigir que a
vitima comprove a dor, a tristeza ou a humilhação através de
depoimentos, documentos ou perícia; não teria ela como
demonstrar o descrédito, o repúdio ou o desprestígio através
dos meios probatórios tradicionais, o que acabaria por ensejar
0 retorno à fase da irreparabilidade do dano moral em razão de
fatores instrumentais.

Neste ponto, a razão se coloca ao lado daqueles que
entendem que o dano moral está ínsito na própria ofensa,
decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de

O

repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação
de ordem pecuniária ao lesado. Em outras palavras, o dano
moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato
ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está
demonstrado o dano moral à guisa de uma presunção natural,
uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras de
experiência comum.

Estabelecido, então, o nexo de causalidade entre ação e dano, pela

gravidade do ilícito praticado pelos réus, presumível, pois, o prejuízo moral

vivenciado pela requerente. Está-se, assim, diante de verdadeiro caso de dano

moral in re ipsa.

o

Nesse sentido, é a lição de Sérgio Cavalieri Filho\ conforme segue:

Essa é outra questão que enseja alguma polêmica nas
ações de indenização. Como, em regra, não se presume
o dano, há decisões no sentido de desacolher a

pretensão indenizatória por falte de prova do dano moral.

Entendemos, todavia, que por se tratar de algo imaterial
ou ideal, a prova do dano moral não pode ser feita
através dos mesmos meios utilizados para a
comprovação do dano material. Seria uma demasia, algo
até impossível, exigir que a vítima comprove a dor, a
tristeza ou a humilhação, através de depoimentos,
documentos ou perícia; não teria ela como demonstrar o
descrédito, o repúdio ou o desprestígio através dos
meios probatórios tradicionais, o que acabaria por

CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 8® ed. Editora Malheiros, p. 101.
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ensejar o retorna à fase da irreparabilidade do dano
moral em razão de fatores instrumentais.

Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que
entendem que o dano moral está ínsito na própria
ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a
ofensa é grave e de repercussão, por si só justifica a
concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao
lesado. Em outras palavras, o dano moral existe in re
ipsa: deriva inexoravelmente do próprio fato ofensivo de
tal modo que provada a ofensa, ipso facto está
demonstrado o dano moral á guisa de uma presunção
natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre
das regras da experiência comum. Assim, por exemplo,
provada a perda de um filho, do cônjuge, ou de outro
ente querido, não há que se exigir a prova do sofrimento,
porque isso decorre do próprio fato de acordo com as
regras de experiência comum; provado que a vitima teve
seu nome aviltado, ou a sua imagem vilipendiada, nada
mais ser-lhe-á exigido provar, por isso que o dano moral
está in re ipsa-, decorre inexoravelmente da gravidade do
próprio fato ofensivo, de sorte que, provado o fato,
provado está o dano moral.

O

Está cabalmente provado no caso em apreço que a exposição havida

indevidamente na rede mundial de computadores enseja dano morai, haja vista

que a autora restou abalada extrapatrimonialmente, afastando-se aquilo já

consagrado pela doutrina e jurisprudência como "mero dissabor passível da

vida em sociedade e do cotidiano”.

Nesse sentido, importante salientar que o caráter pedagógico-punitivo

deverá ser levado em consideração não somente no caso ora guerreado.o

Por derradeiro, com a procedência do pedido referente à condenação

dos réus ao dever de indenizar a autora a título de danos morais - o que se

acredita será acolhido cumpre tecer breves considerações em relação ao

seu quantum.

Nesse sentido, Sérgio Cavalieri Filho^ já se manifestou:

Creio, também, que este é outro ponto onde o principio
da lógica do razoável deve ser a bússola norteadora do
julgador. Razoável é aquilo que é sensato, comedido,
moderado: que guarda uma certa proporcionalidade. A

^ CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 8® ed.. Editora Atlas S/A, 2009, p. 93.
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Consultoria jurídica

razoabilidade é o critério que permite cotejar meios e
fins, causas e conseqüências, de modo a aferir a lógica
da decisão. Para que a decisão seja razoável é
necessário que a conclusão nela estabelecida seja
adequada aos motivos que a determinaram; que os
meios escolhidos sejam compatíveis com os fins
visados; que a sanção seja proporcional ao dano.
Importa dizer que o juiz, ao valorar o dano moral, deve
arbitrar uma quantia que, de acordo com o seu prudente
arbítrio, seja compatível com a reprovabilidade da
conduta ilícita, a intensidade e duração do sofrimento
experimentado pela vitima, a capacidade econômica do
causador do dano, as condições sociais do ofendido, e
outras circunstâncias mais que se fizerem presentes.

Assim, 0 valor da indenização a ser determinado pelo Julgador deve

levar em conta as condições econômicas e sociais dos ofensores, a gravidade

da falta cometida e as condições da ofendida, não devendo a verba enriquecê-

la ilicitamente, nem causar constrangimento econômico aos réus, sem perder

de vista o caráter pedagógico-punitivo da pena, motivo pelo qual se sugere o

valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

O

DA RETRATAÇÃO A SER VEICULADA PELOS REUS GLAUCO3.1.

FONSECA E POLÍBIO BRAGA

Assim aduz a Constituição Federal, no que tange ao direito de resposta:

O
Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros  e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes:
(...) .
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da indenização por dano material, moral ou
à imagem.

Esse também é o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio

Grande do Sul, conforme a jurisprudência ora colacionada, acerca da

possibilidade de retratação;
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Ementa: APELAÇÕES CÍVEIS. RECURSO ADESIVO.
RESPONSABILIDADE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PUBLICAÇÃO
DE ARTIGOS JORNALÍSTICOS. OFENSAS VERBAIS.
CONTEÚDO QUE, EM PARTE, EXTRAPOLA O
ANIMUS NARRANDI. DEVER DE INDENIZAR
CONFIGURADO. DANOS MORAIS. QUANTIFICAÇAO.
1. A eventual responsabilidade no caso em tela é
subjetiva, ou seja, exige a comprovação de conduta
ilícita {ação ou omissão), culpa do agente, existência de
dano, além do nexo de causalidade entre a conduta  e o
dano. Art. 927 do CC. 2. O conteúdo dos comentários do
jornalista, funcionário da demandada, em sua coluna,
sobre o autor em relação aos fatos que ocorreram na
comunidade e ao exercício de sua função, inclusive
indicando o cometimento de crime de prevaricação,
extrapola o mero animus narrandi. Configurado o abuso
do direito à informação, não há como afastar o dever de
indenizar, porquanto presentes os requisitos necessários
ao seu reconhecimento. 3. Dano moral caracterizado.
Aair ilícito do réu oue ultrapassa o mero dissabor.
Quantum indenizatório maiorado. considerando as
peculiaridades do caso e com o fim de assegurar o
caráter repressivo e pedagógico da indenização, sem

AÇAO DECIVIL.

O

constituir-se elevado bastante para o enriquecimento
indevido da parte autora 4. Com relação ao direito à
retratação, é previsão constitucional no art. 5°, inciso
V. da CF orevê a prerrogativa ao direito de resposta,
sendo lícito e absolutamente razoável, e sendo do
interesse do atingido, a determinação da retratação.
5, Fixação de ofício da distribuição dos ônus
sucumbenciais, uma vez que omissa a sentença no
ponto. Precedentes. APELAÇÕES DESPROVIDAS E
RECURSO ADESIVO PROVIDO, COM DISPOSIÇÃO
DE OFÍCIO. (Apelação Cível N° 70068586692, Quinta
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel
Dias Almeida, Julgado em 26/10/2016);

C
Ementa: APELAÇÃO CIVEL. RESPONSABILIDADE
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS C/C RETRATAÇÃO PÚBLICA. PUBLICAÇÃO
NA REDE SOCIAL FACEBOOK TWITTER
INVERACIDADE DAS INFORMAÇÕES. EXCESSO NO
DIREITO DE INFORMAR. ABUSO DO DIREITO DE

MORALDANO

CARACTERIZADOS. Comprovada que a notícia
veiculada pela parte ré extrapolou o direito de informar,
ao indicar que esta Corte havia constatado irregularidade
no ponto funcional do autor, situação inveridica, resta
evidente o dever de indenizar. Hipótese de dano moral
in re ipsa. Sentença reformada.
INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO. Em atenção aos
parâmetros estabelecidos pela doutrina e jurisprudência
pátrias para a fixação do montante indenizatório, atento
às particularidades do caso concreto, o quantum de R$
5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de correção
monetária e juros moratórios legais, se mostra razoável e

EINFORMAR

QUANTUM
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RETRATAÇÃO PÚBLICA.proporcional.
NECESSIDADE. Tendo a notícia inverídica sido
publicada em meio de comunicação de grande
abrangência pelo réu, jornalista, é imperiosa sua
condenação à retratação pública da imagem do
autor. OBRIGAÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER,
INÉPCIA DA INICIAL. OCORRÊNCIA. Embora conste na
inicial pedido de antecipação de tutela visando à
remoção da publicação e proibição de novas postagens
pelo requerido, tais pleitos não
requerimentos finais, o que implica na inépcia da exordial

relação àqueles temas. Inteligência do artigo 295, I,
do CPC. Precedentes. Ônus de sucumbência invertido.
EXTINÇÃO PARCIAL DO FEITO, DE OFÍCIO.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação
Cível N° 70059907543, Décima Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Paulo Roberto Lessa Franz,
Julgado em 31/07/2014).

constaram nos

em

O
Portanto, tendo em vista as infelizes e inverídicas publicações do

primeiro e do segundo réus, faz jus a autora ao direito à retratação de todos os
réus, o que desde já requer.

4. DOS PEDIDOS

ANTE O EXPOSTO, requer a Vossa Excelência;

a) a concessão da tutela de urgência, insuditd a/fera pars, em razão da
verossimilhança dos fatos ora narrados, bem como pelo pericuium in mora

apresentado, para que, de imediato, seja determinado que: 1) o réu Glauco

exclua de sua página no Facebook a postagem em comento; bem como seja

proibido de publicar novas postagens referentes à autora; 2) o réu Polibio
Braga retire do ar a publicação em seu site, atinente ao caso em apreço, bem

seja proibido de publicar e/ou noticiar publicações referentes à autora; e

3) o réu Facebook retire do ar a postagem do Sr. Glauco, atinente à autora, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;

como

O

b) seja fixada multa cominatória no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por

dia aos réus, aplicável em caso de descumprimento da medida liminar ora

pleiteada, conforme artigo 497, parágrafo único, do CPC;
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c) seja a presente recebida e processada, na forma da lei, juntamente com a
inclusa documentação e, após, sejam citados os réus para, querendo,
apresentarem contestação, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à
matéria de fato;

d) a produção de todos os meios de prova em direito admitidas, em especial a
documental e testemunhai;

e) a condenação dos réus, solidariamente, ao dever de indenizar a autora, nos
termos da fundamentação supra, à indenização por danos extrapatrimoniais,

em valor não inferior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mais custas e

honorários advocatícios;

O

f) a condenação dos réus, ao final, para que; 1)  o réu Glauco exclua de sua
comento; bem como seja proibido depágina no Facebook a postagem

publicar novas postagens referentes à autora; 2)  o réu Políbio Braga retire do

em

ar a publicação em seu site, atinente ao caso em apreço, bem como seja
proibido de publicar e/ou noticiar publicações referentes à autora; e 3) o réu
Facebook tire do ar a postagem do Sr. Glauco, atinente à autora;

g) a condenação dos réus a se retratarem com a autora, de forma pública nos
mesmos meios de comunicação utilizados para proferirem as publicações

ofensivas.

O

h) seja deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita à autora, haja
vista não possuir condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do

próprio sustento, conforme declaração em anexo;

i) seja decretado o segredo de Justiça para o devido andamento do
presente processo, para que a autora não seja novamente exposta em

razão do caso concreto, nos termos da fundamentação supra.
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Consultoria Jurídica

Dá à causa o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Termos em que pede deferimento.

Poho Alegre, 22 de fevereiro de 2017.

J^p Paulo Milanez de Soui
OAB/RS 76.171 /João Caríbs Oliveira Azevedo

OAB/RS 67.445

1/

O

O
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PROCURACAQ

QUTORGANTE:

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, brasileira, solteira, professora, portadora do RG 1097354888

do CPF n'

apartamento n° 703

Alegre/RS.

026.787.550-96, residente e domiciliada na Rua Riachuelo, n° 359,

Bairro Centro Histórico, CEP; 90010-270, Município de Porto

OUTORGADOS:

JOÃO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO, inscrito na OAB/RS sob o n° 67.445 e JOÃO
PAULO MILANEZ DE SOUZA, inscrito na OAB/RS sob o n° 76.171, com escritório na

Avenida Getúlio Vargas, n° 379, sala n° 401, CEP 90150-001, Bairro Menino Deus,
Município de Porto Alegre/RS, titulares de AZEVEDO E SOUZA CONSULTORIA
JURÍDICA, sociedade de advogados inscrita no CNPJ sob o n° 26.606.126/0001-06,
registrada perante a OAB/RS sob o n° 4.191.

PODERES:

outorgados representem a outorgante, judicial ouOs necessários para que os

extrajudicialmente, nos termos do artigo 105 do Código de Processo Civil, mais
especiais de confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar

os

0 ao direito sobre o qual se funda a ação, receber  e dar quitação, firmar compromisso,
ainda substabelecer, exclusivamente, em Ação Indenizatória a serassinar declarações e

ajuizada em desfavor de Glauco Fonseca e de Políbio Braga.

DECLARAÇÃO: A outorgante declara, para todos os fins de direito, que não possui

condições de arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem o
prejuízo de seu sustento ou de sua família.

Porto Alegre, 21 de fevereiro de 2017.
J  I

Letícia Sório Saraiva
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yb
POLICIA CIVIL -

OCORRÊNCIA 1870/2017
ORGAO 100301 - PORTO ALEGRE

PORTO ALEGRE 01 DEL. POLICIA Folha

20/02/2017 19:02:SIMPLES
01 DEL. POLICIA

20/02/2017 as 18:45 horasREGISTRO

NGO

MICRO

COMUNICACAO: PESSOAL
ABERTA

11701 - MONO

FATO :  DIFAMACAO

CONSUMADO

:  17/02/2017 as 17:30 horas
: AV CEL MARCOS,
ESTAB.ENSINO -

MARISTA IPANEMA

: URBANA '

1959, PED
INICIO

LOCAL REDONDA-IPANEMA - PORTO ALEGRE RS
OUTROS

BRASIL

AREA

FORMA

INSTRUMENTO:

ATUACAO ;

VIAS ACESSO:

^STORICO: COMUNICA QUE TRABALHA COMO PROFESSORA DE MATEMATICA DOS ANOS
DO FUNDAMENTAL E QUE O PAI DE UM ALUNO, GLAUCO
POSTAGEM NO FACEBQOK, ONDE COLOCOUA FOTO DA VITIMA
MESMA ESTAVA DOUTRINANDO OS ALUNOS.
NO BLOG DO JORNALISTA

A MESMA POSTAGEM

POLIBIO' BRAGA

FINAI

FONSECA, FEZ UM
E  DISSE QUE

FOI PUBLICAD
POSTAGEM TEVE VARIO'"

DEVERIA SER MORTA
SOBRE O PRAZ'
DO PROCEDIMENT

. À
COMENTÁRIOS NEGATIVOS EM QUE DIZIAM QUE A VITIMA
ENTRE OUTROS, MAS TODOS ANONIMOS. *ADVE RTIDA
DECADENCIAL A VITIMA DESEJA REQUERER A INSTAURACAO
POLICIAL CONTRA O ACUSADO. NADA MAIS.

ORGAO DE DESTINO INICIAL: PORTO ALEGRE 01 DEL. POLICIA / DELEGACIA DISTRITAL

PARTICIPANTE
NOME :

FILIACAO :

NASCIDO :

CPF :

INSTRUÇÃO:

NATURAL :

^DOCUMENTO:
V -r.N.H. ;

RESIDE EM:

1 VITIMA

LETICIA SORIO SARAiyA
JORGE MUNHOZ SARAIVA

21/11/1990
026.787.550-96
ENSINO SUPERIOR

PORTO ALEGRE -

CARTEIRA IDENTIDADE

FEMININO

C
RS

PRESENTE

E MARIA DE FATIMA GARCIA SORIO
MULATO SOLTEIRO

OR DOS OLHOS: CASTANHO

BRASILEIRO NATO
1097354888 SSP RS

RIACHUELO, 359/703,
999650059

CENTRO, PORTO ALEGRE RS BRASIL FONE {0051}

PROFISSÃO

TRABALHA

C.FÍSICA

A VITIMA DESEJA VER PROCESSADO? SIM(X) NAO( )

C

NORMAL

ARGO:

(a)

DESTINO la VIA:
EQUIPE

ATENDENTE:

: A

3095628115 VINÍCIUS ZEFERINO ALVES

3095628115 VINÍCIUS ZEFERINO ALVES

t

CHEFE PLT:

4-‘ •'O vQ'titular

DO ORGAO :  4001158007 PAULO CESAR CALDAS
JARDIM (a)

4
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3.H

POSTAGEM

PUBLICADA NO

FACEBOOK PELO

RÉU GLAUCO, COM
OS COMENTÁRIOS
DOS LEITORES

a
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n
Glauco Fonseca
17 de fevereiro ás 16'37

PRIMEIRO dia de aula, já vou ter que me

infiltração da comunalfia que invadiu - de °
ela no colégio, sem gre-gre pra

Eu dou um azar danado ..no
incomodar com a!

do meu fiino. Na segunda-feira, é ele ou
dizer Gregório.

opçio «é*.

====“=-
e contratação do profissional

Em suma. se a professora t
nenhuma objeção, nenhum óbice.

or dar AULAS DE MATEMÁTICA, nada obsta.

sr.» snrr.—
SS» ã«. po. P-™. p™

receber as aulas (genérico, algo como

relação às aulas de matemática e

alunos gostariam de1) Como os
introdução para o que vem adiante)

2) Quais as expectativas dos alunos com
uma

O

POR FIM

3) Como
PROBLEMAS

GOROOFOBIA. eíC--.

Entenderam*?

eles entende PODE AJUDAR A RESOLVERm que a matemática .
COMO CORRUPÇÃO, RACISMO, LGBTFOBIA,

O
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NO P R I M E 1 R 0 DIA DE AULAIÜl

Então fui ao perfil da professora e encontro a bandeira de Cuba e o quepe
do Comandante Fidei! QUE TAL???"???

O

r-''?

r

I

r

TRABALHO
*<1

I

Território Popular

Professora de Matemática
O

i

k.l
ij

Colégio Marista Ipanema

Professora de Matemática
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\k Curtir A Compartilhar

V Eduardo Rediich João e ouO^as 71 pessoas

39 compartilhamentos

Víctor Amato Que absurdo

Curtir Ol 17 de fevereiro ãs 17:41

Luís A. Seiiger niia ahciiMn tem dA "danundar eia para a "Direção” e informar
aos Demais Pais sobre isso logo I Mal pela Raiz! Esta gente não deve ficar
sem resposta a altura! Se precisar de ajuda estou nessa também! Boa briga e
boa sorte!

Curtir O'^ 17 de fevereiro às 17'44 Editado

Branca Mano Juliana Vieira

Curtir 01 17 08 fevereiro ás í7.48

Ana Lucia Medma Neves Luis. e vc acha que a direção não sabe da tendência
ideológica dessa zumbi?

Curtir 02 17 de fevereiro ás 17:51

M Luís A. Senger È escola particular? Creio que não . se fosse estadual
até poderia . mas mesmo assim deve ser feita esta reclamação e ver no
que dá e como vai agir esta "Direção'. Tenho enfrentado situações
como essas em vários "municípios! do interior do Estado , e quando são
enfrentadas (as sihjações) eles (vermelhos) tém perdido o pequeno
apoio que tinham atè então SCMVIOS A MAIORIA não se esqueça !

Curtir 03 17 de fevereiro às 17:54

Glauco Fonseca É ESCOLA PARTICULAR SIM. RS 1.300 mensais

Curtir O 3 17 de fevereiro às 17:54
n

%
O

O
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Glauco Fonseca Só em livros gastamos quase 2 mil reais nesta
semanal

Curtir 02 17 de fevereiro ás 17 55

Glauco Fonseca De uniforme de verão, mais 300

Curtír Ol 17 de fevereiro às 17:57

Glauco Fonseca Mochila 250

Curtir Ol 17 de fevereiro ás 17 57

n

n

n

ao CPM (se for

acionado) e à Direção (se for neutra e correta) caso contrario está
praticando ideologia numa escola de adolescentes .. por isso temos
que cada vez MAIS insistirmos com a "Escola sem Partido “
Curtir 02 17 de fevereiro às 18;Q1

Ana Lucia Medina Neves Glauco, e os outros pais? Tem que ir pra
porra da escola, convocar reunião pedagógica e o escambáu. A cabeça
do meu filho quem faz sou EUM!

Curfir 03 17 de fevererro ás 18:01

Glauco Fonseca Ana Lucia Medina Neves Tudo que há para ser feito,
dentro da razoabilidade e das regras será feito.  Aformação da
mencionada professora é absolutamente incompatível com a filosofia
centenária da escola.

Curtir 02 17 de fevereiro às 18 23

Ana Lucia Medina Neves Errou então quem a contratou. Sou profa e

sei exatamente, só pelo visual, quem è filhote de Antonio Gramsci. Na
pagina dela já dá pra ter uma idéia.

Curtir 17 de fevereiro ás 18.25

Luís A. Senger Este *pfeteseefa ̂

O n

U
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Ana Lúcia Medina Neves Vi que ela dá aula numa escola Marista.

Curtir 17 de fevereiro ás 18;26

Glauco Fonseca A escola è Marista e o pessoal anda colocando um X
no meio.

Curtir 17 de fevereiro ás 18:26 • Editado

n

Ana Lucia Medina Neves ???????

Curtir 17 de fevereiro às 18:58

n Glauco Fonseca Ana Lucia Medina Neves Marista. com um X no meio.

vira MarXista...

Curtir 17 de fevereiro às 21.20

Ana Lucia Medina Neves Ha Ha Ha... verdade

Curtir 17defe¥ereiroás21'20

Ro^rio Venturella - (menos) comida (MORTADELA), + (mais) exercícios =

pessoa digna de dar aula! O resto cada um por si! Que gente heim? Professora

(mesmo) de que?

Curtir O 1 17 de fevereiro às 18:00

Fatima Ermida Ruth Kids

Curtir 17 de fevereiro ás 13:12

Bruno Marques Collares Putz... ainda por cima é prof de matemática, 'quenèm’
eu. Uma vergonha mesmo. O colégio é aquele aii mesmo? (Marista ipanema)

Curtir 17 de fevereiro ás 18:22 Edifedo

Alexandre Froemming Tá tudo aparelhado? Imagina a escola pública

Curtir Ol 17 de fevereiro ás 18.31

Marcelo Teixeira Ranzan E è por isso que o país vai tão bem...

Curtir 17 de fevereiro ás 18:32

O

O

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC1, Página 30



Eduardo Ramos Godinho Que zebra. O que a matemática tem a ver com o item
3-Sempre imaginei que desenvolve o raciocínio lógico e prepara para o mundo
da tecnologia

Curtir O 2 17 de fevereiro ás 18:50 Editado

n Glauco Fonseca Este é o nó górdio da questão!
Curtir O 1 17 de fevereiro às 18.48

HC Eduardo Ramos Godínbo Preparando a douèinação. Nenhum
deve aceitar que uma professora prepare a cabeça de seu filho
baseada na sua concepção de mundo, ainda mais qdo estão alí para
apfofídof matéria dentrflcaHt _—

Curtir Ol 17 de fevereiro ás 18:54

H Ver mais respostas

Eduardo Renner Torelty Sugestão; te informa com um advogado “não -
morfâdela sobre o que podes fazer E entra com liminar ou coisa parecida.
Curtir 04 17 de fevereiro ás 18:47

Glauco Fonseca Já agendei reunião com a direção amanhã - sábado -
de manhã.

Curtir 07 17 de fevereiro ás 18 49

Eduardo Renner Tore% Parabéns. Nos mantém informados
Curfir 03 17 de fevereiro ás 18:50

^ Ver mais respostas

Eduardo Ramos Godinho Se a escola nÍo resolver segue o que disse o
Eduardo Renner Torelly. Procure o escola sem partido!!!!
Curtir 17 de fevereiro ás 18:56

Ana Lucfe Medina Neves Com certeza. Eduardo Ramos
Curtir 17 de fevereiro ás 18 59

pai

, por favor.

o

O

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC1, Página 31



'h^

Anelise Pezü Se ela é íâ do Fidel, irá propor a resolução das fobias colocando
gays. gordas, pretos e quem reclama da corrupção, no paredon de

fuzilamento. Cuidado com os fãs de difâdores.

Curtir 17 de fevereiro ás 19;00 Editado

Ana Lucia Medina Neves Essa gentalha que IDOLATRA Cuba ignora até o que
foi 0 Paredón.

Curtir 17 de fevereiro às 19:03

James Dressler A turma dos maristas perdeu íotalmente a vergonha ... Queria
ftsáfio,

os%

1

Curtir O I de 35^9:14

Ana Lucia Medina Neves James, os maristas se afastaram dos colégios
e terceirizaram o ensino. Fui professora deles e meus filhos sempre
estudaram no Marista daqui do Rio.

Curtir Ol 17 de fevereiro às 20 03

Cesar Day Glauco Fonseca! Detona, sem moleza, vai no meio! Demissão desta
professora já!

Curtir ©2 17 de fevereiro ás 20.01

Ana Lucia Medina Neves Atualmente meus netos de 8  e 10 anos não
conseguiram cursar 3 meses lá. tal a desordem e dienteía mal educada.
Decepcionante..

Curtir 17 de fevereiro âs 20:06

Glauco Fonseca Ana Lucia Medina Neves, o que queres dizer com
clientela? Os alunos?

Curtir 17 de fevereiro às 20:07

Ana Lucfe Medina Neves Sim, Umas aianças bizarras, mal educadas,
violentas. Eles não querem nem passar pela frente do Colégio,
Traumático.
Curlir 17 de fevereiro as 20 09

Glauco Fonseca Passar em frente ao Marista Ipanema? Será que
estamos falando do mesmo colégio? Meu problema com a escola é
unicamente com relação à esta professora.
Curtir 17 de fevereiro às 20 10

Ana Lucia Medina Neves Pior è o histórico de amor da familia. Eles
não acredifevam que era o nsm lugar.

Curtir 17 de fevereiro às 20:11

Gfeuco Fonseca Há 5 anos. até então, foram poucos os motivos de
reclamação e jamais por conta de educação ou violência.
Curlir ©1 17 de fevereiro âs 20:11

Ana Lucia Medina Neves Veja bem. estou falando di Marista do RJ
Curtir 17 de fevereiro às 20:13

n Gfeyco Fonseca Ah. OK. Aqui nao temos esta referência de colégios
Maristas. Aqui no RS, a Rede Marista è confiável.
Curlir 17 de fevereiro às 20:13

Ana Lucia Medina Neves Aqui ERA também, até ser terceirizado. Os
irmãos envelheceram e não foram substituídos.

Curtir 17 de fevereiro ás 20 16

n

• Bate

n

n

O

pai

o
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Cláudio Da Moita Camozzalo Eia curte o Território Popula
fB£| vestibular completamente

r. um curso pre

gratuido Alguém consegue ver de quem è o prédio
por eles utilizado, na Av, Protásio Alves, 999 - Rio Branco,pra ter uma idéia de
quem patrocina. O Coletivo de Educação Território Popular surge da união de
vontades e sonhos de diversos indivíduos envolvidos com distintas áreas dos
saberes (docentes em formação e já formados, comunicadores sociais,
psicólogos, pedagogos).
Nosso principal objetivo è o de construir e fortalecer um espaço educacional de
caráíer^acolhedor, plural e democrático, um Pré-Vestibular Popular (PVP).Com
a criação desse espaço, elaboraremos práticas educacionais que possam vir a
contribuir para a emancipação dos sujeitos e peta democratização  do Ensino
Superior, atuando junto a camadas populares de

sodedadehttps;//www.facebook.com/territoriopopular/
Curtir 17 de fevereiro ás 20 12

nossa

n Glauco Fonseca

O
í^TfRWTORIOPOPUtAft

unKâ </
vut

>vm.ajmêo .

8 TERWTORtOPOPULAR

Curtir 17 de fevereiro às 20:16

O
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'' Claudío Da Motta Camozzato Jovens assediados por todos os lados
para se lornarem críticos do capitalismo. Brasil em chamas.
Curtir 17 de fevereiro às 20 23

^ Ver mais respostas

Ana Lucia Medina Neves Qdo dei aulas tá eram um ESPETÁCULO!! Os irmãos
maristas ajudavam na disciplina.

Curtir 02 17 de fevereiro as 20:14
□

Sarmento João L Da Silva É amigo, temos muito trabalho pela frente.
A doutrinação está Incrustada em tudo. Sào anos de (avogem cerebral,
estivemos como a râ na panela
Curtir 03 17 de fevereiro às 21 30 Editado
juHo Cesar Onofrío Bah. Glauco, mas que praga! Esses Aliens estão infiltrados
em tudo que è lugar! Ainda bem que estás preparado para enfrentá-los. Nao de
trèguaü
Curtir Ol - 17defevereíroàs22:44
Pedro Lagomarcino Caro Glauco, minha Nossa Senhora! Pobre do meu amigo
Cícero. Tão novo e já submetido a lobotomização e  à Insalubridade desta
PaTota . Mas eles nlo tem dó mesmo São verdadeiros covardes esses
esquerdopatas. Verdadeiras ruínas no que toca a intelectualidade . Fazer isso
com jovens estudantes è um absurdo Se fizessem isso conosco daria pena
Fraternal abraço.

Curtir 02 17 de fevereiro ás 23:33
Sarmento João L Da Silva Vai lá e exorcísa.
Curtir O 1 "ÍS de íévereiro às 00:02

Pedro Macedo Me osnforta saber que a horinha dessa professora - e da
esquerdalha em geral - já está chegando..logo. logo...
Cuftír 18 de fevereiro às 01 06

1 Paulo Maurer Bandeira Denuncie!
‘ Curtir 01 de fevereiro ás 10:16

Roberto Fenó Que absurdo!
Curtir O de fevereiro às 12:46
Políbto Braga Não basta ficar indignado temos que fazer o mesmo que o
Glauco fez e convocar os pais se sabe que os pais  a maioria não quer nem
saber oque acontece com seus filhos è uma luta quase solitária más
precisamos ir em frente ja enfrentei isto no velho IPA,
Curtir 03 18 de fevereiro às 13:12
Mary Boeira da Silva É sério! Tem que participar  e exigir que a professora seja
profissional pois caso contrário as crianças não irão aprender matemática.
Curtir 01 18defevereiroâ5 23;10

m

*

ái

y

o

o  A
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Gtauco Fonseca

17 fevereiro ^

Eu dou um azar danado... no PRíl

aula, já vou ter que me incomoda
da comunalha que invadiu - de m
meu filho. .Na segunda-feira, é e
colégio, sem gre-gre pra dizer Gn

Antes de mais nada. uma conside

fundamental: NADA OBSTA que i
qualquer preferência, de qualque
religião, ideologia, opção sexual <
Eu. minha esposa e filhos (prepai
enfrentar qualquer tentativa de di
estamos nem um pouco preocupa
entendemos que a triagem do col
prerrassas etrinení^Tiente técnicc
contratação do profissional

Em suma, se a professora for dar
MATEMÁTICA, nada obsta. nenh^
nenhum óbice

Mas NÃO FOI o que aasnteceu n
DE AULAtU

PRIMEIRO DIA! JÁ NO PRIMEIR
professora pediu aos alunos que
por e-mail. um vídeo respondendi

1) Como os alunos gostariam de
(genérico, algo con» uma introdu
vem adiante)
2} Quais as expectativas dos alur
aulas de matemática e POR FIM

3) Como eles entendem que a mí
AJUDAR A RESOLVER PROBLEf

CORRUPCÃO. RACISMO. LGBT
GORDOFÒBIA etc...

Entenderam? 03

NOPRIMEIRODIADEAUL
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aoUífnaçdO. Ntrnnuin pajuirvc

uma professora prepare a catoeça de seu
frtho baseada na sua concepção de mundo,
atida mais qdo estão afi para aprender
mat^a d^tífiC3!M

Cuitfi- 01 t'? de fevereâ-o às 18:54

mais respostas

IIÉÉ https://iTi facebook.com

Eduardo Renn^ Torelly Sugestão; te informa
cíw um ̂ vogado'não-moiladeia*st^eoque

podes fazer. E enba am ünrwrar ou co«a paredda
Curtir 03 17 de feverero às 18:47

n Glauco Fonseca Jà agendei
drecSo amanha - sábado - de manhã,

Curtff 06 17 de fevereiro às 18:49

Jg Eduardo Renner Torelly Parabéns. Nos
^ mantém informados, por fawr.

Curtir 03 17 de fewereào às 18:50

Daniel Fonseca CsMTiofw a reunião'?
Curtir 18 de feweiro ks 19:11

n Glauco Fonseca Segunda, 07h30
Curtir Ol 18 de fevereiro às 20:23

reunião com a

Ver todas as fotos

TRABALHO
Eduardo Ramo» Godínho Se a escola não
resolver segue o que disse o Eduardo Renner
ToreBy. F^ocure o escc4a sem parhdo!!!!
Curtff 17 áe fevereiro às 18;5€

Ana Lucie Medina Neves Com certeza. Eduardo

Ramos

Cuftt- l7defeveTeroàst8:69

Anelise Pezzi Se ela é fã do Fidel. irá propc» a
resírfuçào das fobias colocando os gays, gordas,
jxetos e quem recita da corrupção, no paredon
de fuzíamento. Cuidado c<w os fãs de ditadores

Curtt- 1T tfe fevereiro ás 19:00 ' Bütado

Ana Luda htedina Neves gentatia que
IDOLATRA Cuba ignora até o que fd o Paredon.

Curtir 17 de feweiro às 19:03

im James Dressler A turma dos maristas perdeu

%

Território Popular

Professora de Matemática

Colégio Marista Ipanema

Professora de Matemática

Porto Aíogre, Rio Grande do Suí

%€
4 !. ... ■ IHtHB».

-jr-

.  ...Má

i LUGARES ONDE ELA MOROU
i
m

Ufli
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profdematemalttca.'quenem eu, umavciyoinia

iTw^O- O oo^èçpo é aquete aü m^e^rio? (Marista
panema) ■

Curtir l7éefwre#oàstS‘2? fcMtado

Alexandre Froemming Tá tudo aparelhado!
Imaqina a esccMa púWtca.

Curtí 01 ■ tT de feveretro as 18:31

hílarcelo TeixeÁra Ranzan E é pw isso que o país
vaitãot>efn...

Curtir l7í^fflwef«foás18:32

^ Eduardo Ramos Godtnho Que zebra. O que a
matemática tem a ver com o item a.Sempre
imaginei que desenvolve o radocíntó lógico e
prepara para o mundo da ten^ologia
Curtt- 02'17 fevereiro às 18:50 Edtado

n Glauco Fonseca Este é o nó górdio da
questão!

Curtir 01 ■ 17 de feweiro as 18:48

g" Eduardo Ramos Godínho Preparando a
“ doutrinação, N^hum pai deve aceitar que

uma professora prepare a cat>eça de seu
f#io baseada na sua concepção de mundo,
ainda ma® qdo estão aü para aprender
matória dentíOcaü!

Cur^ Ol 17defe^eífoàs18:54

n Ana Luda Medina Neves Isso é lavagem
cereal nos NOSSOS FILHOS!!

Curtir 17 de fevere^o ̂  19:00 Edtado

Jl

E

13 fi nttps://m facebook.conÇ

Ver todas as fotos

TRABALHO

♦.. Território Popular

Professora de Matemática
Eduardo Renner Torelly Sugestão; te informa

2| cmti um adwgado^^não-mortadela^ sdxeo que
podes fazer E entra com íirmnar ou coisa parecida
Curtir 03 17 de fewreiro às 18:47

n Glâuco Fonseca Já agendei reunião ccMn a
direção amanhã - sábado - de manhã.
Curtir O S 17 de fevereiro às 18:49

Eduardo RennerToieiíy Par^>éns. Nos
mantém mformados, por favor.

Curtir ©3 • 17 defeverero Is 18:50

M

Colégio Marista Ipanema

M, Professora de Matemática
IHIÜIHH

Porto Alegre, Rio Grande do Sul

CP
IT

LUGARES ONDE ELA MOROU
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oe se iu

tal a desowlem e cientela mal etiucada.
Deí^pdonait^.,.

C^rtíf 17 de fewíets m 20:i>6

Glauco Fonseca Ana Lin^a Medína Neves,
0 que queres dcer cc»n cteníela"^ Os
ahjnos?

Cuftjf de fev^^o às 20:07

Ana Luda Medina Neves Sàn. Umas

crianças ferras, mai educadas, violetas,
Etes não qu^-em nem passar pela frente do
Coléqio, Traumáfeí-
Curtír

Glauco Fonseca Passar em frente ao

Marista Ipanema*^ Será que estamos
fcdando cto ntesrr» cdègto'^ Meu ̂ xc^ma
com a escola é unicamente com relação à
esta íxofessora,

Curt» 1:7 ífe fevere^o às 20:10

Ana Lucia Medina Neves Pior é o

nistórico de amor da farrea Eles nao
acr^Havam que era o n^ luçar.

Curtff 17 de fevereiro às 20'11

n Glauco Fonseca Hà 5 anos, até então,
f<xam poucos os motivos de retíamação e
Jamais pcx conta de educação ou vloíênda.
Curtt^ ©1 17 de fevereiro às 20:11

n Ana Luda Medína Neves Veja bem, estou
falando di Marista do RJ

Curtir 17 de fevereiro às 2Q'13

n Glauco Fonseca Ah, OK- Aqui não temos
esta leferénda de colégios Maristas. Aqui

no RS, a Rede Marisía é confiável.
Cur& 17 de feveraro as 20:13

Ana Luciâ Medina Neves Aqui ERA

também, até ser tercerêado. Os ímaos

envelheceram e não foram substituídos.

Curtir 17 de fevereiro às 20:16

10

n

ée fevereco as 20:00

n

\

Ver todas as fotos

TRABALHO

Território Popular

Professora de Matemática

Colégio Marista Ipanema

Professora de Matemática

Porlo Alegre. Rio Grande do Sui

LUGARES ONDE ELA MOROU

Cláudio Da Motta Camozzato Ela ojrte o
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cortw e^s em varios mumcif^! ao
interior do Estado . e quando são
enfrentadas ías ̂ u ações) etes
(verme^os) têm perdido o pequeno apo©

taitiam até então SWIOS A MAIORIA
não se esquia i

Curtir 03 17defevere«-o às t?:54

W Glauco Fonseca É ESCOLA
particular SIM. RS mensais

Curttf ©2 1? de feverero as 17:&4

|F| Glauco Fonseca Sò em twros gastamos
quase 2 reais nesta semana!
Cur* ©2 17 fevereiro ãs17;55

n Glauco Fonseca De uniforme de verão,
mais 300

Curtir Ot

Glauco Fonseca Modiila 250

Curtr 01 1T de fevefwo às 17.57

que

17 de fevereiro as 17 57

na hitps://m facebook.coC

r

Luís A. Senger Esta 'professora “ deve
exj^çãõ ao CPM |se for adonado) euma

m
Ver todas as fotos

á Direção ( se for neutra e correta) caso
contrai© está pratecando deotogia numa
escoia de adolescentes ... por isso t^os
que cada vez MWS insistirmos a
Escola Partido •

Curtí ©2 17 de fevereiro âs 13.01

TRABALHO

Ana Lucia Medina Neves Glauco, e os
outros p^7 Tem que ff pra porta da
esci^a, convocar reunião pedagógica e o
escamPàu, A cabeça do rr^ filho quem faz

sou EUH!

Curti- 03 17 de fevereiro as 13:01

1^ Glauco Fonseca Ana Luda Medina Neves
' Tudo que há para ser feito, dentro da

razoabãtidade e das regras será feito. A
formação da nfencionada professora é
absrrfutansente incon^tível com a ftosofia
centenária da escola.

Curtí- ■ 02 17 de fevereiro às 13:23

OTerritório Popular

professora óe Mâtemótica

Colégio Marista Ipanema
MatemáticaProfessora

Porto Alegre, Rio Grande do Sul
1^..^'jpf

7W~-í. T,'í^y.

LUGARES ONDE ELA MOROU
A MM
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de oe lu anosTiay

ta) a desordem e dtentela mal educada.
Oeo^jdonaT^...

Curtir 17 fe^eVo ̂  2G;0e

W Glaucd Fonseca Ma LiKsa Medma Ne-^^.
0 que queres dizer com d^tela? Os
alunos?

Curtir 17 de fe>^mro às 20 07

nâ ,ttps'//nn facebook.coij^

Ana iacia Medina Meves Sm- Umas
criancats

Des nlo querem nem passar pela frente do
Coléqio Traumático,
Curtir 17 fever^o às 20:0^

V*. w mais repostas

bizarras, mal educadas, violentas.

“ Cláudio D« li^otía Canraozzato Ela curte o
3 Terrftorio Pt^ular, um curso pre vestfcular

complet®Tiente gratukío. Alguém consegue ver de
eles utftizado. na Av. Prcrtásioquem é o prédio pof

Alves, ̂  - R® Branco,pra ter uma idéia de quem

Ver todas as fotos patriKáta. ...Ver mats
Curtir 17 feverero as 20i2

I

n Glauco Fonseca

TRABALHO

^i4éW‘>"i1íI '

iMrt«ap«'

♦,  Território Popular
Professora de Matemática

, ~IT

áfTiR«TORIOPOWiA«

««»&« V
uno

•>»«»«

Colégio Marista Ipanema
professora de Matemática

Porto Aíegre, Rio Grande do Sul
«tfBftrroRíôPOPU^R

Cuffr 17defevefe*’oàs20.16
Cláudio Da fiítottaCamomto Jovens

assediados por todos os lados para se
tornarem aiticos do capitalismo. Brasil em

>

lugares onde ela morou
Hiamae-
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Curtk Ol iTíJetevereao as 20.14

San-nento Joào L Da Silva É ain^o, temos muito
tfabakio í>e!a

Â doutrmação está inaustada em tudo. São anos
de lavagem cwefea!, estivemos como a rã na
panela.

Curtir 02 1?'tie1evefeiroès21:^ £<í*aíto

Julio Ceaar Ofiofrio Bati. GlauíX>. masque praga!
Esses Altens ̂ ão infitü'ados em tudo que é lugar!
.A*ida bem que estás preparado para enfrentá-los
Miodétféguall

Curtir 01 tT de fevereiro às 22 44

Pedro Lagomarcíno Caro Glauco, mmha Nossa
Senhora! Poixe do rrveu anugo Cícero. Tão novo e
já submetido a k^otomízaçao e à rtsalutH-idade
desta PaTota . Mas ̂  não tem dò mesmo São
verdadeiros covardes esses esquerdopatas,

Verdadeiras ruínas no que toca a inteíecíuafidade.
Fa^er isso com jovens estudantes é um abordo Se
fíze-^m isso oonoscodaria pena, Fraternal abí^aço.

Cuftíf Ol 17 de fevereiro às 23,33

Sarmento Joio L Da Silva Vai lá e exwc^.

Curtir 01 18 de fevereHO as 00:02

Pedro Macedo Me conforta saber que a horinha
de^a professora - e da esquerdafia em gerai - Já
está chegando..logo, k>go...

Curtir ie de fevereiro 3S 01 06

Paulo Maur^ Bandeira Denunàei

Curtir 18 defevereiro as 10:16

Roberto FwJpQue absurdo!

Curtir © 1 18 de fevereiro as 12:48

Polibto Braga Nâo basta ficar indignado temos que
fazer o me^no que o CSauco fez e convoca os pais
se sat» que ps pais a maioria não quer n«Ti saber
oque aconteob com ̂ us fdhos ê uma Krta quase
^Irtária más precisamos tf em frente ja enfrentei
istonoveíio 1%.

Curtir 02 jl8ctefevef€ffo às 1312

fm Jl Mary Boeira da Silva É sérto! Tem que partídpar e

M

\ o

■7.

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC1, Página 41



SITE DO RÉU

POLÍBIO BRAGA, onde
®  foi publicada na íntegra

a postagem do réu

Glauco.

O
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blog do Jornalista Polibio Braga
21/02/2017

Blog do jornalista

Polibio Braga
Análise de informações econômicas e poliUcss em um
dM blogs mais Kessadm do sul do pais.

Assista 0 comentário de Hoje;

sâbadO; 18 de fevereiro de 2017

explicar reforma da Previdência ao Saiba 0 que imped,.
Câmara têm dez dias paraTemer e

STF
presidente Michel Temer

™„,s.ro do SUP.™ Tdduna, Pedera, Co.issdo de
(PMDB), o presidente da Camara ^ a PEC da reforma da Previdencia,

Sp" V:fn" í: S^dTa^arL poe comprove o a.eBado ddBcd da Pre.d.pcia e porpoe a PBC
não foi pre-aprovada pela Comissão Naciorrai de Previdenc.a Soca .

O

YouCB
,• tarde desta sexta-feira no âmbito do Mandado de segurançaO ministro solicitou as explicações na tarde de ^nn^icio (PT P50U PTB e PMB) contrários a

O Bridge

G+1 j Recomende islo no Gooçle
Postado por Polibio Braga

^ 10 comentários
às 14:41:00

uma hora no primeiro minuto deste domingoAtrase o relógio em

Adotado no

minuto deste domingo.

Janeiro, São Paulo, Minas Gerais
Federal.

i  ̂ Recomende isto no Gocgle
Postado por Polibio Braga

g 5 comentáriosàs 14:09:00

líderes partidários respondem porIntegrantes da Mesa da Câmara e
diversos crimes

I inquérito e uma ação penal, por
deputado César Haium jPRB-TO), é

U 77,07M

cada. O

Rômulo Gouveia (PSD-PB), responde umnuarto-secretário, deputado ,

„imB cpptra a Lei de Licifações. Entee os quatro
investigado por peculato, falsidade Ideológica e corrupção passiva

O

líderes dos partidos, a lista è bem mais extensa.já entre os

CUQUE AQUI para lertudo.

O+t j Recomendo isto no Gougle
Postado por Polibio Braga

2 comentáriosàs 13:28:00

doutrinação da professora de matemáticaOpinião, Glauco Fonseca - A
primeiro dia de aulacomeçou no

íro dia de aula, vou ter que me incomodar com a infiltração da
filho. Na segunda-feira, é ele ou ela no colégio, semEu dou um azar danado...no primeiro .

comunalha que invadiu - de novo - o colégio do meu
gre-gre pra dizer Gregário.

1/9=2017-02-18T15:15;00-02;00&max-results=24&start-72&by'date-false
hop;//polibiobra9a.blogspot.com,br/search?update(j-max-
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21/02/2017 blog do Jornalista Polibio Braga

Antes de mais nada, uma consideração fundamental: nada obsta que
a professora tenha qualquer preferência, de qualquer natureza, por
religião, ideologia, opção sexual ou qualquer outra, Eu, minha esposa
e filhos (preparadíssimos para enfrentar qualquer tentativa de

doutrinação) não estamos nem um pouco preocupados com isto e

entendemos que a triagem do colégio utilizou-se de premissas
eminentemente técnicas para avaliação e contratação do

profissional.

Em suma, se a professora for dar aulas de matemática, nada obsta,

nenhuma objeção, nenhum óbice.

Mas não foi o que aconteceu no primeiro día de aula. Já no primeiro
dia, a professora pediu aos alunos que enviassem  a ela, por e-mail,
um video respondendo a três perguntas;

1) Como os slunos gostariam de receber as aulas ?

2) Quais as expectativas dos alunos com relação às aulas de

matemática ?

3) Como eles entendem que a matemática pode ajudar a resolver

problemas como corrupção, racismo, LGTBfobia, Gordofobia..

Entenderam?

8
■I

!0^ ANDAR '• 4

t 2 SUÍTES'

1 BOX

77,a7M2 PRIVATIVOd

No primeiro dia de aula.

^ntão, fui ao perfil da professora no Facebook e encontrei a bandeira de Cuba e o quepe do Comandante
, Fidel.

Ciue tal I

ípostado por Polibio Braga G+1 ; +5 Rt?comende isto no Google

^  comentáriosàs 13:15:00
Facebook Polibio Braga

Seven Boys demite 400 trabalhadores em Porto Alegre
A Seven Boys, que tem fábrica na zona Norte de Porto Alegre, confirmou que demitirá 400 trabalhadores
no final do mês. A dona da empresa, a WickBoid, que comprou a Sevenb Boys no ano passado, alega
prejuízos-

Ela continurá operando com 150 empregados, quase todos do escritório e do comercial.

Postado por Polibio Braga f G+l I Recomende isto no Google

ás 12:48:00 5 comentários

I

IS/larchezan não consegue quadros para completar seu secretariado

Com quase 50 dias de governo, duas secretarias da prefeitura de Porto Alegre ainda estão sem titulares: a
de Sustentabilidade e a da Transparência. Vários nomes estão sendo analisados, mas há dificuldade em
encontrar o perfil desejado pelo prefeito Nelson Marchezan Júnior.

O DESIGN MINÚSCULOPara a Transparência, a intenção é que a escolha recaia sobre itnegrante do Ministério Público ou do
Tribunal de Contas.

Não há, ainda, indicadores de quem poderá assumir  a Sustentabilidade.

Postado por Polibio Braga G-»1; Recomende isto no Google

ás 12:10:00 11 comentários

Giovani Cherini é internado no Hospital da PUC para tratar câncer na
garganta

I

Atacado por câncer na garganta, o deputado Giovani Cherini passa por bateria forte de exames e
tratamento por radioterapia e quimioterapia no Flospital da PUC, Porto Alegre.

Ele está internado, mas passa bem.

Qual sua percepção sobre o primeiro
mês do governo Marchezan ?Postado por Polibio Braga G+1 I Recomende isto no Google

às 12:02:00 ^ 7 comentários

Fernando Dantas, Estadão - Um novo choque do vbem
Alta das commodibes vem da volta do crescimento sincronizado no mundo.

http;//polibiobraga.blogspot.com.br/search?updatecl-max=2017-02-18T15;15:00-02:00&max-results=24&start=72&by-date= false 2/9
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Blogger; biog do Jornalista Polibio Braga - Postar um comentário
<-621/02/2017

0 Blogger
Ir para formulário de comentário Fechar esta janela51 Comentários

1 - 51 de 51

Anônimo disse...

Muito didática esta professora! Só pensei que esses assuntos de viadagem, lesbianismo, comunismo, etc .  . nao
encontrassem soluções na Matemática, já que se trata de uma ciência exata, que não dá margens a manipulações
de qualquer ordem, isto é, tem uma única solução. Tens certeza que essa professora leciona mesmo Matematica.

18 de fevereiro de 2017 13:24

Anônimo disse...

Sofreu lavagem cerebral da elite vermelha comuna bolivariana. Coitada!

18 de fevereiro de 2017 13:33

jorge.alves.ribeiro disse...

Isso é uma coisa profundamente lamentável.O

18 de fevereiro de 2017 13:33

Anônimo disse...

Esse é só um exemplo.

18 de fevereiro de 2017 13:36

Anônimo disse...

Tá na cara que a tal professora deve entender de doutrinação. .

18 de fevereiro de 2017 13:38

Anônimo disse...

Os pais devem ensinar a seus filhos que
AULA. Avise seu professor e denuncie. .
panacas que querem seus filhos iguais a eles

' RELIGIÃO,POLÍTICA E FUTEBOL NÃO SE DISCUTE EM SALA DE
É UMA FORMA DE BULLING MENTAL E DÃ CADEIA. Embora tenha paisO

18 de fevereiro de 2017 13:45

Anônimo disse...

É só olhar prá cara dela(e) que já se vê tratar-se de um SAPATÃO PETRALHA. Tá explicado!

18 de fevereiro de 2017 13:47

ATENTO disse...

MILITONTA ZUMBI COM TODA A CERTEZA.

ESSA PROFESSORA NÃO É UMA INCÓGNITA,EQUAÇÃO RESOLVIDA.

A INTENÇÃO É EXPLICITA E FORA DO CONTEXTO E OBJETIVO ;MATERIA MATEMATICA VAI PROVAR QUE
O GAYZISMO É A SOLUÇÃO?

ESCOLA DEVE TER NORMAS E REGRAS. SERÁ QUÊ PERMITE ISSO?
https://www.bl ogger.com/comment.g?bloglD=6826541230169366524&postlD=4265206836998586334&isPopup=true&bpli = 1&pli=1

A
1/9
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^(oBlogger: biog do Jornalista Polibio Braga - Postar um comentário21/02/2017

SE PERMITIR. NADA MAIS HÁ A EQUACIONAR!

18 de fevereiro de 2017 13:49

Anônimo disse...

O colégio é católico, logo não é conservador, portanto náo há qualquer incongruência (vide o papa). Se fosse um
colégio conservador, aí sim os pais tinham direitos a reclamar. A escolha da escola é fundamental, porque ela
reflete o quadro docente. Portanto, sugiro que retire a criança da escola e escolha uma escola conservadora - se é
que existe em Poa.

18 de fevereiro de 2017 13:57

Marcelo disse...

Será que vão recolher reclamações? Em particular  o que se faz valer são as vozes dos pais.

18 de fevereiro de 2017 14:14

Anônimo disse...

Só me resta uma conclusão nesse lixo de país: graças ao Bom Deus que não tenho filhos. Quem tem, tem muito
para se preocupar... O "magistério", com raras e honrosas exceções, virou um antro de doutrinação esquerdista!

O

18 de fevereiro de 2017 14:18

Anônimo disse...

Tem certeza de que eia não é "das Humanas" (ou seria "das Manas"?).

18 de fevereiro de 2017 14:19

Anônimo disse...

Esta raça de comunas tem que ser fuzilada sumariamente.

18 de fevereiro de 2017 14:21

Anônimo disse...

Eu imagino como o articulista não seja completamente doutrinado....eheheO

18 de fevereiro de 2017 14:26

Marcelo Amaral Rezende disse...

Escola pública ou particular?

De toda forma troque de escola

18 de fevereiro de 2017 14:42

Marcelo Amaral Rezende disse...

Continuando.

Pelo tipo ela não sabe nada de matemática.

Sou PhD em matemática com 40 anos de experiência.

18 de fevereiro de 2017 14:44

Anônimo disse...

https://www.blogger.com/comment.g?bloglD=6826541230169366524&postlD=4265206836998586334&isPopup=true&bpli=1&pli=1 2/9
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Blogger: Wcg do Jornalista Polibio Braga - Postar um comentário

Faço como eu, em três anos, três escolas, e particulares, esta muito difícil a coisa, chamada ESCOLA,
21/02/2017

18 de fevereiro de 2017 14:46

Anônimo disse...

nao levem seus filhos à escola...

sao todas maquinas de moer personalidade...

18 de fevereiro de 2017 14:56

Anônimo disse...

É que professores de direita estão escassos no mercado. Professores de esquerda aceitam salário menores. Você
toparia aumento da mensalidade se os professores não forem de esquerda? Por acaso a escola é particular? Qual é
a escola?

18 de fevereiro de 2017 15:09

Anônimo disse...

O PREÇO DA LIBERDADE É A ETERNA VIGILÂNCIA . !!!O

18 de fevereiro de 2017 15:14

Anônimo disse...

Se fosse meu filho eu diria que respondesse à professora que este assunto só interessa 5% da população.

18 de fevereiro de 2017 15:21

Anônimo disse...

Polibio,

O pai deve ir mesmo ao colégio e desmoralizar esse lixo. Se não começar uma reação forte contra os
esquerdopatas agora não vai ter mais volta contra estas barbaridades.

18 de fevereiro de 2017 15:22

O
Anônimo disse...

Tá na hora de procurar colégios luteranos.

18 de fevereiro de 2017 15:31

Anônimo disse...

Ela deve entender muito...de 24 e 69.

18 de fevereiro de 2017 15:32

Anônimo disse...

Nada que um tiro na testa dela não resolva

18 de fevereiro de 2017 15:43

Anônimo disse...

3/9https://www.blogger.com/com ment.g?bloglD=6826541230169366524&postlD-4265206836998586334&isPopup=true&bpli='l&pli-1
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É lamentável, mas o aparelhamento e dominação das nossas escolas por uma ideologia que não representa os
valores e princípios que norteiam a maioria de nossa sociedade é total. Sorrateiramente se infiltraram e

desavergonhadamente pegam nossas crianças e adolescentes e aplicam uma lavagem cerebral doutrinária,

abusando da submissão dos jovens para com a autoridade moral (ou imoral?) do professor. Isto é vil. É crime moral.
É notório o direcionamento doutrinário que é dado nos títulos e temas das redações para o ENEM. Do tipo, "como
combater corrupção, racismo, LGTBfobia, Gordofobia..". Com um detalhe: a conclusão da redação tem que ser de

acordo com o "pensamento politicamente correto" dos direitos humanos da ONU. Se o candidato não segue  a linha

e tem algum ponto de vista diferente, tira zero na "competência" avaliada. Como quem faz ENEM quer passar, os

candidatos não concluem de acordo com seu pensamento, mas de acordo com o padrão esperado pelos corretores

das redações.

21/02/2017

18 de fevereiro de 2017 16:06

Anônimo disse...

IP identificado

18 de fevereiro de 2017 16:16

Ariel Peres disse...

O Se fosse o caso, mas via de regra, são uns BOFES, eu pediría sua medidas para ver se havería compatibilidade
CRUZ CREDOüüSÁI DE MIM SATANÁSÜÜé assim que essa gente se provalece de mentes

inocentes vergonha!!!!!

18 de fevereiro de 2017 16:24

Anônimo disse...

Colégio Marista ou Marxista? O primeiro seria cristão, já o segundo mostra que é ateu e amoral.

18 de fevereiro de 2017 16:46

Anônimo disse...

Qual é o colégio onde leciona este bagulho esquerdista?

18 de fevereiro de 2017 17:24

O Anônimo disse...

Reinaldo Azevedo versus Joice Hasseimann: frenesi na direita. Por Paulo Nogueira:

18Feb 2017-DCM

É curioso ver Reinaldo Azevedo em brigas. Muda o adversário, mas o roteiro que ele segue é sempre o mesmo.
Zero em originalidade.

Desta vez, o alvo foi a jornalista Joice Hasseimann, com quem ele conviveu algum tempo na falecida TV Veja.

Num vídeo, ela o acusou de ter mudado. Joice pareceu especialmente magoada com uma expressão que Azevedo

usou para designar o pessoal que vestia camisa verde-amareia e ia para as mas contra Dilma: direita xucra.

Joice feriu com um vídeo e com outro vídeo foi ferida. Azevedo foi o mesmo Azevedo de todas as polêmicas.

O que ele sempre faz:

1) diz que não acompanha o trabalho do oponente, num gesto de desprezo superior. “Um amigo me mandou e

blablabiá”.

https://www.blogger.com/comment.g?bloglD=6826541230169366524&postlD=4265206836998586334&isPopup=írue&bpli=1&píi=1 4/9
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2) se auíolouva loucameníe. Na resposta a Joyce, disse que é ouvido por “40 milhões’’ de pessoas na Jovem Pan.

Antes, fazia questão de dizer que inventara a palavra “petralha”. "dicionarizada". Pelo menos até onde vi em seu
vídeo dirigido a Joyce, ele não reivindicou a autoria de “petralha”, talvez porque a palavra caiu em desuso.

3) Desce às minúcias para se promover e rebaixar  o outro. Joice disse que ele estava ao lado dela nas
manifestações contra Dilma.

Ele corrigiu, irritado ao ponto de chamá-la de louca e maluca mais de uma vez: era ela que estava a seu lado.

Qual a diferença entre uma coisa e outra? Ele deixa claro que tem a precedência porque é o “Reinaldo Azevedo” e
Joice uma desconhecida até ser chamada para a TV Veja.

21/02/2017

A Veja deu a ela “visibilidade". Verdade. Joice era conhecida apenas regionalmente, no seu Paraná de origem

Mas um momento: não ocorreu o mesmo com ele próprio? Azevedo era um jornalista de segunda linha até que a
Veja lhe deu notoriedade como blogueiro.

Enfim, são aqueles três os pontos centrais invariavelmente de Azevedo nas polêmicas.

De resto, era presumível mesmo que a direita, depois de atingido o objetivo comum de derrubar Dilma, se dividisseO
É nesse quadro que o conflito entre Joice e Azevedo deve ser entendido.

A direita está em frenesi diante do confronto, Rodrigo Constantino logo tratou de se manifestar. Tomou o partido de
Joice.

Azevedo mudou mesmo, de acordo com ConstantinO. Virou um "tucano”.

Num texto publicado no Facebook, Constantino informou até o número de visualizações de cada vídeo até o
momento. Vitória de Joice: 80 mil acessos contra 20 mil.

Constantino notou ainda que Azevedo desativou comentários em seu vídeo.

Nem aí Azevedo surpreendeu: em seu blog ele deieta qualquer comentário que não seja favorável.

Conheço pouco de Azevedo, e quase nada de Joyce. Mas o que sei é o suficiente para dizer que, essencialmente,
os dois se merecem. São ícones, os dois, da direita xucra.

O
18 de fevereiro de 2017 17:24

Ricardo A. N. Dornelles disse...

Passei por isso por longos anos,com 2 filhos, em um colégio pertencente a uma ordem religiosa, de mesalidade
muito cara, frequentado pelos filhos da elite profissional e empresarial da cidade. Para esses religiosos, em vez das
virtudes do Espírito Santo- Fé, Esperança e Caridade, louvam a tríade Sexo, Drogas & Rock and Roll, entre outras
teratologias de gênese marxista.

18 de fevereiro de 2017 17:36

Anônimo disse...

Meu filho , quando estudava no Colégio ROSÁRIO, em Porto Alegre, colégio particular, caro. e católico, teve uma
professora esquerdopata semelhante, que pedia trabalhos . seguidamente, de autores marxistas. Fui pesquisar seu
cumculo e sua tese de mestrado versava sobre o ” sucesso" da agricultura cubana. Tinha publicado , também,

vários artigos elogiosos a CUBA. Alertei meu filho para o vies ideológico da professora e no ano seguinte , usando
das minhas prerrogativas de pai vigilante, o coloquei em um outro colégio .!!!
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18 de fevereiro de 2017 18:03

Anônimo disse...

Prezado, este seu comentário está mais pedante do que os do próprio Reinaldo Azevedo. Típico de um
"inteiequitual" esquerdista.

18 de fevereiro de 2017 18:47

Cario Germani disse...

Psiquiatra forense.Lyle Rossiter.no seu livro: The Liberal Mind:The Psychological Causes of Political
Madness",disse

1}"(...) Esforços ilimitados da esquerda radicai para regular as pessoas desde o berço até o túmulo".

2) "Apenas uma pessoa irracional irá desejar o Estado decidindo sua vida por ele,ao invés de criar condições de
segurança para ele poder executar sua própria vida."

3) "A agenda esquerdista recomenda a negação da responsabilidade  pessoal,incentiva a auto-piedade e outro
comiseração,promove a dependência do governo,tal como a indulgência sexual,banaliza a violência,pede desculpas
pela obrigação financeira,justifica o roubo.ignora a grosseria,promove a imputação de culpa,legaliza todos os
abortos.destrói a tradição social e religiosa,declara a injustiça da desigualdade.e se rebela contras os deveres da
cidadania".

Resumo da ópera:

O autorcom análise e comprovação científica.afiima categoricamente que o ESQUERDISMO É UMA DOENÇA
MENTAL".

Fecha o pano!

18 de fevereiro de 2017 19:39

Marcelo disse...

Tem que ser muito demente pra usar o velhote doido paulo nogueira como fonte de algo.

Anônimo das 13:57

Aquele papa pró-islã não é exemplo para ninguém, vai ter a cabeça degolada daqui uns tempos pelo estado islâmico
eu não duvido disso.O
18 de fevereiro de 2017 22:17

Marcelo disse...

Anonimo das 16:03

Acredito que pouca gente saiba que o "do Rosário" da Maria nunes é por causa do colégio e não por ser devota.

18 de fevereiro de 2017 22:19

Anônimo disse...

pessoal, nao ha escapatória, escola particulares nao sei se nao estão piores que as publica, ESTUDEM A
TÉCNICA CHAMADA HOME SCHOOLING DO PROFESSOR CARLOS NADALIN DO FACEBOOK

19 de fevereiro de 2017 01:00

Anônimo disse...

Eu diria mais: o esquerdismo é pior para o Ocidente que o terrorismo islâmico

https://www.blogger.com/comment.g7bl oglD=6826541230169366524&postlD=4265206836998586334&isPopup=true&bpli=1&pli=1
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19 de fevereiro de 2017 06:39

Fernanda disse...

Trocar de escola é fugir e deixar quem fere a lei ocupar espaços
próxima escola. Quem está errado é que tem que ser adverido, punido, coibido, trocado.

cada vez maiores, para reencontrar o problema na

se mobilizar e combater firmemente, no dia-a-dia, nas pequenas e grandes coisas, o
cultural. Vsmos exercer nossa cidadania.

O que essa professora fez é ilegal, notifique extra-judicialmente a escola para que resolva e não permita isso.

Se preciso, consulte um advogado, mas acho que tem até modelo na internet.

Eu começaria pelo site do #EscolaSemPartido.

19 de fevereiro de 2017 07:06

A sociedade tem que

marxismo

Anônimo disse...

O Ui petralha intimidador...
19 de fevereiro de 2017 07:40

Anônimo disse...

Sou contra a violência, vou apenas rezar para que morram assassinadas!!!

19 de fevereiro de 2017 07:42

Anônimo disse...

Isso aí, temos que lutar com as mesmas armas...

19 de fevereiro de 2017 07:43

Anônimo disse...

Isso deixem em casa, burros a mercê dos vermelhos!!!

O
19 de fevereiro de 2017 07:44

Anônimo disse...

Kkkk

19 de fevereiro de 2017 07:44

Anônimo disse...

Vou rezar para que aconteça a ela...sou contra a violência!!!

19 de fevereiro de 2017 07:45

Anônimo disse...

Exato!!!

19 de fevereiro de 2017 07:47
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ensinam a seus filhos nem
maior número de

Anônimo disse...

Ir à justiça contra a professora è
matriculariam na maior parte

pais a trocar de esoola.Assim a escola tena que pensar

19 de fevereiro de 2017 09:14

5. oerda de tempo, Se os

os

pais se importassem com  o que
Xs escoias. Como a maior dor é a do bolso, melhor  e convencer o

muito antes de contratar professor.

Anônimo disse...

Só podes ser em

19 de fevereiro de 2017 09:15

escola partic
atenção naquela "tia" biruta.

Nas públicas nenhum aluno prestaria aular.

ainda estão contaminadasAnônimo disse...

Calma... a limpeza vai demorar. Foram anos e anos
pelo ideário ^^^i^edor do meu prédio tem um pequeno

,rao do mapa. Exempl ^ ^
sobre Marx, Cuba, Che, Gramscí, no

de doutrinação, algumas gerações

em breve sumirão

os moradores colocarem seus sacos

aue
o que temos ainda são alguns zumbis esquerdistas que

compartimento que é usado para
PILHA DE LIVROS

lixo!!! Eu deveria

COMUNISTAS que alguém estava jogando no lixoll! Livros
ter tirado uma fotolül Aquilo foi delicioso de assistir...

O 19 de fevereiro de 2017 09:48

canalharnTtT:arrr;"H:lTd:s:^
Anônimo disse...

O Brasil, graças a Deus
pouco que esses ■-

19 de fevereiro de 2017 09:50

Faça um comentário
Prezado leitor, o seu comentário só sem exibido „7ârres^^^^^^ direto pelo que for

rnxclusivo de IP. se quiser falar direto com o Pollblo Braga use o e-mail
polibio.braga@uol.com.br

Q

HTML, como <b>, <i>.Você pode usar algumas tags
comentários devem serde comentários foi ativada. Todos osAmoderaçao -

aprovados pelo autor do blog.
Escolher uma identidade

Conta do Google

Enviar por e-mail os comentários de

://www.blogger.com/comment.g?bloglD=6826541230169366524&posllD=

acompanhamento para jpmilanez@gmail

- =4265206836998586334&isPopup=true&bpli=1&pli=1
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Anônimo

VisualizarPublicar comentário

O

Q
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.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)001/1.17

Vistos.

Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatóna.
Glauco Fonseca, Políbio

Online do Brasil Ltda, com pedido
Letícia Sório Saraiva contraproposta por

Adolfo Braga e Facebook Serviços

de antecipação de tutela e de justiça gratuita.
Relatou a demandante ser professora de matemática do

Fundamental do Colégio Marista Ipanema, cujo
dia 13 de fevereiro. Contou ter sido

respeito de uma postagem

92 ano do Ensino

semestre letivo iniciou no

informada pela direção da escola a
publicada pelo réu Glauco Fonseca, que é pai de um dos seus alunos;

referido demandado aduziu que imporiapor meio desta postagem, 0

à direção da escola a demissão da autora, uma vez que se sentiu

de supostas preferências religiosas e
postagem realizada pelo

incomodado em razao

ideológicas da docente. Destacou que, na
referido demandado, não só restaram incluídas fotos da autora, como

dos locais de trabalho desta. Asseverou,
reclamou da

também informações acercaO
requerido Glauco ligou para a escola e

da demandante. Não bastassem tais
ainda, que 0

suposta doutrinação marxista
segundo demandado, publicou, por
postagem realizada pelo primeiro

os fatos, uma vez que

e ofensivos à

fatos, o jornalista Políbio Braga,

meio de seu site, na íntegra, a

demandado; esta publicação veio a agravar
comentários anônimosculminou com inúmeros

demandante. Referiu, ainda, ameaças de Glauco aos
sentido de que retiraria seu filho da escola se a

recebido total solidariedade e

diretores do

colégio Marista no

Narrou terautora não

apoio da direção do Colégio.

fosse demitida.

1Número Vermcador: 001117002m07M^^^^
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SUL

Em sede de antecipação,  requereu que o réu Glauco

realizada,
outras no mesmo sentido. Ainda,
Braga e Facebook retirem do

ar a

exclua de sua página no Facebook a postagem ofensiva
bem como seja proibido de publicar
postulou que os demandados Políbio

publicação atinente à autora.

E 0 relatório.

Decido.

A autorização legal, conferida pelo

provimento em favor de
art. 300 do CPC, a

uma parte demanda
no caso concreto, que não implique violação a direitos

e garantias de outrem.

que 0 juiz alcance

interpretação.
a

Assim, se é verdade

autorizou que o órgão judicial as

que 0 legislador processual ordinário

segure a uma das partes, antes do
momento processual da prolaçâo da sentença e
provisório, um determinado bem jurídico de acordo
material invocado, tal

em caráter

com o direito

permissão exige atendiment
rigoroso dos

a  saber, a

ao resultado útil

o ri

no mesmo permissivo,

e o perigo de dano ou o risco

pressupostos estabelecidos

probabilidade do direito

do processo.

No caso presente, tenho

requisitos para a concessão de tutela,
da vindicada.

que se mostram presentes

embora não para integralidade
os

O

A despeito da peculiaridade
que envolve o caso suò

o conteúdo ideológico do comentário feito
reu Glauco na rede social através de
judice, considerando

pelo

sua conta particular, não vejopelo menos numa análise primária, sem os auspícios do contraditório,’
a justificar uma intervenção tão séria no

como

a educação dos filhos, ambos

Direito.

fundamentos suficientes

direito fundamental de liberdade de
expressão e de crítica, bem

no direito dos pais de acompanharem

garantidos pelo Estado Democrático de

De fato, da análise do comentário realizado pelo aludido

Número Verificador;
001117002122070012017509258 ->001/1.17.0021220-7 (CNj:.0029296-15.2017.8.21.0001^
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demandado, não se verifica a existência de violações graves aos
constitucionalmente garantidos, pelo menos no que diz

ofensividade, demonstração de ódio ou violência, a
direitos

respeito à

justificar a medida urgente pleiteada. Nessa hipótese, a intervenção
judicial gravosa não se justifica na ponderação entre os deveres de
proteção da honra da autora e o direito à liberdade de pensamento,
manifestação e crítica.

Já no caso da publicação realizada no blog do segundo
demandado, o Jornalista Políbio Adolfo Braga, pelo menos na hipótese

comento, a determinação, sem mais, de retirada do texto
à  atividade

em

interferiria na liberdade profissional e de acesso

jornalística que configuraria censura prévia das liberdades de
de informação, hipótese vedada expressamente pelo art.expressão e

52, inciso IX, da CF-88.

Todavia, não há como permitir manifestações anônimas.
blog do segundofeitas à publicação realizada

retratam comentários que, a par de ofensivos,

inequivocamente incitatórios ao ódio e à violência física.

no
como as

demandado, que

revelam-se

aquelas destacadas às fls. 46 ("Esta raça de comunas tem que
- sic), 47 ("Nada que um tiro na testa

como

ser fuzilada sumariamente

dela não resolva") e 51 ("sou contra a violência, vou apenas rezarO
para que morram assassinadas").

Aqui a intervenção estatal se justifica, porquanto

necessidade de proteção dosprevalece a gravidade do risco e a

direitos da autora sobre a necessidade de garantia da liberdade de
manifestação; ademais, cuidando-se de blog pessoal do jornalista, a
sua atividade profissional não é afetada nuclearmente com a retirada
de manifestações incitatórias à violência.

Assim, acolho parcialmente o pedido formulado pela

parte autora, apenas para determinar a intimação do segundo
demandado, Políbio Adolfo Braga, para que exclua os comentários

3Número Verificaaor: 001117002122070012017509258 \
001/1.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21,0001)
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realizados à matéria veiculada

ódio e à violência física, como os acima destacados.
Por fim, considerando

coaduna às hipóteses elencadas

de trâmite em segredo de justiça.

em seu Blog que sej

que 0 prese

am incitatórios
ao

nte caso não

no art. 189 do CPC, indefiro o pedido
se

Outrossim, para análise do pedido de AJG, à parte autora
deve acostar aos autos cópia da sua última declaração de ajuste.

Intime-se.

Diligências Legais.
O

Porto Alegre, 24/02/2017.

Roberto José Ludwig,
Juiz de Direito.

Este é um documento eletrônico assinado digltalmente por
Signatário: ROBERTO JOSE LUDWIG
N» de Série do oerlrfcado: 27DE9DA7563CEFBD17DCD0EAE59959e4
Data e hora da assinatura: 24/02/2017 14:40:14

rdtaflaoT^“ir Intamet, o endereço http://*ww,tirsju5 br/varificadocse digrte o seguinte numero venficador 001117002122070012017509258  ̂ '=Mocs

Número Verificador; 001117002122070012017509258
001/1,17.0021220-7 (CNj:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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CERTIDÃO

CERTIFICO que 3 Nota 189/2017, expedida em 01

de março de 2017, foi disponMIzada na edição n® 5979 no Diário
da justiça Eiatrônico do dia 03/03/2017, considerando-se publicada

no primeiro dia útil que se seguir, em conformidade co o art. 42i}

da Lei 11.419/2006. Dou fé.
O

(CNJ001/1.17.0021220-7

15.2017.S.21.0001) sórioLeticia

AzevedoJoão Carlos OliveiraSaraiva

67445/RS e João Paulo Milanez Souza

PolibioX Glauco Fonseca,76171/RS)

Adolfo Serviçose FacebookBraga

Brasil Ltda. {sem representaçãoOnline do

autos). Defiriu parciaimente

antecipatório.

à oparte autora deve

de sua última declaração de renda.

nos

Para análise do pedi

o

do de AJG,

acostar aos autos cópia

O

Porto Âiegre, 02/03/2017,

Escrlvâo{5) / Oficial Ajudante

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs. Página 1/2informando 0000236314100.
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Éá-, TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SÁ

DATADOCUMENTO ASSINADO POR

02/03/2017 17h52minRIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
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ESTADO DO RIO &RAKDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

15a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE COMARCA DE PORTO ALEGRE
001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Ação de Obrigação de Fazer

Juízo:

Processo:

Tipo de
ação:

Autor:

Réu:

Locale

data:

(AJG)Letícia Sório Saraiva

Glauco Fonseca e outros

Porto Alegre, 04 de março de 2017

CARTA DE CITAÇÃO - RITO ORDINÁRIO

Senhoria):

Fica Vossa Senhoria citado{a) para se defender no processo acima referido,
cuja petição inicia! segue em anexo, permanecendo ciente de que terá quinze (15) dias
para apresentar contestação, contados da juntada do Aviso de Recebimento aos autos.
Não havendo contestação, serão presumidos verdadeiros os fatos alegados pela parte
autora.

Despacho Judiciai: "Vistos,Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória,
proposta por Letícia Sório Saraiva contra Glauco Fonseca, Políbio Adolfo Braga e Facebook
Serviços Online do Brasil Ltda, com pedido de antecipação de tutela e de justiça
gratuita.Relatou a demandante ser professora de matemática do 9^ ano do Ensino
Fundamental do Colégio Marista Ipanema, cujo semestre letivo iniciou no dia 13 de
fevereiro. Contou ter sido informada pela direção da escola a respeito de uma postagem
publicada pelo réu Glauco Fonseca, que é pai de um dos seus alunos; por meio desta
postagem, 0 referido demandado aduziu que imporia  à direção da escola a demissão da
autora, uma vez que se sentiu incomodado em razão de supostas preferências religiosas

postagem realizada pelo referidoe  ideológicas da docente. Destacou que, na
demandado, não só restaram incluídas fotos da autora, como também informações
acerca dos locais de trabalho desta. Asseverou, ainda, que 0 requerido Glauco ligou para
a escola e reclamou da suposta doutrinação marxista da demandante. Não bastassem
tais fatos, 0 jornalista Políbio Braga, segundo demandado, publicou, por meio de seu site,
na íntegra, a postagem realizada pelo primeiro demandado; esta publicação veio a
agravar os fatos, uma vez que culminou com inúmeros comentários anônimos e ofensivos
à demandante. Referiu, ainda, ameaças de Glauco aos diretores do colégio Marista no
sentido de que retiraria seu filho da escola se a autora não fosse demitida. Narrou ter
recebido total solidariedade e apoio da direção do Colégio. Em sede de antecipação,
requereu que 0 réu Glauco exclua de sua página no Facebook a postagem ofensiva
realizada, bem como seja proibido de publicar outras no mesmo sentido. Ainda, postulou
que os demandados Políbio Braga e Facebook retirem do ar a publicação atinente à
autora.É 0 relatório.Decido.A autorização legal, conferida pelo art. 300 do CPC, a que o
juiz alcance provimento em favor de uma parte demanda interpretação,
concreto, que não implique violação a direitos e garantias de outrem. Assim, se é verdade
que o legislador processual ordinário autorizou que 0 órgão judicial assegure a uma das
partes, antes do momento processual da prolação da sentença e em caráter provisório,
um determinado bem jurídico de acordo com 0 direito material invocado, tal permissão
exige atendimento rigoroso dos pressupostos estabelecidos no mesmo permissivo, a
saber, a probabilidade do direito e 0 perigo de dano ou 0 risco ao resultado úti l do
processo. No caso presente, tenho que se mostram presentes os requisitos para a
concessão de tutela, embora não para integralidade da vindicada.A despeito da

no caso
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ESTADO DO RIO ORAHDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

V-

peculiaridade que envolve o caso sub judice, considerando o conteúdo ideológico do
comentário feito pelo réu Glauco na rede social através de sua conta particular, não vejo,
pelo menos numa análise primária, sem os auspícios do contraditório, fundamentos
suficientes a justificar uma intervenção tão séria no direito fundamental de liberdade de
expressão e de crítica, bem como no direito dos pais de acompanharem a educação dos
filhos, ambos garantidos pelo Estado Democrático de Direito.De fato, da análise do
comentário realizado pelo aludido demandado, não se verifica a existência de violações

aos direitos constitucionalmente garantidos, pelo menos no que diz respeito àgraves

ofensividade, demonstração de ódio ou violência,  a justificar a medida urgente pleiteada.
Nessa hipótese, a intervenção judicial gravosa não se justifica na ponderação entre os
deveres de proteção da honra da autora e o direito à  liberdade de pensamento,
manifestação e crítica.Já no caso da publicação realizada no blog do segundo
demandado, o Jornalista Políbio Adolfo Braga, pelo menos na hipótese em comento, a
determinação, sem mais, de retirada do texto interferida na liberdade profissional e de
acesso à atividade jornalística que configuraria censura prévia das liberdades de
expressão e de informação, hipótese vedada expressamente pelo art. 5^, inciso IX, da CF-
SS.Todavia, não há como permitir manifestações anônimas, como as feitas à publicação
realizada no blog do segundo demandado, que retratam comentários que, a par de
ofensivos, revelam-se inequivocamente incitatórios ao ódio e à violência física, como
aquelas destacadas às fis. 46 ("Esta raça de comunas tem que ser fuzilada
sumariamente" - sic), 47 ("Nada que um tiro na testa dela não resolva") e 51 ( sou
contra a violência, vou apenas rezar para que morram assassinadas'').Aqui a intervenção
estatal se justifica, porquanto prevalece a gravidade do risco e a necessidade de proteção
dos direitos da autora sobre a necessidade de garantia da liberdade de manifestação;
ademais, cuidando-se de blog pessoal do jornalista, a sua atividade profissional não é
afetada nuclearmente com a retirada de manifestações incitatórias à violência.Assim,
acolho parcialmente o pedido formulado pela parte autora, apenas para determinar a
intimação do segundo demandado, Políbio Adolfo Braga, para que exclua os comentários
realizados à matéria veiculada em seu Blog que sejam incitatórios ao ódio e à violência
física, como os acima destacados.Por fim, considerando que o presente caso não se
coaduna às hipóteses elencadas no art. 189 do CPC, indefiro o pedido de trâmite em
segredo de justiça.Outrossim, para análise do pedido de AJG, à parte autora deve acostar
aos autos cópia da sua última declaração de ajuste.Intime-se.Diligências Legais. Em
24/02/2017. (a) Roberto José Ludwig, Juiz de Direito."

Destinatário:

001/2017/567251 - Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., réu
End: Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, 5^ Andar, Itaim Bibi

São Paulo, SP, 04542-000 (Ed. , Itaim Bibi Norte)O

Salvador Peres Rodrigues
Escrivão
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ESTADO DO RIO ORANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

15^ VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE COMARCA DE PORTO ALEGRE
001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Ação de Obrigação de Fazer

Juízo:
Processo;

Tipo de
ação:

Autor:

Réu:

Local e

data:

(AJG)Letícia Sório Saraiva

Glauco Fonseca e outros

Porto Alegre, 04 de março de 2017

CARTA DE CITAÇÃO - RITO ORDINÁRIO

Senhor(a):

Fica Vossa Senhoria citado(a) para se defender no processo acima referido,
inicial segue em anexo, permanecendo ciente de que terá quinze (15) diascuja petição

para apresentar contestação, contados da juntada do Aviso de Recebimento aos autos.
Não havendo contestação, serão presumidos verdadeiros os fatos alegados pela parte

O

autora.

Despacho Judicial: "Vistos.Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória,
proposta por Letícia Sório Saraiva contra Glauco Fonseca, Políbio Adolfo Braga e Facebook
Serviços Online do Brasil Ltda, com pedido de antecipação de tutela e de justiça
gratuita.Relatou a demandante ser professora de matemática do 9^ ano do Ensino
Fundamental do Colégio Marista Ipanema, cujo semestre letivo iniciou no dia 13 de
fevereiro. Contou ter sido informada pela direção da escola a respeito de uma postagem
publicada pelo réu Glauco Fonseca, que é pai de um dos seus alunos; por meio desta
postagem, o referido demandado aduziu que imporia  à direção da escola a demissão da
autora, uma vez que se sentiu incomodado em razão de supostas preferências religiosas
e  ideológicas da docente. Destacou que, na postagem realizada pelo referido
demandado, não só restaram incluídas fotos da autora, como também informações
acerca dos locais de trabalho desta. Asseverou, ainda, que o requerido Glauco ligou para
a escola e reclamou da suposta doutrinação marxista da demandante. Não bastassem
tais fatos, o jornalista Políbio Braga, segundo demandado, publicou, por meio de seu site,
na íntegra, a postagem realizada pelo primeiro demandado; esta publicação veio a
agravar os fatos, uma vez que culminou com inúmeros comentários anônimos e ofensivos
à demandante. Referiu, ainda, ameaças de Glauco aos diretores do colégio Marista no
sentido de que retiraria seu filho da escola se a autora não fosse demitida. Narrou ter
recebido total solidariedade e apoio da direção do Colégio. Em sede de antecipação,
requereu que o réu Glauco exclua de sua página no Facebook a postagem ofensiva
realizada, bem como seja proibido de publicar outras no mesmo sentido. Ainda, postulou
que os demandados Políbio Braga e Facebook retirem do ar a publicação atinente à
autora.É o relatório.Decido.A autorização legal, conferida pelo art. 300 do CPC, a que o
juiz alcance provimento em favor de uma parte demanda interpretação, no caso
concreto, que não implique violação a direitos e garantias de outrem. Assim, se é verdade
que o legislador processual ordinário autorizou que o órgão judicial assegure a uma das
partes, antes do momento processual da prolação da sentença e em caráter provisório,

determinado bem jurídico de acordo com o direito material invocado, tal permissão
exige atendimento rigoroso dos pressupostos estabelecidos no mesmo permissivo, a
saber, a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo. No caso presente, tenho que se mostram presentes os requisitos para a
concessão de tutela, embora não para integralidade da vindicada.A despeito da
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PODER JUDICIÁRIO

V.

peculiaridade que envolve o caso sub judice, considerando o conteúdo ideológico do
comentário feito peio réu Glauco na rede social através de sua conta particular, não vejo,
pelo menos numa análise primária, sem os auspícios do contraditório, fundamentos
suficientes a justificar uma intervenção tão séria no direito fundamentai de liberdade de
expressão e de crítica, bem como no direito dos pais de acompanharem a educação dos
filhos, ambos garantidos pelo Estado Democrático de Direito.De fato, da análise do
comentário realizado pelo aludido demandado, não se verifica a existência de violações
graves aos direitos constitucionalmente garantidos, pelo menos no que diz respeito à
ofensividade, demonstração de ódio ou violência,  a justificar a medida urgente pleiteada,
Nessa hipótese, a intervenção judicial gravosa não se justifica na ponderação entre os
deveres de proteção da honra da autora e o direito à  liberdade de pensamento,
manifestação e crítica.Já no caso da publicação realizada no blog do segundo
demandado, o Jornalista Políbio Adolfo Braga, pelo menos na hipótese em comento, a
determinação, sem mais, de retirada do texto interferiria na liberdade profissional e de

à atividade jornalística que configuraria censura prévia das liberdades de
expressão e de informação, hipótese vedada expressamente pelo art. 5^, inciso IX, da CF-
SS.Todavia, não há como permitir manifestações anônimas, como as feitas à publicação
realizada no blog do segundo demandado, que retratam comentários que, a par de
ofensivos, revelam-se inequivocamente incitatórios ao ódio e à violência física, como
aquelas destacadas às fis. 46 ("Esta raça de comunas tem que ser fuzilada
sumariamente'' - sic), 47 ("Nada que um tiro na testa dela não resolva") e 51 ("sou
contra a violência, vou apenas rezar para que morram assassinadas").Aqui a intervenção
estatal se justifica, porquanto prevalece a gravidade do risco e a necessidade de proteção
dos direitos da autora sobre a necessidade de garantia da liberdade de manifestação;
ademais, cuidando-se de blog pessoal do jornalista, a sua atividade profissional não é
afetada nuclearmente com a retirada de manifestações incitatórias à vioiência.Assim,
acolho parcialmente o pedido formulado pela parte autora, apenas para determinar a
intimação do segundo demandado, Políbio Adolfo Braga, para que exclua os comentários
realizados à matéria veiculada em seu Blog que sejam incitatórios ao ódio e à violência
física, como os acima destacados.Por fim, considerando que o presente caso não se
coaduna às hipóteses elencadas no art. 189 do CPC, indefiro o pedido de trâmite em
segredo de justiça.Outrossim, para análise do pedido de AjG, à parte autora deve acostar
aos autos cópia da sua última declaração de ajuste.Intime-se.Diligências Legais. Em
24/02/2017. (a) Roberto José Ludwig, Juiz de Direito.”

Destinatá rio:
001/2017/567250 - Polibio Adolfo Braga, réu

End: Rua Eça de Queirós, 819, ap 502, Petrópolis, Porto Alegre, RS, 90670-

acesso
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Salvador Peres Rodrigues
Escrivão
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ESTADO DO RIO ORANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

V.

oeculiaridade que envolve o caso sub judice, considerando o conteúdo ideológico do
comentário feito pelo réu Glauco na rede social através de sua conta particul^ar, nao vejo,
pelo menos numa análise primária, sem os auspícios do contraditono funda^
suficientes a justificar uma intervenção tão séria no direito fundamental de liberdade de
expressão e de crítica, bem como no direito dos pais de acompanharem a educaçao dos
filhos ambos garantidos pelo Estado Democrático de Direito.De fato, da analise do
comentário realizado pelo aludido demandado, nao se verifica a existencia de violaçoes
graves aos direitos constitucionalmente garantidos, pelo menos no que diz respeito a
ofensividade, demonstração de ódio ou violência,  a justificar a medida urgente pleiteaaa.
Nessa hipótese, a intervenção judicial gravosa não se justifica na ponderação entre os
deveres de proteção da honra da autora e o direito à  liberdade de pensamento,
manifestação e crítica.já no caso da publicação realizada no blog do segundo
demandado, o Jornalista Políbio Adolfo Braga, pelo menos na hipótese em comento a
determinação, sem mais, de retirada do texto interferiría na liberdade profissional e de
acesso à atividade jornalística que configuraria censura previa das liberdades de
expressão e de informação, hipótese vedada expressamente pelo art. 5- inciso IX da CF-
88 Todavia não há como permitir manifestações anônimas, como as feitas a publicaçao
realizada no blog do segundo demandado, que retratam comentários que, a par de
ofensivos revelam-se inequivocamente incitatórios ao ódio e a violência fisica, corno
aquelas destacadas às fis. 46 ("Esta raça de comunas tem que ser fuzilada
sumariamente" - sic), 47 ("Nada que um tiro na testa dela nao resolva ) e 51 ( sou
contra a violência, vou apenas rezar para que morram assassinadas )-Aqui a intervenção
estatal se justifica, porquanto prevalece a gravidade do risco e a necessidade de proteção
dos direitos da autora sobre a necessidade de garantia da liberdade de manifestaçao;
ademais cuidando-se de blog pessoal do jornalista, a sua atividade profissional nao e

retirada de manifestações incitatórias a violencia.Assim,afetada nuclearmente com a •
acolho parcialmente o pedido formulado pela parte autora, apenas para determinar a
intimação do segundo demandado, Políbio Adolfo Braga, para que exclua os comentários
realizados à matéria veiculada em seu Blog que sejam incitatorios ao odio e a violência
física como os acima destacados,Por fim, considerando que o presente caso nao se
coaduna às hipóteses elencadas no art. 189 do CPC, indefiro o pedido de tramite em
seqredo de justiça.Outrossim, para análise do pedido de AJG, a parte autora deve acostar
^  última declaração de ajuste.Intime-se.Diligencias Legais. Emaos autos cópia da sua

24/02/2017. (a) Roberto José Ludwig, Juiz de Direito.

Destinatá rio:
001/2017/567249 - Glauco Fonseca, réu - ^ ̂  DcoionniTn

End- Rua Burum, 124, 201, Vila Assunção, Porto Alegre, RS, 91900-170

Salvador Peres Rodrigues
Escrivão
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

COM PEDIDOS DE AJG E TUTELA DE URGÊNCIA

Referente ao processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, brasileira, solteira, professora, portadora do RG 1097354888,

do CPF n° 026.787.550-96, residente e domiciliada na Rua Riachuelo, n° 359,

apartamento n° 703, Bairro Centro Histórico, CEP: 90010-270, Município de Porto
Alegre/RS, vem, pelos advogados João Carlos Oliveira Azevedo, OAB/RS 67.445, e João

Paulo Milanez de Souza, OAB/RS 76.171, ambos com escritório na Avenida Getúlio

Vargas, n° 379, sala n° 401, CEP: 90150-001, Bairro Menino Deus, Município de Porto

Alegre/RS, à presença de Vossa Excelência interpor o presente

AGRAVO DE INSTRUMENTO

desfavor de GLAUCO FONSECA, brasileiro, CPF desconhecido, residente e

domiciliado na Rua Burum, n° 124, apartamento n° 201, Bairro Vila Assunção, CEP:

91900-170, no Município de Porto Alegre/RS; de POLÍBIO ADOLFO BRAGA, brasileiro,

casado, jornalista, inscrito no CPF sob o n° 111.606.160-00, residente e domiciliado na

Rua Eça de Queiroz, n° 720, apartamento n° 502, Bairro Petrópolis, CEP: 90670-020, no

Município de Porto Alegre/RS; e de FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL

LTDA., empresa inscrita no CNPJ sob o n° 13.347.016/0001-17, sita na Rua Leopoldo

Couto de Magalhães Júnior, n° 700, andar. Bairro Itaim Bibi, CEP: 04542-000, no

Município de São Paulo/SP, e que também recebe solicitações online para autoridades

públicas através do link https://vwv^.facebook.com/records/x/loqin/, réus ainda com

representação desconhecida nos autos, nos termos do artigo 1.015, I, do Código de

Processo Civil, pelos fatos e fundamentos de direito em anexo.

em

0
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A agravante informa que iunta cópia integral do processo originário para formar ^
este instrumento, suprindo, pois, o contido no artigo 1.017, I, do Código de Processo Civil,

bem como seus procuradores declaram a sua autenticidade, nos moldes do artigo 425, IV, -

do mesmo Diploma Legal.

Ademais, destaca que o petitório inicial não restou contestado, eis que os réus não

foram ainda citados, cumprindo assim a obrigação insculpida no artigo 1.017, II, do CPC.

Por fim, destaca que deixa de recolher as custas processuais, haja vista que o

pedido de assistência judiciária gratuita formulado na peça inicial ainda não foi apreciado

nos pelo Juízo de origem, o aue faz com aue seia reiterado neste ato, conforme

documentos aue seauem em anexo (comprovantes de rendaL0

ANTE O EXPOSTO, requer a Vossa Excelência o recebimento deste Agravo de

Instrumento, com a determinação de seu regular processamento e designação de Relator.

Termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 27 de março de 2017.

0 João Paulo Milanez de Souza

OAB/RS 76.171

João Carlos Oliveira Azevedo

OAB/RS 67.445

Página 2 de 14
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATOR(A) DO AGRAVO DE INSTRUMENTO N°

CÂMARA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DODA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Processo de origem n°: 001/1.17.0021220-7

Agravante; Letícia Sório Saraiva

Agravados: Glauco Fonseca, Políbio Adolfo Braga e Facebook Serviços Online do Brasil

Ltda.

KJ
RAZÕES DE RECURSO

Ilustre Relator(a)

Colenda Câmara

Eméritos Julgadores:

A Srta. Letícia, ora agravante, insurge-se contra decisão que concedeu em parte a

tutela de urgência pretendida, no sentido de apenas determinar a intimação do segundo
agravado — Políbio Adolfo Braga — para que exclua os comentários realizados à matéria

veiculada em seu blog e que incitem ao ódio e à violência física: bem como indeferiu o

pedido de segredo de justiça requerido, conforme decisão transcrita na íntegra:

0

Vistos. Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória,

proposta por Letícia Sório Saraiva contra Glauco Fonseca, Políbio

Adolfo Braga e Facebook Serviços Online do Brasil Ltda, com pedido

de antecipação de tutela e de justiça gratuita. Relatou a demandante

ser professora de matemática do 9° ano do Ensino Fundamental do

Colégio Marista Ipanema, cujo semestre letivo iniciou no dia 13 de

fevereiro. Contou ter sido informada pela direção da escola a respeito

de uma postagem publicada pelo réu Glauco Fonseca, que é pai de

um dos seus alunos; por meio desta postagem, o referido demandado
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aduziu que imporia à direção da escola a demissão da autora, uma

que se sentiu incomodado em razão de supostas preferências

religiosas e ideológicas da docente. Destacou que, na postagem

realizada pelo referido demandado, não só restaram incluídas fotos

da autora, como também informações acerca dos locais de trabalho

desta. Asseverou, ainda, que o requerido Glauco ligou para a escola

e reclamou da suposta doutrinação marxista da demandante. Não

bastassem tais fatos, o jornalista Políbio Braga, segundo demandado,

publicou, por meio de seu site. na íntegra, a postagem realizada pelo

primeiro demandado; esta publicação veio a agravar os fatos

vez que culminou com inúmeros comentários anônimos e ofensivos à

demandante. Referiu, ainda, ameaças de Glauco aos diretores do

colégio Marista no sentido de que retiraria seu filho da escola

vez

uma

se a

0 autora não fosse demitida. Narrou ter recebido total solidariedade e

apoio da direção do Colégio. Em sede de antecipação, requereu que

0 réu Glauco exclua de sua página no Facebook a postagem ofensiva

realizada, bem como seja proibido de publicar outras

sentido. Ainda, postulou que os demandados Políbio Braga e

Facebook retirem do ar a publicação atinente á autora. É o relatório.

Decido. A autorização legal, conferida pelo art. 300 do CPC

no mesmo

a que o

juiz alcance provimento em favor de uma parte demanda

interpretação, no caso concreto, que não implique violação a direitos

e garantias de outrem. Assim, se é verdade que o legislador

processual ordinário autorizou que o órgão judicial assegure

das partes, antes do momento processual da prolaçâo da sentença e

em caráter provisório, um determinado bem jurídico de acordo com o

a uma

0 direito material invocado, tal permissão exige atendimento rigoroso

dos pressupostos estabelecidos no mesmo permissivo, a saber, a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil

do processo. No caso presente, tenho que se mostram presentes os

requisitos para a concessão de tutela, embora não para integralidade

da vindicada. A despeito da peculiaridade que envolve o caso sub

judice, considerando o conteúdo ideológico do comentário feito pelo

réu Glauco na rede social através de sua conta particular, não vejo,

pelo menos numa análise primária, sem os auspícios do contraditório,

fundamentos suficientes a justificar uma intervenção tão séria no

direito fundamental de liberdade de expressão e de crítica, bem como

no direito dos pais de acompanharem a educação dos filhos, ambos

garantidos pelo Estado Democrático de Direito. De fato, da análise do

comentário realizado pelo aludido demandado, não se verifica a
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existência de violações graves aos direitos constitucionalmente

garantidos, pelo menos no que diz respeito à ofensividade,

demonstração de ódio ou violência, a justificar a medida urgente

pleiteada. Nessa hipótese, a intervenção judicial gravosa não se

justifica na ponderação entre os deveres de proteção da honra da

autora e o direito à liberdade de pensamento, manifestação e crítica.

Já no caso da publicação realizada no blog do segundo demandado.

Jornalista Políbio Adolfo Braga, pelo menos na hipótese em

comento, a determinação, sem mais, de retirada do texto interferiria

liberdade profissional e de acesso à atividade jornalística que

configuraria censura prévia das liberdades de expressão e de

informação, hipótese vedada expressamente pelo art, 5°, inciso IX, da

CF-88. Todavia, não há como permitir manifestações anônimas,

como as feitas à publicação realizada no blog do segundo

demandado, que retratam comentários que, a par de ofensivos,

revelam-se inequivocamente incitatórios ao ódio e  à violência física,

como aquelas destacadas às fis. 46 (i,Esta raça de comunas tem que

ser fuzilada sumariamentei, ̂  sic), 47 {^Nada que um tiro na testa

dela não resolva^,) e 51 (^sou contra a violência, vou apenas rezar

para que morram assassinadas^,). Aqui a intervenção estatal se

justifica, porquanto prevalece a gravidade do risco e a necessidade

de proteção dos direitos da autora sobre a necessidade de garantia

da liberdade de manifestação: ademais, cuidando-se de blog pessoal

do jornalista, a sua atividade profissional não é afetada nuclearmente

retirada de manifestações incitatórias à violência. Assim,

acolho parcialmente o pedido formulado pela parte autora, apenas

para determinar a intimação do segundo demandado, Políbio Adolfo

Braga, para que exclua os comentários realizados  à matéria

veiculada em seu Blog que sejam incitatórios ao ódio e à violência

física, como os acima destacados. Por fim, considerando que o

presente caso não se coaduna às hipóteses elencadas no art. 189 do

CPC, indefiro o pedido de trâmite em segredo de justiça. Outrossim,

para análise do pedido de AJG, à parte autora deve acostar aos autos

cópia da sua última declaração de ajuste. Intime-se. Diligências

Legais.

0

na

com a

0

0

Assim, por entender que a decisão vergastada merece reparo, por questão de

justiça, interpõe este Agravo de Instrumento.
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V1. SÍNTESE DOS FATOS

A agravante, que é professora de matemática do 9° ano do Ensino Fundamental e

do 3° ano do Ensino Médio do Colégio Marista Ipanema (sito na Rua Coronel Marcos, n°

1959, em Porto Alegre/RS), foi alvo de postagem maliciosa do primeiro agravado (Glauco

Fonseca) no Facebook, em 17/02/2017, na qual refere que no primeiro dia de aula de seu

filho se sentiu incomodado, pois houve uma “invasão comunalha” (sic) na escola, fazendo

alusão de que na segunda-feira “é ele ou ela no colégio" (sic), aduzindo que imporia à

direção da escola que demitisse a professora; Caso contrário, tiraria seu filho do colégio.

Reitera-se, por oportuno, que a postagem do Sr. Glauco foi efetuada de forma

pública, ou seja, qualquer pessoa que acesse a página dele no Facebook tem acesso á

publicação, conforme depreende-se pelo print da publicação em anexo.

0

Ademais, na postagem do primeiro recorrido, tentando mostrar ao público que o lê

que ele se despe de preconceitos de qualquer natureza, faz alusão a supostas

Preferências da professora Letícia acerca de religião, ideologia e opção sexual, que em

tese seriam diferentes das suas.

Na postagem em comento, o Sr. Glauco aduz que “se  a professora for dar aulas de

matemática, nada obsta, nenhuma objeção, nenhum óbice" (sic).

0 E segue:

“Mas não foi o que aconteceu no primeiro dia de aula. Já

no primeiro dia, a professora pediu aos alunos que

enviassem a ela, por e-mail, um vídeo respondendo  a três

perguntas: 1) Como os alunos gostariam de receber as

aulas (genérico, algo como uma introdução para o que

vem adiante): 2) Quais as expectativas dos alunos com

relação às aulas de matemática e POR FIM 3) Como eles

entendem que a matemática PODE AJUDAR A

RESOLVER PROBLEMAS COMO A CORRUPÇÃO,

RACISMO, LGBTFOBIA, GORDOFOBIA etc.
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Entenderam? NO P R I M E I R O DIA DE AULA!!!!

Então fui ao perfil da professora e encontro a

bandeira de Cuba e o quepe do Comandante Fidel!

QUE TAL?????? (sic)

Conforme aludido e provado já na petição inicial, destaca-se que na referida

postagem o Sr. Glauco inseriu, inclusive, fotos da autora, bem como publicou os

locais de trabalho onde a professora desempenha as suas atividades.

Por oportuno, conforme pode-se visualizar facilmente através da leitura das cópias

em anexo, há inúmeros comentários havidos pelas pessoas que leram a postagem do

primeiro requerido, os quais são permeados de ódio, preconceito e mentiras!0

Nada obstante, corroborando o afirmado supra, o jornalista Políbio Braga

aproveitou-se da postagem pública efetuada pelo Sr. Glauco, e reproduziu fielmente, em

18/02/2017, através de seu site http://polibiobraqa.bloqspot.com.br/. a postagem do

primeiro agravado.

Despicíendo aduzir que os comentários havidos na publicação do Sr. Políbio

foram totalmente desabonadores, carentes de urbanidade, havendo, inclusive,

comentários anônimos incitando à violência, como aaueles referindo aue a autora

“fosse fuzilada” ffl. 46). “levasse um tiro na testa” ífl. 47) ou fosse “assassinada” ffl.

51). conforme se verifica nos comentários contidos na publicacão em anexo, trazida

na íntegra)!

0

A peticionária busca evitar tautologia, mas é de suma importância reproduzir o

aviso” existente no site do segundo réu, por mais irônico que o seja, o qual aduz:

Prezado leitor, o seu comentário só será
I

exibido se não estiver exibindo nenhum

conteúdo ofensivo. Os comentários são

verificados pela equipe do site. (sic)
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aludidas na rede social

forma de se proteger a imagem
caráter abusivo das publicações

do Poder Judiciário, como

conforme se passa a expor.

Assim, verificado o

Facebook, mister a intervenção
honra da agravante

e a

no MÉRITO2.

famigeradas

fundamental de liberdade de
a educação dos

asde forma equivocada, que

o direito

expressão e critica, bem como o direito dos pais de acompanharem
decisão interlocutória em questão.

não vislumbrouO Juízo a quo

redes sociais extrapolarampublicações em

filhos”, como consignou na

ora a manutenção dessa situação absurda configura hipótese de cabimento de
isco de dano irreparável ou de dificil reparaça

comra , .,av,n». <,u. coa. sua imajam indasMaman.. exposta n. rade mundial da
totalmente equivocada/abusiva dos recorridos.

tutela de urgência, haja vista o evidente nsco

computadores por conduta

^vtrapnla claramente q

rrítina dos réusj

lipstão. in cdSiJMnvamente: a

rtirpifn à liberriade de expressão^

recorrido, insulta a agravante e provoca comentários
, publicação, dos

fotos de seu perfil.
gravado pela publicação, também na

O Sr. Glauco, ora primeiro
leitores, fato a

Letícia trabalha, bem como a expõe com
violentos de seus

endereços onde a professora

rede social, vinculadas a comentários depreciativos.na mesma

O

entendimento do primeiro

site de notícias, o qual tem

comentários levianos e, inclusive, com

o

seu

O Sr. Políbio Braga, de igual forma, corrobora com
expõe de forma pública em

visualizações diárias, provocando l .
agravado, pois também a

milhares de

ameaças de morte!

no sentido de quedecisão do juiz de primeiro grau
das referidas publicações, haja vista

Dessa forma, infrutífera resta a

apenas sejam excluídos os

que 0 conteúdo que desencadeou toda a sorte de comentários va.
comentários violentos

i  continuar publicado!
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A Lei n° 12.965/14 (Marco Civil da Internet), tem disposto:
.4

Art, 3° A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes
princípios:

I

II - proteção da privacidade:

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei:

(...)

(•..)

Nesse diapasão. necessário também aduzir o que a Constituição dispõe:

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

0
(...)

X - são Invioláveis a Intimidade, a vida privada,  a honra e a
Imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo
dano material ou moral decorrente de sua violação;

Inconteste é que o uso indevido das fotos e do nome da agravante está lhe
causando humilhação.

A professora Letícia está recebendo abertamente tratamento degradante à sua

honra na rede mundial de computadores, com acusações e ameaças descabidas e

maliciosas por parte do Sr. Glauco, do Sr. Políbio e de seus leitores.

0 Tal conduta demonstra a total falta de responsabilidade dos réus, inclusive do

terceiro réu Facebook, ao tornarem/permitirem públicos descalabros que somente têm

objetivo macular a imagem da autora e a abalarem subjetivamente de forma grave
vez que está sendo tratada como verdadeira criminosa.

por

, uma

Outrossim, por mero amor ao debate, de se gizar que as questões levadas pela
professora Letícia (mormente a referente a forma como a disciplina de matemática pode
ajudar na luta contra a corrução, discriminação e intolerância tão marcantes em nossa

sociedade) em sala de aula apenas estimulam o conceito multidisciplinar tão difundido e

necessário para a formação crítica dos jovens.
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Ademais, inadmissível que a agravante - que somente pretendeu estimular a

reflexão e o desenvolvimento do raciocínio crítico dos jovens cidadãos, sob a ótica da

disciplina que leciona (matemática), sem impelir  a outrem quaisquer ofensas sofra

prejuízos pessoais e profissionais, como os que vem sofrendo após as publicações

discutidas.

ora

Obviamente, não se está aqui a discutir se os agravados têm ou não direito de

discordar da professora (caso entendam que não se deva lutar contra a corrupção,

racismo, e demais preconceitos culturais), ora agravante. O grande problema é a forma

como fizeram isso!

0 Isso é, mesmo sem serem “amigos” de Letícia nas redes sociais, sentiram-se

à vontade para copiarem as suas fotos (fotos pessoais da agravante, que exprimem

a ideologia política a que se filia, valendo-se do seu direito à liberdade de expressão

e pensamento) e a vincularem a comentários recheados de preconceito e malícia e

que distorcem totalmente a atividade proposta pela autora em sala de aula

(ambiente totalmente diverso das publicações).

Por oportuno: ao trazer a reflexão que tanto incomodou os agravados (partindo-se

da transcrição do réu Glauco), questiona-se: a agravante fez alguma alusão a Ideologia,

partido ou qualquer outra questão política?

0 Óbvio que não! Na realidade, o que incomodou tanto aos agravados, em especial o
Sr. Glauco, são as preferências políticas/ideológicas publicadas pela autora em seu perfil

da rede social Facebookl Repete-se, no seu perfil das redes sociais e não em sala de

aula!

Ora, a professora Letícia, com a sua indagação em sala de aula, buscou (no

exercício de sua função de educadora) concitar seus alunos a refletirem sobre o uso da

matemática no atendimento de objetivos/valores nacionais insculpidos na Carta Magna, a
saber:
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Art. 1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos;

I * a soberania;

II. a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - 0 pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que  o exerce por meio de
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

0
(...)

Art. 3® Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades
sociais e regionais;

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
idade e quaisquer outras formas de discriminação.

sexo

cor,

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Ora, Claro está que na atividade proposta, a agravante não falou em partido
político, ideologia política, nem qualquer outra questão que ferisse a autonomia e direitos
individuais de seus alunos, como quiseram fazer crer os agravados!

0

Infelizmente, quem assim agiu foram eles próprios!

conduta reprovável dos agravados é passível de responsabilização,

conforme entendimento predominante desta Corte em casos análogos, como se verifica.
Por isso, a
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Ementa; APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. OFENSA
À HONRA PROFERIDA EM REDE SOCIAL. CALÚNIA E
DIFAMAÇÃO. AFRONTA AOS DIREITOS DA PERSONALIDADE.
DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO. DANO MORAL IN RE

IPSA. Na situação em exame, revela-se abusiva e ootencialmente

ofensiva a imputação caluniosa e difamatória feita pela ré ao autor na
rede social Facebook. Não se considera suficiente  a alegação de que
a demandada se referia a notícias que assistia, eventuaímente, na
televisão, uma vez aue a postaaem faz referência expressamente ao
nome do autor. Afora isso, restou suficientemente demonstrada pelo
conjunto probatório coligido a relação conflituosa que possui a ré com
0 demandante, assim como as ameaças proferidas em conversa
gravada juntada aos autos. Dano moral aue resulta do próprio fato
(dano in re ipsal. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível N°
70071184329, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator; Tasso Caubi Soares Delabary, Julgado em 14/12/2016);

Ementa; APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO
INDENIZATÓRIA. COMENTÁRIO DEPRECIATIVO À CONDUTA
PROFISSIONAL DE DENTISTA VEICULADO PELA RÉ NO
FACEBOOK.

DOCUMENTALMENTE. ATA NOTARIAL FORMALIZADA POR

ESCRITURA

PRESUMÍVEL REPERCUSSÃO
MANIFESTAÇÕES POSTADAS NO ESPAÇO VIRTUAL. CUJA
AI\(IPLITUDE DE ACESgO É IMPOSSÍVEL DIMENSIONAR.
MACULA A REPUTAÇAO E AO BOM CONCEITO DE
PROFISSIONAL LIBERAL ATUANTE EM CIDADE DO INTERIOR.

AUSÊNCIA DE EXCLUDENTES DE ILICITUDE. ACENTUADA
REPROVABILIDADE DA CONDUTA OFENSIVA. OFENSA A

DIREITOS DA PERSONALIDADE. ATO ILÍCITO. DEVER DE
REPARAR. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. Evidencia-se o

animus diffamandi caracterizador do ato ilícito na veiculação de
comentário depreciativo à atuação profissional de dentista de cidade
do interior postado no Facebook. Intuitivo e presumível o abalo à
reputação profissional da lesada.
"QUANTUM" INDENIZATÓRIO. VALOR MANTIDO. ACENTUADA
REPROVABILIDADE DA CONDUTA DA OFENSORA. A

CIRCUNSTÂNCIA DE AUTORA SER

ILÍCITA COMPROVADACONDUTA

PÚBLICA. INDESMENTIDA,PROVA

NEGATIVA

ARBITRAMENTO DO

0

O
PESSOA DE REDUZIDAS POSSES E BENEFICIÁRIA DO
PROGRAMA "BOLSA FAMÍLIA" CERTAMENTE JÁ FOI VALORADA
PELO JUÍZO DE ORIGEM NA FIXAÇÃO DO MONTANTE DA
REPARAÇÃO. Ausência de motivos plausíveis para reduzir o
montante da indenização pelo dano moral, arbitrado em atenção aos
critérios de proporcionalidade e razoabilidade, atentando às
peculiaridades do caso concreto e parâmetros adotados pelo
Colegiado em situações similares. APELO DESPROVIDO. (Apelação * '
Cível N° 70067256149, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator; Miguel Ângelo da Silva, Julgado em 23/11/2016);

Ementa; APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. FACEBOOK.
A responsabilidade (civil e criminal) por ofensas/calúnias/difamações
postadas em blogs ou redes sociais é daquele que  a posta, ou seja,
daquele que praticou a conduta lesiva. A ré somente deverá ser
(civilmente) responsabilizada se, devidamente notificada do conteúdo
impróprio/abusivo, mantém a sua divulgação. Fatos ocorridos em
2013, antes da entrada em vigor da Lei n° 12.965/2014. No caso dos
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^ Cbnsuluiria JuríJka ^

liV
autos, há prova suficiente acerce das solicitações de parte do autor
de retirada do conteúdo ofensivo disponibilizado em página/perfil do
Facebook. A ré. porém, apenas providenciou a exclusão do conteúdo
da sua plataforma após decisão judicial proferida em antecipação de
tutela, 0 que determina a responsabilidade da ré. DANOS MORAIS.
Os danos morais, nesse caso, são evidentes, in re ipsa, decorrendo
do próprio fato, sendo desnecessário maior prova. QUANTLM
mantido em RS 20.000.00 (vinte mil reais), valor que se mosjra
raroável oara o caso, pelo oue vai mantido.. Sentença mantida.
Apelos desprovidos. (Apelação Cível N° 70069445260. Nona Câmara
CIvel. Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eugênio Facchini Neto.
Julgado em 23/11/2016);

Ementa: RESPONSABILIDADE CIVL. REDE SOCIAL FACEBOOK.
OFENSA. DANO MORAL. A relação entre as pessoas deve ser
nautada paio rasoeito e urbanidade. Na hipótese dos autos, o réu
nfandeu o autnr. de maneira séria e orav.ê. A existência de prévio
conflito que não justifica o proceder do agente. Presentes os
requisitos do art. 186 do CC. n ato praticado contra 9 diqnidadó
nasfioa deve ser reparado. Q dano moral deve Séf est9bel$ÇldO ÇOJH
razoabilidade. de modo a servir de lenitivo ao sofrimento da vitima.
Devem, ainda, ser levados em consideração os dados concretos dos
autos. Valor reduzido. Apelo do réu provido em parte, Apelação do
autor não provida. (Apelação Cível N° 70070275318, Décima Câmara

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marcelo Cezar Muller,
Julgado em 03/11/2016);

Ementa: AÇÃO INDENIZATÓRIA. REPARAÇÃO DE DANOS.
ALEGAÇÃO DE OFENSAS PROFERIDAS EM REDE SOCIAL
(FACEBOOK). PROVA QUE EVIDENCIA AS OFENSAS. DANO
MATERIAL NÃO COMPROVADO. DANO MORAL CONFIGURADO.
QUANTUM INDENIZATÓRIO MANTIDO. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSOS IMPROVIDOS. (Recurso Cível
Segunda Turma Recursal Cível. Turmas Recursais, Relator: Vivian
Cristina Angonese Spengler, Julgado em 26/10/2016).

Cível

N°71005960505,

c

Portanto, uma vez configurada a abusividade das publicações dos agravados, os
quais ferem o direito de imagem e honra da agravante Letícia, mister se faz a ampliaçao
da tutela de urgência deferida em parte pelo Juízo de origem, no sentido de ser
determinada a imediata exclusão de todas as publicações feitas pelos agravados com
nome e imagens, como forma de não se permitir que mais prejuízos lhe sejam causados.

seu

O

tempo. Como forma de se evitar a utilização deste processo judicial como mais
ofensas dos réus à autora, como forma de se proteger a

Em

um pretexto para perseguição e

sua honra e imagem, impõe-se a reforma da decisão também para determinar o segredo
de justiça à tramitação processual, nos termos do artigo 189, III, do Código de Processo
CivilV

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os processos:
constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidadeIII - em que
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^ Consuliom JuriJica

/

nns PEDIDOS3.

/
Ante o exposto, requer o recebimento do presente Agravo de Instrumento para,

causalidade entre ação e dano e, pela gravidade do ilicto
undial de computadores), reformar a

/íü

estabelecido o nexo de

praticado pelos recorridos (ainda ativo na rede m
decisão de 1° Grau, concedendo totalmente a

300, do Código de Processo

tutela de urgê

inicial

ncia pleiteada na petição
Civil, indiifiive mediante

, nos termos do artigo
antecipação da_ Fminente Relator(aj, para determinar que;

1) 0 recorrido Glauco exclua de sua página no Facebook a postagem em tela, bem
como seja proibido de publicar novas postagens referentes a recorrente.

O
seu site, atinente aoPolíbio Braga exclua totalmente a publicação em

ja proibido de publicar e/ou noticiar publicações
2) 0 recorrido

caso em apreço, bem como seja

referentes à recorrente;

do Sr. Glauco, atinente à recorrente.recorrido Facebook retire do ar a postagem3) 0

1. H.t,.rminado O snnrndo de iustiça an processo  e seus incidentes,
'ISg III do Código de Processo CiylL

AHpmais. requer seia

nos termos do artigo

da assistência judiciária à agravante,
oportuno recolhimento das

concessão do benefícioPor fim, requer a

, caso indeferido, seja-lhe concedido prazo para oO
ou

custas processuais.

Termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 27 de março de 2017.

João Paulo Milanez de Souza
OAB/RS 76.171João Carlos Oliveira Azevedo

OAB/RS 67.445
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ff ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
I PODER JUDICIÁRIO
4 TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(R

//
DOCUMENTO ASSINADO POR

DATA yj
JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA

27/03/2017 14h17min

O

0

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n”
2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/veríficadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000250110212

eletrônico

wmv.tjrs.jus.br
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K.STAIK) 1)0 RK) (iRANDK 1)0 Sl l.
PROTOCOLO 2017/339443-1PODFR JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

O Sistema Portal do Processo Eletrônico, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, registrou recebimento
dos documentos descritos abaixo:

Data e Hora do Recebimento 27/03/2017 14:23:25 (horário de Brasília)

Portal da InternetLocal de Recebimento

2017/339443-1Número de Protocolo

0079658-73.2017.8.21,7000Número do Processo

Local de Tramitação Tribunal de Justiça

Processo Vinculado 0029296-15.2017.8.21.0001

Joao Paulo MHanezde Souza RS/76171pelo Envio

O
Tipo de Petição Petição Inicial

[  Pedido de Urgência Outros Gustificativa obrigatória) Publicações dos agravados na
Internet, que culfnlnarafn com arneaçay de vlolêftçía contfa-a—
Agravo de InstrumentoClasse

ObrigaçõesAssunto Principal

Leticia Sorio saraivaPeticionante(s)

Documento(s) Recebido(s) Petição

Petição Inicial do processo de origem

Petição que originou decisão agravada: 9

Procuração do Recorrente

Boletim de Ocorrência

Outros: 23

Decisão Recorrida: 4

Certidão de Intimação/Citação/Notifícação

O

Senhor(a) Advogado(a):

1. Enquanto a petição inicial estiver no estado "Em Processamento", a consulta do andamento processual ainda não está acessível.

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000250280668. Página 1/2
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^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
I PODER JUDICIÁRIO
â TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ÍH-

DATA

nnOUMENTO ASSINADO POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
27/03/2017 14h23min

Este é um documento eletrônico assinado digitaimente confomw MP n°
2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de onaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000250280668 111 1eletrônico
www.tjrs.jus.br
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Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-caiendário de 2016

Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2017

1 ■ Fonte Pagadora Pessoa Jurídica ou Pessoa Física
Nome empresarial / Nome Completo
União Sul Brasileira de Educacao Ensino

CNPJ
92706308/0001-75

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
Códiao

0001/90513076Nome Completo

Leticia Sorio Saraiva
CPF

02678755096

Natureza do Rendimento

0561 - Rendimentos do Trabalho Assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido na Fonte
Valores em reais

27,280,80

2.573.181. Total dos rendimentos (inclusive férias)

2 Contribuição previdendâria oficial . '

3. Contribuições a entidades de previdência complementar e a fundos de aposentadoria programada ind.vidual (Fapi)
4. Pensão alimenticia foreencber também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte

0,00

0.00

210,50

Valores em reais

4, Rendimentos Isentos e Não Tributáveis 0,00

1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00
2. Diárias e ajudas de custo

n  hp =.rv.^,.rtadona ou reforma por moléstia orave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço
4 Lucros e dividendos, apurados a parlir de 1996, pagos por pessoa juridica (lucro real, presumido ou arbitrado)

da microemnrpsa ou emoresa de pequeno porte, exceto oro labore, aluguéis ou seviçQS prestados

0.00

O 0,00

0,00

o -S Valores paaos ao titular ou 0,00
de trabalho, inclusive a titulo de PDV, e por acidente de trabalho6. Indenizações por rescisão de contrato 0.00

7. Outros: ~

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido)
1. Décimo terceiro salário

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13° salário
3. Outros

6. Rendimentos Recebidos Aoumulsdamente - Art. 12-A de Lei n- 7.713, d. 1988 (sulellos à lribula;ão exclusiva)
[Quantidade de meses |

6

Valores em reais

1.713,19

0,00

0,00

0,00
.1 Número do processo:

Natureza do rendimento:
Valores em reais

0,00

Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)1. O.QO

2. Exclusão: Despesas com a acão judicial 0,00

3. Dedução; Contribuição previdendâria oficial
4. Dedução: Pensão alimentícia

5 Imposto sobre a renda retido na fonte

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por
acidente em serviço

0,00

0.00

0,00

Valores em reais

7. Informações Complementares

I Despesas Médico-Odonto-Hospitalares
8. Responsável pelas Informações

0,00 I

O
AssinaturaData

u
Nome

Inácio Nestor Etges
07/03/2017

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.522, de 05 de dezembro de 2014.
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■X>

l  ■

advogados

CÍVEL DO FOR CENTRAL
exmwa). sma). ■«W-í'®*) “
COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

(CNJ) 0029296-15.2017.8.21.0001PROCESSO N^: 001/1.17.0021220 7
AUTORA: LETÍCIA SORIO SARAIVA
RÉU: POLIBIO ADOLFO BRAGA

POLIBIO ADOLFO BRAGA, devidamente qualitodo,^vm^^pera^^^^^
Í“^nclt^tórios .0 6,0 e é .oiêncie físico

conforme demonstram prints em anexo.
o

Ainda, resguarda-se ao
, da audiência de conciliação, que
do art. 335,1 do CPC.

contatos
termos l

Por f,m, postula que as intlma^ções |EXCLUSIVAMENTE ao advogado FabricioN^eJ inPmaçoes, ,
Spohr Schmitt, inscrita "a OAB/^
nos termos do artigo 272, § 2 do CPC.

Nestes termos, pedem deferimento.

Porto Alegre, 16 de março de 2017.
C3

ry íhAcUho Maycela Joelsohi
OAB/RS 79.229

Fabrício Nedel Scalzilli
OAB/RS 44.066

M3

.scalzillifmv.com.br
WWW

CEP 91330-150 - (51) 3382-1500Porto Alegreis - Rua Carios Huber. 110-
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POLÍBIO ADOLFO BRAGA, brasÜeiro, casado, jornaíísta, inscrito no
CPF sob 0 n. 111.606.160-00, residente e domiciliado na Rua Eça de
Queiroz, n° 720, apartamento n^^ 502, Bairro Petrópolis, CEP 90670-020,
em Porto Alegre/RS.

OÜTORGANTE:

OUTORGADOS; Marcelo Nedel ScsiizM, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RS sob o
45.861; Verônica Althaus, brasileira, casada, inscrita na OAB/RS sob o
n° 51.150; Gabriele Chimelo Pereira Ronconi, brasileira, casada,
inscrita na OÂB/RS sob o n® 70.368; e Zngrid Nedel Spohr, brasileira,
viúva, inscrita na OA8/RS sob o 68.625, sócios da Scalzilii.íimv
Advogados & Associados S/S, pessoa jurídica de direito privado, registrada
na OAB/RS sob n° 634, com escritório profissional em Porto Alegre, na
Rua Carlos Huber, 110, telefone (51) 3382-1500, e Fabrício Nedel
Scaizíiií, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o  44.066.

O

PODERES; São outorgados, por prazo indeterminado, os mais amplos poderes para o
foro em geral, espedaimente os decorrentes das cláusulas acf judicia e
extra e mais os especiais de arguir suspetçoes, excepdonar, firmar
compromissos de inventaríante, reconvlr, discordar, acordar, transigir,
recorrer, receber e dar quitação, levantar valores, efetivar e firmar
acordos, solicitar aberturas de inquéritos poüdais, requerer falências e
recuperações, judiciais, bem como desistir e substabelecer poderes
especiais, de modo isolado entre os sócios.

O OBJETO:

Porto Alegre, 17 de março de 2017.

T j!
^3/
ÚUJL

c-

St
POUBlè ADOLFO^RAGA
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A

SUBSTABELECIMENTO

no 44.066; Marcelo
Fabrído Nedel Scalzilli, brasileiro, 45.861; Verônica
Nedel Scalzilli, brasileiro, solteiro, mscnto na O^S ̂  " e3brieíe Chimelo
Althaus, brasileira, casada, '^^cnta na OAB/RS sob
Pereira Ronconi, brasileira, casada, '^scr QAg/Ds sob o  68.625, sócios da
Spohr Schmitt, brasileira, viuva, mscnta . ^ direito privado, registrada na
Scalzilii.fmv Advogados & Associados S/S, Pe^oa ] P
OAB/RS sob no 634, com escritono profissiona em Porto Alegje,n^
110, telefone (51) 3382-1500,^^uS^elê^muX^———
autorizado a qaB/dç sob o 86.698, CAMILA SALVADOR
MAKCEMIUK, advogado inscrito na 0^^ o 91.043, e CAMILLA BRAGA
3ABLONSKI, advogada inscrita na O^B/RS so ■ io0.862-A, o processo
TEÓFILO BRAMBATE, advogada inscrita na OAB/RS sob  n .  iuu.o
abaixo identificado.

levantamento de valores e às intimações
"  SODinstrumento de procuração,Ressalva-se os poderes relativos ao le

processuais aos procuradores constituídos no
pena de nulidade.

PQÜBIO ADOLFO BRAGA

nni/1.17.0021220-7 (0029296-15jOlZjigtgogil

Outorqante(s)

Processo n°.

O

Porto Alegre, 17 de março de 2017.

Fabrício Nedel Scalzilli
OAB/RS 44.066

Marcelo Nedel Scalzilli
OAB/RS 45.861

Verônica Althaus
OAB/RS 51.150

Ingrid Nedel Spohr Schmitt
OAB/Rb 68.625Gabriele Chimelo Pereira Ronconi

OAB/RS 70.368
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OPINIÃO DE LEITORES- VERSÃO

ORIGINAL

O

O
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blog cio Jornalista Polibio Braga: Opinião. Glauco Fonseca - A ckxitrínação da prof^sora de matemática começcxj no primeiro dia de aula13/03/2017

6

Btog do Jornalista

Polibio Braga :c.

i,.

Análise de informações econômicas e políticas em um
dos blogs mais aces^dos do sul do país.

sábado, 18 de fevereiro de 2017 Assista o comentário de Hoje:

Opinião, Glauco Fonseca - A doutrinação da professora de matemática
começou no primeiro dia de aula Entenda por que o PT...

Eu dou um 3Z3r danado...no primeiro dia de aula, vou ter que me

incomodar com a infiltração da comunaíha que invadiu • de novo • o

colégio do meu filho. Na segunda-feira, é ele ou ela no colégio, sem

gre-gre pra dizer Gregário.

na laaeo*.rian j

oRmueuraRAva
THSSIKCtMUiTÁinS
oiiilEewymsu You Tube

Antes de mais nada, uma consideração fundamental: nada obsta que

a professora tenha qualquerpreferência, de qualquer natureza, por

religião, ideologia, opção sexual ou qualquer outra. Eu, minha esposa

e filhos (preparadíssimos para enfrentar qualquer tentativa de

doutrinação) não estamos nem um pouco preocupados com isto e

entendemos que a triagem do colégio utilizou-se de premissas

eminentemente técnicas para avaliação e Contratação do

profissional. •

Em suma, se a professora for dar aulas de matemática, nada obsta,

nenhuma objeção, nenhum óbice.

Mas não foi o que aconteceu no primeiro dia de aula. Já no primeiro

dia, 3 professora pediu aos alunos que enviassem  a ela, por e-maii, •

um vídeo respondendo a três perguntas:

1) Como os alunos gostariam de receber as aulas ?

2) Quais as expectativas dos alunos com relação às aulas de matemática ?

3) Como eles entendem que a matemática pode ajudar a resolver problemas como corrupção, racismo,

LGTBfobia, Gordofobia..

Entenderam?

No primeiro dia de aula.

■

VerK)dK9»f0lO9

ir 1
ColBia MjiWéI

•3

Bridge

TREND

'■iíAK

10° ANDAR
Então, fui ao perfil da professora no Facebook e encontrei a bandeira de Cuba e o quepe do Comandante
Fidel.

Que tal I

Postado por Polibio Braga G+l +5 ’ RecQineiide isto no Google

77,0?m2 privativo •às 13:15:00

Bi

51 comentários:

Anônimo disse...

Muito didática esta professora! Só pensei que esses assuntos de viadagem, lesbianísmo,
comunismo, etc... não encontrassem soluções na Matemática, já que se trata de uma ciência
exata, que não dá margens a manipulações de qualquer ordem, isto é, tem uma única solução.
Tens certeza que essa professora leciona mesmo Matemática?

Facebook Polibio Braga

r

18 de fevereiro de 2017 13:24

Anônimo disse...

Sofreu lavagem cerebral da elite vermelha comuna bolivariana. Coitada!

18 de fevereiro de 2017 13:33
Viver em Porto Alegre passa que
percepção para você ?

jorge.alves.ríbeiro disse...

Issoé uma coisa profundamente lamentável.

18 de fevereiro de 2017 13:33

Anônimo disse...

http://polibiobraga.blogspot.com.br/2017/02/opiniao-glajco-fonseca-doutrinacao-da.htm! 1/7
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13/03/2017 blog do Jornalista Polibio Braga: Opinião, Giauco Fonseca - A doutrinação da professora de matemática começou
Çsse é só um exemplo.

18 de fevereiro de 2017 13:36 @ Muito orgu

no prímaro dia de aula

lho

^ Muita vergonha

© Outra resposta

PVotãTJ Exibir resultados
Anônimo disse...

Tá na cara que a tal professora deve entender de doutrinação..

18 de fevereiro de 2017 13:38 Votos até o momento: 309

Horas restantes para votar; 23

Anônimo disse...

Os pais devem ensinar a seus filhos que RELIGIÃO,POLÍTICA E FUTEBOL NÃO SE
SALA DE AULA. Avise seu professor e denuncie. É U»1A FORMA DE BULLING MENTAL E DÁ
CADEIA. Embora tenha pais panacas que querem seus filhos iguais a eles...

18 de fevereiro de 2017 13:45

DISCUTE EM

APARELHOS
AUDITIVOS

Anônimo disse...

É só olhar prá cara delafe) que já se vê tratar-se de um SAPATÃO PETRALHA. Tá explicado!
18 de fevereiro de 2017 13:47

ATENTO disse...
♦

MILITONTA ZUMBI COM TODA A CERTEZA.

ESSA PROFESSORA NÃO É UMA INCÓGNrrA,EQUAÇÃO RESOLVIDA.

A INTENÇÃO é EXPLICITA E FORA DO CONTEXTO E OBJETIVO ;MATERIA MATEMATICA VAI
PROVAR QUE O GAYZISMO É A SOLUÇÃO?

\ /

A ESCOLA DEVE TER NORMAS E REGRAS, SERÃ QUE PERMITE ISSO?

fZaffaTI
SE PERMITIR, NADA MAIS HÁ A EQUACIONAR!

18 de fevereiro de 2017 13:49

Anônimo disse...

O colégio é católico, logo não é conservador, portanto não há qualquer ihcpngruência (vide o
papa). Se fosse um colégio conservador, aí sim os pais tinham direitos a reclamar. A escolha da
escola é fundamental, porque ela reflete o quadro docente. Portanto, sugiro que retire a
criança da escola e escolha uma escola conservadora - se é que existe em Poa.

18 de fevereiro de 2017 13:57 I
f

Marcelo disse...

Será que vão recolher reclamações? Em particularo que se faz valer são as vozes dos pais.
18 de fevereiro de 2017 14:14

CLÍQUEE CONHEÇA.
O Anônimo disse...

Só me resta uma conclusão nesse (ixo de país: graças ao Bom Deus que não tenho filhos.
Quem tem, tem muito para se preocupar... O “magistério", com raras e honrosas exceções,
virou um antro de doutrinação esquerdista!

18 de fevereiro de 2017 14:18

Anônimo disse...

Tem certeza de que ela nao é "das Humanas" (ou seria "das Manas"?).

18 de fevereiro de 2017 14:19

Postagem em destaque

Emílio Odebrecht falará, hoje,
na Lava Jato. Moro irá

interrogar o patriarca da
Odebrecht.

Anônimo disse...

Esta raça de comunas tem que ser fuzilada sumaríamente.

18 de fevereiro de 2017 14:21 Emílio Odebrecht, o patriarca e atual
presidente do grupo Odebrecht, que
inclui Braskem, falará hoje ao juiz
Sérgio Moro. Ele está no rol da...

Anônimo disse...

Eu imagino como o articulista não seja completamente doutrinado....ehehe

18 de fevereiro de 2017 14:26
\

Marcelo Amaral Rezende disse...

Escola pública ou particular?

De toda forma troque cft escola

18 de fevereiro de 2017 14:42 1
au*m|à conta com oa aar%Hç««:

1 FIERGS

1
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Marcelo Amaral Rezende disse...

Continuando.

Pelo tipo ela não sabe nada de matemática,

Sou PhD em matemática com 40 anos de experiência.

18 de fevereiro de 2017 14:44

<ll

Anônimo disse...

Faço como eu. em três anos, três escolas, e particulares, esta muito difícil a coisa, chamada
ESÍOLA.

18 de fevereiro de 2017 14:46

CERVO
A  1) V C> <; A l> o s

DiiOE l%ã

OAB/RS 360

Anônimo disse...

nao levem seus filhos à escola...

sao todas maquinas de moer personalidade... Sartori falará nesta quarta na
Federasul

18 de fevereiro de 2017 14:56

Sartori falará quarta ao meio dia na
Federasul.Anônimo disse...

É que professores de direita estão escassos no mercado. Professores de esquerda aceitam
salário menores. Você toparia aumento da mensalidade se os professores não forem de
esquerda? Por acaso a escola é particular? Qual é  a escola?

18 de fevereiro de 2017 15:09 ro4i>m«í. 1CK} sorteios

O iMXtaledaRSSOm.

Anônimo disse...

O PREÇO DA LIBERDADE É A ETERNA VIGILÂNCIA.!!!

18 de fevereiro de 2017 15:14

PSB discutirá reforma previdenciária
nesta segunda àt)oíte

Anônimo disse...

Se fosse meu filho eu diria que respondesse à professora que este assunto só interessa 5% da
população.

18 de fevereiro de 2017 15:21

Esta noite, 19h, PSB discutirá a

reforma da previdência, on line, no
endereço http://tv40.org.br

Anônimo disse...

Carvalho Vernet Advogados
Polibio,

O pai deve ir mesmo ao colégio e desmoralizar esse lixo. Se não começar uma reação forte
contra os esquerdopatas agora não vai ter mais volta contra estas barbaridades.

18 de fevereiro de 2017 15:22

CAIU.ILIIO VERNETAnônimo disse...

Tá na hora de procurar colégios luteranos.

18 de fevereiro de 2017 15:31

.« D V. o o A n n

O
4^55 51 3027-9600

wvr.carvditioTPniot.cvui.br

Anônimo disse...

Ela deve entender muito...de 24 e 69.

18 de fevereiro de 2017 15:32

Saques de contas inativas do FGTS

continuamAnônimo disse...

Nada que um tiro na testa dela não resolva

18 de fevereiro de 2017 15:43
Continua nesta segunda a temporada
de saques de contas inativas do FGTS

em todo o País.

Anônimo disse...

É lamentável, mas o aparelhamento e dominação das nossas escolas por uma ideologia que
não representa os valores e princípios que norteiam a maioria de nossa sociedade é total.

Sorrateiramente se infiltraram e desavergonhadamente pegam nossas crianças e adolescentes
e aplicam uma lavagem cerebral doutrinária, abusando da submissão dos jovens pari
autoridade moral (ou imoral?) do professor. Isto  é vil. t crime moral.
É notório o direcionamento doutrinário que é dado nos títulos e temas das redações para
ENEM. Do tipo, "como combater corrupção, racismo, LGTBfobia, Gordofobia.,", Com um

detalhe: a conclusão da redação tem que ser de acordo com o "pensamento politicamente
correto" dos direitos humanos da ONU. Se o candidato não segue a linha e tem algum ponto
de vista diferente, tira zero na "competência" avaliada. Como quem faz ENEM
candidatos não concluem de acordo com seu pensamento, mas de acordo com o padrão
esperado pelos corretores das redações.

http://polibiobraga.Wogspot.com.br/2017/02/opiniao-glauco-foriseca-doutrinacao-da.html
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18 de fevereiro de 2017 16:06

í\102
anosptaims

VUUGSOCX-

mensalidades acessfviHs
e fácil contratação.

Anônimo disse...

IP identificado

18 de fevereiro de 201716:16

Ariel Peres disse...

Se fosse o caso, mas via de regra, são uns BOFES, eu pediría sua medidas para ver se havería
compatibilidade CRUZ CREDO! lüSÁI DE MIM SATANÁSMüé assim que essa gente se
provalece de mentes inocentes vergonha!!!!!

18 de fevereiro de 2017 16:24

■<pi»jlmnfn,iiâ>

Anônimo disse...

Colégio Marísta ou Marxista? O primeiro seria cristão, já o segundo mostra que é ateu e
amoral.

Juros dos cartões serão menores a
partir do dia 3

A partir do dias 3 de abril, os bancos
usarão as novas regras para o uso dos
créditos rotativos dos cartões, que
ficarão mais baratas.

18de fevereiro de 2017 16:46

Anônimo disse...

Qual é 0 colégio onde leciona este bagulho esquerdista?

18 de fevereiro de 201717:24
Morador de rua é morto a pauladas
em Porto Alegre

Anônimo disse...

Reinaldo Azevedo versus Joice Hasselmann: frenesi na direita. Por Paulo Nogueira; Um morador de rua foi morto a
pauladas, sábado, em Porto Alegre.

18 Feb 2017 • DCM

É curioso ver Reinaldo Azevedo em brigas. Muda o adversário, mas o roteiro que ele^egueé
sempre o mesmo. Zero em originalidade.

lOF não será recriado

O ministro da Fazenda anunciou que
não recriará o lOF.Desta vez, o alvo foi a Jornalista Joice Hasselmann, com quem ele conviveu algum tempo

falecida TV Veja.
na

Num vídeo, ela o acusou de ter mudado. Joice pareceu especialmente magoada
expressão que Azevedo usou para designar o pessoal que vestia camisa verde-amarela e ia
para as ruas contra Dilma: direita xucra.

com uma

r . 1
GDr Central de

Diligências ScalaiíiBr^k. . JJoice feriu com um vídeo e com outro video foi ferida. Azevedo foi o mesmo Azevedo de todas
as polêmicas.

O que ele sempre faz:

1) diz que não acompanha o trabalho do oponente, num gesto tie desprezo superior,
amigo me mandou e blablabiá".

'Um

2) se autolouva loucamente. Na resposta a Joyce, disse que é ouvido por "40 milhões'
pessoas na Jovem Pan.

de

Antes, fazia questão de dizer que inventara a palavra "petralha", "dicionarizada". Pelo menos
até onde vi em seu vídeo dirigido a Joyce, ele não reivindicou a autoria de "petralha", talvez
porque a palavra caiu em desuso.

3) Desce às minúcias para se promover e rebaixar  o outro. Joice disse que ele estava ao lado
dela nas manifestações contra Difma.

Ele corrigiu, irritado ao ponto de chamá-ia de louca e maluca mais de uma vez: era eia que
estava a seu lado.

Qual a diferença entre uma coisa e outra? Ele deixa claro que tem a precedência porque é o
"Reinaldo Azevedo" e Joice uma desconhecida até ser chamada para a TV Veja.

A Veja deu a ela "visibilidade". Verdade, Joice era conhecida apenas regionalmente, no seu
Paraná de origem.

Mas um momento: não ocorreu o mesmo com ele próprio? Azevedo era um jornalista de
segunda linha até que a Veja lhe deu notoriedade como blogueiro.

Enfim, são aqueles três os pontos centrais invarfavelmente de Azevedo nas polêmicas.

De resto, era presumível mesmo que a direita, depois de atingido o objetivo comum de

http://pdibiobraga.blogspot.cc»n.br/2017/02/opiniaoglauco-for«seca-doLitrinacao-da,html 4/7
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derrubar Ollma, se dividisse.

13/03/2017

É nesse quadro que o conflito entre Joice e Azevedo deve ser entendido.
Clique aqui para receber um e-mail

diário com as últimas notícias

publicadas no site.A direita está em frenesi diante do confronto. Rodrigo Constantino logo tratou de se
manifestar. Tomou o partido de Joice.

Email address... Siibmit
Azevedo mudou mesmo, de acordo com ConstantinO. Virou um "tucano".

Num texto publicado no Facebook, Constantino informou até o número de visualizações de

cada vídeo até o momento. Vitória de Joice; 80 mil acessos contra 20 mil. RBS promove Congresso de

Estratégia Criativa

Constantino notou ainda que Azevedo desativou comentários em seu vídeo.
Dia 3 de abril a RBS realizará o

Congresso de Estratégia Criativa

2017, Teatro Bourbonj Country.

Inscrições e programa:

www.gprs.com.br

Nem aí Azevedo surpreendeu: em seu blog ele deleta qualquer comentário que nâó seja
favorável.

Conheço pouco de Azevedo, e quase nada de Joyce. Mas o que sei é o suficiente para dizer
que, essencialmente, os dois se merecem. São ícones, os dois, da direita xucra.

18 de fevereiro de 2017 17r24 Arquivo de Notícias por dia

Arquivo de Notícias por dia ▼

Ricardo A. N. Dornelles disse...

Passei por isso por longos ano$,com 2 filhos, em um colégio pertencente a uma ordem

religiosa, de mesalidade muito cara, frequentado pelos filhos da eiite profissional e

empresarial da cidade. Para esses religiosos, em vez das virtudes do Espírito Santo- Fé,
Esperança e Caridade, louvam a tríade Sexo, Drogas & Rock and Roll, entre outras teratoiogias

de gênese marxista.

18 de fevereiro de 2017 17:36

Notícias mais lidas.

O Avenida da Legalidade põtierá voltar
a ser Avenida Castelo Branco, Porto
Alegre

O vereador Valter Nageístein disse
esta noite ao editor que já completou
o parecer que resolveu dar ao projeto
da vereadora Mônica Leal, dev...

Anônimo disse...

Meu filho, quando estudava no Colégio ROSÁRIO, em Porto Alegre, colégio particular, caro, e
católico, teve uma professora esquerdopata semelhante, que pedia trabalhos, seguidamente,
de autores marxistas. Fui pesquisar seu currículo  e sua tese de mestrado versava sobre o "

sucesso" da agricultura cubana. Tinha publicado, também, vários artigos elogiosos a CUBA.

Alertei meu filho para o vies ideológico da professora e no ano seguinte, usando das minhas

prerrogativas de pai vigilante, o coloquei em um outro colégio .!!!

18 de fevereiro de 2017 18:03

AGCO compra a gaúcha Kepler Weber
por R$ 579 milhões

A americana AGCO resolveu comprar
a gaúcha Kepler Web, Panambi. As

ações da KW na Bolsa de SP sobem
forte esta manhã {16% até as llh). A

Artigo, Claudia Wild -

Carta aberta para
Daniela Mercuri de

Almeiçia Verçosa,
conhecida como

Daniela Mercury

Ela exige respeito pela sua opção
sexual, mas não respeita os outros.
Tomo a liberdade de endereçar-íhe a
presente carta apóStertid...

Anônimo disse...

Prezado, este seu comentário está mais pedante do que os do próprio Reinaldo Azevedo.

Típico de um "intelequitual" esquerdista.

18 de fevereiro de 2D17 18:47 '

Cario Germani disse...

Psiquiatra forense,Lyle Rossiter,no seu livro: The Liberal Mind:The Psychological Causes of

Polítical Madness",disse
Falconi enfia consultores sem

contrato direto com a prefeitura de
Porto Alegre

A Falconi Consultores trabalha na

prefeitura de Porto Alegre sem

contrato algum. Depois que assumiu
como prefeito, o tucano Marchezan
Júni...

1)"(...) Esforços ilimitados da esquerda radical para regular as pessoas desde o berço até o

túmulo".

2) "Apenas uma pessoa irracional irá desejar o Estado decidindo sua vida por ele,ao invés de

criar condições de segurança para ele poder executar sua própria vida."

3) "A agenda esquerdista recomenda a negação da responsabilidade  pessoal,incentiva a auto-

piedade e outro comiseraçâo,promove a dependência do governo,tal como a indulgência
sexual,banaliza a violênci3,pede desculpas peta obrigação financeira,Justifíca o roubD,ignora a

grossefia,promove a imputaçio çie culpa,legaltza todos os abortos,destrói a tradição social e

re[igiosa,declar3 a injustiça da desigualdade,e se rebela contras os deveres da cidadania".

No Carnaval na Cidade

Baixa, Porto Alegre,
I rolou arruaça, muito
* álcool, drogas e sexo
** explicito

Ao lado, postagem do Grupo Delírio
Cia. do Teatro. Moradores do bairro

Cidade Baixa, em Porto Alegre, onde
concentrou-se toda movimen...

V

Resumo da ópera:

O autoçcom análise e comprovação científica,afirma categoricamente que o ESQUERDISMO É

UMA DOENÇA MENTAL".

Fecha o pano!

18 de fevereiro de 2017 19:39

Marcelo disse...

htfn'//rVTlihinhfana Nnniçnnt mm hr/7ni7/n9/minis«^<-ilanorufrincora-rlni rtrina/^ari-rla híml
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Tem que ser muito demente pra usar o velhote doido pauio nogueira como fonte de algo.

Anônimo das 13:57

Aquele papa pró-islã não é exemplo para ninguém, vai ter a cabeça degolada daqui uns
tempos pelo estado islâmico eu não duvido disso.

18 de fevereiro de 2017 22:17

Marcelo disse...

Anonimo das 16:03

Acredito que pouca gente saiba que o "do Rosário" da Maria nunes é por causa do colégio e
não por ser devota.

18 de fevereiro de 2017 22:19

Anônimo disse...
Quem é Polibio Braga

pessoal, nao ha escapatória, escola particulares nao sei se nao estão piores que as publica,
ESTUDEM A TÉCNICA CHAMADA HOME SCHOOLING DO PROFESSOR CARLOS NADAIIN 00

FACEBOOK

19 de fevereiro de 2017 01:00

Polibio Braga

Porto Alegre, RS, Brazil

Polibio Braga é um
jornalista e escritor
brasileiro. Nascido em

Santa Catarina, foi para 0 Rio Grande
do Sut aos 20 anos. Foi presidente da
União Brasileira dos Estudantes

Secundaristas entre 1962 e 1963. Fot

secretário da Indústria e Comércio e

da Fazenda de Porto Alegre, além de
secretário de Relações Internacionais
e chefe da Casa Civil do governo do

estado do Rio Grande do Sul. Foi

preso duas vezes durante o regime
militar brasileiro, em 1962 e 1972.

Publicou um livro sobre esta

experiência, chamado Ahú, diário de
uma prisão política. Trabalhou nos

Jornais Diário Catarinense, Correio da

Manhã, Última Hora, Gazeta
Mercantil, Zero Hora, Correio do Povo

e Jornal do Comércio, e nas revistas

nas Veja e Exame. Também

apresentou e participou de

programas de televisão na RBS, Band,
TV Pampa e TV Guaíba além de

programas de rádio.

Visualizar meu perfil completo

Anônimo disse...

Eu diria mais: o esquerdismo é pior para o Ocidente que o terrorismo islâmico

19 de fevereiro de 2017 06:39

Fernanda disse...

Trocar de escola é fugir e deixar quem fere a lei ocupar espaços cada vez maiores, para
reencontrar o problema na próxima escola. Quem está errado é que tem que ser adverido,
punido, coibido, trocado.

A sociedade tem que se mobilizar e combater firmemente, no dia-a-dia, nas pequenas e
grandes coisas, o marxismo cultural. Vsmos exercer nossa cidadania.

O que essa professora fez é ilegal, notifique exíra-judicialmente a escola para que resolva e
não permita isso.

Se preciso, consulte um advogado, mas acho que tem até modelo na internet.

Eu começaria peio site do #EscolaSemPartido.

19 de fevereiro de 2017 07:06

/
Anônimo disse...

Ui petralha intimidador...

19 de fevereiro de 2017 07:40

Total de visualizações de página

O
40,141,703

Anônimo disse...

Sou contra a violência, vou apenas rezar para que morram assassinadas!!!

19 de fevereiro de 2017 07:42

Anônimo disse...

Isso aí, temos que lutar com as mesmas armas...

19 de fevereiro de 2017 07:43

Anônimo disse...

Isso deixem em casa, burros a mercê dos vermelhos!!!

19 de fevereiro de 2017 07:44

Anônimo disse...

Kkkk

19 de fevereiro de 2017 07:44

Anônimo disse...

Vou rezar para que aconteça a ela...sou contra a violência!!!

19 de fevereiro de 2017 07:45
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Anônimo disse...

Exatolü'

19 de fevereiro de 2017 07:47

13/03/2017

Anônimo disse...

ir à justiça contra a professora é perda de tempo. Se os pais se importassem com o que

ensinam a seus filhos nem os matriculariam na maior parte das escolas. Como a maior dor é a

do bolso, melhor é convencer o maior número de pais a trocar de escoIa.Assím a escola teria

que pensar muito antes de contratar professor.

19 de fevereiro de 2017 09:14

Anônimo disse...

Só podes ser em escola particular. Nas públicas nenhum aluno prestaria a atenção naquela

"tia" biruta. —-

19 de fevereiro de 2017 09:15

Anônimo disse...

Calma... a limpeza vai demorar. Foram anos e anos de doutrinação, algumas gerações ainda

estão contaminadas pelo Ideário comunista. Mas em breve tudo isso vai passar. O que temos
'ainda são alguns zumbis esquerdistas que em breve sumirão do mapa. Exemplo: No corredor

do meu prédio tem um pequeno compartimento que é usado para os moradores colocarem

seus sacos de lixo. Um belo dia entro lá e dou de cara com uma PILHA DE LIVROS

COMUNiSTASque alguém estava jogando no lixo!!! Livros sobre Marx, Cuba, Che, Gramsd, no

lixo!!! Eu devería ter tirado uma fotoül! Aquilo foi delicioso de assistir...

19 de fevereiro de 2017 09:48

O

Anônimo disse...

O Brasii, graças a Deus, nunca será comunista. Acordamos antes da implernentação total. Foi

por pouco, por muito pouco que esses canalhas não tomaram a nação. Houve destruição, mas

não total. "Comunismo, não passará!”

19 de fevereiro de 2017 09:50

Postar um comentário

Página inicial Postagem mais antigaPostagem mais recente

*

O
Tecnologia do Blogger.

/
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Blog do jornalista

Polibio Braga
Análise de informaçtes econômicas e pdíticia em um
dos blogs mais acessados do sul do país.

sábado, 18 de fevereiro de 2017
Assista o comentário de Hoje:

Opinião, Glauco Fonseca - A doutrinação da professora de matemática
começou no primeiro día de aula Entenda por que o PT...

Eu dou um aíar danado., .no primeiro dia de aula, vou ter que me
incomodar com a infiltração da comunaiha que invadiu • de novo • o

colégio do meu fíiho. Na segunda-feira, é ele ou ela no colégio, sem
gre-gre pra dizer Gregário.

CUBKAIiiPARAyn
rnisoseiMENTúKs
EanrtetiMYwraBE

Antes de mais nada, uma consideração fundamental: nada obsta que
a professora tenha qualquer preferência, de qualquer natureza, por
religião, ideologia, opção sexual ou qualquer outra. Eu, minha esposa
e fiihos (preparadíssimos para enfrentar qualquer tentativa de

doutrinação] não estamos nem um pouco preocupados com isto e

entendemos que a triagem do colégio utilizou-se de premissas

eminentemente técnicas para avaliação e contratação do

profissional.

Em suma, se a professora for dar aulas de matemática, nada obsta,

nenhuma objeção, nenhum óbice.

Mas não foi o que aconteceu no primeiro dia de aula. Já no primeiro
dia, a professora pediu aos alunos que enviassem  a ela, por e-mail,
um vídeo respondendo a três perguntas:

1) Como os alunos gostariam de receber as aulas ?

2) Quais as expectativas dos alunos com relação às aulas de matemática 7

3) Como eles entendem que a matemática pode ajudar a resolver problemas como corrupção, racismo,
LGTBfobia, Gordofobia..

Entenderam?

No primeiro dia de aula.

Ver todae»» fotos

it' jntfmifti 90tmi
Ctttg» hMMtpMB

ú

Bridge

SENA&OR TARSO DUTRA,
577 1 APTO. 1014

PORTO AUGRE

VENDA IMEDIATA

nò ortrt áiii X \/icta
•\V *Ttik /-\ r ir-\Então, fui ao perfil da professora no Facebook e encontrei a bandeira de Cuba e o quepe do Comandante

Fidet.

Que tai I
R$ 700 MIL À VISTA

j G+t +5 Recomende isto no GooglePostado por Polibio Braga

às 13:15:00

51 comentários:

Anônimo disse...
Facebook Polibio Braga

Este comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 13:24 H

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 13:33

jorge.alves.ríbeiro disse...

Isso é uma coisa profundamente lamentável.

Viver em Porto Aiegre passa que

percepção para você ? *

18 de fevereiro de 2017 13:33 IS

Anônimo disse...

Esse é só um exemplo.

18 de fevereiro de 2017 13:36

http://polibiobraga.blogspot.com.br/2017/02/opiniaoglaucofonseca-doutrinacaoda.html 1/7
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Anônimo disse...

Tá na cara que a tal professora deve entender de doutrinação..

18 de fevereiro de 2017 13:38

^ Muito orgulho

Muita.vergonha

^ Outra resposta

[~Votar| Fxibir resultados

Votos até o momento; 311

Horas restantes para votar: 22

Anônimo disse...

Este comentário fo/ removido poriim administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 13:45 â

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 13:47

•.

.4^ . •í

APARELHOS
AUDITIVOSATENTO disse...

fsíe comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 13:49 M

• fAnônimo disse...

O colégio é católico, logo não é conservador, portanto não há qualquer incongruência (vide o
papa). Se fosse um colégio conservador, aí sim os pais tinham direitos a reclamar. A escolha da
escola é fundamental, porque ela reflete o quadro docente. Portanto, sugiro que retire a
criança da escola e escolha uma escola conservadora - se é que existe em Poa.
18 de fevereiro de 2017 13:57 Sf

f*

Marcelo disse...

Será que vão recolher reclamações? Em particular  o que se faz valer são as vozes dos pais.

18 de fevereiro de 2017 14:14

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um admmistiador dojjlog.

18 de fevereiro de 2017 14:18 T3

..jf

Anônimo disse...

£sfe comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 14:19 S

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 14:21 @ ^ CONHEÇA.

Q Anônimo disse...

Eu imagino como o articulista não seja completamente doutrinado....ehehe

18 de fevereiro de 2017 14:26

Marcelo Amaral Rezende disse...

Escola pública ou particular?
De toda forma troque de escola

18 de fevereiro de 2017 14:42 S

Postagem em destaque

Emílio Odebrecht falará, hoje,

na Lava Jato. Moro irá

interrogar o patriarca da
Odebrecht.

Marcelo Amaral Rezende disse...

Continuando.

Pelo tipo ela não sabe nada de matemática.
Sou PhD em matemática com 40 anos de experiência.

18 de fevereiro de 2017 14:44 W

Emílio Odebrecht, o patriarca e atual

presidente do grupo Odebrecht, que
inclui Braskem, falará hoje ao juiz

Sérgio Moro. Ele está no rol da... ,,

Anônimo disse...

Faço como eu, em três anos, três escolas, e particulares, esta muito difícil a coisa, chamada
ESCOLA.

18 de fevereiro de 2017 14:46 ̂ teleAlarnie
tiretaU

Segurança
Monitorada 24H

Anônimo disse...

httD://polibiobraga.bl ogspot.com.br/2017/02/opiniao-glauco-fonseca.doutrinacao-da.html
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A doutrinação da professora de matemática começou no primeiro dia de aulablog do Jornalista Polibio Braga: Opinião. Glauco Fonseca -
levem seus filhos à escola...

todas maquinas de moer personalidade...

18 de fevereiro de 2017 14:56

nao

sao

13/03/2017

Anônimo disse...

É que professores de direita estão escassos no mercado. Professores de esquerda aceitam
salário menores. Você toparia aumento da mensalidade se os professores nao forem de
esquerda? Por acaso a escola é particular? Qual é  a escola?
18 de fevereiro de 2017 15:09

i> t) sA  l> V o (i A

OAB/RS 360

Anônimo disse...

O PREÇO DA LIBERDADE É A ETERNA VIGIIANCIA.!!!

18 de fevereiro de 2017 15:14 B
SartorI falará nesta quarta na

FederasuiAnônimo disse...

Se fosse meu filho eu diría que respondesse a professora que
população.

18 de fevereiro de 2017 15:21

este assunto só interessa 5% da
Sartori falará quarta ao meio dia na
Federasui.

Anônimo disse...

Este çomentário íb/ removido por um administrador do bfog.
18 de fevereiro de 2017 15:22 9

T«tem»í.1O0 sorteios
RS !»««.•

1  RS 30 ML.6RANDE

Anônimo disse...

Tá na hora de procurar colégios luteranos.

18 de fevereiro de 2017 15:31 M
PSB discutirá reforma previdenciária
nesta segunda à noite

Esta noite, 19h, PSB discutirá a
reforma da previdência, on line, no
endereço http://tv40.org.br

Anônimo dissè...

Este eomentárío foi removido por um administrador do bhg.

18 de fevereiro de 2017 15:32 M

Carvalho Vernet AdvogadosAnônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do oSog.
18 de fevereiro de 2017 15:43 M

Anônimo disse...

comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 16:06 B

Este
CARV.^LHO VERNET

oV o o A

O Anônimo disse...

IP identificado

18 de fevereiro de 2017 16:16 M

+55 51 3027-tM>00
www.€arviiIlio«eríict.e«tii.br

J •

Ariel Peres disse...

Este coméntário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 16:24 S

Saques de contas inativas do FGTS
continuam

Continua nesta segunda a temporada
de saques de contas inativas do FGTS
em todo o País.

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do bíog.

18 de fevereiro de 2017 16:46

Anônimo disse... , .

Este comentário foi removido por um

18 de fevereiro de 2017 17:24 ®

GBOEXadministrador do blog.

Anônimo disse...

Reinaldo Azevedo versus Joice Hasselmann: frenesi na direita. Por Paulo Nogueira;

18 Feb 2017 - DCM

É curioso ver Reinaldo Azevedo em brigas. Muda o
.br/2017/02/opiniao-g!aiJco-fonseca-doutrinacao-da.html

adversário, mas o roteiro q

hloasDOt.COm

ue ele segue é
3/7
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13/03/2017 Wog do Jornalista Polibio Braga: Opinião, Glauco Fonseca - A doutrinação da professora de matemática
çempre o mesmo. Zero em originalidade.

começou rx) primeiro dia de aula

102
anosDesta vez, o alvo foi a jornalista Joice Hasselmann, com quem ele conviveu algum tempo na

falecida TV Veja.

Plaim

VIDÂGBOEX:

mensalidades acessíveis
efácii contratação.

Num vídeo, ela o acusou de ter mudado. Joice pareceu especialmente magoada
expressão que Azevedo usoü para designar o pessoal que vestia camisa verde-amarela e ia
para as ruas contra Dilma: direita xucra.

com uma

i
GBOEXJoice feriu com um vídeo e com outro vídeo foi ferida. Azevedo foi o mesmo Azevedo de todas

as polêmicas.
enoMjta»

I li'll

O que ele sempre faz:

1) diz que nlo acompanha o trabalho do oponente, num gesto de desprezo superior. "Um
amigo me mandou e blablabiá". Juros dos cartões serio menores a

partir do dia 3

'2) se autolouva loucamente. Na resposta a Joyce, disse que é ouvido por "40 milhões" de
pessoas na Jovem Pan.

A partir do dias 3 de abril, os bancos

usarão as novas regras para o uso dos
créditos rotativos dos cartões, que
ficarão mais baratas.Antes, fazia questão de dizer que inventara a palavra "petralha", "didonarizada" Pelo

até onde vi em seu vídeo dirigido a Joyce, ele não reivindicou a autoria de "petralha", talvez
porque a palavra caiu em desuso.

menos

Morador de rua é morto a pauladas
em Porto Alegre3) Desce às minúcias para se promover e rebaixar  o outro. Joice disse que ele estava ao lado

dela nas manifestações contra Dilma.

Um morador de rua foi morto a

pauladas, sábado, em Porto Alegre^Ele corrigiu, irritado ao ponto de chamá-la de louca e maluca mais de uma vez; era ela que
estava a seu lado.

Qual a diferença entre uma coisa e outra? Ele deixa claro que tem a precedência porque é o
"Reinaldo Azevedo" e Joice uma desconhecida até ser chamada para a TV Veja.

iOF não será recriado

O ministro da Fazenda anunciou que
não recriará o IOF.A Veja deu a ela "visibilidade". Verdade. Joice era conhecida apenas regionalmente, no seu

Paraná de origem.

Mas um momento; não ocorreu o mesmo com ele próprio? Azevedo era um jornalista de
segunda linha até que a Veja lhe deu notoriedade como biogueiro.

www.redescal2ânibrasilcom,brEnfim, são aqueles três os pontos centrais invariavelmente de Azevedo nas polêmicas.

CAa/ftse»

De resto, era presumível mesmo que a direita, depois de atingido o objetivo comum de
derrubar Dilma, se dividisse.

É nesse quadro que o conflito entre Joice e Azevedo deve ser entendido.

A direita está em frenesi diante do confronto. Rodrigo Constantino logo tratou de
manifestar. Tomou o partido de Joice.O

se

Azevedo mudou mesmo, de acordo com ConstantinO. Virou um "tucano". »

HP Proliant

servers

Num texto publicado no Facebook, Constantino informou até o número de visualizações de
cada vídeo até o momento. Vitória de Joice: 80 mil acessos contra 20 mil.

Constantino notou ainda que Azevedo desabvou comentários em seu vídeo.

getmax
Nem aí Azevedo surpreendeu: em seu blog ele deieta qualquer comentário que não seja
favorável.

Conheço pouco de Azevedo, e quase nada de Joyce. Mas o que sei é o suficiente para dizer
que, essencialmente, os dois se merecem. São ícones, os dois, da direita xucra.

18 de fevereiro de 2017 17:24 ®

Ricardo A. N. Oornelles disse...

Este comentário foi removido por ym administrador do biog.

18 de fevereirò de 2017 17:36 M

INTEIR®’
Anônimo disse...

Meu filho, quando estudava no Colégio ROSÁRIO, em Porto Alegre, colégio particular, caro, e
católico, teve uma professora esquerdopata semelhante, que pedia trabalhos, seguidamente,
de autores marxistas. Fui pesquisar seu currículo  e sua.tese de mestrado vereava sobre o "

http://polibiobraga.blogspot.com.br/2017/02/opirHao-qlauco-fonseca-doutrinacao-da html
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sucesso- da agricultura cubana. Tinha publicado, também, vários artigos elogiosos a CUBA.
Alertei meu filho para o vies ideológico da professora e no ano seguinte; usando das minhas
prerrogativas de pai vigilante, o cofoquei em um outro colégio.!!!

começou no primeiro dia de aula

018 de fevereiro de 2017 18:03

ÁClique aqui para receber
diário com as últimas notícias

publicadas no site.

um e-m

Anônimo disse...

Prezado, este seu comentário está mais pedante do que os do próprio Reinaldo Azevedo.
Típico de um "intelequitual" esquerdista,

18 de fevereiro de 2017 18:47 ®

/
.Email address... Submit

Cario Germani disse...

Psiquiatra forense,Lyle Rossiter,no seu livro: The Liberal Mind.The Psychological Causes of
Politicai Madness",disse

1) "{...) Esforços ilimitados da esquerda radical para regular as pessoas desde o berço até o
túmulo".

RBS promove Congresso de
Estratégia Criativa

Oia 3 de abril a RBS realizará o

Congresso de Estratégia Criativa
2017, Teatro Bourbonj Country.
Inscrições e programa:
www.gpr5.c0m.br

2) "Apenas uma pessoa irracional irá desejar 0 Estado decidindo sua vida por ele,ao invés de
criar condições de segurança para ele poder executar sua própria vida."

3) "A agenda esquerdista recomenda a negação da responsabilidade  pessoal,incentjva a auto-
piedade e outro comiseraçlo,promove a dependência do governo,tal como a indulgência
sexual,banaliza a violência,pede desculpas pela obrigação financeira,justifica o roubo,ignora a
grosseria,promove 3 imputação de culpa,legaliza todos os abortos,destrói a tradição social e
religiosa,declara a injustiça da desiguald3de,e se rebela contras os deveres da cidadania".

Resumo da ópera:

O autor,com análise e comprovação cientifica,afirma categoricamente que 0 ESQUERDISMO É
UMA DOENÇA MENTAL".

Arquivo de Notícias por dia

Arquivo de Notícias por dia » '

Notícias mais lidas.

Avenida da Legalidade poderá voltar
a ser Avenida Castelo Branco, Porto
Alegre

O vereador Valter Nagelstein disse
esta noite ao editor que já completou
o parecer que resolveu dar ao projeto
da vereadora Môníca Leai,' dev...

AGCO compra a gaúcha Kepler Weber
por R$ 579 milhões

A americana AGCO resolveu comprar
a gaúcha Kepler Web, Panambi. As
ações da KW na Bolsa de SP sobem
forte esta manhã (16% até as llh). A

Fechaopanol

18 de fevereiro de 2017 19:39 S

Marcelo disse...

Tem que ser muito demente pra usar o velhote doido paulo nogueira como fonte de algo.

Anônimo das 13:57

Aquele papa pró-islã não é exemplo para ninguém, vai ter a cabeça degolada daqui
tempos pelo estado islâmico eu não duvido disso.

18 de fevereiro de 2017 22:17

uns

É Artigo, Claudia Wild -
Carta aberta para
Daniela Mercuri de
Almeida Verçosa,
conhecida como
Daniela Mercury

Ela exige respeito pela sua opção
sexiial, mas não respeita os outros.
Tomo a liberdade de endereçar-ihe a
presente carta após ter tíd...

Marcelo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do blog.

18 de fevereiro de 2017 22:19 SO
Anônimo dísSe...

pessoal, nao ha escapatória, escola particulares nao sei se nao estão piores que as publica
ESTUDEM A TÉCNICA CHAMADA HOME SCHOOLING DO PROFESSOR CARLOS NADAÜN Do’
FACEBOOK

19 de fevereiro de 2017 01:00 @

Falconi enfia consultores sem
contrato direto com 3 prefeitura de
Porto Alegre

A Falconi Consultores trabalha

prefeitura de Porto Alegre sem
contrato algum. Depois que assumiu
como prefeito, 0 tucano Marchezan
Júni...

na

Anônimo disse...

Eu diria mais: 0 esquerdismo é pior para o Ocidente que o terrorismo islâmico

19 de fevereiro de 2017 06:39® <

No Carnaval na Cidade
Baixa, Porto Alegre,
rolou arruaça, muito
álcool, drogas e sexo
explicito

Ao lado, postagem do Grupo Delírio
Cia. do Teatro. Moradores do bairro
Cidade Baixa, em Porto Alegre, onde
concentrou-se toda movimen... •A*»

Fernanda disse...

Trocar de escola é fugir e deixar quem fere a lei ocupar espaços cada
reencontrar 0 problema na próxima escola. Quem está errado é que tem queser adverido,
punido, coibido, trocado.

vez maiores, para

A sociedade tem que se mobilizar e combater firmemente, no dia-a-dia, nas pequenas e
grandes coisas, o marxismo cultural, Vsmos exercer nossa cidadania.

O que essa professora fez é ilegal, notifique extra-judicialmente a escola para que resolva e
não permita isso.

http://pdibiobraga.blogspot.com.br/2017/02/opiniacvglaucchfonseca-cloutrinacao-da.html
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Se preciso,,consulte um advogado, mas acho que tem até modelo na internet.

13/03/2017

Eu começaria pelo site do AEscolaSemPartido.

19 de fevereiro de 2017 07:06 ffi

Anônimo disse...

Ui petralha intimídador...

19 de fevereiro de 2017 07:40

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do_ blog.

19 de fevereiro de 2017 07:42

Quem é PolibiO Braga
Anônimo disse...

Polibio Braga

Porto Alegre, RS, Brazil

Polibio Braga é um

jornalista e escritor

tn^asileiro. Nascido em

Santa Catarina, foi para o Rio Grande

do Sul aos 20 anos. Foi presidente da

Unilo Brasileira dos Estudantes

Secundaristas entre 1962 e 1963. Foi

secretário da Indústria e Comércio e

da Fazenda de Porto Alegre, além de

secretário de Relações Internacionais

e chefe da Casa Civil do governo do

estado do Rio Grande do Sul. Foi

preso duas vezes durante o regime

militar brasileiro, em 1962 e 1972.

Publicou um livro sobre esta

experiência, chamado Ahú, diário de

uma prisão política. Trabalhou nos

Jornais Diário Catarinense, Correio da

Manhã, Última Hora, Gazeta
Mercantil, Zero Hora, Correio do Povo

e jornal do Comércio, e nas revistas

nas Veja e Exame. Também

apresentou e participou de

programas de televisão na RBS, Band,
TV Pampa e TV Guaíba além de

programas de rádio.

Visualizar meu perfil completo

Isso aí, temos que lutar com as mesmas armas...

19 de fevereiro de 2017 07:43 ™

Anônimo disse...

Isso deixem em casa, burros a mercê dos vermelhos!!!

19 de fevereiro de 2017 07:44 S

Anônimo disse...

O Kkkk.

19 de fevereiro de 2017 07:44

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do biog.

19 de fevereiro de 2017 07:45 10

Anônimo disse...

Exato!!!

19 de fevereiro de 2017 07:47 P

Anônimo disse...

ir à justiça contra a professora é perda de tempo. Se os pais se Tmportassem com o que
ensinam a seus filhos nem os matriculariam na maior parte das escoias. Como a maior dor é a

do bolso, melhor é convencer o maior número de país a trocar de escola.Assim a escola íeria

que pensar muito antes de contratar professor.

19 de fevereiro,de 2017 09:141* Total de visualizações de página

O Anônimo disse... '

Este comentário foi removido por um administrador do blog,

19 de fevereiro de 2017 09:15 W

40,142,41$

Anônimo disse...

Este comentário foi removido por um administrador do blog.

19 de fevereiro de 2017 09:48

Anônimo disse...

O Brasil, graças a Deus, nunca será comunista. Acordamos antes da implementação total. Foi
por pouco, por muito pouco que esses canalhas não tomaram a nação. Houve destruição, mas
não total. "Comunismo, nlo passará!"

19 de fevereiro de 2017 09:50

Postar um comentário

Página inicial Postagem mais antigaPostagem mais recente
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ESTADO DO RIO GRAHDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Ciente da interposição do recurso.

Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.

Havendo pedido de informações, oficie-se ao Tribunai de

Justiça informando o cumprimento do art. 1.018 do CPC.

Outrossim, dos documentos juntados às fis. 91/105,

ciência à parte autora.

Intime-se.

Diligências legais.

Porto Alegre, 31/03/2017.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por
Signatário: DÉBORA KLEEBANK

N® de Série do certificado. 6261E4391CO869ACD53DB00833EBC149

Data e hora da assinatura: 31/03/2017 16:02:51

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs
e digite 0 seguinte número verificador 001117002122070012017944245

(eletrônico
www.tjrs.jus.br

Número Verificador: 001117002122070012017944245
001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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TdzziniFreire
a

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR
da comarca de porto alegre

JUIZ DE DIREITO DA 15.o VARA CÍVEL
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

O

Autos n° 0029296-15.2017.8.21.0001

CNJ: 001/1.17.0021220-7

Ação de Obrigação de Fazer

Danos Morais.

com pedido de Tutela Antecipada c/c
Indenizatória por*

T

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. ("Facebook Z
Brasil ), sociedade limitada, regularmente inscrita no inscrita no C.N.P.J./M F sob 5
O no 13.347.016.0001/17,

Leopoldo Couto Magalhães Júnior,
com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua *

700, 5° andar, Itaim Bibi, São Paulo, CEP 04542 j
■j000, por seus advogados, nos autos da Ação de Obrigação ri^

gedido de Tutela Antecipada c/ç indem>atnri=.
em epígrafe, proposto por LETÍCIA SÓRIO '
tempestivamente, à presença de Vossa Excelência,
seguintes do Código de Processo Civil/2015,

por Danos Mora
SARAIVA, vem respe

nos termos do
a presentar a sua

.<1
y-.

com
•vis processo

itosamente e
artigo 335 e

CONTESTAÇÃO

pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas.

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
CEP 01311-300 São PauloT 11 3291-1000 F 11 3291-1111

! OZ2INIFREIRe.COM.BR
SP
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TDZZINIFREIRE

I
I - BREVE SÍNTESE DOS FATOS

de ação de obrigação de fazer com pedido de tutela antecipada c/c
Letícia Sório Saraiva em face de

1. Trata-se

indenizatória por danos morais promovida por

Facebook Serviços Online do Brasil Ltda. ("Facebook Brasil ) e outros.

2. Em suma, a Autora alega que exerce o cargo de professora no Colégio Marista
,  localizado na cidade de Porto Alegre, onde no dia 20 de fevereiro de 2017Ipanema

foi procurada pelo vice diretor, Sr. Fernando, e pela coordenadora pedagógica, Sra.
, sendo informada que fora realizada por um pai de aluno, o Sr. Glauco

rede social Facebook, no dia 17 de fevereiro de 2017,
Cristina

Fonseca, uma publicação na

a qual fazia menção à Autora.

3. Afirma que na referida postagem o Sr. Glauco, ora Corréu, refere que no
filho ficou incomodado, pois teria havido uma

a direção da escola que demitisse a

invasãoif;

primeiro dia de aula seu

comunalha

professora, caso contrário, tiraria seu filho da escola.
na escola, e que imporia

18 de fevereiro de 2017, o renomado

através

postagem do Corréu Glauco na

comentários, alguns até insinuando

sitede seuCorréu,

Ainda, alega a Autora que no dia
tambémPolíbio Braga,

4.

jornalista

http://polibiobraga.blogspot.com.br/ publicou a

íntegra, onde atraiu diversas visualizações e
Autora fosse assassinada.que torcería para que ao

presente demanda.

Réu Glauco exclua de seu

perfil do Facebook a postagem em comento, bem como seja proibido de publicar
postagens referente à Autora; (ii) o Réu Polido Braga retire do ar publicação

, bem como seja proibido de publicar e/ou

referentes à Autora; (üi) que o Réu Facebook retire do ar

Diante do exposto, entendeu por ingressar com a

requerendo em sede de cognição sumária: (i) que o
5.

novas

de seu site, atinente ao caso em apreço

noticiar publicações

postagem do Sr. Giauco atinente à Autora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
sob pena de multa diária no valor de R$ 5.000,00.

Já no mérito, requer a confirmação da tutela antecipada, bem como que
Corréus Glauco e Polido sejam compelidos a retratarem-se, com a

6.

apenas os
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consequente condenação dos Réus ao pagamento solidário de indenização peios
supostos danos morais valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).no

bem este Juízo por deferir

Corréu Políbio Adolfo

matéria publicada no

Ao receber a peça inicial, entendeu por7.

parcialmente o pedido de tutela antecipada para que apenas o
dos conteúdos efetuados em suaBraga promova a remoção

seu blog, nos seguintes termos;

Assim acolho parcíalmente o pedido formulado pela parte autora, apenas
determinar a intimação do segundo demandado, Polibio Adolfo Braga,

comentários realizados à matéria veiculada em seu Blog
OS acima destacados.

para

para que exclua os
que sejam incitatórios ao ódio e à violência física, como hinótpctpc
Por fim, considerando que o presente caso nao se coaduna as hipóteses
elencadas no art. 189 do CPC, indefiro o pedido de tramite em segredo

análise do pedido de AJG, a parte autora deve
última declaração de ajuste. Intime-se

justiça. Outrossim, para
acostar aos autos cópia de sua

mandado de citação, momento em que tomouO Facebook Brasil recepcionou

ciência da presente demanda.

8.

site do TJRS constatou-se que até aAinda vale consignar que em consulta ao
houve juntada do aviso de recebimento nos autos.nao

9.

presente data

, conforme será exposto, não houve por parte do Facebook Brasil
conduta ilegal e, desta forma, não podem prosperar as

O 10. Com efeito

qualquer participação ou

aduzidas pela Autora em sua exordial. É o que se passa a demonstrar.alegações

- esclarecimento prévio

II.A - FACEBOOK

FACEBOOK, INC. E FACEBOOK IRELAND LTD.

II

brasil e as empresas ÉsfRÀNGÉiRÀS ÁUtÔNOMÁS

Facebook Brasil é uma empresa

País, domiciliada

dedica à prestação de serviços

Cumpre esclarecer, de início, que o
existente de acordo com as leis do nosso

1.

brasileira, constituída e

única e exclusivamente no Brasil, que se

relacionados à locação de espaços publicitários,  à velculação de publicidade, ao
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■
suporte de vendas, além de outras atividades descritas

Confira-se:

em seu contrato social.

"(••■) prestação de serviços relacionados a: (i) locação de espaços
publicitários, veiculação de publicidade, suporte de vendas, desenvolvimento
comercial, relações públicas, bem como qualquer outro serviço comercial
administrativo e/ou de tecnologia da informação;  e (ii) transações comerciais
envolvendo bens móveis ou imóveis, no Brasil ou no exterior, e que possam
estar, direta ou indiretamente, relacionadas com as atividades descritas no
item anterior ou que possam facilitar a realização delas. A Sociedade poderá
participar em outras sociedades como sócia ou acionista".

As operações do site Facebook, de outro lado, não fazem parte das
atividades do Facebook Brasil, que possui atuação comercial distinta e dissociada.
2.

3. A plataforma "http://www.facebook.com/" é operada  e administrada pela
empresa norte-americana Facebook Inc. e pela empresa irlandesa Facebook Ireland
Limited - os Operadores do site Facebook" -, essa última com a qual os usuários
do Brasil efetivamente contratam o serviço, conforme mencionado na cláusula 18
da "Declaração de direitos e responsabilidades" do Facebook, disponíveis
"https://www.facebook.com/leQal/terms".

em

Ao apresentar esses esclarecimentos prévios, a intenção do Facebook Brasil
não é se esquivar ao cumprimento das determinações deste Juízo, tampouco
protelar o andamento do processo. Ao contrário, a sua única preocupação é
demonstrar que quaisquer providências que lhe sejam ordenadas, devem ser
sempre tomadas via Operadores do Site Facebook, os únicos materialmente

capazes e legalmente legitimados para adotar quaisquer providências relacionadas
ao Site Facebook.

4.

III - PRELIMINARMENTE

III.A - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO FACEBOOK BRASIL. AUSÊNCIA DE

NEXO DE CAUSALIDADE. USUÁRIO CONHECIDO PELO REOUERENTE-
GLAUCO FONSECA - ÚNICO RESPONSÁVEL PELO CONTEÚDO PUBLICADO
NO SITE FACEBOOK E PELOS SUPOSTOS DANOS ALEGADOS PELA AUTORA

Inicialmente, conforme consta da narrativa dos fatos, esta demanda
DECORRE ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE da conduta praticada pelo Corréu Glaucí
11.

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT3, Página 8



tdzziniFrei

que, segundo a própria alegação da Autora, seria responsável pelo conteúdo

publicado na plataforma do Site Facebook.

Ora, deve-se frisar que o Facebook Brasil e/ou os Operadores do Site

Facebook não praticaram os atos apontados como ilícitos pela Autora, sendo que a

Dubllcacão do conteúdo em discussão foi praticada EXCLUSIVAMENTE  Por

ato de terceiros, usuários do Site Facebook. fno caso, o Corréu Glauco^

sem Qualauer participação ou controle^ Por parte dos Operadores do Site

Facebook e/ou do Facebook Brasil.

12.

I
Isto porque, como provedor de aplicações de internet que é, o Facebook não

não é

13.

exerce o monitoramento/fiscalização de sua plataforma, uma vez que

atividade intrínseca ao serviço prestado, sob pena de impedir a livre

manifestação do pensamento e o acesso a uma enorme coletividade à informação,

conforme restará detidamente explicado adiante nesta defesa.

Por isso, em muitas demandas judiciais o que se busca com a inclusão do

Facebook no polo passivo são dois objetivos legítimos: (i) a identificação de um

determinado usuário para que aquele que tenha sido lesado possa buscar sua

reparação e (ii) a exclusão de algum conteúdo/conta que entende-se ilegal e cujo

responsável se desconhece e, portanto, não pode ser compelido a remover os

conteúdos/contas reclamados.

14.

I

No caso dos autos, verifica-se que a Autora tem plena ciência de ouem é

o usuário responsável pelos atos oue aleaa terem lhe acarretado danos de

ordem moral - o Corréu Glauco.

15.

Ora, conforme afirmado pelo própria Autora, o ato oue aerou o

aborrecimento mencionado, decorreu de conduta exclusiva de terceiro, de

mais oportuno

porém totalmente antílurídico: demandar também contra o Facebook

Brasil.

16.

rf

conhecimento da Autora. Contudo, preferiu o caminho
i\

^ Vale aqui lembrar que qualquer controle prévio dos Operadores do Site Facebook quanto ao
conteúdo que os terceiros usuários disponibilizam no Site Facebook configuraria censura, o que é

vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro.

5
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JEC de Manaus, AM, Processo 0603419-58.2014.8.04.0015, Juiz MARCELO
MANUEL DA COSTA VIEIRA, j. em 18/11/2014) (g.n.).

da la"Acolho a preliminar araüida d_e ilegitimidade—passiva
p^nuorida. Haia vista que na própría PCtiç^o »niçial Q Agtor
nnptn é a pessoa Que lhe oroporcionoM tal çqnstrgnqimentQ, mesnio
sendo através do canal de Facebook, o que entende  é que o conteúdo juntado
neste canal é de inteira responsabilidade do controlador do dommio, no
prp^pnte caso é o 2° Reauerido que o Agtpra sahe
trçiía' (3EC de Campo Mourão, PR, Processo n 0006739-
37.2013.8.16.0058, Juiz RUI ANTÔNIO CRUZ, j. em 15/5/2014).

se

demandado não é parte legítima
provedor de serviCQS de

 que o

"Analisando os autos, verificou-se que o

Bsrs.

internet não tem

iiguáríos do serviCOi (. .)•

responder a presente, uma vgz
r^snonsabilidade pelas informações insendas pelos

Isto posto:

T.inn nnr spnrpnea. extinto o presente proçe???, sqm rgyglMção de
fulcro nos arts. 2^7. VI do CPC (.. ).

liminar concedida no evento 6,

mérito, fazendo-0 corn

Chamo o feito à ordem e torno sem efeito a u • . .. /-io icr h,.
para que nenhum efeito produza e, se produziu, nao subsista (1 JEC de
^  O 0000047-10.2013.8.02.0091, Juiza MARIA

CARVALHO
Maceió, AL, Processo n

VERÔNICA CORREIA
15/12/2014) (g.n.).

-A ^..-liminar su.HteHa pela acionada refere-se à sua ilegitimida^
p..ci',A Ari rausam. e. neste nnnto, tenho caher razao a contestante^
dP modo que deve a mesma ser acolhida por este luizo

SOUZA ARAÚJO, j. em
DE

Com efeito, analisando os autos, verifica-se que  o que pretende a parte
autora com psta oueixa. essencialmente, é respgnsahilizar 9 açiqnada
nelo ..ma o..tra usuária, nue não faz parte da presente açap,
,>ctar. supostamente, utilizando a imagem çla ggtora na pggma por ela
rriada na rpde social. r«»ouerendo ainda que a acionada exclua a
pagina criada pela citada pesspa.

Ora mesmo considerando que a acionada seja a responsável peia
administração da rede social, que afirma não ser, a
,^,,0 tprrpira nessoa. estranha ao processo, de nome CAROL DIAS, e qu^
pt;taria usando indevidamente uma fotografia sua.

Por conseguinte, somente esta pode responder à presente demanda,
r/1 iudicium deducta está relacionada a relaçao havida

posta pessoa que estaria agredindo
eis que a res m

entre a parte demandante e a
direito personalíssimo de imagem.

su

seu

Assim, rnhia à autora ingressar ação civil ou até mesmo criminai
a citRda pessoa aue estaria fazendo uso indevido de _sua
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Em outras palavras, se o mesmo conteúdo reclamado foi publicado dez

vezes, haverão dez URLs diferentes identificando cada um dos conteúdos

publicados. Na mesma lógica, seguem as contas (perfis) de usuários na

plataforma do Site Facebook.

35.

36. No site Facebook especificamente, há uma imagem característica avisando

os usuários sobre a indisponibilidade do conteúdo antes existente sob

determinada URL, sendo esta a única maneira de se comprovar com segurança

jurídica ao Poder Judiciário que o conteúdo reputado ilegal - sob aquela única URL

- foi de fato removido:

P  Págiru rdo erKOntrafi»hnp$/,-Ví».*.faceboofccorr!.(7)

File Edil View Favorites TcMis Htíp

I aPiocüre pessoas coisas e iocas

Desculpe, esta página não está disponível,

o link que você seguiu pode estar quebrado ou a página pode ter sido removida.

Q

â bi!)CT3 a-'«!rccí v«(u'iiífsapágiíBWKiuiiKifac^olc a Cui;L-j lAfKiaRíiOi-

Considerando-se a mesma hipótese de outro post ser inserido com conteúdo

semelhante, e, determinando-se sua exclusão, a prova do cumprimento dar-se-ia

da mesma forma. Isso porque, conforme já exaustivamente explanado, cada post

tem seu URL. Logo, um post editado mantém o URL original, um post novo, ou

seja, inserido ou reinserido, possui outro e novo URL.

37.

É 0 que ocorreu em caso similar, no Estado do Mato Grosso do Sul, após o

Autor daquela ação ter alegado que o Facebook teria 'descumprido' a decisão

judicial que ordenou a remoção de determinado conteúdo:

38.

12
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"3-) Conforme noticiado pelos autores nas manifestações às f. 219/222, uma
das páginas virtuais obieto da (íminar desferida nestes autos voltou a

ter divulgação no sítio virtual da ré. a saber, o perfil 'ABELHA MEL'.

Pleiteou. Dor este motivo, a imediata retirada da página e o

pagamento da multa diária acumulada pelo não cumprimento da

decisão.

Ocorre que, conforme bem explicitado peta ré (f.230/233), NÃO SE DEU O
PESCUMPRIMENTO DAQUELA DECISÃO, uma vez oue os domínios

virtuais anteriormente apontados foram de fato suspensos: mas sim

houve a inscrição de nova páaina de perfil com o mesmo nome. Por

este motivo, considerando a adstrição simples e pura da parte dispositiva da

decisão interlocutória ao ato da ré em remover as páginas em questão
(considerando o domínio virtual anterior), não há qualquer descumprimento
que dê ensejo às astreites aqui Pleiteadas", (sic) (Processo n.o 0800692-
37.2013.8.12.0054)

(

No caso ilustrativo acima, se não houvesse nos autos a imprescindível URL

capaz de individualizar o conteúdo removido, o Facebook NÃO teria meios de se

defender objetivamente e demonstrar de maneira inequívoca que a decisão

judicial inicial foi sim efetivamente cumprida. Em outras palavras, sem a URL, o

Facebook estaria sujeito à imensa insegurança jurídica toda vez que conteúdos

similares àquele removido fossem repostados na plataforma por outros usuários.

39.

40. Logo, demonstrada a imprescindibilidade da indicação da URL dos

conteúdos/contas na plataforma do Site Facebook, para que o Facebook tenha

condições de localizar tais conteúdos/contas e tomar as medidas cabíveis, a fim

de facilitar a referência a Vossa Excelência e à Autora, informa o Facebook Brasil

que as URLs dos perfis, páginas, e grupos são facilmente identificáveis, pois ficam

sempre e invariavelmente localizadas na parte superior do browser ou, como

também é conhecido este último, do "navegador" utilizado pelo usuário da

internet ("Internet Explorer", "Mozilla Firefox", "Google Chrome", dentre outros).

Eis o exemplo abaixo:

O

http W'W.'íÍacèboofc.com-’*l/|5f^lií.php?y=iOMOJ^77272^

Arquivo Editar Btibif Favoritos Fertamertías Ajuda

a * B OÇÍ Página-^ Segurança'» Ferramentas» -0» ̂

■

13
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pnderecos eletrônicos fURLs^—dfiS

Inralizá-los, é preciso a

relação aos41. Ademais, em

conteúdos oue se pretende a remoção. par_a

n.rtnr pm cima do link Que identifica o momento daAutora clicar com o

publicação Moqo abaixo do nome do perfil o_u página^, como no exemplo

abaixo:

S' 4

éespecífica

..^pc./w,wf.rPhnnk rnm/Dhoto.phpnhid = 826592594n4^ni-i&set=a.l3937992
iF.^qs.inQQQ07684702QO&tvpe=l&theat^.

destacado, aexemplo

0 fato de que o ColendoPara corroborar com o quanto alegado, mencione
à luz da Lei 12.965/2014 - Marco Civil da Internet -

-se 0
43.

Superior Tribunal de Justiça, a

recentemente já declarou a

para que os provedores

providências.

necessidade da indicação da URL de forma inequívoca

de aplicações de internet possam tomar quaisquer

O primeiro desses julgados ocorreu quando do julgamento do Recurso
Especial no 1.274.971, Rei. Min. João Otávio Noronha, julgado em 19/03/2015,

correta tese que aqui se defende:

44.

sumanza a

direito civil, ação cauteu\r. agravo de instrumento,
'  OFENSIVO. INFORMAÇÃO DO URLblogs. mensagem de conteúdo

PELO OFENDIDO.

(...)

14
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2. Se em algum blog for postada mensagem ofensiva  à honra de
alguém, o interessado na responsabilização do autor deverá indicar o
URL das páginas em que se encontram os conteúdos consideradas
ofensivos,

localizar o conteúdo dito ofensivo por se tratar de questão subjetiva,
cabendo ao ofendido individualizar o aue lhe interessa e fornecer o
URL. Caso contrário, o provedor não poderá garantir a fidelidade dos dados
requeridos pelo ofendido.

Não compete ao provedor de hospedagem de blogs

(...)

Ademais, impor ao Google a verificação, um a um, dos milhares e milhares de
conteúdos veiculados diariamente na internet inviabilizaria
constituiría uma determinação ilegal de poder para, a seu juízo, censurar os
conteúdos.

Essa questão interessa ao presente feito visto que não cabe ao Google
localizar os artigos ofensivos à honra do ora recorrente, fazer juízo
prévio para fornecer-lhe os dados requeridos, tais como IPs e outros. Cabe
afl interessado informar o respectivo URL (Universal Resource

Locator. isto é. localizador universal de recursos^. Trata-se do

endereço virtual ou eletrônico em aue se encontram os artiaos/posts
cuio conteúdo se considera lesivo.

seus serviços e

(...)

Dessa forma, sem a indicação específica dos URLs das páoinas onde se

encontra a mensagem considerada ofensiva, não é possível ao

provedor de hospedagem de bloos localizar. com segurança.

determinado post. (...)

45. A resposta que a Corte Superior deu para situação idêntica à enfrentada nos

autos é clara. Excelência: não há dúvidas de que quando a lei fala em "ordem

judicial específica" e de identificação "clara e específica", ela quer dizer hyperlink

do conteúdo específico, ou seja, seu endereço eletrônico próprio, particular.O
46. Ademais, em histórico julgado ainda mais recente,  a Segunda Seção do

Superior Tribunal de Justiça pacificou de uma vez por todas a o tema da

necessidade das URLs específicas. Confira-se trecho do acórdão do REsp n^

1.512.647:

8. Quanto à obrigação de fazer - retirada de páginas da rede social indicada -
, a parte autora também juntou à inicial outros documentos que contêm, de
forma genérica, URLs de comunidades virtuais, sem  a Indlcacão

precisa do endereço Interno das páginas nas quais os atos ilícitos
estariam sendo praticados. Nessas circunstâncias,  a jurisprudência da
Segunda Seção afasta a obrigação do provedor, nos termos do que ficou
decidido na Rcl 5.072/AC, Rei. p/ acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe
4/6/2014.

15
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47. Confira trecho do voto da I. Ministra Isabel Galioti, que exemplifica bem a

questão:

A necessidade de identificação específica do endereço em que está a iiidtude

é, sem dúvida, relevante face à extensão do universo virtual. Neste ponto,
cumpre fazer distinção entre URL e comunidade. A comunidade é um espaço
virtual geralmente destinado à discussão de determinado assunto, que tem

um endereço geral, um URL, e vários outros endereços derivados (URL's) em

que seus usuários se expressam. Podemos, para melhor entendimento, fazer
analogia da comunidade com um prédio, que tem um endereço, mas para

localizar com precisão um de seus apartamentos deve ser identificado
também seu respectivo número. Desse modo, fica claro oue não é

possível a indicacão de endereço geral de comunidade para remoção

do conteúdo ílegaL.mas de endereço específico em que ocorreu a

postagem, conforme a orientação iurisprudencial desta Corte.

48. E por fim, importante destacar o recentíssimo acórdão prolatado pelo Ilustre

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva. nos autos do Recurso Especial n.Q

r\Esp 1.568.935. Confira-se:r>

RECURSO ESPECIAL. OBRIGAÇAO DE FAZER E REPARAÇAO CIVIL. DANOS

MORAIS E MATERIAIS. PROVEDOR DE SERVIÇOS DE INTERNET. REDE

SOCIAL "ORKUT". RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. CONTROLE EDITORIAL.

INEXISTÊNCIA. APRECIAÇÃO E NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. NECESSIDADE. ART.
19, § 1°, DA LEI NO 12.965/2014 (MARCO CIVIL DA INTERNET). INDICAÇÃO
DA URL. MONITORAMENTO DA REDE. CENSURA PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE.

RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. NÃO CABIMENTO.
1. Cuida-se de ação de obrigação de fazer cumulada com indenização por

danos morais e materiais, decorrentes de disponibilizaçâo, em rede social, de

material considerado ofensivo à honra do autor.

2. A responsabilidade dos provedores de conteúdo de internet em

geral depende da existência ou não do controle editorial do material

disponibilizado na rede. Não havendo esse controle, a

responsabilização somente é devida se, após notificação judicial para
a retirada do material, mantiver-se inerte. Se houver o controle, o

provedor de conteúdo torna-se responsável pelo material publicado

independentemente de notificação. Precedentes do STJ.

3. Cabe ao Poder Judiciário ponderar os elementos da responsabilidade civil

dos indivíduos, nos casos de manifestações de pensamento na internet, em

conjunto com o princípio constitucional de liberdade de expressão (art. 220, §
2°, da Constituição Federal).

4. A jurisprudência do STJ, em harmonia com o art. 19, § 1°, da Lei n°
12.965/2014 (Marco Civil da Internet), entende necessária a

notificação judicial ao provedor de conteúdo ou de hospedagem para

retirada de material apontado como ínfringente, com a  indicação

clara e específica da URL - Universal Resource Locator .

16
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5. Nâo se pode impor ao provedor de internet que monitore o conteúdo

produzido pelos usuários da rede, de modo a impedir, ou censurar

previamente, a divuigação de futuras manifestações ofensivas contra

determinado indivíduo.

6. A Segunda Seção do STJ já se pronunciou no sentido de ser incabível a

condenação da parte sucumbente aos honorários contratuais despendidos

pela vencedora.

7. Recurso especial provido.

Ou seja, Excelência, para a Corte Superior, a questão das URLs, portanto,

tornou-se incontroversa.

49.

O fato inescapável é que o STJ considera, de forma pacífica, que para o

provedor de aplicações de internet remova um conteúdo/conta, é imprescindível

que 0 Requerente indique, com precisão, a URL específica do material que se

determina a remoção.

50.

Ademais, a jurisprudência^ também é vasta no sentido de ser imprescindível

a indicação de URL, para a tomada de providências pelos provedores de internet,

inclusive em casos envolvendo o Facebook, confira-se:

51.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. INTERNET. AÇAO DE

OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
I. Veiculações ofensivas promovidas em rede social. Concessão de medida

antecipatória para obrigar a ré a retirar qualquer conteúdo ofensivo à honra e
dignidade do autor. Irresignação. Acolhimento.

II. Provedores de serviços de internet aos quais não se impõe a obrigação de

monitoração prévia do conteúdo editado pelos usuários. Responsabilidade
estrita ao caso de omissão, quando devidamente indicado o conteúdo
indevido, inclusive com

apontamento da URL específica. Inteligência do artigo 19, §1° do Marco Civil

da Internet. Precedentes desta Colenda Câmara e do Superior Tribunal de

Justiça.

^ Desde antes da vigência do Marco Civil da Internet os Tribunais pátrios lá reconheciam antes
mesmo de haver lei específica - o Marco Civil da Internet - ser a indicação da URL

indispensável para que aplicadores da Internet como o Recorrente pudessem localizar um dado post ou
conta e, então, pudessem ser compelidos a tomar providências. Neste sentido: vide REsp 1406448/RJ,
Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe
21/10/2013; e REsp 1403749/GO, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 22/10/2013, DJe 25/03/2014; STJ - 3® Turma, REsp n® 1.396.417 /MG, rei. Min.
NANCY ANDRIGHI, j. em 7/11/2013; REsp 1.316.921/RJ, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI,
TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012; TJSP - 10® Câmara de Direito
Privado, AI n» 2004411-67.2014.8.26.0000, rei. Des. CARLOS ALBERTO GARBI, j. em
18/3/2014; TJSP - 8» Câmara de Direito Privado, AI n® 2061402-63.2014.8.26.0000, rei. Des.
CESAR LUIZ DE ALMEIDA, j. em 10/6/2014.
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I
DECISÃO REFORMADA. AGRAVO PROVIDO. (AI nO
20.2016.8.26.0000; Des. Relator Donegá Morandini; 3.a Câmara de Direito
Privado - TJ/SP; Data da publicação: 05/05/2016)

2031589-

OBRIGAÇÃO DE FAZER - Pretensão de quebra do sigilo telemático de usuários
de rede social apontados como autores de comentários abusivos contra a
pessoa da autora, com exclusão de seu conteúdo - Cabimento parcial -
Fornecimento de dados (cadastrais e endereços de IP) dos usuários
disponíveis na plataforma do réu no curso da ação  - Impossibilidade, contudo,
de remoção das mensagens por falta de indicação precisa dos conteúdos
impugnados (URLs) - Exegese do artigo 19,

Civil da Internet) -

identificação de perfil de

usuários na rede social e não as URLs das mensagens - Ausente resistência
do provedor a justificar, em fase de execução, aplicação de medida coercitiva
- Recurso provido. (Apelação n® 1000165-05.2015.8.26.0099; Des. Relator
Galdino Toledo Júnior; 9® Câmara de Direito Privado - TJ/SP; Data da
publicação: 11/05/2016).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - ART 273 DO CPC -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - PROVIMENTO DO RECURSO.
Para o deferimento da antecipação da tutela de pretensão do mérito exige-se,
quanto ao direito subjetivo do litigante, prova robusta, inequívoca e pré-
constituída, bem como verossimilhança de suas alegações. Ausentes tais
requisitos, não há elementos suficientes ao deferimento da pretensão
antecipada, sendo esta a inteligência do art. 273 do CPC.

1° da Lei 12.965/2014 (Marco

Ata notarial que se restringiu informar apenas

(...)

Em sintonia com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade devem
ser retirados da página do Facebook apenas aqueles conteúdos os
quais sejam ilegais e/ou causem lesão e/ou ofensa  à administração
pública municipal. Nesse sentido, deve a agravada informar à agravante
quais são as URLs, endereço eletrônico que aparece na barra de
exibição da internet durante o acesso a essa.

Dessa forma, de posse da URL com conteúdo a ser excluído pode o
agravante proceder com a retirada desse do Facebook, uma vez que é
tecnicamente inviável ao recorrente a busca do conteúdo ilegal ou
lesivo ou ofensivo nas contas em questão. (AI n®. 1.0382.14.015680-
5/001; Des. Relator Geraldo Augusto; 1.^ Câmara Cível - TJ/MG; Data
julgamento: 10/03/2015; data da publicação: 18/03/2015) (g.n.)

OBRIGAÇÃO DE FAZER. Facebook. Insurgência contra decisão que concedeu
antecipação de tutela. Reforma. Impossibilidade do cumprimento de
decisão sem a indicacão clara, específica e inequívoca do conteúdj?^

Artigo 19. Sio do Marco Civil da Internet. Impossibilidade, ainda, de

prévio monitoramento.
Precedentes. Recurso provido. (AI 2008800-61.2015.8.26.0000; Des.
Relator Carlos Alberto de Salles; 3.a Câmara de Direito Privado - TJ/SP; Data
julgamento: 11/03/2015) (g.n.)

Q
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52. Desse modo, resta demonstrado que a pretensão da Autora de remover os

conteúdos indicados na petição inicial e que teriam sido indicados pelo Corréu

Glauco, apenas pode ser cumprida pelo Facebook Brasil mediante ordem judicial

específica atestando a ilegalidade de cada conteúdo, bem como que seja

devidamente especificada na ordem as URLs dos materiais de forma válida e

nítida, exatamente como preceitua o artigo 19 da Lei 12.965/2014 (Marco Civil da

Internet).

Por fim, vale fazer uma observação no sentido de que o Facebook Brasil

apenas poderá promover a remoção de conteúdos que estejam efetivamente em

sua plataforma fwww.facebook.cQmV

53.

IV.B - DA INEXISTÊNCIA DO DEVER DE MONITORAR/MODERAR CONTEÚDO
NA PLATAFORMA DO SITE FACEBOOK. DECISÃO DO PODER JUDICIÁRIO

SOBRE A ILEGALIDADE DO CONTEÚDO

A Autora pretende também, em sua peça inaugural, que os Réus seja

proibido de publicar novas postagens referentes à Autora.

54.

No entanto, há que se dizer que em relação ao Site Facebook tal pretensão é

plenamente descabida e merece ser rechaçada desde logo.

55.

Ora, é evidente que o responsável pelo conteúdo combatido nesta demanda

é terceiro totalmente identificável e, por óbvio,  é o único que pode ser condenado a

deixar de veicular conteúdo relativo à Autora, ou seja, não tendo o Facebook Brasil

veiculado/criado o conteúdo combatido, via de consequência, não poderia se abster

do que nunca realizou, tampouco realizará.

56.

57. No mais, importante ressaltar que o Facebook Brasil não tem o dever legal

de exercer qualquer fiscalização acerca dos conteúdos veiculados na plataforma do

Site Facebook, tampouco possui o dever de impedir que os usuários adotem

quaisquer providências.

Lembremos que, ao atribuir unicamente ao Poder Judiciário a competência

para decidir pela ilegalidade de um determinado conteúdo e a necessidade de sua

retirada da internet, o Marco Civil da Internet RECONHECEU - e, portanto.

58.
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positivou algo que já era entendimento comum na jurisprudência e iegisiaçâo - aue

os provedores de aplicações de internet, como o FACEBOOK BRASIL, não

têm o dever leoal de exercer Qualauer fiscalização sobre qualquer

conteúdo/oágina disponibilizado em suas plataformas.

Daí decorre que os provedores de aplicações de internet não poderão ser

obrigados a fazer qualquer controle preventivo e/ou monitoramento sobre o

conteúdo de páginas, perfis e grupos criadas por seus usuários, principaimente

porque isso impiicaria em censura prévia, violação à liberdade de expressão,

violação à privacidade e violação a direitos de terceiros, há muito vedados

pelos preceitos constitucionais abaixo e agora também vedados peio art. 19 do

Marco Civil da Internet.

59.

Art. 5°, inciso II - Legalidade;

Art. 5°, inciso IV - Livre Manifestação de Pensamento;

Art. 5°, inciso IX - Liberdade de Expressão - Censura Prévia;

Art. 5°, inciso XIV - Livre Acesso à Informação;

Art. 5°, inciso XXXIII - Direito à Informação de Interesse Coletivo;
Art. 5°, inciso XXXV - Reserva de Jurisdição; e

Art. 220, parágrafos 1°, 2° e 6° - Vedação à Censura; Vedação à Restrição da
Manifestação do Pensamento, Criação, Expressão e Informação.

Veja-se, o Facebook Brasil não promove controle editorial prévio dos

conteúdos veiculados Por seus usuários, de forma que tai pedido, revestido de

plena genericidade além de ser inviável colide com o expresso texto do já

mencionado artigo 19, § 1° da Lei 12.965/2014.

60.

0

Somente o Poder Judiciário, oor imposição constitucional, tem o

poder, a capacidade e a legitimidade de decidir se determinado conteúdo

infringe ou não o ordenamento legal, se determinado direito deve se sobrepor a

outro, e, sobretudo, se as comunicações de terceiros (conteúdo) deverão ser

removidas da rede.

61.

Haja vista essa imensa quantidade de dados e informações inseridos na

piataforma do Site Facebook e, pois, o altíssimo risco de se remover conteúdo

iícito, vioiando direitos de terceiros, é que o iegisiador pátrio sabiamente exigiu via

0 Marco Civii da Internet à intervenção do Poder Judiciário no assunto, para que

62.
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o

somente ele - Poder Judiciário - defina o oue é ilícito e o aue é lícito, o que

deve e o aue não deve ser removido da internet.

Esse posicionamento já vinha sendo adotado pelos Eg. Superior Tribunal de

Justiça e Tribunais pátrios, para quem os provedores de aplicações de internet não

são obrigados a exercer o controle prévio do conteúdo de terceiros, sobretudo pelo

risco de censura, tolher a liberdade de pensamento e violar direitos de terceiros*^:

63.

"Não bastasse isso, a verificação antecipada, pelo provedor, do

conteúdo de todas as informações inseridas na web eliminaria - ou

pelo menos alijaria - um dos maiores atrativos da internet , que é a
transmissão de dados em tempo real.

(...)

Em outras palavras, exigir dos provedores de conteúdo o
monitoramento das informações que veiculam traria enorme

retrocesso ao mundo virtual, a ponto de inviabilizar serviços que hoje

estão amplamente difundidos no cotidiano de milhares de pessoas. A
medida, portanto, teria impacto social e tecnológico extremamente

negativo.

(REsp 1193764/SP, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 14/12/2010, DJe 08/08/2011)

tt

"O provedor de conteúdo da internet não tem como atividade

intrínseca a fiscalização prévia do conteúdo inserido pelos usuários»

de modo oue não se considera defeituoso o serviço, nos termos do

art. 14 do CDC. guando o site não examina nem filtra os dados e as

imagens nele inseridos. Precedentes."

No mesmo sentido: Agravo de Instrumento n.° 26200520118260000/SP,  Relator: Theodureto
Camargo, 8® Câmara de Direito Privado, data de julgamento: 11/05/2011 e data de publicação:
17/05/2011.

Ê ainda: "Quanto ao pedido de controle prévio das postagens, entende-se que este não merece
acolhimento. Não há como a rede social requerida realizar o monitoramento de todo o conteúdo
existente nas contas de seus milhões de usuários que tenha veiculado ou venha a veicular conteúdo
potencialmente ofensivo à autora e, somente por meio de denúncia feita por usuário, poderá analisar a
pertinência da exclusão de páginas ou perfis da rede social" (24® Vara Cível de São Paulo, SP,
Processo n® 1058092-57.2014.8.26.0100, Juiz CLÁUDIO ANTONIO MARQUESI, j. em
16/10/2014) (g.n.).

"É também intuitivo que não se há como exioir dessas empresas o controle prévio do aue esses usuários
vão postar nos blOQS. nas páainas. nos orupos. nos perfis, o oue vão comentar por meio das chamadas
redes sociais, enfim, aual a verdadeira intenção, se altruística. irrelevante, educaciona

maldosa, ofensiva, criminosa ou o oue mais se1a em meio a inúmeras possibilidades, até mesmo porque
os mal intencionados jamais se apresentam como tais no instante em oue buscam acessar esses

(1® Vara Cível de Aracaju, SE, Processo n° 201310101087, Juiz FERNANDO

religiosa

serviços.

CLEMENTE DA ROCHA, j. em 11/12/2014) (g.n.).
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(AgRg no AREsp 397.800/SP, Rei. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,

QUARTA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe 04/04/2014)

"CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO
CDC. PROVEDOR DE CONTEÚDO. SITE DE RELACIONAMENTO SOCIAL.

VERIFICAÇÃO PRÉVIA E DE OFÍCIO DO CONTEÚDO POSTADO POR
USUÁRIOS. DESNECESSIDADE.MENSAGEM VIOLADORA DE DIREITOS
AUTORAIS. RISCO NÃO INERENTE AO NEGÓCIO. CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE
CONTEÚDO ILÍCITO. RETIRADA DO AR EM 24 HORAS. DEVER, DESDE QUE
INFORMADO O URL PELO OFENDIDO.DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS:

ARTS. 5°, IV, IX, XII, E 220 DA CF/88; 14 DO CDC;  E 927, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CC/02.
(..■)
4. A verificação de ofício do conteúdo das mensagens postadas oor

cada usuário não constitui atividade intrínseca ao serviço prestado
pelos provedores de sites de relacionamento social, de modo aue não
se pode reputar defeituoso, nos termos do art. 14 do CDC. o site Que

não exerce esse controle.

5. A violação de direitos autorais em material inserido no site pelo usuário
não constitui risco inerente à atividade dos provedores de conteúdo, de modo
que não se lhes aplica a responsabilidade objetiva prevista no art. 927,
parágrafo único, do CC/02.
6. Não se pode exigir do provedor de site de relacionamento social a
fiscalização antecipada de cada nova mensagem postada, não apenas
pela impossibilidade técnica e prática de assim proceder, mas
sobretudo pelo risco de tolhimento da liberdade de pensamento. Não
se pode, sob o pretexto de dificultar a propagação de conteúdo ilícito
ou ofensivo na web, reprimir o direito da coletividade à informação.
Sopesados os direitos envolvidos e o risco potencial de violação de
cada um deles, o fiel da balança deve pender para  a garantia da
liberdade de criação, expressão e informação, assegurada pelo art.
220 da CF/88, sobretudo considerando que a Internet representa,
hoje, importante veículo de comunicação social de massa.
(REsp 1396417/MG, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 07/11/2013, DJe 25/11/2013)

"CIVIL E CONSUMIDOR. INTERNET. RELAÇÃO DE CONSUMO. INCIDÊNCIA DO
CDC. PROVEDOR DE CONTEÚDO. FISCALIZAÇÃO PRÉVIA DO CONTEÚDO
POSTADO NO SITE PELOS USUÁRIOS. DESNECESSIDADE. MENSAGEM DE
CUNHO OFENSIVO. DANO MORAL. RISCO INERENTE AO NEGÓCIO.
INEXISTÊNCIA. CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO ILÍCITO. RETIRADA
DO AR EM 24 HORAS. DEVER. SUBMISSÃO DO LITÍGIO DIRETAMENTE AO
PODER JUDICIÁRIO. CONSEQUÊNCIAS. DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS:
ARTS. 14 DO CDC E 927 DO CC/02.
(...)
4. A fiscalização prévia, pelo provedor de conteúdo, do teor das informações
postadas na web por cada usuário não é atividade intrínseca ao serviço
prestado, de modo que não se pode reputar defeituoso, nos termos do art. 14
do CDC, 0 site que não examina e filtra os dados  e imagens nele inseridos.
5. O dano moral decorrente de mensagens com conteúdo ofensivo inseridas
no site pelo usuário não constitui risco inerente  à atividade dos provedores de
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conteúdo, de modo que não se lhes aplica a responsabilidade objetiva
prevista no art. 927, parágrafo único, do CC/02.

(REsp 1338214/MT, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,
julgado em 21/11/2013, DJe 02/12/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO DECISÃO QUE ANTECIPOU PARCIALMENTE OS

EFEITOS DA TUTEU\ E DETERMINOU O MONITORAMENTO E  A VARREDURA

DE TODO O CONTEÚDO EXISTENTE EM COMUNIDADE DO SITE DE
RELACIONAMENTOS "ORKUT", PARA LOCALIZAR EVENTUAIS  E FUTURAS
PÁGINAS E MENSAGENS OFENSIVAS, RELACIONADAS AOS AGRAVADOS -
PROVEDORES DE HOSPEDAGEM PRESTAM SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO
DE DADOS PARA ACESSO REMOTO, MAS NÃO EXERCEM CONTROLE OU
FISCALIZAÇÃO PRÉVIA SOBRE O CONTEÚDO DE SUAS INÚMERAS PÁGINAS -
NECESSIDADE DE ALERTA PRÉVIO DE OFENSA PARA QUE SE PROVIDENCIE A

RECURSOREMOÇÃO- DECISÃO IMPOSSÍVEL DE SER EXECUTADA

PROVIDO." (26200520118260000/SP, 0002620-05.2011.8.26.0000, Relator:

Theodureto Camargo, 8^ Câmara de Direito Privado, data de julgamento:
11/05/2011 e data de publicação: 17/05/2011). (destacou-se).[1]

"No que tange ao pedido formulado pela recorrente para que as partes se

abstenham de utilizar seu nome ou fazer referência às suas características

pessoais, entendo que este não deve prosperar.

Isso porque, como já pontuado alhures, assim como  o direito à honra, à
imagem e à intimidade, está assegurado constitucionalmente o direito à

liberdade de expressão. Não se pode prever que os requeridos irão ferir a

imagem e a honra da agravante, de modo que não é cabível, in casu, censura

prévia".

(TJMG

ALEXANDRE SANTIAGO, j. em 18/11/2014) (g.n.).

lia Câmara Cível, AI no 1.0188.14.009272-0/001, rei. Des.

E ainda, confira-se a recentíssíma decisão proferida pelo D. Juízo do

Juizado Especial da Comarca de Pirapora/MG, no processo n.o 0512.14.007100-6

em que constou como Requerido o próprio Facebook Serviços Online do Brasil

Ltda.:

64.

"(...) Registro, por fim, que não é razoável exigir do demandado que promova

uma censura preventiva do conteúdo das páginas de Internet criadas pelos
próprios internautas, notadamente porque seria difícil definir os critérios para

determinar quando uma publicação possui cunho potencialmente ofensivo. O

monitoramento prévio de informações, portanto, é inexigível."

'^5 No mesmo sentido, vide AgRg no REsp 1309891/MG, Rei. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA

TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012; REsp 1192208/MG, Rei. Ministra Nancy Andrighi,
Terceira Turma, julgado em 12/06/2012, DJe 02/08/2012; e REsp 1306066/MT, Rei. Ministro SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/04/2012, DJe 02/05/2012.
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■
Diz-se isto, poraue em contrapartida, se eventualmente a Autora

identificar a existência de quaisquer outros conteúdos na plataforma do

65.

Site Facebook que facam referência ao obieto da presente demanda, terão

condições de comunicar a este Juízo para aue, depois de deliberação

judicial sobre a eventual ilegalidade, se determine a  providência

necessária em relação à exclusão dos conteúdos ileaais de maneira pontual

e mediante a indicacão específica das URLs, nos termos do disposto no

artigo 19. do Marco Civil da Internet, sob pena de invadir a privacidade de

outro usuário de forma leviana e ileaal.

Conclui-se, dessa forma, que aos Operadores do Site Facebook não é

permitido, quer pela Constituição Federal, quer pela legislação infraconstitucional,

fazer uma varredura diária do conteúdo disponibilizado por seus mais de um bilhão

de usuários para exercer controle e monitoramentos preventivos a fim de

inibir/lmpedir qualquer publicação considerada ofensiva à Autora, tampouco se

"abster" de qualquer ato. Cabe exclusivamente ao Poder Judiciário definir o que é

lícito e o que é ilícito, ordenando especificamente as respectivas medidas a serem

tomadas.

66.

Por isso, se os Operadores do Site Facebook tivessem o dever legal de

monitorar previamente e, assim, moderar individualmente o conteúdo divulgado

por cada um de seus usuários, a internet jamais alcançaria o potencial

extraordinário que possui como uma plataforma aberta de comunicação, o que,

aliás, configuraria censura prévia inadmissível até mesmo em países de regime não

democrático, como também configuraria obríaacão inviável de ser cumprida

pelos Operadores do Site Facebook, pois a eventual determinação neste

sentido seria totalmente ineficaz, nos termos do disposto no artigo 497,

67.

B

499 e 537 do novo Código de Processo Civil.

IV.C - IMPOSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE CONTEÚDO PELO SITE
FACEBOOK EM CONTA DE USUÁRIO. OBRIGAÇÃO DO USUÁRIO OFENSOR
(CORRÉU GLAUCO) PUBLICARA RETRATAÇÃO REQUERIDA.

De acordo com a petição inicial, a Autora deixa claro que pretende que

apenas os Corréus sejam compelidos a se retratarem. Para tanto, vale a pena junto

0 "print" da referida passagem:

68.
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Portanto, tendo em vista as infelizes e inveridicas publicações do

primeiro e do segundo réus, faz jus a autora ao direito à retratação de todos os
réus, o que desde já requer.

Portanto, pelo princípio da eventualidade, este Réu irá demonstrar as razões
pelas quais não pode ser direcionado pedidos de retratação ao Facebook Brasil. É o
que se passa a demonstrar.

69.

Primeiramente porque qualquer pretensão neste sentido não encontra
amparo legal, consistindo na pretensa imposição de obrigação que não advém da

mandamento do artigo 5°, inciso II, da Constituição

70.

lei, de forma a contrariar o

Federal.

O artigo 5.°, inciso II, da Constituição Federal, que estatui o princípio da
legalidade, é claro ao prever que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer

senão em virtude de lei". Tal princípio assegura aos particulares que
advir

71.

alguma coisa

quaisquer obrigações

necessariamente de lei, não sendo possível, portanto, obrigá-los a cumprir

impostas devemlhe sejamque

preceitos que não tenham base legal.

0 Vale conferir a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins:72.

fazer ou deixar de fazer algo"(...) O princípio de que ninguém é obrigado a
senão em virtude de lei surge como uma

ordenamento jurídico. (...) No fundo, portanto, o princípio da legalidade
mais se aproxima de uma garantia constitucional do que de um direito
individual, já que ele não tutela, especificamente, um bem da vida, mas
assegura, ao particular, a prerrogativa de repelir as injunções que lhe
sejam impostas por uma outra via que não seja a da lei. (...)" (sem
ênfase no original)

das vigas mestras do nosso

No mesmo sentido posiciona-se Alexandre de Moraes:73.

5 de outubro de 1988. São Paulo:5 Comentários à Constituição do Brasii: promulgada em
Saraiva, 1988-1989.
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"0 artigo 5°, II, da CF preceitua que ninguém será obrigado a fazer ou deixar
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Tal princípio visa combater o
poder arbitrário do Estado. Só por meio das espécies normativas (CF,
art. 59) devidamente elaboradas, conforme as regras de processo

legislativo constitucional, podem-se criar obrigações para o indivíduo,
pois são expressão da vontade gerai. Com o primado da lei, cessa o
privilégio da vontade caprichosa do detentor do poder em benefício da lei,
sendo assegurada ao particular a possibilidade de recusar as
imposições estatais que não respeitarem o devido processo
legislativo. (...)"^ (sem ênfase no original)

A jurisprudência, inclusive do Egrégio Supremo Tribunal Federal, tem se

posicionado nesse mesmo sentido, reconhecendo a violação ao princípio da

legalidade nas hipóteses de condenação dos particulares ao cumprimento

de obrigações não previstas em lei. Confira-se:

74.

"PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - TRANSGRESSÃO. A inobservância ao
princípio da legalidade pressupõe o reconhecimento de preceito de lei
dispondo de determinada forma e provimento judicial em sentido diverso, ou,
então, a inexistência de base legal e, mesmo assim, a condenação a
satisfazer o que pleiteado" (STF - AI-AgR 147203/SP - Rei. Min. Marco
Aurélio - j. 18.5.1993 - sem ênfase no original)

No presente caso, não há fundamento legalpara se obrigar o Facebook

Brasil a publicar qualquer retratação requerida pela Autora.

75.

Além disso, a obrigação de publicação de notas alusivas a conteúdo

publicado por terceiro (usuário) não pode ser cumprida pelos Operadores do Site

Facebook, uma vez que, diferentemente de mídias convencionais ou tradicionais

onde a inserção de dados muitas vezes depende da intervenção do próprio veículo

que a ofensa foi publicada, o Site Facebook possuí características próprias
conferem TOTAL AUTONOMIA AO USUÁRIO, possibilitando aue ele

76.

em

Que

Q

próprio cumora com seu dever de Inserir o conteúdo determinado pelo

Poder Judiciário em razão da ofensa por si praticada.

O Facebook Brasil e os Operadores do Site Facebook somente representam

comercialmente, ou gerenciam e operacionailzam o Site, que pode aqui ser definido

um ambiente digital onde os seus usuários podem interagir e manifestar suas

idéias e pensamentos.

77.

como

® Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2005,
p. 197.
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■

78. Explica-se: na plataforma do Site Facebook é o próprio usuário que detém o
total controle e responsabilidade sobre sua página, grupo ou perfil. Confiram-se,
nesse sentido, alguns trechos da Declaração de Direitos e Responsabilidades do

Site Facebook:

"(■■■) Você é proprietário de todas as informações e conteúdos que publica no
Facebook

(...) Nós respeitamos os direitos de outras pessoas, e esperamos que você
faça 0 mesmo. Você não deve publicar conteúdo ou tomar qualquer atitude
no Facebook que infrinja ou viole os direitos alheios ou a lei (...)" (conteúdo
disponível em https://www.facebook.eom/#l/policies/)

E bem verdade que, em outros casos, por exemplo, quando alguém é
ofendido em um artigo de jornal impresso, ou em uma entrevista concedida na
televisão, o próprio ofensor ou ofendido

79.

nem sempre possuem condições de se

utilizar do mesmo espaçe para retratação que lhe fora ordenada. O ofensor autor
do artigo jornalístico, aquele que concedeu a entrevista em vídeo ou aquele que se
sentiu ofendido não poderiam e nem teriam meios para obrigar o jornal ou a
emissora de televisão a inserir conteúdo pretendido por aquele que se sentiu
ofendido.

Porém, no Facebook o que se dá é absolutamente o oposto! O usuário não
apenas possui total controle sobre o espaco em oue a ofensa teria sido

veiculada, como é o único leoalmente capaz de realizar tal medida

80.

O

Ao contrário de um veículo tradicional de comunicação social, que existe
antes e além daqueles que recebem o conteúdo, o Site Facebook é seus usuários.
São eles, e não a rede, que devem ser eventualmente demandados por atos que
hajam causado.

81.

Afinal, se essa ordem de publicar nota de informação ou esclarecimento for
por ventura direcionada ao Facebook Brasil, os Operadores do Site Facebook teriam
que simplesmente INVADIR uma conta pessoal, e no caso dos autos, devido ao
pedido genérico da Autora, deveria invadir a conta do Corréu Glauco e publicar ali
um conteúdo que não é de sua autoria, se passando pelo próprio usuário!

82.
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0 Site Facebook é, na essência, uma rede social em que, pelas postagens
0 exercício da autonomia individual. na

83.

pessoais, constrói-se espaço para

modalidade livre expressão, não um veículo para imposição de conteúdo pelo
a essência do Site Facebook, e tambémpróprio operador da plataforma. Toda

grande parte da sua

usuário.

atratividade, advém justamente da autonomia conferida ao

A imposição de conteúdos por parte dos próprios Operadores do site
natureza do negócio. Uma coisa seria o usuário (Corréu

conteúdo considerado ilegal pela

84.

Facebook desnatura a

Glauco) responsável pela conta que publicou o

Autora publicasse a nota debatida em seu próprio perfil, se juridicamente cabível no
entendimento de V. Exa.; outra, totalmente distinta, é o Facebook Brasil intervir no
exercício da autonomia individual para alterar a timeline de perfis e/ou postar
conteúdo no feed de notícias como se fosse o próprio usuário, usurpan.^ sua
personalidade.

É circunstância grave, que afeta a percepção da privacidade e de higidez de
conteúdos garantidos aos usuários pela rede social.

Operadores do Site Facebook se tornarem divulgadores de respostas
heteroimpostas em perfis pessoais, os usuários, além de menos dispostos a
produzir conteúdos heterodoxos (que é o
resguardar discursos contramajoritários), sentir-se-ão

diversidade de conteúdo, e, até, a coragem e/ou incentivo à

divulgação de informação crítica, inclusive de conteúdos de interesse coletivo.

85.

86. Se os

sentido da liberdade de expressão:

menos donos de seus perfis.

87. Isso reduzirá a

O

livres da personalidade de seus

de conteúdo mediado. É dizer; o que pode ser
nome já não é,em seu

Os perfis deixarão de ser expressões

autores, para se tornar espaços

imediatamente criado por uma pessoa jurídica

88.

verdadeiramente, do usuário individual.

Em outras palavras, o Facebook Brasil e os Operadores do Site Facebook
estariam, nessa hipótese e, por óbvio, violando a intimidade e a vida privada de

flagrante contrariedade ao artigo 5°. X. da Constituição Feder^.

89.

usuários, em
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0 direito constitucional à intimidade, mencionado acima, é definido pela90.

doutrina pátria como sendo aquele aue todas as pessoas possuem, de não
intrometam" em sua vida pessoal ou. melhor, na\\

permitir oue terceiros se

privacidade. Nesse sentido, atente-se para a lição de CELSO RIBEIRO

Curso de direito constitucional", São Paulo: Malheiros, 2011, 22.®

sua

BASTOS, in

edição:

"O direito a intimidade consiste na faculdade aue tem çada indivíduo
de obstar a intromissão de estranhos na sua vida Prívad? Q familiar,

informações sobre ade imoedir-lhes o acesso acomoassim

e  também impedir que sejam divulgadasprivacidade de cada um,

informações sobre esta área da manifestação existencial do ser humano"
("Curso de Direito Constitucional", São Paulo, Malheiros, 22^ edição, 2011,
pág. 114) (g.n.).

No mesmo sentido e, observando a interligação existente entre o direito à
intimidade e à vida privada, ALEXANDRE DE MORAES destaca que:

91.

"Qs direitos à intimidade e à orópria imagem formam a proteção
constitucional á vida privada, salvaguardando um espaço íntimo

A  proteçãoilícitas externas^intransponível oor intromissões

constitucional refere-se, inclusive, à necessária proteção à própria imagem
diante dos meios de comunicação em massa (televisão,
revistas, etc)" ("Constituição Brasileira Interpretada", São Paulo, Atlas, 6®

rádio, jornais.

0 edição, pág. 231) (grifou-se).

Assim sendo, há de se avaliar e proteger, no caso em tela, todos os direitos
fundamentais em conflito, sem se perder de vista que aquele que deu causa à
instauração da lide - isto é, os Corréus - já estão integrando o polo passivo desta
lide.

92.

nem ao menos for Imputada ao usuário infrator a obrigação de
a  situação será semprede nota sobre o caso.

93. Aliás, se

providenciar a inserção

extremamente confortável para os Corréus, pois toda vez que postado algum tipo

ofensa na rede social, os custos e a obrigação de retratação/inserção dede

conteúdo caberão sempre a terceiros, e nunca a eles. Tratar-se-ia de um cenário
absolutamente Injusto.
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I
Veja-se posicionamento da jurisprudência quanto a necessidade de que o

real ofensor publique texto de retratação, e não  o Facebook Brasil:
94.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO INOMINADO. ELEIÇÕES
FACEBOOK RESPONSABILIDADE DO2014. DIREITO DE RESPOSTA

OFENSOR EM VEICULAR A RESPOSTA NO SEU PROPRIO PERFIL. 1. A
veiculação de mensagem inverídíca e difamatória na página do Facebook
garante ao ofendido o direito de resposta a ser veiculada pelo ofensor em seu
próprio perfil, sob pena do crime de desobediência e multa. (...) Acolho os

esclarecer aue caberá ao ofensor SERGINHOEmbargos para

MOREIRA, de forma pessoal, publicar a resposta em seu perfM no
dimensões dos ataques proferidos, no prazo deFacebook com as mesmas

48 (quarenta e oito) horas após a notificação, sob pena do crime de
desobediência e multa.

(TRE-TO - Recurso na RP 594-67.2014.27.000 - AC 594-67 30.09.2014)

***

direito de resposta, esse também é inviável na presentg
o responsável pela

"Quanto ao

demanda, iá aue o Site FacebOPk, nãp e
divulgação da mensagem ofensiva, cuiog úniçQ? rgsppnggvQis gag og
MCMários Nubia Quilombola ««^fi^son Witalon, que, repito, nao sao
partes nesta demanda. Mesmo porque também esse nao e o objeto da
representação.

Ante 0 exposto, considerando que o representado jetirou a propaganda
eleitoral irregular de seu site cumprindo a decisão liminar e que
representantes não demonstraram o prévio conhecimento da propaganda
pelo Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., isentando a _ sua
responsabilização pela divulgação da propaganda eleitoral irregular, julgo
parcialmente procedente a presente representação para manter, ..

da decisão liminar proferida às fls. 24/25 .
0 799-65.2014.6.03.0000, TER Macapá, sentença

os

tao

somente, os termos

(Representação Eleitoral
0

publicada em 08 de setembro de 2014).
n.

Ademais, o Site Facebook é um mero provedor de aplicações de internet,
sem nenhum controie editorial prévio sobre as publicações, não havendo razão para
ser atribuída a ele - Facebook - a pena de publicar retratação que buscará desfazer

do perfil do Corréu Glauco, ]á que

além do Prnnrin usuárin estar sendo demandado no polo passivo desta
riamanda. o m,-smo também possuí todas as ferramentas necessárias para

95.

supostos danos gerados durante a invasaoos

tanto.

Insta relatar que não há qualquer providência a ser tomada pelo Facebook
efeito diverso daquele que poderia ser alcançado caso a

96.

Brasil que provoque
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pyclusivamente pelos usuários ofensores,. no caso osretratação fosse feita

Corréus.

métodos de retratação devido à

do Site Facebook, conforme reconhece a
Ainda, vale consignar que existem outros

própria natureza comunicativa e interativa
jurisprudência:

97.

“Entretanto, dois óbices à concessão do direito de resposta se apresentam O
primeiro diz respeito à natureza de rede sociai Facebook, vez que nao se
Lracteriza como meio de comunicação que veicula apenas por
um canal, como ocorre nos meios de comunicação tradicionais, corno radio
televisão ou jornais. A principal característica dessa rede e a

entr.. ..suários pnr múltiplos ranj»!?, <le fprm^ qns toZ irra^cãò mas várias vez"^
qualquer usuário pode utilizar seu perfil para enviar mensagens, fazer
comentários em publicações, postar conteúdos que ficarao d'sP°n'veis para

rede de amizades, etc. Portanto, existem
..fiiixerãn do çiireitn de resposta, Pi»ra qug jim HSHang sg defenda^
inf»rmernes inverídlcas. iniurip^a? <?!■ tiifümatpna? vgiçulad E_

iicuário no âmbito do FacebOQk» -.rsTM i cm(TRE/Sp! Rep nO 4101 63 2014.6^00, Des. CAUDURO PADIN, J. EM
29/9/2014) (g.n.).

sua

demandante fosse concedida a opção de
criados de

Por último, Excelência, se a cada98.
Facebook de textos personalizados -reivindicar a publicação pelo Site

conveniência de cada demandante, haveria também flagrante
artigos 170, parágrafo único,

acordo com a

violação ao

da constituição Federal e 2°, V, da Lei 12.965/2014 (Marco
Princípio da livre iniciativa, previsto nos

Civil da Internet),

abaixo transcritos:

valorização do trabalho humano e
todos existência digna, conformeArt. 170. A ordem econômica, fundada na

livre iniciativa, tem por fim assegurar a _ ^
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios.

na

os

(...)

livre exercício de qualquer atividade
de órgãos públicos, salvo nosParágrafo único. É assegurado a todos o

econômica, independentemente de autorização
casos previstos em lei.

*********

Brasil tem como fundamento oArt. 2® A disciplina do uso da internet no
respeito à liberdade de expressão, bem como:

31

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT3, Página 30



Tdzzini Freire

(...)

defesa do consumidor;
a livre iniciativa, a livre concorrência e aV -

isto porque, interferir diretamente na forma de conduta previamente
estabelecida por tais empresas abaia diretamente as liberdades inerentes^ a
atividade empresarial, que encontram fundamento na liberdade de assoe,açao,
assegurada pelo artigo 5», incisos XVII a XXI, da Constituição Federal, e conforme
acima demonstrado, na livre iniciativa, que constitui fundamento da ordem

99.

econômica e da República.

Autora tenha requerido que seja
Desta forma, ainda que corretamente a

Corréus se retratem, importante deixar consignado
perfil do Corréu Glaucono

100.

determinando que apenas os

Site Facebook não pode ser compelido a publicarque 0

mensagem aleatória de retrataçao.

da legislação aplicável

estabelecidos na Carta Magna, conclui-
Facebook deve ser, no presente

, então, no mínimo a própria Autora.

motivos que, seja pelos termosSão por todos esses

seja pelos preceitos constitucionais
101.

ao caso

se que a

caso, do usuário ofensor -

obrigação inserir conta no Sitedados em
Corréu Glauco - ou

responsabilidade civil do site FACEBOOlC
JUÍZO DE VALOR PRÉVIO PELO PODER JUDICIÁRIO

IV.D - AUSÊNCIA DE
NECESSIDADE DE

PARA EXCLUSÃO DE CONTA E/OU CONTEÚDO -
12.965/2014.

0 artigo 19, § 1° DA LEI

da presente defesa, não háincansavelmente demonstrado ao longo102. Como I
justifique demandar contra o

e extinta a
direito exposto pela Autora quepleito, fato ou

Facebook Brasil, motivo pelo qual devem ser
decisão de mérito contra este Réu.

aco

demanda sem

lhidas as preliminares

condenação dos Réus ao pagamento
constrangimentos e pelasEm sua pretensão, a Autora pleiteia a103.

de indenização por danos morais em
razão de supostos

ofensas causadas.
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104. Primeiramente, é indiscutível que a Autora reconhece nue o

causador dos supostos danos alegados na presente acão é o Corréu Glauco.

responsável pelo conteúdo considerado ofensivo.

Logo, é inquestionável a ocorrência de excludente de responsabilização

dos Operadores do Site Facebook e do Facebook Brasil, diante de configuração de

culpa exclusiva de terceiro.

105.

Inclusive, o art. 19 do Marco Civil da Internet - já anteriormente citado -

estabelece que os provedores de aplicações de internet (como o Site Facebook),

não são responsáveis civilmente por danos decorrentes de conteúdo

gerados por terceiros e "somente poderá ser responsabilizado civilmente oor

danos decorrentes de conteúdo aerado por terceiros se, aoós ordem judicial

específica, não tomar as providências oara, no âmbito e nos limites técnicos do

106.

O

seu serviço e dentro do prazo assinalado tornar indisponível o conteúdo

apontado como infrinaente".

Ora Excelência observa-se que em sede de cognição sumária não fora

determinado nenhuma providência ao Site Facebook, de modo que não resta

configurada a sua responsabliidade.

107.

Veja-se que apenas o aiudido dispositivo legai mencionado já tem o condão

de afastar de plano o indevido pleito indenizatório formulado em face do Facebook

Brasil. Assim, indiscutível a ocorrência de excludente de responsabilidade por

culpa exclusiva de terceiro.

108.

O

Ora, Excelência, nos termos do artigo 19, § 1° do Marco Civil da Internet os

provedores de serviços da internet somente podem ser responsabilizados em caso

de não cumprimento da ordem de EXCLUSÃO de conteúdo devidamente

individualizado por intermédio das URLs considerado ilegal pelo Poder

Judiciário!

109.

Contudo, frise-se que eventual ordem de exclusão de conteúdo deve conter

a indicação clara e precisa da URL do material oue se determinou adotar

providências para que se permita sua localização inequívoca, sob pena de

110.
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nulidade. Desta forma, tendo em vista que não houve aos autos nenhuma

determinação ao Facebook Brasil, não havendo o que se falar em suposto

descumorlmento de ordem judicial neste sentido.

Assim, é óbvio que não se configura a responsabilidade dos Operadores do111.

Site Facebook e/ou do Facebook Brasil, iá oue não há a configuração do
como também, não se aplica atrinômio da responsabilidade civíL

responsabilidade subsidiária no caso de impossibilidade de cumprimento

de eventual ordem de exclusão dos conteúdos.

O Site Facebook somente hospeda o conteúdo criado  e inserido peios seus112.

usuários. Isso significa que o Site Facebook e os Operadores do Site Facebook não
submetem ao disposto no artigo 927 do Código Civil, que trata da

responsabilidade objetiva, pois não há a constituição de risco inerente à sua
atividade, tampouco ao artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, por

se

nao se

tratar de produto defeituoso.

O C. Superior Tribunal de Justiça concluiu que, em regra, não se aplica a113.

responsabilidade objetiva prevista no artigo 927 do Código Civil aos provedores de
inerente à atividade destasuma vez que não constituí riscoconteúdo,

empresas, haja vista que para o cumprimento de eventual ordem de exclusão de
conteúdo é imprescindível à indicação da URL do mesmo, dado este também não
informado pela Autora, sendo de rigor o afastamento desde pronto de qualquer
pretensão indenizatória que possa ser formulada contra o Facebook Brasil ou os

0

Operadores do Site Facebook.

Esse entendimento, aliás, é reforçado pelo recente v. acórdão relatado agora114.

pelo eminente Ministro SIDNEI BENETI, também do C. Superior Tribunal de Justiça:

"No caso de mensagens moralmente ofensivas, inseridas no site de provedor
de conteúdo por usuário, não incide a regra de responsabilidade
objetiva, prevista no art. 927, parágrafo único, do Cód. Civil/2002,
pois não se configura risco inerente à atividade do provedor" (3^
Turma, REsp n° 1306066/MT, j. em 17/4/2012) (destacou-se).

Tal entendimento é reforçado pela Ministra Nancy Andrighi, no julgamento

do recurso especial n.° 1193764/SP. Veja-se:

115.

34

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT3, Página 33



TaZZINiFREIRE

■A fiscalização prévia, pelo provedor de çontqgdo, do teor das
informações postadas na web por cada usuário não  g atividade intrínseca
an serviço prestado, de modo que nãp SQ Pode reputar defeituoso, nos
termos do art. 14 do CDC, o site que não examina  e filtra os dados e imagens

com conteúdonele inseridos. O dano moral decorrente de mensagens
ofensivo inseridas no site pelo usuário nãp constitui risco inerente_a

rtnc nrovftdores de conteúdp, de modo que não se lhes aplica
art. 927, parágrafo único, do

atividade

a responsabilidade obietiva prevista no
CC/02
(...)

provedores de conteúdo: (i) não respondem
^orr^iros. de informacõesEm suma, pois, tem-se que os

ohietivamente oela inserção no site, ppr
ilegais: (ii) não podem ser nbriaados a exercer gm çpntrole previo^
rnnteúdo das informacSes nostadas no $ite Ppr Sgus uguanos (m)
devem, assim que tiverem conhecimento inequívoco da existencia de dados
ilegais no site, removê-los imediatamente, sob pena de responderem pelos
danos respectivos; (iv) <ipvem mpntpr pm sistpmp minimamente pficpz

iHpntificarão de seus usuários, cuja efetividade sera avaliada caso a
(3^ Turrna, REsp. 0° 1193764/SP, j. em 14/12/2010) (destacou-se).caso'

Marco Civil da Internet o Facebook Brasil e osRepise-se, em observação ao
Operadores do Site Facebook não são responsáveis pela publicação M
rnntP.-.dos evpntualmente ofensivos à Autora, já que eles não contribuíram em

publicação do conteúdo reclamado, principalmente, porque
sua responsabilidade

116.

momento algum para

er ato ilícito que pudesse geraj;não praticou qualqu
pr..»..nt>. demanda. Portanto, nem o Facebook Brasil, nem os Operadores do

Facebook poderão responder pelos danos morais pleiteados neste feito,
na

responsáveis pela veiculação dos
ensejar suaato ilícito para

Site

exatamente porque, como dito, não são os0
não praticaramconteúdos reclamados e

responsabilização.

Facebook Brasil e/ou os Operadores do Site Facebook
ilícitos pela Autora, a publicação de

No caso dos autos o117.

praticaram os atos apontados como
f...-,dnc ..m discussão fni praticada exclusivamente por terceiro, sem

parte dns Operadores do Site[2]nu controle Dor

nao

pualQuer participação
Facebook e/ou do Facebook Brasil.

lembrar pue qualquer controle prévio dos Operadores do Site Facebook quanto ao
terceiros usuários disponibilizam no Site Facebook configuraria censura, o que e

2. Vale aqui
conteúdo que os
vedado pelo ordenamento jurídico brasileiro.
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118. Ora, conforme se observa dos fundamentos da exordial, a Autora reconhece

que a causadora do dano alegado na presente ação  é o Corréu Glauco, a qual

teria produzido o conteúdo aqui debatido.

119. Logo, é indiscutível a ocorrência de excludente de responsabilização

dos Operadores do Site Facebook e do Facebook Brasil, diante da

configuração de culoa exclusiva de terceiros, no caso a Corré Walkiria a

gual é a única responsável oela veiculacão do conteúdo oue teria

Trata-se de guestãoacarretado no aiuizamento da presente acão.

incontroversa.

120. Note-se que conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça resta

consolidado de que nos casos de violação de direitos no âmbito da internet# a

vítima deverá buscar reparação contra guem praticou o ato ilícito^. Veja-se:

"(...) Em suma, pois, tem-se que os provedores de conteúdo: (i) não
respondem objetivamente pela inserção no site, por terceiros, de informações
ilegais; (ii) não podem ser obrigados a exercer um controle prévio do
conteúdo das informações postadas no site por seus usuários; (iii) devem,
assim que tiverem conhecimento inequívoco da existência de dados ilegais no
site, removê-los imediatamente, sob pena de responderem pelos danos

sistema minimamente eficaz derespectivos; (iv) devem manter um

identificação de seus usuários, cuja efetividade será avaliada caso a caso.
(...)" (STJ - REsp 1308830/RS - Rei. Min. Nancy Andrighi - DJe 19.6.2012 -

O
sem destaques no original)

121. Veia-se decisão também do Superior Tribunal de Justiça# da lavra do

Ministro Relator Raul Araúio;

"Constata-se que, ao longo de todo o voto condutor, o Tribunal local não
delineia fato algum acerca de possível notificação extrajudicial comunicando o
ilícito e de possível conduta omissiva ou negligente, por parte da recorrente,
a ensejar a configuração de sua responsabilidade subjetiva, como assinala a
pacífica jurisprudência do STJ.

Nesse oasso. tem-se oue. oor toda a fundamentação exposta no venerando

acórdão recorrido

responsabilidade subjetiva oor parte do provedor de conteúdo, que veio a ser

condenado com base na responsabilidade objetiva, ao fundamento de oue a

postagem oor terceiros, oue desrespeitem a honra de outrem, conduz à sua

não estão delineados os elementos enseiadores da

^ No mesmo sentido: REsp, 1.192.208/MG, REsp 1186616/MG e REsp 1193764/SP.
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ponsabilizacão obietiva. por falta de fiscalização prévia do teor postado - o
é contrário ao entendimento pacificado em

res

que, como demonstrado,
abundante lurisorudência deste Tribunal Superior.

lo-A, dou provimento a fim deAnte 0 exposto, com base no art. 557,
afastar a condenação por danos morais, nos termos da fundamentação supra"
(STJ - 4a Turma, REsp no 1.457.983/MG, rei. Min. RAUL ARAU30, j.
em 1/8/2014) (g.n.).

Nesta mesma linha, também merece destaque o v. acórdão proferido pela

Câmara de Direito Privado do E. Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos da

Apelação n.o 3030242-37.2009.8.26.0000:

122.

2.a

"(...) o réu não é responsável oelos conteúdos inseridos por terceiros
site, pelas peculiaridades da atividade que exerce, provedor de hospedagem
que se limita a armazenar danos inseridos por terceiros (...)".

em seu

E no mesmo sentido segue 0 entendimento do E. Tribunal Mineiro:

"Como é sabido, 0 serviço oferecido pelo réu em seu site 'Facebook.com' é
tipicamente 0 que se denomina de oferta de hospedagem já que, através de
seu domínio, fornece estrutura e espaço aos usuários cadastrados para
criarem novas páginas, publicando conteúdo do seu interesse dentro da rede
social.

Assim, a princÍDio. a responsabilidade pelo conteúdo das publicações é dos
próprios usuários e não pode ser transferida ao provedor, porque a função
deste é de apenas disponibilizar o espaço para aqueles, que poderão usá-lo
livremente" (TJ/MG - 16^ Câmara Cível, Ap. no 1.0261.13.002957-
0/001, rei. Des. WAGNER WILSON, j. em 7/8/2014).

O

123. E por fim, 0 Juizado Especial Cível do Foro Central da região metropolitana de
Facebook Brasil não pode serCuritiba reforça 0 entendimento que 0

responsabilizado por conteúdos veiculados por terceiros:

"(.■■) Razão assiste a requerida. Conforme se extrai da narrativa da inicial, a
empresa requerente atribuiu ao requerido Antonio Carlos Salzvedel Furtado a
responsabilidade pela injuria e difamação que afirma ter sido vítima.
De se observar que a própria empresa narra que 0 Facebook "não é o
responsável pelas postagens nem pode monitorá-las previamente", ou seja, a
demandante, em sua narrativa inaugural, reconhece  a impossibilidade de
condenar a requerida ao pagamento de indenização.
PortantOp incabível a condenação da requerida ao pagamento de indenização
por danos morais, tampouco a determinação de exclusão do conteúdo, lá que
referida ohriaacão caberia a ouem publicou os textos a Que se refere a
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I
porque a preliminar de ilegitimidade passiva deve serrequerente, razao

acolhida.

Diante de todo o exposto, nos termos do art. 267, VI, do CPC, julgo extinto o
processo com relação à requerida Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.,
por entender que a demandada não é parte legítima para figurar no polo
passivo da presente demanda." (13.° Juizado Especial Cível, Criminal e

Central da Comarca da Região
o 0037186-24.2013.8.16.0182,

da Fazendo Pública do Foro
Metropolitana de Curitiba, processo n.

Juiz: Aline Amaral Uchoa)

analise a questão, patente é a ausência

dos Operadores do Site Facebook, visto
danos causados, cabes eventuais

124. Assim, por todos os ângulos que se

de responsabilidade do Facebook Brasil
indenizar

ou

peloque a obrigação de

EXCLUSIVAMENTE aos Corréus,

de causalidade entre os
125. Não se vê, portanto, nesses autos, qualquer nexo

Hanns aleoados na exordial e o comportamento do Facebook Brasil e dos
Operadores do Site Facebook ao longo do episódio,  o que é por si só, nos termos

927 do Código Civil e 5.o da Lei de Introdução ao Código Civil,
mais do que suficiente para afastar esta pretensão indenizatória em relação ao
Facebook Brasil.

dos artigos 186 e

requisitos caracterizadores da

ponsabilidade civil, também não está comprovada nestes autos a efetiva
ocorrência do dano moral.

127. NO caso dos autos, porém, além da frágil tese de responsabilidade objetiva
relação ao Facebook Brasil e aos Operadores do Site Facebook, nao ha nada a

calcadas no entendimento de que

- de

qualquer outra demanda em que se ventila esse

126. Ademais, ainda no que diz respeito aos

res

em

não serem alegações genéricas, tecidas como que
ocorrência óbvia, e que poderiam muito bem ser feitaso dano moral seria uma

forma ineficaz, destaque-se - em

O

tema.

dano moral é um tipo de dano

que 0 fere
128. Como efeito, não se pode questionar que o

causado ao homem em sua personalidade, de caráter qrave e
profundamente em sua psique, abalando sua autoestima e sua motivaçlo-

38

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT3, Página 37



TdzziniFreire

■■
129. A indenização por danos morais repita-se, corresponde a uma compensação

atribuída à vítima que teve bens não patrimoniais (honra, imagem, direitos autorais

e nome) lesionados pelo ato ilícito alheio ou pelo defeito de um produto ou serviço.
Assim, sem aue haia violação a tais bens, não há lugar para a reparação de
danos morais.

130, Portanto, também não está comprovada nestes—autos—a—efetiva

ocorrência do dano moral, o aue leva a total improcedência do pedido

indenizatório.

131. Aliás, é forçoso destacar, em atenção ao princípio da eventualidade, que se ao
final houver mesmo condenação ao pagamento de tal sorte de indenização, o que

o  valor da mesma terá,

fim exclusivo a compensação do

intuito argumentativo,

obrigatoriamente, que ser módico, e ter como

suposto abalo, observando-se o disposto no artigo 945 do Código Civil, sob pena de
violação aos artigos 5° da Lei de Introdução ao Código Civil, 186, 944, caput e
parágrafo único, e 945 do Código Civil e, ainda,  o 5°, X, da Constituição Federal.

se admite com mero

DO EXORBITANTE VALORINDENIZATÓRIO.QUANTUM

A TÍTULO DE DANOS MORAIS. ARTIGO 944 DO CODIGO CIVIL.
IV.E - DO

PLEITEADO

CONFIGURAÇÃO DE ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. VEDAÇAO DO ARTIGO
884 DO CÓDIGO CIVIL

0 darequisitos ensejadoresausência dos132. Ainda que superada a

responsabilidade civil do Facebook Brasil - o que se admite apenas para argumentar
-, imperioso ressaltar que o montante requerido pela Autora a titulo de indenização

ABSURDO VALOR DE R$ 50.000,00 (CINQUENTA MILpor danos morais, no

rEAISV de MANEIRA ALGUMA É PROPORCIONAL COM A DISCUSSÃO
destes autos, NEM MESMO RAZOÁVEL, nfo poden^ ser acolhida fior \L

termos do oaráarafo único do artigo 944 do Código Civil,Excelência, nos

que assim dispõe:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.
Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravida^

dano, poderá o iuiz reduzir, equítativamente. ada culoa e o

indenização. (Destacou-se).
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hipótese de acolhimento do pleito indenizatório,  é necessário133. Por isso, na

mensurar o valor a ser fixado e jamais acolher o quantum requerido peça Autora, o
qual desequilibraria totalmente a relação jurídica, violando aos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade. Portanto o

do parágrafo único do artigo 944 do Código Civil.

valor deve ser reduzido, nos termos

é 0 entendimento da jurisprudência, de que a indenização por134. Veja-se que

dano moral, quando configurado, deve atender aos princípios da razoabilidade e
proporcionalidade, a fim de repelir o enriquecimento indevido da parte indenizada;

Ementa; APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- INTERNET - ORKUT- GOOGLE - CRIAÇÃO DE PERFIL FALSO - PROVEDOR
DE HOSPEDAGEM - IMPOSSIBILIDADE DE FISCALIZAÇÃO PREVIA - CIÊNCIA
DO CONTEÚDO OFENSIVO - OBRIGAÇÃO DE SUSPENSÃO IMEDIATA DA
PÁGINA CONTAMINADA - OMISSÃO - DEVER DE INDENIZAR CONFIGURADO -
RAZOABILIDADE - PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATICIOS NA
FORMA DO §3R DO ART. 20, DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. - O provedor

tem possibilidade de monitorar previamente o conteúdo das publicações
feitas por seus usuários. Contudo, uma vez cientificado, deverá suspender
imediatamente as páginas virtuais maculadas, sob pena
responsabilizado pelos danos decorrentes de sua omissão. - A reparaç^

nada mais é do aue uma forma de rompensaçao, cujo
fixado rnm base no prudente arbítrio do lutqadoQ

com moderacão, observadas as peculiaridades do caso, bem
.omn princíoios da razoahilidade g da proporçional.da^ -

termos do art. 20, § 3 ,

nao

de ser

Dor

valor deve ser

Os

honorários advocatícios devem ser arbitrados nos
do CPC, em atenção ao grau de zelo do profissional, o lugar da prestaçao do
serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho reajizado pe o
advogado e o tempo exigido para o seu serviço. V.v. APELAÇAO C VEL ̂
ACÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS FRAUDE VIRTUAL- VALOR
RAZOÁVEL- FIXAÇÃO DE VALOR-SENTENÇA EM PARTE REFORMADA. 1. A
prestadora de serviços virtuais que venham causar dano em virtude da ma
prestação do serviço arcará com a indenização pertinente ao mal sofrido. 2.
É  responsabilidade das referidas instituições responder pelos pre]Uizos
causados aos usuários. 3. O valor da indenização ha de ser fixado com
moderação, visto que não pode propiciar um enriquecimento sem cau5a,^mas

proporção da repercussão da
Appl;=ição Cível ACdeve apenas servir como uma compensação na

parte reformada. T3-MG -ofensa

©

. 5. Sentença em .
10024095483301001 MG m-MGTData de Dubiiraçao; 30/09/2U1J

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E
MATERIAL - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO PELO APONTAMENTO NOS
ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - CONDUTA ILÍCITA - ARTIGO 43 , § 3°

EM INFORMAR PREVIAMENTE O DEVEDORDO CDC - OBRIGATORIEDADE
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DANO MORALSOBRE A ANOTAÇÃO NOS CADASTROS INADIMPLENTES
PRESUMIDO - INDENIZAÇÃO DEVIDA - QUANTUM MINORADO.
FTXACÃO EM ORSFRVÃNCIA AOS CRITÉRIOS OBJETIVQS E
«SHRIFTIVOS PA DEMANDA - FIXAÇÃO PROPORCIONAL E RAZOAVE^
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A ausência de comunicação previa sobre
0 apontamento do nome do devedor nos cadastros de proteção ao credito e
conduta ilícita, pois afronta o disposto no artigo 43 , § 3° , do CDC
dever de indenizar por danos morais, os quais independem de prova. A
fiv;,rãn do Hi^uido a titulo de indenizgçgo deve ygr fixado

»hc^ruÃnc.a aos critérios obietivos e subjetivQS da demand.^
manistrado fixá-los de forma proporcional e razoaveL

valor fixado pelo maqistradQx—o

, e gera o

com

devendo o

exagerado QAnresentando-se

Trihimal ad oMfm deve minnrar a Quantia indgnizgtorl^, de forma que
^nrP.;Bnte rnmo uma puniçap ap jiqrgsjor, ma.; nao acarrete nfl

..nriniiprimen^n inHPvido da vítima. Recurso pardalmente provido.
onnft nnqftfiq-2 m-MS^ Data de publicaçao:- Apelacão Cíyç.L.Ã-Ç—5.6,8?,,.,M,S

07/06/2006.

135. Ademais, deferir o astronômico valor pleiteado pela Autora geraria darissimo
, vedado pelo artigo 884 do Código Civil, in verbis.enriquecimento sem causa

Art 884. Anuplr. nue. sem lurta causa, se enriquecer .à,^usta-de
será nhriaado a re.;Htuir o inrieviriamente auferido, feita a

atualização dos valores monetários. (Destacou-se).

danos morais requerida

aHmito com mero intuito
136. Desta forma, se deferido o pedido de indenização por

Facebook Brasil - o que se _pela Autora em relaçao aoO , 0 valor dela terá, obrigatoriamente, que ser módico e ter como
observando o disposto

araumentativo -

fim exclusivo a comoensacão do suposto abajo, sempre
artigos 5^^ da Lei de

945 do Código
945 do Código Civil, sob pena de violação aosno artigo

Introdução ao Código Civil, 186, 944, caput e parágrafo único, e
Civil e, ainda, o 5°, X, da Constituição Federal.

atribuição do ônus da sucumbência
PROCEDIMENTO

JUDICIAL PARA REMOÇÃO DE CONTEÚDO.

NECESSÁRIO".
IV.F - DA IMPOSSIBILIDADE DE

BRASIL.facebook

OBRIGATORIEDADE DE ORDEM

AO

Facebook Brasil
137. Conforme demonstrado, é evidente que a Autora requer que o

remoção do conteúdo publicado pelo Corréu Glauco na plataformaproceda com a

do oSite Facebook.

41

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT3, Página 40



TaZZINiFREIRE

I

138. Contudo, a necessidade de ajuizamento desta demanda não decorre de uma
conduta ilícita praticada ou imputável ao Facebook Brasil, mas sim legal, pois por

da Lei 12.965/14, diante daprevisão legal do artigo 19, § l.°expressa

necessidade de prolação de ordem judicial para que o provedor de aplicação
de Internet seja obrigado a tornar indisponível material reputado ilícito.

Autora necessariamente precisava se valer de um139. E por esta razao, a

processo judicial para obtenção da quebra de sigilo de dados e remoção de
conteúdos.

Portanto, valem-se as demandantes, in casu, do chamado "procedimento140

necessário", que representa um ônus à parte interessada. Confira-se;

stério de PIERO PAJARDI, estamos frente não à normalidade da"(...) No magi

vida jurídica

necessidade,

representado pelo processo

através da tutela in primis do sujeito lesado pela violação; por um

espontaneamente atuável por parte dos sujeitos, sem a

seja apenas teórica, de recorrer ao tagfio chirurgico,
sua função reparadora do direito violado.na

obstáculo que mesmo a
obstáculo insuperável sem o processo,

vontade da parte, ainda que com intenção expressa de fazer atuar
direito objetivo, reconhecendo os recíprocosespontaneamente o

direitos e deveres, tem condições de superar; trata-se denao

t) de categorias de processos nas quais, direta ou
medida, faz-se sentir o princípio

tutelar de modo exclusivo o

ouprocesso,

indiretamente, em maior ou menor

da ordem pública; não são destinados a
resguardo de interesse de fundointeresse privado, mas se destinam ao

intensamente publicístico; em outros termos, é o ordenamento que,
interesse da sociedade, quer evitar que tais processos sejam compietamente

exceto, embora não sempre, quanto à

no

deixados à disponibilidade das partes,

liberdade de instaurá-los ou não. Mas esclarece o mesmo PAJARDI que
esta última afirmação, especialmente quanto à expressão empregada

necessidade
deve fazer crer em umade processo necessário, nao

absoluta, em uma

grave retrocesso

terreno de ônus; em outros termos, os

obrigação de instaur

;  não estamos no cam
ar o processo, o que seria

po da obrigação, mas em
sujeitos podem livremente

nAressário. mas. se ouerero

podem consegui-lo no plano
instaurar ou não este tipo de processo

certo resultado, nãoconseguir
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extrajudicial: devem, necessariamente, recorrer ao processo, que se

a uma decisão que substitui a livrevinculará a um resultado,

determinação das partes (La responsabilità par lê spese e i danni dei

processo) (...)

141. É entendimento pacífico na doutrina que o princípio da causalidade, previsto

rtigo 20, do Código de Processo Civil/73, e traduzido para os artigos 82 e 85 do
Novo Código de Processo Civil, não é suficiente para resolver todos os casos de
no a

responsabilidade pelas despesas do processo. Tratando-se de procedimento
não se aplica o princípio da causalidade, mas sim  o princípio donecessário,

interesse, conforme ensina Yussef Said Cahali abaixo:

"(...) Ainda em função da insuficiência do princípio do sucumbimento, e,
mesmo, da causalidade, como instrumento capaz de resolver todos os casos

de responsabilidade pelas despesas do processo, a doutrina preconiza um
princípio subsidiário diverso, que não aparece expresso em qualquer norma,

princípio do interesse, aplicado commas que tem a sua aplicabilidade:

variações. Pajardi, depois de apontar o princípio da causalidade como
sendo aquele que não sofre limitações, divisa-lhe uma única exceção.
constituída pelo processo necessário: a derrogação tem em vista o

caso especialíssimo em aue o processo é inevitável. (..•)"

142. Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria, como ilustra o
Tribunal de Justiça fSTJl emseguinte acórdão0 , proferido pelo E. Superior

demanda similar a presente;

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS
DE MENSAGENS ELETRÔNICAS

LIDE

INFORMAÇÕES ACERCA DA ORIGEM

DIFAMATÓRIAS ANÔNIMAS PROFERIDAS POR MEIO DA INTERNET -

CONTEMPORÂNEA - POSSIBILIDADE DE IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR
DADOS CADASTRAIS DO TITULAR DE CONTA DE E-MAIL -ACESSO AOS

MANDADO JUDICIAL - NECESSIDADE - SIGILO DE DADOS  - PRESERVAÇÃO -
ÔNUS SUCIIMRFNCIAIS - CONDENAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADERESISTÊNCIA nn PROVEDOR

AFASTAMENTO - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

TJ/SP. Apelação Cível n^ 273.521. Rei. Des. Yussed Cahali, j. 21/11/1978 - sem ênfase no
- sem ênfase® in Honorários Advocatícios, 3^ ed., São Paulo; Revista dos Tribunais, 1997, p. 44.

no original.
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I - A presente controvérsia é uma daquelas questões que a vida moderna nos

impõe analisar. Um remetente anônimo utiliza-se da Internet, para e por

meio dela, ofender e denegrir a imagem e reputação de outrem. Outrora, a

carta era um dos meios para tal. Doravante, o e-mail e as mensagens

eletrônicas (SMS), a substituíram. Todavia, o fim continua o mesmo: ofender

sem ser descoberto. O caráter anônimo de tais instrumentos pode até
incentivar tal conduta ilícita. Todavia, os meios existentes atualmente

permitem rastrear e, portanto, localizar o autor das ofensas, ainda que no
ambiente eletrônico.

- À luz do que dispõe o art. 5®, inciso XII, da Constituição Federal, infere-
, somente por ordem judicial, frise-se, a ora recorrente, UNIVERSO

terceiros ao seu banco de dados

11

se que

ONLINE S. A., poderia permitir acesso a

cadastrais.

III - A medida cautelar de exibição de documentos  é ação e, portanto, nessa

qualidade, é devida a condenação da parte-ré ao pagamento dos honorários
advocatícios, por força do princípio da causalidade.

IV - Na espécie, contudo, não houve qualquer resistência da ora recorrente

que, inclusive, na própria contestação, admitiu a possibilidade de fornecer os
dados cadastrais, desde que, mediante determinação judicial, sendo certo

que não poderia ser compelida, extrajudicialmente, a prestar as informações
à autora, diante do sigilo constitucionalmente assegurado.

dados cadastrais do titular de conta de e-V - Dessa forma, como o acesso a

mail (correio eletrônico) do provedor de Internet só pode ser determinada
pela via judicial, por meio de mandado, não há que se falar em aplicação do

justificar a condenação nos ônusprincípio da causalidade, apto a

sucumbenciais.

VI - Recurso especial provido.

VOTO

(...)

Assim, considerando a possibilidade técnica de identificação do IP (Internet
Protocois - Protocolos de Internet; e, portanto, dos dados cadastrais do
remetente de mensagens anônimas ofensivas, discute-se a possível colidência

Texto Constitucional. Dentro dessecom o sigilo dos dados de que trata
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contexto, alega a ora recorrente, UNIVERSO ONLINE S. A., que não pode ser

condenada nas custas e honorários advocatícios porque não deu causa à

demanda, tendo em vista que o fornecimento de dados só é possível
mediante determinação judicial.

Tal alegação possui, na compreensão desta Relatoria, plausibilidade jurídica.
É imprescindível, pois, analisar, ainda que, superficialmente, o chamado sigilo
dos dados cadastrais. Nesse contexto, bem de ver que, segundo dispõe o

artigo 5°, inciso XII, da Constituição da República; 'É inviolável o sigilo da
telegráficas, de dados e das

, nas

correspondência e das comunicações

comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal
instrução processual penal.' (grifos nossos)ou

Assim, da simples leitura do referido texto constitucional, infere se que,
somente por ordem judicial, frise-se, a ora recorrente, UNIVERSO ONLINE S.

banco de dados cadastrais. Nesse sentido.A., deveria permitir acesso ao seu

leciona José Afonso da Silva que; '(...) Ao declarar que é inviolável o sigilo da

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e telefônicas, a
Constituição está proibindo que se abram cartas e

correspondência escrita, se Interrompa seu curso  e se escutem e interceptem
telefonemas. Abriu-se excepcional possibilidade de interceptar comunicações

na forma que a lei

outras formas de

'por ordem judicial, nas hipóteses etelefônicas,

estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal'.
Constituição preordenou regras estritas deVê-se que mesmo na exceção a

para abusos. O 'objeto da tutela' é dúplice:garantias, para que nao se a use

de um lado a liberdade de manifestação do pensamento; de outro lado, o
segredo, como expressão do direito à intimidade' {ut Comentário Contextual à
Constituição; 6^ ed., São Paulo, Malheiros: 2009, p. 104).

De igual maneira, o sigilo de dados tutelado, objeto de discussão, diz respeito
também, na compreensão desta Relatoria, aos cadastros de dados utilizados
pela informática e, desse modo, o fornecimento deles a terceiros depende de
ordem judicial. Com essa orientação, registra-se  a seguinte ementa:

INFORMAÇÕESPROCESSUAL PENALCONSTITUCIONAL'RHC

CADASTRAIS - SIGILO. Quando uma pessoa celebra contrato especificamente
fornece dados cadastrais, a idade, o salário, endereço. Ecom uma empresa e

evidente que o faz a fim de atender às exigências do contratante. Contrata-se
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voluntariamente. Ninguém é compelido, é obrigado  a ter aparelho telefônico

tradicional ou celular. Entretanto, aquelas informações são reservadas, e

aquilo que parece ou aparentemente é algo meramente formal pode ter

consequências seríssimas (...) Da mesma maneira, temos cadastro nos

bancos, entretanto, de uso confidencial para aquela instituição, e não para

ser levado a conhecimento de terceiros'. (RHC 8493/SP, Rei. Mín. Luiz Vicente

Cernicchiaro, DJ de DJ 02/08/1999 p. 224).

Do referido julgado, extrai-se o seguinte trecho em que o eminente Ministro

Relator, com percuciência, diz: 'Não é permitida  a divulgação, para terceiros,

de dados cadastrais fornecidos em decorrência de formação contratuai. A

constitucional da inviolabilidade das conversas telefônicas repercute naregra

garantia de se fazer passar, pelo crivo do judiciário, a autorização de
informação de dados cadastrais a terceiros, autorização essa salutar em

obséquio dos direitos humanos'.

Dessa forma, na verdade, bem de ver que não houve qualquer resistência da
própria contestação (fl. 26), admitiu a

desde que mediante

poderia ser compelida,

ora recorrente que, inclusive, na

possibilidade de fornecer os

determinação judicial,

extrajudicialmente, a prestar as informações à autora, ora recorrida, diante
do sigilo constitucionalmente assegurado.

dados cadastrais,

sendo certo que não |

(...)

Dessa forma, na realidade, como o acesso a dados cadastrais do titular de
conta de e-mail do provedor de Internet só pode ser determinada pela via

mandado, não há oue se falar, data venia, em aplicação

apto a justificar a condenação nos ônus
judicial. Dor meio de

do princípio da causalidade

10gucumbenciais. (...)

143. Por todo o exposto, ainda que venha a ser julgada procedente a presente
demanda, deve o Facebook Brasil, com a devida vênia, ser isento de arcar com os

ônus da sucumbência, por se tratar de procedimento necessário para a obtenção de
dados sigilosos e remoção de conteúdos pelos provedores de aplicação de internet.

transitadaSTJ. REsp 1068904/RS. Rei. Min. Massami Uyeda. DJe 30/03/2011 -
em julgado - sem ênfase no original.
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V - CONCLUSÃO

144. Diante de todo o exposto, o Facebook Brasil pede e espera que sejam

acolhidas as preliminares que por ele foram aduzidas e, por consequência, que seja
este feito extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, incisos IV e
VI, do Código de Processo Civil/2015.

não entenda V. Excelência, o que se admite com mero intuito145. Caso assim

argumentativo, o Facebook Brasil requer, então, que seja a demanda julgada
improcedente, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015.

146. Protesta-se pela produção de todo meio de prova admitido em direito, com
a oitiva de testemunhas e juntada de documentos, nos termos dodestaque para

artigo 369 do novo Código de Processo Civil.

147. Por derradeiro, requer a juntada dos anexos documentos de representação,
otificações decorrentes dos atos praticados neste

do advogado Celso de Faria Monteiro fOAB/RS

de nulidade, nos termos dos §§s 2° e 5°, do artigo 272 do

para que todas as intimações ou n

feito sejam realizadas na pessoa

78.546V sob pena

Código de Processo Civil/2015.

Termos em que,

requer deferimento.ü

17.De São Paulo para Porto Alegre, 13;de Abril d

Celso de Faria

OAB/RS 7SÍ546^

’Ò

li Borella

^/RS 82.732

Berrado,

/
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Substabeleço, com reserva de iguais, a CANDICE BINATO STANGLER - OAB/RS

51.590 GABRIELA VITIELLO WINK - OAB/RS 54.018, POTIGUARA WEBBER

GONÇALVES - OAB/RS 83.448, FILIPE MARMONTEL NASI  - OAB/RS 96.989 e

BERNARDO CAPELLI BORELLA - OAB/RS 82.732, integrantes de TOZZINI,

FREIRE, TEIXEIRA E SILVA ADVOGADOS, sociedade de advogados, com escritório

na Rua Carlos Gomes 222 Opus One - 5^ Andar - Porto Alegre/RS - CEP: 90480-000,

poderes que foram outorgados por FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL

LTDA. para o fim especial de promover as medidas cabíveis nos autos da Ação de
Obrigação de Fazer com pedido de Tutela Antecipada c/c Indenizatória por

Danos Morais 0029296-15.2017.8.21.0001, em trâmite perante a 15.a Vara

Cível da Comarca de Porto Alegre/RS, ajuizada por Letícia Sório Saraiva em

face de FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.  e outros, podendo os

ora constituídos representarem o mandante perante qualquer Juízo, Instância ou
Tribunal, contestando, propondo ações, transigindo, desistindo, firmando acordos e
compromissos, recebendo e dando quitação, podendo ainda, nomear e constituir
prepostos, bem como praticar todos os demais atos necessários ao fie! cumprimento
deste mandato.

os

São Paulo, 13 de Abril de 2017.

Nátaío Teixeira Mâides
OAB/SF 317.372

0
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Substabeleço, COM reserva de iguais poderes, nas pessoas de CELSO DE FARIA
MONTEIRO, inscrito na OAB/SP sob o n.o 138.436 e no C.P.F./M.F. sob o n.o
182.328.128-18; 3ANAÍNA CASTRO FÉLIX NUNES, inscrita na OAB/SP sob o n.o
148.263 e no C.P.F./M.F. sob o n.o 163.236.078-08; CARINA BABETO, inscrita na
OAB/SP sob 0 n.o 207.391 e no C.P.F./M.F. sob o n.o 282.598.048-08; RODRIGO
MIRANDA MELO DA CUNHA, inscrito na OAB/SP sob 0 n.o 266.298 e no C.P.F./M.F. sob
0 n.o 303.293.348-08; NATALIA TEIXEIRA MENDES, inscrita na OAB/SP sob o n.o
317.372 e C.P.F./M.F. sob o n.o 368.964.748-74 RENAN GALLINARI, incrito na OAB/SP
sob 0 n.o 313.133 e no C.P.F./M.F. sob o n.o 353.263.548- 8; PRISCILA ANDRADE,
inscrita na OAB/SP sob o n.o 316.907 e CPF sob o n° 342.331.768-06; TAMMY PARASIN
PEREIRA, inscrita na OAB/SP sob o n.o 333.682 e C.P.F./M.F. sob o n.o 369.596.038-
89; CAMILA DE ARAÚJO GUIMARÃES, inscrita na OAB/SP sob o n.o 333.346 e
C.P.F./M.F. sob o n.o 395.124.178-04; PRISCILA PEREIRA SANTOS, inscrita na
OAB/SP sob 0 n.o 310.634 e C.P.F./M.F. sob o n.o 323.769.778-86;  PAULA SERRA LEAL,
inscrita na OAB/SP sob o n.o 345,137 e C.P.F./M.F. sob o n.o 389.865.998-48; VIVIAN
LEITE BARCELOS, inscrita na OAB/SP 363.897 portadora da cédula de identidade
R.G/S.S.P./S.P. 33.587.528-2 e inscrita no C.P.F./M.F. nO 299.143.698-04; FRANCO
SCHIRRU JUNIOR, inscrito na OAB/SP sob o n.o 344.21 e no C.P.F./M.F. sob o n.o
345.081.388-96 RENAN GALLINARI, incrito na OAB/SP sob o n.o 313.133 e no
C.P.F./M.F. sob 0 n.o 353.263.548-8; RAFAEL INOCÊNCIO FINETTO, inscrito na
OAB/SP sob o n.o 378.288 e no C.P.F./M.F. sob o n.o 417.388.278-52; RAFAEL DE
MILITE LUIZ, incrito na OAB/SP sob o n.o 377.455  e no C.P.F./M.F. sob o n.o
421.759.598-05; VITOR ANDRÉ PEREIRA SARUBO, inscrito na OAB/SP sob o n,
343.606 e no C.P.F./M.F; sob o n.o 328.453.778-35; WILLIAM LUCAS LANG, inscrito
na OAB/SP sob o n.o 328.339 e no C.P.F./M.F: sob  o n.o 330.756.108-10; EDUARDO
SALIM CURIATI, portador da cédula de identidade R.G/S.5.P./S.P. 37,880.461-3 e
inscrito no C.P.F./M.F, sob o n.o 441.810.088-19 FERNANDA GENTIL Dl DARIO,
portadora da cédula de identidade R.G/S.S.P./S.P. 36.642.813-5 e inscrita no C.P.F./M.F.
sob o n.o 408.185.098-48; EDUARDO SALIM CURIATI, portador da cédula de
identidade R.G/S.S.P./S.P. 37.880.461-3 e inscrito no C.P.F./M.F. sob o n.o
441.810.088-19 e MARIANA SERRA DE FREITAS, portadora da céduia de identidade
R.G/S.S.P./S.P. 44.126.945-X e Inscrita no C.P.F./M.F. sob o no 405.610.968-05,
ISABELLI GOMES MAGDALENO, portadora da cédula de identidade R.G/S.S.P./S.P.
37.569.684-2 e inscrita no C.P.F./M.F. n.o 398.069.228-08 todos integrantes de
TOZZINI, FREIRE, TEIXEIRA e SILVA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita
na OAB/SP sob o n.o 307, fls, 388 e 389, livro 2, em 13/09/76, com escritório na Avenida
Paulista n.o 2421, 8° andar, São Paulo, SP, os poderes que me foram outorgados por
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. ("FACEBOOK BRASIL"), para o fim
de representá-io em Juízo ou fora dele, mediante atuação conjunta e/ou isolada,
independentemente da ordem de nomeação, outorgando-lhes os poderes da cláusula "ad
judicia" e "ad judicia et extra", para, em Juízo, Instância ou Tribunal, propor contra quem
de direito, as ações competentes e defender a Outorgante nas contrárias, conferindo-
lhes, ainda poderes especiais para reconhecer a procedência do pedido, renunciar ao
direito que se funda a ação, desistir, transigir, substabelecer,  firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, nomear prepostos, realizar levantamentos de valores
em nome da Outorgante, assim como praticar todos os demais atos necessários ao fiel
cumprimento deste mandato.

o

são Paulo, 08 de julho de 2016.

MIL
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PROCURAÇÃO

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, regularmente constituída, inscrita no C.N.PJ. sob o n.o
13 347 016/0001-17, com sede social estabelecida  à Rua Leopoldo Couto
de Magalhães Júnior, n.o 700, 5.° andar. Edifício Infinity, Itaim Bibi, Cep;
04542-000, Capital do Estado de São Paulo, neste ato representada por
Diego 3orge Dzodan, argentino, divorciado, administrador de empresas,
Dortador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE n.o V-607510-M e
inscrito no C,P.F./M,F. sob o n.o 233,728.458-11, residente e domiciliado

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

MILA DE AVILA VIO, brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula
de Identidade R.G. n.o 26.229.771-1 SSP-SP, inscrita no C.P.F./M F. sob o
n 0 287.336.338-00, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seçao de
São Paulo, sob o n.o 195.095, residente e domiciliada na Cidade de Sao
Paulo, Estado de São Paulo e RICARDO TADEU DALMASO MARQUES,
brasileiro, solteiro, advogado, portador da Cédula de
33.080.618-X SSP/SP, inscrito no C.P.F./M.F. sob  o n.o 318.389.778-48,
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção^^de São Paulo, sob o m
305.630, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de Sao
Paulo.

na

OUTORGANTE;

OUTORGADOS:

Juízo ou fora dele, mediante atuaçãoRepresentar a outorgante em
conjunta e/ou isolada, independentemente da ordem de nomeaçao,
outorgando-lhes os poderes da cláusula "ad judicia et extra , mais os
poderes especiais para praticar quaisquer atos do processo, inclusive

para receber citação, confessar, reconhecería
procedência do pedido, renunciar ao direito que se funda a açao,
desistir transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar
quitação, nomear prepostos, realizar levantamentos de valores em
nome da Outorgante, substabelecer no todo ou em parte os poderes
conferidos, assim como praticar todos os demais atos necessários ao
fiel cumprimento deste mandato.

os necessários

PODERES:

0
io Paulo, 30 de junho de 2016

Online do Bra^
Diego Jorge Drod^ir"^

Facebook Serviç
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5“ Alteração do Contrato Social da

Facebook Serviços Online do Brasil

Ltda.

CNPJ n° 13 J47.016/0001-17

NIRE35J25.174.099

São Paulo, 13 de julho de 2015.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo;

1. Facebook Miami, Inc, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do

Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 271 1 Centerville Road,

conjunto 400, na cidade de Wilmington, Condado de New Castle, Estado de Delaware

19808, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob n° 22.576.790/0001-90,

neste ato representada por seu procurador, Sr, JOBELINO Vitoriano Locateli,

brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG n® 2.489.268-3 SSP/SP

e inscrito no CPF/MF sob n° 035.964.518-68, residente e domiciliado na cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Bemardino de Campos, 98, 4°

andar. Paraíso, CEP 04004-040, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e

2. Facebook Global Holdings lll, LLC, sociedade constituída e existente de acordo

com as leis do Estado de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 271 1

Centerville Road, conjunto 400, na cidade de Wilmington, Condado de New Castle,

Estado de Delaware 19808, Estados Unidos da América, inscrita no CNPJ/MF sob n®

22.576.788/0001-11, neste ato representada por seu procurador, Sr. JOBELINO

Vitoriano Locateli, acima qualificado;

únicas sócias da sociedade empresária limitada denominada FacebOOK Serviços Online DO

Brasil Ltda. (“Sociedade”), com sede na Rua Leopoldo Magalhães Junior, 700, 5® andar.

Edifício Inflnity, Itaim Bibi, CEP 04542-000, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo^^^,,-—ts..^

inscrita no CNPJ/MF sob n® 13.347.016/0001-17, com seu Contrato Social registrado na Ju^ ^ ̂
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Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.225.174.099, em sessão de 14 de

fevereiro de 20) 1, e 3® e última alteração do contrato social em fase de registro pela JUCESP,

decidem, de mútuo e comum acordo, alterar o Contrato Social conforme segue;

As sócias decidem indicar o Sr. DiEGO JORGE Dzodan, argentino, divorciado,

administrador de empresas, portador do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) n“ V-6075)0-

M, inscrito no CPF/MF sob n” 233.728.458-11, residente e domiciliado na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, 5°

andar, Itaim Bibi CEP 04542-000, para o cargo de Diretor da Sociedade, em substituição ao Sr.

Leonardo Alves Tristão, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da

Cédula de Identidade RG n“ 1,001.247 SSP/ES e inscrito no CPF/MF sob n“ 030.916.847-33,

residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua

Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, 5“ andar, Edifício Infinity Tower, Itaim Bibi, São
Paulo, CEP 04542-000, que se retira da administração da Sociedade nesta data.

!.

Em vista das deliberações acima, a Cláusula 8^ do Contrato Social da Sociedade é

alterada e passa a vigorar com a seguinte redação:

II.

"Clâusitla 8° ■ A Sociedade será administrada por uma ou mais pessoas físicas, sócias

ou não. residentes no Brasil, as quais usarão, individualmente, o título de "Diretor".

O Diretor será designado pelos sócios representando % (três quartos) do capital

social se as quotas representativas deste estiverem toialmente integralizadas, e por

unanimidade se estiverem parcialniente integralizadas. O Diretor estará investido de

amplos poderes para administrar a Sociedade, bem como para praticar

nome. inclusive para usar a denominação social nos termos da lei, constituir

procuradores na forma prevista abaixo e representá-la em todas e quaisquer
circunstâncias.

atos em seu

hl

Paráerafo 1° - Ai sócias nomeiam para o cargo de Diretor o Sr. DiEGO

JORGE Dzodan. argentino, divorciado, administrador de empresas,
n° V-6075IO-M.,portador do Registro Nacional de Estrangeiro (RNE)

inscrito no CPF/MF sob n° 233.728.458-11. residente e domiciliado n,

2
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cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, com escritório na Rua

Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, 5” andar. ítairn Bibi CEP
04542-000. 0 qual irá gerir e administrar a Sociedade, observadas as

restrições previstas abaixo.

Paráerafo 2° - O Diretor terá mandato por prazo indeterminado, e poderá

ser substituído a qualquer tempo.

O
Parásrafo j*’ - O Diretor não poderá praticar quaisquer dos seguintes atos

sem a prévia autorização, por escrito, da sócia FaCEBOOK MIAMI, INC.
autorização esta que poderá ser comprovada através de simples carta, fax
ou e-mail:

Sociedade (a) nos atos abaixonomear procuradores para representar

listados, ou (b) qualquer outro ato. caso a validade da procuração seja
0)

superior ao período de 12 (doze) meses;

estabelecer novos negócios que não estejam relacionados com o objeto

social da Sociedade;

(iii) onerar, adquirir ou alienar participações

sociedades ou qualquer outro empreendimento;

(iv) comprar, vender, hipotecar ou de qualquer outra forma onerar ou alienar

iii)

da Sociedade em negócios.

e bens imóveis:

prestar garantias em empréstimos ou outras obrigações da Sociedade
de terceiros;

(vi) licenciar o uso ou de qualquer outro modo divulgar proprieda

ou

de

industrial, incluindo, mas sem se limitar, a tecnologia.intelectual ou

patenteada ou não. dados técnicos, know how ou outras informações
confidenciais pertencentes ã Sociedade;

(vii) confessar dívidas:

(viii) conceder ou totnar empréstimos;

(ix) abrir, fechar, ou de qualquer outra fortna contratar ou terminar
conta bancária, conta de investimento, linha de crédito, linha de leasi^.

■'S,

3
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ou qualquer outra conta similar com qualquer banco, financeira ou

instituição financeira semelhante, no ou em nome da Sociedade;

entregar declarações fiscais, de imposto de renda, ou quaisquer outros

relatórios que contenham informações financeiras da Sociedade para

qualquer autoridade pública ou governamental;

constituir, cindir, fusionar, incorporar, dissolver, liquidar ou transformar

sociedades subsidiárias; e

(jíii) votar em assembléias e/ou reuniões de acionistas e/ou sócios, bem cotno

tomar qualquer decisão em relação às sociedades subsidiárias.

(X)

(xi)

ParáBrafo 4° - 0 Diretor poderá constituir procuradores com poderes

específicos para a prática de atos que não os enumerados no Parágrafo 3°

acima sem a necessidade de autorização prévia, desde que as procurações

sejam outorgadas por períodos iguais ou inferiores a 1 (um) ano.

Procurações para fins judiciais poderão ter prazo indeterminado."

Por fim, de mútuo e comum acordo, as sócias decidem consolidar as disposições do

Contrato Social, o qual, já refletindo as deliberações acima, passa a vigorar com a seguinte nova

redação:

III.

“CONTRATO Social da

Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.

Denominação

Cláusula 1“ - A Sociedade denomina-se “Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.’

Objeto Social

Cláusula 2* - A Sociedade tem por objeto social a prestação de serviços relacionados a: (i)

locação de espaços publicitários, veiculaçâo de publicidade, suporte de vendas,

desenvolvimento comercial, relações públicas, bem como qualquer outro serviço comerei^

administrativo e/ou de tecnologia da informação;  e (ii) transações comerciais envolvendo bens

4
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móveis ou imóveis, no Brasil ou no exterior, e que possam estar, direta ou indiretamente,

relacionadas com as atividades descritas no item anterior ou que possam facilitar a realização

delas. A Sociedade poderá participar em outras sociedades como sócia ou acionista.

Sede e domicílio Legal

Cláusula 3* - A Sociedade tem sua sede e domicílio legal na cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, 5° andar. Edifício Infmity, Itaim

Bibi, CEP 04542-000. A Sociedade poderá abrir, manter e encerrar fíliais, agências, depósitos,

escritórios e quaisquer outros estabelecimentos mediante decisão de sócios representando

(três quartos) do capital social da Sociedade.

Prazo de Duraçao

Cláusula 4° - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado, tendo iniciado suas atividades

em 9 de fevereiro de 2011.

Capital

Cláusula 5" • O capital social é de R$3.631.639,00 (três milhões seiscentos e trinta e um mil
seiscentos e trinta e nove reais), dividido em 3.631.639 (três milhões seiscentas e trinta

mil seiscentas e trinta e nove) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma,

totalmente integralizado em moeda corrente nacional e subscrito pelas sócias da seguinte forma.

e uma

0

FaCEBOOK Miami, INC. - 3.631.638 (três milhões seiscentas e trinta e uma mil
valor nominal total de R$3.631.638,00 (trêsseiscentas e trinta e oito) quotas,

1.

milhões seiscentos e trinta e um mil seiscentos e trinta e oito reais). O saldo de R$0,20

no

(vinte centavos de real) será mantido em reserva para futuro aproveitamento; e

2. - FaCEBOOK Global Holdings III, LLC 1 (uma) quota, no valor nominal total^e
R$1,00 (um real).

5
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f - De acordo com o Artigo 1.052 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a
responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor total de suas quotas, sendo solidária com
relação à integralização total do capital social.

Parágrafo 1

seu titular o direito a l (um) voto nas decisões dasParágrafo 2° - Cada quota confere ao

sócias.

Aumento do Capital Social

totalmente integralizado, poderá ser aumentado pelasCláusula 6* - O capital social, desde que

sócias conforme quórum previsto neste Contrato Social.

- O aumento de capita! deverá ser deliberado em reunião de sócios, em que: (a)
de capital; (b) será fixado o prazo de até 30

Cláusula T

serão definidos os termos e condições do aumento

(trinta) dias para o exercício do direito de preferência; e (e) será convocada a reunião de sócios
totalidade das sóciascorrespondente alteração do Contrato Social, a menos que a

momento, com relação ao seu direito de preferência para subscrever novas
aumento de capital. Nesta última hipótese, a alteração do Contrato

para aprovar a

se pronuncie, nesse

quotas no correspondente

Social será aprovada no mesmo ato.

mencionadas nesta Cláusula serão dispensadasParágrafo Único - As reuniões de sócios

caso a totalidade das sócias assine a correspondente alteração do Contrato Social.©

Administração

não,mais pessoas físicas, sócias ou
Cláusula 8^ - A Sociedade será administrada por uma ou

,  individualmente, o título de "Diretor". O Diretor seráresidentes no Brasil, as quais usarão

designado pelos sócios representando % (três quartos) do capital social se as quotas
totalmente integralizadas, e por unanimidade se estiveremrepresentativas deste estiverem

parcialmente integralizadas. O Diretor estará iá investido de amplos poderes para administrar a 'H...

Sociedade, bem como para praticar atos em seu rrome, inclusive para usar a denominação socy
nos termos da lei, constituir procuradores na forma prevista abaixo e representá-la enuoda^e
quaisquer circunstâncias.

6
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- As sócias nomeiam para o cargo de Diretor o Sr. DiEGO JORGE Dzodan,

argentino, divorciado, administrador de empresas, portador do Registro Nacional de
Estrangeiro (RNE) n“ V-607510-M, inscrito no CPF/MF sob n“ 233.728.458-1 1, residente e

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Rua Leopoldo

Couto de Magalhães Júnior, 700, 5° andar, Itaim Bibi CEP 04542-000, o qual irá gerir e
administrar a Sociedade, observadas as restrições previstas abaixo.

Paràerafo 2° - O Diretor terá mandato por prazo indeterminado, e poderá ser substituído a
qualquer tempo.

Parágrafo 3° - O Diretor não poderá praticar quaisquer dos seguintes atos sem a previa

autorização, por escrito, da sócia FaceBOOK MiaMI, INC, autorização esta que poderá ser
comprovada através de simples carta, fax ou e-mail:

Parágrafo 1°

domiciliado na

atos abaixo listados, ouprocuradores para representar a Sociedade (a) nos
validade da procuração seja superior ao período de 12

(i) nomear

(b) qualquer outro ato, caso a

(doze) meses;

(ii) estabelecer novos

Sociedade;

(iii) onerar, adquirir ou alienar participações da Sociedade em negócios, sociedades ou
qualquer outro empreendimento;

(iv) comprar, vender, hipotecar ou

imóveis;

prestar garantias em empréstimos ou

negócios que não estejam relacionados com o objeto social da

alienar bensde qualquer outra forma onerar ou

outras obrigações da Sociedade ou de terceiros,
(V)

0

modo divulgar propriedade intelectual ou

(vi) licenciar o uso ou de qualquer outro
industrial, incluindo, mas sem se limitar, a tecnologia, patenteada ou não, dados
técnicos, know how ou outras informações confidenciais pertencentes à Sociedade;

(vii) confessar dívidas;

(viii) conceder ou tomar empréstimos;
(ix) abrir, fechar, ou de qualquer outra forma contratar ou

bancária, conta de investimento, linha de crédito, linha de leasing, ou qualquer outra -

.

terminar qualquer conj

7
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h

conta similar com qualquer banco, financeira ou instituição financeira semelhante,

no ou em nome da Sociedade;

entregar declarações fiscais, de imposto de renda, ou quaisquer outros relatórios que

contenham informações financeiras da Sociedade para qualquer autoridade pública

ou governamental;

constituir, cindir, fusionar, incorporar, dissolver, liquidar ou transformar sociedades

subsidiárias; e

votar em assembléias e/ou reuniões de acionistas e/ou sócios, bem como tomar

qualquer decisão em relação às sociedades subsidiárias.

(X)

(xi)

(xii)

Parágrafo 4° - O Diretor poderá constituir procuradores com poderes específicos para a

prática de atos que não os enumerados no Parágrafo 3° acima sem a necessidade de

autorização prévia, desde que as procurações sejam outorgadas por períodos iguais ou

inferiores a I (um) ano. Procurações para fins Judiciais poderão ter prazo indeterminado.

REUNIÃO DE Sócios

Cláusula y - As deliberações das sócias serão tomadas em reunião, obedecendo às regras de

convocação e quórum dispostas neste capitulo.

Parágrafo 1° - A reunião será dispensada quando todas as sócias decidirem, por escrito,

sobre a matéria objeto de deliberação.

Parágrafo 2° • De acordo com a legislação em vigor, a transcrição de ata de reunião de

sócios em livro próprio é dispensada. As atas de reuniões de sócios e as resoluções de

sócios poderão ser registradas dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da sua assinatura

perante a competente Junta Comercial, quando as sócias Julgarem conveniente e/ou

necessário.

Sem prejuízo do disposto no presente Contrato Social e na legislação aplicá^^^
as seguintes matérias dependem da deliberação das sócias: f
Cláusula 10 -

a aprovação anual das contas da administração;1.

8

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT4, Página 8



k/

It. a alteração do Contrato Social;

111. a incorporação, cisão, fusão, transformação, dissolução e liquidação da Sociedade, ou
a cessação do estado de liquidação;

IV. a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; e

V. recuperação Judicial ou extrajudicial, ou pedido de falência.

Parágrafo único - As sócias decidirão oportunamente sobre a conveniência de realizar a

reunião anual de sócios para tratar dos assuntos indicados no Artigo 1.078 da Lei n”

10.406, de 10 de janeiro de 2002.

Cláusula 11 - As reuniões serão realizadas sempre que necessário e deverão ser convocadas

pelo Diretor ou por sócios representando no mínimo 1/5 (um quinto) do capital social.

Parágrafo 1° - A convocação para a reunião de sócios será feita por escrito, com

antecedência mínima de 8 (oito) dias, por meio de carta registrada ou e-mail no endereço

indicado pelas sócias à Sociedade, ou na forma prevista na lei.

Parágrafo 2° - As formalidades de convocação serão dispensadas quando todas as sócias

comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Cláusula 12 - A reunião será instalada com a presença de sócios representando ̂ 4 (três quartos)

do capital social, em primeira convocação, e maioria absoluta, nas demais convocações.©

Parágrafo único - As reuniões poderão ser presididas e secretariadas pelas sócias,

representantes legais ou por pessoas escolhidas entre os presentes.

seus

Cláusula 13 - As deliberações das sócias serão tomadas por votos correspondentes a, no

mínimo. Va (três quartos) do capital social.

Parágrafo único - As deliberações tomadas em conformidade com este Contrato Social e

legislação aplicável vinculam todas as sócias, ainda que ausentes ou dissidentes.com a

9
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CessÀo e/ou Transferência de Quotas

Cláusula 14 - As sócias poderão ceder e/ou transferir, total ou parcialmente, suas quotas

capital social, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a sócio ou terceiro
estranho à Sociedade, desde que não haja oposição de sócios representando mais de 1/4 (um

cessão e/ou transferência deverão

no

quarto) do capital social. As sócias que concordarem com a
assinar todos os documentos necessários à comprovação da cessão e/ou transferencia das
quotas, inclusive à alteração do presente Contrato Social.

Cláusula 15 - Não obstante o disposto na Cláusula anterior, as quotas representativas do capital
cedidas e/ou transferidas a terceiros após terem sido oferecidas aos

terão o direito de preferência na aquisição das referidas quotas pelo prazo de

30 (trinta) dias, contados do recebimento do aviso por escrito da sócia disposta a ceder e/ou
exercício do direito de preferência acima, a

social somente poderão ser

outros sócios, que

transferir suas quotas. Decorrido este prazo

ceder e/ou transferir suas quotas poderá fazê-lo  a terceiros, desde que nos

sem o

sócia disposta a

mesmos termos e nas mesmas condições oferecidas às outras sócias.

EXERCÍCIO Social E

Balanço Patrimonial

riàusula 16 - O exercício social terá inicio em I” de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro
de cada ano, data a partir da qual deverão ser

resultado econômico e os demais documentos exigidos por lei.

Parágrafo 1° - Os lucros apurados com base em balanço patrimonial de encenamento do
exercício social terão a destinação que

levantados o balanço patrimonial, o balanço de

for determinada pela maioria das sócias.

0

A Sociedade poderá levantar balanços intermediários a qualquer tempo e
intercalares, e/ou poderá declarar e pagar juros sobre

balanços intermediários mediante decisão da maioria d

Parágrafo 2° -

distribuir lucros intermediários ou

capital próprio com base em tais

sócias.

10
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Parágrafo 3*^ - Nos termos do Artigo 1.007 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. os

lucros e juros sobre capital próprio poderão ser distribuídos e pagos desproporcionalmente

à participação das sócias no capital social da Sociedade, mediante decisão da maioria das
sócias.

Exclusão oe Sócia por Justa Causa

Cláusula 17. Será considerada justa causa para exclusão a prática, por qualquer sócio, de atos

de inegável gravidade que ponham em risco a continuidade da Sociedade.
Parágrafo 1° Além do disposto acima, poderá ser considerada justa causa a ocorrência dos

seguintes fatos;

quebra do affeciio socieiaiis, deliberada por sócias representando no mínimo V*
(três quartos) do capital social;

concorrência, direta ou indireta, tanto como proprietário, acionista, sócio,

investidor, parceiro, licenciado, financiador, operador, consultor, empregado, ou de

qualquer outra forma, com os negócios desenvolvidos pela Sociedade; e
proposta ou contratação de qualquer diretor, funcionário, empregado ou preposto

da Sociedade, com o propósito de empregar ou de qualquer outra forma contratar

seus serviços.

(i)

(ii)

(iii)

0 Parágrafo 2° A exclusão da sócia deverá ser deliberada em reunião especialmente

convocada para esse fim, estando a sócia sujeita  à exclusão ciente, em tempo hábil, para
defesa. A exclusão da sócia deverá serque possa comparecer e, querendo, apresentar sua

formalizada através de alteração deste Contrato Social, sendo desnecessária a assinatura da

sócia excluída.

Parágrafo 3° O reembolso da sócia excluído será feito pelo valor patrimonial de sua^..^ •
balanço patrimonial especialmente levantado para esse fim, devendoquotas, apurado em

pago em até 90 (noventa) dias a partir da liquidação de suas quotas.ser

11
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Continuação da Sociedade

Cláusula 18 - Na hipótese de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução,

insolvência, liquidação, retirada ou exclusão de qualquer sócia, as demais sócias terão o direito

de preferência na aquisição das quotas da sócia falida, em recuperação judicial ou extrajudicial,
dissolvida, insolvente, liquidada, retirante ou excluída, podendo a Sociedade continuar seus

negócios, sendo que o direito de preferência será exercido nos termos e nas condições previstas
neste Contrato Social.

Liquidação

Cláusula 19 - No caso de liquidação, serão observadas as disposições legais aplicáveis.

Paráerafo Único - Durante a fase de liquidação, o liquidante poderá gravar de ônus reais

bens móveis e imóveis da Sociedade, contrair empréstimos e prosseguir com os negócios

os

sociais.

Lei aplicável

Cláusula 20 - A Sociedade será regida pelas disposições da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de

2002, aplicáveis às sociedades empresárias limitadas e, supletivamente, pela Lei n® 6.404, de 15
de dezembro de 1976 e suas alterações.

0 Foro

Cláusula 21 - As controvérsias oriundas do presente Contrato Social serão resolvidas no foro da
Comarca da Cidade de São Paulo, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.”

TERMO DE Posse e Declaração de Idoneidade

O Diretor ora nomeado assina 0 presente instrumento aceitando a sua designação e
formalizando a sua posse na administração da Sociedade, e declara, sob a pena da lei, que não
está impedido por lei especial, nem condenado ou sob efeito de condenação a pena que vede/
ainda que temporariamente. acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, dl
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I
economia popular, contra osuborno, concussão, peculato ou contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de

aprevaricação, peiia

sistema financeiro nacional, contra as

ou

fé pública ou a propriedade.consumo, a

presente instrumento particular em 3

das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Estando assim justas e contratadas, as partes assinam o

(três) vias de igual teor, na presença

São Paulo, 13 dejulho de 2015

Fíicebí^M^iami, Inc.

Jobelino Vitoriano Locateli
Faceéook G!^l Holdings Hl, LLC

p.p.rJoEeíino Vitoriano Locateli p.p

De acordo:

DzodarL_^Diego J-

Diretor

(Testemunhas:

\

V\2.

Ranieri santos
RG-49,489.038-1 SSP/SP
CPF; 380.638.958-60

i£CREtAW4 OÉ DE
ECOMÕMtCO, C

TECNOtOGIA E if
jucesp

SPODMS-#8509177-vl

13
CERTIPICO O
808 O NÜMERO

416.286/15-0

«tri

1
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ESTAr>0 DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Publique-se o despacho da fl. 106.

Intime-se para réplica.

Diligências Legais.

Porto Alegre, 16/05/2017.

Débora Kleebank,

Juíza de Direito.

Este ó um úocumanto eletrônicx) assinaOo digitalmente por;
Signatário: DÉBORA KLEEBANK
N® de Série do certificado. 6261E4391CD659ACD53DB00833EBC149
Data e hora da assinatura; 16/05/2017 14;31;03

Para conferénaa do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http;//www.ljrs jus.br/verifioadocs
e digite o seguinte número verificador: 001117002122070012017149B573

( eletrônico y
www.tjrs.jus.br

1Número Verificador: 0011170021220700120171498573
001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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.si//
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SI PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que 3 Nota 731/2017. exoedida em 23

de maio de 2017, foi disponibilizada na edição 6038 no Diário da

uco do dia 30/05/20

primeiro dia útil que se seguir,

i fá.

!s;ct‘5'~3 !—JwJ — UJ^ya ■1 —

-5- / r considerando-se publicada n

conformidade com art. 42 dayv>
wl í I VJ

Lei n2 11.419/2006. DuuO

001/1 . 17.0021220-7 (CNJ

15.2017.S.21.0001)

Saraiva •João

Leticia Sório

Carlos Oliveira Azeveao

67445/rs e João Paulo Milanez Souza

7 6171/ R,s) X Glauco Fonseca e outros (sem

representação nos autos)

ÍPP ■ FabricioBraga

Polibio Adolfoe

44066/RS

6S625/RS) .

Nedel Scalzi • ^

Ingrid Spohr

Publique-se o despacho da

Schmittí'0

Vistos.

f Intrme-se Fl. 106:1 Mrca.

Ciente da interposiçâo do recurso.Vrstos.

Mantenho a decisão agravada por seus próorios

fundamentos. Havendo pedido de informações,
oficie-se ao Tribunal de Justiça nformando o

cumorimento do 1. OISart. do CPC. Cutrossim,

dos documentos juntados às fls. 51/105,

ciência Darte autora.a ntrme-se .

-igênciasrvu egars.

Porto Alegre, 29/05/2017,

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000293010531. Página 1/3
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'J ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1 PODER JUDICIÁRIO

Escrivaovà) /’ Oficial Ajudante

O

JUNTADA

Junto a estes autos a(o):

^ Carta AR
(  ) Carta Precatória

(  ) Mandado

Porto Alegre, Á2-,l 06/

Ass.

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadQcs, informando 0000293010531. Página 2/3
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()í Carta AR
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 15“ VARA DO CÍVEL -

r JUI2:AD0 - COMARCA DE PORTO ALEGRE-RS

O

"^5
•>

Ref. Processo n° 001/1.17.0021220-7
K

\
>

-sJ

5

y.

■o

GLAUCO FONSECA, brasileiro, casado, empresário, RG n°

6001399705, CPF n° 398.441.880-91, residente e domiciliada na Rua Burum,

Bairro Assunção, Porto A!egre-RS, por seu representante

postulatório, ut instrumento de mandato apenso, nos autos da AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA COM INDENIZATÓRIA, processo

acima indicado, que lhe move LETÍCIA SÓRtO SARAIVA, vem, perante V.

Exa, apresentar sua CONTESTAÇÃO, dizendo e requerendo o que segue:

124/201

O

T.

O

I - RESUMO DOS FATOS APRESENTADOS PELA AUTORA

Rio de Janeiro/R
Av. Erasmo Braga. 227/303

Centro, 20020-000

vww-snsadvoqados combrPorto Alegre/RS
Rua Jerônimo Coelho. 280/301
Centro, 90010-240
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\'íG

A Scalzilli.frrae
ADVOGADOS

possibilidade de cerceamento de defesa comprovado nos autos, i^Pedindo a parte de
apresentar defesa legítima e se manifestar no pleito conforme os ditames do CPC.

Pnr derradeiro requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas
EXCLUSIVAMENTE aos advogados Fabrício Nedel Scalzilli, OAB/RS 44.066 e Ingrid
Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625, sob pena de nulidade das intimações, nos
do art. 272, § 2^ do CPC/15

Nestes termos, aguarda deferimento.

Porto Aiegre/RS, 22 de maio de 2017.

O
Camilia Teófilo

OAB/RS 100.862A

O

o

o

2

CBT

www.scaizillifmv.com.brPorto A]egremS-RuaCariosHuber,110-CEP9133CM50-(51)3382-1500
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JUIZ DE DIREITO DA 15® VARA CÍVEL DO FOROEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR
CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

001/1.17.0021220-7 (CNJ: 0029296-15.2017.8.21.0001)
LETÍCIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA

PROCESSO NO:
REQUERENTE:

O REQUERIDOS:

O POLIBIO ADOLFO BRAGA, já devidamente qualificado nos autos do processo em
epígrafe, p " seufprocuradores signatárik vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelenc.a,
rHAMAR O pftto à ORDEM, conforme manifestação que segue.

Í--
ca

.-3
I—I

1'

A parte Reauerida, vem a estes autos solicitar a Vossa Excelência que indique de g

devica contagem do prazo de deiesa.

ora 12

cs-

'i

M

Em fl.55Cverso) destes autos. Vossa Excelência manda que as g
TNTTMADAS da decisão em caráter antecipatório de tutela. Ocorre que r
CARTA DE CITAÇÃO, a qual nada dispõe sobre termos citatórios, com teor e in i ç
fins de cumprimento da decisão proiatada.

rvO

manifesta sobre a decisão exarada. Inclusive, nesta
termos do Art.335,1, CPC:

Nas fis 87-105 a parte Ré se
petição informa que a contestação será apresentada nosO

Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por^
de 15 (quinze) dias, cujo termo inicia! serápetição, no prazo

a data:
I-da audiência de conciliação ou de mediação,

'  oü da última sessão de conciliação, quando quajquer parte
comparecendo, nao houver

não comparecer ou,

autocomposição;

Pmnnc fal ato há desoacho em fl.l06 onde não é apreciada apresentação da
Contestação nL termos do Art.335, I, CPC e logo após em outro despacho já se intima a
autora para réplica, em 16/05/201/.

Ante 0 exposto requer a Vossa Excelência que seja aberto prazo para apresentaçao
de contestação pelo réu Poiíbio Adolfo Braga ou que seja de^gnada au^ncia de conci^^ç ^
para que se cumpra o prazo nos termos do Art.335, 1,CPC. lai peoiuu sc

1

CBT

www.scalziliifiTiv.conn.br
Porto Alegre/RS - Rua Carlos Huber, 110 - CEP 91330-150 - (51) 3382-1500
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Noticia a Autora que é professora de matemática do 9° ano do

Ensino Fundamental, bem como do 3“ ano do Ensino Médio do Colégio

Marista Ipanema. Nesta condição lhe foi dado conhecimento pelo vice-diretor

(Sra. Fernando) e pela coordenadora (Sra. Cristina) que no dia 17/02/2017

alguém ligou para a escola e informou que havia no Facebook uma publicação

do Réu, pai de aluno da escola, fazendo referência à Autora.
o

Alega que na referida publicação o Réu teria revelado a

insatisfação do seu filho, no primeiro dia de aula, com a “invasão comunalha”

na escola deixando supor que na segunda-feira imporia à direção a demissão

da professora ou retiraria o aluno do colégio.

Prossegue dizendo que o Réu manifestou esse descontentamento

de forma pública, no seu perfil na rede social Facebook. e que ali tenta despir-

se de preconceitos de qualquer natureza fazendo insinuações a supostas

preferências da Autora no que tange à religião, ideologia e opção sexual que

seriam diferentes das suas. E dentro desta mesma observação não faria

qualquer objeção se a professora ministrasse as aulas de matemática pelo

qual foi contratada. Entretanto, destaca a Autora ao referir-se ao Réu, não foi

o que aconteceu quando no primeiro dia de aula solicitou aos alunos que

fizessem um vídeo respondendo três perguntas;

2

Porto Alegre/RS
Rua Jerônimo Coelho, 280/301
Centro, 90010-240

*;i\

www-snsadvOQados com br Rto de Janeiro/RJ
Av Erasmo Braga. 227f3Q?(

Centro. 20020-e6o
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1) “Como os alunos gostariam de receber as aulas (genérico, algo

introdução para o que vem adiante);

2) Quais foram as expectativas dos alunos com relação às aulas de

matemática e POR FIM;

3) Como eles entendem que a matemática PODE AJUDAR A RESOLVER

como uma

PROBLEMAS COMO A CORRUPÇÃO, RACISMO, LGBTFOBIA.

GORDOFOBIA etc. Entenderam? NO PRIMEIRO DIA DE AULA!!!!"
O

Diz, ainda, que na mesma publicação o Réu inseriu fotos da

Autora e os locais onde exerce a sua atividade profissional. Como

consequência desta manifestação pública do Réu, se seguiram vários

comentários preconceituosos, odiosos e mentirosos.

Acrescenta a Autora que o Réu no dia 17/02/2017 teria ligado para

a escola e reclamado de doutrinação marxista em sala de aula e marcado uma

reunião com a diretoria. Nesta reunião, que ocorreu no dia 20/02/2017, com a

presença do diretor e vice-diretor da escola, o Réu informou á direção que ao

realizou uma pesquisa na rede social Facebook, bem como encontrou na

internet o seu trabalho de conclusão de curso. Com relação ao TCC teria o

Réu afirmado não se tratar de um trabalho de matemática e que em função

das alusões feitas às políticas de educação do governo Tarso Genro concluía

que a mesma era filiada ao PT.

3

Porto Alegre/RS
Rua Jerônímo Coeího, 280/301
Centro. 90010-240
Crtrro/Cow *;i\ Afiaa

wwwsnsadvoqados combr Rio de Janeiro/Rd
Av. Erasmo Braga, 227/3p3

Centro, 20020-000
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Não bastasse, afirma a Autora, que o Réu teria ameaçado os

diretores da escola que retiraria o seu filho da escola caso a professora não

fosse demitida. A resposta quanto à pretensa ameaça foi a sugestão de que o

Réu retirasse o seu filho, pois não demitiriam a docente. Noticia, ainda, que

recebeu solidariedade da gerência da Rede Marista do Rio Grande do Sul e

que se colocavam à disposição.

o
Conclui dizendo que as questões apresentadas aos alunos no

primeiro dia de aula aos seus alunos não tinham caráter ideológico ou político.

Que um leitor atento percebería que as indagações tinham apenas

objetivo estimular o “conceito multidisciplinar tão difundido e necessário para a

formação dos jovens”. Portanto, seriam desnecessárias as pretensas ofensas

publicadas pelo Réu em rede social.

como

M - ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DESLINDE DA CAUSA

QUE REPRESENTAM A VERDADE DOS FATOS

Inicialmente é importante destacar que o menino Cícero, filho do

do ensino fundamental no ColégioRéu, estudou os 4 primeiros anos

Leonardo da Vinci Beta. Na quinta série, buscando melhorias de aprendizado

abordagem até mesmo de vida, resolveram os pais matriculá-lo

escola Marista Ipanema. O Cícero fez no Marista Ipanema o 5°, 6°, 7°, 8° e

e uma nova

na

Rio de Janeirofl^J

Av. Erasmo Braga. 227/303
Centro. 20020-000

wwwsnsadvoQados com.brPorto Alegre/RS
Rua Jerônimo Coelho, 280/301
Centro. 90010-240

tRc. i;i\
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período do 9® ano do ensino fundamental quando ocorreu esseiniciava o

grave incidente.

O grau de instrução e a qualificação pessoal dos pais do aluno faz

mesmos sejam despidos de quaisquer preconceitos,com que os

reconhecendo que a vida e a forma de manifestação das pessoas ou grupos

de indivíduos devem ser respeitados. Há um entendimento claro e cristalino

de que a liberdade e o respeito decorrem de uma boa formação em casa e
o

também na escola.

Nessa linha de pensamento, o Réu e sua esposa têm um

profundo apego à liberdade plena de ação e de expressão, ainda que

contrariem suas opiniões, tendo sempre como limitação os ditames da lei

brasileira. Entende o Réu que num conflito o equilíbrio encontra-se no diálogo

e bom senso, mas sem prescindir da franqueza e transparência.

O

A família do Réu é de classe média e sofre as consequências das

várias crises que o país vem passando, entretanto não perde a noção de

valores também perseguidos por um bom colégio, como justiça, honestidade,

solidariedade e outros tantos e igualmente valiosos.

Feitas essas primeiras considerações é fundamental que se

esclareça o que efetivamente ocorreu tendo como gênese o primeiro dia letivo
5

Rio de JaneirçVRJ

Av. Erasmo Braga, 227/303
Centro, 20020-000

wwwsnsadvoqados.combrPorto MegrelRS
Rua Jerõnímo Coelho, 280/301
Centro. 90010-240
Pono/Pov
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de matemática, do ano de 2017, no Colégio Marista Ipanema, precisamente o

dia 17 de fevereiro de 2017 (as aulas começaram dia 16, mas a primeira aula

de matemática foi no dia 17).

Durante o almoço, Cícero, filho do Réu, relatou aos pais que a

nova professora de matemática havia solicitado aos alunos que enviassem a

ela por e-mail, um vídeo respondendo a três perguntas:
o

1) como os alunos gostariam de receber as aulas de matemática?

2) como eles entendem que a matemática PODE AJUDAR A RESOLVER

PROBLEMAS COMO CORRUPÇÃO, RACISMO, LGBTFOBIA,

GORDOFOBIA, etc...

3) quais as expectativas dos alunos com relação às aulas de matemática.

Num primeiro momento a questão foi tratada com um certo humor

o
em virtude da naturalidade das perguntas, tentando decifrar, ainda sem pistas

factíveis, como a matemática podería lidar com o novíssimo preconceito da

gordofobia”. E neste tom de divertimento foi feito o vídeo (doc. 01) e enviado

por e-mail à Autora.

Entretanto, os questionamentos preocuparam o Réu:  o que

havería de correspondência efetiva entre coisas tão diferentes e tão distantes

6

www-snsadvoQados com.br Rio de Janeiro/RJ

Av Erasmo Braga, 227/303
Centro. 20020-000

Porto Alegre/RS
Rua Jerônimo Coelho, 280/301
Centro. 90010-240
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a matemática e aconceituais ou programáticos como

em termos

LGBTfobia”?

numa simples visita às redes sociais (Facebook) deu
verdade que faltava, o

criativa" que pudesse, num

exata (a matemática)

Ocorre que

Réu, de modo

“ingrediente

primeiro dia de

e um drama social tão importante quanto a homofobia ou o racismo

abundante e estarrecedor, a

secreto” para tanta “imaginação

aula, evocar relações entre uma ciência

ao

O

Fora Temer” ono Facebook, abria comA Autora, em sua página

Réu, não diz nada, porque não è§ relevante. Em seguida, fotos e

de Cuba (que depois descobrimos

falecimento do ex-ditador

que, para o

mais fotos da professora com a bandeira

ser seu apelido) ao fundo, além de uma menção ao

caribenho com uma fita preta e um quepe no topo (doc. 02)

O
Fotos

7

Rio de Janeiro/RJ
Av Erasmo Braga, 227/303

Centro, 20020-000

<;nsadvQQados com brWWW-
Porto Wegre/RS
Rua Jerônimo Coelho, 280/301
Centro. 90010-240
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•A’

solidariedade ao MST e incitações à

acompanhadas de manifestações
Não obstante, notas em

UFRGS são tambémtomada” da

explicitamente racistas e preconceituosas (doc. 03)

((

ü
Leticia Sono Saraiva

I
•O

r-e essxíar pra r n-as agora vou madrugar na flta

oo

Ver mais ' comentsno

Leticia SórtoSerawamíst'vwwteceíioo'' çom/evews.35ôl621’78í1300'^
|:

■  .

■ 4*í--
’  «c

• V
;.í

v-i'

iiffHastéa35
\ /

S
-5-í*

:

•-V
-

•íi

Unjmusita A mumerdo fi...
QuiiOOO Diiusàc Cu'íuTai-UFR

* Te(tfw>«eress»

O 3
ÍHPP

Rio de Janeiro/RJ
Av Erasmo Braga, 227/303

Centro. 20020-000

snsadvoqados com.brWWW
Porto Alegre/RS
Rua Jerônimo Coelho, 28(V301
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Letícia Sóno Saraiva • foto ; Hetó EyAngelo

diz que te empodera

abre aspas e de como tu deve falar
fala que tu preosa de um homem
no fundo vocês são codos iguais

cansada de omice

cansada de branquice

,

éESCONS-\ í ̂  \
iTRUIDÍOyi ̂  ^

\/

\
:  V~

 jM»iS
■-T ■ ' íiC^BifTCH i-í , \^SSMAIW. / -^o POOe/

/J

\ /‘=\/

AMATOOftà;  rrwKtsw \ - ^
n AS;  .jrjo-T»-

\ •WaLHERE!
*tSU»)CRi

M-r? r;
• 4r'i. r

A FUA9;\
'  r"
' rv*. vrci><
' i-’ 15‘ xo /

■V .-Vlj

.MísANt'.-»'- '
x

V
ír

V
'•%

\
sXy  - X N•• BRKi^ '" • iXJ. \

' Airz-srA ■•
’ . «OCA

.'ta/ovAz;
/  XPCt SiA /

\ /r afltk

'; i \ OfFi-M. j .5V'fHAMI»íÍ
S  -' ••. / '• /

> f'

VSIHAR'; • ••
\

1
• ,. <•

'Ayu:' «sr-vx-'
X X

eticia Sòho Saraiva

cansada de omice e branquice. melhorem
vazem,

obrigada, de nada

OU

Q

Cümpartiíhaf
•-''BBBP

mmem

Ou seja. a professora do filho do Réu manifesta explicitamente e
publicamente o seu radsmo contra brancos, em afronta ao disposto a Lei n°
7.716 de 05/01/1989, e a sua heterofobia.
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Notadamente este fato em especial requer atenção redobrada,

docente revela comportamento odioso e uma base ideológica que,

ainda que secundária e. a princípio, corriqueira, monta um cenário adverso ao

deseja de perfil docente nos tempos atuais.

pois que a

que se

do racismo confesso eFaça-se a ressalva de que, à exceção

de ódios outros tantos, nada obsta que a Ré lecione aseguido de discursos

cadeira de matemática dentro

o
dos critérios previstos pelas regras

pedagógicas da escola.

Com base no ocorrido na sala de aula e no perfil “descoberto” da

de matemática, o Réu, dentro do seu sagrado direito de liberdade
linha do tempo no Facebook

ter descoberto, ctepois de 5 anos, uma professora

Colocou fotos da página do Facebook

Facebook até o dia em

professora

de expressão, fez uma postagem na sua

manifestando surpresa por

método e postura tão explícitas,

da Autora (que estava disponível na sua página no

ela decidiu bloquear o Réu) e um texto que segue (doc. 04):

com

que

Q

10
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além de fazer comentários, decidiu republicar sua postagem em sua página

da Internet, um dos blogs mais lidos do Brasil fwww.polibiobraga.corn^br).

A postagem de Políbio recebeu o maior número de comentários (a

maioria furibundos) do mês de fevereiro, segundo cálculo do próprio jornalista.

O fac-símile da postagem de Políbio segue adiante (doc. 05).

o
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sexta-feira, o Réu ligou

o Diretor da Unidade Marista

3s 4 insistentes e

final da tarde. (Doc. 06 - áudio)

omente apos

dia 17 de fevereiro, umaNo mesmo

jnsistentemente ao Colégio para falar com

Ipanema

veementes pedidos, retomou suas ligações no

Alexandre Dias Lopes que sSr.

ocorrido, questionando se a

técnicos e, além deles,

Nesta oportunidade o Réu relatou o

levava em conta critérioscontratação de professores
o

Ele respondeu afirmativamente,

tomado conhecimento do conteúdo da página
os hábitos e preferências de professores

Questionou ainda se ele tinha

Facebook da professora e ele afirmoudo

categoricamente que sim. Relatou o

fortaleciam o perfilrespostas que validavam eproblema e, perplexo com as

tal qual o da Autora, resolveu marcar reunião para as
07h30 da segunda-feira,

20 de fevereiro de 2017, na sala da direção.

Réu e sua esposa,

Vice-Diretor Educacional

relato do ocorrido pelo Réu

Facebook e com o relato

naturalmente preocupado e

Na manhã de segunda-feira. 20/02/2017. o
Diretor Alexandre e peloO

foram recebidos, pelo

Fernando Degrandis. A reunião teve início com o

com a demonstração das páginas da professora no
sala de aula. O Réu manifestou-sedo ocorrido na

com o caso em discussão. No entanto, as
sustentaram que

explic
tenso

estarrecedoras;
d

ações que os dirigentes

tinhaa professora

uma ótima professora que
as causas sociais”; que era

eram foram

sensibilidade com

“Território Popular” e em

cursinho de nomeministrava aulas num
13
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assentamentos do Movimento dos Sem-Terra (MST)
; que com o salário que

se pratica “não se pode exigir muito", ainda que  o Marista pague até “Dez

reais a mais por hora” do que o vizinho Colégio João Paulo I; que a opção por

do Réu e de sua esposa de manter seu filho na escola era exclusivamente

que fazia parle do projeto pedagógico a utilização de temas atuais
para

sua;

contextualízar a matéria.

Como se pode observar, a escola selecionou, validou, conhece,

apoia e estimula o perfil equivalente ao da Autora e ainda assim, é bom

repetir, ainda assim, diverso do que foi relatado pela Autora
, o Réu e sua

esposa informaram que não desejariam tirar o filho da escola e propuseram

que houvesse moderação nas tentativas doutrinárias futuras
por parte da

Autora, com controle mais presente por parte do Vice-Diretor Educacional.

A reunião foi encerrada a contento, os pais deram  o assunto por

encerrado e o filho Cícero permaneceu na escola. Isso contraria a inverídica

afirmação da Autora de que o Réu teria ameaçado os diretores da escola

exigindo que a professora fosse demitida, caso contrário tiraria o filho da

escola. O menino permaneceu na escola e a professora também.

a

Entretanto, no dia 3 de

quanto à semana do Dia Internacional da Mulher,

Exibiu aos alunos, utilizando 3 períodos de aula

março, antecipando as homenagens

a Autora voltou à carga,

um FILME intitulado

14
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retrata a saga de três(Hidden Figures, 2016), queEstrelas além do tempo

do programa espacial norte-afrodescendentes nos primórdios

60 que contribuíram
efeti

matemáticas

vamente para os projetos da
americano nos anos

NASA.

sido ocupado 3 períodosobstar, apesar de terAté então nada a

poderia perfeitamente ser apresentado
mesmo perfil dodentro do

aula de matemática para algo quede
O

atividade extraclasse. Ocorre que

filme apresentado era piratal
como

transgressor da Autora o

redor de problemas
fato de que o filme gira ao

fato de que se tratavam, também, de mulheres.
Não obstante o

como o racismo e o

matemática fora

graves

ardilosamente utilizada pela docente para a

raça e misoginia, o que ficou
semana seguinte,

ressalte-se que a

de questões como gênero

trabalho pedido a ela para a classe na0

doutrinação

comprovado com

em referência ao Dia internacional da Mulher.

elaborassem um pôster

Internet estatísticas a respeito de

mercado de trabalho,

mulheres na ciência (doc.

Autora pediu aos alunos queNa aula, a

onde eles deveriam colher em pesquisa na
como; machismo, feminicidio, mulher no

contra a mulher e

problemas

mulheres na política, violenaa

07).

-15
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Não obstante o “tema proposto” cuja sordidez é autodenunciada,

a Autora persiste no uso subjacente da matemática para tratar de temas de

seu interesse doutrinário, de sua ideologia e de temas que reforçam suas

crenças pessoais, muitas delas conflitantes com o ambiente desejado

divergências quanto as causas, bem como a forma de abordagem pelos pais.
as

0 Aqui, novamente, a ressalva de que nada obsta quanto ao tratar

de temas como habitualmente professados pela Autora. O entendimento é de

que há dolo no trato com crianças e adolescentes na proposição de temas

os em foco, haja vista se tratar de aula de matemática. Há dolo

tentativa de inoculaçâo de temas que, de modo isolado e fora de contexto

adequado, demonstram claramente que a agenda da professora, ora Autora,

extrapola em muito a agenda da boa escola, sendo

assertiva.

como
na

aqui, generosa a

o
O grupo do qual fazia parte o filho do Réu fez o trabalho, que

segue abaixo (doc. 08).

17
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Como se vê. os resultados da pesquisa, devidamente inseridos

dentro das demandas peculiares à semana que encerra o Dia Internacional da

matemática, ao contrário do que aMulher

O

, demonstram apenas que a

“multidisciplinariedade” desejada pudesse oferecer, é apenas pano de fundo

temas de interesse ideológico da Autora sejam priorizados junto a

um público cativo e inexperiente, que merece um tratamento mais técnico,

para que os

honesto, transparente e profissional
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Nestas condições no dia 09 de março de 2017, o Réu foi citado

para responder a presenta ação tendo conhecimento de que a Autora teve

apoio e solidariedade da escola. Isso ficou muito claro depois do contato que

foi feito com a diretoria através telefone (doc. 09 - áudio).

ffl - O DIREITO PARA O CASO

O

EDUCAÇÃO: DEVER DOS PAIS

A questão começa ser bem colocada já no despacho de fis. 54-

55v onde o magistrado indeferiu o pedido de tutela de urgência postulado pela

Autora, nos termos do art. 300 do CPC/2015, que dispõe:

“A despeito da peculiaridade que envolve o caso sub judice,

considerando o conteúdo ideológico do comentário feito pelo réu Glauco na

rede social através de sua conta particular, não vejo, pelo menos numa

análise primária, sem os auspícios do contraditório, fundamentos suficientes a

O

justificar uma intervenção tão séria no direito fundamental de liberdade de

expressão e de crítica, bem como no direito dos pais de acompanharem a

educação dos filhos, ambos garantidos pelo Estado Democrático de Direito’

(fl. 54v).
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Com efeito, dois aspectos apanhados no r. despacho merecem

uma abordagem preliminar antes de adentrarmos no mérito do pedido de

indenização postulado pela Autora em decorrência do alegado dano moral.

A primeira refere-se à gramática dos arts. 205 e 229 do

Constituição Federal que vão dar suporte constitucional e moral ao proceder

do Réu. O art. 205 da CRFB dispõe;O

Art 205. A educação, direito de todos e dever do Bstado e da

familia, será promovida e incentivada com a coiaboração da

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o

trabalho.

Conquanto a norma constitucional estabeleça que a educação é

o um direito de todos e dever do Estado e da família, o dever de prover e

promover a educação dos filhos é principalmente da família. Isso fica

devidamente evidenciado no texto do art. 229 da CRFB, vejamos:

Art 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos

menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os

pais na velhice, carência ou enfermidade.

www-snsadvoqados-com.brPorto AJegre/RS
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constitucional que os
Decorre da interpretação da citada norma

pais têm a obrigação não somente de colocar e

também acompanhar a realização

mant

das tarefa
como

er os filhos na escola

s, o desenvolvimento

às atividades
escolar através de visitação regular à escola, comparecer

calendário escolar, participação em reuniões com pais eprogramadas no

professores, audiências com orientador educacional e diretoria da escola.

o
Na esteira dos arts. 205 e 229 da Constituição Federal estão também

do Adolescente e art. 1.634 do

constitucional e legal que o Réu

vem distorcendo o papel do

os art. 55 e 129, V, do Estatuto da Criança e

Código Civil. Ora, é neste ambiente de amparo

se legitimou a

professor em sala de aula, com

revela uma manifesta invasão no espectro de atuação dos proprios

fazer uma crítica a uma realidade que

reflexos negativos no desempenho dos alunos,

bem como

pais na formação dos filhos.

critica contundente e a interpelação àO E não há dúvidas que essa

escola foram extremamente necessárias.

Como narrou o Réu, num primeiro momento não houve qualquer

reação quanto à tarefa proposta pela Autora aos seus alunos para que
vídeo que deveria ser

inusitado pelo fato de ter sido proposto

docente atinente à matéria de ̂

três perguntas através de umrespondessem as

endereçado ao seu e-mail. A não ser

pela professora de matemática e não por

O

21

Rio de Janetro/RJ
Av- Erasmo Braga, 227/303

Centro. 20020-000

snsadvoQados. com.brWWW
Porto Alegre/RS
Rua Jerônimo Coelho, 280/301
Centro, 90010-240

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT4, Página 42



SN2 «0.V»!

inclusive foi

seria também o

das questões
de destacar que uma

O Réu fez questão
descontração

em tom

humanas

respondida

espírito da pergunta.

depreendeu
como se

procuram pautar a

a professora

a levaram a

de

sua esposazelo que o Réu e

buscasse

Entretanto, o
conhecer

ftlho fez com que

entender melhor a
formação do

os motivos que

maneira encontrar na

, racismo, LGBTfobia, e

 proposta e

buscavam de alguma
cr matemática para

aquelas perguntas que

caminho para a

fazer

matemática um
solução da corrupção

gordofobia.

perfü da Autora

heterofobia. Não

de curso (TCC), cujo

da modelagem

do Sul”, que reflete

encontrar no
do Réu ao

odiosas de racismo e

trabalho de conclusão

Qual não foi a surpresa
manifestações

Facebook expressasno

encontrou na internet o

da educação

bastasse

título é “A presença

crítica e

Rio Grande

orientada. Até a! nenhum

matemática
o

nomédio politécnico

ia ideologicamente

matemática no ensino

uma pedagogiamuito bem tratados nodeveríam ser
temas que

sociologia, antropologia,

matemática, desde o primeiro

é quandoproblema. O problema
matérias comoambiente de

história passaram

dia de aula.

ser pautados natambém a
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Réu entrasse em contato com a diretoria paraIsso fez com que o

conhecimento da proposta da professora e a posição da

telefônicas do Réu vieram somente após

diancelou todas as ações da

saber se tinham

escola. A resposta às ligações

insistentes tentativas quando o diretor

professora de matemática, ora Autora.

O fosse marcada uma reunião presencial com

momento algum foiem

Esse fato obrigou que

Cabe com veemência afirmar queos diretores,

condicionado a permanência do aluno à demissão da Autora tampouco
filiada ao PT quando as fotos no seu Facebookafirmado que a mesma era

inverdades narradas na inicial se

na escola.

votou no PSOL. Essasmostram que

confirmaram na realidade vez que o filho do Réu permaneceu
diretoria iria conversar com a

militância ideológica em sala de aula.

Permaneceu porque ficou acordado que a

professora para que moderasse a sua

O

acostada, isso não aconteceu.Como se vê, pela prova

que provavelmente foi a real motivação

perfunctória leitura da inicial,

estranhamente deu conhecimento dos fatos à

O que se tem a lastimar, e

propositura da presente ação, basta uma

foi a postura da escola que

Autora, com flagrante exposição do filho do Réu.

para a
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DIREITO DE LIVRE MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO E CRÍTICA

O segundo aspecto importante do r. despacho das fls. 54-55v que

requer considerações diz respeito à garantia constitucional do Réu de livre

manifestação do seu pensamento, conforme dispõe o art. da CRFB. Ora,

diante de uma realidade em que a educação brasileira encontra-se entre asD

piores do mundo {certamente a pior dentre os países desenvolvidos e

alunos revelam um desempenho pífio.emergentes) e os

principalmente em matemática e português, conforme resultados internos do

índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) e externos realizados

nossos

pelo Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA), coordenado

pela Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), é

inaceitável que questões outras possam fazer parte do conteúdo da

matemática por mais relevantes que possam ser.Q

Conforme o Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB),

em 2015 o nível de aprendizado dos estudantes brasileiros em matemática

teve o seu pior resultado desde o início em 2005.  O mesmo resultado foi

observado no IDEB que é realizado a cada 2 anos. Ou seja, a matemática em

2015 teve um aproveitamento em declínio. Esses resultados revelaram que o

desempenho dos estudantes brasileiros em português e matemática foram
24
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piores que há 20 anos. Muitos fatores se somam para esse resultado

catastrófico (políticas públicas, grade curricular, formação dos professores,

etc ). Entretanto, há que se considerar, também, pedagogias e técnicas que

dão ao ensino outra dimensão ou apenas uma visão e ideologicamente

estreitada em relação à dinamicidade e a diversidade que a realidade

oferece, senão vejamos. A Autora, simpática à matemática crítica na visão de

Ole Skovsmose, afirma á fl. 24 do seu trabalho de conclusão com o título “A

nos

presença da educação matemática crítica e da modelagem matemática

no ensino médio politécnico no Rio Grande do Sul”,
que;

A/a perspectiva da educação matemática critica busca-

ensinar uma matemática que tertha relação com a realidade do

educando e que o direcione a uma refíexão questionadora de

sua realidade. Sob a ótica dessa teoria, a educação escolar deve

incluir no processo de ensino-aprendizagem de

questões sociais e políticas que direcionem o educando a uma

reflexão crítica de sua realidade social. Configura-se como um

ato de educar matematicamente para a vida não se restringindo

à técnica de ensinar matemática. Para isso, a matemática deve

estar associada ao cotidiano do educando e não apenas a

modelos matemáticos estruturados pelo currículo. Dessa forma

se

matemática

o educando é sujeito de sua ação e pode construir uma postura

crítica durante o processo educativo. Três concepções

fundamentais

são

para a educação matemática crítica:

25
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O Réu declinou anteriormente que pertence à classe média e a

família faz um grande esforço financeiro para manter o filho numa escola

privada para que tenham um ensino com mais qualidade em virtude da

degradação do ensino público, resultado do descaso do poder público com a

educação e também pela aplicação de “pedagogias” manifestamente

ineficazes, como a proposta pela Autora. Portanto, repita-se, sem que tenha

feito qualquer manifestação ou referência desairosa em relação à Autora

expressou legitimamente o seu dissabor com o que estava ocorrendo em saia

O

de aula.

O DANO MORAL

No que tocante ao dano moral, sem razão a Autora. De qualquer

sorte, a despeito dos fatos, é necessário se fazer uma apreciação de todos

os elementos apresentados e verificar se o caso concreto reflete o alegado

dano moral e se comporta uma recomposição. Nada mais adequado,

portanto, que se procure o conceito do que seja dano, bem como todos os

demais requisitos que ensejem a responsabilidade civil.

X)

27
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O dano seria o fato jurídico, podendo ser este lícito ou ilícito,

ordenamento jurídicogerador da responsabilidade civil a partir do qual o

estabelece ao ofensor o dever de indenizar o ofendido.

Leciona Antonio Jeová dos Santos que dano:

(...) é prejuízo. È diminuição de patrimônio ou detrimento a
diminua ou cause menoscaboO

afeições iegítimas. Todo ato que

aos bens materiais ou imateriais, pode ser considerado dano. O

dano é um mal, um desvalor ou contravalor, algo que se padece

diminui e reduz; tira de nós aigo que eracom dor, posto que nos

do quai gozávamos ou nos aproveitávamos, que

física, as possibilidades de

era
nosso,

nossa integridade psíquica ou

acréscimos ou novas incorporações (...).
*«2

dano seja indenizáve! alguns requisitosEntretanto, para que o

devem estar presentes como diz Antonio Jeová Santos que.

*0

certo, impedindo-se indenização por algoO prejuízo deve ser

fantástico e que só existia na imaginação do lesionado e o dano
É amomento da propositura da ação.d

ser ressarcível, deve estar

eve existir no

subsistência do dano que, para

presente no momento em que o prejudicado efetuar seu pedido

2 O Dano Moral, pág. 71, Lejur. -28
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na órbita judiciai Em aiguns casos, a lesão se protrai no tempo,

existindo até o fim da vida do prejudicado. Prossegue:

para estar sujeito a reparação, há de

subsistente. Ou, como o

O dano,

ser certo, atual e

quer Atílio Atterini, (Responsabilidade

Civil, pp. 124 e 135), ‘nem todo dano é ressarcível, de
maneira

que somente certos danos alcançam entidade bastante

juridicamente constituam sustento de

de enumerar aqui os requisitos do dano

uma pretensão.

para que

Trata-se

ressarcível, analisado

sem imiscuir

que pertencem à responsabilidade do

devedor da reparação - o descumprimento, a culpabilidade

em si mesmo como elemento do ato ilícito cMI,

indevidamente outros

e a

O

causalidade (...)«o

No mesmo passo a lição de Rogério Marrone de Castro Sampaio

que, ao adentrar na questão do dano moral, afirma:

Em suma, configura-se o dano moral indenizável quando

alguém, em razão da prática de um ato ilícito, suporta uma dor

OU constrangimento, ainda que sem repercussão em seu

patrimônio. Isto é, objetivamente, do ato ilícito não se vislumbra

diminuição do patrimônio da vítima. Nem podería ser diferente,
já que, ferido direito personalíssimo (honra, imagem, etc.), fica

impossibilitada a restauração da situação anterior. Diante disso,

^ O Dano Moral, págs. 73-74, Lejur
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assume a indenização, de ordem pecuniária, a finalidade de

compensar ou atenuar a dor ou o constrangimento suportado.

Também prelecionam CARLO SALTELLI e EURICO ROMANO o

seguinte:

o II danno non patiimoniale (danno morale) é quello Che non si

concreta in un’alterazione patrímoniale direttamente e

indirettamente prodotta. Esso non tocca in nessun modo il

patrimônio e si concreta esclusivamente in un perturbamento

psichico (delia sfera dei sentimenti) il quale deriva dal cordoglio.

dalle angoscie, dal dolore o in genere, dal pregiudizio morale

cagionati dal resto. (Commento teóríco-pratico Del nuovo Códice

Penale, vol. I, 2®. parte, p. 788)

Q
De plano, peia conceituação de dano e pela análise de seus

requisitos que ensejam a recomposição, verifica-se que a situação não exige

reparação. Notadamente a infringência de um dever jurídico latu sensu, que

daí decorra um dano, gera a obrigação de indenizar. Entretanto, seja na

relação contratual ou extracontratual há a exigência do ato ilícito para que o

dano seja indenizável, o que não é o caso dos autos.

Direito Civil. Responsabilidade Civil, pág. 89, 4* Ed., Atlas.
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Convém ressaltar que na análise do caso sub examine percebe-

se que a internet e as mídias sociais que transitam nesta rede mundial

efetivamente não criaram um novo direito, mas concretamente uma nova

forma de comunicação na interligação de milhares de dispositivos em todo

mundo. Portanto, todas as disposições legais dos vários ramos do Direito

conhecido devem ser aplicadas nas situações decorrentes dessa nova

realidade da comunicação entre as pessoas.
o

É o que se observa na decisão abaixo em que o Poder Judiciário

pronunciou sobre fato que se aproxima muito do caso concreto, vejamos;se

CIVIL DIREITO À HONRA E À IMAGEM. COMENTÁRIOS EM

REDE SOCIAL. DOLO. AUSÊNCIA DE OFENSMDADE. Para que

seja configurado o ato ilícito civil no caso de violação da honra e

da imagem através da calúnia, injúria ou difamação é necessária

a presença do dolo de violação à honra. O equilíbrio entre a

liberdade de expressão e a honra é bastante delicado e deve ser

avaliado criteriosamente. Não se verifica o dolo na crítica à

atuação profissional, pioferida de maneira em que não é

possível perceber a intenção de lesionar a honra, prevalecendo,

portanto, no caso, a liberdade de expressão do pensamento.

Ainda que a ofensa ocorra em rede social, o que amplia

significativamente o alcance do ato, a ausência de lesividade

leva à conclusão de que não houve conduta ilícita, e portanto.

O

31
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não há dos elementosum psra a configuração da

responsabilidade civil. Recurso conhecido

-  APC: 20130111051839,

e desprovido. (TJ-DF

HBCTOR VALVERDE

05/08/2015, 6® Turma Cível,

no DJE: 13/08^015. Pàg.: 205)

Relator:

SANTANNA, Data de Julgamento:

Data de Publicação: Publicado

Na espécie, nada aponta neste

dano a ser indenizado. Como

elemento de prova que demonstre efetiva

vítima de “ofensas’

desacompanhados do elemento fundamental

Réu e que justifique a correspondente indenização.

sen

por parte do Réu. O

que

tido e que represente

se pode observar, ínexiste nos autos qualquer

e concretamente que a Autora foi

umo

s fatos narrados
estão

o vincule juridicamente ao

Insta afirmar que o caso concreto

há uma deturpação do instituto do dano

se enquadra naqueles em que

moral. A leitura do texto publicado

pelo Reu demonstra daramente que inexiste qualquer expressão ofensiva
ou

O

mesmo se possa deduzir isso. Trata-se apenas de uma crítica a um fato

efetivamente ocorreu do qual o Réu não concordou.
que

A doutrina e a jurisprudência têm-se debruçado na análise

desses casos para depurar e preservar a integridade de
um direito que foi

que é a responsabilidade civil

casos de dano imaterial. Salienta a lição de Sérgio Cavalieri Filho

conquistado pela cidadania brasileira
nos

que:
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O que configura e o que não configura o dano moral? Na falta de

critérios objetivos, essa questão vem-se tornando tormentosa

na doutrina e na Jurisprudência, ievando o Julgador a situação

de perplexidade. Ultrapassadas as fases da irreparabilidade do

dano moral e da sua inacumulabilidade com o dano material,

agora, o risco de ingressar na fase da sua

aborrecimento banal ou mera

corremos,

industrialização, onde oO

sensibilidade são apresentados como dano moral, em busca de

indenizações milionárias.

Este é um dos domínios onde mais necessárias se tornam as

regras da boa prudência, do borrh-senso prátíco, da Justa medida

das coisas, da criteriosa ponderação das reaiidades da vida.

Tenho entendido que, na solução dessa questão, cumpre ao Juiz

seguir a trilha da lógica do razoávei, em busca da concepção

na sociedade. Deve tomar porético-Jurídica dominante

paradigma o cidadão que se coloca a igual distância do homem

frio, insensível, e o homem de extremada sensibilidade.

“A gravidade do dano - pondera Arttunes Varela -

se por um padrão objetivo (conquanto a apreciação deva ter em

Unha de conta as circunstâncias de cada caso), e não à luz de

fatores subjetivos (de uma sensibilidade particularmente

embotada ou especialmente requintada). Por outro lado, a

gravidade apreciar-se~á em função da tutela do direito: o dano

deve ser de tal modo grave que Justifique a concessão de uma

há de medir-

O
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satisfação de ordem pecuniária ao lesado*’ (Das obrigações em

geral, 8® Ed., Almedina, p. 617).

Dissemos linhas atrás que dano moral, à luz da Constituição

vigente, nada mais é do que agressão à dignidade humana. Que

consequências podem ser extraídas daí? A primeira diz respeito

à própria configuração do dano moral. Se dano moral é

agressao à dignidade humana, não basta confígurá~lo para

qualquer contrariedade.
O

Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral

a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à

normalidade, interfira intensamente no comportamento

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e

desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento,

mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da

órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da

normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre

amigos e até no ambiente familiar, tais sih/ações não são

intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio

psicológico do indivíduo. Se assim nao se entender,

Q

acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando ações

Judiciais em busca de indenizações pelos mais triviais

aborrecimentos. (Programa de Responsabilidade Civil, pág. 92-93,

10® ed., Atlas)
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Portanto, não se pode falar em responsabilidade civil sem o

dano. Entretanto, a responsabilidade civil necessita de outros requisitos que

a caracterizem, entre eles a ilicitude do fato que não se identifica no caso.

Salienta Silvio Neves Baptista que:

A nosso ver, os pressupostos da responsabilidade civil são

quatro: o lato jurídico antecedente, lícito ou ilícito; (2^) o

dano ou fato jurídico danoso; (3°) o nexo de causalidade entre o

e  (4°) a imoutacão da

resoonsabilidade ao sujeito causador ou a terceiro. (Teoria Gera!

dano;fato antecedente e o

O

do Dano, pág. 64, Atlas)

Com efeito, o caso concreto não se subsume ao disposto no art.

186 do CC, como pretende a Autora, porquanto a publicação do Réu não
indenizado, ainda que na órbitaviolou direito e tampouco gerou dano a sero

moral.

Autora não se desincumbiu de provar fatoFrise-se, assim, que a

constitutivo do seu direito, nos termos do art. 373, I, do CPC/2015.

O VALOR DA INDENIZAÇÃO
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Com efeito, ad argumentandum tantum, se possa admitir a

existência de dano moral e a indenização respectiva, jamais a mesma poderá

ser nos patamares pretendidos pela Autora que representa um verdadeiro

enriquecimento sem causa, descaracterizando o instituto da responsabilidade

civil, assim como estaria sendo aviltada uma conquista que encontra guarida

constitucional.

o
Observe-se que o pedido, nos moldes apresentados, atingindo o

Quantum de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) está ausente da necessária

moderação, configurando o lucro fácil e o locupletamento indevido, que se

acham consubstanciados na maioria dos pleitos indenizatórios por dano

moral em trâmite no Poder Judiciário, do que este  é exemplo claro.

Alerta HUMBERTO THEODORO JÚNIOR que: “Impõe-se a

rigorosa observância adotados pela doutrina e jurisprudência, inclusive dentro

da experiência registrada no direito comparado para evitar-se que as ações de

reparação de dano moral se transformem em expedientes de extorsão ou de

espertezas maliciosas e injustificáveis. As duas posições, sociais e

econômicas, da vítima e do ofensor, obrigatoriamente, estarão sob análise, de

maneira que o Juiz não se limitará a fundar a condenação isoladamente na

fortuna eventual de um ou na possível pobreza do outro” (Dano Moral, p. 43,

i

Editora Juarez de Oliveira).
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Como se vê, a doutrina, que acompanha a jurisprudência,

caminha num sentido de arbitrar valores ao dano moral estribados num

critério ético que evite o enriquecimento sem causa, ou uma verdadeira

loteria jurídica. Aliás, o critério citado faz parte dos Princípios Gerais do

Direito.

o Aprofundando-se o exame da questão, registrou-se que até os

seguidores da tese de admissibilidade da indenização por dano moral

extensivos à pessoa jurídica, como R. Limongi França, asseguram que “O

dano moral, assim como algumas espécies, mesmo, de dano maleríal, não

precisa ser recomposto necessariamente mediante indenização ou dinheiro. O

importante é que se refaça a ordem sócio-juridica lesada, o que se pode obter

mediante providências variegadas, tais como publicações e outras prestações

de servíços. Daí pre^rímtos falar em reparação, vocábulo que inclui a

indenização e dela extravasa”.

Essa posição já tem história dentro das decisões do Poder

Judiciário brasileiro. Por isso mesmo, o STJ, ao julgar o REsp. n° 8.768, 4®

Turma, em 18/02/92, fazendo referência à Conclusão III, da Conferência

Nacional de Desembargadores do Brasil, efetivado em dez/65, no então Estado

da Guanabara, concluiu, verbis:
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"Ainda é de íer-se presente que o anteprojeto do Código de

Obrigações de 1941 (...) recomendava que a leparação por dano

moral devería ser moderadamente arbitrada. Essa moderação

tem por finalidade evitar perspectiva de lucro fácil

enfim, o locupletamento indevido.".

e generoso,

Neste contexto, como a pretendida indenização objetiva o

enriquecimento sem causa da Autora, impõe-se afastá-la ou reduzi-la para

patamares da realidade, argumento utilizado apenas por apego ao debate,

pois o Réu reafirma sua posição de não ter praticado qualquer ato ilícito.

n

Dessarte, não estando caracterizado o dano moral que pretende

ser indenizada a Autora, deve assim ser rechaçada  a pretensão, sob pena de

se ferir de morte os Princípios Gerais do Direito que vedam o enriquecimento

sem causa.

O

CONCLUSÃOIV.

Ante o exposto, o Réu requer o seguinte:

a) seja ratificada a r. decisão que Indeferiu a tutela de urgência

requerida pela Autora;
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b) seja julgado totalmente improcedente os pedidos formulados

inicial com a condenação da Autora nos ônus de sucumbência, ou a parcial

procedência com a redução do valor da indenização;

na

c) a produção de todas as provas em direito admitidas, em particular

a documental e a testemunhai, além do depoimento pessoal da Autora, sob

pena de confissão, reservando-se, ainda, a juntar documentos que

fizerem necessários para o deslinde da causa.

sero

ASSIM ESPERA.

;ort« 10 de maio de 2017.

I
I
I

\J '' \  \ / \ "
itcmio Rosa da SUva
OAB/RS 29.0^ '

p.p.

José
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: GLAUCO FONSECA, brasileiro, casado, empresário, RG n°
6001399705, CPF n° 398.441.880-91, residente e domiciliado na Rua Burum,
124/201, Bairro Assunção, nesta Capital.

OUTORGADO; JOSÉ ANTONIO ROSA DA SILVA, brasileiro, casado,
advogado, RG n° 4025781537, CPF n° 44.768.660-15  e inscrito na OAB/RS sob
o n. 29.082, com escritório profissional na Rua Jerônimo Coelho 85 - Coni 602
Fone/Fax n° 3227.4588. nesta capital.

Por este instrumento particular de procuração a outorganíe nomeia e
constitU seu bastante procurador para o fim específico de contestar a ação de
obrigação de fazer, cumulada com indenizatória, proposta por Leticia Sório
Saraiva, processo n° 001/1.17.0021220-7, que tramita na 15^ Vara Cível do Foro
Central da Comarca de Porto Alegre-RS, conferindo para tal fim, todos os
poderes gerais para o foro e mais os especiais para receber citações, acordar,
discordar, confessar, reconhecer a procedência dos pedidos, transigir, desistir,
recorrer, reconvir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, dar e
receber quitação, firmar compromissos, sacar valotós em depósitos judiciais,
representá-lo perante todas as repartições públi^s ou autarquias federais,
estaduais e municipais, bem como substabelec^, no todo ou em parte o
presente mandato. f]

Porto Alegre, 10 de maiajóe 2017.,

GLAÜICO FQftJSECA
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DOC. 01

VÍDEO FEITO PELO FILHO DO RÉU

RESPONDENDO AS PERGUNTAS

APRESENTADAS PELA AUTORA

DOC. 06

ÁUDIO - LIGAÇÕES PARA A ESCOLA

DOC. 09

ÁUDIO - DIÁLOGO DIRETORIA ESCOLA
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FOTOS APOLOGIA À DITADURA CUBANA
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o DOC. 04

TEXTOS PUBLICADO PELO RÉU NA SUA LINHA
DO TEMPO NO FACEBOOK

O
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11/03/2017 Glauco Fonseca

K

0 " (líl 17:08
n

Gtauco Fonseca

17 «efcNereao

Eu dou UT> azar danado .no Ff^MEIRO de de

aula, já vou ter que me ncomodar com a inftttraçâo

da comunaffe que invacBu - de novo - o colé^ do
meu fHho. .Na segurv^-feirs, é eie ou eSa no

ooié0o, sem gre-gre pra dizer Gregõro.

■ Antes de mais nada, uma consideração

fundamental: NADA OBSTA que a piofessofa tenha

cpjalquer preferênca, de qualquer natureza, per
reNgião, ideologia, opçáo sexual ou qualquer ou^

Eu, mnha esposa e fShos (preparadfssimos para

enfrentar qualquer tentetiva de dot^inaçao) não

estamos nem um pcHico preoci^iados com isto e

entendemos que a hiagem do cotegn uttteou-se de
premissas emin^itemente técracas para ava^ação
e contiateção do profissional

O

Em suma, se a prrrfessora for dar AULAS OE

MATEMÁTICA, nada obste, nenhuma objeção,
ner^Hjm óbice.Ver todas as fotos
Mas NÃO FOi 0 que aconteceu no PRIMEIRO OIA
DEAULAIH

PRIMEIRO DIA! JÁ NO PRIMEIRO DIA a
protessora pediu aos alunos que enviassem a ela,
por e~maü um video respondendo a trãs

perguntes:

TRABALHO

Território Popular

Professora de Matemática
1) Como os alunos gosteiiam de receber as aulas

(genérico, algo como uma introdução para o que
vem adiante)

2} Ouais as expectativas dos alunos com retação

às aiJas de matemática e POR FIM

3) Como eles fendem que a matemâbca PODE
AJUCWR A RESOLVER PROBLEMAS COMO

CORRUPÇÃO, RACISMO, LGOTFOBIA
<X)RD0F08IA «c .

Colégio Marista Ipanema

Professora de Matemática.tt.

O
Entenderam'5

LUGARES ONOE ELA MOROU NOPRIMEIRODIADE AULA»'!!

ErAão fu ao perfS da profe^ora e encor^ a

□ n Bctev* uED camenttrto.

Mp»jÍWww.fKteboolcccw/phcla|*tfft**»17gB6a<0371297Z7<>€t=aa5792S8eDeBe254.1073741827.100(XXM64453696&type=3&theater 1/1
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11/C»2017 Glauco Fonseca

bntenoeramv

NOPRIMEiROOtADE AULA»»

Er^ fm ao perfil (to |xofe$sora e efKontro a

banOaira de CXá» e o quepe do Comandarte Fidell
QUETAL?r>r??

EcftorMarcaf talo A^ion^ tocar

Comantar CoRtparOharCwUr

O 72

38 compartlhamentos 30 comentários

Ver mais 24 comeniános

Pedro Macedo M« conforto saber (|ue a horinba

dessa professora - a da esquerdaSta emqeral-ja

esto ebegarKto..fogo, fogo...

Curor • Responder - tSdefewereiroàsOtfle

^ Paulo Maurer Bandeira Denunciei

Curtir ■ Responder 1 • 18 deteweteifO ás 1016

Roberto Feijó Que absurdo'

Curtir Responder 1 -18 de fe-.’e(etfQ as 12.46

Pollbio Braga Nfto basto ticar indignado tomos

que 1a»r o mesmo que o Glauco fez e convocar

os pais se sabe que os peis a maiorfe nSo qu»*

nem saber oque acontece com seus Hhosé uma

luto quase sotaaria más precisamos Ir em irento ja

enfrento! Isto no vefoo mt

Curtir Responder .? ladete^^eretroás 13 12

Mary Boeira da Silva És^follbm que parSc^re
exigir que a professora seja profissional poto caso
Gontrázto as crianças náo úSo aprender

tnatemálica

Curtr Responde: iSdeteveieitoás23 10

à

A

Ver todas as fotos

I
TRABALHO

Território Popular

Professora de Matemática

1

ti
Colégio Marísta Ipanema

Professora de Matemática

O .ÍT
Fatima Cardoso Conbecida petos ahmos como '

C«foa*, a toi professora, iecionaiá paia a nona

ano Assim como a pr^. de bisforla da escola em

(piesSo,

a militância em sala de auia é feito sem pudores

DK-ersastactamaçOes a respeito chegam à
coordenado diredo a reantonedara

’  24 dá fevereiro ÉS 22 26Curtr Responder

LUGARES ONDE ELA MOROU

Cl<1 □ n Escee^-a um comentono.

Mtp»y/Www.fcc«boolf ocm»hota|ityr?t»tf»17SBEa<g71297278Brt-» fg7gB88eDeB9254.107374ia27.1caX)(>l64453696&type=3&fheatef 1/1
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o DOC. 05

TEXTO PUBLICADO NO BLOG DO JORNALISTA

POLÍBIO BRAGA

O

à
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blog do JoiTtíista Wibio Br^: Opinião, Glauco Fonseca - A doutrinação da protessora de malemática começou no primeiro da de ada^^KBf2D\7

Políbio Braga
8iog do jornalista TI

:

.;í
:  ‘.r;? 1

Análise de informações econômicas e políticas em um
dos bic^ mais acessados do sul do pais.

i

íü

Assista 0 comentário de Hoje;sábado. 18 de fevereiro de 2017

Opinião, Glauco Fonseca - A doutrinação da professora de matemática
começou no primeiro dia de aula

Entenda por que o PT...

Eu doa um sisr danado—no primeiro cSa de avia. vou ter Que me

wawnocter com a mõftraçSo da comunafba Que in&div  - de novo - o

colégio do meu ffiho. Na se^nda-feira. é efe ouetarns eef^íd. sem
gre-sceprsdkerGregóno

I ■■ II iilVT

eUIMAIMMUVB
TtwsiscamHrtRtts
UlfISEtMYHTMI You TubeAntes de ma» nada, uma considiefaçâo fundamental: nada ob&ta que

a professora t«)ha qualquer preferência, de qualquer natuieza, por
religião, ideologia, opção sexual ou qualquw outra. Eu. minha esposa
e fifeos ̂preparadissimos para enfrentar qualquer tentativa de
doutrinação) nSo estamos nem um pouco preocupados com isto e
eotardemos que a triagem do cc^^o uttBzou-» de premissas
eminentemente técnicas para ava&ação e contratação do

profissional.

Era suma, se a professora for cUr aubs de raateniitica, nada ob^,
nenhuma objeção, nenhum óbice.

Mas não foi o que aconteceu no pomefero ̂ a de aida. Já oo prêneir©
tüa. a fsrofessora pediu aos alunos que enviassem  a ela, por e-mail,
i«n video respondendo a três perguntas:

íí Como 05 atufíos gostaria de receber as aufes ?

2} Quais as expeaativas dos ali^ios com relação às aulas de rrtatemâtíca ?
3) Conta efes enlertdem s^e a rrtaterrtstica pode ajudar a resolver preitiemas como corrupção.
LGTBfobia. Gordofòbia..

Entenderam?

No primeiro dia de aula.

Então, fui ao perfil da professora no Facebook e encontrei a bandeira de Cuba e o quepe do Comandante
Fidei.

Que tal!

raasmo.

a
Brídge

SiNADOfi TARSO IHITSA,

S77 I APIO. 1014

PORTO AUGRS

VENDA IMEDIATA

ft$3ÔOM!LÀ-y!6TA-

R$700 Mil AVISTA

G*1 •'S Recomende isto no GooçlePostado por PoKbk) Braga

*0 às 13:15:00

51 comentários:

Facebook Polibio BragaAnônimo disse...

Muito didática esta professora! Só persei que esses assuntos de viadagpra, lesbianismQ.
comunismo, etc... nio encontrassem soluções na Matemática, |á que se trata de uma ciência
exata, que não dá margens a marupulaçôes de qualquer ordem, «to é, tem uma únka sofuçâo.
Tens certeza que essa professora leciona mesmo Matemática?

18 de fevereiro de 2Q1713:24

r

Anônimo dtsse...

Sofreu lava^m cerebral da eKte vermettia comuna boRvariana. Coitada»

18 de feverettode 2017 13:33

Viver em Porto Alegre passa que

percepção para você ?

jof^jl¥es.ribeúo ifisse...

isso é uma coisa profundamente lamentáveL

18 de fevereiro de 201713:33

AnõnHno disse...

1/7Wpyj^ibÍobr«^.blo^potconi.br/2017/02/opiniat>i^aJco-fanBeca-doulrinaca(>-<te.Nnil
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o
DOC. 07

FOTO DOS TEMAS PARA A ELABORAÇÃO DE
PÔSTER DETERMINADO PELA AUTORA EM

SALA DE AULA

a
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DOC. 08

FOTO PÔSTER REALIZADO PELO GRUPO DO

FILHO DO RÉU

O

L
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o

FOTO TIRADA EM SALA DE AULA APÓS O FILHO
DO RÉU TER TROCADO DE ESCOLA

O

I
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EXCELENTÍSSIIVIO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A)
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO

DE DIREITO DA 15®

ALEGRE/RS.

Processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada nos autos do processo
em atenção às Contestações dos réus Facebook e Glauco Fonseca, bem
manifestação do réu Políbio Braga, respectivamente

em

vem dizer e requerer;

epígrafe,

como à
a

•iAssim, a peticionária

termos da petição inicial. Contudo, alguns tópicos trazidos nas contestações dos
réus Glauco e Faceóoo/r merecem destaque, senão vejamos:

O intuito de evitar tautologia, reporta-se aos exatoscom

1. PA CONTESTAÇÃO DO RÉU FACEBOOK

O supracitado réu aduz

da lide; porém, sem razão.

que não é parte legítima para figurar no polo passivo

Cm

Ora, a humilhação a que a autora continua a sofrer decorre da flagrante
exposição havida em decorrência da publicação do primeiro réu (Glauco) no site de
relacionamentos de iaual alcunha

Conforme já salientado na inicial, a Lei n“ 12.965/14 (Marco Civil da Internet),
em seus artigos 7° e 8», prevê quanto à inviolabilidade da intimidade
privada:

e ójs vida

J

P^ína 1 de 7
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\
Art. 7° O acesso à internet é essencial ao pxercício da cidadania^
e ao usuário são asseourarips os seguintes direitos:

L- inviolabilidade da intimidade e da vida orivada. sua proteção e
indenização pelo dano material

ou moral decorrente Hp Sua
violação;

(...)

Art. 8 A garantia do direito á privacidade
nas comunicações é condição para o pleno exercício do direito
acesso à internet. (...)

e à liberdade de expressão

de

Dessa forma fácil concluir que o pedido requerido em sede da peça vestibular
e corroborado pelo réu Facebook (fis. 114/117), no sentido de que pode, sim, ser
responsabiiizado civiimente por danos decorrentes de conteúdo
tercetros, uma vez que ao disponibilizar tai ferramenta pública
seu mau uso!

gerado por

assume os riscos de

O

O que a autora pretende é

convencer o juízo de que a conduta dos ré
com a farta explanação acerca dos fatos,

reus causou e continua causando à autora
muito mais do que meros transtornos ou inconvenientes comuns ao cotidiano.

Ao contrário do que afirma a ré, á fl. 136, gj^ando aduz que o réu Glaunn
seu perfil invadidn (o que sequer se discute na lide), devem
impelidos, por medida de justiça, a se retratarem ,
comunicação utilizados para proferirem as publicações ofensivas

sim os réus serem

nos mesmos meios de
O

importante salientar gue nao há excludentP de

operadores do site, mormente oor nermitim,,.

yioientos - muitas vezes, incitatórins à violência fkino
como

responsabilização dos

Suaves—ofensas e comentáring

 no caso concrptn

Nesse aspecto, é notório que o Facebook inadvertidamente
OU de aparente nudez

assim como postagens que incitam à violência.
exemplo, fotos de nudez

tira do ar’

caso postadas pelos seus .uá

por

rios,

r\

Páginâ 2Vje 7
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Por qual motivo o caso dos autos demanda conduta diferente do
terceiro réu

em comento? Conforme já aludido e ora se repisa, basta analisar brevemente

comentários havidos na postagem do réu Glauco no famigerado
os

site de

relacionamentos, para se chegar à conclusão de que a vida da autora fora exposta
fora dos limites considerados normais na vida em sociedade, bem como sofrerá
diversas ameaças e tratamento degradante.

com

Logo, fácil concluir que se existem ao menos mínimos padrões de controle
para as postagens havidas em dita rede social

discutida, poderia também ser objeto de tal crivo. Do contrário
é passível de responsabilização.

a publicação do réu Glauco

a inércia da requerida

ora

O

Assim sendo, grifa-se que o legítimo pedido da autora é no sentido de que
a  indenizar a autora pelos danos

postagem, bem como obrigados a
excluírem as postagens, bem como se retratem publicamente, nos mesmos
de comunicação utilizados pelos réus, à Sra, Letícia Sório Saraiva.

sejam os réus condenados solidariamente

extrapatrimoniais decorrentes da aludida

canais

2. DA CONTESTAÇÃO DO RÉU GLAUCO FONSECA

O Inicialmente, verifica-se que à fl. 181 o primeiro requerido tenta mostrar
juízo que o seu “grau de instrução" faz com que seja despido de
por si so e risível tal assertiva, tendo em vista  a publicação que fez na rede social
Facebook, terceira requerida, e que atabalhoadamente procura sustentar.

ao

preconceitos. Ora

Já na fl. 183, novamente

requerente no Facebook, descobriu >

criativa” (sic) da autora, fazendo alusão

o Sr. Glauco aduz que em visita à página da

o “ingrediente secreto” (sic) da “imaginação

que “A Autora, em sua página no Facebook
abria com “Fora Temer... (...) Em seguida, fotos e mais fotos da professora com a
bandeira de Cuba... (...).
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Ademais, embora óbvio necessário salientar que a autora é livre para ter em
sua vida a identificação ideológica que bem entender, utilizando dos meios de
comunicação e movimentos coletivos para exprimir suas opiniões e convicções - o

sem lesar direito de quem quer que seja. Trata-se deque sempre fez, obviamente

sua vida!

Às fis. 182 e 190/194, tenta ■

pela Sra. Letícia, ora autora. Novamente, é imperioso gizar que qualquer pessoa
desprovida de ranço ideológico e qualquer espécie de preconceito depreende
questões elencadas pela professora

o réu Glauco desqualificar o trabalho realizado

que as

apenas estimulam o conceito multidisciplinarO
para a formação dos jovens - em especial, no momento
utilizando-se simultaneamente do conteúdo desenvolvido

tão difundido e necessário

social em que vivemos

sua disciplina (como por exemploem a atividade mencionada pelo autor, à fl.
191/194 - estatística).

Ora, por mero amor ao debate salienta

questões enviadas pela autora aos seus alunos não tinham caráter ideológico
qualquer viés político, como quer fazer crer o réu

que é despiciendo referir que-se

não buscando com tal reflex

as

ou

ão
sugerida impor a seus alunos qualquer ideologia de cunho político-partidáho.

De mais a mais
O não se observa que a conduta da autora,

proprio reu. tenha negado ou cerceado o direito á liberdade de opinião
de seus alunos! Muito pelo contrário

descrita pelo

e expressão

a professora buscou com a atividade proposta

sua disciplina (matemática)
em nada impondo a conclusão (individual)!

lementos de
0

desenvolver/estimular, calcada

raciocínio crítico de seus educandos -
em e

Nesse aspecto, em momento algum o réu Glauco trouxe à baila qualquer
atitude desrespeitosa da professa Letlcia

contrário, os seus “argumentos" somente reforçam  a tese de que ao expô-la com tal
pubhcaçao extrapolou o seu limite de liberdade de expressão

para com seus alunos; muito pelo

r\

Págjha
Vi7

\
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Destarte, a autora, enquanto educadora, entende ter o dever de suscitar o
estímulo da reflexão e do desenvolvimento do raciocínio crítico dos jovens cidadãos,
inclusive sob a ótica da disciplina que leciona {in casu, matemática).

Ocorre que à tal conclusão chegam

discernimento das coisas que acontecem em sua volta

caso do réu Glauco, que em contestação continua destilando ódio

início ao fim.

pessoas com bom senso e correto

- 0 que, por óbvio, não é o

e preconceito do

O requerido Glauco atribui {fl. 186) caráter “odioso" às publicações da

mesmo aduz na defesa (fls, 187/188), após a
publicação de sua postagem no f=acebook pelo site do segundo réu Políbio Braga,
os comentários havidos foram “furibundos”!

demandante. Ora, conforme ele

NÃO ESQUEÇAMOS: OS COMENTÁRIOS ODIOSOS E VIOLENTOS TIDOS
NOS COMENTÁRIOS DAS PUBLICAÇÕES JÁ APRECIADAS
TUTELA DE URGÊNCIA,

EM SEDE DE

EM RAZÃO DASOMENTE EXISTIRAM

PELOS
IRRESPONSÁVEL PUBLICAÇÃO DO RÉU GLAUCO, CORROBORADA
DEMAIS RÉUS!

Observa-se que o réu Glauco está buscando inverter a situação, uma vez que
a sua postagem começou com referência à conduta da professora de seu filho
sala de aula e, data vênia, enredou

em

para a ofensa direta e reta à pessoa da autora-
tão somente porque possui convicções ideológicas notadamente diversas das suas.

Por sinal, esse não é a tônica que move esta ação. O problema foi a
forma como o réu Glauco apresentou

autora com termos

formado pelas palavras comunista

a sua opinião, isso é, adjetivando a

comunalha” (sabidamente, o informal adjetivo

e canalha) e doutrinadora; além de
SEM AUTORIZAÇÃO suas fotos e locais de trabalho, tudo
depreciar a sua imagem, haja vista o caráter de sua “crítica”.

como

expor

com o intuito de

Página/5 üe)?

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT5, Página 32



n

(7

^essa forma
®^fora (como

levada a

conforme

esco/a, tais

como

Ipanema,

a ta
Pa

sério

a/ud/do po

'■epresenta
atestaram que

que será

„ ° '"-XI"'»»»magem,
apresentada pelo S

f^osrespe/to
cpíníão e

G/auco

de

r.
em

aos d/reífo,

^^^Pressào), não deve
Sede de

® ^^ndamen

defesa p

íaís

189/190

conhecem bem a
ao Conv

r ele serprópr/o às f/s
^^'rmaram

Poa/Zf/cada a
corroborado

nfes
queé

ox
na /

^ '=°'P a direção da
P-^ofessora Letíc/a, bem

Marísía

o/sersa

Escola
ercer

íostrução
suas

processüa/.
3f/v/dad

E’utross/m
^a in/cía/, bem

co
oonforme iá- Ja verificado

própria tese
pelos fatos

Pe defes

pela

''''^enciado
suavi

Ví

mo pela
‘Causalidade entr

a fundamentos
^ ‘'o Sr. G/auco

nexo de ,

‘'®as. Presumí
fatos

trazidos à baila
estabelecido está o

e e dano

° prejuízo floral
pois

e atualmente.
Está-se,

M referido, o
®spec/a/mente

d

pelos

®Poca dos

dade do iUcito
- pela

praticado
requerente á á

iante
deve

' Pera que
próximo.

com

de verdadeiro ‘caso de dano

'  ‘caai base
pedagógico^ i

r

/ncu

rioral 7/7ser iIndenizado
e Seu viés

^e /p5a,

pedido

sociedade

conforme

formulado,
0 dever

ade norespeito ao

ta na

A/ém do
postagens,

comunicação,

as
rnais,

bem

para com

reforça-se o
como se

pedido de
retratem

a autora Letícia.
que seja

Pub/icamente
es réus obrigados a

a^esmos
exc/uirem

canais de
nos

3. fiA SSíLEestacíAQdoréu fSL/gíUo braga
Nada obstante as 'ManifestaçõesSraga,

Pecisão de

Pemonstrando

rríesmo acima
processo, e

espontaneamente
° eos termos do

no
náo c/tado oumpre destacar

eoasequentemente
apresentou

comando exarado

fo réu Po/fbio
oão Intimado da

P®fiÇâo (fl. 87

por este Juízo.
® seguintasj

54/55, f
ter atendíd

Nesse
apresentar

sentido, ,
a Contestação° ^áu PoiibiI O consigno

opertunamente.
^ que se

resguardava ao direito

PciO.

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT5, Página 33



f

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

AUDIÊNCIAS

001/1.17.00212^0-í"7
HorárioData

0029296-15.2037.8.21. 'C

Ação de Obrigação dc í . er
/  /

1 1t

i
/  /

«3

/  /

/  /;. 8.21.0001CNJ: 0029291)-! 5 . T-001/1.17.0G21220-7

IS'’ Vara Cível do Foro Central da C.otí d de Porto
/  /

Juizad. / Juxiic... 1/1Cível

OCd.?'": Js;3

Of’: Central de Mandados

íjorteio

Otd. Autc^res : 1 /  /

/  /2 40 2 / 2 0 . 1Tropositara:

/  /

G
7CNJ:U029296-15.2017.9-?1, ' 001

JUIZ
001/1.17.0021220-7

3:Autor

Letícia Sório Saraiva C
Réu

l\-\Glauco Fonseca

Polibio Adolfo Braga

Facebook Serviços Online do Brasi.1. Li;cia.

«

N
<

c

c

DIGITALIZAR

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT5, Página 34



Chimelo

& Spohr
Advogados

SCALZILLI
ALTHAUS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DE DIREITO DA 15® VARA CÍVEL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

001/1.17.0021220-7 (CN3: 0029296-15.2017.8.21,0001)
LETICIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA

PROCESSO NO;

REQUERENTE:
REQUERIDOS:

POLÍBIO ADOLFO BRAGA, jornalista, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.°
■ 498, Bairro Petrópolis,o111.606.160-00, residente e domiciliado na Rua Dário Pederneiras, n.

Porto Alegre-RS, CEP 90630-090, vem, nos autos da AÇÃO^DE OBRIGAÇAO DE FAZER C/C
INDENIZATÓRIA, respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar CONTESTAÇÃO
pelos fundamentos fáticos e jurídicos que passa a expor:

n

ié
rr

‘ :.í

I. PRELIMINARMENTE: PA TEMPESTIVIDADE
.1

fl

. ̂

A parte Requerida, veio a estes autos solicitar a Vossa Excelência que indique de
forma inequívoca prazo para que seja apresentada contestação pela parte demandada que ora
peticiona, pois nos autos não houve clareza com relação ao procedimento que decorre para a
devida contagem do prazo de defesa.

r-

Nos autos em epígrafe não houve CITAÇÃO alguma. Mormente tenha sido redigida
intimar do teor da decisão de antecipação de tutela.carta de citação, o juiz mandara apenas

fins de cumprimento. Segue trecho final da decisão do magistrado. Segue fl.55, verso.para

1

'•.a
'-C

AÍl

1
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Por fwn. c.«nsiCerdnoo aue o presente caso nSo se

coaauna ás ft.páteses elencaflas no wt. 109 do CPC, indefiro o pedido
d« wámtce em segreoo de justiça

OuMossim. para análise do pedido de AJG. a parte autora
Oeve acostar aos autos cópia da sua úttitna deciaraçêo de ajuste.

tntime-se.

OiligérKias Legais.

Porto Alegre. 24flí2í?0i 7.

Roberto José Uidwig,
Juia de Oireito

O

Em fl.55(verso) destes autos. Vossa Excelência manda que as partes rés sejam
INTIMADAS da decisão em caráter antecipatório de tutela. Ocorre que em fl.61 há envio de
CARTA DE crTAÇAO, a qual nada dispõe sobre termos citatórios, com teor de intimação para
fins de cumprimento da decisão prolatada.

Inclusive, apesar de não poder comprovar, à época do recebimento foi feito contato
com 0 Cartório deste juízo e foi informado acreditar tratar-se de engano, eis que POR ÓBVIO, e
de fato, o magistrado tinha apenas a intenção de intimar da decisão.

Em 17 de março de 2017, antes mesmo de ser citado/intimado, o Réu se
manifestou no sentido de apresentar Contestação após a audiência de conciliação, segue fl.87:

O

CBT
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EXMO(A). SR(A}. [>R(A). 3UIZ{A} DE DIREITO DA IS* VARA CÍVEL DO TOR VeNTRAL OA
COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS £

PROCESSO N*: 001/1.17.0021220-7 (CHI) 0029296-15.2017.8.21.0001
AUTORA: LEnOA SÓRIO SARAIVA
RÉU; POLZBIO ADOLFO BRAGA

POLI8IO ADOLFO BRAGA, (íe^amente quaJifiçado, vw, perante V. Exa.,
ccwnfwovar o cumpnmento da Itmiiw que doemninou ao requencto que "exdua os comentários
reaíizâóos é mãtenà vetcuí^ em seu Bk>g que sejam inatatòrios ao ódK) e á vio/énda fmca (.-)%
conforme cemonso^am prints anexo,

resguarda-» ao cfireito de ̂ jresentar osnlssiação no prazo de 15 di» uteis
contatos da audiência de conciliação, qoe ainda de/erá ser deagnada por este mm. juízo, nos
termos do art. 335, 1 do CPC.O

Por fim, pcsaílâ que todas as intimações sejam> exp«3icias em nome
EXCLUSIVAMENTE ao advogado Fabrkio Ni^ei ScaiziUi, OAB/RS 44.066 e Ingrid NetfeI
Spohr Schmitt, ínscHta na OAB/RS sob o o® 68.62S, scéi pena de rxilitíatíe das inbmaoões,
nos t«tnos do artigo 272, § 2® do CPC.

Ne^es tetnos, {Kd«n deferimento.

Ptwto Alegre, 16 de março de 2017.

Nas fls 87-105 a parte Ré se manifesta sobre a decisão exarada. Inclusive, nesta
petição informa que a contestação será apresentada nos termos do Art.335,1, CPC:

O Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicia! será
a data:

I - da audiência de conciliação ou de mediação,
ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte
não comparecer ou, comparecendo, não houver
autocomposição;

Empós tal ato, há despacho em fl.106 onde não é apreciada petição que
sobre a apresentação da Contestação nos termos do Art.335, I, CPC e logo após em outro
despacho já se intima a autora para réplica, em 16/05/2017.

Ante a completa ausência de manifestação sobre a data de audiência de conciliação
a qual deveria ocorrer mediante designação deste juízo, haja vista a parte autora não ter se
manifestado pela desnecessidade da mesma, o que não ocorreu. Sendo assim, prudente citar
os termos do art.324, do CPC/15;

versa
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Art. 334.

requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
iiminar do pedido,
conciiiação ou de mediação com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos
20 (vinte) dias de antecedência.

§ 4o A audiência não será realizada:

Se a petição iniciai preencher os

o juiz designará audiência de

I se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desintet^sse na composição consensual;

II - quando não se admitir a autocomposição.

§ 5o O autor deverá indicar, na petição iniciai,
seu desinteresse na autocomposição, e o réu deverá fazê-
lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

O

§ 6o Havendo Utísconsórcio, o desinteresse na
realização da audiência deve ser manifestado por todos
iitisconsortes.

os

A audiência de conciliação prévia, com o advento do Novo Código de
Processo Civil está sendo requisito obrigatório antes do saneamento dos autos, o que
não ocorrera.

Como à parte Ré peticionante não pôde ser oportunizado momento para
apresentação de Contestação, empós a audiência de conciliação, como faculta a o
Código de Processo Civil/2015, em seu artigo 335, 1, vem-se aos autos neste momento
apresentar tempestiva peça de defesa.

o

Ante 0 exposto, requer a Vossa Excelência que receba a presente
Contestação como tempestiva, haja vista solicitação de faculdade contida no Artigo 335,
I, do CPC/15, e bem como pelo fato de não aplicação do Artigo 334, caput, do CPC/15.

Il.PRELlMINARMENTE ■ DA APLICABILIDADE DO ART.345 NCPC:

PARA FINS DE ARGUMENTAÇÃO, na hipótese remota de não se admitir os
preceitos do art.335, I, CPC/15, cumpre esclarecer, no caso dos autos, que não se
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aplicam os efeitos da revelia, porquanto há pluralidade de Réus e um deles apresentou
defesa, de modo está a incidir o disposto no inciso I do artigo 345 do CPC/15, in verbis:

"Art. 345. A revelia não produz o efeito mencionado no art. 344
se: I - havendo pluralidade de réus, aigum deies contestar a
ação;"

Portanto, não podem ser considerados verdadeiros os fatos alegados, pois
houve a contestação em tempo hábil e esta aproveitou o réu que não se manifestou no
prazo, mas que pretende contribuir com a lide lançando argumentos defensivos,
juntando documentos e produzindo prova, se necessário.O

O Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas possui referido entendimento
quanto à questão, senão vejamos:

RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNOA DE RELAÇÃO
jurídica c/c anulação de protesto c/c DANOS MORAIS. DESISTÊNCIA DO
RECURSO EM RELAÇÃO A UM DOS APELADOS. POSSIBIUDADE. REVEUA DE UM DOS
REUS. CONTESTAÇÃO DOS
INAPLICABIUDADE DO EFEITO DE PRESUN(^0 DE VERACIDADE DOS FATOS
ALEGADOS. DUPLICATA. TÍTULO DE CRÉDITO CAUSAL NOTAS FISCAIS.
COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE COMPRA E VENDA MERCANTIL COMPROVAÇÃO DA
MORA. LEGAUDADE DO PROTESTO. AUSENGA DE ATO ILÍCITO. DANO MORAL NÃO
CONFIGURADO. SENTENÇA MANTIDA. Havendo desistência parciai do recurso, este
não deve ser conhecido somente em reiação ao apeiado em favor do quai se desistiu;
Não há que se falar em aplicação do efeito da presunção da veracidade dos
fatos afirmados pelo autor, como decorrência da revelia, quando, havendo
pluralidade de réus, aigum deles contestar a ação, conforme disposto
art. 345, J, do CPC/2015; A dupHcata é títuio causai, extraído para documentar o
saque do vendedor peia importância faturada ao comprador (art. 2° da Lei n°
5.474/78). Todavia, em que pese a irresignação da apeiante, suficientemente
comprovada a operação de compra e venda de mercadorias, conforme se vislumbra
das notas ficais 461 e 460, acostadas, respectivamente, às fis. 152 e 154 do
presente feito, a primeira no vaior de R$ 2.375,00 (dois mii trezentos e setenta e
cinco reais) e a segunda no vaior de R$ 7.300,00 (sete mii e trezentos reais); Quanto
ao pedido de dano morai, imperioso concluir que, estando em mora a apeiante
havendo quaiquer ilegalidade no protesto dos títuios, não há que se faiar em ato iiícito
causador de dano (material ou morai) reparável, mas tão somente em exercício
reguiar de um direito das apeladas. Sentença integraimente mantida; Recurso
parciaimente conhecido e, na parte conhecida, não provido. (TJAM, Reiator (a): Yedo
Simões de Oliveira; Comarca: Capitai - Fórum Ministro Henoch Reis; Órgão julgador:
3^ Vara Cívei e de Acidentes de Trabalho; Data do julgamento: 20/11/2016; Data de
registro: 22/11/2016). - Grifamos.

FATOS PELO UnSCONSORTE PASSIVO.

no

e nao

O
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Em vista disso, caso se entenda pela aplicação da revelia.
0 que nao se

acredita, diante da apresentação de defesa por parte dos outros réus, devem ser
afastados os efeitos da revelia com relação a esta oeticionante, não induzindo à
veracidade dos fatos e argumentações aventados oela parte Autora.

III. DOS FATOS

Alega a autora que em 17/02/2017 fora informado à escola onde esta
trabalha como professora que um pai de um aluno havia publicado no Facebook uma
postagem onde a desmerecia e expunha de forma contundentemente negativa.

No teor dos fatos narrados, a autora versa expressamente sobre a conduta
do Correu Sr. Glauco Fonseca, que é a pessoa a qual disferiu adjetivos e narrativas as
quais não agradaram a autora, desmerecendo-a.

No que concerne ao Réu que ora contesta, esta apenas indicou que este nos
autos se encontra por ter publicado o ocorrido em seu blog, haja vista ser fato público,
como a própria parte autora informara, segue:

O

Destaca-se. por oportuno, que a postagem do Sr Glauco foí efetuada de

forma pública, ou se}a, qualquer pessoa que acesse a página deie r>o
tem acesso á publicação, t^forme depreende-se pelo pnnt da

tm anexo.

Q
Sendo assim, conforme aduz, a conduta comissiva do Sr. Poiíbio Adolfo Braga se

deu pelo fato de que REPUBLICOU FATO PÚBLICO. Ou seja, o Sr. Poiíbio tendo ou não feito a
republicação em seu blog não foi fator contundente para a publicidade da notícia, do feito.

Ademais, insta mencionar, como a própria parte autora já indicou, os comentários
havidos no site do Sr. Poiíbio não são escritos por ele, mas sim pelos leitores, e trata-se de
ambiente público:

Despicíefldo aduzir que os comentários havidos na publicação do
Sr. Poiíbio foram totaimente desabonadores, carentes de urbanidade

iRciusive, há comentários anônimos aludindo que se torcería para aue a

autora fosse HSSSSSÍnsdfl fcomentários em anexo)!

e,
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Portanto, prudente pontuar que não há como se responsabilizar o Sr. Políbio pelos
comentários de terceiros. Cabendo à parte, em entendendo insurgir judícialmente contra estes.

Insta mencionar que o Réu peticionante não emitiu nenhum juízo de valor. Apenas
republicou no quadro "Opinião". Onde, obviamente, compartilha a opinião de algumas pessoas
O blog é uma central de notícias Excelência.

Imagine só como seria para qualquer jornal de circulação se fosse processado por
publicar a opinião no caderno específico para tal manifestação?

Entende-se que a opinião do Sr.Glauco Fonseca sobre a Sra.Letícia não foi positiva,
mas sim negativa. Contudo, em apertada síntese, trata-se de manifestação de indignação por
uma professora que ao tratar com o filho do opinante e sua turma escolar, ao invés de
trabalhar os conceitos esperados de matemática acabou por decidir trabalhar temas diversos.

Para tanto, prudente destacar que trata-se de republicação de opinião exarada em
rede pública com acessos irrestritos. Não cabendo assim inferir que o Sr. Políbio tenha sido
fator opressor e ofensor à Autora. Até porque não há nenhuma menção do Sr. Políbio à Autora.

Por fim, a ̂utora menciona que no site tem uma mensagem a qual é padrão e que
informa sobre a revisão do conteúdo dos comentários. Contudo, a Autora não indicou que na
mesma mensagem o site coloca à disposição o email do Réu, segue trecho da fl.52 do
documento juntado pela Autora:

O

0 s«u comemaoo sô serè exic-icto s« não estiver exasirsáo çí^suoo oferoivo. Os
car^r^anos são venficscfôs pela e»ípe àa site. O ̂itor que ósr sua opirvão é tespõnsâ>ref direto pelo que for
cbsponiBifeatío através do seu número exclusivo de iP. Se quiser falar direto com o PdfOio 8f9ga uise o e-masi
poáibiQ.farags^uol ccsn.br

O Conforme se infere, caso a Autora quisesse de pronto pedir exclusão de algum
comentário, bem como da própria publicação poderia ter contatado diretamente com o Sr.
Políbio para tal, agindo de boa-fé.

Ante os fatos asseverados e oportunamente esclarecidos, passa-se à apreciação de
mérito a qual estará asseverando sobre a improcedência do pedido feito pela Autora
relação ao Réu peticionante.

com

IV. DO MÉRITO

A. DO DIREITO DE INFORMAÇÃp
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Caso ultrapassada a preliminar acima aventada, imprescindível destacar „
inequívoco interesse público que cercava a informação disponibilizada pelo demandado
na notícia publicada em seu Blog, considerando se tratar de fato já publicizado pelo site
da empresa Corré, FACEBOOK, onde estava disponível para acessos irrestritos.

Na realidade, o principal motivo que ensejou a divulgação do ocorrido em seu
Blog foi informar a sociedade sobre a opinião daquele indivíduo, ora Corréu, sobre o
fato ocorrido com seu filho. Como já informado, e como comprova a documentação
juntada, trata-se de uma republicação em um blog, onde o Réu sequer manifestou ̂
opinião, apenas colocou a opinião do Corréu, exatamente por si tratar de uma coluna
de manifestação de terceiros, daí o nome do caderno se chamar "Opinião".

Excelência, veja que a noticia divulgada pelo Réu ocorreu sem qualquer
emissão de juízo de valor, seguindo o escopo da imprensa, que é divulgar e
acompaiihar os acontecimentos dotados de interesse público. Tratou-se apenas da
indignação de um pai frente à conduta da professora com seu filho. Daí ter sido a
matéria publicada.

0

Acerca deste assunto, Gomes Canotilho e Vital Moreira estabelecem três
níveis do direito à informação, quais sejam, direito de informar (difundir informação),
de se informar (buscar a informação), e de ser informado (receber a informação);

o direito à informação [...] integra três níveis:  o direito de informar, o direito de se
informar e o direito de ser informado. O primeiro consiste, desde logo, na liberdade
de transmitir ou comunicar informações a outrem, de as difundir sem impedimentos,
mas pode também revestir de forma positiva, enquanto direito a informar, ou seja,
direito a meios para informar. O direito de se informar consiste designadamente na
liberdade de^ recolha da informação, de procura de fontes de informação, isto é, no
direito de não ser impedido de se informar. Finalmente, o direito de ser informado é a
versão positiva do direito de se informar, consistindo num direito a ser mantido
adequadamente e verdadeiramente informado, desde logo, pelos meios de
comunicação [...]e pelos poderes públicos [...].

No mesmo sentido, Nunes Júnior (2003 apudSlLyk NETO, 2010, p. 695)
leciona:

o direito de informar consiste basicamente na faculdade de veicular informações, ou,
assumindo outra face, no direito a meios para transmitir informações, como, verbi
gratia, o direito a um horário no rádio ou na televisão. O direito de se informar
consiste na faculdade de o Indivíduo buscar as informações desejadas sem qualquer
espécie de impedimento ou obstrução. Por fim, o direito de ser informado remete à
faculdade de ser mantido integra! e corretamente Informado.
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^ Ainda, para a Lei n. 12.527/2011 (BRASIL, 2011, p. 1), o acesso à
informação, resguardadas as devidas exceções, compreende, dentre outros, o direito de
obter:

Art.

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem como sobre
o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação almejada;
II - informação cxjntida em registros ou documentos, produzidos ou acumulados por
seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos públicos;
III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade privada
decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, mesmo que esse
vínculo já tenha cessado;
IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclusive as
relativas à sua política, organização e serviços;
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de
recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
VII - informação relativa;
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos
dos órgãos e entidades públicas, bem como metas e indicadores propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas realizadas
pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de contas relativas a
exercícios anteriores.

e açoes

u

Tais informações emitidas foram todas prestadas conforme teor de notícia de
opinião de terceiro, no caso o Corréu Glauco. Foi citada a fonte da informação,
inclusive.

Diante o exposto é imprescindível considerar que  a atividade de jornalismo
do Sr. Políbio, ora Réu, se compromete apenas com  o direito à informação, sendo
portanto, inviável o deferimento dos pedidos da Autora contra este Réu, haja vista
mera republicação de exaração de opinião.O

B. DA LIBERDADE DE EXPRESSÃO

Ainda, sob a ótica dos direitos humanos, cumpre referir que, no âmbito
internacional, o acesso à informação já foi consagrado como direito humano
fundamental por vários organismos internacionais responsáveis pela promoção e
proteção dos direitos humanos, os quais reconhecem os cidadãos como titulares do
direito fundamental de acesso a informação junto  a órgãos públicos, pugnando pela
criação de legislação que assegure esse direito de forma prática e efetiva.
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Nesse contexto, de acordo com Carvalho (2010), uma das primeiras
manifestações do direito à informação se deu na Declaração de Direitos da Virgínia, de
1776.^Posteriormente, também foi previsto na Declaração dos Direitos do Homem e do
Cidadão, de 1789. Também restou consignado no art. 19 da Declaração Universal dos
Direitos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU) (ORGANIZAÇÃO, 1948, p.
3), que, pela importância, merece ser citado;

Artigo 19. Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expressão; este
direito indui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, receber e
transmitir informações e idéias por quaisquer meios e independentemente de
fronteiras.

A partir dessa conceituação, percebe-se que apesar de desvelar-se como um
direito a priori individual, a liberdade de informação contamina-se com interesse
coletivo, transcendendo à esfera meramente singular para atingir nível maior de
repercussão.

O

E por conta desses desdobramentos reconhecidos ao direito à informação é
que se alça uma condição de preferência frente ao conflito com direitos fundamentais-",
desde que, para validação dessa preferência, sejam atendidos os preceitos de
veracidade e interesse público, o que ocorreu neste caso.

^ A imprensa caracteriza-se justamente pelo exercício dessa liberdade de
informação, porquanto além da preservação da perspectiva de prerrogativa individual
do direito, é sua função difundir os acontecimentos ao público, acesso à informação
que possui natureza verdadeiramente coletiva. Como destaca José Afonso da Silva, é na
liberdade de informação jornalística que se centra a  liberdade de informação, que
assume características modernas, superadoras da velha liberdade de imprensa. Nela
concentra a liberdade de informar e é nela ou através dela que se realiza o direito
coletivo à informação, isto é, a liberdade de ser informado. Por isso é que a ordem
jurídica lhe confere um regime específico, que lhe garanta atuação e lhe coíba os
abusos.

se

O

Dessa sorte, se afirma com tranquilidade que não houve criação de fato pelo
demandado, mas, tão somente, a replicação de opinião de uma pessoa especifica,
sobre um fato específico, ocorrido em decorrência de ato específico.

Seguindo sua premissa maior, o demandado atuou dentro dos preceitos
legais da liberdade de expressão e do direito à informação, sem colidir com os direitos
individuais da demandante. Nenhum fato sobre o ocorrido foi inventado.

Em proteção ao exercício da liberdade de informação erigida pelo art. 5°,
incisos IV, IX e XIV, e mais especificamente pelo art. 220, caput e art.50, §1°, ambos
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da Constituição Federai, cuja prevalência, dentro da concreta hipótese dos autos, é
imperiosa.

Assim, não tendo o demandado criado qualquer notícia inverídica acerca do
autora, verifica-se que estava apenas exercendo sua profissão, e a liberdade de
expressão, não havendo qualquer dano a ser reparado em decorrência dos fatos
alegados na inicial.

C. DO MARCO DA INTERNET

O
Por outro lado, no que se refere aos comentários feitos no Blog pela notícia

publicada, que o autor trouxe aos autos, devem ser levados em consideração os
princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da internet no Brasil, estabelecidos
pela Lei n.o 12.965/2014, que entrou em vigor dia 24/06/2014, principalmente o art.
3°, que diz respeito à liberdade de expressão, comunicação e manifestação de
pensamento de acordo com a CF.

Neste aspecto, cumpre destacar que o art. 19 da referida lei prescreve que o
provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente por
danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se após receber ordem judicial
específica não tomar as providências determinadas para índisponibilizar o conteúdo
apontado como infringente. Importante transcrever:

"Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e impedir a censura, o
provedor de aplicações de internet somente poderá ser responsabilizado civilmente
por danos decorrentes de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial
específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do
serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como
infringente, ressalvadas as disposições legais em contrário."

Salienta-se que EXPONENCIAL FOI A BOA-FÉ DESTE RÉU que ante a decisão
de procedência de medida liminar, mesmo sem ter sido ainda formalmente intimado do
feito, veio aos autos informar cumprimento da medida.

Informa-se ademais que a Autora poderia diretamente ter mandado mero e-
mail informando suas percepções sobre o feito, como indica o próprio site. Podendo a
partir da ciência do fato o próprio jornalista ter tomado as medidas cabíveis sem sequer
chegar a ser parte do polo passivo desta demanda.

Sendo assim, requer a Vossa Excelência que aplique os termos do artigo 19

seu
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da Lei n.o 12.965/2014, para que julgue improcedente o feito com relação ao Réu
Políbio, eis que cumpridos todos os requisitos legais quanto ao tema em comento,
sendo acatada de pronto a Vossa designação em sede de antecipação de tutela.

D. DO ALEGADO DANO MORAL

Postula 0 autor indenização pelos danos morais supostamente ocasionados
pelo demandado, porque sustenta ter sofrido ato ilícito mediante difamação moral.

Ocorre que o Réu Políbio não emitiu nenhuma palavra a respeito da conduta
ou do caso envolvendo a Autora, apenas incluiu a manifestação do Corréu como
"Opinião".

O

De pronto verifica-se a inexistência dos pressupostos da responsabilidade
civil, qual seja, ato ilícito, culpa, nexo causai  e dano.

Ressalta-se porque não houve qualquer tipo de acusação por este
demandado, que apenas veiculou a noticia em seu Blog. Tratou-se de mera reprodução
de opinião de terceiro, referente a fato por este presenciado. Isto por si só afasta
qualquer dever de indenizar deste demandado.

Em verdade, o pleito indenizatório deste feito tenta vulgarizar o conceito de
dano moral, cuja indenização deve ser reservada a fatos realmente relevantes.

Nesta linha, imaginar que qualquer desagravo, qualquer sentimento de
contrariedade é capaz de gerar dano moral, é consagrar a impossibilidade da vida em
sociedade.

O

O ser humano é conflituoso por essência, e se aperfeiçoa na dialética
constante do diálogo e da discussão. Tentar suprimir tal fase é inviabilizar o
aperfeiçoamento e crescimento.

seu

Frise-se que a autora sequer comprovou os danos morais alegados,
sustentando apenas refere ter sentido "abalo moral" pelo que mostra-se impossível
traçar-se um nexo de causalidade com a conduta desta demandada.

Nunca é demais lembrar que o ônus de provar o dano moral é da parte
autora. As infundadas alegações demonstram a tentativa de justificar a inconcebível
pretensão de receber indenização à título de danos morais.
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Não se pode dar guarida à chamada "indústria do dano moral" através da
qual simples fatos são transformados em verdadeiras tragédias pessoais somente
amenizadas por quantias vultuosas. A ação para reparação de dano moral não deve
um negócio.

ser

Porém, a exemplo do caso dos autos, não poucas vezes tal veículo vem
sendo desvirtuado, fugindo do real sentido de sua existência: o restabelecimento de
direitos inerentes à personalidade, física ou jurídica. A jurisprudência enfatiza
repúdio à dita "indústria".

seu

Nesse sentido o RESP 504639, da 4^ Turma do STJ, que teve como relator o
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, que diz:O

"A indenização por dano moral não deve ser deferida por qualquer contrariedade, não
se devendo estimular o enriquecimento indevido nem a chamada "indústria do dano
moral"

Outrossim, é pacífico o entendimento jurisprudendal de que não há dever de
indenizar em razão do ocorrido:

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABIÜDADE CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS. REPORTAGEM JORNALÍSTICA SINGELA RELATANDO  A PRISÃO DO AUTOR,
EM CUMPRIMENTO DE MANDADO JUDICIAL, POR SUPOSTO ENVOLVIMENTO EM
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA QUANDO DO
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA OFERTADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. CONCESSÃO
DE LIBERDADE PROVISÓRIA, EM MOMENTO POSTERIOR, QUANDO CONSTATADO
QUE O DETIDO NÃO TINHA ANTECEDENTES CRIMINAIS. RECONHECIMENTO
ULTERIOR DE EQUÍVOCO, EIS QUE O ALÍTOR FOI CONFUNDIDO COM OUTRO
INDIVÍDUO COM IDÊNTICO PRENOME. NOTÍCIA PAUTADA PELA OBJFHVIDADE.
FATO VERÍDICO. RELEVANTE INTERESSE PÚBUCO.QBERDADE NO EXERCÍCIO DO
DIREITO À INFORMAÇÃO. ATO ILÍOTO E ABUSO DE DIREITO INCONFIGURADOS.
AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. A liberdade de imprensa não é absoluta. O seu
exercício não pode descambar para o abuso que gera ofensa a outros direitos
tutelados pelo ordenamento jurídico e de mesma estatura constitucional. Deparando-
se com a colisão de direitos fundamentais, o julgador deve observar o postulado da
proporcionalidade para verificar se, no caso concreto, o grau de realização do
interesse lesivo (liberdade de informação) justifica o sacrifício do interesse lesado
(direito à imagem e à honra). A singela notícia publicada no jornal relatou a prisão de
supostos envolvidos em atividade delitiva, realizada em cumprimento de mandado
judicial. Fato dotado de interesse público. Texto jornalístico sóbrio e objetivo, com
inequívoco "animus narrandi". Excesso não configurado. A empresa acionada não
extrapolou o livre exercício da liberdade de imprensa assegurado na Lei Fundamental.
Sentença de improcedência confirmada. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível N®
70061240594, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Miguel Ângelo
da Silva, Julgado em 26/08/2015)

O

CBT
13PORTO ALEGRE/RS Rua Cartos Huber, 110 | Três Figueiras | CEP 91330-150

SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 1 5° andar, Cj 12b | Vila Olímpia | CEP 04711-130
www.scaadvocacia.com br

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, CONT5, Página 47



SCALZILLI
ALTHAUS

Chimelo
& Spohr
Advogados

RESPONSABIUDADE CIVIL. AÇAO DE REPARAÇÃO DE DANOS. INCONFORMIDADE
DO AUTOR PELA PUBUCAÇÃO DE EDITORIAIS NO BLOG DO DEMANDADO.
DESCABIMENTO DA PRETENSÃO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DE LIBERDADE DE
EXPRESSÃO. Caso em exame que envolve a garantia da liberdade de expressão e de
sua consequência lógica, a circulação de idéias e notícias. Matéria produzida pelo
jornalista Leonardo Loyola, da revista Época, reproduzida pelo requerido. A liberdade
de impren^, como de religião, pensamento e tantas outras, é garantia constitucional,
cláusula pétrea e nuclear do contrato social brasileiro; não pode de forma alguma ser
adjetivada, reduzida ou condicionada. O autor não teve sacrificada sua honra ou
intimidade pela notícia jornalística. Dano moral afastado. Sentença mantida. RECURSO
DE APELAÇÃO DESPROVIDO." (Apelação Cível No 70053638888, Décima Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado
27/06/2013).

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABIÜDADE CIVIL.
JORNALÍSTICA. RELATO DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLIGAL. UMITES DO
DEVER DE_ INFORMAR. COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. DIREITO À
INFORMAÇÃO E À IMAGEM. DANOS MORAIS NÃO CONRGURADOS. EXERCÍCIO
REGULAR DE DIREITO. Se a matéria jornalística limita-se em noticiar os fatos
narrados no boletim de ocorrência, de forma genérica e impessoal, sem qualquer
abuso, há exercício regular do direito à informação, que não sucumbe diante do
direito à imagem. Em que pese não seja absoluta,  a liberdade de expressão, no caso
em tela, em que preponderou o interesse coletivo  à informação, faz com que a
requerida fique sob o amparo de exercício regular de direito, que não enseja
reparação por danos morais. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível NO
70050286491, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene
Bonzanini Bernardi, Julgado em 14/11/2012)

Apelação cível. Responsabilidade civil. Ação de indenização por danos morais. Matéria
jornalística. A notícia veiculada em jornal que não ultrapassa os limites de divulgação,
da informação, da expressão de opinião e livre discussão dos fatos, não atinge a
honra da pessoa, não sendo passível de reparação de ordem moral. A notícia
transmitida pela imprensa, sem manifestação de opinião, com mera narração dos
acont^imentos, não gera obrigação de indenizar por danos morais. No caso em tela,
a notícia jornalística limitou-se a descrever os fatos efetivamente ocorridos e
divulgados por conta do inquérito policial, não produzindo qualquer comentário
ofensivo à imagem do autor. A caracterização da responsabilidade  civil depende do
reconhecimento do dano, do ato ilícito e do nexo causai entre ambos. Tratando-se da
publicação de matéria meramente informativa, não se reconhece a ilicitude do ato,
inexistindo o dever de indenizar. O uso da fotografia do autor, por si só, não tem o
condão de ensejar indenização por danos morais, até porque vinculada à matéria
veiculada. Apelo desprovido. (Apelação Cível No 70037248614, Sexta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann Neto, Julgado em 25/11/2010)

Portanto, não há que se falar em reparação de danos morais neste caso,
devendo assim haver julgamento pela improcedência do pedido da parte autora, eis
que ausente requisitos que designem tal entendimento de condenação.

em

IMPRENSA. REPORTAGEMO

O
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E. DO DIREITO DE RESPOSTA

A parte Autora requer por fim que seja deferido direito de resposta o qual
pede que seja exercido pelos Réus, eis portanto a inviabilidade,  haja vista somente a
parte que se sentiu ofendida poder se manifestar.

O direito de resposta existe no sentido de fornecer o mesmo espaço e tempo
à parte adversa para que esta possa se manifestar sobre o feito em comento.

Ocorre que no caso em comento, no que se refere ao Réu Políbio, este
apenas fez uma republicaçao, a qual por sua vez fazia referência à publicação original.
Portanto, não se cabe qualquer tipo de exercício de direito de resposta frente à página
do blog deste Réu.

O

Ademais, reafirma-se de que se trata de matéria de cunho de opinião
pessoal, onde o Réu Glauco se manifestou em rede pública sobre percepções suas
acerca de um fato ocorrido com seu próprio filho.

Sendo assim segue jurisprudência:

AGRAVO INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMULADA COM REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS. POLÊMICA E DISCUSSÃO ENTRE OS
LITIGANTES CULTIVADA EM BLOG E NOUTROS

ESPAÇOS DA INTERNET, COM TROCA DE
COMENTÁRIOS DEPRECIATIVOS E QUIÇÁ INJURIOSOS.
OPINIÕES CONFLITANTES E COLIDENTES SOBRE
TEMAS POLÊMICOS (ATEÍSMO, RELIGIOSIDADE,
ENVOLVIMENTO COM PEDOFILIA, ETC.). PUBLICAÇÃO
DO DIREITO DE RESPOSTA. DESCABIMENTO EM SEDE

DE TUTELA ANTECIPADA, AUSENTE O REQUISITO DA
URGÊNCIA DO PROVIMENTO ALVITRADO. AUSÊNCIA

DE

O

DE RISCO AO RESULTADO UTIL DO PROCESSO.

Contexto de discussão e polêmica cultivada
em espaços virtuais sobre posições ideológicas e
doutrinárias que dividem as pessoas na atualidade em
que vivemos, nos quais os litigantes externam posições
divergentes e contrapostas. Direito de resposta em blog
que, no atual estágio de tramitação do feito, somente
serviha para acirrar os ânimos entre os litigantes e

CBT 15PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Trés Figueiras | CEP 91330-150
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SCALZILLI
ALTHAUS

Chimelo
& Spohr
Advogados

fomentar a discórdia. RECURSO PROVIDO EM PARTE.

(TJ/RS Agravo de Instrumento N° 70069489441, Nona
Câmara^ Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Miguel Ângelo da Silva, Julgado em 23/11/2016).

Ante 0 exposto, requer que seja improvido pedido de retratação feito pela
autora, eis que além de incitar mais uma vez a discussão nos comentários dos leitores,
seja do blog, ou da página do Facebook, se trata de caso onde há manifestação de
opinião pessoal, garantida pela liberdade de expressão.

O
V. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, mediante argumentações apresentadas, a Vossa
Excelência:

a. Preliminarmente, requer que receba a presente Contestação como tempestiva,
haja vista solicitação de faculdade contida no Artigo 335, I, do CPC/15, e bem
como pelo fato de não aplicação do Artigo 334, caput, do CPC/15;

b. Requer que aplique os termos do artigo 19 da Lei n.o 12.965/2014, para que
julgue improcedente o feito com relação ao Réu Políbío Adolfo Braga, eis que
cumpridos todos os requisitos legais quanto ao tema em comento, sendo
acatada de pronto a Vossa designação em sede de antecipação de tutela;

Ü
c. Igualmente seja inadmítida a condenação do Réu em razão do exercício do

direito à informação e bem como do uso de sua liberdade de expressão;

d. Requer que não seja a parte condenada a reparar dano moral, eis que ausente
qualquer tipo de ato ilícito;

e. Requer, ainda, que seja improvido pedido de retratação feito pela autora, eis que
além de incitar mais uma vez a discussão nos comentários dos leitores, seja do
blog, ou da página do Facebook, se trata de caso onde há manifestação de
opinião pessoal, garantida pela liberdade de expressão;

CBT 16PORTO ALEGRE/RS Rua Carios Huber, 110 | Trés Figueiras | CEP 91330-150
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 1 5° andar, Cj 12b | Vila Olímpia | CEP 04711-130
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f, Que seja julgado totalmente improcedente o presente feito com a condenação
do autor nas custas processuais e honorários advocatícios;

Protesta-se provar o alegado por todas as provas admitidas em direito.

Por derradeiro, requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas
EXCLUSIVAMENTE aos advogados Fabricio Nedel Scalzillí, OAB/RS 44.066 e Ingrid
Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625, sob pena de nulidade das intimações, nos termos
do art. 272, § 2° do CPC/15

Nestes termos, aguarda deferimento.

Porto Aiegre/RS, 20 de julho de 2017.

' Ma ceia^elBons

OAB/RS 791229
»filo

OAB/RS 100.862A

O
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

^iot3 1567/2017, expedida em 18CERTIFICO que a

, foi disponibilizada na edição n^ 6097 no Diáriode agosto de 2017
do dia 22/08/2017, considerando-se publicadada justiça Eletrônico

primeiro dia útil que se seguir, emno
conformidade com o art. 4®

da Lei n® 11.419/2006. Dou fé.

0029296-(CNJ001/1.17.0021220-7

15.2017.8.21.0001)

Saraiva (pp.

67445/RS e João

76171/RS)

Brasil

autos)

Fabricio

Nedel Spohr Schmitt

Jose

Joao

X Faceboo

Ltda. (sem

e  Polibio

Nedel Scal

Fonseca (pp*

Sório-  Leticia

Carlos Oliveira

Paulo Milanez d

Azevedo

Souzae

doOnline
k Servrços

representação nos

 Adolfo Braga

44066/RS e Ingridzilli
Glauco68625/RS) e

RosaAntonro

PARA QUEÀ PARTE

RÉPLICA k CONTESTASÇÃO
BRAGA ÀS FLS.

AUTORA

POLÍBIO

Silva 29082/RS).

querendo.apresente,«

OFERECIDA PELA PARTE

243 - 259.

Porto Megre, 21/08/2017,

Escrlvão(i) / Oficial Ajudante

Sul Poder Judiciário
.br/verificadocs,

Página 1/2
Assinado eletronicamente por

autenticidade em https://www.t^rs. :usConfira

informando 0000348043839.
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EXCELENTÍSSIIVIO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 15®

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS.

Processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe,

em atenção ao despacho contido na Nota de Expediente n° 1567/2017, vem dizer e

requerer:

O
DO JULGAMENTO DO AGRAVO DE1. PRELIMINARMENTE

INSTRUMENTO

A peticionária informa que foi julgado, no dia 31 de agosto de 2017, o Agravo

de Instrumento por ela interposto perante a 17® Câmara Cível do Egrégio Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul, com o intuito de que fosse reformada a decisão que .

deferiu em parte a tutela de urgência requerida pela autora - a qual pleiteava que os

réus fossem compelidos pelo Juízo a retirar dos sites (conta pessoal do réu Glauco g
-si

no Facebook e site de notícias do réu Políbio Braga) as publicações abusivas ora

guerreadas.

O
Nesse sentido, cumpre destacar que a decisão contida no acórdão (em

anexo), a qual, de forma unânime, determinou a reforma da decisão de primeiro

grau, de modo a determinar a exclusão das postagens objeto da lide, no prazo

máximo de 48 horas, a contar de dita decisão, sob pena de incidência de multa

diária no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), o que corrobora o entendimento da

requerente, no sentido de que o comportamento dos réus explicitado em suas

postagens são abusivas/desrespeitosas, afetando a imagem e a honra da autora.

DA CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA DO RÉU POLÍBIO BRAGA2.

Página 1 de 4
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Inicialmente, cumpre destacar que, conforme já noticiado nos autos, o réu

Políbio Braga apresentou petição (fl. 87 e seguintes) demonstrando ter atendido aos

termos do comando exarado por este Juízo, no sentido de que retirasse do ar os

comentários havidos na publicação de seu site.

Na referida petição, o Sr. Políbio consignou que se “resguardava” ao direito

de apresentar a Contestação oportunamente.

Ocorre que com a referida manifestação do réu no processo, mesmo não

tendo sido formalmente citado, inequívoco é o fato de que tomou ciência dos termos

contra si propostos, até porque já estava juntado aos autos a cópia do Mandado de

Citação por Carta A/R (fis. 61/62)1

Tendo em vista, portanto, que o réu Políbio Braga, conforme consignou em

sua manifestação, se limitou a cumprir a decisão antecipatória deste Juízo, conclui-

se facilmente que é confesso aos fatos que suportam os pedidos formulados na

presente, razão pela qual se requer a procedência da ação.

De outra forma, por mero amor ao debate, insta grifar que a intempestiva

defesa apresentada por Políbio Braga carece de fundamentos que possam ajudar no

deslinde do feito.

0 Pelo contrário, somente refuta os pedidos elencados na inicial, informando

que somente reproduziu em seu site a opinião de um pai de aluno (corréu Glauco

Fonseca), e que a postagem do Sr. Glauco seria fato público, o que permitiria que a

publicasse na íntegra no seu site de notícias.

O que não pode passar despercebido, nobre magistrado, é que o Sr. Políbio

Braga publicou na íntegra as acusações levianas que são objeto deste processo,

sem qualquer lastro de veracidade, inclusive com fotos da autora!

Página 1 de 4
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Nesse sentido, é de suma importância reproduzir novamente o

existente no site do segundo réu, o qual aduz:

aviso

Prezado leitor, o seu comentário só será exibido

se não estiver exibindo nenhum conteúdo

ofensivo. Os comentários são verificados pela

equipe do site. ” (sic)

Portanto, com relação aos comentários havidos na guerreada

publicação, também é fácil concluir que o Sr. Políbio, jornalista experiente,

corrobora tais entendimentos, pois como o aviso adverte, os comentários

publicados por quem acessa as suas publicações são verificados pela equipe

profissional que atua nas publicações do site de sua propriedade!

Ademais, também é inequívoco que somente retirou os comentários mais

extremos após o ajuizamento desta demanda, em especial, até a decisão

interlocutória deste Juízo.

De outra banda, conforme já referido na inicial,  a Lei n° 12.965/'14 (Marco Civil

da Internet), em seus artigos 7° e 8°, aduz quanto à inviolabilidade da intimidade e

da vida privada;

Art. 7° O acesso à internet é essencial ao exercício da

cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes

direitos:

1  - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua

proteção e indenização pelo dano material ou moral

decorrente de sua violação;

O

Art. 8^ A garantia do direito à privacidade e à liberdade de
expressão nas comunicações é condição para o pleno
exercício do direito de acesso â internet. (...)

De mais a mais, conforme já aludido, basta analisar os comentários havidos

na publicação do réu Políbio, para que se chegue  à fácil conclusão de que a vida da

autora Letícia Sório Saraiva fora exposta fora dos limites considerados normais na
A

Página 3 de 4
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vida em sociedade, bem como sofrerá com diversas ameaças e tratamento

degradante.

falar em quaisquer excludentes denâo há que se

responsabilização do ora réu, pois os operadores de seu site permitiram graves

ofensas e comentários incitatórios à violência física, com o que não pode

Assim sendo

compactuar o Poder Judiciário.

Grifa-se, portanto, que o legítimo pedido da autora é no sentido de que sejam

condenados solidariamente a indenizá-la pelos cristalinos danos

extrapatrimoniais (na modalidade in re ipsa) decorrentes da aludida postagem, bem

como se retratem publicamente, nos mesmos canais de comunicação utilizados para

famigeradas publicações, além, por óbvio, da exclusão definitiva de tais

publicações (pedido este já atendido em sede de Agravo de Instrumento).

os réus

as

Ante o exposto, com a apresentação intempestiva da contestação do réu

Políbio Braga, requer seja condenado à confissão com relação aos fatos

ensejadores da lide e, tendo em vista o caráter abusivo da publicação em tela por

parte do requerido em comento (e consequentes manifestações violentas de seus

leitores), por estarem os pedidos formulados na inicial plenamente embasados do

ponto de vista fático e jurídico, seja dada total procedência da ação

cominações de estilo.

com as

O

Termos em que pede deferimento.

Porto^legre,f13 de setemXro de 2017,

João Paulo Milanez de Souza

OAB/RS 76.171

iveífa AzevedoJoão Cai

-OAS/RS
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@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
N^70073155434 (N^ CNj: 0079658-73.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

AÇÃO DE
CUMULADA COMAGRAVO DE INSTRUMENTO.

ORRIGACÂO DE FAZER -
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXCLUSÃO
de postagem ofensiva na rede social
"FACEBOOK". COLISÃO DE DIREITOS
FUNDAMENTAIS. TUTELA PROVISÓRIA. PRESENÇA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 300 DO CPC.

da tutela antecipada e
reunidos

- Para a concessão
necessário que estejam
pressupostos estabelecidos pelo art. 300 ao
CPC.

os

direitosentreExistência de colisão
fundamentais, de um lado a livre manifestaçao
do pensamento, consagrado no art. 5 , inciso
IV e de outro, o direito à proteção a imagem,
disposto também no art. 5®, inciso x, ambos da
Constituição Federal.
- No caso em apreço, nao se
mera crítica, mas, comentários em rede social,
bem como em site particular, os quais
envolvem, inclusive, tom de ameaça a vida da

pode
abalos à reputação.

está diante de

gerar
sem

situaçao queagravante,
desconfortos e

O

conotação de simples opinião. mcmtc
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE
PROVIDO.

DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL
COMARCA DE PORTO ALEGRE

AGRAVANTE
AGRAVADO
AGRAVADO

AGRAVO DE INSTRUMENTO
N^ 70073155434 (NS CNJ; 0079658-
73.2017.8.21.7000)
LETICIA SORIO SARAIVA
GLAUCO FONSECA
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
brasil LTDA.
POLIBIO ADOLFO BRAGA

O

AGRAVADO

acórdão

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Desembargadores integrantes da Décima

do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em
Acordam os

Sétima Câmara Cível
dar parcial provimento ao agravo.

Custas na forma da lei.
1

Número Verificador: 7007315543420171567721
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@ (PROCESSO ELETRÔNICO)

70073155434 (N^ CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

GRS
N2

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente),
LIÉGE PURICELLI PIRES E DES. GlOVANNleminentes Senhores DES.aos

CONTI.

Porto Alegre, 31 de agosto de 2017.

DES. GELSON ROLIM 5TOCKER,

Relator.

O relatório

DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)
Trata-se de agravo de instrumento interposto por LETICIA

autos de ação de obrigaçãoSORIO SARAIVA à decisão do juízo que. nos
indenlzatória ajuizada em desfavor de GLAUCOde fazer cumulada com

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DOFONSECA, POLIBIO ADOLFO BRAGA e

BRASIL LTDA. indeferiu a tutela de urgência requerida, assim.
V/stos. Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c
indenizatória, proposta por
contra Giauco Fonseca, Polibio Adolfo Braga e
Facebook Serviços Online do Brasil i-fda, com pedido
de antecipação de tutela e de justiça gratuita.
Relatou a demandante ser professora de matematica
do 9^ ano do Ensino Fundamental do Colégio Marista
Ipanema, cujo semestre letivo iniciou no dia 13 de
fevereiro. Contou ter sido informada peia direção da
escola a respeito de uma postagem publicada peio
réu Giauco Fonseca, que é pai de um dos seus
alunos; por meio desta postagem,^ o referido
demandado aduziu que imporia à direção da escola a
demissão da autora, uma vez que se sentiu
incomodado em razão de supostas preferencias
religiosas e ideológicas da docente. Destacou que,
na postagem realizada peio referido demandado,
não só restaram incluídas fotos da autora, tvtno

dos locais de trabalhotambém informações acerca

O

desta. Asseverou, ainda, que o requerido Giauco
a  escoia e reclamou da suposta

Não
iigou para
doutrinação marxista
bastassem tais fatos, o Jornalista Polibio Braga,
segundo demandado, publicou, por meio de seu site,
na íntegra, a postagem realizada peio primeiro

demandante.da

2

Número Verificador: 7007315543420171567721
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2017/CÍVEL

GRS
Ne

demandado; esta publicação veio^ a
uma vez que culminou com inúmeros cornentanos
anônimos e ofensivos à demandante.
ameaças de Glauco aos diretores do colégio ManstanTfent/do de que retiraria seu filho da escoia se a
autora não fosse demitida. Narrou ter recebido total
solidariedade e apoio da direção do
de antecipação, requereu que o reu Giauco exciua
de sua página no Facebook a postagem ofensivarealizada, bem como seja proibido de pubhcar outras

mesmo sentido. Ainda, postuiou áoe osdemandados Poiíbio Braga e Facebook r^^Jo a^
a publicação atinente à autora. E oA autorização iegai, conferida peio art. ̂ OOJo CPC, a
que o Juiz alcance provimento em favor de uma
parte demanda interpretação, no caso
nao implique vioiação a direitos e garantias deoutrem Lim, se é verdade que p legislador
processual ordinário autorizou que o orgao jodicial^segure a uma das partes, antes do comentoprocessual da prolação da sentença e em caráter
provisório, um determinado bem jundico de acordo
com o direito material invocado, tai permissão
atendimento rigoroso dos
estabelecidos no mesmo permissivo, a saber, a
probabiiidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resultado útii do processo. No caso presente,
tenho que se mostram presentes os requisitos para a
concessão de tutela, embora nao

vindicada. A despeito da peculiaridade que
envolve o caso sub Judice, considerando o conteúdo
ideológico do comentário feito peio reu Glauco na
rede social através de sua conta particular, nao vejo,
pelo menos numa análise primária, sem os auspícios
do contraditório, fundamentos suficientes a justificar
uma intervenção tão séria no direito fundamental de
liberdade de expressão e de crítica, bem como no
direito dos pais de acompanharem a educaçao dos
filhos ambos garantidos pelo Estado Democrático de
Direito De fato, da análise do comentário realizado
pelo aludido demandado, não se verifica a existencia
de violações graves aos direitos constitucionalmentegarantidos, pelo menos no que diz respeito a
ofensividade, demonstração de odio ou f
iustificar a medida urgente pleiteada. Nessa
hipótese, a intervenção Judicia! gravosa nao se
Justifica na ponderação entre os deveres de proteção
da honra da autora e o direito a liberdade depensamento, manifestação e crítica. Já no caso da
publicação realizada no ^ blog do segundo
demandado, o Jornalista Pohbio Adoifo Braga, peio

no

da

O

Q

Número Verificador: 7007315543420171567721
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RS

menos na hipótese em comento, a deteminação,
s!m mais. de retirada do texto mterferma na
iiberdade profissionai e de acesso à atividadiornaiística^que configuraria censura prévia das
liberdades de expressão e ^da %
vedada expressamente peio art. 5 , inciso ™
88 Todavia, não há como permitir manifestaçõesInônZs, como as feitas à Pff^^ZirletrlZ
biog do segundo demandado, que netraarn
comentãrios que, a par de ofensivos reveiom-s^
inequivocamente incitatorios ao
física, como aqueias destacadas às
raça de comunas tem que ser foTilsaa
sumariamenteà i sic). 47 (INada que um tiro na
testa dela não resolvai) e 51 (isou contra a
violência, vou apenas rezar
assassinadasi). Aqui a 'Otervençao estatal se
iustifica, porquanto prevalece a gravidade do
a necessidade de proteção dos direitos da autora
çnhre a necessidade de garantia da liberdade de
manifestação; ademais, cuidando-se de

atividade profissional nao e
a  retiradado jornalista, a sua

afetada nuclearmente com

O

manifestações incitatórias à vioiênaa Assim, acoiho
parciaimente o pedido formulado pela P^^ f
apenas para determinar a intimaçao do segundo
demandado, Poiíbio Adolfo Braga, para l
comentários realizados à Jj^^^^ia
Blog que sejam inatatónos ao odio e à ̂ 'ojencm
física como os acima destacados. Por fim,
considerando que o presente caso nao se coaduna
às hipóteses elencadas no art. 189 do CPC, indefiro o
pedido de trâmite em segredo de justiça. Outrossim

análise do pedido de AjC, a parte autora deve
^  última declaraçao de

de

para ^ .
acostar aos autos cópia da sua

Q

ajuste. Intime-se. Diligências Legais.

imagem está exposta na

conduta abusiva dos recorridos. Aduz
a suaA parte agravante alega que

rede mundial de computadores por
situação extrapola o direito àque a

liberdade de expressão e crítica da
ameaças por parte do réuparte ré, eis que está recebendo acusações e

Glauco e Poiíbio, bem como de seus leitores. Refere que, como
desenvolvimento do raciocínio criticoestimula a reflexão e oprofessora

dos jovens cidadãos. Menciona que as
perfil particular da agravante são

preferência

publicadas no

s políticas e ideológicas
reflete na sua conduta

4

verificador: 7007315543420171567721Número
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1^1^ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)

N^70073155434 (N^ CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

imediata das publicações feitas pelossala de aula. Requer a exclusão
tramitação processual com segredo de justiça.

em

agravados e a

É 0 relatório.

VOTOS

DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)
Os pressupostos de

analisados quando do deferimento do processamento do presente agravo
de instrumento.

admissibilidade do recurso já foram

O

se trata de ação deCompulsando os autos, verifica-se que
indenização por danos morais em queobrigação de fazer cumulada com

pleiteia a parte agravante, liminarmente, a
da rede social "facebook", na qual teria a parte agravada praticado

imagem, reputação e honra.

remoção de postagens em

grupo

ofensas, causando profundos danos à sua
direitopublicações extrapolaram oassustenta queAdemais,

fundamental de liberdade de expressão e crítica dos réus.
da publicação feita pelo réu Glauco, aConforme consta

professora, ora agravante, fez o seguinte pedido aos alunos;
alunos gostariam de receber as aulas

uma introdução para o que
"1) Como os
(genérico, aigo como
vem adiante): ^ ^

2) Quais as expectativas dos aiunos com reiaçao as
aulas de matemática e POR FiM

e

matemática PODE3) Como eies entendem que 3 r~nMn a
AiUDAR A RESOLVER PROBLEMAS COMO A
CORRUPÇÃO, RACISMO, LGBTFOBiA, GORDOFOBiA
etc.

réu Glauco postou texto com

site do réu Políbio (fl. 81),

86/97), de forma

Neste viés. verifico que o

conteúdo discriminatório Cfl.55), reproduzida no
comentários (fl. 58/67 eassim como sao os

desproporcional ao pedido feito pela professora, ora agravante.

5

Verificador: 7007315543420171567721Número
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA '' RS ''

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)

N2 70073155434 (Ns CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

Por conseguinte, percebo que a situação exposta trata-se de
colisão entre direitos fundamentais, de um lado a livre manifestação do
pensamento, consagrado no art. 5°, inciso IV; e de outro, o direito a

, disposto também no art. 5=, inciso x, ambos daproteção à imagem

Constituição Federal.

A Constituição Federal, verifico, define a própria liberdade de
do pensamento, do direitopensamento como o direito de exteriorização

íntimo, e, também, ao direito aoao pensamento
silêncio. É direito

O
fundamental, inerente à pessoa humana

No entanto, há limites à liberdade de expressão, já que e um
,  inclusive, encontra limite na própria

, reconhecido pela Carta Magna.

direito acompanhado de um dever e
direito à proteção da imagem, naConstituição Federal, especialmente, no . , . .

inclusive, da observância do Principio da
, fundamento da República Federativa do

vedação do anonimato e

Dignidade da Pessoa Humana

Brasil, previsto no artigo 1®, inciso lll.
No caso em apreço, não se está diante de mera crítica, mas,

comentários em rede social, bem como em site particular, os quais
envolvem, inclusive, tom de ameaça à vida da agravante, portanto, nao
se tratam de críticas, mas verdadeiros xingamentos e humilhações.

exposta a situaçao, a

verdadeiros abalos, em contrapartida
e Ao contrário, da forma como

manutenção da postagem causa

benefícios propagados pela liberdade de pensamento.dos

requisitos da tutela,  entendo presentes

probabilidade do direito e urgência no atendimento
OSPortanto

provisória, no caso,

do pleito, conforme dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil.
Segundo Jaqueline Mielke Silva^:

"a probabilidade do direito nada mais é do ^
verossimilhança, também denominada peia doutnna de fumus bo

Novo Código de Processo Civii. Tutela de Urgência em A Tutela Provisória no
Tutela de Evidência: Verbo jundico, 2015, p. 77.

6

Verificador. 7007315543420171567721Número

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC6, Página 13



FL.
2i2

^\UD/q

1ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
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@ (PROCESSO ELETRÔNICO)

70073155434 (N^ CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
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GRS
NQ

'' R5

iuris O conhecimento das matérias para a concessão da tutela

^Ta crSidade, de acordo com as regras de expener,aa, da
alegação e (d) a própria urgênaa descnta.

comentários de Guilherme
Acerca do tema, oportunos os

Rizzo do Amaral^:

O "íO atua! CPC em seu art. 300, vale-se da expressão elementos
aue evidenclZ a probabilidade do direito,^ que subsbtwu os
%auisito5 do fumus boni Juris e da prova inequívoca que convença o71d% vlro°slm7bança. Lixa daro. com Isso a oPPlo Poruma ma.o
ahf^rtura de um dos requisitos para a concessão da
cauteiar ou satisfativa. A demonstração da probabilidade
poL em alguns casos, prescindir de prova. E o que
narrativa feita peio requerente da medida revespr-se de
LiausibiUdade ou verossimilhança suficientes para
gL em caráter temporário ou provisório, a concessão da tutela deumáncia cauteiar ou antecipada, respectivamente.

^ Em suma o juiz deverá valorar todos os elementos disponíveis
no momenm 'da'análise do requerimento ‘^^XLotfvet e
catiçfativa - afirmações, provas, contexto, direito aplicável e
empreender um juízo de probabilidade, indagando-se quem,
nrovaveimente, possui razão: o requerente ou o requerido.
^  Se a conclusão for a de que, provavelmente, o requerente nao
possui razão, deverá o juiz indeferir a medida postulada. Se,
^ado concluir que o requerente provavelmente possui razao, enfaodeverá pTssar ã análise do segundo requisito para  a concessão da
tutela de urgência cauteiar ou antecipada, que vem a ser o pengo de
dano ou risco ao resultado útii do processo W/a

Deve o requerente da medida demonstrar que há pengo de
dano ou risco ao resultado útil do processo com a nao concessão datuteia Pretend^^^^ Este risco é o mesmo que já^ vinha previsto na
<;i5temática do CPC revogado. É, assim, atuai a Üção de Teon Zavascki
acerca do tema: "O risco de dano irreparável ou de difícil jpa^o e
que enseja a antecipação assecuratória é o risco concreto (cnao o
hipotético ou eventual}, atuai (ou seja, o que se
^ curso do processo) e grave (vaie dizer, o o

fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado peia parte). Se o
fsZ, mesZgrave, é Mte, r^ão se justifica a anteapaçao da
tutela. Ê consequência lógica doprmapio da necessidade, (...).

no

Q

do Novo CPC. 2016. 2§ Edição em E-book. Art.^ in Comentários às alterações
300.

Número Verificador. 7007315543420171567721
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2017/CÍVEL

GRS

N2

m casu, conforme exposto acima, verifico que estão
perigo de dano ou do risco aopresentes a probabilidade do direito

resultado do processo, de modo que há motivos para reforma da decisão
e o

proferida.

A agravante trabalha com público jovem, que tem contato
mesmo tempo, é públicodireto à rede mundial de computadores e,

suscetível à formação de consciência poiítica e social.
Além do mais, a única lesada é a parte autora, que pode

sofrer restrições para fins de emprego, bem como no convívio com seus
direito de expressão dos agravados não

ao

merece

alunos e

O

, portanto, o

prosperar.

Desta forma, considerando o acima exposto, merece reforma
a decisão proferida pelo Juízo de 1® grau, de modo a determinar a

máximo de 48 horas.exclusão das postagens objeto da lide, no prazo
da presente de decisão, sob pena de incidência decontados da intimação

multa diária no valor desde já fixado em R$300,00.
requerimento de trâmite do processo em segredoQuanto ao

de iustica. mantenho a decisão agravada, já que, ao excluir as postagens,
agravante pretende efetivar estará sendodireito à intimidade que a

tutelado. Assim, ausente hipótese

0

do art. 189, do CPC, no ponto, nego
0

provimento ao recurso.

DISPOSITIVO.

Ante 0 exposto, dou parcial provimento ao agravo de
instrumento, para determinar a exclusão das postagens objeto da lide, no

máximo de 48 horas, contados da intimação da presente de
de incidência de muita diária no valor de R$300,00.

prazo

decisão, sob pena

É 0 voto.

8

Número Verificador: 7007315543420171567721
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De acordo com o(a) Relator(a).DES.3 LIÉGE PURICELLI PIRES -

DES. GlOVANNl CONTl - De acordo com o(a) Relator(a).

GELSON ROLIM STOCKER - Presidente - Agravo de Instrumento n^
À UNANIMIDADE, DERAM

DES

70073155434, Comarca de Porto Alegre:

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.O

julgador(a) de 1^ Grau:

Est© é um documento eletrônico assinado digitaimente por.
Signatário: GELSON ROLIM STOCKER
N® de Série do certificado: 00D38960
Data e hora da assinatura: 31/08/2017 19:42:09

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse .http://wvw.tjrs.jus.brNehficadocs/ e digite o seguinte nume o
7007315543420171567721

na internet, o endereço
verificador:/

/

www.tjrs.jus.br

e

9

Número Verificador: 7007315543420171567721
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TnzziNi Freire

Provimento 12/2008 CG3.ANEXO I -

AUTORIZAÇÃO PARA ^
arpfotL^n. n» ./zoos-cd.

dados dos autorizados:
Isabeila Dal Pizzol

3100211659

SSP/RS

João Ricardo Bet Viegas

5066188011

<=;SP/RS

Juliana SCefania da Rocha

1 09. NOME COMPLETO:

NÚMERO IDENTIDADE:

ÓRGÃO EXPEDIDOR;

10. NOME COMPLETO:
número IDENTIDADE:

ÓRGÃO EXPEDIDOR:

11. NOME COMPLETO

NÚMERO IDENTIDADE

ÓRGÃO EXPEDIPOg

Bernardo Brum de Magalhães
1098963349

q^P/RS —

Bruna Brum da Silva

7101728207

qqp/RS

01. NOME COMPLETO:

NÚMERO IDENTIDADE:

ÓRGÃO EXPEDIDOR;

02. NOME COMPLETO:

número IDENTIDADE:

ÓRGÃO expedido_R;—

03. NOME COMPLETO:
número IDENTIDADE:

ÓRGÃO expedidor

Sá

Carolina Borges Mosmann

9110876175
3099999661

SSP/RS

MarcüS Vinícius AntunesSSP^RS
Filipe Theodoro Wiener
Stensmann

7100211701

Vargas

6107989391

S^RS
Veluma Gugei Nadin

12. NOME COMPLETO:

NÚMERO IDENTIDADE;
ÓRGÃO_EXPEp_IppR:

13. NOME COMPLETO:

NÚMERO IDENTIDADE;

ÓRGÃO EXPEDIDOR: __
14. nome COMPLETO:

NÚMERO IDENTIDADE;

1 ÓRGÃO EXPEDipOgj.—

04. NOME COMPLETO:

número IDENTIDADE;
ÓPGÃn EXPEDIDOR:

05. NOME COMPLETO:

número IDENTIDADE:

ÓRGÃO EXPEDIDO,^

06. NOME COMPLETO:

NÚMERO IDENTIDADE:

ÓRGÃO EXPEDIDOR

07. NOME COMPLETO;

número IDENTIDADE:

ÓRGÃO EXPEDIDOI^

08. NOME COMPLETO:

número IDENTIDADE:

ÓRGÃO EXPEDID0RV_

dados D0(S) PROCESSOS;

número D0(S) PROCESSO(S);
dados do ADVOGADO:

nome COMPLETO: Gahriela Vitello ViUnK
NÚMERO DA OA

ASSINATURA;.

ENDEREÇO: Av

telefone

SSP/RS

Gabriela Barcellos

3096221969

55P/RS

Gabriel Gabbardo

SSP/RS

ilse Salazar Andr
3096454933

SSP/RS

üXTXÍXhM
. (:krl05 Gomes, 222 - 5° a

Scalco 611559202

SSP/RS

Wagner Soares de Oliveira
9091894353

SSP/RS

 dos Reis
5109800201

SSP/RS —

Helena Sanseverino Dllenburg
8098370078

iotti

’ I
CEP 90.480-000 - Porto Alegre/RS.ndar -

para CONTATO: (51) 3025-2200
de 2017.dePorto Alegre,

preenchida pelo requerente,
atualizada do(s)informaçãono cartório judicial devidamente

advogado autorizante eAB do
apresentada

O conferência dos dados.
,:.j deve ser
cartão de inscrição

autorizado deverá apresentar
na

* Esta autorização
com cópia do
processo(s). O

documento de identificação para

1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Considerando que não houve determinação de citação no

despacho inicial, acolho em parte a manifestação de fis. 175/176.
Assim, considerando que as

apresentaram contestação, abro prazo a réu Políbio Braga para que
apresente, querendo, sua defesa, no prazo legal, uma vez que já possui
procurador constituído nos autos.

Intimem-se.

Diligências

demais partes já('■

Porto Alegre, 15/09/2017.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.O

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por;
Signatário; DÉBORA KLEEBANK
W de Séne do certificado: 6261E4391 CD059ACD63OBOOe33EBC149
Data e hora da assinatura. 18/09/2017 14;00;32

Para conferônoa do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço Wtp;//www.tJ^s.JU8.br^erificadocs
e digite o seguinte número verificador; 0011170021220700120173090466

I

( eletrônico
www.tjrs.jus.br

1Número Verificador; 0011170021220700120173090466
001/1.17.0021220-7 (CNj:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que 3 Nota 1904/2017, expedida em 19

de setembro de 2017, foi disponibilizada na ediça

Diário da justiça

6117 no

Eletrônico do dia 21/09/2017,

ío primeiro dia útii que se seguir, em conformidade com

o art. 4^ da Lei 11.419./2006, Dou fé.

considerando-se

n

)

001/1,17,0021220-7 (CNJ 002S296-

15.2017,8,21.0001) Letlcia Sório

Saraiva (pp. OliveiraJoão Carlos Azevedo

67445/RS e

7617Í/RS)

João Paulo Milanez de Souza

X Facebook Serviços

(sem representação

Polibio Adolfo

On

Brag

line do

Brasil Ltda. Inos
I

autos)

Fabricio

a

Nedel Scalzilli 44066/RS e Ingrid

Nedel Spohr Schmitt

Fonseca (pp.

Silva 29082/RS). Vistos.

e

68625/RS) Glaucoe

AntonioJose Rosa aa

Considerando aue0
não houve determinação de citação no despacho

inicial, acolho em parte a manifestação de

fls. 175/176. Assim, considerando que as

demais partes já apresentaram contestação,

abro prazo a réu Polibio Braga para que

apresente, querendo, sua defesa, no prazo

legal, uma vez que já possui procurador

constituído

Diligências

Intimem-se.autos.nos

Porto Âlegre, 19/09/2017,

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www. tjrs.jus-br/verificadocs, informando 00003 662753 71. Página 1/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Escnváo(3) / Oficial Ajudante

0

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000366275371. Página 2/3
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«'l
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça

DATA

nnr.MMENTO arsinado POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

19/09/2017 14h59min

O

ü

documento eletrônico assinado digitalmente conforrne MP n®
24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Este é um
2.200-2/2001 de
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte
número verificador: 0000366275371 ||||||eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 3/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)001/1

Vistos.

Desconsidere-se a determinação da fl. 276, uma vez que

o segundo demandado já apresentou contestação às fis. 243/259 dos
autos.

das provas que pretendem

produzir, declinando a utilidade e adequação de cada meio requerido, no
Digam as partes acerca

prazo máximo de dez dias.
No silêncio, o feito será julgado antecipadamente.
Diligências legais.

Porto Alegre, 21/09/2017.

e
Débora Kleebank,
juíza de Direito.

é um documento eletrôric» assinado digitalmente por.
Signetâfio. DE0ORA KLEEBANK
N® d6 Série I ■ ".. ■„ do certificado: 6261E4391CD859ACD53DB00833EBC149
Data e dora da assinatura; 22/09/2017 14:09.04

endereço Mtp://efww.tjrs.jus.br/verificadocsdo conteúdo deste documento, acesse, >18 °
verificador 0011170021220700120173154453Para conferência

e digite o seguinte número

/cTÍ iVN
( eletrônico V

www.tjrs.jus.br

1Verificador: 0011170021220700120173154453 o -«n nr\m \
001/1.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)Número
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota 1950/2017, expedida em 25
edição 6120 node setembro de 2017, foi disponibilizada na

Eletrônico d dia 26/09/20da justiçaDiário SJ 17, considerando-se

no Drimeiro dia útii que se seguir, em conformidade comDublicada

0 art. 42 da Lei 11,419,^006. Dou fá.

0029296-(CNJ001/1.17.0021220-7

15.2017.8.21.0001)
SórioLeticia

AzevedoOliveiraJoão Car_osSaraiva

SouzaMilanez cieJoão Paulo67445/RS e

76171/RS)
doOnline

X Facebook Serviços

Ltda. (sem

e  Poiibio Adolfo

represent nosação

Braga

44066/RS e Ingrid

Glauco

(PP-

68625/RS) e

Brasi

autos)

Fabricio Nedel Scalzilli

Spohr Schmitt

Jose RosaAntonxoFonseca (pp.

29082/RS) .silva
Desconsidere-se aVistos.

e
ouma vez que276,fl.determinação

segundo demandado já apresentou contestação
fls. 243/259 dos autos. Digam as partes

aa

as

pretendem produzir,

de cada

provas que

utilidade e

prazo máximo de

feito será

no

dasacerca

declinando a

requerido,

silêncio,

antecipadamente. Diligências ^egais.

adequação

meio

oNo

dez dias.

julgado

Rorto Aiegre. 25/09/2017,

<;n'L Poder Judiciário
.br/verificadocs , informando 0000368913160.

Página 1/3Assinado eletronicamente por Rio Grande Do
?orfira autenticidade em https: //wvtw . t^rs . :us
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^  estado DO RIO GRANDE DO SUL
y, PODER JUDICIÁRIO

izscrlvâo(â) / Oficia! Ajudante

o

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciarii
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs

informando 0000368913160. Página 2/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA

25/09/2017 12h27minnnOllMENTO ASSINADO POR —

GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIORIO

f  *

assinado digitalmente conforme MP n°
Infra-estrutura de ChavesEste é um documento eletrônico

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Para conferência do conteúdo deste documento, °
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte
número verificador: 0000368913160 || | |j||eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 3/3
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r

SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 15“ VARA DO CÍVEL -EXCELENTÍSSIMO

1° JUIZADO - COMARCA DE PORTO ALEGRE-RS

CZI

a
tí

Cti

r-i

à
0 9

S
-j

<n
o

Ref. Processo n® 001/1.17.0021220-7

autos da AÇÃO DEGLAUCO FONSECA, já qualificado, nos

OBRIGAÇÃO DE FAZER, CUMULADA COM INDENIZATÓRIA. processo
LETÍCIASÓRIO SARAIVA, vem, perante V Exa,acima indicado

Q
, que lhe move

dizer e requerer o que segue:

de instrumento (70073155434)A Autora interpôs Agravo

Cível do TJRS, pela inconformidade com a r. decisãodistribuído à 17® Câmara

deste Juízo às fls. 54-55v.

dia 31/08/2017 cujo resultado foi pelo seu provimento parcial

Referido recurso foi julgado em sessão realizada no

/1
/

Rio de Janeiro/RJ

Av. Erasmo Braga, 227/303.
Centro, 2OO2O-Q0U

utfxMw snsadvQQados. com, bf
Porto A!egre/RS
Rua Jerônimo Coelho, 280/301
Centro, 90010-240
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**>*tHnVfi* <0

Réu tendo conhecimento dos termos do v. acórdáoPor sua vez, o

manifestar o seu acatamento e informar ao Juízo que procedeu a retira da
Facebook no dia 17 de

vem

publicação que realizou na sua linha do tempo no

fevereiro de 2017.

N.T.P.D.

O
ibro de 2017.Porto Alégfir22 de set

/  I

p.p.

José Antonio Rosa da Silva
OAB/RS 29.082

/

\J

o

2

Rio de Janeiro/RJ
Av. Erasmo Braga. 227/303

Centro. 20020-000

tAAww snsadvQqados.com.br
Porto Alegre/RS
Rua Jerònlmo Coelho. 280/301
Centro, 90010-240
Pnna/Pav
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lALÍHAUS^IEXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 3UIZ DE DIREITO DA 15®
CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

.dvogados

001/1.17.0021220-7 (CN3: 0029296-15.2017.8.21.0001)
LETICIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA E OUTROS

PROCESSO

REQUERENTE;
REQUERIDOS;

decisão, que em relação ao peticionante, ocorreu em 21/09/2017.

todas as notas e intimações sejam dirigidas
Nedel Scalzilli, OAB/RS 44.066 e Ingrid

de nulidade das intimações, nos termos

Por derradeiro, requer que^
EXCLUSIVAMENTE aos advogados Fabrício
Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625, sob pena
do art. 272, § 2° do CPC/15

Nestes termos, aguarda deferimento.

Porto Alegre/RS, 22 de setembro de 2017.

I  Martela Jde
dAB/RS|79l229 (

ns

V

PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, nO i Três Figueiras | CEP 91330-150
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 1 5° andar, Cj 12b | Vila Olímpia 1 CEP 04711-130

www.scaadvocacia.com.br

1
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ormacao-da.htmi
C ® nolihlnbraaa.bloaspot.com.br/2017/0;/opm.ao-9lauco-lonsejg^

.

Blog do jornalista

Polibio Braga í
'i.t
• t

Análise de informações econômicas e.políticas em
dos blogs mais acessad» do sul do pais.

um

ti
t

Assista o comeniárto em video

A página que você está procurando neste blog não existe.

Página inicial

Assinar: Postagens (Alom)

I  ■

Qual o principal problema do Brasil

\
Desrespeito às leis

Falta de ética e nnoral

Ignorância e má fé

Falta de líderes competentes e
decentes

Falta de um projeto de Naçlo

I Votar 1 Fxihif resultados

CURTA NOSSA PÁGINA NO

J

9^,
a
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i^CTA SUF /Iv

C H S«9uto .rittpí^; www.bl099*t.com ■CD O \

0 Blogger 1 Todas as postagens
•9lodo* o» ’

I^ Uí»n(jooBK>«>*'eo^P'*'“®'*9»
Ap8<»ç6«s no T«s«u(o pá-«to slmg«m wak.f vt*jfn# <Jâ hhtéris

Gastos ie txasüedos tyj e.wior sío maw*es qu« <So estrangeiros no BrasH

Jornalista Polibi... '
Visualizar blog

MovafMMSMn b ' 213 1M2/2017Poüsio Btaga

110 18í02/20n7Postagens PoUbioSiaga ,

’txias'797ic.

RascuntiO (27^7)

PuOhcaclos (76963)

'5 292 1&fl2/2017PoUxo &aga
%

Novo deUlor pode c««f*«ar ainda ma.s a '-da do «n-govemadot do 1^
406 18rt)2.?01714Pol*)« Braga□ EstaiisticaS

M| Comentários '

t

*0diur MP que aulorizâ venda de teiras para «stfango«osLol>by da CMPC e papel^tas comance governo a
203 18/02.20173. Poltxo Braga

♦

Car írmifiBr que proibialurKionafsos da Cfcf uahaihaiem r» sabado$  Ganhos
124 18/02/2017PoUbKi Braga

□ Campanhas
Ministe-io Publico pede KnpognaçJo do* candKiato*  a nova eleiçào en. Aivorezrtra *

ISO ia«)2/2oirPáginas 10PoMm Braga

Temer e Cimara t^m cMi7 dra» paia eíplíâi relomiâ d# Previdíttcia «o STF;  Layout -
86,  5 1802.2017■ PoIího Braga

7^ Tema

0 Configurações
Atrase 0 retogw «rn uma htira ou primeiro mnulo t}e*i« domlrrgo

2 . 141 18rt2/2017Po«»c» Braga
1

miagranle* da r^a da Címa.a e f-derts part^Jano* respondem pCK (ívetsos «htesa 632 18/9220176
i/ Poia>ib Braga

I Lista de leitura

Q Ajuda -
Seven Boy* demie *50 tiâbathadrw* *m Por» AJegieD 11 302 1W522017Poliiie Braga

Marcíiezan rao consegue quadro* para comptela. seu secrctarwdo
7 623 18/02/2017

\

aovani CbeiKu e «temadd rio Mosp-tal da PUC paia tratar cínce. na garganta
t 0  • 224 1892/2017Potixo Biaga

-  Fernando Dantas, Estádio Um novo choque do viwni

t

%

■*
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* mfjarjv IostívdA-
iü Cf' <

c é S«9U'«<-

□ Btogger i Todas as postagens Tod«« o»'"•'«•tfom •

b • '213 1{W)2/2017US»«»oBtoOT*'C«0'oPolii)«>B«»»a

Tsswlfo WiWo atingwn maíot «rfume (J» hHtón*

Jornalista Polibi.. •
Visualizaf biog

[S Postagens

f><>«bk) BtasaNo«»pMta«>*

ApíaKÔa^no 7 fc 110 ■ iWilOI?PoSbwBtat)*

de«slf «>9^*05 no BtasilGastos <íe bíasíeiios no «xiwioí sio maíoieâ que ,!'ctííi' 5 » 292 18^2/2017PoIfctoBiasa
RâSCtififiO (274$)

Pu&UcaílOS i769S3) vxla <Jo e5!-9<iv«ntad« <JoNovo d^aióí jxxJ* com(ícaf a*«l» mais a 40S I8i«2'2017u mPoiibio Btaga
□ Estatísticas

■ Comentários

venda de te»ta» P*'» ««raog»f<»t obb/ da CMPC o papeiwas convence goveino a *OH4- 3 « 203 1W>2/2017PoUiloStaga

iôs da Cfcf Kâbalharem no s^«<loC»i fimetar que pfoitM hmaonatiosc; Ganhos t 2 W 124 18^2/2017P<5«>to Bfaga

□ Campanhas

Páginas

fxjva «leSíáo em AfvofeimnaMrtMéóo Pubfccopedefflfugnaçio doecantWâtos a 10 » 160 1W272017Poüwo Bvaga

eíphcartefoimâ da Pfev-dénciaaoSTf
Tainei * Cimaia têm dias pata“ .layout 9 « 85 I8fl32/2017PoN»o 8'<içt»

"T Temar Avase 0 Hitdgie em I 2« 141 1&ÍI2;2017. P0«)W BragaConfigurações
I

t-detes pattMjanos tesi^ndsm poi *versos cimiesJnlegtanies da Mesa da Clmaia »

OpAio Glauco Fonseca Adoulrinaçaoda professora d«v/
O 61 = 1637 18«2/2017PoKmo Biaqa

ínaiemaiica coows*^ pr'm«*'P d<a de aulaH Lisia deleitura

Q Aiuda
632 18«)2;20175Po1<bio Braga

Seven Boys dem.in 400 «ab»#iad«es emPoflo «ogre
I

/

;i

«
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EXCELENTÍSSIIVIO(A) SENHOR{A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO
15® VARA CÍVEL DO FORO

ALEGRE/RS

CENTRAL DA COMARCA DE PORTO

Processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada, vem apresentar manifestação
Nota de Expediente n" 1950/2017, nos seguintesdespacho contido naao

termos:

além do depoimento pessoa! dos réus, a produção
intuito de demonstrar cabalmente os prejuízos de

das postagens discutidas nosrazao

A peticionária requer

de prova testemunhai, com o

ordem extrapatrimonlal vivenciados em
O

autos, em especial no âmbito da comunidade escolar.

deferimento do requerimento acima, requer a concessão
do rol de testemunhas e consequente

Por fim, com o

de prazo para a apresentação
designação da data de audiência.

Termos em que pede deferimento.

Porto Alegre, 11 de outubro de 2017.

O
iioâo Paulo Milanez de Sou
OAB/RS 76.171

João Carlos Oliveira Azevedo
OAB/RS 67,445

J

j
t

Página 1 de 1
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Chimelo

& Spohr
Advogados

SCALZILLI
ALTHAUS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15® VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

001/1.17.0021220-7 (CNJ: 0029296-15.2017.8.21.0001)
LETÍCIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA E OUTROS

PROCESSO N®:

REQUERENTE:
REQUERIDOS:

r- •

POLIBIO ADOLFO BRAGA, já devidamente qualificado nos autos do
;  procuradores signatários, vem, respeitosamente,

atendimento da nota de expediente n. 1950/2017, dizer
seusprocesso em epígrafe, por

perante Vossa Excelência, em
e requerer o que segue.

O
&

O requerido não pretende produzir nenhuma outra prova, tendo em vista
que a discussão dos autos em relação à parte POLIBIO ADOLFO BRAGA e _
eminentemente de direito, uma vez que este réu apenas republicou em seu Blog a »
opinião de uma pessoa específica, sobre um fato especifico, ocorndo^em decorrência de
ato específico, e que os comentários havidos no referido site não sao escritos por ele,
mas sim pelos leitores.

O

Desta feita, postula a juntada de Ata Notarial emitida no dia 03 de outubro
de 2017, pelo 9° Tabeiionato de Porto alegre, a qual declara e constata que a imagern
abaixo colacionada é encontrada no endereço http://polibiobraqa.bloqspot.com.brZ,
demonstrando de forma inquestionável, devido à fé pública, que nao consta mais
nenhum comentário relacionado à autora em seu site, e que os leitores sao
devidamente alertados que são responsáveis pelos conTentanosjns^dos no Blog.

O Q Bfogger

F.íça um tomertíáwio

O

A  <3e comentams to. Tottos «s comentàrW» devem ser aprovedos
pe!o«(,!Of d<»l>tog.

t-...u. ̂  SI.<

PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Três Figueiras 1 CEP 91330-150
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 1 5° andar, C) 12b | Vila Olímpia 1 CEP 04711-130

www.scaadvocacia.com.br

1
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0

SCALZILLI
ALTHAUS

Chimelo
& Spohr
Advogados

Cumpre ressaltar que referido aviso deixa claro, de acordo com o Marco Civil
da Internet, mais especificamente o parágrafo 4° do artigo 19, que o requerido não
pode ser responsabilizado civílmente no caso em comento, a não ser que descumprisse
a ordem de exclusão, o que não ocorreu.

Diante do exposto, reitera todos os termos da contestação apresentada, e
postula que a presente ação seja julgada improcedente em relação ao réu POLIBIO
ADOLFO BRAGA, eis que cumpridos todos os requisitos legais quanto ao tema em
comento.

Por derradeiro, requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas
EXCLUSIVAMENTE aos advogados Fabrício Nedel Scalzilli, OAB/RS 44.066 e Ingrid
Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625, sob pena de nuüdade das intimações, nos
termos do art. 272, § 2° do CPC/15

Nestes termos, aguarda deferimento.

O
Porto Alegre/RS, 10 de outubro de 2017.

Mi rcela J^lsons
O^B/RS 179j229

O

O

PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, no [ Três Figueiras | CEP 91330-150
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 | 5° andar, Cj 12b  | Vila Olímpia | CEP 04711-130

www.5caadvoc3cia.com.br

2
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106005 FOLHA N°LIVRO N°

0^ '
V

9° TABELION ATO
LIVRO DE ATAS NOTARIAIS

N® 574 - ATA NOTARIAL, como adiante se declara. Saibam todos quantos

esta pública escritura'virem que, aos três (03) dias de outubro do ano de dois
mil e dezessete (2017), às 10:20h, nesta cidade de Porto Alegre, Capital do

Estado do Rio Grande do Sul, neste 9° Tabelionato, compareceu, na condição

de solicitante: POLÍBIO ADOLFO BRAGA, brasileiro, casado, jornalista,

residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Eça de Queiroz n° 819,
f

apartamento 502, Bairro Petrópolis, inscrito no CPF sob número

111.606.160-00, portador da carteira nacional de habilitação n° 00292425225

- DETRAN/RS; reconhecido como o próprio e plenamente capaz, por mim,

Tabelião Substituto, que dou fé, eonforme documento de identidade

apresentado. Então por ele, foi solicitado que, utilizando equipamento do
endereçoacessadofosseOfício Notarial, 0próprio

"http://polibiobraga.blogspot.com.br/". Foi constatado acessando o link
\  ;

0 nenhum comentário", em diversas postagens a imagem abaixo referida, a
: I

B saber:

i Seguro | littpiV/www,Moyrxom/cowment9^ogg^g26S-1l230l6956&524&posÜD^8S1114S878618749393&.iPapupniuc

< (3 Blogger

J Não ku ferto r^hum tomenlárto alé ̂ ora

1 -OdeO

W Faça um comentário

(Rezado leSw o s®u cortientófw é de sua exctova respon^biSdâcíe, conforme dispSo o Mareo Civil da lor&Tiet, 0 fato de ser
ytilizaíío 0 aswnimaio nlo o exime de respomabitídade. porgue a guakjuef nx.mcr«o seu tP pode ser tevantódo judicialmeote e
s idenbdatte do autor surgirá de fnaoeira clara O «oitor apenas dispon-bSiia sua via, sua eslrada. para c^ue o l^or utiSze-a. mas
fj3o tem quaitjjjer responsabSdade em relação aos c«iteüdos aqw ̂ponit^iíados.r

h
Você pode usar a^umas Lags HTML. como <i>. <a>

A moderação de comentários foi ativada. Todos os comentários devem ser aprovados
pelo autor do blog.

Escolher uma identidade

• Coma do Google

□ Enviar por os comenlártos de aGwnpanhamento para azevedo.s.n@^aiI .com

^>enlD d'
p

NomoAjRL

Anônimo

VíKuaiiui

Era o que cabia relatar quanto à constatação feita sobre a imagem. Por ser a
expressão da verdade lavrei esta Ata Notarial, a qual lida ao solicitante foi

'Cl inuATii
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achada em tudo conforme, sendo por ele assinada, juntamente comigo, Bel.

ELTON RUSCHEL, Tabelião Designado, ou ALTEMIR FRANCISCO DA

SILVA, Tabelião Substituto, que a digitei, dou fé  e assino. Porto Alegre, aos

seis (06) dias, do mês de outubro, do ano de dois mil e dezessete (2017). O

usuário pagou os seguintes valores: Ata notarial: R$ 167,90

(0462.04.1700006.00593 = R$ 3,30); Prçjcessamento eletrônico: R$ 4,50

(0462.01.1700005.25162 = R$ 1,40)

/i

V

Bel. ELTON RUSCHEL

Tabelião Designado

ALTEMIR FRANCISCO DA SILVA

Tabelião Substituto

r
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TnzzINI freire

o VARA CÍVEL
de direito da 15.

RIO GRANDE DO SUL.
SENHOR DOUTOR JUIZ

alegre DO ESTADO DO
excelentíssimo

COMARCA DE PORTODA

O 0029296-15.2017.8.21.0001
de Fazer com pedido Antecipada c/c Indenizatória por g

cr

Processo n

Ação de Obrigação
Danos Morais.

de Tutela *

LTDA. ("Facebook g
autos da Ação de
Tnrienizatória por

, respeitosamente, à
de fls., expor e requerer o

ONLINE DO BRASIL
advogados, nos

FACEBOOK SERVIÇOS

Brasil"’) devidamente quaüficado, por seus
-  de FazerçoBLPedjdo de Tutela Antecipada ç/çnhrinacao Fazer coni^

Morais aluizada por

de Vossa Exceiência, em

LETÍCIA SÓRIO saraiva, vem
atenção à r. decisão ■

Danos

presença

quanto segue.

J especificação de provas
e I - da

pretendem produzir.
foram intimadas a especificar as provas queAS partes1.

ia ...-Hem judicial específica paja
embora_Eroyido rt Agravo de^  reccalta-se ° neressãria2. primoirarnente

a_exclusãfí
Tnctrumentg

de çonteúdfiS,áe foniia aiie.
inteiBOSto_Eela.Ai!tora..çasoseia

é neressárlTT 1'“* seiam

rnnfirP^

PagebOOk,

a ordem foi^Ho QUe

inriigadas as URLs

,
ia a remoção, nãoyiifarinnada a^—

d... rnnteúdos.çmbatidos_ea!3-gueseia___
rnntrnri*^^ autos.

c»cp^cíficas_

hactando a ...dirarão de prints dü^

1000 F 11 3291-1111
T 11 3291-T022INIFRE1RE.COM.&R
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TDZZINÍ freire

ia discutida nos autos é inteaMmente^
artigo 355iAdemais, considerando que a matena

.nt^cioado rtR lide, nos temios
3.

direito, reauer_o

i"AHiqn de Processo Civil.
I. do

pela Autora, a fim de
de produção de novas provas

de fatos constitutivos, extintivos e/ou
4. Não obstante, no caso

à demonstraçãoresguardar seu direito a
do direito postuiado, o Facebook Brasil requer;impeditivos

io de todas as formas em

todos os fatos
de rnntrapro^, por meioa) a produção

direito admitidas, com o
objetivo de comprovar

e/ou da instrução do feito;oriundos da contestaçãocontroversos

b) juntada de novos documentos,
c) oitiva de testemunhas.

nãodefesa, salientando que

conciliação para apresentação
todos os termos de sua

de audiência de
5. Por fim, este Réu reitera

na realizaçãotem interesse

de

proposta de acordo.

notificações decorrentes dos
r.PisQ de

de nulidade, nos

do advogado
todas as intimações ou

6. Por derradeiro, requer que

atos

Faria Moptftiro. inscrito na

do artigo 272, §§ 2° e 5°

praticados neste feito seja
O

termos

realizadas na pessoa

7R.546-A. sob pena
m
AB/RS ng

do Código de Processo Civil.

São os termos em que,

pede deferimento.

São Paulo para Porto Alegre, 09 de outubro de 2017.De

Celso de Faria Monteiro
OAB/RS 78.546-A

liveira Lupion.enata de

OAB/RS 102.997
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TazziNi Freire

SUBSTABELECIMENTO

OLIVEIRA LUPION,
estabelecido

a RENATA DE

OAB/RSna

Substabeleço, com reservas,
inscrita

, Avenida Carlos Gomes, 222 -
,„ram conferido, por FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE

102.997,

50 andar. Porto alegre/
advogada,

RS,brasileira,

profissionalmente na

poderes que me

BRASIL LTDA..

os

Porto Alegre, 9 de outubro de 2017.

/

Gabrieia Vitiello Wink
OÂB/RS 54.018

Oe

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC6, Página 40



ESTAI>0D0R10 GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)001/1.17

Vistos.

1. Dos documentos juntados às fls. 285/287 e fl. 291 (ata
notarial), diga a parte autora, querendo.

melhor adequação de pauta, informem as2. Para uma

máximo de quinze dias, o rol de testemunhas a serem
partes no prazo

ouvidas em audiência a ser oportunamente desiganda.
Intimem-se.

Diligências legais.

Porto Alegre, 22/11/2017.

Débora Kleebank.
juíza de Direito.

o
documento eleUônico assinado digitalmente por:|Si.rS.So"““E439;CD659ACD^DB00833EBCM9
da assinatura. 23/11/201709.37.11Data e hora/fh oa endereço http.//www.llrs.ju8.br/verificatíocs

P.,. con1,Sna. « contsMo

e digite o seguinte numero venficador. Qom

í eletrônico
www.tjrs.jus.br

Número verificador:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOm

CERTIDÃO

Mota pQ 2455/2017, expedida em 27

novembro de 2017, foi disponibilizada na edição n= 6162 no
Eletrônico do dia 28/11/2017, considerando-se

conformidade com

CERTIFICO que a

de

Diário da justiça

publicada no primeiro dia útil que se seguir, em
42 da Lei 11.419/2006. Dou fé.o art.

0029296-(CNJ001/1.17.0021220-7

15,2017.8.21.0001)

JoãoSaraiva (pp.

Sório-  Leticia

Carlos Oliveira

Paulo Milanez

X Facebook Serviços On

Azevedo

67445/RS e João

76171/RS)

Brasil

autos)

Fabricio

Nedel Spobr Schmitt

(seIrtda.

Polibi

Nedel Sca

e

Souza

doline

nosm representação

Bragao Adolfo (PP*

44066/RS e Ingridlzilli
e  Glauco68625/RS)

daRosaAntonioJoseFonseca (pp-

Silva 29082/RS).
Dos documentos1.Vistos.

O fl. 291 (atafls. 285/287 ejuntados às

notarial), diga a parte antora.
querendo. 2.

informem

dias, o

ouvidas em

desiganda.

melhor adequação de pauta,

máximo de quinze

Para uma

partes no prazo

testemunhas

as

rol de
a  serem

audiência

Intimem-se. Diligências legais.

oportunamen
a  ser

te

Porto Âlegre, 27/11/2017,

Página 1/3Assinado eletronicamente jrs!jus^br^erif ioÍdocs ,
Confira autenticidade em https.//www. j

informando 0000410617251.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Escrivâo(â) j Oficial Ajudante

%\

%i

Assinado eletronicamenc
Confira autenticidade

e por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
em https://WWW.tjrs.jus.br/verificadocs^

informando 0000410617251.
Página 2/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA

nnr.DMFNTO ASSINADO POB_^

GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIORIO

27/11/2017 14h42min

1
Á

í

assinado digitalmente conforme MP n®
Infra-estrutura de ChavesEste é um documento eletrônico

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

na internet, oconferência do conteúdo deste documento, acesse
br/verificadocs e digite o seguintePara -. . .

endereço https://www.tjrs.jus.
eletrônico

www.tjrs.jus.br
número verificador: 0000410617251

página 3/3
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l

ijh
3'

tdzziniFreire

direito da 15.° VARA CÍVEL
alegre do estado do rio

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
CENTRAL DA COMARCA DE PORTODO FORO

GRANDE DO SUL.

OI

ca

iS

K»
<S>

-J

|S>
-vi

to

Processo n® 001. ^ , .

Ação de Obrigação de Fazer com pedido de Tuteia Antecipada c/c Indenizatona por
Danos Morais.

•s>

S
f”Facebook ^
\-  DO BRASIL LTDA.

seus advogados, nos autos da Ação ̂  g
T.itoia Antecipada c/c Indenizatórla por

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE

Brasil"), devidamente qualificado, por
Hp Fa2er com pedido de

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, vem, respeitosamente, ananns Moraís ajuizada por

de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.presença

observa no acórdão juntado às fis, 265/273 pela Autora, foi dado
fossem excluídas de instrumento para que

1. Conforme se

parcial provimento ao recurso

as postagens objeto da iide, sob pena

de agravo

de multa diária de R$ 300,00 (trezentos

reais).

deombora províd» o Aaravo

autos a indicação das URLs

remoção dos

ria liminar pelo

ressalta-se QUe,2. Primeiramente^

interposto nela Autora, não há nos
rnmhatidos para que fosse viável a

Instrumento

específicas dos conteúdos

mpc^mos. senHn inviável, portanto, o cumprimento
respaldo nn quanto previsto no S 1_

Facebook. Tal alegação en

rio art. 19 do Marco Civil da Internet.

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
Av. Paulista 2421 8 ° andar
T 11 3291-1000 F 11 3291-llli

CEP 01311-300 São Paulo SP
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TaZZINiFREIRE

momento algum a Autora cumpriu com o quanto
0 Facebook fim de possibilitar que

3. Contudo, apesar de que em

determinado no § l.° do art,

tivesse condições de promover

ilícito, verifica-se que, na petição

afirma ter procedido a retirada da publicação rea

19 do Marco Civil a
indisponibilid
protocolada

ade do conteúdo reputado como
Corréu Glauco

a  I

em 22/09/2017, o
lizada no dia 17/02/2017:

v®«i m«níMaf a w #

fmsÊáimÉk n® ^

22/09/2017
Pollbio protocolou petição em

0 Corréu

das postagens objeto da lide:
Não obstante

comprovando a remoção
4.

POU8XO ADOLFO BRAGA. ̂  m
cp^raf®, por seta procuiídons slgrw^os, vars. '

[ comprovar o cumprimento da ilmimt éc^ffm ^ '
ido SuL «m sede do Agravo dt Imwwto
iremo^Q das posmgens obm da lide em mm ̂
m requeHdo PoHWo Adtífo Bra^, no, pmu rnà^itm m m  m m
|5eÍÉi^qyeemrefaçiQaop^0^nte.oc©r^^em,íl/C»/^l7.  ' ' , , . '. -

e9

, verifica-se
de não ter ocorrido a indicação das URLs de conteúdo

foi devidamente cumprida pelos Corréus, razão pela qual nao
Logo, apesar

que a decisão liminar
nenhuma obrigação a ser cumprida pelo Réu Facebook.

5.

há mais

reconhecido o integral cumprimento da decisão
afastada eventual multa por descumprimento

Dessa forma, requer seja

liminar pelos Corréus, bem como seja
desfavor do Facebook.

6.

em

notificações decorrentes dos

do advogado Celso de
requer que todas as intimações ou

realizadas na pessoa
Por derradeiro

atos praticados neste feito sejam
7.
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TOZZINIFREIRE

de nulidade, noso 7R.546-A, sob pena
Paria Monteiro, inscrito na OAB/RS_n

§§ 2° e 5° do Código de Processo Civil.termos do artigo 272

São os termos em que

pede deferimento.

04 de dezembro de 2017.De São Paulo para Porto Alegre,

Celso de Faria Monteiro

OAB/RS 78.546-A

UtíW^veií^tupion

B/rs 102.997

enata
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D DOUTOR(A) JU1Z(A) de direito do
COMARCA DE PORTO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A)

15a VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA
ALEGRE/RS

<  >

'&Processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada, vem apresentar manifestação
Nota de Expediente n“ 2455/2017, nos seguintesdespacho contido naao

I—*

</>

CTf

termos:

i  ,

reitera que pretende obter o depoimento pessoal dos réus,
is devem ser notificadas nos

A peticionária

bem como apresenta o rol de testemunhas, as quais
respectivos endereços, conforme seguem;

Av. Cavalhada, n° 3.559,

Porto Alegre/RS, e na Av.

CEP: 91760-000, em Porto

- Aiexandre Dias Lopes, com endereços na
Cavalhada, CEP: 91740-001, em

° 1.959, Bairro Pedra Redonda
apto. 301, Bairro

Cel. Marcos, n

Alegre/RS;

Rua Roberto Francisco

Grande, CEP: 92320-060, em
-  Fernando Degrandis, com endereço na

Behrens, n“ 225, apto. 302 D, Bairro Mato _
Canoas/RS;

Ô

Estrada João Vedana, n° 354

CEP: 91740-140, em Porto Alegre/RS;
- Denise Ferrari Dutra, com endereço na

casa n° 11, Bairro Cavalhada

Rua Laurindo, n° 78
de Oliveira Soares, com endereço na

: 90040-140, em Porto Alegre/RS.
- Guilherme

apto. 204, Bairro Santana, CEP

Página 1 de 2
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V
2J

prosseguimento do feito, com a designaçãoDiante do exposto, requer o

audiência de instrução, como de estilo.de data para

Termos em que pede deferimento

2018

SÓxizaJdão Paulo Milanezde
ote/RS 76.171

OAB/R

0

Q

Página 2 de 2
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estai>odofio grande do sul
PODER JUDICIÁRIO

15.2017.8.21.0001)
.0021220-7 (CNJ-..0029296-001/1-17

Vistos.

diga, querendo, acerca
da liminarmprimento

parte autora para que
prestados quanto ao '

cu
Intime-se a

esclarecimentos
dos

deferida (fls. 29//300). ão de audiência de instruçãoApós, voltem para designação

e julgamento.
Diligências Legais.

Porto Alegre, 06/03/2018.

Maria Kòhler Vidal,Jane
Juíza de Direito.

06^)3/201813:16:06 http;//www.ljrs.jus.t)rNerrticadocs

e deste

corferênda do «nteúdo
seguinte número venficador.Para

e digite o

www.tjrs.jus.br

1

15.2017.8.21.0001)
Número Verificador.
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>p

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

M PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

480/2018, expedida em 07CERTIFICO que a Nota

de março de 2018, foi dl

da justiça Eletrônico l

no primeiro dia útil que se seguir, em
da Lei 11.419/2006. Dou fé.

do dia 08/03/201
edição n® 6217 no Diário

8, considerando-se publicada
conformidade com o art.

O
0029296-

(CNJ001/1.17.0021220-7

15.2017.8.21.0001)

Saraiva (pp •

67445/rs e

76171/rs)

Brasil

autos)

Fabricio

Kedel Spobr Schmitt
Jose

João

PauJoão

X

Ltda.

Polibioe

Nedel Scal

Fonseca (pP

SórioLeticia

Carlos Oliveira Azevedo

Souza
lo Milanez

Facebook Serviços

(sem representação
Braga

Onl

 Adolfo

ine

nos

(PP*

44066/rs e Ingrid
zilli

Glauco68625/rs) e

daRosaAntonio
■

silva 29082/rs).

autora para

esclarecimentos

cumprimento

29//300)-

audiência

Diligências Legais.

vi

que di

da

vApós,

i
de

Intime-se

querendo. ac

stos.

doserca
ga.

aoquanto

deferida

prestados

liminar
<fls.

designação

julgamento.
oltem para

enstrução

Porto Âiegre, 07/03/2018,

Escnvão(ã) / Oficial Ajudante

Página 1/2
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^ estado do rio grande

PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça

DO SUL

^%IÉÍE^

documento assinado por
RÍO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

PATA

07/03/2018 16h10min

O

o

número verificador:

: o

0000462214632

V
Qletrônign
v/ww.tjrs.jus.br

Página 2/2
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C

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO
15^ VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO
ALEGRE/RS

Processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada, vem apresentar manifestação

despacho contido na Nota de Expediente n° 480/2018, nos seguintes
O

ao

termos:
O

■k.

Tendo em vista a manifestação dos réus acerca do cumprimento do
comando exarado no Agravo de Instrumento interposto pela ora peticionária,
requer o prosseguimento do feito, com a designação de data para audiência de
instrução, como de estilo.

c

r.
r
cz

.=5

5

r-lj
*'C

Termos em que pede deferimento. tr.
.L
rz

us

Porto Alegre, 16 de março de 2018 B?

rc

i

João Paulo Milanez de Soup
OAB/RS 76.171 /João Carlos Oliveira Azevedo

OAB/RS 67.445
O

Página 1 de 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Para uma melhor instrução do feito, limito a três o

número de testemunhas a serem inquiridas na audiência a ser designada,
para cada polo do feito, uma vez que o fato é único.

Intime-se a parte autora, assim, para que especifique

quais testemunhas que pretende ouvir.
Diligências legais.

Porto Alegre, 26/04/2018.

Débora Kleebank,

Juíza de Direito.

Este é um documento eletrônico essmaòo digitalmente por:
Signatário DÉBORA KLEEBANK
N° de Série do certificado: 1B6C32
Data e hora da assinatura. 26/04/2018 17.24.06

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://wv*w.tirs.jus br/vorificadocs
e digite o seguinte número verificador: 0011170021220700120181345491

Q ao

'w
( eletrônico

www.tjrs.jus.br

1Número Verificador. 0011170021220 /00120181345491
001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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'•wViJylV
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTID/ !

!  912/2018, expedida em 02

edição ns 6255 no Diário da
insiderando-se publicada no

:  formidade com o art. 4^ da

CERTIFICO que a Nota i

de maio de 2018, foi disponibilizada

Justiça Eleü^ônlco do dia 03/05/2018
primeiro dia útil que se seguir, em

Lei ns 11,419/2006. Dou fé.

í

O
0029296-NJ001/1.17.0021220-7

15.2017.8.21.0001}

João CSaraiva (pp •

SórioLeticia

los oliveira

Milanez

Serviços

<seir. representação

dei .

On
c ;

Azevedo

67445/RS e

76171/RS)

Brasil

autos)

Fabricio

Nedel Spohr Schmitt

João Pa

X Facebo

Ltda.

Polibie

Souza

doline

nos

dolfo Braga <pp.

44066/RS e Ingrid

o

Nedel Seal -li
GlaucoS8625/RS) e

daAntonio RosaJoseFonseca (pp-

29082/RS).Silva
melhorPara uma

três o número de

Vist : 5.

9
instrução do feito/

testemunhas a serem in( 5 iridas na audxêncxa a
\ polo do feitOr

Intime—se a parte

3  especifique quais

Diligências

li , to a

uma
CB :designada, para

fato é únic

ser

ovez que

autora,

testemunhas que preten . ■ ouvxr.

legais.

para tas s nti.

Porto Alegre, 02/05/2018,

«?iil Poder Judiciário
..br/veri£icadocs, informando 0000502319180.

Página 1/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOWS

iy

L>^'-

/ Oficial Ajudantei\

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciari
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs,

informando 0000502319180. Página 2/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça

DATA

02/05/2018 11h45minnnr.IlMRNTO ARSINADO POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

9

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1®, parágrafo 2°. inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000502319180
eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 3/3
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\

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO
15= VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO
ALEGRE/RS

-Q

C3

cé
E3
r
£3

Processo n° 001/1.17.0021220-7
!!3

0
.1.

LETÍCIA SÓRIO saraiva, já qualificada, vem apresentar manifestação

despacho contido na Nota de Expediente n° 912/2018, nos seguintesao c->

k
termos:

r.f

A peticionária reitera que pretende obter o depoimento pessoal dos réus
bem como apresenta o rol de testemunhas, dentro do limite imposto por este
Juízo, as quais devem ser notificadas nos respectivos endereços, conforme
seguem:

1 i-

- Alexandre Dias Lopes, com endereços na Av. Cavalhada, n° 3.559,
Bairro Cavalhada, CEP: 91740-001, em Porto Alegre/RS, e na Av.apto. 301

Cel. Marcos, n° 1.959, Bairro Pedra Redonda, CEP: 91760-000, em Porto0
Alegre/RS:

- Fernando Degrandis, com endereço na Rua Roberto Francisco

Behrens, n° 225, apto. 302 D, Bairro Mato Grande, CEP: 92320-060, em

Canoas/RS;

- Denise Ferrari Dutra, com endereço na Estrada João Vedana, n° 354

casa n° 11, Bairro Cavalhada, CEP: 91740-140, em Porto Alegre/RS;

de 2Página 1
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V

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, com a designação
audiência de instrução, como de estilo.de data para

Termos em que pede deferimento.

Porto Alegre/^ 1 /de maio de 20^ 8

João Paulo Milanez de Souza
OAB/RS 76.171

;evedoan

7RS 6A4'

0

0

Página 2 de 2
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Chimelo

& Spohr
Advogados

SCALZILLl
ALTHAUS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15^ VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

001/1.17.0021220-7 (CN3: 0029296-15.2017.8.21.0001)
LETÍCIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA E OUTROS

PROCESSO NO:

REQUERENTE:
REQUERIDOS:

POLIBIO ADOLFO BRAGA, já devidamente qualificado nos autos do
vem, respeitosamente,processo em epígrafe, por seus procuradores signatários,

perante Vossa Excelência, requerer em 3 pedido^

1) Seja-lhe deferida a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98,
do CPC, uma vez que não possui condições de arcar com as custas desse

próprio sustento e, para tanto,
declaração de imposto de renda (em 5 laudas)

prejuízo do seusemprocesso
espontaneamente, carreia sua

indica renda mensal do requerido de de R$ 3.274,27;que

Ou seja, a renda do demandado, atualmente, fica perto de 3,5 salários mínimos.
Nesse sentido é a jurisprudência, in verbis - grifamos;

NEGÓCIOSDECISÃO MONOCiy^TICA.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO DA

AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JURÍDICOS BANCÁRIOS. ^ ^
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. A concessão do
benefício, em caso de indeferimento ou impugnação, depende de
comprovação acerca da alegada necessidade. Incapacidade
financeira econômica representada por renda mensal inferior a.
Hnrn salários mínimos, de modo a ensejar a concessão do
beneplácito. Precedente. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo
de Instrumento N^ 70074741943, Décima Oitava Câmara Ovei, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Heleno Tregnago Saraiva, Julgado em 08/08/2017).

Q

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. PEDIDO DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  O benefício da
gratuidade da justiça é destinado a quem não possui condições de arcar
com as despesas processuais sem prejuízo da própria subsistência ou do
sustento da família, devendo ser deferido quando  o litigante

cinco salarioscomprova rendimento bruto mensal inferior a .ri/nc r-
mínimos. Deferimento da gratuidade da justiça. Precedentes do i
AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO (ARTIGO 932, INC. V, DO CPC E \ \
ARTIGO 169 XXXIX, DO REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL). (Agravo
de Instrumento No 70074269671, Terceira Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Leonel Pires Ohlweiler, Julgado em 03/08/2017).

J

PORTD ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, no | Três Figueiras | CEP 91330-150
SÂO PAULO/SP Rua Funchal, 411 1 5° andar, Cj 12b | Vila Olímpia | CEP 04711-130

WWW scaadvoc3cia.com.br
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Chimelo

& Spohr
Advogados

SCALZILLI
ALTHAUS

2) Seja designada audiência de conciliação/mediação, nos termos
do art. 334, do NCPC, de designação obrigatória, uma vez que não
realizada ou determinada quando da citação do réus;

3) Seja expedido oficio ao Delegado da 1® Delegacia de Porto
Alegre/RS (R. Riachuelo, 613 - Centro, Porto Alegre - RS, 90010-270),
onde a autora registrou o Boletim de Ocorrência contra o demandado (n°
1870/20117) para juntem nesse feito a cópia integral de eventual
inquérito policial ou informem sobre eventual arquivamento.

Por derradeiro, requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas
EXCLUSIVAMENTE aos advogados Fabrício Nedel Scalzilli, OAB/RS 44.066 e Ingrid
Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625, sob pena de nulidade das intimações, nos
termos do art. 272, 2° do CPC/15

Nestes termos, aguarda deferimento.
Porto Alegre/RS, 11 de maio de 2018.

Marcela Joelsons

OAB/RS 79.229

Sícmatm ■
OAB/RS 86.698

0

PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, HO | Três Figueiras 1 CEP 91330-150
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 | 5° andar, Cj 12b  | Vila Olímpia | CEP 04711-130

www.scaadvocaciacom.br
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POLIBIO ADOLFO BRAGA

111.606.160-00

NOME.

CPF;

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA
EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÀRIO 2017

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
111.606.160-00

0029168350400

737.845.240-87

CPF:

Título Eleitoral:

CPF do cônjuge ou companhelro(a);

POLIBIO ADOLFO BRAGANome;

Data de Nascimento;

Possui cônjuge ou companheiro(a)? Sim

18/06/1941

NãoHouve mudança de endereço?

Um dos declarantes è pessoa com doença grave ou portadora de deficiência física ou mental?

Rua ECA DE QUEIROZ Nú
Endereço;

Não

819mero:

PETROPOLISBairro/Distrito:
502Complemento;

RSUF;Porto AlegreMunicípio:

DDD/Telefone:

DDD/Celular:90630-120CEP:

E-mail:

11 - Profissional liberal ou autônomo sem vínculo de emprego

261 Jornalista e repórter

.atureza da Ocupação:

ícupaçâo Principal;

Declaração de Ajuste Anual OriginalTipo de declaraçao;

N^ do recibo da última declaração
entregue do exercício de 2017;

242225168561

DEPENDENTES

Sem informações

ALIMENTANDOS

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (Valores em Reais)

IRRF SOBRE

13® SALARIO
IMPOSTO 13® SALARIO

RETIDO NA
FONTE

CONTR.

PREVID.

OFICIAL

REND.

RECEBIDOS DE

PES. JURÍDICA

NOME DA FONTE PAGADORA

160.403.274,271.875,360,0040.886,45INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
' ̂'CIAL- INSS

CálPJ/CPF- 29.979.036/0001-40
160,403.274.271.875,36

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES

0,0040.886,45TOTAL

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA FÍSICA E DO EXTERIOR PELOS DEPENDENTES
Sem informações
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NOME: POLIBIO ADOLFO BRAGA

111.606.160-00CPF: IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA
EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

I

(Valores em Reais)RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

10. Parcela isenta de proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão de declarante com 65
anos ou mais

I24.751,74

ValorNome da Fonte

Pagadora
CNPJ da Fonte

Pagadora
CPFBeneficiário

24.751,74FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

16.727.230/0001-97111.606.160-00Titular

24.751,74
TOTAL

(Valores em Reais)RENDIMENTOS SUJEITOS Ã TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DEFINITIVA
3.274,27

01. 13® salário
3.274,27

TOTAL

RENDIMENTOS TRIBUTÃVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELO TITULAR (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

m informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS RECEBIDOS DE PESSOA JURÍDICA PELOS DEPENDENTES (IMPOSTO COM
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELO TITULAR

Sem informações

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS DE PESSOA JURÍDICA RECEBIDOS ACUMULADAMENTE PELOS DEPENDENTES

i

Sem informações

(Valores em Reais)
IMPOSTO PAGO / RETIDO

0,00
01. Imposto complementar

02. Imposto pago no exterior pelo titular e pelos dependentes
Imposto devido com os rendimentos no exterior
Imposto devido sem os rendimentos no exterior
Diferença a ser considerada para cálculo do imposto (limite legal)
Imposto sobre a renda na fonte (Lei 11.033/2004)

'. Imposto retido na fonte do titular

05. Imposto retido na fonte dos dependentes

06. Carné-Leão do titular

07. Carné-Leão dos dependentes

PAGAMENTOS EFETUADOS

Q

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.875,36

0,00

0,00

0,00

Sem informações

DOAÇÕES EFETUADAS

Sem informações

(Valores em Reais)DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

SITUAÇÃO EM
CODIGO DISCRIMINAÇÃO

31/12/201731/12/2016
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NOME: POLIBIO ADOLFO BRAGA

CPF: 111.606.160-00

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA
EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017

(Valores em Reais)DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS

SITUAÇÃO EMCODIGO DISCRIMINAÇÃO
31/12/201731/12/2016

0,0029.700,00PARTIClPACAO 99% DO CAPITAL NA SOCIEDADE MULTIMÍDIA LUZES
LTDA CNPJ 15.428.213/0001-96

105 - Brasil

CNPJ; 15.428.213/0001-96

32

0,0029.700,00TOTAL

DÍVIDAS E ÔNUS REAIS

Sem informações

ESPOLIO

Sem informações

OAÇÕES A PARTIDOS POLÍTICOS

□m informações

0
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NOME: POÜBIO ADOLFO BRAGA

111.606.160-00

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL
CPF: IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA

EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017

TRIBUTAÇÃO UTILIZANDO O DESCONTO SIMPLIFICADORESUMO

RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS E DESCONTO SIMPLIFICADO

Recebidos de Pessoa Jurídica pelo titular

Recebidos de Pessoa Jurídica pelos dependentes

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelo titular

Recebidos de Pessoa Física/Exterior pelos dependentes

Recebidos acumuladamente pelo titular

Recebidos acumuladamente pelos dependentes

Resultado tributável da Atividade Rural

TOTAL DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS

Desconto Simplificado

Base de cálculo do Imposto

Imposto devido

Imposto devido RRA

Alíquota efetiva (%)

Total do imposto devido

^OSTO PAGO
'^Imposto retido na fonte do titular

Imp. retido na fonte dos dependentes

Carnê-Leáo do titular

Carnê-Leão dos dependentes

Imposto Complementar

Imposto pago no exterior

Imposto retido na fonte (Lei n® 11.033/2004)

Imposto retido RRA

Total do imposto pago

IMPOSTO A RESTITUIR

SALDO IMPOSTO A PAGAR

PARCELAMENTO

Valor da quota

Número de Quotas

INFORMAÇÕES BANCÁRIAS

40.886,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40.886,45

8.177,29

32.709,16

739,60

0,00

1,80

739,60

1,875,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.875,36

1.135,76

0,00

Banco

Agência (sem DV)

Conta para crédito
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POLIBIO ADOLFO BRAGA

111.606.160-00

DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL

NOME:

CPF:
IMPOSTO SOBRE A RENDA - PESSOA FÍSICA
EXERCÍCIO 2018 ANO-CALENDÁRIO 2017

EVOLUÇÃO PATRIMONIAL

Bens e Direitos em 31 /12/2016

Bens e Direitos em 31/12/2017

Dividas e Ônus Reais em 31/12/2016

Dividas e Ônus Reais em 31/12/2017

29.700,00

0,00

0,00

0.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

Rendimentos isentos e não tributáveis

Rendimentos sujeitos à tributação exclusiva/definitiva

Rendimentos tributáveis - imposto com exigibilidade suspensa

24.751,74

3.274,27

0,00

0,00

Depósitos judiciais do imposto
0,00

Imposto pago sobre Ganhos de Capital

Ganhos de Capital Moeda Estrangeira - Bens, direitos e Aplicações FinanceirasImposto pago

0,00

fotal do imposto retido na fonte (Lei 11.033/2004). conforme dados informados pelo contribuinte
0,00

<1 0,00

posto pago sobre Renda Variável

Doações a Partidos Políticos e Candidatos a Cargos Eletivos

Imposto a pagar sobre o Ganho de Capital - Moeda Estrangeira em Espécie

Imposto diferido dos Ganhos de Capital

Imposto devido sobre Ganhos de Capital

Imposto devido sobre ganhos líquidos em Renda Variável

devido sobre Ganhos de Capital Moeda Estrangeira  - Bens, direitos e aplic. financeirasImposto

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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ESTAI-O DO RIO GRAHDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

.

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

1. Defiro 0 benefício da AjG ao réu Polibio A. Braga.

2. Diante do exaurimento da pauta desta Magistrada

para este ano, aliado a impossibilidade de fixação de novas datas para
realização dos referidos atos, pelo setor competente, digam as partes se

designação de audiência para tentativa depossuem interessa na

conciliação.
daparte autora se possui cópia

documentação requerida no item 3 do petitório retro, de modo a evitar
3. Informe a

desnecessário oficimento.

Intimem-se.

Biante do da pauta desta Magistrado para
a  impnccihilirlade _de fixação de oovas-datas paraGste -aeo.

rcplizoçQO dos referidos- «;etor competente,—aqeafde^-^, em
Gai:tó<4tv-a-pe^=^ta-de^udíêncioG para o ano-de 201S.

Porto Alegre, 08/06/2018.

Débora Kleebank,

Juíza de Direito.

1Número Verificador; 0011170021220 700120181918539
001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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ESTADO t-0 RIO GRAIJDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: DÉBORA KLEEBANK
N® de Série do certificado: 1B6C32
Data e hora da assinatura: 08/06/2018 14:54 51

Para

e digite o seguinte número
r^ntorAnrja do conteúdo deste documento, acesse, n

/&o\

/

endereço Mlp;//www tjrs.jus.br/verificadocs a Internet, oconferénaadocontei^^o^s^^^^ 0011170021220700120181918539

/
O/
0/

í eletrônico
www.tjrs.jus.br

2
Número Verificador: m 7m7 R 21 0001)

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.UUUij
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOm

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota 1271/2018, expedida em 11

de junho de 2018, foi disponibilizada na edição n^ 6282 no Diário da

justiça Eletrônico do dia 12/06/2018, considerando-se publicada no

primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com o art. 4® da

Lei n3 11.419/2006. Dou fé.

O
0029296-(CNJ001/1,17.0021220-7

15.2017.8.21.0001) Leticia Sório

João Carlos Oliveira AzevedoSaraiva (pp-

67445/RS e João Paulo Milanez Souza

76171/RS) X Facebook Serviços Online do

Ltda. (sem representação

Polibio Adolfo Braga (pp.

Nedel Scalzilli 44066/RS e Ingrid

68625/RS)

Antonio Rosa da

1. Defiro o

nosBrasil

autos)

Fabricio

Nedel Spohr Schmitt

Fonseca (pp-

e

e  Glauco

Jose

Silva 29082/RS). Vistos,

beneficio da AJG ao réu Polibio A. Braga. 2.

da pauta desta

anO/ aliado

fixação de novas datas

dos referidos atos, pelo

exaurimentoDiante do

aesteMagistrada para

in^ossibilidade de

para realização

a

setor competente,

interessa na

digam as partes se possuem

designação de audiência para

Informe a partetentativa de conciliação. 3.

cópia da documentaçãopossuiautora se

item 3 do petitório retro, derequerida no

modo a evitar oficimento.desnecessário

Rio Grande Do Sul Poder JudiciárioAssinado^eletronicamente ^br/verificadocs , informando 0000532078261.
Confira

Página 1/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Intimem-se. Diante do exaurimento da

ano, aliado

novas datas

atos, pelo

aguarde—se, em cartório, a

pauta de audiências para o ano de 2019.

pauta desta Magistrada para este

a impossibilidade de fixação de

para realização dos

setor competente.

referidos

Porto Alegre, 11/06/2018,
O

Q

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder
Confira autenticidade em https://www.tjrs

Judiciário
.jus.br/verificadocs, informando 0000532078261.

Página 2/3

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC7, Página 20



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATADOCUMENTO ASSINADO POR

11/06/2018 16h34minRIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

O

Esfe é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n^" 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 7“ parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

eletrônico
0000532078261número verificador:www.tjrs.jus.br
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Chimelo

& Spohf
Advogados

SCÂLZILLI
ALTHAUS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15® VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

PROCESSO NO; 001/1.17.0021220-7 (CNJ: 0029296-15.2017.8.21.0001)
REQUERENTE: LETICIA SÓRIO SARAIVA
REQUERIDOS: POLIBIO ADOLFO BRAGA E OUTROS

i

POLIBIO ADOLFO BRAGA, já devidamente qualificado nos autos do
processo em epígrafe, por seus procuradores signatários, vem, respeitosamente,
perante Vossa Excelência, postular:

a) Seja designada audiência de conciliação;
b) Para o caso de não atendimento pela autora da intimaçao para que

iunte a cópia integral de eventual inquérito policial ou informem sobre eventual
arquivamento (referente ao BO 1870/20117), reitera seja expedido ofício ao g
Delegado da 1® Delegacia de Porto Alegre/RS (R. Riachuelo, 613 - Centro, Porto
Alegre - RS, 90010-270),

a

r'
tn

«5

Por derradeiro, requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas ^
EXCLUSIVAMENTE aos advogados Fabrício Nedel Scalzilli, OAB/RS 44.066 e g
Ingrid Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625, sob pena de nulidade das
intimações, nos termos do art. 272, § 2° do CPC/15

r..-j

jr>
\

1-^

l-rí
cn

Q Nestes termos, aguarda deferimento.
Porto Alegre/RS, 14 de junho de 2018.

$

«?

Marcela Joelsons
OAB/RS 79.229

OAB/RS 86.698

PORTO AL6GR6/RS Rua Carlos Huber. nO | Três Figueiras j CEP 91330-150
SAO PAULO/SP ftue Funchal. 411 i 5“ andar, Q 12b  I Vila Olímpia [ CEP 04711-130

www.scaadvQcacia com.br
1
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0^-e)

TDZZINIFREIRE

DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15.° VARA CÍVEL
PORTO ALEGRE DO ESTADO DO RIO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE

GRANDE DO SUL.d
o

Processo n° 0029296-15.2017.8.21.0001

Ação de Obrigação de Fazer com
Danos Morais.

pedido de Tutela Antecipada c/c Indenizatória porc.
%{

("Facebook

autos da Acão d_&

SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.FACEBOOK

devidamente qualificado, por seus advogados, nos
p*>HiHo de Tutela Antecipada c/c Indenizatória por

Brasir')

Obrigação de Fazer com

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, vem, respeitosamente, a
r. despacho publicado en^.

Danos Morais ajuizada por

de Vossa Excelência, em atenção aopresença

13/06/2018, informar que não POSSUÍ interesse na realizaçaa Hp Rudiência dâ'

rnnriliacão.

notificações decorrentes
Por derradeiro, requer que todas as intimações ou

dos atos praticados neste feito sejam reaiizadas na pessoa do advogado Celso de
MnntPiro. insrr.to na OAR/RS n° 78.546-A_, sob pena de nuiidade, nos

termos do artigo 272, §§ 2° e 5° do Código de Processo Civii.

O
o

São os termos em que,

pede deferimento.

De São Paulo para Porto Alegre, 18 de junho de 2018.

í

(Uy
iy^érràf'Lupíon

102.997
Celso de Faria Monteiro

OAB/RS 78.546-A

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
Av. Paulista 2421 8 ° andar
T 11 3291-1000 F 11 3291-1111

CEP 01311-300 São Paulo SP
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EXCELENTÍSSII\/10(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 15
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

Processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada, vem apresentar manifestação
despacho contido na Nota de Expediente n“ 1271/2018, nos seguintesao

termos:

O

Ante a informação do Juízo a respeito do exaurimento da pauta de
maior celeridade ao feito, a reclamanteaudiências, como forma de empregar

manifesta não ter interesse na realização de audiência específica de conciliação.
■X»
XI
59

F
a

Ademais, informa que não possui a documentação requerida pelo réu
Polibio, motivo pelo qual não se opõe com a expedição e ofício à autoridade
policial.

I
r..:'

xi

rri

w

Termos em que pede deferimento.
O CO

ro

^junho de 2018.P0fto Alegn

KJZ João Paulo Milanez de Souza
OAB/RS 76.171

' - João Cángs ÜllvêTrã;:íã:eveqo
OAB/RS ^

Página 1 de 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

eventual1271/2018 (em relação aCertificar NE

manifestação de Glauco Fonseca).
Dil. legais.

Porto Alegre, 28/06/2018.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

documento eielrônico assinado digitalmente por:Este é um

Signaténo: DÉBORA KLEEBANK
N® de Série do certificado. 1B6C32

hora da assinatura 28/06/2018 13:50.54Datae

—,

endereço ht1p://www.tjr8.ju8.br/verificadocs
conteúdo deste documento, acesse, °

verificador. 0011170021220700120182176737Para conferência do
e digite o seguinte número

o/
/O

N

< j^letrônlco j
www.tjrs.jus.br

1verificador: 001117002^0012018217673^^
001/1

Número
.17.
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CERTIFICO P DOü
da nota
partes ( ).Mflí
Porto ^

-1 í.5U£
Sí^;

 c‘c

■-^vâo cíc
t^ correu o nrazo
eoior( )té
Pu&iica

u(><3 Z>

Escrivâ^Ajüdariíi

♦ %
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

1. Considerando o desinteresse das demais partes, deixo

de designar audiência para tentativa de conciliação.

2. Oficie-se a 1^ Delegacia de Polícia, solicitando cópia

integral do inquérito referente ao BO 1870/20117.

3. Com a juntada do documento, intimem-se as partes

para que digam a propósito, querendo, em 10 dias.

Intimem-se.

Dil. legais.

Porto Alegre, 02/07/2018.

Débora Kleebank,

juíza de Direito.o
Esta é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário. DÉBORA KLEEBANK
N° de Série do certificado. 1B6C32

Datae hora da assinatura: 03/07/2018 13 51:28

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http.//wwwtjrs.jus.br/venficadocs
e digite o seguinte número verificador. 0011170021220700120182224824

/

i eletrônico j
www.tjrs.jus.br

1Número Verificador: 0011170021220700120182224824
001/1.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Cível do Foro Central de Comarca de Porto Alegre
,17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Juízo: 15- Vara
Processo n^: 001/1

Tipo de Ação: Ação de Obrigação de Fazer
Autor: Letícia Sório Saraiva (AJG)
Réu: Glauco Fonseca e outros
Local e data: Porto Alegre, 05 de julho de 2018.

OFÍCIO

Ofício n^: 760/2018 (Ao responder, favor mencionar o n^ do processo)

Senhor(a) Delegado(a):

Solicito a Vossa Excelência as necessárias providências para serRn-iR7Q/2017.cópia em anexo, a fim
este Juízo ̂  rnpia integral do inquérito, referente a_o
de, instruir os autos supra.

O Atenciosamente.

Débora Kleebank
Juíza de Direito

Exmo(a). Sr(a) Delegado{a)
1§ Delegacia de Polícia
Rua: Riachuelo, 613 - Centro
PDRTQ ALEGRE/RS

Este é um documento eletrônico assinado dlgitalmente por;
Signatário; DÉBORA KLEEBANK
N° de Série do certificado; 1B6C32
Data e hora da assinatura; 05/07/2018 13;48;59

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, oSih^ro verificador; 0011170021^Q endereço http;//wwwtjrs.ius.br/verificadocs e d'>gite o

O
Ot

eletrônico
www.ljrs.jus.br

CEP: 90110230 -de Ornellas. 50 - Praia de Belas - Porto Alegre -
mail setorial: frpoacentl5vciv@tjrs.]us.br

CNj:.0029296-

Endereço: Rua Manoelito
Fone: 51-3210-6500 - eNúmero verificador. 00111700212207001201822 ̂

15.2017.8.21.0001 carmenxavier - 28-21-001/2018/22/4/i^

1

\
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DIREITO DA 15® VARA CÍVEL DAEXMO(A). SR(A). DR(A). 3UIZ(A) DE
COMARCA DE PORTO ALEGRE - RS.

■ l ■ [LJ-' '

PROCESSO N® 0029296-15.2017,8.21.0001
AUTOR: LETÍCIA SÓRIO SARAIVA
RÉUS: POLIBIO ADOLFO BRAGA E OUTROS

O
j ADOLFO BRAGA, já qualificada nos autos da açao em
de Vossa Excelência, por sua procuradora signataria,

POLIBIO

epígrafe, vem, à presença ■ , . .
juntada do anexo substabelecimento.requerer a

Em face disto, pois, requer seja descadastrado o nome do
.  - i. ' ■ Ki^riAi Crai7illi OAB/RS 44.066, bem como procedido o

acosta.

Por fim, requer sejam todas as intimações do presentefeite expedidas e pub^
“nX sS OÍ.B/.S 68.625, «.b 666. d. nubd.d.

dos referidos atos.

O
Nestes termos, pede deferimento.
Porto Alegre, 18 de junho de 2018.

p.p. Ingria Nedel Spohr
OAB/RS 68.625
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SUBSTABELECIMENTO

Fabrício Nedel Scalzilli, brasileiro, casado, inscrito na OAB/RS sob o n® 44.066, com
escritório profissional em Porto Alegre, na Rua Carlos Huber, 110, telefone^ (51)
3382-1500, substabelece, sem reserva de poderes, aos profissionais Verônica
Althaus, brasileira, casada, inscrita na OAB/RS 51.150, Marcelo Nedel ScalzMli,
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/RS 45.861, Gabriele diimelo Pedira
Ronconi, brasileira, casada, inscrita na OAB/RS 70.368, e Ingrid Nedel Spohr,
brasileira, viúva, inscrita na OAB/RS 68.625, com escritório profissional em Porto
Alegre, na Rua Carlos Huber, n° 110, telefone (51) 3382-1500, o processo abaixo
identificado.

Ressalva-se os poderes relativos ao levantamento de valores e às intimações
procuradores constituídos neste instrumento, sob pena deprocessuais aos

nulidade.

OutorQante(s) ! POLIBIO ADOLFO BRAGA

0029296-15.2017.8.21.0001Processo n°.

0
Porto Alegre, 18 de junho de 2018.

Fabrício Nedel

OAB/RS 44.066/
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ES TAU 0 D 0 RIO GRAHI^E D O SUL
PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ-..0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

ofício da fl. 327, a par do tempo1. Reitere-se o

transcorrido.

primeira parte do despacho da fl. 326.2. Publique-se a

Dil. legais.

Porto Alegre, 24/09/2018.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

documento eletrônico assinado digitalmente por.Este é um

Signatário DÉBORA KLEEBANK
N“ de Série do certificado. 1B6C32

hora da assinatura. 24/09/201817:06:40Data e

'Ar para conferência do
e digite o seguinte número

conte
endereço http //www.t)rs jus.br/verificadocs

údo deste documento, acesse, na °
verificador. 0011170021220700120183349836

■y'S:
O \<>

O6  (
eletr^Jxo „■
www.tjrs.jus,br

1

Número Verificador
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estado DO RIO GRANDE DO SUL

' PODER JUDICIÁRIO

Tipo de Ação: Ação de Obrigação de Fazer
Autor: Letícia Sório Saraiva (AJG)
Réu: Glauco Fonseca e outros ^ ^n1o
Local e data: Porto Alegre, 03 de outubro de 2018.

OFÍCIO

2 do processo)
Ofício n^-. 1308/2018 (Ao responder, favor mencionar o n

Senhor(a) Delegado{a):

fim de, instruir os autos supra.

Reitero o

necessárias providências para ser
BO-1870/2017,cópia em anexo, a

Excelência as

Inquérito, referente ao

Atenciosamente.

o
Débora Kleebank
Juíza de Direito

Exmo(a). Sr(a) Delegadoía)
la Delegacia de Polícia
Rua: Riachuelo, 613 - Centro
PORTO ALEGRE/RS

documento eletrônico assinado digitalmente por;
lÍníáriS: DÉBORA KLEEBANK
N« de Série do certificado; 1B6C32 _ _ ̂
Data e hora da assinatura; 03/10/201615:17.52 http.//www.t|rs.jus.br/verificadocs e digite o

corrferência<Ioc^.eM^^^^^^Para

seguinte número/*$/ \^\

/«fc 3V\
f eletrônico^)•ip

www.tjrs.jus.br

CEP; 90110230 -
de Ornellas, 50 - Praia de Belas - Porto Alegre -

setorial: frpoacentl5vciv@tjrs.jus.br
CNj:.0029296-

Endereco: Rua Manoelito
Fone- 51-3210-6500 - e-mailNumero verificador: 001117002122070012018347974^^

15,2017.8.21.0001 carmenxavier - 28-^1-üUi/zuJ.o/^

1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOIpí

CERTIDÃO

2209/2018, expedida em 04CERTIFICO que a Nota

de outubro de 2018, foi
do dia 05/10/2018, considerando-seda Justiça Eletrônico

no primeiro dia útil que se seguir, em
conformidade com. o art. 4^

da Lei n® 11.419/2006. Dou fé.
O

0029296-
(CNJ001/1.17,0021220-7

15.2017.8.21.0001)

Saraiva (pp-

67445/RS e João

76171/RS)

Brasil

autos)

Ingrid

Marcelo

João

X Face

Ltda.

Pole

fie dei Sp

SórioLeticia

Carlos Oliveira

Paulo Milanez

Azevedo

Souza

doOnline
book Servxços

representação
(sem

nos

ibio Adolfo Braga

68625/RS,Schmittoh-r

Nedel Scalzilli 45861/RS e

Glauco51150/RS) eAlthausVeronxca

SilvaRosa daAntonioJoseFonseca

O Considerando o

deixo de

1.Vistos.29082/RS) .

demais partes,dasdesinteresse

designar

conciliação.

a
detentatxvaudiência para

Porto Âlegre, 04/10/2018,

Escrivão(ã) / Oficial Âjudante

^'"íbr/veriScaSoc^^ informando 0000616897435. Página 1/2
Assinado eletronicamente
Confira autenticidade em https.//www.torso
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estado do rio grande do sul

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

documento assinado por
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO PATA

04/10/2018 14h53m(n

O

o

Para conferência do conteúdo deste documento
endereço https://www.tjrs.jus.br/vehficadocs

número verificador:
0000616897435

acesse, na internet,
e digite o seguinteeletrônico

'^'^ww.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SSP - POLÍCIA CIVIL

DPM/DPRPA

CENTRAL DE TERMOS CIRCUNSTANCIADOS
V

Porto Alegre, 19 de setembro de 2018.Ofício n° 546/2018
Cart./ D’Avila
Ref. Proc n*» 001/1.17.0021220-7

Sr{a). Juiz(a):

Em atenção ao similar n“ 760/2018, referente ao reu
Vossa Excelência a cópia do TermoGlauco Fonseca e outros, remetemos a

Circunstanciado n° 3842/2017/100390B, em anexo.

Atenciosamente

Cristiarie Machado Pires Ramos
De legada de Polícia

lí'

i-?=i

e
A{o) Exmo(a). Sr{a).
M.M. Juiz(a) de Direito
15^ Vara Cível do Foro Central
POA/RS

fone 51-33379655
Rua Augusto Conte, 95 - Cavalhada/POA CEP 91910-370

e-mail; centraldetc-poa@pc.rs.gov.br
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estado do rio grande do sul
polícia civil

PORTO ALEGRE - CENTRAL DE TERM

CIRCUNSTANCIADO N» 3482/20I7/I00390/Btermo

CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS
□ prisAo em flagrante
□ apreensão em flagrante
□ PRISÃO preventiva
□ PRISÃO temporária
□ procedimento sigiloso
□ MEDIDA PROTETIVA

GERSON NADLER
Delegado(a) de Polícia

O

DIFAMACAO - Consumado
1870'/2017/10030lFato de Registro:

Número da Ocorrência:

IPANEMA, PORTO ALEGRE RSData -

PED REDONDA-

O

autuação
cidade de PORTOM,) C«» di.. a» — * AW “d ' * kbtoTlÊore - central

ALEORE rs. Rio 0,.0d. d. SOL .o pNdio ond. eo,
nF TFRM em cartório, autuo as peças que seguem, do que, para constar,
aLrE LUIS ferrugem da costa, Escrivao(a) de Policia 'ad hoc, dou fe e assino.
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FOLHA01 DEL. POLICIA
20/02/2017 18:59;

PORTO ALEGRE
POLICIA CIVIL -

OCORRÊNCIA 1870/2017
ORGAO 100301 - -PORT

SIMPLES

01 DEL. POLICIAO ALEGRE

ABERTACOMUNICACAO: PESSOAL18:45 horas20/02/2017 asREGISTRO

NGO

MICRO 11701 - MONO

:  DIFAMACAO
CONSUMADO,

•  17/02/2017 as 17:30 horas
; AV CEL MARCOS, 1959, PED REDONDA-IPANEMÍl -
ESTAB.ENSINO - OUTROS
MARISTA IPANEMA

; URBANA

FATO

O BRASILICIO

LOCAL
PORTO ALEGRE RS

AREA

FORMA

instrumento;

ATUACAO :

VIAS ACESSO;

finai;

FEZ um!
PROFESSORA DE MATEMATICA DOS ANOS

GALUCO FONSECA, ̂
E  DISSE QUE

FOI PUBLICAD
: TEVE VARIO

MORTA

O  ' PRAZ

DO. i PROCEDIMENf

•  COMUNICA QUE TRABALHA COMO
DO FUNDAMENTAL E QUE O PAI DE UM ^LUNO,
POSTAGEM NO FACEBOOK, ONDE COLOCOUA FOTO DA •

FSTAVA DOUTRINANDO OS ALUNOS. A MESMA POSTAGEMESTAVA poLIBIO BRAGA. A POSTAGEM

COMENTÁRIOS NEGATIVOS EM QUE DIZIAM QUE A VITIMA DEVERIA SERCOMENTARIOSrNEG anonimos- advertida SOBRE

DECADENCIAL A VITIMA DESEJA REQUERER A INSTAURACAO
POLICIAL CONTRA O ACUSADO. NADA MAIS.

MESMA

NO BLOG DO

HISTORICO

d
01 DEL. POLICIA / DELEGACIA DISTRITALPORTO'ALEGREORGAO DE DESTINO INICIAL:

PRESENTE
1 - VITIMA

LETICIA SORIO SARAIVA
JORGE MUNHOZ SARAIVA
21/11/1990 FEMININO
026.787.550-96

ENSINO SUPERIOR

PORTO ALEGRE - RS .
CARTEIRA IDENTIDADE

PARTICIPANTE

NOME :

FILIACAO :

NASCIDO :

CPF

INSTRUÇÃO;

NATURAL :

DOCUMENTO;

C.N.H. :

RESIDE EM:

MARIA DE FATIMA GARCIA SORIO
MUIjATO SOLTEIRO'

E

COR DOS OLHOS: CASTANHO
BRASILEIRO NATO

1097354888 SSP RS

B^RASIL FONE (00.51)3 59/703, CENTRO', PORTO ALEGRE RSRIACHUELO,

999650059
CARGO:

PROFISSÃO

TRABALHA

C. FÍSICA : NORMAL ,1

A VITIMA DESEJA VER PROCESSADO? SIM{X) J r

(a)
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r/lí - • /I

/.5TIN0 la VIA:
JIPE
ENDENTE:

EFE PLT: 3095628115

,^So : 4001158007

;  3095628115
(a)

seferino alves

zeferino alves
VINÍCIUS (a)

VINÍCIUS

(a)
CALDAS JARDIMPAULO,CESAR

folhaPOLICIA
20/02/2017 18:59:01 DEL.PORTO ALEGRE

SIMPLES
DLICIA CIVIL
CORRENCIA -■
RGAO

18
100301

70/2017 I
- PORTO ALEGRE

C

O
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
POLÍCIA CIVIL

CENTRAL DE TERMOS CIRCUNSTANCIADOS

CERTIDÃO
m

S'
co

CERTIFICO, em razão do meu cargo, que, na data de hoj^
Ocorrência Policial o" 1870/2017/100301, *

prazo para ajuizamento da competente queixa- crime. Aos
ac aias do mis dc nr.rço dc dois mi, . d=a*cç
do RIO Grande do Sul, no predio onde funciona a Centrm ^no cartório, eu, André Luís Ferrugem da Costa, -
Polícia, digitei e assino.

constatei que

transcorreu o

t

O
Visto :

CRISTIANE MACHADO PIRES RAMOS
delegada de polícia

Augusto conte. 95 - Balppo Cava.Heda - Porto A.egre. CeP 919^0-370 - Fone: (St, 3337-9655.
^  e-mail: centraldetc-poa@pc.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
POLÍCIA CIVIL

PORTO ALEGRE - CENTRAL DE TERM

CIRCUNSTANCIADO N“ 3482/2017/100390/B
TERMO

resenha

CIRCUNSTÂNCIAS ESPECIAIS

□ PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO
□ SUBMETIDO À MEDIAÇÃOO INDICIADO PRESO

□ representação POR PRISÃO
□ MEDIDA PROTETIVA □ OUTROS

O do Fato: DIFAMACAONatureza
Boletim de Ocorrência n“: MARCOS 1959 PED REDONDA-
Data-Hora-Locai: 17^2/2^^ 1730^^

: LETÍCIA SÓRIO SARAIVAVítima
Nascimento: 21/11/1990

MARIA DE FATIMA GARCIA SÓRIORG: 1097354888
:  JORGE MUNHOZ SARAIVA eFiliação

GERSON NADLER
Delegado(a) de Polícia

Q

CEP 91910-001 - Fone; (51) 33379655CAVALHADA. PORTO ALEGRE RS/RS -RUA AUGUSTO COMTE, 95 -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
POLÍCIA CIVIL

PORTO ALEGRE - CENTRAL DE TERM

CIRCUNSTANCIADO N** 3482/2017/100390/Btermo

termo de conclusão

conclusos ao(à) Senhor(a) Delegado(a) de Policia.

PORTO ALEGRE RS, 27 de Março de 2018.
Nesta data, faço os autos,

O ANDRE LUIS FERRUGEM DA COSTA
Escrivão(ã) de Polícia 'ad hoc j

'S
o

despacho

Remeta-se o presente TC ao(a)
de PORTO ALEGRE - DISTRIBUIDOR FORO REGIONAL TRISTEZ .

PORTO ALEGRE RS, 27 de Março de 2018.

CRISTIANE MACHADO PIRES RAMOS
Deiegado(a) de Polícia

O

termo de remessa

Direito

PORTO ALEGRE RS, 27 de Março de 2018.

ANDRE LUIS FERRUGEM DA COSTA
Escrivão(ã) de Polícia 'ad hoc

CEP 91910-001 - Fone: (51) 33379655CAVALHADA. PORTO ALEGRE RS/RS -
RUA AUGUSTO COMTE, 95 -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

Consulta de Processo

001/2.18.0035553-8

órgãos da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.

O y

Esta informação é de uso exclusivo dos

Dados do Processo
Segredo de Justiça: Sim

Processo Principal: 0

Número Antigo:

Situação: Arquivado

Comarca: PORTO ALEGRE

Número Tliemis: 001/2.18.0035553-8
0003562-70.2018.8.21.6001Número CNJ:

Data Propositura: 02/05/2018

Cartório:

Classe:

Juizado Esp
JUIZADO

ecial Criminal do Foro Regional Tristeza
ESPECIAL CRIME (JECR)

Crimes contra a Honra

Local dos Autos: JECRIM - TRISTEZA - CAIXA 2229
Situação do Processo: BAIXADO

Carta Precatória

Processo Origem:

Vara:

Natureza:

Municipio de Origem:

^Itimas Movimentações
10/07/2018 ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

01/06/2018 BAIXA DEFINITIVA

14/05/2018 RECEBIDOS OS AUTOS AGUARDA TRÂNSITO EM JULGADO
RECEBIDOS OS AUTOS INTIMAR MINISTÉRIO PÚBLICO09/05/2018

09/05/2018 DETERMINADO O ARQUIVAMENTO - 08/05/2018 I.

e
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

ID" VMKM

001/1.17.0021220-7 (CNJ: 0029296-15.2017.8.21.0001)
LETÍCIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA E OUTROS

PROCESSO NO:

REQUERENTE:
REQUERIDOS:

POLIBIO ADOLFO BRAGA, já devidamente qualificado nos autos do
procuradores signatários, vem, respeitosamente,

despacho publicado em 08/10/2018,
processo em epígrafe, por
perante Vossa Excelência, em atenção ao
informar e requerer o quanto segue.

seus

O peticionário postulou a designação de audiência de conciliação.

O Juízo, contudo, indeferiu o pedido e assim despachou:

"Vistos. 1. Considerando o desinteresse das demais partes, deixo de
designar audiência para tentativa de conciliação . JC

n

Em que pese o indeferimento, há de se dizer que é claro o CPC no
sentido de estimular a conciliação das partes, como prega no seu art. 3°, §3°, do
CPC - in verbis, grifamos:

Art. 3o Não se excluirá da apreciação jurisdicionai ameaça ou lesão
a direito.

(...)
§ 3o A conciliação, a mediaçao e
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juizes,
advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público,
inclusive no curso do processo judiciai.

E em função disso assim constou no art. 334, do CPC,^in verbis: "Art.
334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência iiminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de
mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o reu

pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência".

E nessa toada, o §4°, do artigo supracitado estipula as hipóteses de não
realização da solenidade, in verbis - grifamos:

outros métodos de solução

com

©

(...)
§ 4o A audiência não será realizada:

1ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Três Figueiras  1 CEP 91330-150PORTO —

SÃO PAULO/SP Rua Fugcbal, 411 1 5° andar, Cj 12b  | Vila Olímpia 1 CEP 04711-130
www.scaadvocaci3.com.br
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I - se ambas as partes manifestarem, expressamente,
na composição consensual;
II - quando não se admitir a autocomposição.

No caso 0 peticionário tem interesse na conciliação e o presente processo
permite, por seus termos, a celebração de transação.

Deste modo, nos termos

do CPC, postula seja reconsiderada a
data para audiência de conciliação, que ~ ^ ^ ~
nem posteriormente, informando que, para o caso de manutenção da decisão a ser
reconsiderada, irá postuiar nulidade do feito, em preiiminar, no eventuai recurso de

oesiníercasts

do art. 30, III, §30, art. 334, §4°, I e II, todos
decisão mencionada acima e seja designada

foi designada em despacho inicial enao

apelação, conforme preconiza 0 art. 1009, §1°, do CPC.

Por derradeiro, requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas
EXCLUSIVAMENTE a advogada Ingrid Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625,
sob pena de nulidade das intimações, nos termos do art. 272, § 2° do CPC/15.

O

Nestes termos, aguarda deferimento.
Porto Alegre/RS, 10 de outubro de 2018.

Marcela Joelsons

OAB/RS 79.229

lu
Ricardo MakcemiuK'\:
OAB/RS 86.698

O

PORTO ALÊGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Três Figueiras 1 CEP 91330-150
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 | 5° andar, Cj 12b  1 Vila Olímpia 1 CEP 04711-130

www.scaadvocacia.com.br

2
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ES TAI> 0 P 0 RIO GRAHPE D O SUL
PODER JUDICIÁRIO

.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)001/1.17

Vistos.

existênci0 de documento pendente deO sistema acusa a

juntada.

Com a regularização, voltem.

Diligências Legais.

Porto Alegre, 20/11/2018.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por;
Signatário: DÉBORA KLEEBANK
N“ de Série do certificado; 1B6C32

hora da assinatura 20/11/2018 14:12:55

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse .
rdli^osUuirte número verificador. 0011170021220700120184116124

Data e

, na internet, o e/í® °À ndereço http://wwwtjrsjus br/verificadocs

O
/o

( eletrônico
www.tjrs.jus.br

1v=„,K.«.ooin,oo™.on™^^^^^
001/1

Número
.17.
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SSP - POLÍCIA CIVIL
DPM/DPRPA

CENTRAL DE TERMOS CIRCUNSTANCIADOS
]h/ t'.

v*"'
/

Porto Alegre, 19 de setembro de 2018.Ofício n'^ 546/2018
Cart./ D’Avila

Ref. Proc n® 001/1.17.0021220-7

ri

Sr(a). Juiz(a):

Em atenção ao similar n° 760/2018, referente ao réu ’

Glauco Fonseca e outros, remetemos a Vossa Excelência a cópia do Termo :

Circunstanciado n° 3842/2017/100390B, em anexo.
O

r?1

F"

r-

Atenciosamente,
/

/

/
Cristiarie Macnado Pires Ramos

De legada de Polícia

O A(o) Exmo(a). Sr(a).
M.M. Juiz(a) de Direito
15^ Vara Cível do Foro Central

POA/RS

fone 51-33379655CEP 91910-370

centraldetc-poa@pc.rs.gov.br
Rua Augusto Conte, 95 - Cavalhada/POA

e-mail;

I
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TC 3482/2017/103390 - Proc 001/1.17.0021220-7-

3482/2017/103390 - Proc 001/1.17.0021220-7
Circustanciados [centraldetc-poa@policiacivil.rs.gov.brJ

05/11/2018

/

."0
TC

Central de Termos
Enviado: quinta-feira, 1 de novembro de 2018 11:46

Foro Central Cartório da 15^ Vara OveiPara:

Príorídade:Alta
redbo.jpg (2 MB)Anexos:

)H1
Bom dia,

De ordem da Autoridade, acusamos o
encaminhada via oficio n° 1308/2018.

Situamos oue a 1^ DP repassou

de TCs, sendo que o atendimento ocorreu, conforme consta no
arquivo'digitalizado que segue, em anexo.
Atenciosamente,

Central de Termos Circunstanciados
Fones: 3337-9655 (Secretaria) / 3217-3163 (Cartório)
'orto Alegre/RS

recebimento da reiteração

a solicitação para esta Central

O

2bmA... 1/1%2fQqfER38AGJdLBwAZh9vlZTtrSoXuMc8gOVP1AAAC1j%https://mail.tjrs.gov.br/owa/?ae=ltem&t=lPM.Note&id=RgAAAAA3u%2fJayQm
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PODER JUDICIÁRIO

15.2017.8.21.0001)
.0021220-7 (CNJ'..0029296-001/1.17

Vistos.

decisão da

expressamente
341/342, mantendo a
manifestaram-se

indefiro o pedido da fl
demais partes

na realização da solenidade,
há mais pautaDemais disso

fl. 326, uma vez que as
acerca do desinteresse disponível para este

, nao
inclusive de conciliação,

disso, nada obsta que as
de audiências, iano para designação

Ademais, independentemente
entabular eventual acordo.contato de modo apartes mantenham

Intime-se.

Porto Alegre, 05/12/2018.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

D
Usinado digitaimente por:

-cs
e digite o

,br/verificadocs
endereço hnp.//vww.tirs.ius

www.tjrs.jus.br

1

°°“”°%on2T7S'So2°9296-15,201^
001/117.

Número Verificador:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
l

CERTIDÃO

Nota nO 2741/2018. expedida em 07CERTIFICO que a

de dezembro de 2018, foi disponibilizada na edição n= 6406 no
do dia 10/12/2018, considerando-seietrônico

9 Diário da justiça

publicada no primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com
o art. 4= da Lei 11,419/2006. Dou fé.O

0029296-(CNJ001/1.17.0021220-7

15.2017.8.21.0001) SórioLeticia

AzevedoCarlos Oliveira

Milanez <

JoãoSaraiva (pp.
Souza

João Paulo67445/RS e

76171/RS)
Online

X Facebook Serviços

nos(sem representação

Braga

Ltda.Brasil

Polibio Adolfoautos)

Ingrid

Marcelo

e

68625/RS,

45861/RS e

Nedel Spohr Schmitt

O
Glauco51150/RS) eAlthausVeronica

O SilvaAntonio RosaJoseFonseca

29082/rs). Vistos.

341/342, mantendo a

Indefiro o pedido da fl.

326, umadecisão da f1.

demais partes
manifestaram-se

ve z que a s

expressamente
desinteresse na

doacerca

solenidade. Demais disso. nao
realização

este ano para

inclusive de
há mais pauta disponível para

audiências.designação

conciliação.

disso, nada

contato de modo a

Intime-se.

Ad

obsta

indep e ndent eme nt eemais,

mantenhamas partes

entabular eventual acordo.

 que

Grande Do Sul Poder Judiciário
.br/verificadocs, :i

página 1/3
Assinado eletronicamente por Rio
Confira autenticidade em https;//www.t^rs.]

nformando 0000665593830.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
y X

Porto Âíegre, 07/12/2018,

Escrivão(ã) / Oficial Âjudante

O

O

O

o

Assinado eletronicamente
Confira autenticidade em Judiciárioem nttps://WWW.tj

.ju8.br/verificadocsrs , informando 0000665593830.
Página 2/3

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 1



\lJjg ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
^ PODER JUDICIÁRIO
yi TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA
DOCUMENTO ASSINADO PQB

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
07/12/2018 IShSImin

O

O

o

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
° 11.419/2006 de 19/12/2006. art. 1°. parágrafo 2®, inciso III.n

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/veríficadocs e digite o seguinte^

número verificador: 0000665593830
eletrônico

www.tjrs.jus.br

página 3/3
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ESTAPOUORIO GRiOTOEDOSUI.
PODER JUDICIÁRIO

•.,0029296-15.2017.8.21.0001)
001/1.17.0021220-7 (CNJ:

Vistos.

de audiênciaTitular para designaçãoAguarde-se a Juíza

de instrução. acerca da resposta
O partes para que digam

ofício encaminhado à Delegacia de Polícia.
Intimem-se as

ao

Porto Alegre, 07/02/2019.

Gladis de Fátima Canelles Piccini,
juíza de Direito.

internet, o endereço http;//wvsr«tirs jus.br/verificadocsconteúdo deste '^«-^"^2^7^12019362426Para conferência do

e digite o seguinte número venficador.Q /S".
' o

www.tjrs.jus.br

1

Número Verificador:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERXroAO

Nota 336/2019, expedida em 08CERTIFICO que a

de fevereiro de 2019, foi disponibilizada na edição n® 6439 no Diário
Eletrônico do dia 11/02/2019, considerando-se publicada

conformidade com o art. 4^
da justiça

primeiro dia útl! que se seguir, emno

da Lei 11.419/2006. Dou fé.O

0029296-(CNJ001/1.17.0021220-7

15.2017.8.21.0001)

Saraiva (pp-

67445/RS e João

76171/RS)

Brasil

autos)

Ingrid

Nedel

Althaus 51150/RS) e

Antonio Rosa

Aguarde—s© a Juiza

audiência de instrução.

Paulo

X  Facebook

(sem

Polibioe

Gla

da Silv

Titu

SórioLeticia

João Carlos Oliveira Azevedo

de SouzaMilanez

doOnline
Servrços

representação nos

Adolfo

Nedel Spolir 68 625/RS,

Scalzilli 45861/RS

Ltda.

(PP-Braga

Marcelo

Veronxcae

uco Fonseca (pp. Jose

Vistos.29082/RS) .
O a

lar para designação de

Intimem-se as partes

oficioda resposta aopara gue digam acerca

encaminhado à 1* Delegacia de Policia.

Porto Alegre, 08/02/2019,

Escrivãofã) / Oficial Ajudante

^"■//^^tjrs^jSlbr/Íerifica^cs , informando 0000696103551. Página 1/2Assinado eletronicamente por
Confira autenticidade em https;
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^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
I PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINiADO por
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO DATA

08/02/2019 IChlTmin

O

o

Para conferência do conteúdo deste documento,
endereço https://wvm.tjrs.jus.br/verificadocs

número verificador: 0000696103551

acesse, na internet, o
e digite o seguinteeletrônico

wvm.tjrs.jus.br

Página 2/2
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TozziNi Freire

SUBSTABELECIMENTO

Júlia Chenet Dal Ri, estagiária, brasileira,

.0 040.422.840-27, Arthur Cauduro Filho estagiário,
Substabelecemos com reservas a Ana

solteira, inscrita no CPF/MF sob o n
o 848.955.350-53, Beatriz Alves de Carvalho,

398.819.068-30,CPF/MF sob 0 n.ono

solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n.
solteira, inscritabrasileira,estagiária,

Christopher Antunes Rodrigues, brasileiro, soiteiro, inscrito no CPF/MF sob o n.o
036.970.980-20, Débora Dolfini Agliardi, estagiária, brasiieira, solteira, inscrita no
CPF/MF sob 0 n.o 854.103.570-00, Felipe Berchielli Moreno, estagiário, solteiro,

O 433.955.678-50, Gabriela Barcellos Scalco, brasileira,
o 007.651.280-04, Júlia Shendel Svirski,

inscrito no CPF/MF sob o n.

inscrita no CPF/MF sob o n.solteira,

estagiária, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n.o 017.800.610-64, Lucca
CPF/MF sob 0 n.®

Peracchi Pinheiro Machado, estagiário, solteiro, inscrito no
034.393.250-40, Miguei Condah Kaghofer, estagiário, solteiro, inscrito no CPF/MF sob

.» 036.965.860-48, Otávio Devali Carvaiho, estagiário, solteiro, inscrito no CPF/MF
Kuimann de Oiiveira, estagiário, brasileiro, solteiro.

0 n

sob o n

n

.° 037.367.880-02, Pedro

inscrito no CPF/MF sob o n.° 870.008.810-20, Renan de Jesus Ferreira, estagiário,
® 002.822.320-95, Veluma Gugel Nadin,brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n.

estagiária, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o n.
soares de Oliveira, estagiário, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n.°

todos integrantes de Tozzini Freire Advogados Associados,
. Carlos Gomes, 222, 5° andar, os poderes

“ 039.005.480-13, Wagner

com

020.300.130-30

endereço profissional em Porto Alegre, na Av
foram conferidos por Facebook Serviçosque nos

Online do Brasil Ltda em qualquer

réu, assistente, oponente ou
ação ou processo em que seja parte como autor.

interessado.

D Porto Alegre, 07 de Dezembro de 2018.

/

A vitielÍo wink

OA/bZ/RS N. o 54.018

GABRIJ
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DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15^ VARA CÍVEL DO FOROEXCELENTÍSSIMO SENHOR
CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

001/1.17.0021220-7 (CNJ: 0029296-15.2017.8.21.0001)
LETÍCIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA

PROCESSO NO:

REQUERENTE:
REQUERIDOS:

S

Cl

POLÍBIO ADOLFO BRAGA, já qualificado/ios autos do P^cesso em epigraf^;
O ACÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATORIA que lhe move LETICIA SORIÇ

SARAIVA, vem, perante V. Exa., por seus procuradores, informar e requerer o quanto segue, -h

Em 12/02/2019 foi publicado o seguinte despacho: 6?

to

Vistos. 5

Aguarde-se a juíza Titular para designação de audiência^
9

de instrução.

Intimem-se as partes para que digam acerca da resposta

ao ofício encaminhado à 1® Delegacia de Polícia.

Então, os advogados do réu estiveram no cartório para extrair cópia da resposta do
ofício da la Delegacia de Polícia. Ocorre que só consta nos autos o e-mail do referido orgao (fl.

O 345):
TC 3482/2017/3.03390 - Proc 001/1.17.0021220-7
Central de Termos Circustanciados [c.ervtratóetC'poa@>policiacivil.rs.gov.bn
Envtxla: cnwrwa-^a, í de novembro

Fs»o Central CJirwkto cia 55* Viwa Cí>í*^Par»;
PHortaaila: Alta

Anexos: fec«»Q.JOÇI <2 MR>

Bom dia.

De ordem da Autoridade, acusamos o recebimento da reiteração
encaminhada via oficio n» 130S/2O18.

Situamos que a 1® DP repastsou a solícICação para esta
de TC’«, sendo que o atendimento ocorreu, conforme consta no
arquivo digitalizado que segue, em anexo.
Aiencèosaineme.

CfHiral dc Termos Circunstanciados
Fones; .T337-9Ó55 cSiccreiaria) / .1217-3163 <Cart6rio)

AlegrerRS

Central

1
RMK

PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 1 Três Figueiras | CEP 91330-150
Funchal, 411 1 5° andar, Cj 12b ! Vila Olímpia | CÊP 04711-130

www.sc33dvocacia.com.br
SÃO PAULO/SP Rua

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 8
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O arquivo digitalizado mencionado no e-mail não foi carreado aos autos, para vistas
as partes.

Sendo assim, tempestivamente, requer seja determinado ao escrivão cartorário
que anexe aos autos o arquivo digitalizado referido no e-mail de fl. 345, com posterior
intimação das partes para manifestação quanto à efetiva resposta da Delegacia de Porto
Alegre/RS.

Por derradeiro, requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas
EXCLUSIVAMENTE a advogada Ingrid Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625,
sob pena de nulidade das intimações, nos termos do art. 272, § 2° do CPC/15.

Nestes termos, aguarda deferimento.
Porto Alegre/RS, 18 de fevereiro de 2019.

eísons^narce

OAB/

OAB/RS 86.698

RMK 2
PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Três Figueiras | CEP 91330-150

SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 4n | 5° andar, Cj 12b | Vila Olímpia | CEP 04711-130
www.scaadvocaciaxom.br
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Sg^t^L^

*••^%««« «-.

•vJc>,i,*,
■'

òE/

o

o
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ESTADO DO RIO (jRAUDEDO SUL
PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

documento referido no ofício da fl.

digam a propósito, querendo.
Junte-se aos autos o

345 e intimem-se as partes para que
Dil. legais.

Porto Alegre. 12/04/2019.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

documento eletrônico assinaòo digitalmente por;Este é um
Signatário DÉBORA KLEEBANK
N” de Série òo certiícado: 186032

da assinatura; 12/04/2019 14.08.35Data e hora
\

endereço http;//www.írs.jus.br/verificadocs
conteréncia do conteúdo destePara .

e digite o segumte número vermcador

/d V
( eletrôniGO^..^

www.tjrs.jus.brO

Número verificador:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOm

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota 809/2019, expedida em 16

de abril de 2019. foi disponibilizada na edição 6484 no Diário da
Eletrônico do dia 17/04/2019. considerando-se publicada no

conformidade com o art. 4^ da
Justiça

primeiro dia útil que se seguir, emi

Lei n^ 11.419/2006. Dou fé.O
0029296-(CNJ001/1.17.0021220-7

SórioLeticia

João Carlos Oliveira

15.2017.8.21.0001)

Azevedo
Saraiva {pp-

SouzadePaulo Milanez67445/RS e João

76171/RS} X Fac doOnlineebook Serviços

representação(sem nos

Polibio Adolfo

Nedel Spohr 6S625/RS,

Scalzilli 45861/RS

Ltda.

e

Brasil

autos)

Ingrid

Nedel

Althaus 51150/RS) e

Antonio Rosa

Junte-se

oficio da fl.

que digam a propósito, querendo.

Glauco Fons

da Silva

o documentoaos autos

345 e intimem—se a

ÍPP-Braga

Marcelo

Veronicae

eca (pp. Jose

29082/RS). vistos,

referido no
O

s partes para

Dil. legais.

Porto Alegre, 16/04/2019.

Escrivâo(â) / Oficial Ajudante

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário_
confira autenticidade em https://ww. tjrs. jus .br/verif ícadocs , -

i
Página 1/2

nformando 0000745320059.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINJADO POP
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO DATA

16/04/2019 14h52min

O

o

àigitalmente conformen 11.419/2006de 19/12/2006, art. 1“^, parágrafo 2° inciso III. Lei Federai

Para conferência do conteúdo deste documento,
endereço https://www. tjrs.jus. br/verificadocs

número verificador:
0000745320059

acesse, na internet, o
e digite o seguinte

eletrônico

WWW.tjrs.jus.br

Página
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I

*3SÍ>

5CALZILL1
ALTHAU5

DIREITO DA 15» VARA CÍVEL DO FOREXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE
CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

001/1.17.0021220-7 (CN3: 0029296-15.2017.8.21.0001)
LETÍCIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA

PROCESSO NO:

REQUERENTE:
REQUERIDOS;

!

&

POLÍBIO ADOLFO BRAGA, já qualificado nos autos do
Afin DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATORIA que lhe move LETICIA SORIO
SARAIVA, vem, perante V. Exa., por seus procuradores, manifestar-se sobre os documento,.,
de fis. 333/340, nos termos que seguem.

A autora que alega ter
para protocolo de queixa-crime contra o réu;

sofrido dano moral, deixou transcorreu in albis seu prazp.

-c:

O

CERTIFICO, em razão do meu cargo, que, na de hoj^
constatei que a Ocortência Policial n» 1870/2017/100301. ‘1®p,.,» p» .j.i—í. «K»» 1“» r .rE'2
d, dio do ipfc * «EÇO * " p Jj dt 1im«» CirtSmnoMo
do WO Grande do Sul, no predio onde tooion^a C« ^no cartório, eu, André Luís Ferrugem da Costa,
Policia, digitei e assino.

001/218.0035538, instaurado para apuração de uma inexistente
10/07/2018 por determinação do magistrado, que

Então, 0 processo
difamação, foi arquivado e baixado em

O  acolheu parecer do Ministério Público (does. em anexo):
do Ministério Público, por seus proprios e

deixo de transcrever para evitar
determino o arquivamento do feito.

Acoiho a manifestação
jurídicos fundamentos, que
tautologia, e, em consequência,

baixa. Intimem-se. DL.com

Desta feita, em verdade, nem menos a demandante acredita na inexistente
difamação que alega, que supostamente justificaria indenização por danos morais, «ao Peja
qual dLe, também por esse motivo, ser julgada improcedente a açao em relaçao ao reu
peticionante.

1

RMK
PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, nO | Três Figueiras I CEP 91330-150

SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 1 5° andar, Cj 12b | Vila Olímpia | CEP 04711-130
www.scaadvocacia.com.br

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 14



3'^

SCALZILLl
ALTHAUS

Chimolo

Spohf
Advogados

Por derradeiro, requer que todas as notas e intiniaçoes sejam ^in^das
EXCLUSIVAMENTE a advogada Ingrid Nedel Spohr '
sob pena de nulidade das intimações, nos termos do art. 272, § 2 do CPW .

Nestes termos, aguarda deferimento.
Porto Alegre/RS, 24 de abrii de 2019.

Marcela Joelsons

OAB/RS 79.229

\K
Ricardo MaRcemii

OAB/RS 86.698
O

O

2
RMK

PORTO ALÉGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Três Figue^as | CEP 91330-150
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 4111 5° andar, Cj 12b | Vila Olímpia 1 CE

www.scaadvocacia.com.br

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 15



Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
24/04/2019

/

Tribunal de Justiça

Consulta de 1“ Grau —
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul imprimir

Processo Principal:

Processos Reunidos:
001/2.18.0035553-8

0003562-70.2018.8.21.6001
Número Themis:

Número CNJ:

Processo Crime

JUIZADO ESPECIAL CRIME (JECR)

Crimes contra a Honra

Comarca:

Órgão Julgador:

Data da Proposítura:

Local dos Autos:

Situação do Processo;

Volume(s):

Quantidade de folhas;

Seg

PORTO A

1

Tramitação preferencial-ldoso: Nãoredo de Justiça: Não

LEGRE

Juizado Especial

02/05/2018

JECRIM - TRISTEZA - CAIXA 2229
BAIXADO

Criminal do Foro Regional Tristeza ; 1 /1 (Foro Regional da Tristeza)

Partes:

Nome:

IGNORADO

Nome:

JUSTIÇA PÚBLICA

O Designação;

RÉU

Designação:

AUTORA

Últimas Movimentações:

09/05/2018

09/05/2018

14/05/2018

01/06/2018

10/07/2018

DETER

BAIXA

MINADO O ARQUIVAMENTO

RECEBIDOS OS AUTOS INTIMAR MINISTÉRIO PÚBLICO
RECEBIDOS OS AUTOS AGUARDA TRÂNSITO EM JULGADO

 DEFINITIVA

ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE

Ver Leilões

Última atualização; 10/07/2018

Data da consulta: 24/04/2019 Hora da consulta: 10:12:41

O

Copyright © 2003 - Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de Informática

1/1
https://www.tjrs.jus.br/versaoJmpressao/impressao.php
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Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sui
24/04/2019

Tribunal de Justiça
do Estado do ftlo Grande do Sul

Consulta de 1° Grau

Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul
Número do Processo: 2.18.0035553-8
Comarca; PORTO ALEGRE , , . -r ♦ \
Órgão Julgador: Juizado Especial Criminal do Foro Regional Tristeza : 1 /1 (Foro Regional da Tristeza)

Imprimir

Julgador;

Mareia Kern

Data Despacho

08/05/2018 Acolho a manifestação do Ministério Público, por seus próprios e jurídicos fundamentos, que deixo de transcrever para
evitar tautologia, e, em consequência, determino  o arquivamento do feito, com baixa. Inlimem-se. DL.

Hora da consulta: 10:14:42Data da consulta; 24/04/2019

Copyright © 2003 - Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul - Departamento de Informática

O

Q

1/1https://wwv\/.tjrs.jus.br/versao_impressao/impressao.php
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CERTIDÃO

da Nota de Expediente n°

parte(s)da(s)ação

CERTIFICO que transcorreu o prazo

/2019 manifestsem

. Dou fé.

Em /2019. ̂

O

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 18



ESTWJO DO EIO GE^EDO SUL
PODER JUDICIÁRIO

15.2017.8.21.0001)
.0021220-7 (CNJ-..0029296-001/1.17

Vistos.

desta Magistrada,
disponibilização de

da pauta

Cartório a
do esgotamento

local próprio no

Diante

os autos em
ano.

aguardem

datas para o próximo
Intimem-se.

Diligências legais.

Porto Alegre, 14/06/2019.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

assinado digitaimw^e por:
documento
deborakleebank

14:16:13

é um

de Série do
txjra da assinatura.

http://www.tirs.jus.br/ver,ficadocs
Data e

Para conferência - _
e digite o seguinte numero

1

Verificador:Número

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 19



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

Nota ns 1183/2019, expedida em 17CERTIFICO que a

de junho de 2019, foi disponibilizada na edição n^ 6526 no Diano da
Eletrônico do dia 18/06/2019, considerando-se publicada no

conformidade com o art. 4® da
justiça

primeiro dia útil que se seguir, em

Lei n® 11.419/2006. Dou fé.
I

0029296-(CNJ001/1.17.0021220-7
SórioLeticia

João Carlos Oliveira

15.2017.8.21.0001)
Azevedo

Saraiva (pp.
SouzadeMilanezJoão Paulo67445/RS e

76171/RS)

Ingrid

Joelsons

Scalzilli

86698/RS

N

(pp-BragaX Polibio Adolfo

68625/RS, Marcela
edel Spohr

79229/RS,

45861/RS,

NedelMarcelo

MakcemiukRicardo

51150/RS) eAlthause Veronica

Ltda.BrasildoOnlineFacebook Serviços

Celso de Faria(PP-
78546A/RS)Monteiro

O Antonio Rosa da

Diante

Magistrada,

próprio

de datas para o

Diligências legais.

do

desta

nolocal

o

Jose(PP*Glauco Fonsecae

Vistos.29082/RS).silva

esgotamento

aguardem

Cartório a

próximo ano.

os

pautada

autos

disponibilizaçã

Intimem—se.

era

Porto Âlegre, 17/06/2019,

Escrivão(ã) / Oficial Âjudante

Sul Poder Judiciário oo
.br/verificadocs, informando 0000799532382.

Página 1/2
Rio Grande Doinado eletronicamente por

tenticidade em https;//www.t^rs.
Ass

Confira au

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 20



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINJADO POR
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO DATA

17/06/2019 18h13min

p*<p«A

D0UJ'£C'Ái^TSf iOO ®

/s.

K.>.
’•••"*

:.0-4-S&T-2-91^-í

Em

<

r> P<íÇT^V^€>

Lisane de Araújo Rossi
Oficial Escrevente

14232204 -Matricula

ere,.e.e.,

Para conferência do conteúdo deste documento,
endereço f^ttps://www.tJrs.jus.br/verificadocs

número verificador;
0000799532382

acesse, na internet, o
e digite o seguinteeletrônico

wwwdjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RIO GR^EDOSUI
PODER JUDICIÁRIO

0029296-15.2017.8.21.0001)
001/1.17.0021220-7 (CNJ

Vistos.

iá determinada à fl. 362.Prossiga-se na forma ja

Dil. legais.

O
Porto Alegre, 09/09/2019.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

documento eWrônico assinaoo digitalmente por.

Dst^e^S^íaSne Je: 09^9/2019 17.12.49 http;//wvyw.ljrs.jus.brNeritica<3ocs
conteúdo deste '^°^;^®;S2l?2070oT2S

Para conterênda do
seguinte número verificador.e digite o

www.tjrs.jus.br

o

Número Verificador;

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 22



3* Vice-Presidência... - Foro Central Cartório da 15® Vara CívelDocumentos
19/09/2019

Documentos :: 3® Vice-Presidência (favor confirmar a leitura)

Secretaria do Departamento de Recursos aos Tribunais Superiores <dpe-sproc@tjrs.jus.br>
qua 18/09/2019 16:54

Central Cartório da 15^ Vara Civel <frpoacent15vciv@tjrs.jus.br>;

CcDRTS - Processo Eletrônico <drts-e@tjrs.jus.br>:

Para. Foro

ô 75 anexos (13 MB)

DadosdaDistribuição 180920191654l52504053l.pdf;Dedsao 70073155434@
1809201916541520l742260l09022770813877df.pdf; OficioJ8092019l6541525322936.pdf; Cart.dao de Publicaçao de

Nota de Expediente_l809201916541625607162.pdf; Doc Intim Cit Notif 70073155434®
- - I91654162017549754090227708144ebf8.pdf; Doc Intim Cit Notif 70073155434®

180920191654162017549745090227708144ec9c.pdf; Doc Intim Cit Notif 70073155434®

4226012017.

5497542017J809201

5497452017.

5497632017_180920191654162017549763090227708144ece1.pdf:
18092019165416201761965209022770814b9b5d.pdf; Certidão 70073155434®

2017_04_20_11_53_27_
S00772017J8092019165417201762007709022770814bb46c.pdf;

0--7 05 08 10 57 26_1809201916541720177433080902277081584ade.pdf;9165417201779188709022770815e480b.pdf; Conclusão_1809201916541830944494.pdf;Despac o20

2017_05 16_17_44J 6.1809201

70073155434® 10635792017_1809201916541820171063579.pdf; Certidão de Publicação de Nota de
ExpediGnte_1809201916541831268035.pdf: Despacho 70073155434®

755350902277081822c88.pdf; Conclusão_1809201916541931982389.pdf: Decisão11755352017.18092019165418201711

13566512017.1809201916541920171356651 .pdf; Dados da
70073155434® 15677212017.1809201916542020171567721 .pdf; Tira

Monocrática 70073155434®

Distribuição_1809201916541933714584.pdf; Acórdão

70073155434® l5837162017J809201916542020171583716.pdf; T3451-2017-Ofiao
70073155434® 1809201916542020l7l583717.pdf; Certidão de Publicação de Nota de ExpedienteJ8092019165420369 7897.pd^
informação I809201916542137233914,pdb lnformaçãoJ809201916542137622834,pdf; InformaçãoJ809201916542241 49345.pd ,
certidão 1809201916542341687335.pdf; lnformaçãoJ809201916542341687349.pdf; Informação 70073155434® 5497552017.pd ,

5497462017.pdf; Informação 70073155434® 5497642017.pdf, Dados da
70075361907® 19424842017.1809201916542820171942484.pdf; Tira

Informação 70073155434®
Distribuição_1S09201916542837234705.pdf: Acórdão

809201916542820171973842.pdf; Certidão de Publicação de Nota de

1809201916542939496788.pdf; Certidão_1809201916542941684328.pdf;  Dados da
70075442020® I9425892017.1809201916542920171942589.pdf: Tira

70075361907® 19738422017.1

upediente.

Distnbuição_1809201916542937622035.pdf: Acórdão

70075442020® 19738642017_1809201916543020171973864.pdf; T4344-2017-Ofício
70075442020@_1809201916543020171973869.pdf: Certidão de Publicação de Nota de ExpedienteJ80920191654303 -P ,
Certidão 18092Õl916543041685459.pdf: Dados da DistribuiçãoJ809201916543041689506.pdf; Certidão de Publicaçao de Nota de
ExpedienteJ809201916543143364952.pdf; Certidão_1809201916543145286233.pdf; Despacho do VP
2695532018 1S0920191654312018301881.pdf; Certidão de Publicação de Nota de Expediente.l 8092019165 '

809201916543248970994.pdf; lnformação_1809201916543349035125.pdf,lnformação_1809201916543248500602.pdf;Certidào_1

Dados da Distribuição_1809201916543349036079.pdf: Certidão de Publicação de Nota de
180920191654365410S000.pdf; Certidão_1809201916543754016995.pdf,Expediente_1809201916543351914492.pdf; Certidão.

Certidão_1809201916543768693190.pdf; Certidão de Protocolo de Processo Eletrônico-70077281285
809201916543720191586009.pdf; Termo de Recebimento e Autuação-70077281285-
809201916543820191586010.pdf; Termo de Distribuição e Encaminhamento-70077281285-

70077281285-7941252.1809201916543820191586012,pdf:

7941249.1

7941250.1

7941251J809201916543820191586011.pdf; DESPACHO - DECISÃO

Certidão“de Publicação-70077281285.7941253.180920l916543820l91586013.pdf; Termo de Ciência-70077281285
1809201916543820191586014.pdf; Certidão de Juntada de Petiçao-70077281285-

7941254.

1/4AAMkAGlxMWZhYTNmLWQSYTEtNDM3Ny04MWQ4LTUzNGQ5YjlkYT
br/owa/#viewmodel=ReadMessageltem&ltemlD-https://vi/ebmail.t]rs.jus.
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19/09/2019 Documentos :: 3- Vice-Presidência... - Foro Central Cartório da 15« Vara Cível

7941255^1809201916543820191586015.pdf; Petição-70077281285-

Publicação-70077281285-7941257_180920191654382019158601-

7941258J80920l9l6543820191586018.pdf;Cer,ídão-70077281285-7941259J809201916543820191586019.pdf;Certidãcde
Ccnclusao-70077281285-7941260J809201916543820191586020.pdf;Petição-70077281285-
7941261J809201916543920191586021.pdf; Certidão de Conclusão-70077281285-7941262 1809201916543920191586022 odf-Certidão Oficial de I.stiça^7007728l285-7941263_1809201916543920191586023 pdf CERTIDÃO DE 1^™!
2018-70077281285-7941264_18092019ie543920191586024,df; EME.T. -
7941265J809201916543920191586025.pdf; RELATÓRIO,
7941266

7941256_1809201916543820191586016.pdf; Certidão de
7.pdf; Termo de Ciência-70077281285-

70077281285
EMENTA E VOTO Agint 00546920-2018-70077281285

79^1 ,.7 i!of °°546920-2018-70077281285-
J809201916543920191586027.pdf; Termo de Ciência-70077281285-7941268 1809201916543920191586028 irdf C rfd-de Trânsito-70077281285-7941269J809201916544020191586029.pdf; '  86028.pdf, Certidao

Senhor(a) Juiz(a):

Encaminhamos I
Superior no seguinte feito:

em anexo, para ciência e providências, decisão proferida
pelo Tribunal

O
Proc 1° Grau

11700212207

Proc. 2° Grau

70073155434
—_i Documento(s)

j  Dados da Distribuição
Decisão 70073155434® 4226012017

j  Ofício
Certidão de Publicação de Nota de Expediente
Doc Intim Cit Notif 70073155434® 5497542017
Doc Intim Cit Notif 70073155434® 5497452017
Doc Intim Cit Notif 70073155434® 5497632017
Retorno de Intimação/Citação/Notificação - para

digitalização :: 2017_04_20_11_53_27.pdf
Certidão 70073155434® 6200772017

Retorno de Intimação/Citação/Notificação - para
digitalização :: 2017_05_08_10_57_26,pdf

Retorno de Intimação/Citação/Notificação - parV
digitalização :: 2017_05_16_17_44_16.pdf

I  Conclusão
Despacho 70073155434(5) 10635792017

Certidão de Publicação de Nota de Expediente
Despacho 70073155434® 11755352017

Conclusão

Decisão Monocrátíca 70073155434@
13566512017

Dados da Distribuição
Acórdão 70073155434(5) 15677212017

j  Tira 70073155434(5) 15837162017
T3451“2017-Ofício 70073155434@

Certidão de Publicação de Nota de Expediente
Informação
Informação

I  Informação

=AAMkAGIxMWZhYTNmLWQ5YTEtNDM3Ny04MWQ4LTUzNGQ5YjlkYT. 2/4 /https;//webmail.tjrs.jus.br/owa/#viewmode(=ReadMessageItem&lfemlD:
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'3(^7 09Documentos 3® Vice-Presidência... - Foro Central Cartório da 15^ Vara Civel19/09/2019

Certidão

Informação

Informação 70073155434@ 5497552017
Informação 70073155434@ 5497462017
Informação 7Q073155434@ 5497642017

Dados da Distribuição

Acórdão 70075361907@ 19424842017
Tira 70075361907@ 19738422017

Certidão de Publicação de Nota de Expediente
Certidão

Dados da Distribuição

Acórdão 70075442020@ 19425892017
Tira 70075442020(5) 19738642017
T4344-2017-Ofício 70075442020(5)

Certidão de Publicação de Nota de Expediente
Certidão

Dados da Distribuição

Certidão de Publicação de Nota de Expediente
Certidão

Despacho do VP 70076046804@ 2695532018
Certidão de Publicação de Nota de Expediente

Informação

Certidão

7007536190711700212207

7007544202011700212207

7007604680411700212207

Informação

Dados da Distribuição

Certidão de Publicação de Nota de Expediente
Certidão

Certidão

Certidão

Certidão de Protocolo de Processo Eletrônico-
70077281285-7941249.pdf

de Recebimento e Autuação-70077281285-
7941250.pdf

Termo de Distribuição e Encaminhamento-
70077281285-7941251 .pdf

DESPACHO / DEClSÃO-70077281285-7941252.pdf|
I  Certidão de Publicação-70077281285- j

7941253.pdf

de Ciência-70077281285-7941254.pdf

ermo

Termo

7007728128511700212207

Certidão de Juntada de Petição-70077281285-
79412BB.pdf

Petição-7007728128B-79412B6.pdf
Certidão de Publicação-7007728128B-

79412B7.pdf

de Ciência-70077281285-7941258.pdf
Certidão-70077281285-7941259.pdf

iertidão de Conclusão-70077281285-7941260.pd
Petição-70077281285-7941261 .pdf

iertidão de Conclusão-70077281285-7941262.pd

Termo

3/4br/cwa/#viewmodel=ReadMessage,.em&l.emlD=AAMkAGIxMWZhYTNn,LWQ5YTE,NDM3Ny04MWQ4LTUzNGQ5YjlkYT.
https://webmail.tjrs.jus.
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19/09/2019 Documentos :: 3" Vice-Presidência... - Foro Central Cartório da 15® Vara Cível

Certidão Oficial de Justiça-70077281285-
7941263.pdf

CERTIDÃO DE JULGAMENTO Agint
00546920/2018-70077281285-7941264.pdf
EMENTA / ACORDÀO Agint 00546920/2018-

70077281285-7941265.pdf
RELATÓRIO, EMENTA E VOTO Agint

00546920/2018-70077281285-7941266.pdf
Certidão de Publicação de Acórdão Agint
00546920/2018-70077281285-7941267.pdf
Termo de Ciência-70077281285-7941268.pdf

Certidão de Tránsito-70077281285-7941269.pdf

Atenciosas saudações,

ODepartamento Processual

O

https://w6bmail.tjrs.jus.br/owa/#viewmod6l=ReadMessageltem&ltemID=AAMkAGIxMWZhYTNmLWQ5YTEtNDM3Ny04MWQ4LTUzNGQ5YjlkYT. 4/4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SÜL

PODER JUDICIÁRIO

1 -^

Departamento Processual — Seção CÍVEL Data: 27/03/2017 Examinador: 5LET
DADOS DA DISTRIBUIÇÃO

N° Processo: 70073155434 (PROCESSO ELETRÔNICO)
N** Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
Matéria: CÍVEL
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Assunto Principal: DIREITO CIVIL/RESPONSABILIDADE CIVIL/INDENIZACAO POR
DANO MORAL

Subclasse: RESPONSABILIDADE CIVIL
Valor da Ação: 50.000,00

Dados do 1® Grau:

N° Processo:11700212207
Comarca: PORTO ALEGRE
Vara: 15.VARA CIVEL FORO CENTRAL
Classe: PROCESSO DE CONHECIMENTO
Juiz:

Data Sentença:
Data Propositura: 24/02/2017
Valor da Ação: 50.000,00
Folha da Sentença:
Data Parcial:

Data do Recebimento da Denúncia:

O

Partes

AGRAVANTE

LETICIA SORIO SARAIVA - A.JUD.

ADV(S) JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO (RS67445)
JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA (RS76171)

AGRAVADO(A)

GLAUCO FONSECA

e

AGRAVADO(A)

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confi?a autenticidade em https://www.tjra.jua.br/verificadocs, informando 0000250405311.

Página 1/3
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ESTADO DO «0 GRAíiDE DO SIA.

PODER JUDICiÁRIO

AGRAVADO(A)

POLIBIO ADOLFO BRAGA

DISTRIBUIÇÃO
Data: 27/03/2017

Órgão Julgador: 10. GAMARA CIVEL
Relator: CATARINA RITA KRIEGER MARTINS
Tipo: SORTEIO AUTOMÁTICO

ATENÇÃÕ
Em virtude de necessidade de adequação ás normas processuais e/ou regimentais
alguns dados do processo podem ter sido alterados com relação aos Inicialmentè
informados quando do peticlonamento no Portal do Processo Eletrônico restando
cadastrados conforme registrado acima. O

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tj .jus.br/verificadocsrs , informando 0000250405311. Página 2/3
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'Jg ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
W PODER JUDICIÁRIO
m TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA

nnCUMENTO ASSINADO POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
27/03/2017 15h40min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1®, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

0000250405311 |número verifícador:
eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 3/3
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ESTADO DO RtO GRANDE 00 SUL

PODER JUOlCtÁRlO

Departamento Processual - Seção CÍVEL Data: 04/08/2017 Examinador: 5LET
TERMO DE ALTERAÇÃO DOS DADOS DA DISTRIBUIÇÃO

N° Processo: 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N® Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
Matéria: CÍVEL
Classe: AGRAVO DE INSTRUMENTO
Assunto Principal: DIREITO CIVIL/OBRIGACOES
Subclasse: DIREITO PRIVADO NAO ESPECIFICADO
Valor da Ação: 50.000,00

Dados do 1® Grau:

N° Processo:11700212207
Comarca: PORTO ALEGRE
Vara: 15.VARA CIVEL FORO CENTRAL
Classe: PROCESSO DE CONHECIMENTO
Juiz:

Data Sentença:

Data Propositura: 24/02/2017
Valor da Ação: 50.000,00
Folha da Sentença:
Data Parcial:

Data do Recebimento da Denúncia:

n

Partes

AGRAVANTE

LETICIA SORIO SARAIVA - A.JUD.

ADV(S) JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO (RS67445)
JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA (RS76171)

AGRAVADO(A)

GLAUCO FONSECA

O
AGRAVADO(A)

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

ADV(S) CELSO DE FARIA MONTEIRO (RS78546)

AGRAVADO(A)

POLIBIO ADOLFO BRAGA

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https;//www. tjrs .^us .br/venficadocs ,

Página 1/3informando 0000337145842.
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ESTADO 00 GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

V •

REDISTRIBUIÇÃO
Data: 04/08/2017

Órgão Julgador; 17. CAMARA CÍVEL
Relator: GELSON ROLIM STOCKER
Tipo: SORTEIO AUTOMÁTICO

ATENÇÃO ■

Em de necessidade de adequação às normas processuais e/ou regimentais
alguns dados do processo podem ter sido alterados com relação aos inicialmente
informados quando do peticionamento no Portal do Processo Eletrônico restando
cadastrados conforme registrado acima.

CV

a

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Pode
Confira autenticidade em https://www.tj

rs

r Judiciário

.jus.br/verificadocs, informando 0000337145842. Página 2/3
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^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
I PODER JUDICIÁRIO
â TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA

nOGlIMENTO ASSINADO POR 04/08/2017 11h37min
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

O

Q

assinado digitalmente conforme Lei FederalEste é um documento eletrônico , ̂  ■ ,,,
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1° paragrafo 2“, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/venficadocs e digite o seguinte

0000337145842 1número verificador
eletrônico

www.tjrs.jus.br

página 3/3
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ESTADO 00 RÍO ORANDE DO 5IA

PODER JÜOSCIÁRIO

Departamento Processual - Seção CÍVEL Data: 28/09/2017 Examinador:
DADOS DA DISTRIBUIÇÃO

■ 70075361907 ̂  {PROCESSO ELETRÔNICO)
CNJ: 0300305-08.2017.8.21.7000

Processo

N* Processo
Matéria: CÍVEL
Classe- EMBARGOS DE DECLARACAO
Assunto Principal; DIREITO CIVIL/OBRIGACOES
Subclasse; DIREITO PRIVADO NAO ESPECIFICADO
Valor da Ação: 50.000,00

Dados do 1® Grau:
N° Processo:11700212207
Comarca: PORTO ALEGRE
Vara; 15.VARA CÍVEL FORO CENTRAL
Classe:

Juiz:

Data Sentença; 24/02/2017
Data Propositura; 24/02/2017
Valor da Ação: 50.000,00
Folha da Sentença:
Data Parcial: ^ .
Data do Recebimento da Denuncia:

O

Partes

EMBARGANTE

POLIBIO ADOLFO BRAGA
FABRICIO NEDEL SCALZILLI (RS44066)
INGRID NEDEL SPOHR SCHMITT (RS68625)

ADV(S)

EMBARGADO(A)

LETICIA SORIO SARAIVA - A.JUD.
AnV/S1 JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO (RS67445)

PAULO MILANEZ DE SOUZA (RS76171)JOAOO

distribuição

Data: 28/09/2017
Órqão Julgador; 17. CAMARA CÍVEL
Relator; GELSON ROLIM STOCKER^ ,
Tipo: DIRIGIDO SEM COMPENSAÇÃO VINCULO RELATOR

ATENÇÃO:

Em virtude
processuais e/ou regimentai^

de n^nf^Rfiidade de adequação às normas

Página 1/3r^o■r Rio Grande Do Sul Poder Judiciárioeletronicamente , , tjrs.jus.br/verificadocs ,
autenticidade em https.//www. j

informando 0000372347052.Assinado
Confira
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estado do WO grande do SLt
PODER JUDiClÁRIO

alguns dados do processo podem ter sido alterados
informados quando do peticlonamento
cadastrados conforme registrado acima.

0^1 ^ relação aos inicialmenteno Portal do Processo Eletrônico,
restando

O

O

Assinado eletronicamente
Confira autenticidade em Judiciárioem littps;//www.t3rs.jus.br/verificad0cs ,

informando 0000372347052.
Página 2/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

H PODER JUDICIÁRIO
^TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA
nor.lJMENTO ASSINADO POR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
28/09/2017 16h49min

ft

O

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
<>11.419/2006 de 19/12/2006, arí. 1“, parágrafo 2®, inciso III.n

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

eletrônico
www.tjrs.jus.br

0000372347052número verificador:

Página 3/3
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ESTADO DO fBO GRANDE DO SIA

PODER JUDICiÁRiO

Processual - Seção CÍVEL Data; 04/10/2017 Examinador:

DADOS DA DISTRIBUIÇÃO
Departamento

: 70075442020 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)N° Processo

N® Processo CNJ: 0308317-11.2017.8.21.7000
Matéria: CÍVEL
Classe: EMBARGOS DE DECLARACAO
Assunto Principal: DIREITO CIVIL/OBRIGACOES
Subclasse: DIREITO PRIVADO NAO ESPECIFICADO
Valor da Ação: 50.000,00

Dados do 1® Grau:
Processo:11700212207

Comarca: PORTO ALEGRE
Vara: 15.VARA CIVEL FORO CENTRAL
Classe:

Juiz:

Data Sentença; 24/02/2017
Data Propositura: 24/02/2017
Valor da Ação; 50.000,00
Folha da Sentença:

Data Parcial;

Data do Recebimento da Denúncia:

O

Partes

EMBARGANTE

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
ADV(S) CELSO DE FARIA MONTEIRO (RS78546)

CELSO DE FARIA MONTEIRO (RS78546A)

EMBARGADO(A)

GLAUCO FONSECA

ADV(S) JOSE ANTONiO ROSA DA SILVA (RS29082)
O

EMBARGADO(A)

POLIBIO ADOLFO BRAGA

ADV(S) FABRICIO NEDEL SCALZILLI (RS44066)
INGRID NEDEL SPOHR SCHMITT (RS68625)

Grande Do Sul Poder Judiciário nnnr\i~ic-y-yr)-i'^o
br/verificadocs, informando 0000376220350.

Página 1/3Assinado eletronicamente por Rio
Confira autenticidade em https://www.t3r8.3us.
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ESTADO DO RSO GRiWOe DO SIA

PODER JUDICIÁRIO

EMBARGADO(A)
LETICIA SORIO SARAIVA - AJUD.

ADV(S) JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO (RS67445)
JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA (RS76171)

DISTRIBUIÇÃO
Data: 04/10/2017

Órgão Julgador: 17. GAMARA CIVEL
Relator: GELSON ROLIM STOCKER
Tipo: DIRIGIDO SEM COMPENSAÇÃO VÍNCULO RELATOR

ATENÇAO:

adect/ação ás normas processuais e/ou regimentais
ínfnrmaHn^ do processo pocfem ter sido alterados com relação aos inícialmentéinformados quando do peticionamento no Portal do Processo Eletrônico restando
cadastrados conforme registrado acima cimmnico, restando O

a

Assinado eletronicamente
Confira autenticidade

por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
em nttps://www.tjrs.ju3.br/verificadoca,

informando 0000376220350.
Página 2/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça

DATA

04/10/2017 17h42minnnri IMENTO ASSINADO PQS

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

O

o

Este é um documento eletrônico digita^ Lei Federai
% 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1^, parágrafo 2  . inciso lll.

na internet, o

número verificador:
0000376220350«eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 3/3

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 38



3^'

ESTADO DO RW GRMiDE DO SW.

PODER JUDICIÁRIO

Departamento Processual - Seção CÍVEL Data: 05/12/2017 Examinador:
DADOS DA DISTRIBUIÇÃO

: 70076046804 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)N® Processo

N" Processo CNJ; 0368795-82.2017.8.21.7000
Matéria: CÍVEL
Classe: RECURSO ESPECIAL
Assunto Principal: DIREITO CIVIL/OBRIGACOES
Subclasse: DIREITO PRIVADO NAO ESPECIFICADO
Processo(s) Conexo(s): 70073155434
Valor da Ação: 50.000,00

Dados do 1® Grau:
N® Processo:11700212207
Comarca: PORTO ALEGRE
Vara: 15.VARA CÍVEL FORO CENTRAL
Classe:

Juiz:

Data Sentença: 24/02/2017
Data Propositura: 24/02/2017
Valor da Ação: 50.000,00
Folha da Sentença:

Data Parcial:
Data do Recebimento da Denúncia:

Partes

RECORRENTE

POLIBIO ADOLFO BRAGA
ADV(S) INGRID NEDELSPOHR SCHMITT (RS68625)

RECORRIDO(A)

LETICIA SORIO SARAIVA - A.JUD.
ADV(S) JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO {RS67445)

JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA (RS76171)O

DISTRIBUIÇÃO

3.V1CE PRESIDÊNCIA - DIREITO PRIVADO
Relator: TERCEIRO VICE-PRESIDENTE
Tipo: SORTEIO

ATENÇÃO;
virtude de necessidade de adequação às normas^

pro
Em

cessuais e/ou regirnentai^

Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
.br/verificadocs ,

Página 1/3
A«?Binado eletronicamente por _ _
confira autenticidade em https://www.t3rs.3us

informando 0000416895061.

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC8, Página 39



ESTAOO DO RO GRA(®E DO SUL

PODSR JUDíCIÁRiOr

V - >

alguns dados do processo podem ter sido
informados quando do peticionamento
cadastrados conforme registrado acima.

alterados com relação aos inicialmente
no Portal do Processo Eletrônico,

restando

O

Q

Assinado eletronicamente
Confira autenticidade

por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
em httpa://www.tjrs.jus.br/verificadocs

,  informando 0000416895061,
Página 2/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA
nnOlJMENTQ ASSINADO POR

05/12/2017 15h22min
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
‘>11.419/2006 de 19/12/2006. art. 1° parágrafo 2°. inciso III.n

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrsJus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000416895061
eletrônico
www.tjrsjus.br

página 3/3
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ESTADO DO RIO GRMJDE 00 SSA.

PODER JUDICIÁRIO

\

Departamento Processual - Seção CÍVEL Data; 16/04/2018 Examinador;
DADOS DA DISTRIBUIÇÃO

: 70077281285® (PROCESSO ELETRÔNICO)N® Processo

N** Processo CNJ: 0093340-61.2018.8.21.7000

ClasslTAGRAVO EM RECURSO ESPECIAL/EXTRAORDINARIO
Assunto Principal: DIREITO CIVIL/OBRIGACOES
Subclasse: DIREITO PRIVADO NAO ESPECIFICADO
Processo(s) Conexo(s): 70076046804
Valor da Ação: 50.000,00

Dados do 1® Grau:
N® Processo:11700212207
Comarca: PORTO ALEGRE
Vara; 15.VARA CIVEL FORO CENTRAL
Classe:

Juiz:

Data Sentença: 24/02/2017
Data Propositura: 24/02/2017
Valor da Ação: 50.000,00
Folha da Sentença:

Data Parcial;
Data do Recebimento da Denúncia:

K}

Partes

AGRAVANTE

POLIBIO ADOLFO BRAGA

ADV(S) FABRICIO NEDEL SCALZILLI (RS44066)
INGRID NEDEL SPOHR SCHMITT (RS68625)

AGRAVADO(A)

LETICIA SORIO SARAIVA - A.JUD.
JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO (RS67445)
JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA (RS76171)

ADV(S)a

DISTRIBUIÇÃO

órgão Julgador; 3.VICE PRESIDÊNCIA - DIREITO PRIVADO
Relator; TERCEIRO VICE-PRESIDENTE
Tipo; VINCULAÇÃO

1I ATENÇÃO:

(UT-aTrHp Do Sul Poder Judiciário
.br/verificadocs, informando 0000490360794.

Página 1/3Assinado eletronicamente por Rio
Confira autenticidade em httpa://www.t^rs.:ua
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ESTADO DO RIO GRARDE DO SiX

PODER JUDICIÁRIO

de adegruação as normas processuais e/ou regimentais
informados quando'°dTpeticionamenZ To°pfZfdZ P^ZceTlo^BemZjo^^mZiZZd
cadastrados conforme registrado acima. r^rocesso bletronico. restando

O

x>

Assinado eletronicamente
Confira autenticidade

por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
em nttpB;//www.tjrs.jus.br/verificadocs ,

informando 0000490360794,
Página 2/3
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‘i/ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
i PODER JUDICIÁRIO
^ tribunal de justiça

DATA

16/04/2018 nh49minnnni IMENTO ASSINADO POR

grande do sul poder judiciárioRIO

o

Q

Fsle é um dooumeuto eloMnico assinado dlgitalmente conforme Lei Federalffl 419/2oãde 19/12/2006, art. r, parágrafo 2« mcso III.n

número verificedor:
0000490360794eletrônico

www.tjrs.jus.br

página 3/3
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O
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

r PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA RS

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
CRKM

N^ 70073155434 (N^ CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO

N^ 70073155434 (N^ CNJ: 0079658-
73.2017.8.21.7000)

LETICIA SORIO SARAIVA

GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

POLIBIO ADOLFO BRAGA

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL

COMARCA DE PORTO ALEGRE

AGRAVANTE

AGRAVADO

AGRAVADO

AGRAVADO
O

decisão

Vistos.

A decisão agravada está minudentemente fundamentada, e
pedido de concessão da tutela de urgência recursal, com base no art.

300 do NCPC, será analisado após a resposta dos recorridos.
Intimem-se os agravados para contrarrazões, na forma do

O

art. 1.019. II, do NCPC.

O
Porto Alegre, 27 de março de 2017.

DESA. CATARINA RITA KRIEGER MARTINS,
Relatora.

1

Verificador; 700731554342017422601Número
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AÇÃO DEDE INSTRUMENTO.AGRAVO

OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATORIA.
FACEBOOK. REMOÇÃO DE POSTAGEM E
PUBLICAÇÃO. COMPETÊNCIA. DIREITO PRIVADO
NÃO ESPECIFICADO.
Pedido

pelaformuladoprincipal
caráterpossuiautora/agravante que

mandamental, postulando seja determinado aos
réus a remoção de comentário e publicação em
s/te e no Facebook, ofensivos à demandante.
Matéria que se enquadra na subclasse Direito
Privado Não Especificado", da competência das
Câmaras integrantes do 6^, 8^, 9^ e 10^ Grupos
Cíveis, nos termos do art. 18. § 2^, do RITJRGS.
PRECEDENTES DA 1^ VlCE-PRESIDENCIA DESTE
TRIBUNAL.
COMPETÊNCIA DECLINADA.

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL

COMARCA DE PORTO ALEGRE

AGRAVO DE INSTRUMENTO

N^ 70073155434 (N^ CNJ; 0079658-
73.2017.8.21.7000)

AGRAVANTE
LETICIA SORIO SARAIVA

AGRAVADO
GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

POLIBIO ADOLFO BRAGA

AGRAVADO

AGRAVADO

O

MONOCRÁTICAdecisão

Vistos.

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA interpõe agravo de instrumento, nos
de Fazer c/c Indenizatória movida em face deautos da Ação de Obrigação

SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. e outros, contra  a decisãoFACEBOOK

deferiu somente em parte a antecipação da tutela postulada pelaque

1

Número Verificador: 7007315543420171356651
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agravante, de ordem de remoção da postagem e publicação ofensivas à
recorrente (fis. 100-106).

Decido.

Compulsando os autos. extrai-se que o pedido principal
contido na petição inicial, formulado pela autora, ora agravante, possui
caráter mandamenta!, postulando seja determinado; l)ao réu GLAUCO
que exclua da sua página do Facebook a postagem ofensiva; ll)ao réu
POLÍBIO que retire do ar a publicação em seu site, atinente à
autora/agravante, bem como seja proibido de publicar
atinentes à recorrente; e III) ao réu Facebook

ou noticiar fatos

que remova a postagem do

O

corréu GLAUCO, atinente à recorrente (fl. 44).
Assim, em observância ao pedido e causa de pedir deduzidos

na ação principal, o feito deve ser enquadrado na subclasse "Direito

uma das Câmaras

nos termos do art. 18, § 2^,

Privado Não Especificado", de competência de
integrantes do 6^. 8^, 92 e 102 Grupos Cíveis,
do RITJRGS.

Art. 18. As Camaras Cíveis serão distribuídos os
feitos atinentes à matéria de sua
especiaiizaçâo. assim especificada:
(...)
ã 2^ Os feitos referentes ao Direito Privado não
especificados nos incisos /// a IX serão

^  Cá/77,9/a5 integrantes do^ ^ Grupos Cíveis, observadamensalmente, através de compensação, a
igualdade de processos distribuídos entre os
Desembargadores pertencentes àqueles órgãos
fraaonarios.

Q

Neste sentido, recente precedente da 1^ Vice-Presidência

nos autos do
deste Tribunal, na Dúvida de Competência suscitada
processo ns 70073420168:

DUVIDA DE COMPETÊNCIA. APELAÇÃO CÍVEL ACÃO DFobrjgaçao de Não fazer c/c indem^?óSa
ABSTENÇAO DE PUBUCAÇAO DE FOTOS E VIDEOS EM

2Número Verificador; 7007315543420171356651
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VEÍCULOS DE MÍDIA. SUPOSTAS OFENSAS ^^NTRA AS
CRENÇAS DA AUTORA. ENQUADRAMENTO NA SUBCLASSE
"DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO".
Insere-se na subdasse "Direito Privado Nao Especificado
o recurso interposto em ação de obrigação de fazer c/c
indenizatória. na quai postula a pane autora seja
determinado aos réus que se abstenham de pubhcar
quaisquer vídeos e imagens da autora e deu seus filhos em
qualquer meio de comunicação, a abstençao de
pronunciação de paiavras ofensivas a sua ^
condenação ao pagamento de danos morais petos danos
causados, sendo de competência para julgamento de uma
das Câmaras integrantes do 6^, 8^, 9^ e 10° Grupos Civeis,

termos do an. 18, § 2°, do RiTJRGS.f^os . „

Precedentes da 1° Vice-Presidencia.
DmÊlTO DE VIZINHANÇA" INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA
ITEM '21' DO OFÍCIO-CIRCULAR 01/2016 DA 1° VICE-
PRESIDÊNCIA DESTA CORTE.

O enquadramento do feito na subdasse Direito de
Vizinhança" deve atentar para interpretação restritiva das
hipóteses do Código OvU (item '21' do Ofiao-Orcular
01/2016 da 1° Vice-Presidência do Tribunai de justiça).
Precedente do Órgão Especial
CORREÇÃO DA SUBCLASSE.

Nafhfpófáses em que o feito é distribuído na subdasse
equivocada, mas sendo a correta também de competenaa
do julgador, apenas se determina a correção da subctasse,
retornando o feito ao Relator originário, na forma do art.
146. parágrafo 1° do Regimento Interno.
Aplicação do item 16. 'b', do Oficio-Circular 01/161 V .
DÚVIDA DE COMPETÊNCIA ACOLHIDA

RETORNO AO RELATOR

O

Dúvida de Competência 70071958243 eTambém, na

70068997279:

COMPETÊNCIA INTERNA. OS 03/16-1°-VP.APEIAÇAO OVEL
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO C/C INDENIZATÓRIA.
f^INAS NO FACEBOOK. ENQUADRAMENTO NA SUBCLASSE
"DIREITO PRIVADO NÃO ESPECIFICADO". _
msere-se na subdasse "Direito Privado Nao
o recurso interposto em ação de obngaçao de fazer c/c
indenizatória. na qual postula a parte
determinada a retirada de pagina na rede social Facebook
criada por menor de idade com dados falsos, e
conseqüente condenação em danos morais, sendo de
competência para julgamento de uma das Camaras
integrantes do 8°. 8°, 9° e 10° Grupos Oveis, nos termos
do art. 18. §2°, do RITjRGS. ,/d

do item 16, 'b', do Ofício-Orcutar 01/16 1°-VP.ApHcaçao

O

^ .
Precedentes da 1° Vice-Presidenaa.
INCORREÇÃO DA DECUNAÇÃO DE COMPETENdA.

TD 3

Número Verificador: 7007315543420171356651
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DUVÍDA DE COMPETÊNCIA.

REDRADA DE PAGINAS NO FACEBOOK ENQUADRAMENTOna SUBCU^SSE ‘'DIREITO privado Não ESPmpi^o"
Insere-se na subdasse "Direito Privado Não Especificado
o recurso interposto em ação de obrigação de fazer
quai postula a parte seja determinado que sejam retiradas

/enbam comoescopo denegnr a imagem da clínica demandante, sendo

80 çJTfnTn^ Câmaras integrantes do 8^,
%'tjrG5 Civeis, nos termos do art. 18, § 2^^ do
Precedentes da Is Vice-Presidência
Fracionários desta Corte.
DÚVIDA DE COMPETÊNCIA ACOLHIDA.

na

e de Órgãos
O

isso posto, DECLINO DA COMPETÊNCIA,
subdasse para Direito Privado Não Especificado.

com a alteração na

Porto Alegre, 02 de agosto de 2017.

DES. MARCELO CEZAR MÜLLER,
no eventual impedimento da Relatora.

O
Este é um documento eletrônico assinado digitalmente
Signatário; MARCELO CEZAR MULLER
N® de Série do certificado; O0D04372
Data 6 hora da assinatura: 02/08/2017 13:07:42

Para conferência do conteúdo deste documento
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/
7007315543420171356651

.  eces

por:

se, na internet, o endereçoe  digite o seguinte número verificador:

www.tjrs.jus.br

4Número Verificador: 7007315543420171356651
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 1.316.423 - RS (2018/0155857-0)

; MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
: POLÍBIO ADOLFO BRAGA

■ FABRICIO NEDELSCALZILLI - RS044066
INGRID NEDEL SPOHR SCHMITT - RS068625

; LETICIA SORIO SARAIVA
■  JOÃO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - RS067445
JOÃO PAULO MIL4NEZ DE SOUZA - RS076171

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

ADVOGADOS

DECISÃO

decisão que negou seguimento a recursoTrata-se de agravo

especial interppstoemface dô acérdão^sim ementado:
INSTRUMEf^O. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DEagravo Dl

FAZER CUMpLADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
EXCLUSÃO DE loSTAGEM 0FENSIVA NA REDE SOCIAL

COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS.n

"FACEBOOK

O
I
LU

TUTELA PRÒVISÒRIA. PRESiNÇA DOS REQUISITOS DO

>

o
ai
Q

ARTIGO 300 DO CPC. H

- Para a Condèssâo da tutela ant^ipada é necessário que estejam
reunidos os pressupostos estabelec^os pelo art.
pOOdoCPC.S;

Existência de coíísSo entre direitos fundamentais, de um lado a livre

manife^ação do pensamento, consagrado no art. 5°, inciso IV; e de
bütro, 0 direito à í^oteção à imâgein, disposto também no art. õ'*,
inciso X, ambos da Constituição Federal.

- No caso em, apreço

comentários em rede social, bem como em site particular, os quais
envolvem, inclusive, tom de ameaça à vida da agravante, situação que
pode gerar desconfortes e abalos à reputação, sem conotação de
simples opinião.

não se está diante de mera critica, mas

LU

O
O

<

Q

u
q:
<

o

nj
3
01
3

O

O)

q
f

o

rv

01
-ro

CO

o
rM

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados pelo Tribunal deOi
o

O

origem, adotando-se a seguinte ementa:£
OJ

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PRIVADO NÃOO
in

<V OBSCURIDADEAUSÊNCIA DEESPECIFICADO.

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO JULGADO. PAS DE NULLITÈ
SANS GRIEF.

-  Impossibilidade de reexaminar matéria que foi inequivocadamente
decidida e sem violação às regras do art. 1.022 do CPC.

u
o

o.

o

o
■3
<o

c
3

O
u
c

<o

a>

C!lmh; m

ARPsp 13!64n
d)
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O Documento eletrônico VDA19759666 assirtado eletronicamente nos termos do Art lo §2° inciso III da Lei U.419/2006
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- Nâo está demonstrada a existência de prejuízo à parte, conforme
dispõe 0 art. 277 do CPC , eis que o agravado cumpriu o comando do
julgamento do agravo antes mesmo de ser intimado.
- Em regra, os atos processuais devem ser aproveitados, mesmo se
realizados de forma diversa do que prevê a lei, se alcançarem a
finalidade. Assim somente se declara nulidade se demonstrado
prejuízo.

A parte a quem interessa a declaração de nulidade deve suscitá-la
primeira oportunidade que falar nos autos, nos termos do art 278

do CPC, 0 que também nâo foi observado pelo embargante.
EMBARGOS

na

Df^ECLARAÇÂO DESACOLHIDOS.

Nas faz@es-«^^^lal, a^m ão aos artigos
•:

1019, II, e 278, do Novíj éódigo de; Processo Ci\^ O
A.

:>■i Da análise dos aut^, o|se
federal áão merecerrVprosperar. '''

\ De início,ajribunal
intimação para oferec^
particularidades do caso corneto:#.

[...] No c^ “sub
h acórdão em

-%azão do parí
• Sv'

Compuls^ido ÍÈte

■>

ento Sas|co

^ão .^a fa

que st^s alegaçõ^ de ofensa à lei
y-,

^ o^em, ao man^star-se acefca da nulidade de
as seguintes

rvo

ntrarrazõ^ considerou

g
LU
>

O
LU
Q
LO
LU

O
j

lta de intim^ãomine”, a pa $ em bargante^argui a nulidade do
para cont^rrazões, e que, em
há evidei^ prejuízo.

_agravo de instru^nto foi pautado para a
;o

<

2
o

u
Cí

■y.< ^ os-p^rib^^fincluindo dos embargantes,
parcial provimento do agravo em 27/09/2017 (fl.

• ••

o foram inti
ru
3 :-Í-- Sí225).

No entanto, apesar de constatar que realmente não houve o envio de
10
3

O

<1>
Q.

Ofvj correspondência à residência do agravado, ora embargante, que não
tinha patronos constituidoS: os seus procuradores peticionaram em

fN
O

rv

cn 22/08/2017 (fis. 217/223), informando'(D O cumprimento do que foi
julgado em 31/08/2017. Ou seja, antes de serem intimados acerca do
resultado do julgamento, peticionaram informando O cumprimento e

CO

o
rsi

a^
o

m
o então, somente depois da intimação formal opuseram os embargos

de declaração ora em julgamento, alegando a ocorrência de nulidade.
No entanto, os embargos não merecem acolhimento por duas razões.
Primeiramente, nâo está demonstrada a existência de prejuízo à

o
l/)
</>
<ü
u
o

D.

parte, conforme dispõe o art. 277 do CPC, eis que  o agravado
cumpriu o comando do julgamento do agravo antes mesmo de ser
intimado,

o

o
■o
nj
c
3

O
u

c
<o Destaco que, em regra, os atos processuais devem ser aproveitadosQJ
O) MHl !«

ARl-sp LMM23p

CiWJi#c
cu
E 2()1S/01.5.5S.S7-Ü Donimenfo Página 2 de 53
u
o
Q eletronicamente nos termos do Art.io §2o inciso III da Lei 11 419/2006Sigr^atarjo(a). MINISTRA Mana Isabei Gaiiotti Assinado em; 08-31-2018 is-s^-n^í ^ 'l-iso lu oa Lei ii.4iy/2Uü6

Pubiicaçao no DJe/STJ n» 2507 de 04/09/2018. Código de Controie do Documento:
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mesmo se realizados de forma diversa do que prevê  a lei, se

alcançarem a finalidade. Assim, somente se declara nulidade se

demonstrado prejuízo.

Vislumbrando as circunstâncias dos autos, prestigiando o princípio do

prejuízo (pas de nullitè sans grief), deveria o embargante ter

comprovado o dano sofrido, eis que o mesmo não pode ser

presumido, como quer fazer crer.

Em suas razões, apenas alega nulidade em razão de preterição ao

princípio do contraditório, o que não é suficiente para justificar a

imposição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, pela

circunstância do cumprimento espontâneo do quanto decidido.

Em segundo lugar, ptando diante de nulidade relativa, pois passível
de ser decidido monocratícarnén^ e sem ouvidá|da parte contrária,
pois em fase de cognição sumária, a parte ajquem interessa a
declaração de nulidade deve sus(^á-la na primej^ oportunidade que
falar nos autos, noetermos do art 278 do CPC

observado pelo embargante .

éf ue também não foi

>

[...]o !

UJ

o

i/>

ientendimenfarm^o na Corte de or^em acerca necessidade de
interessada na primeira opc^unidade, vai ao encontro do

isignado petô Sliporior Tribunal de Justiçi. Nesse sentido

o

alegação pela

entendim^^J^:

colacionò;q.s seguintes julgados:

UJ
<

Q

UJ

u

SUAL &GtXIL. TRiBUTÁRlO. AUSÊNCIA DE
R'feAZftÍSr NULIDADE. INÉRCIA NA PRIMEIRA

PRECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE

DO VÍCIO. JULGAMENTO

POSSIBILIDADE. CAUTELAR FISCAL.

INDISPONIBILIDADE DE ATIVO FINANCEIRO. MEDIDA

EXCEPCIONAL. VEDAÇÃO INEXISTENTE. PREMISSA JURÍDICA
DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ABARCADA PELA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A nulidade decorrente da ausência de intimação para apresentação

das contrarrazões ao recurso especial preclui caso não suscitada na

primeira oportunidade em que possível manifestar-se nos autos.

2. Compulsando-se os autos, observa-se que os agravantes, após a

interposiçâo do recurso especial pela FAZENDA NACIONAL

7.3.2014, vieram aos autos requerer providência no sentido de

liberação dos bens, em 13.3.2014, momento em que tomou ciência da

peça recursal e poderia ter providenciado a interposiçâo de

CONTRA

OPORTUNIDADE.

RECORRER. SUPERAÇÃO

MONOCRÁTICO.

em

<

o

IT5
3
l/)
3

O

O

v>
-ro

CO

o
(N

CTs
o

m
o

E
a>

o
ín
V)
IV
u
O

a.

o
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o
■o
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contrarrazões, tarafa da qual nâo s© incumbiram, pois s© mantivaram

inertes, deixando precluir.

3. Ademais, a nulidade fica superada ante a possibilidade de impugnar
decisão agravada por meio de agravo regimental. AgRg no AREsp
165.513/SP, Rei.

Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 07/03/2013, DJe 15/03/2013.

[...] (AgRg nos EDcl no REsp 1501828/PE, Rei. Ministro HUMBERTO

MARTINS,

13/04/2016)

SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2016, DJe

3/

PROCESSUA0 IL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

^ IMPROBIDADE
ESPECIAL

■J'

;íNTEMPESTI|0. tNTIMAÇÃO -^^XCLUSIVA 0E ADVOGADO.
:JRREGULARÍ)AD^ ADUZIDA $OMENTE
%CURSO e|pECÍAL. NULlDADf. PRECLUS40.

íi- O agravo e^ recurso esp^ial é intempestivo
de admissibilidade do recurso

4^

EM R

AGRAVO EM

houv^,^
■5

P

f í

I
ai

'■i>

O

O

especia%m 1(fe
Excluindo-se, (gdia íf0/3/2016 (prin^^iro dia), inic^-se a contagem no

^dia 11/3/20f^^t^^ü dia 20/3/201^ prorrogandí^e o último dia do
^razo para ji^ia

ícação daeis
s

vS

5é§OTda-feira. forma, o prazo

i/>

O
o

LU
<

o

nos ter.r^^do art. 544, caput, dorecursaC^TOjdgz)
• - - -k'

:*e-

no dia 21/3/2016, sendo
recurso especial foi interposto somente emque 0 agravcc

28/3/2016, forai ;C)razo.

Veja-se que o feriado forense teve início no dia 23/3/2016, quando já
QrM escoado o prazo recursal. II - A nulidade existente na regularidade da

intimação deve ser alegada pela parte interessada
oportunidade de se manifestar nos autos, sob pena de preclusâo. No
caso dos autos

na primeira

a alegação de nulidade está sendo invocada

fM
O
rv

CO
1—1

g tardiamente, em desconformidade com o disposto no art. 245 do CPC
in verbis: A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira
oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de
preclusâo. III - Incabível o acolhimento da nulidade por ausência de
intimação do causídico cujo nome foi consignado na peça de defesa
como destinatário das publicações, se durante todo o curso processual
as intimações foram realizadas em nome de advogados integrantes do
mesmo escritório, e a irregularidade somente é aduzida no agravo em

§

-=

MIÜ 08

ARí;sp 1316413p
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recurso especial, quando já consumada a preclusão ditada pelo art.
245 do CPC. Precedentes: Pet 9.971/DF, Rei. Ministra Nancy
Andrighi, Terceira Turma, julgado em
AgRg nos EDcl no AREsp 208.298/AM, Rei.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 16/5/2013
DJe 24/5/2013.

IV - Agravo interno improvido.

17/12/2013, DJe 3/2/2014;

973.362/CE, Rei. Ministro FRANCISCO(Aglnt nos EDcl no AREsp
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017FALCÃO,

DJe

12/12/2017) (destaque!)

Incide, no ponto, o óbice da Súmula 83/STJ.
f^ce íio êídppsto, negoirpVirneiTto ao agravo.

Nos termesdo art. 85, § 1Í, do CÓ«9Q de Processo Civil/2015, majoro
á arbitradosem favor da parte

Em

cinto) os hon(^rios :advocatícios:;|a -O
limiteÍdosi§ T e 3° dofeferido disp#itivo.

em 10%'(dez por

recorrid% observandÕNpe os
Intimem-se,

a
t/J

ília (DF), 28 de agosto de 2018.o
B

LiJ
<

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTl
Relatora
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RS ''

@ {PROCESSO ELETRÔNICO)
CRKM

N^ 70073155434 (N^ CNJ; 0079658-73.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL

COMARCA DE PORTO ALEGRE

AGRAVO DE INSTRUMENTO

N^ 70073155434 (N^ CNJ; 0079658-
73.2017.8.21.7000)

AGRAVANTE
LETICIA SORIO SARAIVA

AGRAVADO
GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

POLIBIO ADOLFO BRAGA

AGRAVADO

O AGRAVADO

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a agravante para que

agravados GLAUCO FONSECA e

intimação para contrarrazões, ante o

141-144).

indique o endereço dos

POLIBIO ADOLFO BRAGA, para fins de

retorno negativo das cartas AR (fis.

Porto Alegre. 26 de junho de 2017.

O

DESA. CATARINA RITA KRIEGER MARTINS,
Relatora.

1

Número Verificador: 7007315543420171063579
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Este é um documento eletrônico assinado dígítalmente
Signatário: CATARINA RITA KRIEGER MARTINS
N® de Série do certificado: 00CDC78E
Data e hora da assinatura; 27/06/2017 17:15:45

Para conferência do conteúdo deste documento
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e
7007315543420171063579

aces

por;

se, na internet, o endereço
digite o seguinte numero verificador:/

L eletrônico )
www.tjrs.jus.br

O

O

2Número Verificador; 7007315543420171063579

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC9, Página 7



o
O

Oa.ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
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@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
CRKM

N9 70073155434

2017/CÍVEL

DÉCIMA CÂMARA CÍVELAGRAVO DE INSTRUMENTO

COMARCA DE PORTO ALEGRENQ 70073155434

AGRAVANTE
LETICIA SORIO SARAIVA

AGRAVADO
GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

AGRAVADO

O AGRAVADO
POLIBIO ADOLFO BRAGA

DESPACHO

Vistos.

Venham conclusos os

instrumento, para análise.

autos eletrônicos do agravo de

Porto Alegre, 06 de julho de 2017.

Q
DESA. CATARINA RITA KRIEGER MARTINS,

Relatora.

1

Número Verificador: 7007315543420171175535
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Este é um documento eletrônico assinado digitalmente
Signatário: CATARINA RITA KRIEGER MARTINS
N° de Série do certificado: 00CDC78E
Data e hora da assinatura: 06/07/2017 17:53:27

Para conferência do conteúdo deste documento,
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e
7007315543420171175535

aces

por;

se, na internet, o endereço
digite o seguinte número verificador:

(eletrônico
www.tjrs.jus.br

O

O

2
Número Verificador: 7007315543420171175535
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(g) (PROCESSO ELETRÔNICO)
TOM

N9 70076046804
2017/CÍVEL

TERCEIRA VICE-PRESIDÊNCIA

COMARCA DE PORTO ALEGRE

RECURSO ESPECIAL

m 70076046804
(N^ CNJ; 0368795-
82.2017.8.21.7000)

POLIBIO ADOLFO BRAGA
RECORRENTE

RECORRIDA
LETICIA SORIO SARAIVA

INTERESSADO
GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

O INTERESSADO

Vistos.

I. Trata-se de recurso especial interposto por POLIBIO ADOLFO
, da ConstituiçãoBRAGA, com fundamento no artigo 105, inciso lil, alínea a

do acórdão proferido pela 17^ Câmara Cível deste Tribunal,Federal, em face

assim ementado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE_ OBRIGAÇAO DE
FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. EXCLUSÃO DE POSTAGEM OFENSIVA NA REDE
SOCIAL "FACEBOOK”. COLISÃO DE DIREITOS
FUNDAMENTAIS. TUTELA PROVISÓRIA. PRESENÇA DOS
REQUISITOS DO ARTIGO 300 DO CPC.
- Para a concessão da tutela antecipada é necessário que
estejam reunidos os pressupostos estabelecidos pelo art.
300 do CPC. ^ ^
- Existência de colisão entre direitos fundamentais, de
um lado a livre manifestação do pensamento,
consagrado no art. 5°, inciso IV; e de outro, o direito à
proteção à imagem, disposto também no art. 5^, inciso x,
ambos da Constituição Federal.

O

■  está diante de mera crítica,
rede social, bem como em site

- No caso em apreço, nao se

mas, comentários em i —
particular, os quais envolvem, inclusive, tom de ameaça
à  vida da agravante, situação que pode gerar
desconfortes e abalos à reputação, sem conotação de
simples opinião.

1

JRB

Número Verificador: 700760468042018301881
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AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

Opostos embargos de declaração, restaram desacolhidos.
Em suas razões recursais,

nulidade da decisão impugnada pela ausência de
0 recorrente sustentou, em sín

intimação p

tese, a

ara a
apresentação de contrarrazões. Destacou a existência de cerceamento de
defesa, bem como violação aos princípios do devido

processo legal e da
ampla defesa. Consignou que a ausência de intimação para oferecimento de
contrarrazões se reveste em nulidade absoluta. Referiu que "
embargos de declaração indicou que o pedido de nulidade feito
de declaração não podería ser conhecido, uma vez

'a decisão dos

em embargos

que não alegado na

O

primeira oportunidade. Ora, tai entendimento é totaimente equivocado
pode prevalecer". Apontou contrariedade

e nao

aos artigos 278, 485, IV, §32, e
1.019, II, do CPC/15.

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a esta Vice-
Presidência para exame de admissibilidade.

É 0 relatório.

II. O recurso não merece ser admitido.

Ao apreciar a alegação de nulidade pela ausência de intimação
para oferecimento de contrarrazões,

levou em consideração as seguintes particularidades do
verifica-se que a Câmara Julgadora

caso concreto:
O

[...]

examine", a parte embargante argui a
nulidade do acordâo em razão da falta de intimação para
contrarrazões, e que, em razão do parcial provimento do
recurso, ha evidente prejuízo.
Conipulsando os autos, o agravo de instrumento foi
pautado para a sessão de 31/08/2017 e os procuradores
incluindo dos embargantes, foram intimados do parcial
provimento do agravo em 27/09/2017 (fl. 225).
No entanto, apesar de constatar

,  - que realmente nãohouve o envio de correspondência à residência do
agravado, ora embargante, que não tinha patronos

2
JRB

Número Verificador: 700760468042018301881
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constituídos, os seus procuradores peticionaranrL
22/08/2017 (fls. 217/223). informando o cumprimento do
Que foi iuloado em 31/08/2017. Ou seia, antes de serem
intimados acerca do resultado do julgamento^
oetícionaram informando o cumprimento e^
somente depois da intimação formal, opuseram os
embargos de declaração ora em julgamento, alegando a

em

então.

nrorrência de nulidade.

No entanto, os embargos não merecem acolhimento por
duas razões.

Primeiramente, não está demonstrada a existência de
prejuízo à parte, conforme dispõe o art. 277 do CPC, eis
que 0 agravado cumpriu o comando do julgamento do
agravo antes mesmo de ser intimado.
Destaco que, em regra, os atos processuais devem ser
aproveitados, mesmo se realizados de forma diversa do
que prevê a lei, se alcançarem a finalidade. Assim,
somente se declara nulidade se demonstrado prejuízo.
Vislumbrando as circunstâncias dos autos, prestigiando o
princípio do prejuízo (pas de nullitè sans grief), deveria o
embargante ter comprovado o dano sofrido, eis que o
mesmo não pode ser presumido, como quer fazer crer.
Em suas razoes, apenas alega nulidade em razão de
preterição ao princípio do contraditório, o que não é

para justificar a imposição de efeitos
embargos de declaração, pela

suficiente

infringentes aos

O

circunstância do cumprimento espontâneo do quanto
decidido.

Em segundo lugar, estando diante de nulidade relativa^
Dois passível de ser decidido monocraticamente e sejs
ouvida da oarte contrária, pois em fase de cognicão

interessa a declaração desumária, a oarte a quem

nulidade deve suscitá-la na primeira oportunidade que
falar nos autos, nos termos do art 278 do CPC. o que
também não foi observado pelo embargante^

O

[ ...] (destaquei)

Tal orientação, acerca da necessidade de alegação pela parte

interessada na primeira oportunidade, como bem se observa, vai ao encontro
do entendimento já firmado pelo Superior Tribunal de justiça, senão vejamos;

AUSÊNCIA DEPROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.
CQNTRARRA2ÕES. NULIDADE. INÉRCIA NA PRIMEIRA
OPORTUNIDADE. PRECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE

3

JRB

Número Verificador: 700760468042018301881
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RECORRER.,  SUPERACAO DO VÍCIO. JULGAMENTO
MONOCRATICO. POSSIBILIDADE.
INDISPONIBILIDADE DE ATIVO FINANCEIRO
EXCEPCIONAL.

CAUTELAR FISCAL
MEDIDA

PREMISSA
jurídica DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO ABARCADA
PELA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
A nulidade decorrente da ausência da intimação para

apresentação das contrarraznp*;

VEDAÇÃO INEXISTENTE.

ao recurso esoerial
preclui caso não sij«;ritAHa na primeira oportunidade om
que possível manífestar-se antng

2. Compulsando-se os autos, observa-se,  que os
agravantes, apos a interposiçâo do recurso especial pela
FAZENDA NACIONAL, em 7.3.2014, vieram aos autos
requerer providência no sentido de liberação dos bens,
em 13.3.2014, momento em que tomou ciência da peça
recursal e poderia ter providenciado a interposiçâo de
contrarrazões, tarefa da qual não se incumbiram, pois se
mantiveram inertes, deixando precíuir.
3. Ademais, a nulidade fica superada ante a
possibilidade de impugnar decisão agravada por meio de
agravo regimental. AgRg no AREsp 165.513/SP Rei
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA
julgado em 07/03/2013, DJe 15/03/2013.

(AgRg nos EDcl no REsp 1501828/PE, Rei. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado
05/04/2016, DJe 13/04/2016) (destaquei)

em

O

PROCESSUAL CIVIL CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PtJBUCA POR ATO DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL INTEMPESTIVO. INTIMAÇÃO EXCLUSIVA
ADVOGADO. IRREGULARIDADE ADUZIDA SOMENTF
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NULIDADF PRECLUSÃO
PRECEDENTES. I

DE

EM

- O agravo em recurso especial é
O

intempestivo, eis que houve a publicação da decisão de
admissibilidade do recurso especial em 10/3/2016.
Excluindo-se o dia 10/3/2016 (primeiro dia), inicia-se a
contagem no dia 11/3/2016, até o dia 20/3/2016,
prorrogando-se o último dia do prazo para o dia
21/3/2016, segunda-feira. Dessa forma, o prazo recursal
de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art. 544 caput
do Código de Processo Civil de 1973, terminou'no dia
21/3/2016, sendo que o agravo em recurso especial foi
interposto somente em 28/3/2016, fora do prazo.
Veja-se que o feriado forense teve início no dia
23/3/2016, quando já escoado o prazo recursal. II  - A
nulidade existente na regularidade da intimação deve ser

4

JRB

Número Verificador: 700760468042018301881
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ai<anaHa ppla parte interessada na primeira oportunidade
de se manifestar nos autos, sob pena de preclusao. Nq

alegação de nulidade esta sendo
Hp«;rnnfQrmidade com o

caso dos autos, a
invocada tardiamente, em
ri ic;nosto no art. 245 do CPC- in verbis: A nulidade d^
atns deve ser alegada na primeira oportunidade em cm
rn.jher à oarte falar nos autos, sob pena de preclusao^ 111
-  Incabível o acolhimento da nulidade por ausência de
intimação do causídico cujo nome foi consignado na
peça de defesa como destinatário das publicações, se
durante todo o curso processual as intimações foram
realizadas em nome de advogados integrantes do
mesmo escritório, e a irregularidade somente e aduzida

especial, quando já consumada ano agravo em recursoO oreclusão ditada pelo art. ^
245 do CPC. Precedentes: Pet 9,971/DF, Rei. Ministra
Nancy Andrlghi, Terceira Turma, julgado
DJe 3/2/2014; AgRg nos EDcl no AREsp 208.298/AM, Rei.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em
16/5/2013, DJe 24/5/2013.
IV - Agravo interno improvido.
(Aglnt nos EDcl no AREsp 973.362/CE, Re. Ministro
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
05/12/2017. DJe 12/12/2017) (destaquei)

Daí por que, estando o acórdão recorrido em consonância com a
orientação do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema, não há falar em

dissídio pretoriano. Incide,ofensa a dispositivo de lei federal, tampouco em
no ponto, o óbice da Súmula 83/STJ.

especial, interposto peias alíneas a e/ou c do
105 da Constituição da República, não merece prosperar quando

acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, a teor
760.111/rs, Rei. Min. Regina Helena Costa,

A respeito; "O recurso

O inciso /// do art.

o

da Súmuia n. 83". (AgRg no AREsp
Primeira Turma, DJe 31-03-2016).

Inviável, portanto, a submissão da inconformidade à Corte

Superior.

III. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.
Intimem-se.

5

JRB

Número Verificador. 700760468042018301881
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DES. TÚLIO DE OLIVEIRA MARTINS,

35 VICE-PRESIDENTE.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente
Signatário: TULIO DE OLIVEIRA MARTINS
N° de Série do certificado; OOCCA78A
Data e hora da assinatura: 13/03/2018 17:47:39

por:

Para conferência do conteúdo deste documento,
http://www.fjrs.ius.br/veríficaúocs/ e diqite
700760468042018301881

acesse, na internet, o endereço
o  seguinte numero verificador:

OC eletrônico
www.tjrs.jus.br

O
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Décima Câmara Cível
Processo: Agravo de
73.2017.8.21.7000)

Relatora: Desa. Catarina Rita Krieger Martins

LETICIA glauco FONSECA, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE
DO BRASIL LTDA. e POLIBIO ADOLFO BRAGA

Porto Alegre, 07 de abril de 2017
0079658-70073155434 (N^ CNj:n®Instrumento

rAPTA nF INTIMAÇÃO PELO roRRFIO N° 133/2017
COM AVISO DE RECEBIMENTO
rnmarca de Porto Alegre

llustríssimo(a/s) Senhor(a/s):

da Excelentíssima Senhora
identificado, INTIMO Vossa(s)

referido, no(s)

Pela presente, de ordem
Desembargadora Relatora do processo

eletrônico.

acimaO

Prazo (em dias)

PArFROQK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDÃ
15 (quinze)

Atenciosamente,

Antonio Augusto de Assumpção Mazzini,
Secretário.

Para o(a/s):
llustríssimo(a/s) Senhor(a/s)
Representante Legal de ^ i-rrNA
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700 - 5- andar
Bairro Itaim Bibi
SÃO PAULO-SP
CEP 04.542-000

O

Este é um documento eletrônico assinado digítalmente por:
SionatáriO' ANTONIO AUGUSTO DE ASSUMPCAO MAZZINI
N» Sfsérie do certificado; 1BCCA0908BE33C3B403286C3AF61524B
Data e hora da assinatura: 11/04/2017 13:57:11

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, nahttp://www.tjrs,jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte
700731554342017549754

inter

/ X

( eletrônicoJ

net, o endereço
número verificador:

www.tjrs.jus.br

1

Número Verificador; 700731554342017549754
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA ''' RS''

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
Décima Câmara Cível
Processo: Agravo
73.2017.8.21.7000) .
Relatora: Desa. Catarina Rita Krieger Martins
Processo 1° Grau; 11700212207
Partes

nsInstrumentode

r„,.JtETiciXsomo saraIw glauco fo

Porto Alegre, 07 de abril
70073155434 (N® CNj;

nseca, facebook serviços online
DO BRASIL LTDA. e POLIBIO ADOLFO BRAGA

INTIMAÇÃO PELO CORRFin Ne 132/2017
COM AVISO DE RECEBIMENTO

CARTA DE

rnmarca de Porto Alegre

llustríssimo(a/s) Senhor(a/s):

da Excelentíssima Senhora
identificado, INTIMO Vossa(s)

referido, no(s)

Pela presente, de ordem

entender(em)^s^prha bem como a informação com o código de acesso ao processo
recurso,

O

eletrônico.

Prazo (em dias)
15 (quinze)Parte

GLAUCO FONSECA

Atenciosamente.

Antonio Augusto de Assumpção Mazzini,
Secretário.

Para o(a/s):
llustríssimo(a/s) Senhor(a/s)
GLAUCO FONSECA

Rua Burum, 124/201 - Vila Assunção
PORTO ALEGRE - RS
CEP 91.900-700

O

documento eletrônico assinado digitalmente por.
ANTONIO AUGUSTO DE ASSUMPCAO MAZZINI

• 1BCCA0908BE33C3B403286C3AF61524B

Este é um

Signatário;
N" de Série do certificado

da assinatura; 11/04/2017 13:57;52Data e hora

internet, o endereço
número verificador:K

&
do conteúdo deste documento, acesse, na

0  seguintedigite
Para conferênciahttp://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e
700731554342017549745

O
O

eletrônico
wvw.tjrs.jus.br

1

Verificador; 700731554342017549745Número
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í ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
^ PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

■"A

RS "

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
Décima Câmara Cível
Processo:
73 2017.8.21.7000)
Relatora: Desa. Catarina Rita Krieger Martins
processo 1® Grau; 11700212207
Partes

nQAgravo de Instrumento

-  .^tETIClA SoVló^SARAI^ GU^UCO FO

Porto Alegre, 07 de abril de 2017
0079658-70073155434 (N^ CNJ:

NSECA, FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE
DO BRASIL LTDA. e PQLIBIO ADOLFO BRAGA

INTIMAÇÃO PELO CORREIO NQ 134/2017
rOM AVISO DE RECEBIMENTO

rnmarca de Porto Alegre

CARTA DE

|lustríssimo(a/s) 5enhor(a/5):

Pela oresente de ordem da Excelentíssima SenhoraPela prese identificado, INTIMO Vossa(s
referido, no(s)Deçembaraadora Relatora do processo

""‘""""tlsprho"beTcomra informação com o código de acesso ao processo
recurso,

eletrônico.

Prazo (em dias)
15 (quinze)Parte

POI IRIQ ADOLFO BRAGA

Atenciosamente,

Antonio Augusto de Assumpção Mazzini,
Secretário.

Para o(a/s);
llustríssimo(a/s) Senhor(a/s)
POLIBIO ADOLFO BRAGA

de Queiroz, 720 / 502 - B. PetropolisRua Eça
PORTO ALEGRE - RS
CEP 90.670-020

Êstê é um documento eletrônico assinado digitalmente por
<;innatário- ANTONIO AUGUSTO DE ASSUMPCAO MAZZINIde^érie do certificado: 1BCCA0908BE33C3B403286C3AF61524B

hora da assinatura; 11/04/2017 14:00:06Data e

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse nahttp://www.tirs.ius.br/verificadocs/ e digite o seguinte
700731554342017549763

internet, o endereço
número verificador;

www.tjrs.ius.br

1

Verificador: 700731554342017549763Número
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(e-ST3 F1.422)

9,03

^yf/r^r >fr>

° 1.316.423-RS (2018/0155857-0)
Aglnt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
POLÍBIO ADOLFO BRAGA
INGRID NEDELSPOHR SCHMITT - RS068625
I FTlCiASORlO SARAIVA
JOÃO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - RS067445
JOÃO PAULO MILANEZ DE SOUZA -RS076171

RELATORA

AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADOS

EMENTA

nvil AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
VERBA HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE FlXAÇAO NA

PROCESSUAL
ESPECIAL. MAJORAÇÃO DA
ORIGEM. onainário de agi^o de instrumento na origem e
' ■-"fpndo h»í*fiSd%fba

n^rècuf^io deve ifelicar aplioação.^0 art. 85, § 11, do Código de Processo Cv.l,
^^=0^^:;^ --rba dono^na.

ACÓRDÃO

% Quarta Turma, p# unanimidade, deu ^^F|^ato°

Salomão e Haulafuéttjo votaram com a Sra. Mtatsffa Relatora.
é5 de junho de 2019ÍDa1a dodulgamento)Srasília

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
Relatora

O

í'iigina 1 de 1Doctimento2()iX/()1558.S7-0
131fv12? Petiçâr) : 2(n8..'0()54692-0AREsp
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Ííx ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

A

''' RS

NQ^ProcesSO^%^0^^3f5^543Í(N5 CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
IS|Q Processo IQGrau: 11700212207
Parte: GLAUCO FONSECA

INFORMAÇÃO

Informamos aue este processo é eletrônico e que as peças processuaisinformamos que p^^ ^-^g^de do
deverão ser consultadas no site
Sul, conforme orientação abaixo:

Acessar o site do TJ/RS, no link: httD://www.tirs.iu5.br/sitei;
Acompanhamento Processual”:

dos números do processo (Número

Clicar em Processos e escolher a opção "

Efetuar a Pesquisa do Processo por um

1.

Themis ou Número CNJ);

Na Consulta do Processo, clicar em

Na tela apresentada, informar:
a. Código de Acesso: Z6MSP60UUYZ3;
b. Código de Segurança: código exibido na pagina acessada,

6. Clicar em Pesquisar.

Obs,: Este Código de Acesso é válido apenas para este processo.

2.

3.

Ver Autos Eletrônicos":
4.

5.

\J

Porto Alegre, 07 de abril de 2017.

Antonio Augusto de Assumpção Mazzini.
Secretário do{a) Décima Câmara Cível.

assinado digitalmente conforme Lei Federal no
O Este é um documento eletrônico

11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1o. parágrafo 2o, inciso

Sinnatário- ANTONIO AUGUSTO DE ASSUMPCAO MAZZINI
N°^deWrie do certificado; 1BCCA0908BE33C3B403286C3AF61524B
Data e hora da assinatura: 11/04/2017 13:58:43

0  endereço
verificador;

documento, acesse

0  seguinte número
do conteúdo deste

digite
Para conferência
http;//www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e
700731554342017549746vww.tjrs.jus.br

Número Verificador: 700731554342017549746

I
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^X9S °lÉfSÍA ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
r PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RS ""

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
NQ Processo: 70073155434 (N^ CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
N2 Processo 1® Grau: 11700212207
Parte: FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

INFORMAÇÃO

Informamos que este processo é eletrônico e que as peças processuais
deverão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul. conforme orientação abaixo:

1. Acc-^Pir " ‘'rik: http://www.tirs.jus.br/site^:

escolher a opção "Acompanhamento Processual”;

dos números do processo (Número

2. Clicar em Processos e

3. Efetuar a Pesquisa do Processo por um
Themis ou Número CNJ);

4. Na Consulta do Processo, clicar em "Ver Autos Eletrônicos";

c-

5. Na tela apresentada, informar:
a. Código de Acesso: PIX19ZFTVPOM;
b. Código de Segurança: código exibido na página acessada:

6. Clicarem Pesquisar.

Obs.: Este Código de Acesso é válido apenas para este processo.

Porto Alegre, 07 de abril de 2017.

Antonio Augusto de Assumpção Mazzini.
Secretário do(a) Décima Câmara Cível.

eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal noO Este é um documento
11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1o, parágrafo 2o. inciso 111.

4© Sionatário- ANTONIO AUGUSTO DE ASSUMPCAO MAZZINI
de Série do certificado: 1BCCA0908BE33C3B403286C3AF61524B

Data e hora da assinatura: 11/04/2017 13:59:30
N

K
5*
O

0  endereço
verificador:

documento, acesse

o  seguinte número
conteúdo deste

digite
Para conferência do
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e
700731554342017549755www.tjrs.jus.br

Número Verificador: 700731554342017549755
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§  6
X''i ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

''' RS

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
N« Processo: 70073155434 (NS CNj: 0079658-73.2017.8.21.7000)
N® Processo l®Grau: 11700212207
Parte: POÜBIO ADOLFO BRAGA

INFORMAÇÃO

Informamos que este processo é eletrônico e que as peças
deverão ser consultadas no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do
Sul, conforme orientação abaixo:

1. Acessar ̂  bttD://www.tir5.ius.br/5Ít^:

escolher a opção "Acompanhamento Processual";

dos números do processo (Número

2. Clicar em Processos e

3. Efetuar a Pesquisa do Processo por
Themis ou Número CNJ):

4. Na Consulta do Processo, clicar em "Ver Autos Eletrônicos";

um

O

5. Na teia apresentada, informar:
a. Código de Acesso: HYOMJjU29RYQ:
b. Código de Segurança; código exibido na página acessada;

6. Clicar em Pesquisar.

Obs.: Este Código de Acesso é válido apenas para este processo.

Porto Alegre, 07 de abril de 2017.

Antonio Augusto de Assumpção Mazzini.
Secretário do(a) Décima Câmara Cível.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal no
11.419/2006 de 19/12/2006, art, 1o, parágrafo 2o, inciso III.

Signatário: ANTONiO AUGUSTO DE ASSUMPCAO MAZZINI
N® de Série do certificado; 1BCCA0908BE33C3B403286C3AF61524B
Data e hora da assinatura: 11/04/2017 14:00:38

Para conferência do conteúdo
http://www.tjrs.ius.br/verificadocs/ e
700731554342017549764

o  endereço
verificador:

deste documento, acesse

digite 0 seguinte número

O

( eletrônico
vwvw.tjrs.jus.br

Número Verificador 700731554342017549764
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ESTADO DO RfO GRANDE DO StA.

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo; 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
N° Processo 1° Grau: 11700212207

INFORMAÇAO

INFORMO que, em 28 de setembro de 2017, foi distribuído o seguinte recurso:

N“.70075361907 (CNJn°DE DECLARACAOO EMBARGOS
0300305-08.2017.8.21.7000)

Porto Alegre, 28 de setembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

O

Sfira^autíScídíSrS h?tps://S^?tjrs°jus!br/vLificadocB ,  informando 0000372339143 . Página 1/2
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mT/;^ estado do rio grande do sul
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
28/09/2017 16h49min

O

o

ass/nado digitaímente conforme Lei Federaln 11 419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2®, inciso ill.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet o
endereço nttps://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000372339143

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RIO GRAWOE DO Si^

PODER JUDfClÁRIO

N° Processo: 70073155434 ** (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ; 0079658-73.2017.8.21.7000
N° Processo 1°Grau: 11700212207

INFORMAÇÃO

INFORMO que, em 04 de outubro de 2017, foi distribuído o seguinte recurso;

N°:70075442020 (CNJn°EMBARGOS DE DECLARACAO
0308317-11.2017.8.21.7000)O

Porto Alegre, 04 de outubro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

Q

informando 0000376228347.
Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
04/10/2017 17h42min

O

o

e/eíz-ôn/co assinado digitalmente conforme Lei Federal
n 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet o
endereço https://www.tjrs.jus.br/venficadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000376228347

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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393

ESTADO DO RiO GRANDE DO 5IA

PODER JUDICiÂRIO

Processo: 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
N° Processo 1° Grau: 11700212207

INFORMAÇÃO

INFORMO que, em 28 de novembro de 2017, foi cadastrado, nesta Corte, o seguinte
recurso: RECURSO ESPECIAL pela(s) parte(s): POLIBIO ADOLFO BRAGA.

O Na data oportuna, será encaminhado para processamento.

Porto Alegre, 28 de novembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

a

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário nnnndn
Confira autenticidade em https://www.tjrs. jus.br/verifícadocs, informando 00004114 93 456.

Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
28/11/2017 12h10min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n^ 11.419/2006 de 19/12/2006. art. n parágrafo 2° inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000411493456

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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^oO

ESTADO DO RO GRAW)E 00 SUL

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo; 70073'155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
Processo CNJ; 0079658-73.2017.8.21.7000

N® Processo 1® Grau: 11700212207

INFORMAÇÃO

INFORMO que, em 05 de dezembro de 2017, foi distribuído o seguinte recurso.

RECURSO ESPECIAL n® 70076046804 (CNJ N®: 0368795-82.2017.8.21.7000)O

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

O

000041.8,34,0. Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
05/12/2017 15h22min

O

o

e/eírân/co assinado digitaímente conforme Lei Federal
n 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2® inciso III.

Ram conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verlficadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000416873490

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTMX) DO RtO GRWCIE DO SU.

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70076046804 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0368795-82.2017.8.21.7000
N® Processo 1° Grau: 11700212207

INFORMAÇAO

09 de abril de 2018, foi cadastrado, nesta Corte,  o seguinteINFORMO que, em _. . x ^ / \
:  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL/EXTRAORDINARIO pela(s) parte(s):recurso

POLIBIO ADOLFO BRAGA.

O
Na data oportuna, será encaminhado para processamento.

Porto Alegre, 09 de abril de 2018.

Departamento Processual

O

ooooaasoco.v. Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

W PODER JUDICIÁRIO
^TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
09/04/2018 09h54min

O

o

e/eírón/co assinado digitalmente conforme Lei Federal
n 11.419/2006 de 19/12/2006, art. f®, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse na internet o
endereço https://www.tJrs.jus.br/veriflcadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000485006027

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RIO ORWJOE DO SUL

PODER JUDiCIÁRIO

N° Processo: 70076046804® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ; 0368795-82.2017.8.21.7000
N° Processo 1° Grau: 11700212207

INFORMAÇÃO

INFORMO que. em 16 de abril de 2018, foi distribuído o seguinte recurso:

O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL/EXTRAORDINARIO n° 70077281285 (CNJ N°:
0093340-61.2018.8.21.7000)

Porto Alegre, 16 de abril de 2018.

Departamento Processual

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário c=;-7
confira autenticidade em https://wvni.tjrs.jua.br/verificadocs, informando 0000490351257.

Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
16/04/2018 11h49mln

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2° inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.ju$.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000490351257

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO fôO ORANDE DO SliL

PODER JUOICIÃRiO

V.

Ao responder, mencionar n° processo 2® grau.

Ofício n° 604/17 Porto Alegre, 30 de março de 2017.

Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n® 70073155434
(CNJ N®: 0079658-73.2017.8.21.7000)
Processo do 1® Grau: 11700212207
Relator: CATARINA RITA KRIEGER MARTINS
Partes:

LETICIA SORIO SARAIVA

GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

POLIBIO ADOLFO BRAGA

(PROCESSO ELETRÔNICO)

Senhor(a) Juiz(a):

O
De ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora CATARINA RITA KRIEGER

MARTINS, COMUNICO a Vossa Excelência, para os devidos fins, que no processo acima
mencionado, foi proferida a seguinte decisão:

A decisão agravada está minudentemente
fundamentada,

da tutela

base

analisado

recorridos.

para

1.019,

e  o pedido de concessão
de urgência recursal, com

300 do NCPC, será
resposta dos
os agravados

na forma do art.

art.

após
Intimem-se

no

a

contrarrazões,

II, NCPC.do

Respeitosamente,
Secretaria do(a) 10. CAMARA CIVELO

A(o) Exce!entíssimo(a) Senhor(a)
Digníssimo(a) Juiz(a) de Direito da
15.VARA CIVEL FORO CENTRAL - PORTO ALEGRE

Rio Grande Do Sul Poder JudiciárioAssinado eletronicamente por _ ^
autenticidade em https;//www.tjrs.^us.br/verificadocs ,Confira

Página 1/2informando 0000253229361.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA DA 4^ TURMA MARIA
ISABEL GALLOTTI, RELATORA NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N^.
1.316.423 - RS, DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL no. 1.316.423 - RS (2018/0155857-0)
AGRAVANTE: POLÍBIO ADOLFO BRAGA
AGRAVADOS: LETÍCIA SÓRIO SARAIVA e OUTROS O

POLIBIO ADOLFO BRAGA, já qualificado nos autos do processo
epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, por seus procuradores, inconformado
com a decisão monocrática que negou provimento ao seu recurso, tempestivamente,
interpor AGRAVO INTERNO nos termos do artigo 1.021, do Código de Processo
Civil, requerendo a reconsideração da decisão proferida pela Excelentíssima Ministra
Relatora Maria Isabel Gallotti, ou, caso não haja reconsideração,
apresentado o presente recurso em mesa, para que seja julgado e provido.

em

que sejal/l

o

LU

<
>

l/l
I - DA DECISÃO AGRAVADA

3
_i

>-
a No que concerne ao presente expediente, impende esclarecer o caminho

percorrido até as instâncias superiores, destacando todos os dispositivos exarados
nas principais decisões desde a origem, a fim de demonstrar que em nenhum
momento foram arbitrados honorários advocatícios para a parte contrária, ora
sucumbente, conforme constou na decisão hostilizada.
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Nota-se que no processo originário,
irresignação da parte autora, ora agravada, que interpôs Agravo de Instrumento
contra a decisão que concedeu de forma parcial o pedido de tutela de urgência.

O agravo foi distribuído para a 17a câmara Cível do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Sul que entendeu por bem
parcialmente o recurso, conforme dispositivo abaixo indicado, ín verbis:

dou parcial provimento ao agravo de
instrumento,^ para determinar a exclusão das postagens objeto da lide,

prazo máximo de 48 horas, contados da intimação da presente de

a  controvérsia iniciou com a

em prover

"Ante o exposto,

no
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decisão, sob pena de incidência de multa diária no vaior de
R$300,00." Grifamos.

0  réu POLÍBIO, ora agravante, opôs Embargos de
Declaração, os quais restaram rejeitados, conforme dispositivo abaixo indicado, in
verbis:

Desta decisão.

Assim, uma vez dissociado o recurso de quaisquer das hipóteses
autorizadoras do art. 1022 do CPC, desacolho os embargos.

Posteriormente, houve a interposição de Recurso Especial, o qual não foi
admitido, conforme dispositivo abaixo indicado, in verbis:

III. Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso.

Com a negativa de seguimento do apelo especial, ainda irresignada, a parte
ré apresentou Agravo em Recurso Especial, levando  o exame da matéria ao presente
Tribunal Superior. Assim, em decisão monocrática, além de ter sido negado o
provimento ao recurso interposto, houve o arbitramento de honorários advocatícios
para a parte contrária, ora agravada, in verbis:

w

ff

//

■O

Em face do exposto, nego provimento ao agravo.
Nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil/2015,^

majoro em 10% (dez por cento) os honorários advocatícios já
arbitrados em favor da parte recorrida, observando-se os limites
dos §§ 2° e do referido dispositivo." Grifamos.
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3
_l É assim que interpõe o presente AGRAVO contra decisão que negou

Recurso Especial, esperando seja tão somente>

provimento ao seu Agravo em
afastado o arbitramento/majoração da verba honorária exarada no decisum.
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3
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II - MÉRITO RECURSAL: DAS RAZÕES PARA REFORMA DO PISPOSITIVQ
EXARADO EM DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO PE INSTRUMENTO EM

AUSÊNCIA DE ARBITRAMENTO DEPROCESSO DE CONHECIMENTO
CO

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NO TRIBUNAL A OUO E IMPOSSIBILIDADE PE
FIXAÇÃO NA INSTÂNCIA SUPERIOR EM SEDE DE AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL
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O Compulsando o caput, incisos e os parágrafos do art. 85 do CPC, verifica-se

há hipótese de arbitramento e/ou majoração de honorários advocatícios, tal
vD
(N

£ que nao
como constou na decisão hostilizada.
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O Em que pese o improvimento do Agravo em Recurso Especial, em nenhurn

momento houve arbitramento de honorários advocatícios no Tribunal a quo, até
insurgência foi iniciada através de Agravo de Instrumento interposto contraporque a
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decisão proferida no processo de conhecimento e, por derradeiro, não há de se falar
em ônus de sucumbência no caso em exame.

Isso porque, no caput do referido artigo, há expressa menção ao fato de
que a verba honorária será arbitrada na sentença. Diante disso, a interpretação que
se dá ao §1° é no sentido de que somente se aplicará aos recursos interpostos depois
da sentença e/ou, na execução (de título extrajudicial ou judicial), quando já
fixados na decisão recorrida, caso em que poderá ocorrer a majoração.

Logo, a interpretação do §1° do art. 85 do CPC deve dar-
,  . - - se em

consonância com o §11° do mesmo artigo, conforme percebe-se da leitura dos
dispositivos citados:

"Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao
advogado do vencedor.
§  São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no
cumprimento ̂ de sentença, provisório ou definitivo, na execução,
resistida ou não, e nos recursos interpostos, cumulativamente
(...)
§11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários
fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional
realizado em grau recursal, observando, conforme  o caso, o disposto
nos §§ 2^ a 6A, sendo vedado ao tribunal, no computo geral da fixação
de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar
respectivos limites estabelecidos nos §§ 2^ e 3^ para a fase de
conhecimento." Grifamos.
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3
_i Nesse diapasão, importante colacionar trecho do voto exarado pelo

Eminente Ministro Marco Aurélio Beilizze desta Corte Superior, quando do julgamento
do EDcl no Agint no RECURSO ESPECIAL No 1.573.573  - RJ (2015/0302387-
9), esclarecendo, com propriedade, o cabimento e os requisitos cumulativos a serem
observados para o arbitramento e a majoração dos honorários advocatícios em sede
recursal. Veja-se:

>
Q
<

O

3
l/i

3

ao

(U
CL

CO

"Com efeito, não é admissível a aplicação do § 11 do art. 85
do CPC de 2015, quando o recurso é interposto no bojo de
processo em que não foi fixada, desde a origem, tal verba
sucumbenciai, em razão de sua natureza, como, por exemplo, o
mandado de segurança ou a ação civil pública ou, ainda, não se
tratar de decisão final, sendo o ato judiciai recorrido
proveniente de incidente processual para o qual não era cabível
o arbitramento de honorários. Há casos também em que a
decisão recorrida é apenas de anulação de ato judicial, sem
prévia fixação de honorários. Assim, sua confirmação no âmbito
recursal também não pode gerar majoração de verba honorária
inexistente. De fato, não faria sentido permitir  a majoração de
honorários advocatícios que não foram em nenhum momento
arbitrados pela instância a quo.
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Em resumo, para fins de arbitramento de honorários advocatfcios
recursais previstos no § 11 do art. 85 do CPC de 2015, é necessário <.
preenchimento cumuiativo dos seguintes requisitos: ̂

1. Direito Intertemporal: deve haver incidência imediata,
processo em curso, da norma do art. 85, § 11, do CPC de 2015,
seu nascedouro, ou seja, a pubiicação da decisão recorrida, nos

Somente nos

0

ao

termos do Enunciado 7 do Pienário do STJ:
interpostos contra decisão pubiicada a partir de 18 de

março de 2016, será possívei o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo

recursos

CPC";
2. 0 não conhecimento integral ou o improvimento do recurso

peio órgão coiegiadomonocraticamente, oupelo Relator,
competente;

3. a verba honorária sucumbenciat deve ser devida desde a
origem no feito em que interposto o recurso;
4. não haverá majoração de honorários no julgamento de agravo
interno e de embargos de declaração oferecidos pela parte que
fgy-g 5eu recurso não conhecido integralmente ou não provido,
5. não terem sido atingidos na origem os limites previstos nos §§
2° e 3^ do art. 85 do Código de Processo Civil de 2015, para cada
fase do processo;
6. não é exigível a comprovação
advogado do recorrido no grau recursal, tratando-se apenas de
critério de quantificação da verba."Gnfamos.

de trabalho adicional do

C

cn

Q

UJ

<

Por oportuno, cabe mencionar julgados desta corte no mesmo sentido:
Segunda Turma: RMS 51.721/ES, Rei. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em
06/10/2016, DJe de 14/10/2016; Terceira Turma: Agint no AREsp 961.369/SP,
Marco Aurélio Beilizze, julgado em 22/09/2016, DJe de
160.769/SC, Rei. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 16/08/2016, DJe 23/08/2016,
Aaint no rÉsd 1 507.973/RS, Rei. Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 19/5/2016;^  - REsp 1456140/SP, Rei. Ministro Paulo de Tarso

w

DJe de 24/5/2016; EDcl no Agint no . . „ n

>

LO

3
_i

>-
a
<

o

3

Sanseverino, Julgado em 04/10/2016, DJe de 14/10/2016; Quarta Turma: EDcl no AgRg
AREsp 303.406/SP, Rei. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 28/06/2016, uJe oe
01/08/2016." Gúfamos.

no

í/)
3

CO

E destaca-se que não é outro o entendimento dado  a matéria pelo Egrégio
Primeira Turma: ARE

(/)

Superior Tribunal Federal, consoante julgados colacionados;
773.686 AgR, Relator Min. Luiz Fux, julgado em
904.672 AgR, Relator Min. Luiz Fux, julgado em ̂ ^/^^/2016, DJe de 03/11/2016 RE 8^^
AqR-ED, Relator Min. Luiz Fux, julgado em 23/09/2016, DJe de 28/10/2016, ARE 943190 ED
AgR, Relator Min. Marco Aurélio, julgado em 13/09/2016, DJe de oyiy201^'
Turma: ARE 960.316 AgR, Relator Min. Teori Zavascki, julgado em 14/10/2016, DJe de 28
10-2016; ARE 974.859 AgR, Relator Min. Dias Toffoli, julgado em 30/09/2016, DJe de
25/10/2016." Grifamos.
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-  . modo, amparado no entendimento jurisprudencial majoritário dosEgrégios Tribunais Superiores, no caso em apreço, temos o descabimento da fixação
de honorários advocatícios, conforme constou em Decisão Monocrática, uma vez que

requisitos cumulativos elencados no caput, §1° e §11°, do art 85

III - PEDIDOS:

^ ISSO POSTO, requer seja provido o presente Agravo Interno para reformar
a decisão agravada e, por conseguinte, afastar o arbitramento de honorários
advocatícios em sede recursal.

Por fim, requer que todas as notas Ocv/^i ® intimações sejam dirigidasEXCLUSIVAMENTE a advogada Ingrid Nedel Spohr Schmitt, OAB/RS 68.625
sob pena de nulidade das intimações, nos termos do art. 272, § 2° do CPC.

Nestes termos, aguardam deferimento.
Brasília/DF, 25 de setembro de 2018.
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Q

Ingrid Nedel Spohr Schmitt
OAB/RS 68.625
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EXMA. SRA. DRA. MINISTRA RELATORA MARIA
TURMA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ISABEL GALLOTTI DA 4a

AREsp no 2018/0155857-0
AGRAVANTE: POLÍBIO ADOLFO BRAGA
AGRAVADO: LETICIA SORIO SARAIVA

POLÍBIO ADOLFO BRAGA, já qualificado nos autos da
epígrafe, vem, a presença de Vossa Excelênci
requerer a juntada do substabelecimento

açao em
la, por sua procuradora signatária,

em anexo.

OF;,hrí.i.. I c descadastrado o nome do causídicoicio Nedel Scalzilli, OAB/RS 44.066, bem como procedido o cadastramento
para os mesmos fins, com os devidos registros no distribuidor ^
advogados substabelecidos, constantes do substabelecimento nome dos

que ora se acosta.

Por fim, requer sejam todas as intimações do presente feito
expedidas e publicadas em nome de Ingrid Nedel Spohr, OAB/RS 68 625
sob pena de nulidade dos referidos atos. '

o

o

LU

Nestes termos, pede deferimento.
Porto Alegre, 17 de janeiro de 2019.
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O PORTO AieGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Três Figueiras j CEP 91330-150
SAO PAULO/SP Rua Funchal. 411 1 5“ andar, Cj 12b 1 Viia Olímpia

CEP 04711-

«TO

13041
Documento ele^onico e-Pet no 3522415 com assinatura digital
Signatarto(a); FABRICIO NEDEL SCALZILLI CPF: 78274303091
Recebido em 17/01/2019 17:53:05
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sr>Petição Eletrônica (PROC) 00010873/2019 recebida em

5CALZILÜ
ALTHAU5

SUBSTABELECIMENTO

Fabrício Nedel Scalzilli, brasileiro casado inscntona^OAB/R^S sob o^n ̂

?SfSr.^rS.r„r'n?.!c, <s., 338.
1500, 0 processo abaixo identificado.

noderes relativos ao levantamento de valores aos
^  instrumento de procuração e as intimações

instrumento, sob pena de
O Ressalva-se os

orocuradores constituídos no
processuais à procuradora constituída neste
nulidade.

POLÍBIO ADOLFO BRAGA

AREsp nO 2018/0155857^

nutorQantes(s)cí
o

O

Processo
LU

t
LU

O

u

Porto Alegre, 17 de janeiro de 2019.cí
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b Fabrício Nedel Scalzilli
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PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, TO 1 Três figuei^s 1  9133^5°
SÃO PAULO/SP Rl^ Funchal, 4111 5“ andar^C 12b 1 Vila Oiimpa ! CEP 04711-130
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O
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ft v-,., a D,.t no 3522415 com assinatura digital

Recebido em 17/01/2019 17.53.0
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ío9

o 1.316.423 - RS (2018/0155857-0)agravo em recurso especial NAgint no

RELATÓRIO

GALLOTTI: Trata-se de agravo interno
negou provimento ao agravo em recurso

advocatícios já arbitrados em

MINISTRA MARIA ISABEL

decisão de e-STJ fls. 398/402, que
determinou a majoração dos honorários

contra

especial efavor da parte recorrida em 10% (dez por cento),  h óm rio aoravo de
agravante relata que o processo originário advem de agravo

concedeu parcialmente pedido de tutela de urgência,
honorária, de

O

instrumento contra decisão que
e WbaAssevera que nâo houve,

tfedisão ,que nego» proNdmenta ̂  agravo em

origem, fixação d

modo que a
recurso especial não

deveria @r arbitrado a referida ver^a.
eforma daPostulai

O r

fixação dafeferida verba.isâo para afastar a

Impugná^o não ap

É 0 relatório;:

enfâda.-
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III da Lei 11.419/2006
S D0C.™n,o eletrônico VDA22292258 assije^d^o
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’//c'Uy/(y..

Agint no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL

ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
POLÍBIO ADOLFO BRAGA
INGRID NEDEL SPOHR SCHMITT
LETICIA SORIO SARAIVA
JOÃO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO
JOAO PAULO MILANE2 DE SOUZA

EMENTA

N° 1.316.42
relatora

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADOS

- R

3 - RS (2018/0155857-0)

S068625

- RS067445
-RS076171

CIVIL AGRAVO INTERNO NO

não tendo havido ohgem e
no recurso riã0:âevelmptíGar aí)liâcão^e^' ° '^®spwfmOTMà;pretensão contida
com maj^ão ou dSte^rba ̂  ̂  C-"'
Agra^ interno provido para afastar

AGRAVO EM RECURSO
. ausência de fixação na

amajoraçâo da verba honorária
O
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Ü10

VOTO

GALLOTTI (Relatora): Com razão a parteMINISTRA MARIA ISABEL

recorrente.
diz respeito a agravo de instrumento que

'  í)ria não tendo posto fim ao
De fato, o acórdão na origem

solucionou questão relativa a concessão de tutela provisoria
processo ou disposto sobre verba honorária,

decisão que negou provimento ao agravo em
tema tendo incorrido em erro material, o qual

recurso especial
Assim, a

deveria ter se pronunciado sobre onão

deve ser de pronto afastado. ■ :
Em face dõ exposto, doU;;pravím|nto ao

decisão :agra\^da e afai^lat a parte

agrav

reformar f^rcialmente a

o inlirno apenas para
;iva da decisão

quanto à verba honorária.
É como voto.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ''' RS

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
Ofício nô T3451/2017
Décima Sétima Câmara Civel

Porto Alegre, 31 de agosto de 2017

0079658-70073155434 (N^ CNJ-.Instrumento n^deProcesso: Agravo
73.2017.8.21.7000)

Relator; Des. Gelson Rolim Stocker
Processo do 1® Grau: 11700212207

AGRAVANTE
AGRAVADO
AGRAVADO
AGRAVADO

Partes;

LETICIA SORIO SARAIVA

fÍ^EBOoTsERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
POLIBIO ADOLFO BRAGA

Senhor(a) juiz(a);

Vossa Excelência que, em sessão do(a) Décima Sétinravossa Exceiencia qu realizada, no julgamento doComunico a ^ ^
Cível do Tribunal de justiça do Estado, ^

identificado, foi proferida a seguinte decisão:O Câmara

feito acima

PROVIMENTO AO AGRAVO DE
À UNANIMIDADE, DERAM PARCIAL

INSTRUMENTO.

Cordiais saudações.

Ao(À) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Juiz(a) de Direito de(a) a, cr-oc
15.VARA CIVEL FORO CENTRAL PORTO ALEGRE -

Comarca de Porto Alegre

documento eletrônico assinado digitalmente por:Este é um .

Signatário. GELSON ROLIM STOCKER
N° de Série do certificado; 00D38960

da assinatura; 31/08/2017 19;34;13Data e hora

<Zf7\C
K Para conferência do conteúdo deste documento, ^http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte

7007315543420171583717

internet, o endereço
número verificador:

O
L_^_etrÕnLço.

www.tjrs.jus.br

Verificador: 7007315543420171583717Número
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<J ;ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

A

''' RS ''

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
Ofício n® T4344/2017
Décima Sétima Câmara Cível

Embargos de DeclaraçãoProcesso:

Porto Alegre, 26 de outubro de 2017

0308317-70075442020 (NS CNj:

11.2017.8.21.7000)
Relator: Des.^Gdson Rolim^Stocke^ ̂  0029296-15.2017,8.21.0001
Processo

^FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
GLAUCO FONSECA
POLIBIO ADOLFO BRAGA
LETICIA SORIO SARAIVA

EMBARGANTE
EMBARGADO
EMBARGADO
embargado

Senhor(a) Juiz(a):

Vossa Excelência que, em sessão do(a) Décima Setir^avossa realizada, no julgamento doComunico a

Cível do Tribunal de Justiça
identificado, foi proferida a seguinte decisão.O Câmara

feito acima i

OS EMBARGOS DE
À UNANIMIDADE, ACOLHERAM PARCIALMENTE

DECLARAÇÃO.

Cordiais saudações.

Ao(À) Excelentíssimo(a) SenhorCa)
luiz(a) de Direito de(a)
15.VARA cível FORO CENTRAL PORTO ALEGRE - Comarca de Porto Alegre

documento eletrônico assinado digitalmente por.
GELSON ROLIM STOCKER

N° de Série do certificado; 00D3896O
da assinatura; 26/10/2017 17;54;24Data e hora

internet, o endereço
número verificador;conteúdo deste documento, acesse, na

0  seguintedigite
Para conferência dohttp://www.tjrs.jus-br/verificadocs/ e
7007544202020171973869

,

üeletrônlfio..;
www.tjrs.jus.br

Verificador: 7007544202020171973869Número
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AREsp 1316423

TERMO DE CIÊNCIA

FEDERAL intimado(a)

14/09/2018 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 398
ministério Público

eletronicamente em

publicado(a) no DJe em 04/09/2018.

O

Brasília - DF, 14 de Setembro de 2018

5 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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■_

AREsp 1316423

TERMO DE CIÊNCIA

PÚBLICO FEDERAL intimado(a)
08/10/2018 do(a) Vista Ao Agravado Pa ra

MI NISTÉRIO
eletronicamente em

Impugnação do Agint publicado(a) no DJe em 27/09/2018.
\

O

Brasília - DF, 08 de Outubro de 2018

5 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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AREsp 1316423

TERMO DE CIÊNCIA

PÚBLICO FEDERAL intimado(a)

11/07/2019 do(a) Ementa / Acordão de fl.(s) 422
MI NI ST É RIO

eletronicamente em

publicado(a) no DJe em 01/07/2019.

O

Brasília - DF, 11 de Julho de 2019

5 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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FIs.

JustiçaTribunalsu deperior

RECURSO ESPECIAL 1316423 / RS (2018/0155857-0)

DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

r

AGRAVO EM

TERMO 1

Distribuição

MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA.

Encaminhamento

Aos 05 de julho de 2018 ,

vão estes autos com conclusão ã Ministra Relatora.

Coordenadoria de Classificação de Processos Recursais

da Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI emRecebido no Gabinete
/20,/
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Íi9-
Tribunal de JustiçaSuperior

Termo de Recebimento e Autuação

Recebidos os presentes autos, foram registrados e autuados no dia 03/07/2018
naforma abaixo:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N“ 1316423 (2018/0155857-0 Número Único: 0079658-73.2017.8.21.7000)
: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
:PORTO ALEGRE/RS

Origem

Localidade

N“. na Origem : 00111700212207
70073155434

007965873201782170029296152017821070077281285

03003050820178217
0308317112017821770075361907

70076046804

30030508201782170

70075442020

292961520178210001 03687958220178217
36879582201782170

00933406120188217

796587320178217000

933406120188217000 111700212207
30831711201782170

11700212207

N“s. Conexos: :

0N“ de Apensos;1N“. de Volumes:

POLÍBIO ADOLFO BRAGA

FABRICIONEDELSCALZILLI - RS044066

INGRIDNEDELSPOHRSCHMITT - RS068625

LETICIASORIO SARAIVA

JOÃO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - RS067445
JOÃO PAULO MILANEZ DE SOUZA - RS076171

392N° de Folhas

AGRAVANTE

ADVOGADOS

AGRAVADO

ADVOGADOS

U)
liJ

o

UJ

X
o

LU
K

CERTIDÃOaí
<

Q

O

Cadastro de Feitos deste Tribunal, foi verificada  a existência de
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N° 1316423 (2018/0155857-0
Número Único: 0079658-73.2017.8.21.7000)

2 Processo(s).

a. Certifico que, no

processos relacionados ao
Q

O

O

3
t/l

Processos com UF e Partes comuns:D

O

0/

o RECURSO ESPECIAL275502(2012/0270812-8NU: 2334918-72.0128.2.17.000)

; tribunal DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
: PORTO ALEGRE/RS

POLÍBIO ADOLFO BRAGA

DICKSON DE MENEZES PEREIRA E OUTRO(S) - RS069207
CARLOS AUGUSTO DA CRUZ SOARES
MELCHIADESHERTCERTNETO - RS069051

70046955571 11100116
70047623897

tO
AGRAVOEM

Origem

Localidade

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

N°. na Origem : 70049269004
70047130497

n

1/1
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rv
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o
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tn

120O)
u

23325382011821000
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Assunto: DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Direito de Imagem
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Superior ~T~ribunal de Justiça
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N« 1316423 (2018/0155857-0 Número único: 0079658-73.2017.8.21.7000)

Distribuição em 18/01/2013
Ministro Relator: MARIA ISABEL GALLOTTI QUARTA TURMA
Ministro Relator para Acórdão :
Ministro Revisor:

Fase Atual

27/03/2014 Baixa Definitiva para TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL1102505(2017/0111035-1NU:0070471-57.2015.8.21.0001)Origem ; TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Localidade ; PORTO ALEGRE / RS
AGRAVANTE POLÍBIO ADOLFO BRAGA

ADVOGADOS FABRICIO NEDEL SCAUILLI - RS044066
MARCELA JOELSONS - RS079229

INGRID NEDEL SPOHRSCHMITT - RS068625
CAMILLA BRAGA TEOFILO BRAMBATE - RS100862A
JAERSON MARTINS DE OLIVEIRA

EDUARDO ZOTTISSALLA DURO - RS089065
MARCELO ROCHA CABRAL - RS088117

00704715720158210 00834982820168217

70070686878
00843346420178217 70471572015821000

35806376201682170 84334642017821700

AGRAVADO

ADVOGADOS

N®. na Origem : 70073202194

02788814120168217
70068733047

70071478697
03580637620168217 278881412016

83498282016821700

O

82170
in
LJJ

Q

LU

u

a.

11500524213
Assunto: DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral
Redistribuição em 26/10/2017
Ministro Relator: LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO
Ministro Relator para Acórdão ;
Ministro Revisor ;

Fase Atual

23/02/2018 Baixa Definitiva para TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAD

<

d

O

o:

d
O
OL DO TRF 5^ REGIÃO) QUARTA TURM/
o

3
(/)
3

O

O) O

Quantidade de Outros Processos com a Parte:
POLÍBIO ADOLFO BRAGA - CPF/CNPJ; 111.606.160-00
Outras partes com o mesmo
POLÍBIO ADOLFO BRAGA
LETICIA SORIO SARAIVA - CPF/CNPJ: 026.787.550-96

Quantidade de Outros Processos

00111700212207

70077281285

nome

com o Número de Origem;

D.

DO RIO GRANDE DO SUL
a
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rv

l/l

2CO

o
fN

4rv
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03003050820178217000
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Tribunal de Justiça
EM RECURSO ESPECIAL N° 1316423 (2018/0155857-0 Número Único

Superior
; 0079658-73.2017.8.21.7000)

AGRAVO

0

70075361907

03083171120178217000

70075442020

03687958220178217000

70076046804

00933406120188217000

292961520178210001

796587320178217000

3003050820178217000

3083171120178217000

3687958220178217000

933406120188217000

111700212207

11700212207

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

O 0

Brasília-DF, 05 de julho de 2018.

i/)

COORDENADORIA DE ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DETEWIAS JURIDICOS E
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Pauta de Julgamento 12/2017
Diário da Justiça n® 6097 de 22 de agosto de 2017

Décima Sétima Câmara Cível

Sessão de 31 de agosto de 2017
Elenise Lanes Volkweis

Secretária

63 - Processo 70073155434 (N^ CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000)
Agravo de Instrumento / Direito Privado Nao Especificado
15.VARA cível FORO CENTRAL PORTO ALEGRE Comarca de Porto Alegre

Partes:
AGRAVANTE

AGRAVADO
AGRAVADO

AGRAVADO

LETICIA SORIO SARAIVA
GLAUCO FONSECA
FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
POLIBIO ADOLFO BRAGA

O
Composição:

Des. Gelson Roiim Stocker
Des.^ Liége Puricelli Pires
Des. Giovanni Conti

Relator

Decisão:
DEDERAM PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO"À UNANIMIDADE.

INSTRUMENTO."

Des. Gelson Rolim Stocker,
Presidente.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por;
Signatário; GELSON ROLIM STOCKER
N® de Série do certificado; 00D38960
Data e hora da assinatura: 01/09/2017 15:32:38

Signatário: ELENISE LANES VOLKWEIS
N° de Série do certificado: 2B96566332BCE05DOC8B012B5DDAA401
Data e hora da assinatura: 01/09/2017 14:49:31

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na iriternet, o endereço
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número verificador.
7007315543420171583716

V

a o
o V
eletrôniçô
www.tjrs.jus.br

1

Número Verificador: 7007315543420171583716
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Pauta de Julgamento 15/2017
Diário da Justiça 6134 de 17 de outubro de 2017

Décima Sétima Câmara Cível

Sessão de 26 de outubro de 2017
Elenise Lanes Volkweis

Secretária

24 - Processo 70075361907 (N® CNJ: 0300305-08.2017.8,21.7000)
Embargos de Declaração / Direito Privado Nao Especificado
15.VARA CÍVEL FORO CENTRAL PORTO ALEGRE Comarca de Porto Alegre

Partes:
EMBARGANTE

EMBARGADO
POLIBIO ADOLFO BRAGA

LETICIA SORIO SARAIVA

Composição:
Des. Gelson Rolim Stocker
Des. Giovanni Conti
Des.^ Marta Borges Ortiz

Relator

Decisão:

À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇAO.

Des. Gelson Rolim Stocker,
Presidente.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: GELSON ROLIM STOCKER
N° de Série do certificado: 0OD38960
Data e hora da assinatura: 26/10/2017 17:41:09

Signatário: ELENISE LANES VOLKWEIS
N° de Série do certificado: 2B96566332BCE05D0C8B012B5DDAA401
Data e hora da assinatura; 26/10/2017 17:38:53

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço
http;//www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número
7007536190720171973842

verificador:O- www.tjrs.jus.br

1

Número Verificador; 7007536190720171973842
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Pauta de Julgamento 15/2017
Diário da Justiça n® 6134 de 17 de outubro de 2017

Décima Sétima Câmara Cível

Sessão de 26 de outubro de 2017
Elenise Lanes Volkweis

Secretária

30 - Processo 70075442020 (N® CNJ: 0308317-11.2017.8.21.7000)
Embargos de Declaração / Direito Privado Nao Especificado
15.VARA cível FORO CENTRAL PORTO ALEGRE Comarca de Porto Alegre

Partes:
EMBARGANTE

EMBARGADO

EMBARGADO

EMBARGADO

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.
GLAUCO FONSECA

POÜBIO ADOLFO BRAGA
LETICIA SORIO SARAIVA

Composição:
Des. Gelson Rolim Stocker
Des. Giovanni Conti
Des.^ Marta Borges Ortiz

Relator

Decisão:

"À UNANIMIDADE, ACOLHERAM
DECLARAÇÃO."

PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE

Des. Gelson Rolim Stocker,
Presidente.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: GELSON ROLIM STOCKER
N® de Série do certificado: 00D38960
Data e hora da assinatura: 26/10/2017 17:41 ;19

O Signatário; ELENISE LANES VOLKWEIS
N° de Série do certificado: 2B96566332BCE05D0C8B012B5DDAA401
Data e hora da assinatura; 26/10/2017 17:39:02

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço
digite 0 seguinte número verificador:http:/Aivww.tjrs.jus.br/verificadocs/ e

wvvw.tjrs.jus.br

7007544202020171973864

1

Número Verificador: 7007544202020171973864
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXCLUSÃO
DE POSTAGEM OFENSIVA NA REDE SOCIAL
“FACEBOOK". COLISÃO DE DIREITOS
FUNDAMENTAIS. TUTELA PROVISÓRIA. PRESENÇA
DOS REQUISITOS DO ARTIGO 300 DO CPC.
-  Para a concessão da tutela antecipada é
necessário que estejam reunidos
pressupostos estabelecidos pelo art. 300 do
CPC.

os

Existência de colisão entre direitos
fundamentais, de um lado a livre manifestação
do pensamento, consagrado no art. 5®, inciso
IV; e de outro, o direito à proteção à imagem,
disposto também no art. 5-, inciso x, ambos da
Constituição Federal.
- No caso em apreço, não se está diante de
mera crítica, mas, comentários em rede social,
bem como em site particular, os quais
envolvem, inclusive, tom de ameaça à vida da
agravante, situação que pode
desconfortes e abalos à reputação,
conotação de simples opinião.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE
PROVIDO.

gerar

sem

O

DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL
COMARCA DE PORTO ALEGRE

AGRAVO DE INSTRUMENTO

N^ 70073155434 (N^ CNJ: 0079658-
73.2017.8.21.7000)

LETICIA SORIO SARAIVA

GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO

BRASIL LTDA.

POLIBIO ADOLFO BRAGA

O AGRAVANTE

AGRAVADO

AGRAVADO

AGRAVADO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima

Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em

dar parcial provimento ao agravo.

Custas na forma da lei.
1

Número Verificador: 7007315543420171567721
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Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente),

os eminentes Senhores DES.^ LIÉGE PURICELLI PIRES  E DES. GlOVANNI

CONTI.

Porto Alegre, 31 de agosto de 2017.

DES. GELSON ROLIM STOCKER,

Relator.

OR E LATÓ R I O

DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LETICIA

SORIO SARAIVA à decisão do Juízo que, nos autos de ação de obrigação
de fazer cumulada com indenizatória ajuizada em desfavor de GLAUCO

FONSECA, POLIBIO ADOLFO BRAGA e FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO

BRASIL LTDA. indeferiu a tutela de urgência requerida. assim;

Vistos. Cuida-se de ação de obrigação de fazer c/c
indenizatória, proposta por Letícia Sório Saraiva
contra Ciauco Fonseca, Poiíbio Adoifo Braga e
Facebook Serviços Online do Brasii Ltda, com pedido
de antecipação de tutela e de justiça gratuita.
Relatou a demandante ser professora de matemática
do 9^ ano do Ensino Fundamental do Colégio Marista
Ipanema, cujo semestre letivo iniciou no dia 13 de
fevereiro. Contou ter sido informada peia direção da
escoia a respeito de uma postagem publicada pelo
réu Glauco Fonseca, que é pai de um dos seus
aiunos: por meio desta postagem,
demandado aduziu que imporia à direção da escoia a
demissão da autora.

o referido

vez que se sentiu

O

incomodado em razão de supostas preferências
religiosas e ideológicas da docente. Destacou

uma

que,
na postagem realizada peio referido demandado,
não só restaram incluídas fotos da autora,
também informações acerca dos tocais de trabalho
desta. Asseverou, ainda, que o requerido Giauco
iigou para a escola e reclamou da suposta
doutrinação marxista da demandante. Não
bastassem tais fatos, o jornalista Poiíbio Braga,
segundo demandado, publicou, por meio de seu site,
na íntegra, a postagem realizada pelo primeiro

como

2
Número Verificador: 7007315543420171567721
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demandado: esta publicação veio a agravar os fatos,
uma vez que culminou com inúmeros comentários
anônimos e ofensivos à demandante. Referiu, ainda,
ameaças de Glauco aos diretores do coiégio Marista
no sentido de que retiraria seu fiiho da escola se a
autora não fosse demitida. Narrou ter recebido totai
solidariedade e apoio da direção do Coiégio. Em sede
de antecipação, requereu que o réu Giauco exclua
de sua página no Facebook a postagem ofensiva
reaiizada, bem como seja proibido de pubiicar outras
no mesmo sentido. Ainda, postulou que os
demandados Políbio Braga e Facebook retirem do ar
a publicação atinente à autora. É o relatório. Decido.
A autorização legal, conferida pelo art. 300 do CPC, a
que o Juiz alcance provimento em favor de uma
parte demanda interpretação, no caso concreto, que
não impiique violação a direitos e garantias de
outrem. Assim, se é verdade que o iegisiador
processuai ordinário autorizou que o órgão judiciai
assegure a uma das partes, antes do momento
processuai da proiação da sentença e em caráter
provisório, um determinado bem jurídico de acordo
com o direito material invocado, tal permissão exige
atendimento

estabeiecidos no mesmo permissivo, a saber, a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
ao resuitado útii do processo. No caso presente,
tenho que se mostram presentes os requisitos para a
concessão de tuteia, embora não para integraiidade
da vindicada. A despeito da pecuiiaridade que
envolve o caso sub judice, considerando o conteúdo
ideológico do comentário feito peio réu Giauco na
rede social através de sua conta particular, não vejo,
pelo menos numa análise primária, sem os auspícios
do contraditório, fundamentos suficientes a justificar
uma intervenção tão séria no direito fundamentai de
liberdade de expressão e de crítica, bem como no
direito dos pais de acompanharem a educação dos
fiihos, ambos garantidos peio Estado Democrático de
Direito. De fato, da análise do comentário realizado
peio aludido demandado, não se verifica a existência
de vioiaçôes graves aos direitos constitucionaimente
garantidos, peio menos no que diz respeito à
ofensividade, demonstração de ódio ou violência, a
justificar a medida urgente pleiteada. Nessa
hipótese, a intervenção judicia! gravosa não se
justifica na ponderação entre os deveres de proteção
da honra da autora e o direito à liberdade de
pensamento, manifestação e crítica, já no caso da
publicação realizada no blog do segundo
demandado, o Jornalista Políbio Adolfo Braga, pelo

dos pressupostosngoroso

O

O

3

Número Verificador: 7007315543420171567721
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menos na hipótese em comento, a determinação,
sem mais, de retirada do texto interferiria na

íiberdade profissional e de acesso à atividade
jornalística que configuraria censura prévia das
liberdades de expressão e de informação, hipótese
vedada expressamente peio art. 5^, inciso IX, da CF-
88. Todavia, não há como permitir manifestações
anônimas, como as feitas à publicação reaiizada no
biog do segundo demandado, que retratam
comentários que, a par de ofensivos, revelam-se
inequivocamente incitatórios ao ódio e à violência
física, como aquelas destacadas às fis. 46 (íEsta
raça de comunas tem que ser fuzilada
sumariamenteí l sic), 47 (INada que um tiro na
testa dela não resolvaí) e 51 Usou contra a
violência, vou apenas rezar para que morram
assassinadasí). Aqui a intervenção estatal se
justifica, porquanto prevalece a gravidade do risco e
a necessidade de proteção dos direitos da autora
sobre a necessidade de garantia da liberdade de
manifestação; ademais, cuidando-se de blog pessoa!
do jornalista, a sua atividade profissional não é
afetada nuclearmente com a retirada de
manifestações incitatórias à violência. Assim, acolho
parcialmente o pedido formulado pela parte autora,
apenas para determinar a intimação do segundo
demandado, Poiíbio Adolfo Braga, para que exdua os
comentários realizados à matéria veiculada em seu
Blog que sejam incitatórios ao ódio e à violência
física, como os acima destacados. Por fim,
considerando que o presente caso não se coaduna
às hipóteses elencadas no art. 189 do CPC, indefiro o
pedido de trâmite em segredo de justiça. Outrossim,
para análise do pedido de AJG, à parte autora deve
acostar aos autos cópia da sua última declaração de
ajuste. Intime-se. Diligências Legais.

O

O

A parte agravante alega que a sua imagem está exposta na

rede mundial de computadores por conduta abusiva dos recorridos. Aduz

que a situação extrapola o direito à liberdade de expressão e crítica da

parte ré, eis que está recebendo acusações e ameaças por parte do réu

Glauco G Poiíbio, bem como de seus leitores. Refere que, como

professora, estimula a reflexão e o desenvolvimento do raciocínio crítico

dos Jovens cidadãos. Menciona que as preferências políticas e ideológicas

publicadas no perfil particular da agravante são reflete na sua conduta

Número Verificador: 7007315543420171567721
4
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em sala de aula. Requer a exclusão imediata das publicações feitas pelos

agravados e a tramitação processual com segredo de justiça.

É o relatório.

VOTOS

DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)

Os pressupostos de admissibilidade do recurso já foram

analisados quando do deferimento do processamento do presente agravo

de instrumento.
O

Compulsando os autos, verifica-se que se trata de ação de

obrigação de fazer cumulada com indenização por danos morais em que

pleiteia a parte agravante, liminarmente, a remoção de postagens em

grupo da rede social "facebook", na qual teria a parte agravada praticado

ofensas, causando profundos danos à sua imagem, reputação e honra.

Ademais, sustenta que as publicações extrapolaram  o direito

fundamental de liberdade de expressão e crítica dos réus.

Conforme consta da publicação feita pelo réu Glauco, a

professora, ora agravante, fez o seguinte pedido aos alunos:

"D Como os alunos gostariam de receber as aulas
(genérico, algo como uma introdução para o que
vem adiante);

2) Quais as expectativas dos aiunos com relação às
aulas de matemática e POR FIM

3) Como eles entendem que a matemática PODE
AJUDAR A RESOLVER PROBLEMAS COMO A
CORRUPÇÃO, RACISMO, LGBTFOBIA, GORDOFOBIA
etc."

O

Neste viés, verifico que o réu Glauco postou texto com

conteúdo discriminatório (fl.55), reproduzida no site do réu Políbio (fl. 81),

assim como são os comentários (fl. 58/67 e 86/97), de forma

desproporcional ao pedido feito pela professora, ora agravante.

5

Número Verificador: 7007315543420171567721
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Por conseguinte, percebo que a situação exposta trata-se de

colisão entre direitos fundamentais, de um lado a livre manifestação do

pensamento, consagrado no art. 5°, inciso IV; e de outro, o direito à

proteção à imagem, disposto também no art. 5^, inciso x, ambos da

Constituição Federal.

A Constituição Federal, verifico, define a própria liberdade de

pensamento como o direito de exteriorização do pensamento, do direito

ao pensamento íntimo, e, também, ao direito ao silêncio. É direito

fundamental, inerente à pessoa humana, reconhecido pela Carta Magna.

No entanto, há limites à liberdade de expressão, já que é um
direito acompanhado de um dever e, inclusive, encontra limite na própria
Constituição Federal, especialmente, no direito à proteção da imagem, na
vedação do anonimato e, inclusive, da observância do Princípio da

Dignidade da Pessoa Humana, fundamento da República Federativa do
Brasil, previsto no artigo 1^, inciso III.

No caso em apreço, não se está diante de mera crítica, mas,

comentários em rede social, bem como em site particular, os quais
envolvem, inclusive, tom de ameaça à vida da agravante, portanto, não
se tratam de críticas, mas verdadeiros xingamentos e humilhações.

Ao contrário, da forma como exposta a situação, a
manutenção da postagem causa verdadeiros abalos, em contrapartida
dos benefícios propagados pela liberdade de pensamento.

Portanto, entendo presentes os requisitos da tutela
provisória, no caso, probabilidade do direito e urgência no atendimento

do pleito, conforme dispõe o art. 300 do Código de Processo Civil.

Segundo Jaqueline Mielke Silva^:

"a probabilidade do direito nada mais é do que a
verossimilhança, também denominada peia doutrina de fumus boni

O

O

In A Tu teia Provisória no Novo Código de Processo Civii. Tu teia de Urgência e
Tutela de Evidência: Verbo Jurídico, 2015, p. 77.

6
Número Verificador: 7007315543420171567721
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juris. O conhecimento das matérias para a concessão da tutela
provisória (antecipatória ou cautelar) é perfunctório, superficial, não
havendo a necessidade do exaurimento do conhecimento. A
verossimilhança, por sua vez, deve considerar: (a) o valor do bem
jurídico ameaçado; (b) a dificuldade de o autor provar a sua alegação;
(c) a credibilidade, de acordo com as regras de experiência, da
alegação e (d) a própria urgência descrita."

Acerca do tema, oportunos os comentários de Guilherme

Rizzo do AmaraP:

O "O atuai CPC, em seu art. 300, vaie-se da expressão elementos
que evidenciem a probabilidade do direito, que substituiu os
requisitos do fumus boniJuris e da prova inequívoca que convença o
juiz da verossimilhança. Deixa ciaro, com isso, a opção por uma maior
abertura de um dos requisitos para a concessão da tutela de urgência
cauteiar ou satisfativa. A demonstração da probabilidade do direito
pode, em alguns casos, prescindir de prova. É o que ocorre quando a
narrativa feita pelo requerente da medida revestir-se de
piausibUidade ou verossimilhança suficientes para autorizar, ainda
que em caráter temporário ou provisório, a concessão da tutela de
urgência cautelar ou antecipada, respectivamente.

Em suma, o juiz deverá valorar todos os elementos disponíveis
momento da análise do requerimento da tutela cautelar ou

satisfativa - afirmações, provas, contexto, direito aplicável - e
empreender um juízo de probabilidade, indagando-se quem,
provavelmente, possui razão: o requerente ou o requerido?

Se a conclusão for a de que, provavelmente, o requerente não
possui razão, deverá o juiz indeferir a medida postulada. Se, por outro
lado, concluir que o requerente provavelmente possui razão, então
deverá passar a análise do segundo requisito para  a concessão da
tutela de urgência cautelar ou antecipada, que vem a ser o "perigo de
dano ou risco ao resultado útH do processo "

Deve o requerente da medida demonstrar que há perigo de
dano ou risco ao resultado útH do processo com a não concessão da
tutela pretendida. Este risco é o mesmo que já vinha previsto na
sistemática do CPC revogado. É, assim, atuai a Hção de Teori Zavascki
acerca do tema: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e
que enseja a antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o
hipotético ou eventual), atua! (ou seja, o que se apresenta iminente
no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a
fazer perecer ou a prejudicar o direito afirmado pela parte). Se o
risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da
tutela. É consequência lógica do princípio da necessidade, (...)".

no

O

^ In Comentários às alterações do Novo CPC, 2016. 2^ Edição em E-book. Art.
300.

Número Verificador: 7007315543420171567721
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In casu. conforme exposto acima, verifico que estão

presentes a probabilidade do direito e o perigo de dano ou do risco ao

resultado do processo, de modo que há motivos para reforma da decisão

proferida.

A agravante trabalha com público jovem, que tem contato

direto à rede mundial de computadores e, ao mesmo tempo, é público

suscetível à formação de consciência política e social.

Além do mais, a única lesada é a parte autora, que pode
sofrer restrições para fins de emprego, bem como no convívio com seus

alunos e, portanto, o direito de expressão dos agravados

prosperar.

nao merece

O

Desta forma, considerando o acima exposto, merece reforma

a decisão proferida pelo juízo de 1^ grau, de modo a determinar a

exclusão das postagens objeto da lide, no prazo máximo de 48 horas,

contados da intimação da presente de decisão, sob pena de incidência de

muita diária no valor desde já fixado em R$300,00.

Quanto ao requerimento de trâmite do processo em segredo

de justiça, mantenho a decisão agravada, já que, ao excluir as postagens,

o direito à intimidade que a agravante pretende efetivar estará sendo

tutelado. Assim, ausente hipótese do art. 189, do CPC, no ponto, nego
provimento ao recurso.

O

DISPOSITIVO.

Ante 0 exposto, dou parcial provimento ao agravo de

instrumento, para determinar a exclusão das postagens objeto da lide,

prazo máximo de 48 horas, contados da intimação da presente de

decisão, sob pena de Incidência de multa diária no valor de R$300,00.

É 0 voto.

no

8
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DES.^ LIÉGE PURICELLI PIRES - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. GlOVANNI CONTI - De acordo com o{a) Relator(a).

DES. GELSON ROLIM STOCKER - Presidente - Agravo de Instrumento n^

À UNANIMIDADE, DERAM70073155434, Comarca de Porto Alegre:

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

O

Julgador(a) de 1^ Grau:

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: GELSON ROLIM STOCKER
N® de Série do certificado: 00D38960

Data e hora da assinatura: 31/08/2017 19:42:09

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número verificador
7007315543420171567721

O

9
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXCLUSÃO
DE POSTAGEM OFENSIVA NA REDE SOCIAL
"FACEBOOK". HIPÓTESE PREVISTA NO ART. 535, I
E  li DO CPC. OMISSÃO E OBSCURIDADE NO
JULGADO. PREQUESTIONAMENTO.
-  Quanto à alegação de omissão, está
devidamente esclarecido no julgado quais as
postagens devem
necessidade de indicação da "URL".
- Os Embargos de Declaração devem ser
acolhidos para corrigir obscuridade constante
do acórdão.

- A falta de prequestionamento explícito
prejudica o exame do recurso especial ou
extraordinário, segundo se extrai do texto do
art. 1.025 do Código de Processo Civil.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.

ser excluídas. sem

nao

DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL
COMARCA DE PORTO ALEGRE

EMBARGOS DE DECLARAÇAO
N^ 70075442020 (N^ CNJ: 0308317-
11.2017.8.21.7000)

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO
BRASIL LTDA.

GLAUCO FONSECA
POLIBiO ADOLFO BRAGA
LETICIA SORIO SARAIVA

EMBARGANTE

EMBARGADO

EMBARGADO

EMBARGADO

ACÓ R DAO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima

Sétima Câmara Cível do Tribunal de justiça do Estado, à unanimidade, em

acolher parcialmente os embargos de declaração.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário (Presidente),

eminentes Senhores DES. GlOVANNI CONTI E DES.- MARTA BORGESos

O

ORTIZ.

Porto Alegre, 26 de outubro de 2017.DES. GELSON ROLIM STOCKER,
1
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Relator.

R E LATÓ RIO

DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos por FACEBOOK
SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. ao acórdão assim ementado:

AGRA\/0 DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EXCLUSÃO
OFENSIVA NA REDE SOCIAL "FACEBOOK". COLISÃO
DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. TUTELA PROVISÓRIA
PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 300 DO
CPC.

- Para a concessão da tutela antecipada é necessário
que estejam reunidos os pressupostos estabelecidos
peio art. 300 do CPC.
- Existência de colisão entre direitos fundamentais,
de um lado a Hvre manifestação do pensamento,
consagrado no art. 5 °, inciso iV; e de outro, o direito
à proteção à imagem, disposto também no art. 5s,
inciso X, ambos da Constituição Federai.
- No caso em apreço, não se está diante de mera
crítica, mas, comentários em rede sociai, bem
em site particular, os quais envolvem, inclusive, tom
de ameaça à vida da agravante, situação que pode
gerar desconfortes e abalos à reputação,
conotação de simples opinião.
AGRAVO DE INSTRUMENTO
PROVIDO.

DE POSTAGEM

como

sem

PARCIALMENTE

O

O
A parte embargante a alega obscuridade na ordem de

remoção, eis que não determina quem é o responsável pela exclusão das
postagens. Refere que não tem poder para excluir  a publicação no blog
do réu Políbio. Sustenta que a remoção na plataforma do Facebook pode
ser feita pelo Sr. Glauco, eis que conhecido e qualificado nos autos

questão. Alega omissão quanto à necessidade de indicação da URL
específica do conteúdo a ser suprimido, sob pena de inviabilizar
cumprimento da ordem. Prequestiona o art. 19, caput e §1^ do Marco Civil
da Internet, bem como os arts. 77, IV, 492 e 537, todos do CPC.

em

o

2Número Verificador: 7007544202020171942589
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Regularmente distribuídos, vieram-me os autos conclusos

para decisão.

Registro que foi observado o disposto nos artigos 929 a 946,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a adoção do sistema

informatizado.

E 0 relatório.

VOTOS

O DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do

recurso.

A parte embargante relata omissão quanto à "URL" (Uniform

Resource Locator - Localizador Uniforme de Recursos) para remoção, bem

como sustenta a existência de obscuridade no direcionamento da ordem

de remoção.

Os embargos declaratórios têm por finalidade sanar eventual

erro material, obscuridade, contradição e/ou omissão existente contra

qualquer decisão judicial, conforme se depreende da leitura do art. 1022^

do CPC.

Quanto à alegação de omissão, transcrevo abaixo o artigo

prequestionado, onde não há determinação de fornecimento da "URL" a

remover do ar, in verbis.

O

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de
expressão e impedir a censura, o provedor de
aplicações de internet somente poderá ser
responsabilizado civiimente por danos decorrentes
de conteúdo gerado por terceiros se, após ordem
judiciai específica, não tomar as providências para,
no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço e

' Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer dedsào judicia! para: / - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; // - suprir omissão de ponto ou questão sobre o quai devia se
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento: III - corrigir erro material .Parágrafo único. Considera-
se omissa a decisão que .7 - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; ii -
incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489. ã lo.

3
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dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o
conteúdo apontado como infringente. ressalvadas as
disposições legais em contrário.

§ lo A ordem judiciai de que trata o caput deverá
conter, sob pena de nuUdade, identificação ciara e
específica do conteúdo apontado como infringente,
que permita a iocaiizaçâo inequívoca do matériai.

Saliento que na decisão embargada há remissão expressa às

folhas dos autos onde constam as publicações.

Portanto, há identificação clara e específica do conteúdo

apontado como infringente.

Assim, incumbe ao embargante a localização da página

pessoal das pessoas responsáveis pela publicação  e a consequente

exclusão das publicações constantes nas fis. 55, 57, 58, 60, 61, 63, 64,

66, 67, 69, 70, 72, 73, 75, 76, 78 dos autos do agravo de instrumento, no

que tange à sua plataforma, é evidente.

Quanto à alegada obscuridade, assiste razão à parte

embargante, eis que não há dispositivo expresso sobre qual ação deve

ser tomada por cada parte.

O

Assim, agrego ao dispositivo do acordão recorrido os

Oseguintes termos;

"Ante ao exposto, dou parda! provimento ao agravo de

instrumento, para determinar a cada um dos agravados que

promova a exdusào das postagens que detenha gerência e

que são objeto da Hde, no prazo máximo de 48 horas,

contados da publicação da presente decisão, sob pena de

incidência de multa diária no valor de R$300,00."

Ademais, a falta de prequestlonamento explícito não

prejudica o exame do recurso especial ou extraordinário, segundo se

extrai do texto do art. 1.025 do Código de Processo Civil, que assim

4
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Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que odispõe:

embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os

embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribuna!

41

superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".

DISPOSITIVO.

Ante 0 exposto, acolho parcialmente os embargos de

declaração para sanar obscuridade, sem efeitos Infringentes.

É o voto.
O

DES. GlOVANNI CONTI - De acordo com o(a) Relator(a).

DES.^ MARTA BORGES ORTIZ - De acordo com o(a) Relator(a).

DES. GELSON ROLIM STOCKER - Presidente - Embargos de Declaração n^

70075442020, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, ACOLHERAM

PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO."

Julgador(a) de 1^ Grau:

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: GELSON ROLIM STOCKER
N° de Série do certificado: 00D38960

Data e hora da assinatura: 26/10/2017 17:31:57

Q
Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número verificador:
7007544202020171942589

( eletrônico
www.tjrs.jus.br
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EMBARGOS DE DECLARAÇAO. DIREITO PRIVADO
ESPECIFICADO. AUSÊNCIA DENAO

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO
JULGADO. PAS DE NULLITÈ SANS GRIEF.
- Impossibilidade de reexaminar matéria que foi
inequivocadamente decidida e sem violação às
regras do art. 1.022 do CPC.
- Não está demonstrada a existência de prejuízo
à parte, conforme dispõe o art. 277 do CPC , eis
que 0 agravado cumpriu o comando do
julgamento do agravo antes mesmo de ser
intimado.

- Em regra, os atos processuais devem ser
aproveitados, mesmo se realizados de forma
diversa do que prevê a lei, se alcançarem a
finalidade. Assim, somente se declara nulidade
se demonstrado prejuízo.
- A parte a quem interessa a declaração de
nulidade deve suscitá-la na primeira
oportunidade que falar nos autos, nos termos do
art 278 do CPC, o que também não foi
observado pelo embargante.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.

DÉCIMA SÉTIMA CÂMARA CÍVEL
COMARCA DE PORTO ALEGRE

EMBARGOS DE DECLARAÇAO
N2 70075361907 (N^ CNJ: 0300305-
08.2017.8.21.7000)

POLIBIO ADOLFO BRAGA

LETICIA SORIO SARAIVA

EMBARGANTE

EMBARGADO

O
ACÓ R DAO

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes da Décima

Sétima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em

desacolher os embargos de declaração.

Custas na forma da lei.

Participaram do Julgamento, além do signatário (Presidente),

os eminentes Senhores DES. GlOVANNI CONTI E DES.^ MARTA BORGES

ORTIZ.

1
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Porto Alegre. 26 de outubro de 2017.

DES. GELSON ROLIM STOCKER,

Relator.

R E LATÓ R I O

DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos por POLIBIO

ADOLFO BRAGA ao acórdão assim ementado:
O

AGRA\/0 DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. EXCLUSÃO DE POSTAGEM
OFENSIVA NA REDE SOCIAL "FACEBOOK". COLISÃO
DE DIREITOS FUNDAMENTAIS. TUTELA PROVISÓRIA
PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 300 DO
CPC.

- Para a concessão da tutela antecipada é necessário
que estejam reunidos os pressupostos estabelecidos
pelo art. 300 do CPC.

- Existência de colisão entre direitos fundamentais,
de um lado a Hvre manifestação do pensamento,
consagrado no art. 5°, inciso IV; e de outro, o direito
à proteção à imagem, disposto também no art. 5^,
inciso X, ambos da Constituição Federal.

- No caso em apreço, não se está diante de mera
crítica, mas, comentários em rede social, bem como
em site particular, os quais envolvem, inclusive, tom
de ameaça à vida da agravante, situação que pode
gerar desconfortos e abalos à reputação,
conotação de simples opinião.

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE
PROVIDO.

sem

O

A parte embargante alega que a ausência de intimação para

apresentação de contrarrazões ao recurso, que, em razão do provimento

do agravo, o torna nulo. Sustenta que, apesar de  a parte agravante ter

sido intimada para indicar o endereço do então agravado, ao responder, o

processo foi concluso para julgamento. Requer a declaração de nulidade

do acórdão, a reabertura de prazo para apresentação de contrarrazões e

2
Número Verificador: 7007536190720171942484

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC10, Página 26



^\UO/p
z<y ,-

•\M f
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

r PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RS ''

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
GRS

m 70075361907 (N^ CNJ: 0300305-08.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

novo julgamento em respeito aos princípios do contraditório e da ampla

defesa.

Regularmente distribuídos, vieram-me os autos conclusos

para decisão.

Registro que foi observado o disposto nos artigos 929 a 946,

do Código de Processo Civil, tendo em vista a adoção do sistema

informatizado.

O E o relatório.

VOTOS

DES. GELSON ROLIM STOCKER (RELATOR)

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do

recurso.

Os embargos declaratórios têm por finalidade sanar eventual

erro material, obscuridade, contradição e/ou omissão existente contra

qualquer decisão judicial, conforme se depreende da leitura do art. 1022^

do CPC.

No caso "sub examine", a parte embargante argui a nulidade

do acórdão em razão da falta de intimação para contrarrazões, e que, em

razão do parcial provimento do recurso, há evidente prejuízo.

Compulsando os autos, o agravo de instrumento foi pautado

para a sessão de 31/08/2017 e os procuradores, incluindo dos

embargantes, foram intimados do parcial provimento do agravo em

27/09/2017 (fl. 225).

Q

^ Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de

ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material
.Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que
:i - deixe de se manifestar sobre tese firmada em Julgamento de casos repetitivos ou

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489. S lo.

3
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No entanto, apesar de constatar que realmente não houve o

envio de correspondência à residência do agravado, ora embargante, que

não tinha patronos constituídos, os seus procuradores peticionaram, em

22/08/2017 (fis. 217/223), informando o cumprimento do que foi julgado

em 31/08/2017. Ou seja, antes de serem intimados acerca do resultado

do julgamento, peticionaram informando o cumprimento e, então,

somente depois da intimação formal, opuseram os embargos de

declaração ora em julgamento, alegando a ocorrência de nulidade.

No entanto, os embargos não merecem acolhimento por
O

duas razões.

Primeiramente, não está demonstrada a existência de

prejuízo à parte, conforme dispõe o art. 277 do CPC^ eis que o agravado

cumpriu o comando do julgamento do agravo antes mesmo de ser

intimado.

Destaco que, em regra, os atos processuais devem ser

aproveitados, mesmo se realizados de forma diversa do que prevê a lei,

se alcançarem a finalidade. Assim, somente se declara nulidade se

demonstrado prejuízo.

Vislumbrando as circunstâncias dos autos, prestigiando o

princípio do prejuízo {pas de nuUitè sans grief), deveria o embargante ter

comprovado o dano sofrido, eis que o mesmo não pode ser presumido,

como quer fazer crer.

O

Em suas razões, apenas alega nulidade em razão de

preterição ao princípio do contraditório, o que não é suficiente para

justificar a imposição de efeitos infringentes aos embargos de declaração,

pela circunstância do cumprimento espontâneo do quanto decidido.

Em segundo lugar, estando diante de nulidade relativa, pois

passível de ser decidido monocraticamente e sem ouvida da parte

^ Art. 277. Quando a lei prescrever determinada forma, o juiz considerará váiido o ato se.
realizado de outro modo, ihe alcançar a finalidade.
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contrária, pois em fase de cognição sumária, a parte a quem interessa a

declaração de nulidade deve suscitá-la na primeira oportunidade que

falar nos autos, nos termos do art 278 do CPC^, o que também não foi

observado pelo embargante.

Assim, a decisão anteriormente proferida é mantida

incólume, eis que de acordo com entendimentos do Tribunal, veja-se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROMESSA DE COMPRA

E VENDA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
PRELIMINAR CONTRARRECURSAL NULIDADE DOS

ATOS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO.
REABERTURA DE PRAZO. A Intimação dos atos
processuais quando a parte está regularmente
representada nos autos é requisito que induz
nulidade. A nulidade deve ser reconhecida quando
do ato resulta prejuízo à parte que a alega na
primeira oportunidade em que se manifesta nos
autos. - Circunstância dos autos em que a parte pede
reabertura de prazo na própria peça de
contrarrazões em que enfrentou o mérito recursal; e
a  preliminar resta insubsistente. AGRAVO.
ARREMATAÇÃO. BEM IMÓVEL NULIDADE. Não
merece reparo a decisão que desconstitui o leilão
quando os atos realizados peio leiloeiro favorecem
algum dos interessados para aceitar proposta
inferior e prejudicam a Usura e a justa alienação do
bem. -Circunstância dos autos em que a alienação
restou viciada peia desigualdade de condições entre
os interessados; e mesmo que por fundamentos
diversos se impõe manter a decisão que deixou de

PRELIMINARarrematação.homologar

O

O
DES ACOLHIDA E RECURSOCONTRARRECURSAL

DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento N^
70074597956, Décima Oitava Câmara Cívei, Tribuna!
de justiça do RS, Relator: joão Moreno Pomar,
julgado em 25/09/2017)

a

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NAO

ESPECIFICADO. CONTRATOS DE PARTICIPAÇÃO
FINANCEIRA. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. LIBERAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS
jUDICIALMENTE. POSSIBILIDADE. Preliminar de
nulidade de intimação para o oferecimento de
contrarrazões rejeitada, diante do comparecimento

^ Art. 278. A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber
à parte falar nos autos, sob pena de predusão.
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espontâneo da parte, não configuração de qualquer
prejuízo. Em face da decisão proferida peio juízo da
7^ Vara Empresarial da Comarca do Rio de janeiro,
nos autos da ação de recuperação judiciai proposta
pelo Grupo OL, do qua! faz parte a impugnante ora
agravante, as ações, recursos, execuções e atos
tendentes à constrição de bens das recuperandas,
que versem sobre o bloqueio ou penhora da quantia,
iiíquida ou não, ou que impliquem em qualquer tipo
de perda patrimonial das requerentes, deverão ser
suspensos, ressalvada a liberação de valores, na
forma determinada no A!

58.2016.8.19.0000. No caso concreto, tendo em
vista que o depósito dos valores foi efetuado antes
de 21/06/2016 e já houve julgamento da
impugnação, atingida pela coisa julgada, cabível o
levantamento dos vaiores peia parte credora.
PRELIMINAR CONTRARRECURSAL REJEITADA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. UNÂNIME.
(Agravo de Instrumento N^ 70071352983, Vigésima
Terceira Câmara Cível, Tribuna! de Justiça do RS,
Relator: Martin Schuize, Julgado em 13/12/2016)

n^ 0034576-

O

Destarte, não há qualquer omissão no acórdão,

evidenciando-se a mera pretensão de rejulgamento da matéria.

Os embargos declaratórios não possuem o escopo de

reexaminar a matéria, tampouco de sanar simples dúvida interpretativa

da parte. Segundo Francisco Cavalcanti Pontes de Miranda (1999, pp.

399-400), "o que se pede é que se declare o que foi decidido, porque o

meio empregado para exprimi-io é deficiente ou impróprio. Não se pede

que se redecida; pede-se que reexprima"'^.

Veja-se o entendimento do STJ:

PROCESSO CIVIL EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE.
AUSÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE. EFEITOS
INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

O

^ PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Comentários ao Código de Processo Civil,
volume VII. Rio de Janeiro: Forense, 1999.

6

Número Verificador: 7007536190720171942484

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC10, Página 30



^\UD/ç.

O
OESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Q.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

''' RS

@ (PROCESSO ELETRÔNICO)
GRS

N2 70075361907 (NQ CNJ: 0300305-08.2017.8.21.7000)
2017/CÍVEL

1. A atribuição de efeitos modificativos aos
embargos deciaratórios é possível apenas em
situações excepcionais, em que sanada a omissão,
contradição ou obscuridade, a alteração da decisão
surja como consequência iógica e necessária.

2. Não há previsão no art. 535 do CPC, quer para
reabertura do debate, quer para anáiise de questões
não

notadamente quando fundados os embargos de
declaração no mero inconformismo da parte.

3. Embargos de declaração no recurso especial
rejeitados.

(EDd nos EDd nos EDd no REsp 1091363/SC, Rei.
Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO. Juigado
em 11/06/2014, DJe 13/08/2014)

acórdãos recorridos.abordadas nos

O

Registro, por oportuno, que o manejo dos embargos

deciaratórios, ainda que para questionamento, pressupõe a existência de

omissão, obscuridade, contradição ou erro material, o que não ocorreu na

hipótese.

Ademais, a falta de prequestionamento explícito não

prejudica o exame do recurso especial ou extraordinário, segundo se

extrai do texto do art. 1.025 do Código de Processo Civil, que assim

Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que odispõe:

embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os

embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal

superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade".
O

DISPOSITIVO.

Assim, uma vez dissociado o recurso de quaisquer das

hipóteses autorizadoras do art. 1022 do CPC, desacolho os embargos.

É 0 voto.

DES. GlOVANNI CONTI - De acordo com o{a) Relator{a).

DES.^ MARTA BORGES ORTIZ - De acordo com o(a) Relator(a).
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DES. GELSON ROLIM STOCKER - Presidente - Embargos de Declaração

70075361907, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE,

DESACOLHERAM OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO."

Julgador(a) de 1^ Grau:

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por:
Signatário: GELSON ROLIM STOCKER
N® de Série do certificado: 00D38960

Data e hora da assinatura: 26/10/2017 17:31:25

O

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço
http://www,tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número verificador-
7007536190720171942484

www.tjrs.jus.br

O

8
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Faço estes autos conclusos para julgamento à Exma.
Senhora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (Relatora).
Brasília, 22 de outubro de 2018.
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Senhora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (Relatora).
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

QUARTA TURMA

Agint no

AREsp 1.316.423/Número Registro: 2018/0155857-0 PROCESSO ELETRÔNICO

RS

Números Origem: 00111700212207 00292961520178210001 00796587320178217000
00933406120188217000 03003050820178217000 03083171120178217000

03687958220178217000 111700212207 11700212207 292961520178210001

3003050820178217000 3083171120178217000 3687958220178217000
70073155434 70075361907 70075442020 70076046804 70077281285

796587320178217000 933406120188217000

PAUTA: 25/06/2019 JULGADO: 25/06/2019

Relatora

Exma. Sra. Minisfi-a MÀRIA ISABEL^^ALLOTT!

Presidentô âa SessãO :
Exmo. Sr. Ministro ANJONIO CARLQS FERREIRA

Subprodyrador-Geral dl República
Exmo. Sr>iOr. ANTÔNIO èARLOS SIMÕES MARTINS SOARES

Secretária

Dra. TERESA HELENA DA RQCHA BASlVI

ÍAUTUAÇÃO

POLÍBIO ADOiáD bBaGA
.  INGRID NEDELáPOtiR
:  LETICIA SORIOSAR^A
:  JOÃO CARLOS ÍLI^II^?^eVEDO - RS0674^
JQÁO FAULmAÍLA[^^g;jE%MJZA - RS076iri

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Respor^SÍ^^P^Sml - Indenização por Dano Moral
O INTERNO

AGRAVANTE

ADVOGADO:
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POLÍBIO ADOLFO BRAGA
INGRID NEDELSPOHR SCHMITT - RS068625

LETICIA SORIO SARAIVA

JOÃO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - RS067445
JOÃO PAULO MILANEZ DE SOUZA - RS076171

OJ AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADOS
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(T>

CERTIDÃOo
rM

CD
o Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar  o processo em epígrafe na

sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo interno para afastar
a majoração da verba honorária, nos termos do voto Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi, Luis Felipe
Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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■ignatáno(a): TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI, QUARTA TURMA Assinado em: 06-25-2019 19:18:41
Codigo de Controle do Documento: 41AED006-4EBB-4D04-A7F7-A730F010ADB9
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JUNTADA

O
Junto aos presentes autos a petição n° 546920/2018 -
AGRAVO INTERNO .

Brasília, 26 de setembro de 2018.
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Praça Tomocaré, 124

'201 Vüa Assunção
919Q0700 Porto A!egre-RS

TENTATIVAS DE ENTREGA:

/ / h

\

2» / I

3“ / I h

JS679417110BR

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO;

REMETENTE: Secretaria da 10® Câmara Cível TJ/RS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO:

I Avenida Borges de Medeiros. 1565
6 andar, sala 602 Praia de Belas

90110906 Porto Alegre-RS

Mudou-se1 5j Recusado

2| Endereço Insuficieníe RUBRICA E lÁTRÍCUU DO CARTEIRONão Procurado

Não Existe 0 Número Tj Ausente

4j Desconhecido aj Falecido

.iJ OutrosopcLARAçJko OE CONTEÚDO 76073155454®

ASSINATURA UO RECE8EOOR DATA CE ENTREGA

■  1 etron lios Borcrg g’Doc.DE!OENT(CADE

Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, i: iformando 00002652989(
eaitw
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Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
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Polibío Adolfo Braga

Rua Eça de Queiroz, 720
602 Petrópolis
90670020 Porto Alegre-RS

TENTATIVAS DE ENTREGA: ;eGA

/ / h
4’

2» / / h
4

t

2 4 ABR 40173« / I h

JS68S801071BR

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO;

REMETENTE: Secretaria da 10® Câmara Cível TJ/RS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO:

Avenida Borges de Medeiros. 1565
6 andar, sala 602 Praia de Belas

90110906 Porto Alegre-RS

Mudou-se

[ 2 { Endereço Insuficiente

Não Existe 0 Número

4 I Desconhecido

1 5| Recusado

I 6 I Não Procurado RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO

7  Ausente

ãj Falecido

9 OutrosOeCLARAÇ*íOOeCONTeUDO 70073155434®

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA OE ENTREGA

NOME LEGiVEL DO RECEBEDOR
N* DOC, OE IDENTIDADE

Assinado eletronicamente por Heber Clean Abreu Vasconcellos Borges
Confira autenticidade em https;//www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000279710585. Página 1/2
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Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
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CARJMBO

UNIDADE DE ENTREGA
DESTINATÁRIO:

=acebook Serviços Online do Brasil LTDA

^ua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700
5“ andar Itaim Bibi

34542000 SâoPaulo-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA:

1° / / h

2» I I h

3® / / h

JS685801085BR

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO:
REMETENTE: Secretaria da 10® Câmara CIvel TJ/RS

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO:

Avenida Borges de Medeiros, 1565
6 andar, sala 602 Praia de Belas

90110906 Porto Alegre-RS

Mudou-se

[ 2 I Endereço insufitíente

I 3 I NSo Existe 0 Número

4 I Desconhecido

Outros

1

9

5| Recusado

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO6| Nâo Procurado

Ausente

Falecido8

DECLARAÇAO DE coNTÊúDÓ 7fl573t5543l5r Wi

A
ASSINATURA 00 RECEBEDOR

DATA DE ENTREGA

CM
9

'iOMS LEI lOR ronicamente por Heber Clean Abreu Vasconcellos Borq^õcDÊÍDÍNTÍõÃõi
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs,

e.

Página 1/2.7: 73 .
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

HEBERCLEAN ABREU VASCONCELLOS BORGES 16/05/2017 18h15min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. í® parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

eletrônico

■número verificador: 0000285107273www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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?'/?'( fESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

'  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RS '''

@ {PROCESSO ELETRÔNICO)
Certidão

Décima Câmara Cível

Porto Alegre, 20 de abril de 2017

70073155434 (NS CNJ: 0079658-oProcesso: Agravo de Instrumento
73.2017.8.21.7000)

Relatora: Desa. Catarina Rita Krieger Martins
Processo do Grau: 11700212207

Partes:

LETICIA SORIO SARAIVA

GLAUCO FONSECA

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA.

POLIBIO ADOLFO BRAGA

n^

AGRAVANTE

AGRAVADO

AGRAVADO

AGRAVADO

CERTIDÃO

CERTIFICO que o AR enviado pela ECT, retornou sem que a intimação do
agravado Glauco Fonseca fosse efetivada, conforme depreende-se pela análise do
documento, constou como motivação a inexistência do número do referido
endereço, razão pela qual, impossibilitou o agravado de tomar ciência do AR.

Dou fé.

Heber Clean Abreu Vasconcellos Borges,
Secretário Substituto da Décima Câmara Cível.

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente por;
Signatário: HEBER CLEAN ABREU VASCONCELLOS BORGES
N® de Série do certificado: 374273394896612D83198DEAB7AF42E5
Data e hora da assinatura: 20/04/2017 13:26:23

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o endereço
http://www.tjrs.jus.br/verificadocs/ e digite o seguinte número verificador:
700731554342017620077

G { eletrônico .)
vvww.tjrs.jus.br

Número Verificador: 700731554342017620077
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(e-STJ FI.393)

Superior Tribunal de Justiça

AREsp (201801568570)

CERTIDÃO

Certifico que o processo de número 70077281285 do

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL foi protocolado sob o número 2018/0155857-0.

Brasília, 27 de junho de 2018

O COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E
INDEXAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS
*Assinado por JOSÉ DA COSTA RODRIGUES

em 27 de junho de 2018 às 09:15:55
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"S * Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1® § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
o
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(e-STJ FI.426)

m

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Agint no AREsp 1316423/RS (2018/0155857-0)

PUBLlCAÇAO

Certifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrõnico/STJ em 28™6/2019. EMENTM
ACORDÃO de fls. 422 e considerado publicado em 01 de Julho de 2019, nos termos do artigo 4 , § 3 , da
Lei 11.419/2006.

QUARTA TURMA

O

• 3f2aae63-2caa-4127-99f2-3b448bd61a95Código de Controle do Documento;
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

CERTIFICO E DOU FÉ que procedí o encerramento desteá ~
volume com folhas. ^

Porto Alegre. /  : P/ Es Ocrívã

Q
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.2012.8.21.0001)-Remessa Eletrônica de Ofícios-001/2019/435910ThemislG -001/1120009912-6-(CNJ;0012478-61

001/1120009912-6-(CNJ:0012478-61.2012.8.21.0001)-Remessa

jca de Ofídos-001/2019/435910
it2vfaz@-'ldfs.jus.br
4Uinta-Wra, 14 de fevereiro de 2019 16:23
Foro Central Cartório da IB^ Vara Cível
Ofício Genérico (Assinável~l.pdf (81 KB)

íg -

V
eletrônica do sistema Themis de Primeiro Grau, paradocumento encaminhado via remessaexo

tdências.

O

O

1/1.br/cwa/?ae=ltem8,t=IPM.Note&id=RgAAAAA3u%2fJayQm%2fQqfER38AGJdLBwAZh9vlZTtrSoXuMc8g0VP1AAAC1i%2b
https://webmail.tjrs.jus
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SCALZILLI
^ALTHAUS

*

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREim ha
CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ÀLEOREMS 15a VARA CÍVEL DO

PROCESSO N®:
REQUERENTE:
REQUERIDOS; POLIBIO ADOLFO BRAGA?i

9

SARAIVA, vem, perante V, Exa., por seua procuradoras, infbrmTe í^uarer o qSnto sjuí
Em 12/02/20X9 foi publicado 0 seguinte despacho:

O

Vistos.

Aguarde-se a Juíza Tltuiar pare designação de audiência
de instrução.

,  IntimerrHSe as partes para que cílgann acerca da respostaao ofício encaminhado à 1» Delegada da Pgifcia. ^

Então, os advogados do réu estiveram
oficio da 1® Delegacia de Polícia. Ocorre
345):

^  no cartório para extrair cópia da resposta do
que so consta nos autos o e-mail do referido órgão (fl.

o

í^íortaMeiAfta *>"-*» rt.1 Ji* VArm dw»!
ArwR(««; '««HJ.hSg. {}! hMl)

í7
Bom cíio,

'•«-‘■'—«o neiueri(ic;^0

Sí T?:'S? Contraí
ínS conforme oan*:ta no

fSKwmrwi} r ,íji7.3jt!i tCarlAíi/.)

RWK
_P0«rc5 ALHiae/as wti.,i c.^snos' luitjO', nc : 5<í‘í í 'cutíi.ui' c^

SAÜ PAULO^SP Pi I.'I i I ,(■!. --mI 411 i y- '
•/vww »v.>iK;vtK.o'tio ;>•

'UI.,

1'jyiO
' n-iio

íd Wd9e:Z0 6T02 BI ‘B3d 00ST28££: : 'ON 3N0Hd mizntJDs : wodj
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9

foi carreado aos autos, para vistasdigitalizado mencionado no e-mail nãoO arquivo

as partes.

..sim,

s.a”p.*r;?í»vrí^s?u.«» ̂«... -i»® >“
Alegre/RS-

de nuiidade das intimações, nos termos do art. -d/z, 9 ̂  ^

Por

sob pena

Nestes termos, aguarda
Porto Alegre/RS, 18 de fevereiro de 2019.

/ arcei

OAB/

m
OAB/ftS 86.698

0

2

™«ro ALf5í»E/«s Huxr, >101 “/tso
SAOAA1.LO/5P S

liraf'«SvOL'.-M ! 'H '>

RMK

nniznbDS : woaj00STS822 : *GN 3N0Hd
sd wdZ0;s0 6102 8T 'ead
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

AUDIÊNCIAS

001/1-17.002122GI ..

/
Data Horário.  00292 9Ó-15.20i'7. S . 21.0001

Açáo 'de Obrigação do ‘^szer
ir-'. :

W !!li !
is i!li I

/  /«9

/  /I:

i • Ci}292í;G-lb .2017 . B . . CGO J

dc Port.o

I  /CN J:i .17.0021220-7

Vara Civfjl do. foro Centrai c!a Ccr.^a^r. a
J,u.vzad.VJuTiic. :

,Qta,tutores:l

•’r' /  /i/l
:í

Qr.d.Réas : 3 /  /
Contraiu de Mandados

24/02/2017 /  /Frcpos.itura:fc,. -

Í
Correio

'í

I,.
i

/ /

' c

Ci;j ; 0S2!)2!/ó-15.2017.3.21.000100.1/1.17.OQ21220r7

Autor

Leticia Sório Saraiva

1
I

Iléu

Glaucc Fonaoca ̂

V?olibio Adolfo littacía

Faoobook Serviç:o?3 Online do Brasil Ltda.

9^

v:

CONTÉM i^MÍDÍÀ
/I, 5/6

'r.i-l

J

—N

DIGITALIZAR
r

(

3
<
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

CERTIFICO E DOU FÉ que procedí a abertura deste volume
folhas.

Porto Alegre, /a#4i P/Escriy^

com

t>

o-
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ESTADO DO RIO GRMJDE DO SUL

PODER JUOtCIÀRIO

N° Processo: 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N'’ Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
N° Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência da(s) parte(s) interessada(s), que, em 05 de abril de 2017^
foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n“ 6002 a Nota de Expediente n
247/2017 considerando-se como data de publicação  o primeiro dia util que se seguir, de
conformidade com o art. 4» da Lei n» 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor;

(ELETRÔNICO) (CNJ:70073155434

79658-73.2017.8.21.7000)
RESPONSABILIDADE CIVIL - 15.VARA

ALEGRECENTRALFORO

cível

(CNJ:

SORIO

JOAO CARLOS OLIVEIRA
JOAO PAULO

OAB/RS 76171),
FONSECA

SERVIÇOS

, AGRAVADO(A);
SEM REPRESENTAÇÃO NOS

PORTO

ONLINE

POLIBIO

29296-15.2017.8.21.0001) LETICIA

SARAIVA (ADV(S)
OAB/RS 67445,AZEVEDO

MILANEZ DE SOUZA
AGRAVANTE;

AGRAVADO(A); FACEBOOK

DO BRASIL LTDA.

GLAUCO

ADOLFO BRAGA ,

AUTOS AGRAVADO(A).

A decisão agravada está
fundamentada, e o pedido de

urgência
300 do

min

da tutela de

base no art.

udentemente

concessão

recursal, com

NCPC, será
dos

agravados
forma do art.

analisado

recorridos.

para contrarrazões,
1.019, II, do NCPC.

após
Intime

resposta

m-se os

a

O
na

Porto Alegre. 05 de abril de 2017.

Secretaria do(a) 10. GAMARA CIVEL

orande Do Sul Poder Judiciário
jus.br/verificadocs, informando 0000256071629.rs.

Página 1/2Assinado eletronicamente por Rio
Confira autenticidade em https;//www.tj
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'm estado do rio grande do sul

M PODER JUDICIÁRIO
^TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
05/04/2017 06h21min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
no 11.419/2006 de 19/12/2006, art. ̂  parágrafo 2° inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet o
endereço nttps://www.tjr$.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000256071629

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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J

ESTADO DO RtO ORAHDE DO SIS.

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
N® Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência da(s) parte(s) interessada(s), que, em 29 de junho de 2017
foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n° 6059 a Nota de Expediente n
569/2017 considerando-se como data de publicação  o primeiro dia útil que se seguir, de
conformidade com o art. 4° da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor:O

(ELETRÔNICO) (CNJ:70073155434

79658-73.2017.8.21.7000)

RESPONSABILIDADE CIVIL -
PORTOFORO CENTRAL

15.VARA cível

ALEGRE (CNJ:

SORIO

OLIVEIRA

29296-15.2017.8.21.0001) LETICIA

SARAIVA (ADV(S) JOAO CARLOS
AZEVEDO - OAB/RS 67445,
MILANEZ DE SOUZA

GLAUCO FONSECA

AUTOS AGRAVADO(A);
ONLINE DO BRASIL

JOAO PAULO

OAB/RS 76171),
SEMAGRAVANTE;

REPRESENTAÇÃO NOS
FACEBOOK SERVIÇOS

(ADV(S) CELSO DE FARIA MONTEIRO -
POLIBIO

LTDA.

OAB/RS 78546) GRAVADO(A);,
ADOLFO BRAGA ,

AUTOS AGRAVADO(A).

A

SEM REPRESENTAÇÃO NOS

indiqueIntime-se a agravante para que
endereço dos agravados GLAUCO FONSECA

e POLIBIO ADOLFO BRAGA,
O

para fins de
contrarrazões, ante o

cartas AR (fls.
O intimação para

retorno negativo das
141-144) .

Porto Alegre, 29 de junho de 2017.

Secretaria do(a) 10. CAMARA CIVEL

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário nnomí •5con-5c;7
Jonfira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadoca, informando 0000312680357.

página 1/2
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estado do rio grande do sul

p PODER JUDICIÁRIO
^TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
29/06/2017 05h46min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000312680357

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RÍO GRM4DE DiD SUL

PODER JUOICiÁRtO

V.

N° Processo: 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
N° Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência da(s) parte(s) interessada(s), que, em 26 de setembro de
2017, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n“ 6120 a Nota de Expediente n°
732/2017, considerando-se como data de publicação  o primeiro dia útil que se seguir, de
conformidade com o art. 4° da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor:O

(ELETRÔNICO) (CNJ:

DIREITO

15.VARA

70073155434

79658-73.2017.8.21.7000)

PRIVADO NAO ESPECIFICADO

CIVEL FORO CENTRAL
29296-15.2017.8.21.0001) LETICIA

SARAIVA (ADV(S) JOAO CARLOS OLIVEIRA
OAB/RS 67445,
SOUZA

PORTO ALEGRE (CNJ:
SORIO

JOAO PAULO

OAB/RS 76171),
AZEVEDO -

MILANEZ DE
JOSE

29082),

ONLINE

AGRAVANTE; GLAUCO FONSECA (ADV{S)
ANTONIO ROSA DA SILVA - OAB/RS
AGRAVADO(A); FACEBOOK SERVIÇOS

DO BRASIL LTDA. (ADV(S) CELSO DE
MONTEIRO - OAB/RS 78546),

FARIA

AGRAVADO(A);

(ADV(S) FABRICIO
INGRID

68625),

POLIBIO ADOLFO BRAGA

NEDEL SCALZILLI - OAB/RS 44066,
OAB/RSNEDEL SPOHR SCHMITT

AGRAVADO(A).
UNANIMIDADE,

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PARCDERAMA
IAL

O

Porto Alegre, 26 de setembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs ,  informando 0000369578979.

Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
26/09/2017 05h39min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006. art. 1‘>, parágrafo 2°. inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://wvm.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000369578979

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO 00 RíO GFWiDE DO Slfl.

PODER JUDICIÁRIO

Processo: 70075361907 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0300305-08.2017.8.21.7000
N® Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência da(s) parte(s) interessada(s), que, em 03 de novembro de
2017, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n° 6146 a Nota de Expediente n®
856/2017, considerando-se como data de publicação  o primeiro dia útil que se seguir, de
conformidade com o art. 4° da Lei n® 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor:O

(ELETRÔNICO)
300305-08.2017.8.21.7000)

PRIVADO NAO ESPECIFICADO

70075361907 (CNJ:

DIREITO

15.VARA

PORTO ALEGRE (CNJ:CIVEL FORO CENTRAL

29296-15.2017.8.21.0001) POLIBIO ADOLFO

BRAGA {ADV(S) FABRICIO NEDEL SCALZILLI
-  OAB/RS 44066, INGRID NEDEL SPOHR
SCHMITT - OAB/RS 68625), 0. EMBARGANTE;
LETICIA SORIO SARAIVA (ADV(S)
CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - OAB/RS 67445,

OAB/RS

JOAO

SOUZAJOAO PAULO MILANEZ DE

76171), 0. EMBARGADO (A) .
UNANIMIDADE,

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

DESAA OSCOLHERAM

Porto Alegre, 03 de novembro de 2017.

O

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário q.i
Confira autenticidade em https://www.tjrs. jua.br/verifícadocs ,  informando 00003 94 9678 81.

Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
03/11/2017 05h54min

O

o

Este é um documento eletrônico assinedo digitalmente conforme Lei Federal
n<> 11.419/2006 de 19/12/2006. art. 1°, parágrafo 2° inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/venficadocs e digite o seguinte

número verificador; 0000394967881

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RtO GR«4DE DO SIA.

PODER JUDíOÁRlO

N° Processo: 70075442020 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0308317-11.2017.8.21.7000

Processo 1® Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência da(s) parte(s) interessada(s), que, em 03 de novembro de
2017, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n® 6146 a Nota de Expediente n®
856/2017, considerando-se como data de publicação  o primeiro dia útil que se seguir, de
conformidade com o art. 4® da Lei n® 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor:O

(ELETRÔNICO)
308317-11.2017.8.21.7000)

PRIVADO NAO ESPECIFICADO

70075442020 (CNJ:

DIREITO

15.VARA

PORTO ALEGRE (CNJ:

FACEBOOK

cível foro CENTRAL

29296-15.2017.8.21.0001)

SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. (ADV(S)
CELSO DE FARIA MONTEIRO - OAB/RS 78546,

OAB/RSCELSO DE FARIA MONTEIRO

78546A), 0. EMBARGANTE; GLAUCO FONSECA
(ADV(S) JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA -
OAB/RS 29082), 0. EMBARGADO(A); POLIBIO
ADOLFO BRAGA (ADV(S) FABRICIO NEDEL
SCALZILLI - OAB/RS 44066, INGRID NEDEL

OAB/RS 68625), 0 .SPOHR SCHMITT
SARAIVAEMBARGADO(A); LETICIA SORIO

(ADV(S) JOAO CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO -
OAB/RS 67445, JOAO PAULO MILANEZ DE

OAB/RS 76171), 0. EMBARGADO(A).
PARCIALMENTE

SOUZA

"Ã UNANIMIDADE, ACOLHERAM
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

O
n

Porto Alegre, 03 de novembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. GAMARA CÍVEL

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs. Página 1/2informando 0000394967925.
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VjU^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
03/11/2017 05h54min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n^ 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.brA/erificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000394967925

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO 00 RIO ORfiMDE DO SIA.

POD£R JUDICIÁRIO

N° Processo: 70076046804 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0368795-82.2017.8.21.7000
N° Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência cla(s) parte(s) interessada(s), que, em 23 de janeiro de
2018, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n° 6199 a Nota de Expediente n°
129/2018, considerando-se como data de publicação  o primeiro dia útil que se seguir, de
conformidade com o art. 4° da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor:C

(ELETRÔNICO)
368795-82.2017.8.21.7000)

PRIVADO

cível foro central

29296-15.2017.8.21.0001) POLIBIO ADOLFO

(CNJ:

DIREITO

15.VARA

PORTO ALEGRE (CNJ:

70076046804

NAO ESPECIFICADO

BRAGA (ADV(S) FABRICIO NEDEL SCALZILLI
-  OAB/RS 44066, INGRID NEDEL SPOHR
SCHMITT - OAB/RS 68625), 0. RECORRENTE;
LETICIA SORIO SARAIVA (ADV(S) JOAO
CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - OAB/RS 67445,
JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA - OAB/RS
76171), 0. RECORRIDO(A); GLAUCO FONSECA
(ADV(S) JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA -
OAB/RS 29082), INTERESSADO(A); FACEBOOK
SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. (ADV(S)

OAB/RSCELSO DE FARIA MONTEIRO -

78546), INTERESSADO(A).
VISTA A(S) PARTE(S) RECORRIDA(S)
APRESENTAR(EM) CONTRA-RAZOES

RECURSO(S) INTERPOSTO(S), NO
LEGAL.

PARA

AO(S)

PRAZO
O

Porto Alegre, 23 de janeiro de 2018.

Departamento Processual

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjr3.jus.br/verificadocs, Página 1/2informando 0000433649524.
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^Tf/^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
23/01/2018 05h52min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n^ 11.419/2006 de 19/12/2006. art. 1°, parágrafo 2® inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000433649524

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RK) ORW4D5 DO S!A

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70076046804 ̂  (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0368795-82.2017.8.21.7000
N° Processo 1® Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência da(s) parte(s) interessada(s). que, em 15 de março de
2018, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico n° 6222 a Nota de Expediente n°
1812/2018, considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil que se seguir, de
conformidade com o art. 4® da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor;O

(ELETRÔNICO)
368795-82.2017.8.21.7000)

PRIVADO NAO ESPECIFICADO

cível foro central

29296-15.2017.8.21.0001) POLIBIO ADOLFO

BRAGA (ADV{S) FABRICIO NEDEL SCALZILLI
-  OAB/RS 44066, INGRID NEDEL SPOHR
SCHMITT - OAB/RS 68625), 0. RECORRENTE;
LETICIA SORIO SARAIVA (ADV{S) JOAO

CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - OAB/RS 67445,
JOAO PAULO MILANEZ DE SOUZA - OAB/RS
76171), 0. RECORRIDO(A); GLAUCO FONSECA
(ADV(S) JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA -
OAB/RS 29082), INTERESSADO(A); FACEBOOK
SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. (ADV(S)

OAB/RS

(CNJ:

DIREITO

70076046804

15.VARA

PORTO ALEGRE (CNJ:

CELSO DE FARIA MONTEIRO

78546), INTERESSADO(A).
... não admito o(s)

interposto(s).

recurso(s)

O

Porto Alegre, 15 de março de 2018.

Departamento Processual

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https;//www.tjrs.jua.br/verificadocs , Página 1/2informando 0000467798749.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
15/03/2018 05h36min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006. art. í®, parágrafo 2", inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000467798749

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RIO GRAMDE DO SiA

PODER JUOíCIÁRIO

70077281285 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)N® Processo

N® Processo CNJ: 0093340-61.2018.8.21.7000
N® Processo 1® Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO, para ciência cla(s) parte(s) interessada(s), que,
foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrõnico_ n» ®270 a Nota de Expediente n
4003/2018 considerando-se como data de publicaçao  o primeiro dia util que se seguir, aeconfo“idade comTart. 4» da Lei n» 11.419, de 19 de dezembro de 2006, com seguinte
teor:O

(ELETRÔNICO)
93340--61.2 018.8.21.7000)

ESPECIFICADO

70077281285

PRIVADO NAO

(CNJ:

DIREITO

15.VARA

cível foro CENTRAL - PORTO ALEGRE (CNJ:
29296-15.2017.8.21.0001) POLIBIO ADOLFO

(ADV(S) FABRICIO NEDEL SCALZILLI
SPOHR

BRAGA
INGRID NEDELOAB/RS

- OAB/RS 68625), 0. AGRAVANTE;
SORIO SARAIVA

44066,

SCHMITT

LETICIA

CARLOS OLIVEIRA AZEVEDO - OAB/RS 67445,
DE SOUZA - OAB/RS

(ADV{S) JOAO

JOAO PAULO MILANEZ
76171), 0. AGRAVADO(A).
VISTA A(S) PARTE(S) AGRAVADA(S) PARA
RESPONDER(EM) AO(S)
AGRAVO(S), NO PRAZO LEGAL.

Porto Alegre. 24 de maio de 2018.O

Departamento Processual

Página 1/2
ASSl-

Confira
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

24/05/2018 05h38min
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

t)

O

f  conforme Lei Federaln I lAiw^üOb de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet o
endereço https://www.tjrs.Jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:
0000519144923

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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(e-STJ FI.403)

Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1316423/RS

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 03/09/2018 a r. decisão de fis. 398 e

considerada publicada na data abaixo mencionada, nos

termos do artigo 4®, § 3° da Lei 11.419/2006.
Brasília, 04 de setembro de 2018.

COORDENADORIADAQUARTA TURMA

*Assinado por MARIA APARECIDA FONSECA DE MELO

em 04 de setembro de 2018 às 08:05:33
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§  * Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1® § 2® inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
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(e-STJ FI.412)

Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1316423/RS

PUBLICAÇÃO

Certifico que foi disponibilizada no Diário da Justiça
Eletrônico/STJ em 26/09/2018 a Vista ao Agravado para
impugnação do Aglnt e considerada publicada na data abaixo
mencionada, nos termos do artigo 4°, § 3°, da Lei
11.419/2006.

Brasilia, 27 de setembro de 2018

CÒORDENADORIADAQUARTATURMA

*Assinado por MARIA APARECIDA FONSECA DE MELO
27 de setembro de 2018 às 08:53:12em
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Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1» § 2» inciso III alinea "b" da Lei 11.419/2006£
3
U
O
Q

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC11, Página 19



(e-ST3 FI.420)

I

JustiçaTribunalSuperior de

S.T.J.

FL.

AREsp 1.316.423/RS

CERTIDÃO OFICIAL DE JUSTIÇA

r ■
o

mandado judicial n®Certifico que, em cumprimento ao
000169-2019-AJC-4T dirigi-me ao SAF/SUL, QUADRA 4
CONJUNTO C onde INTIMEI o MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL em 24/06/2019 às 15:58h, na pessoa de seu
representante legal, ANTONIO CARLOS ALPINO BIGONHA,
Subprocurador-Geral da República, o qual recebeu  a contrafe

nota de ciente no original. Ante o

i

que lhe ofereci e exarou

H

U

2

>

exposto, junto a presente certidão aos autos para surtir os
devidos e legais efeitos. O REFERIDO É VERDADE E DOU

<
Q

U

<
o.

<

FÉ.UJ

<

p
O) Brasília, 25 de junho de 2019.
u

o
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3
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3

O
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STJ-SÊC^ARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES
*AssinadoporCRISTIANE APARECIDA VENTURACINTRA

OLIVEIRA

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL - S069560
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ESTADO DO RIO GFAiíDF DO 5LB.

PODER JUDICIÁRIO

: 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)Processo

N° Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
N® Processo 1° Grau; 11700212207

CERTIDÃO

29 de novembro de 2017, decorreu o prazo legal. Dar-se-á
;  RECURSO ESPECIAL n° 70076046804 (CNJ:

CERTIFICO que. em

seguimento ao seguinte processo
0368795-82.2017.8.21.7000).

C
Dou fé.

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CÍVEL

O

PROCESSO BAIXADO

Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
.br/verificadocs ,

Página 1/2Assinado eletronicamence por
autenticidade em https://www.t3rs.3usConfira

informando 0000416873358.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO PDR

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO DATA

05/12/2017 15h22min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado dioitaimente conformp
n^ 11.419/2006 de 19/12/2006. art. 1^ parágrSo 2^ inciso Lei Federai

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet o
endereço https://www.tjrsJus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador:

■■0000416873358

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO KIO GRAUOS DO SIA,

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70075361907 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N® Processo CNJ: 0300305-08.2017.8.21.7000

N® Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29 de novembro de 2017, decorreu o prazo legal. Dou fé.

O

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

PROCESSO BAIXADO

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000416843284. Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

^TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO 05/12/2017 15h02min

O

Este é um documento eletrônico assinado dtgitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1“, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/veriftcadocs e digite o seguinte

eletrônico
número verificador: 0000416843284www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO raO ORíMDE DO SU.

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70075442020 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0308317-11.2017.8.21.7000
N® Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 29 de novembro de 2017, decorreu o prazo legal. Dou fé.

C

Porto Alegre, 05 de dezembro de 2017.

Secretaria do(a) 17. CAMARA CIVEL

PROCESSO BAIXADO

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs. Página 1/2informando 0000416854592.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
05/12/2017 IShOBmin

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n<^ 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1'>, parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000416854592

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RiO GRANDE DO SIA

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70076046804 (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0368795-82.2017.8.21.7000
N° Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO
E

CONCLUSÃO

CERTIFICO que, em 20 de fevereiro de 2018, decorreu o prazo legal. Dou fé.

O
Faço 0 presente feito concluso à(o) Relator(a).

Porto Alegre, 22 de fevereiro de 2018.

Departamento Processual

O

Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira^autenticidade^^em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs ,  informando 0000452862333. Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
22/02/2018 15h37min

O

Q

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. í®, parágrafo 2®, Inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000452862333

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2
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ESTADO DO RIO GRí^E DO SIX.

POD£R JUDICIÁRIO

N® Processo: 70076046804 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0368795-82.2017.8.21.7000

N° Processo 1° Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 03 de abril de 2018, decorreu o prazo legal. Dar-se-á
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAUseguimento ao seguinte processo:

EXTRAORDINÁRIO n° 70077281285 (CNJ: 0093340-61.2018.8.21.7000).

O
Dou fé.

Porto Alegre, 13 de abril de 2018.

Departamento Processual

O

PROCESSO BAIXADO

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000489709946. Página 1/2

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC11, Página 29



IJJ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

B PODER JUDICIÁRIO
^tribunal de justiça

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO 13/04/2018 16h19min

O

Q

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federai
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000489709946

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC11, Página 30



ESTADO DO WO GRA^«)E DO SIA.

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70077281285 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0093340-61.2018.8.21.7000

N° Processo 1® Grau: 11700212207

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19 de junho de 2018, decorreu o prazo legal. Dou fé.

Faço remessa do presente feito à(o) SETOR DE DlGITALIZACAO.

Porto Alegre, 22 de junho de 2018.

Departamento Processual

O PROCESSO BAIXADO

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, Página 1/2informando 0000541080001.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO 22/06/2018 17h04min

O

Q

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/venficadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000541080001

eletrônico

www.tjrs.jus.br
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s>
4Mm estado do rio orande dü sul

|r PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

?
Q or

>
FIs.

/ô

°rto

CERTIDÃO

Em conformidade com a Ordem de Serviço n. 04/2018-P, certifico que os prazos
processuais de qualquer natureza, que tiverem por termo derradeiro as datas de 22 e 27
de junho de 2018, 02 (ou 03) de julho. 06 de julho e 10 (ou 11) de julho de 2018, ficam
prorrogados para o dia útil seguinte (art. 224 do CPC/2015). A prorrogação do prazo
fica condicionada ao fato de a Seleção Brasileira efetivamente jogar na data
mencionada.

O

Porto Alegre, 22 de junho de 2018

TRIBUNAL DE JUSTIÇA RS

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em httpa ://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000540169951. Página 1/2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO 21/06/2018 15h52min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tj'rs.jus.br/vertficadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000540169951

eletrônico

www.tjrs.jus.br
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CERTIDÃO

Certificamos que os prazos processuais de qualquer natureza estiveram

suspensos de 20 de dezembro de 2018 a 20 de janeiro de 2019, conforme o Ato n°

05/2018-OE.O

Porto Aiegre, 25 de janeiro de 2019.

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000686931905. Página 1/2
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IJg ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

H PODER JUDICIÁRIO
m tribunal de justiça

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO 25/01/2019 20h13min

O

Q

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n® 11.419/2006 de 19/12/2006, art. parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://wmv.tjrs.jus.br/venficadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000686931905

eletrônico

www.tjrs.jus.br
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(e-STJ FI.414)

Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1316423/RS (2018/0155857-0)

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo para impugnação.

Brasília, 22 de outubro de 2018

COORDENADORIADA QUARTA TURMA

*AssinadoporDINHENNY KARIN ALMEIDA GALVÃO
NASCIMENTO

em 22 de outubro de 2018 às 16:47:32I
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^  * Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1“ § 2° inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006
Q
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ESTADO DO RIO GR*M)E DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70073155434 ® (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000
N® Processo 1® Grau: 11700212207

CONCLUSÃO

Encaminho o presente processo à Relatora.

O

Porto Alegre, 23 de junho de 2017.

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs.

Página 1/2informando 0000309444949.
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'M ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

H PODER JUDICIÁRIO
^TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
23/06/2017 16h35min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000309444949

eletrônico
www.tjrs.jus.br
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ESTADO DO RKD GRMJOE 00 SUL

PODER JUDICIÁRIO

N° Processo: 70073155434 (PROCESSO ELETRÔNICO)
N° Processo CNJ: 0079658-73.2017.8.21.7000

N° Processo 1° Grau: 11700212207

CONCLUSÃO

Encaminho o presente processo à Relatora.

O

Porto Alegre, 10 de julho de 2017.

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, Página 1/2informando 0000319823891.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
10/07/2017 19h27min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n^ 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000319823891

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 2/2

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC11, Página 41



Superior Tribunal de Justiça

AREsp 1316423/RS

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA

Certifico que o v. acórdão retro transitou em julgado no dia 22 de
aqosto de 2019.

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL .

Brasília-DF, 23 de agosto de 2019

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

*Assinado por MARLI FERREIRA GOMES DO MONTE
23 de agosto de 2019 às 09:52:24em

1 Volume(s)

0 Apenso(s)

O

termos do Art. P § 2® inciso lil alínea "b" da Lei 11.419/2006* Assinado eletronicamente nos
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estado DO RIO GRAHDEDD SUL
PODER JUl^ICIÁRIO

■..0029296-15.2017.8.21.0001)001/1.17.0021220-7 (CNJ:

Vistos.

doacercapara que digam
dos autos da Instância

as partes

do feito, diante do retorno
Intimem-se

prosseguimento
^  Superior. inexistindo custas pendentes,

No silêncio, satisfeitas ou i
arquive-se com baixa.

Diligências legais.

Porto Alegre, 08/11/2019.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

5SÕÍÍÍCO assinado digitalmente por:

Para conferência do ^ ^ ,
e digite o seguinte número verificador

conteúdo deste

http;//www.l]rs.jus.brfvermcadocs

Q)
www.tjrs.jus.br

Número Verificador.
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0\

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOP

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Mota 1867/2019, expedida em 11

de novembro de 2019, foi disponibilizada na edição n® 6629 no

Diário da Justiça Eletrônico do dia 12/11/2019, consIderando-se

publicada no primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com

o art. 4^ da Lei n® 11.419/2006. Dou fé.

0029296-001/1.17.0021220-7

15.2017.8.21.0001)

(CNJ

Leticia Sório

João Carlos Oliveira AzevedoSaraiva (pp.

67445/RS e Joao Paulo Milanez de Souza

76171/RS) X Polibio Adolfo

Ingrid Nedel Spohr 68625/R

Braga

MarcelaS,

NedelMarcelo79229/RS,

45861/RS,

Joeisons

MakcemiukRicardoScalzilli

86698/RS e Verônica Althaus 51150/RS) e

Brasil Iitda.Facefoook Serviços Online

(pp. Celso de Faria

e  Glauco Fonseca (pp.

29082/RS). Vistos,

para

Mo

Silva

diquepartes

do

O
78546A/RS)nteiro

Jose Antonio Rosa da

Intimem-se as

dogam

feito, diante do retorno

No silêncio.

acerca

prosseguimento do

dos autos da Instância Superior-

satisfeitas ou inexistindo custas pendentes,

baixa. Diligências legais.arquive—se com

Porto Alegre, 11/11/2019,

Sf?rfauíen”“idãSrem £ttpí!°/S;"tjrs?:us!br/verlScÍd;S‘°informando 0000916270344. Página 1/3
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Escrivâo{ã) / Oficial Ajudante

O

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000916270344. Página 2/3
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cQ
J# ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

I PODER JUDICIÁRIO
S TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DATA
DOCUMENTO ASSINADO POR

11/11/2019 IShOlmin
RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO

O

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 1°, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000916270344
eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 3/3

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC11, Página 46



\X

>v
o EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO

15^ VARA Cível do foro central da comarca de porto
ALEGRE/RS

Processo n° 001/1.17.0021220-7

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada, vem apresentar manifestação

despacho contido na Nota de Expediente n° 1867/2019, nos seguintesO- ao

termos;

O acórdão trazido aos autos diz respeito a recurso interposto por um dos
réus e que não restou provido.

Dessa forma, requer o prosseguimento do feito, com a designação de
audiência de instrução.

4^

Termos em que pede deferimento .1

r

c.
r
c.

bro de 2019.

O
6
r

C

r:

r

V
»•

V

r -

i-

h
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CERTIOAOcertifico e dou fé w( Mem "'»nifestaçâo‘'do(.rrrtõ^“J)'’™”
^•m manifestação d«í,)réu(») ^
(  ) outros; ' - transitou

Porto

•m Julgado
•m

Escrrvà

O
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Rjo grande d o sulestado DO

PODER JUDICIÁRIO

0029296-15.2017.8.21.0001)
001/1.17.0021220-7 (CNJ:

Vistos.

Titular pararetorno da Juíza
os autos oAguardem

de audiência de instrução.designação

C) Diligências Legais.

Porto Alegre, 08/01/2020.

Ricardo dos Santos Costa,João
Juiz de Direito.

nado digitalmente por:

—a oS02O 15.3.:36 http.í/www tjrs.)us.br/vehficaüocsData e
Internet, o endereço

conferénaa do canteúdo
seguinte número venticadorV Para

e digite o/i?' ,5^

O.\O
V'Oi

lllll
1  eletrônico. .-

www.tjrs.jus.br

±

Número Verif'cador;
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ESTADO DO RIO ORANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

-o

001/1.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Intimem-se as partes para apresentarem, no prazo máximo

de quinze dias, o rol de testemunhas a serem ouvidas para uma melhor

adequação de pauta, limitando a três para cada polo do feito, além de

declinarem expressamente se pretendem o depoimento pessoal da parte

adversa, caso requerido anteriormente, sob pena de entender-se pelo

desinteresse ou desistência da coleta.

Após, voltem conclusos para designação da audiência.

Diligências legais.

Porto Alegre. 19/02/2020.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

Este é um úocumento eletrônico assinado digitalmenie por:
Signatário. DÉBORA KLEEBANK
N” de Série do certificado. 1B6C32

Data e hora da assinatura: 19/02/2020 16.54:21

Para conferência Oo conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço htfp.//www.tjrs.jus brArerifioadocs
e digite 0 seguinte número verificador: 001117002122070012020355422

eietrMiçò.
www.tjrs.jus.br

INiúrrero Verificador: 0011170021220700120203.55422

001/1.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)
1
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i

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota 431/2020, expedida em 21
de fevereiro de 2020, foi disponibilizada na edíçâo n® 6690 no Diário

da justiça Eletrônico do dia 26/02/2020, considerando-se publicada
no primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com o art. 4^

da Lei 11.419/2006. Dou fé.

\  ;

001/1.17.0021220-7

15.2017.o.21.0001)U

(CNJ 0029296-

Leticia Sório

Saraiva (pp. João Carlos Oliveira

Joao Paulo Milanez

Azevedo

67445/rs e

76171/RS)

Souza

Polibio AdolfoX Braga

Nedel Spohr 68 62 5/RS, Marcela

Joelsons 79229/rs,

45861/rs,

Marcelo Nedel

Scalzilli Ricardo Mâkcemiuk

86698/RS e Verônica Althaus

Facebook Serviços Online

Celso de Faria Monte

51150/RS) s

do Brasil Ltda.

iro 78546A/RS)

Glauco Fonsecae (pp. Jose Antonio Rosa da

Vistos. Intimem-se asSilva 2S082/RS).

no prazo máximo de

o rol de testemunhas a serem

partes para apresentarem,

quinze dias

ouvidas

limitando a três

r

para uma melhor adequação de pauta,

para cada polo do feito,

além de declinarem expressamente se pretendem

depoimento pessoal da parte adversa,

requerido

entender-se pelo desinteresse

o
caso

ant eriormente, sob pena de

ou desistência

da coleta. voltem conclusos para

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0000976458483.
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g ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
B PODER JUDICIÁRIO

da audiência. Diligências legais.designação

Porto Alegre. 21/02/2020,

O*

o
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Tw PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇAV.

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO 21/02/2020 08h58min

O

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. 7®, parágrafo 2°. inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: 0000976458483
eletrônico

www.tjrs.jus.br
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J

EXCELENTÍSSlMO{A) SENHOR{A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO

15" VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO

ALEGRE/RS

>

Processo n° 001/1.17.0021220-7

O
LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, já qualificada, vem dizer  e requerer:

A peticionária reitera que pretende obter o depoimento pessoal dos réus,

bem como reapresenta o rol de testemunhas, dentro do limite imposto por este

Juízo, as quais devem ser notificadas nos respectivos endereços, conforme

seguem:

t-i.

[

í

r

r,

3:

03

g- Alexandre Dias Lopes, com endereços na Av. Cavalhada, n® 3.559,

apto. 301, Bairro Cavalhada, CEP: 91740-001, em Porto Alegre/RS, e na Av.

Cel. Marcos, n° 1.959, Bairro Pedra Redonda, CEP: 91760-000, em Porto

Alegre/RS;

m

0-4

ti-

Q
cz>

I—

Í.--4
vi?

- Fernando Degrandis. com endereço na Rua Roberto Francisco

Behrens, n° 225, apto. 302 D, Bairro Mato Grande, CEP: 92320-060, em

Canoas/RS;

- Denise Ferrari Dutra, com endereço na Estrada Joâo Vedana, n° 354

casa nMI, Bairro Cavalhada, CEP: 91740-140, em Porto Alegre/RS;

Página 1 de 2
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y<^)u.
Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, com a designação

de data para audiência de instrução, como de estilo.

Termos em que pede deferimento

Porto Aleáre. 11 de^ar^de
V

;evedooão Carlc 'em

OA!

O

O
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TOZZINIFREIRE
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í

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15® VARA CIVEL DO

FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL.

i  oq2í ̂;?o - f
Processo n° 0029296-15.2017.8.21.0001

Ação de Obrigação de Fazer com pedido de Tutela Antecipada c/c Indenizatóha por Danos^
Morais.

S

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA. ("Facebook Brasil"), J
devidamente qualificado, por seus advogados, nos autos da Ação de Obrigação deg

Fazer com pedido de Tutela Antecipada c/c Indenizatória Por Danos Morais

ajuizada por LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, informar que não possuí interesse na produção de prova testemunhai.

No mais, considerando que a matéria discutida nos autos é integralmente de
rpvpia-5;e desnecessário o depoimento pessoal, de forma que requer ._ogdireito,

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I, do Códiqo dqg
cn

Processo Civil.

Por derradeiro, requer que todas as intimações ou notificações decorrentes dos

atos praticados neste feito sejam realizadas na pessoa do advogado Celso de Faria
Monteiro, inscrito na OAB/RS n° 78.546-A, sob pena de nulidade, nos termos do

artigo 272, §§ 2° e 5° do Código de Processo Civil.

&0

são os termos em que,

pede deferimento.

ey2020.De São Paulo para Porto Alegre, 10 de man

/

reuFonseca^a m bo i m

OAB/RS 88362

blaCelso de Faria Monteiro

OAB/RS 78.546-A

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
Av. Paulista 2421 8 ° andar CEP 01311-300 São Paulo SP
T 11 3291-1000 F 11 3291-1111
TOZ2INIFREIRE.COM.br
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5CALZ1LLI
_ ALTHAU5 Af|vogados

Chimeio

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15® VARA CÍVEL
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

PROCESSO N°: 001/1.17,0021220-7 (CNJ: 0029296-15.2017,8,21,0001)
LETICIA SÓRIO SARAIVA
POLIBIO ADOLFO BRAGA

REQUERENTE:
REQUERIDOS:

POLÍBIO ADOLFO BRAGA, já qualificado nos autos do processo em
epígrafe, AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZATÓRIA que lhe move
LETÍCIA SORIO SARAIVA, vem, perante V. Exa., por seus procuradores, informar
que os documentos carreados na contestação e ao longo da instrução são mais que
suficientes para se proferir sentença de improcedência da demanda, razão pela qual
postula seja o feito julgado antecipadamente para se afastar o pagamento de
quaisquer indenizações pelo réu.

Por derradeiro, requer que todas as notas e intimações sejam dirigidas
EXCLUSIVAMENTE a advogada Ingrid Nedel Spohr, OAB/RS 68.625, sob pena
de nulidade das intimações, nos termos do art. 272, § 2° do CPC/15.

Nestes termos, aguarda deferimento.
Porto Alegre/RS, 12 de março de 2020.

3
a

Marcela Joelsons

OAB/RS 79.229

OAB/RS 86.698
ic

1
RMK

PORTO ALEGRE/RS Rua Carlos Huber, 110 | Três Figueiras | CEP 9133O-1S0
SÃO PAULO/SP Rua Funchal, 411 1 5® andar, Cj I2b | Vila Olímpia | CEP 04711-130

www.scaadvocacia.com.br

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC12, Página 7



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Decorrido o período de suspensão dos prazos,

fins de adequação de pauta, voltem para designação de

em

especial para

audiência de instrução e julgamento.

Dil. legais.

Porto Alegre, 08/09/2020.

Débora Kleebank.
Juíza de Direito.

Este é um documento eletrônico assinado digitaimerte por;
Signatôno. DÉBORA KLEEBANK
N° de Série do cerlificado: 1B6C32
Datae hora da assinatura. 09/09/2020 13:47:59\

'■ & O \
íaVxA Para contarência do conteúdo deste documento, Http //www.t]rs.ius.t.r/verlficadocs

e digite o seguinte número verificador. 001117002122070012020796730
W

/

/o-( 3^A
( eletrônicoL.

www.tjrs.jus.br

O

1rsiúmero Verificador: 001117002122070012020795730 -» o ->1 nnm ^001/1.17.0021220-7 (CNj:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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~ DIREITO DA 15^ VARA DE

FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO
excelentíssimo senhor juiz de

SUCESSÕES - 1° JUIZADO - '

ALEGRE-RS
r-iXzúo ^

i
^  •. ..

Á-■\ »

unov 202!

C s, *

Ref. Processo n° 001/1.17.0021220-7

representante

de Fazer, cumulada com

seuGLAUCO FONSECA, já qualificado, por
autos da Ação de Obrigação

LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, vem, perante V. Exa
postulatório, nos

• 1

Indenizatória proposta por
substabelecimento, sem reservas, para ojuntar o

novo procurador do Réu e
receber as intimações, bemcadastramento, para que possa

descadastramento do atual procurador.
requerer o seu

como 0

N.T.P.D.

Portííi Aiegré. 10 dè novembro de 2020.
I

\

p.p.

JoséAntowio Rosa\da Silya
0/\B/RS 29.082

1

Rio de Janeiro/RJ
Av, Erasmo Braga, 227/303

Centro. 20020-000

Fone/Fax: (55 21) 2533-5406

www.snsadvoQados.com.br
Porto Alegre/RS
Rua Jerônimo Coelho. 280/301
Centro, 90010-240
Fone/Fax; (55 51) 3227-4588
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estado DO RIO GRAHDEDOSUL
PODER JUDICIÁRIO

15.2017.8.21.0001)
.0021220-7 (CNJ:.0029296-001/1-17

Vistos.

Titular para

de adequação de
retorno da Juíza

os autos o

de instrução e para fins
Aguardem

de audiênciadesignação

pauta.

f > Diligências Legais.

Porto Alegre, 19/01/2021.

Zaffari Lacerda,Fabiana

Juíza de Direito.
n.«'5atrfinÍãrãssiriado úigitalmente por;

;//w«w.t]fs.)us br/verrficadocs

1

eletrôai^-^
www.tjrs.ius.br

1■00111700212207001202137755
001/1.17.0021220-7 (CNj..00292aD 15.2017.8.21.0001)

Número Verificador;

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC12, Página 10



ESTADO DO RIO ORAHDEDOSUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ;.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Designo audiência de instrução e julgamento para  o dia

** 17 de AGOSTO de 2021, às 14 horas.
I

Intimem-se as partes pessoalmente para prestarem

depoimento, caso requerido.

Conforme art. 455 do CPC. cumore ao advogado da parte

intimar a testemunha por ele arrolada, sob pena de perda da prova,

devendo juntar aos autos o respectivo ARMP de intimação, com a

devida antecedência, de modo a que se possa expedir mandado de

intimação em tempo hábil, caso necessário.

Destaca-se, porém, não se aplicar a regra do referido

artigo quando a testemunha for servidor público, arrolada pelo

Ministério Público ou pela Defensoria Pública.
O

Ainda, no prazo de quinze dias, deverão as partes

informar se pretendem o depoimento pessoal da parte adversa, caso

requerido, sob pena de entender-se oela desistência.

Intimem-se.

Diligências legais.

iNúmero Verificador: 001117002122070012021108538
001/1.17.0021220-7 {CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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ESTAUO DO RIO GRJiiNDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Porto Alegre, 08/02/2021.

Débora Kleebank,

Juíza de Direito.

EsMé um documento dstrdnlco assinado digitalmente por:
Signatáno: DÉBORA laEEBANK
N” de Série do certificado; 52641403A2CB66B9

Data e hora da assinatura. 10/02/2021 14:05:44

Para conferência do oonteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs
e digite o seguinte número verifioador. 001117002122070012021106538

( eletrônico J
www.tjrs.jus.br

O

2Número Verificador; 001117002122070012021108538

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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Juízo: 15^ Vara Cível do Foro Central de Comarca de Porto Alegre
Processo n»: 001/1.17.0021220-7 (CNj:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Ação de Obrigação de Fazer
Autor: Letícia Sório Saraiva-AJG
Réu: Glauco Fonseca e outros- AJG
Local e data: Porto Alegre, 07 de julho de 2021.

CARTA DE INTIMAÇAO PARA DEPOIMENTO PESSOAL

Senhoria):

Vossa Senhoria fica intimado(a) a comparecer pessoalmente à sala de audiências deste Juízo no dia. hora e
locai abaixo especificados, portando esta carta e seu documento de identidade, a fim de prestar depoimento nos autos
do processo acima referido.

Não comparecendo, ou, comparecendo, se recusando  a depor, o(a) Juiz(íza) lhe aplicará a pena de confissão,
presumindo-se confessados os fatos alegados contra Vossa Senhoria.

Dia, hora e local da audiência: 17/08/2021 às 14:00 horas, Rua Manoelito de Ornellas, 50, sala 1205

Despacho Judicial:

Destinatário:

001/2021/333453 - Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., réu
End: Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, 700, 52 Andar, Itaim Bibi, São Paulo, SP, 04542-000

(Ed. , Itaim Bibi Norte)

CLAUDIA LISIANE TIMM

OFICIALA AJUDANTE

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente. Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na
Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte número verificador:
001117002122070012021333453

O

Q

Rua Manoelito de Ornellas, 50 - CEP:90110230 Fone: 51-3210-6500

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC12, Página 13



Juízo: 15^ Vara Cível do Foro Central de Comarca de Porto Alegre
Processo ns; 001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Ação de Obrigação de Fazer
Autor; Letícia Sório Saraiva- AJG
Réu: Glauco Fonseca e outros- AJG
Local e data: Porto Alegre, 07 de julho de 2021.

CARTA DE INTIMAÇAO PARA DEPOIMENTO PESSOAL

Senhor(a):

Vossa Senhoria fica intimado(a) a comparecer pessoalmente à sala de audiências deste juízo no dia, hora e
local abaixo especificados, portando esta carta e seu documento de identidade, a fim de prestar depoimento nos autos
do processo acima referido.

Não comparecendo, ou, comparecendo, se recusando  a depor, o(a) Juiz(íza) lhe aplicará a pena de confissão,
presumindo-se confessados os fatos alegados contra Vossa Senhoria.

Dia, hora e local da audiência: 17/08/2021 às 14:00 horas. Rua Manoelito de Ornellas, 50, sala 1205

Despacho judicial:

Destinatário:

001/2021/333452 - Polibio Adolfo Braga, réu
End: Rua Eça de Queirós, 819, ap 502, Petrópolis, Porto Alegre, RS, 90670-020

CLAUDIA LISIANETIMM

OFICIALA AJUDANTE

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente. Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na
Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte número verificador:
001117002122070012021333452

O

o

Rua Manoelito de Ornellas, 50 ■ CEP:90110230 Fone: 51-3210-6500

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC12, Página 14



Juízo: 15^ Vara Cível do Foro Central de Comarca de Porto Alegre
Processo 001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Ação de Obrigação de Fazer
Autor: Letícia Sório Saraiva-AJG
Réu: Glauco Fonseca e outros- AJG
Local e data: Porto Alegre, 07 de julho de 2021.

CARTA DE INTIMAÇAO PARA DEPOIMENTO PESSOAL

Senhor(a):

Vossa Senhoria fica intimado(a) a comparecer pessoalmente à sala de audiências deste juízo no dia, hora e
local abaixo especificados, portando esta carta e seu documento de identidade, a fim de prestar depoimento nos autos
do processo acima referido.

Não comparecendo, ou, comparecendo, se recusando  a depor, o(a) Juiz(íza) lhe aplicará a pena de confissão,
presumindo-se confessados os fatos alegados contra Vossa Senhoria.

Dia, hora e local da audiência: 17/08/2021 às 14:00 horas. Rua Manoelito de Ornellas, 50, sala 1205

Despacho judicial:

Destinatário:

001/2021/333450 - Glauco Fonseca, réu
End: Rua Burum, 124, 201, Vila Assunção, Porto Alegre, RS, 91900-170

CLAUDIA LISIANETIMM

OFICIALA AJUDANTE

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente. Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na
Internet, o endereço http://www.tjrs.jus.br/veriflcadocs e digite o seguinte número verificador:
001117002122070012021333450

r

o

Rua Manoelito de Ornellas, 50 - CEP:90110230 Fone: 51-3210-6500
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota n® 187/2021, expedida em 07

de julho de 2021, foi disponibilizada na edição n® 7008 no Diário da

justiça Eletrônico do dia 08/07/2021, considerando-se publicada no

primeiro dia útil que se seguir, em conformidade com o art. 4^ da

Lei n® 11.419/2006. Dou fé.O

0029296-001/1.17*0021220-7 (CNJ

SórioLeticia15.2017.8.21.0001)

Saraiva (pp. João Carlos Oliveira Azevedo

67445/RS e João Paulo Martiny Milanez

X  Polibio Adolfo Braga (pp.

Nedel Spohr 68625/RS,

79229/RS, Marcelo

45861/RS, Ricardo Makcemiuk

86698/RS e Verônica Althaus 51150/RS)

Facebook Serviços Online do Brasil Ltda.

(pp. Celso de Faria Monteiro

Glauco Fonseca (pp. Daniel

Oliveira 30659/RS e Jose Antonio Rosa da

Silva 29082/RS). Vistos. Designo audiência

76171/RS)

Ingrid Marcela

NedelJoelsons

Scalzilli

e

78546A/RS)

D'Aló dee

O

julgamento para o dia 17 de

Intimem-se as

de instrução e

AGOSTO de 2021, às 14 horas.

pessoalmente

depoimento, caso requerido.

455 do CPC, cumpre ao advogado da parte

intimar a testemunha por ele arrolada, sob

pena de perda da prova, devendo juntar aos

autos o respectivo ARMP de intimação, com a

prestarem

Conforme art.

partes para

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em httpe://www.tjrs.jus.br/verificadocs, Página 1/3informando 0001220768593.
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N  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

1 PODER JUDICIÁRIO

devida antecedência. de modo a que se possa

expedir mandado de intimação em tempo hábil,

caso necessário,

aplicar

testemunha

Destaca-se, porém. nao se

a regra do referido artigo quando a

for servidor público,

pelo Ministério Público

arrolada

pela Defensoriaou

Pública. Ainda,

deverão as partes informar

depoimento pessoal da

requerido, sob pena

no prazo
O

de quinze dias.

se pretendem o

parte adversa, caso

de entender-se pela

Diligênciasdesistência.

legais.

Intimem-se.

Porto Âiegre, 07/07/2021,

Escrivâo(â) / Oficiai Ajudante

O

Assinado eletronicamente,  . . , Grande Do Sul Poder JudiciárioConfira autenticidade era https://www.tjrs.jus.br/verificadocs.
informando 0001220768593. Página 2/3
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^ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA7

DOCUMENTO ASSINADO PQR
DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO
07/07/2021 15h48min

O

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
11.419/2006 de 19/12/2006, art. 7®, parágrafo 2®, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/venficadocs e digite o seguinte

número verificador: 0001220768593

eletrônico
www.tjrs.jus.br

Página 3/3
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ESTADO DO RIO ORANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Redesigno a audiência aprazada para o dia 01 de

setembro de 2021. às 15 horas.

Em razão da impossibilidade da prática de atos

presenciais, a solenidade se dará por meio virtual, via Sistema Cisco

Webex Meetings.

Para tanto, no dia, as partes deverão ingressar através

do link: <https://meetl0.webex.com/meet/prl329311652>.

Ressalto que todos participantes da audiência deverão

ter equipamento com acesso à internet, microfone  e câmera, e utilizando

0 Hnk enviado, ingressar na audiência virtual. Na ausência destes, as

partes deverão informar a este Juízo, com antecedência a impossibilidade

de realização.

Nos termos do Ofício Circular n^ 035/2020-CGJ, a pessoa

a ser ouvida deve ser previamente alertada de que no dia da audiência

deve estar de posse de documento com foto, o qual deverá ser mostrado

na videochamada (os dois lados), de forma a gravar em vídeo a

identificação.O
Orienta-se o ingresso das partes e testemunhas na

reunião virtual 15 minutos antes de seu início, para que sejam

solucionados quaisquer problemas técnicos que eventualmente possam

ocorrer.

Outrossim, na forma do artigo 455 e §1^, do CPC, e

dentro do espírito de cooperação que norteia o novo código (artigo 6^), o

procurador deverá juntar aos autos o ARMP de intimação da testemunha

com antecedência, de modo que. se necessário, haja tempo hábil para a

1Número Verificador: 001117002122070012021351063

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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ESTADO DO RIO ORANDEDO SUL

PODER JUDICIÁRIO

expedição de mandado de intimação.

Intimem-se as partes pessoaimente para prestarem

depoimento, caso requerido.

Por fim, para que possam ser solucionados quaisquer

imprevistos, intimem-se as partes para que disponibilizem contato de e-

maU e telefone celular, inclusive das testemunhas, para que seja

encaminhado o ///7/rpara acesso à audiência, caso necessário.

Intimem-se.

Dil. Legais.

Porto Alegre, 19/07/2021.

Débora Kleebank,
Juíza de Direito.

Esta é um documanto eletrdnico assinado üigítalmente por:
Signatário: DÉBORA KLEEBANK
N” de Série do certifcado: 52641403A2CB6689

Data e hora da assinatura: 20/07/2021 16:36:04

2/ Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tjrs.ius.br/verificadocs
e digite 0 seguinte número verificador: 001117002122070012021351063

eletrônico J

/È
o
o

www.tjrs.jus.br

Q

Número Verificador: 001117002122070012021351063

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
2
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIOm

CERTIDÃO

CERTIFICO que a Nota n® 235/2021, expedida em 20

de julho de 2021, foi disponibilizada na edição n® 7014 no Diário da

justiça Eletrônico do dia 21/07/2021, considerando-se publicada no

primeiro dia úti! que se seguir, em conformidade com o art. 4® da

Lei n® 11.419/2006. Dou fé.
O

001/1.17.0021220-7 (CNJ 0029296-

15.2017.8.21.0001) Leticia Sório

Saraiva ípp- João Carlos Oliveira Azevedo

67445/RS e João Paulo Martiny

76171/RS) X Polibio Adolfo Braga

Ingrid Nedel Spohr 68625/RS,

79229/RS, Marcelo

Scaizilli 45861/RS, Ricardo Makcemiuk

86698/RS e Verônica Althaus 51150/RS)

Milanez

(PP-

Marcela

Joelsons Nedel

e

Facebook Serviços C^aline

<pp. Celso de Faria

Glauco Fonseca

M

do Brasil Ltda.

O onteiro 78546A/RS)

(pp. Daniel D'Aló de

Oliveira 30659/RS e Jose Antonio Rosa da

Silva 29082/RS). Vistos. Redesigno

audiência aprazada para o dia 01 de setembro

de 2021, às 15 horas. Em razão da

impossibilidade da prática de atos

presenciais, a solenidade se dará por meio

e

a

virtual, via Sistema Cisco Webex Meetings,

Para tanto, no dia,

através

partes deverãoas

link:rngressar

<https://meetlO.webex.com/meet/pr132 9311652>.

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https://www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001224624852. Página 1/4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Ressalto que todos participantes da audiência

deverão ter equipamento

internet, microfone e câmera, e utilizando o

link enviado, ingressar na audiência virtual*

ausência destes, as partes deverão

informar a este Juizo, com antecedência a

impossibilidade de realização. Hos termos do

Oficio Circular n° 035/2020-CGJ, a pessoa a

àcom acesso

Na

O

ouvida deve ser previamente alertada de

que no dia da audiência deve estar de posse

o qual deverá ser

mostrado na videochamada <os dois lados),

forma a gravar em video a identificação-

das

ser

de documento com foto.

partes

testemunhas na reunião virtual 15 minutos

Orienta-se eingressoo

de sejam

solucionados quaisquer problemas técnicos que

eventualmente possam ocorrer. Outrossim, na

forma do artigo 455 e §1°, do CPC, e dentro

do espirito de cooperação que norteia o novo

o  procurador deverá

juntar aos autos o ARMP de intimação da

testemunha com antecedência, de modo que, se

necessário, haja tempo hábil para a expedição

de mandado de intimação. Intimem-se as partes

pessoalmente para prestarem depoimento, caso

requerido- Por fim, para que possam ser

solucionados quaisquer imprevistos, intimem-

se as partes para que disponibilizem contato

de e-mail e telefone celular, inclusive das

testemunhas, para que seja encaminhado o link

queantes parainicioseu r

código {artigo 6®),

O

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em https;//www.tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001224624852. Página 2/4
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para acesso à audiência.

Intimem-se. Dil. Legais.

caso neces

Porto Âlegre, 20/07/2021,

Escrivão(ã) / Oficiai Ajudante

O

Q

Assinado eletronicamente por Rio Grande Do Sul Poder Judiciário
Confira autenticidade em httpss//www. tjrs.jus.br/verificadocs, informando 0001224624852. Página 3/4
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DOCUMENTO ASSINADO POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO 20/07/2021 20h45min

O

o

Este é um documento eletrônico assinado digitalmente conforme Lei Federal
n° 11.419/2006 de 19/12/2006, art. í®, parágrafo 2°, inciso III.

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na internet, o
endereço https://www.tjrs.jus.br/verificadocs e digite o seguinte

número verificador: II0001224624852

eletrônico

www.tjrs.jus.br

Página 4/4
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 15^ VARA CÍVEL DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

Processo n° 0029296-15.2017.8.21.0001 (001/1.17.0021220-7)

Ação de Obrigação de Fazer com pedido de Tutela Antecipada c/c Indenizatória por Danos
Morais.

0 FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL LTDA., ("FACEBOOK BRASIL"), por
meio dos seus advogados, já qualificado nos autos de Acão de Obrigação de Fazer
com pedido de Tutela Antecipada c/c Indenizatória Dor Danos Morais, processo

epígrafe proposto por LETÍCIA SÓRIO SARAIVA ("Autora"), vem, à presença deem

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue.

Após apresentação de defesa e réplica, o juiz intimou as partes para falarem sobre
0 julgamento antecipado da lida ou interesse em oitiva de testemunha ou depoimento
pessoal das partes.

1.

A Autora arrolou três testemunhas, o Facebook e o Corréu Políbio pediram o2.

julgamento antecipado da lide. O Corréu Glauco nãos e pronunciou.

Ato contínuo sobreveio despacho designando audiência de instrução e se as partes
tinham interesse em depoimento pessoal da parte adversa "caso requerido ;

Após houve a redesignação da audiência para setembro, desta forma o Facebook
Brasil informa que possui os meios técnicos para participar de audiência na modalidade
virtual.

3.

4.Q
h

i

e;

Indica, ainda, o e-mail intimacoesQccivel@tozzinifreire.com.br para o recebimento
do link de acesso a audiência de instrução no processo físico marcada para 17.08.21
(segunda-feira) às 14h00.

Ainda, considerando a determinação judicial de intimação pessoal para "prestarem
depoimento, caso repuerido", cabe ao Facebook Brasil esclarecer que não houve
requerimento de depoimento pessoal por nenhuma das partes.

Ora, por tudo até aqui já demonstrado por este Réu, as provas já produzidas
pelo Facebook Brasil devem ser consideradas suficientes para corroborar fato
desconstitutivo do direito autoral, nos termos do disposto o artigo 373, inciso II, do
Código de Processo Civil, devendo ser levadas em conta para formação do livre

5.

6.

7.

r- .'

r-

Tozzini, Freire, Teixeira e Silva
Av. Paulista 2421 8 ° andar CEP 01311-300 São Paulo SP
T 11 3291-1000 F 11 3291-1111

TCZ2TI"---Rt::
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convencimento deste D. Juízo que, confia-se levará ao juigamento de ímorocedêncía da
presente demanda.

Neste sentido, conforme todo o narrado, é evidente que a oitiva do representante

legal do Facebook não mudaria em nada a situação dos autos, tratando-se de
prova comoletamente desnecessária e inútil, haia vista oue todos os
esclarecimentos pertinentes iá foram prestados ao lonao de toda demanda.

8.

Ora, restou ampiamente exposto que a matéria que gravita nesta demanda
restrinoe-se estritamente a matéria de direito, razão pela qual a oitiva do

representante legal do Facebook Brasil se demonstra totalmente inócua e não
colaboraria oara o iulaamento desta lide ou traria mais elementos para o

julgamento do feito.

9.

É necessário ressaltar que, nos termos do disposto no artigo 77, inciso IIP, do
Código de Processo Civil, são deveres das partes não produzir provas, nem praticar
atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito.

10.

Ademais, ao deferir genericamente o depoimento pessoai do representante iegal do

Facebook (comprovadamente desnecessária e inútii), afronta-se o disposto no artigo 370,
caput e parágrafo único do Código de Processo Civii, segundo o quai: "caberá ao iuiz, de
ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao íulaamento do

mérito". Parágrafo único - "O iuiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências
inúteis ou meramente oroteiatórias".

11.

Nesse sentido o entendimento pacífico dos Tribunais Pátrios é de que sempre

quando o depoimento pessoal do representante de alguma empresa não for acrescentar
em nada o direito alegado, deverá ser indeferido ou dispensado:

12.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDEFERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL,

POR DESNECESSIDADE - INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO. Nos termos do

artigo 130 da iei processuai, o Juiz pode indeferir diligências inúteis ou
meramente protelatórias. Se o depoimento pessoal dos representantes da
agravada em nada contribuirá oara o esclarecimento da questão, é

legal a sua negativa, não havendo cerceamento de defesa. (TJ/MG

3113351 MG 2.0000.00.311335-1/000(1), Reiator: WANDER MAROTTA, Data

de Juigamento: 14/06/2000, Data de Pubiicação: 27/06/2000)

A

-■

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS (...) - INDEFERIMENTO DE PROVAS
TESTEMUNHAI, PERICIAL E DEPOIMENTO PESSOAL DO RÉU  - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. Não implica em cerceamento de defesa o
indeferimento de orovas testemunhai, pericial e depoimento pessoal

do representante do banco réu, oue visam comprovar alegado dano

moral, decorrente da inclusão do nome do consumidor nos cadastros

restritivos de crédito, em face da devolução de cheoue sem fundo, ao

' Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles
que de qualquer forma participem do processo:
III- não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou à defesa do direito",

2
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haver a cobranca de taxas/tarifas em conta Que se transformou em

corrente, auando da contratação de empréstimo bancário, iá que
aleoado dano pode ser aferido Dor meio da produção, tão-somente, de

prova

oreiuízo à instrução do processo. (TJ/MG 104710810672360011 MG
1.0471.08.106723-6/001(1), Relator: DUARTE DE PAULA, Data de
Julgamento: 03/03/2010, Data de Publicação: 15/03/2010)

documental, apurando-se a verdade real, sem causar qualquer

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE
PROVA TESTEMUNHAL. PRINCÍPIO DA LIVRE PERSUASÃO RACIONAL DO
MAGISTRADO. DECISÃO MANTIDA.
- O juiz é o destinatário da prova, cabendo a ele, nos limites da sua
livre persuasão racional, avaliar a necessidade de outros elementos
para formar seu convencimento e escolher quais são as provas
imprescindíveis para a instrução
- Tratando-se de embargos à execução, a prova testemunhai com o escopo de
atestar o total adimplemento de contraprestação pecuniária prevista no título
exequendo - contrato de locação - não se revela útil, mormente se o conjunto
probatório produzido nos autos já se revela satisfatório.
- Agravo desprovido. Unânime. (TJ/DF; Agravo de Instrumento n.°

Otávio Augusto. Publicação:

e  julgamento da açao.

20130020156325AGI; Relator: Des.

06/09/2013).

Confira-se outras decisões no mesmo sentido, envolvendo inclusive, o Facebook
Brasil para cenário semelhante à presente demanda:

"Diante do pedido de reconsideração apresentado pelo Réu Facebook do Brasil
(seq. 102.1), revejo a decisão saneadora no tocante a produção de provas. O
sistema processual civil estabelece que a apreciação das provas e feita com
base no livre convencimento motivado do Juiz. Assim, se este entender que o
resultado da prova requerida não terá relevância para o deslinde do feito,
devera indeferir a sua produção. Apesar das alegações da parte Autora, verifico
que em relação ao Réu Facebook a controvérsia reside unicamente em matéria
de direito, a saber: a responsabilidade civil pela manutenção do conteúdo
supostamente ofensivo antes de ser notificada acerca da liminar concedida.
Desta forma, dispenso a parte Re Facebook Brasil de comparecer a audiência
designada para o próximo dia 01/03/2018.Intimem-se.". (T3/PR 0010967-
84.2015.8.16.0058. Data da publicação: 20/02/2018. 1.^ Vara Cível da
Comarca de Campo Mourâo/PR. Juiz: Cezar Ferrari).

"Defiro a dispensa do depoimento pessoal do representante legal do Facebook
no Brasil, eis que em nada contribuirá ao deslinde do feito. No mais, aguarde-

a audiência de instrução já designada. Int.". (TJ/PR 0046797-
93.2016.8.16.0182. Data da publicação: 22/01/2018. 8.° Juizado
Especial Cível da Comarca de Curitiba/PR. Juiz; Nei Roberto de Barros
Guimarães).

"DEFIRO a exclusão do depoimento pessoal do representante da requerida
Facebook, uma vez que desnecessário para o deslinde do feito." (TJ/SP

13.

se

3
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1004922-55.2017.8.26.0266. Fata da publicação 05/02/2018. l.®
Paulo AlexandreCível da Comarca de Itanhaém/SP. Juiz:Vara

Rodrigues Coutinho).

14. Veja, Excelência, que os julgados acima mencionados deixam claro que a não oitiva
do representante lega! do Facebook Brasil não acarretará prejuízo no deslinde do feito,
uma vez a matéria é estritamente de direito.

15. Desta forma, com amparo no que dispõe os artigos 77, inciso III e 139, inciso II,
ambos do Novo Código de Processo Civil, ante a latente desnecessidade da produção de
tal prova, bem como o Facebook Brasil reauer seia esclarecida a intimação para taj
fim sendo a manutenção do depoimento pessoal do Facebook Brasil incapaz de contribuir

exclusivamente de matéria de direito e ainda,para resolução deste lide, que .
considerando que não houve requerimento de nenhuma das partes não ha que se falar

realização de depoimento pessoal.

versa

na

16. Por derradeiro, requer que todas as intimações e/ou notificações oriundas dos atos
praticados nesses autos sejam realizadas exclusivamente em nome de Celso de Faria
Monteiro, in^rrito na OAB/RS 78.546-A. sob pena de nulidade, nos termos dos §5°,
do artigo 272, do NCPC.

São os termos em que pede e espera deferimento.

De São Paulo para Porto Alegre/RS, 30 de julho de 2021.

Celso de Faria Monteiro

OAB/PR 78.546-A/^

Fà^i^íimáiífefíT^ceschi Baraído
/  OAB/RS 110.943

Gabriela Vitiello Wínk

OAB/RS 54.018

Mauricio de Carvalho Goes

OAB/RS 44.565

4
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Doutores Gabriela Vitiello Wink inscrita naSubstabeleço, com reservas de iguais, os
OAB/RS sob no 54.018; Mauricio de Carvalho Goes inscrito na OAB/RS sob o n°
44 565- e Fabio Pimentel Franceschi Baraldo na OAB/RS sob o n® 110.943, os
poderes que me foram outorgados por FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL

constituída representar o mandante
Tribunal, contestar, propor ações, transigir,

LTDA. ("Facebook Brasil")/ podendo a
perante qualquer Juízo, Instância
desistir, firmar acordos e compromissos, receber  e dar quitação, nos autos de n
0029296-15.2017.8.210001 (001/1.17.0021220-7), em trâmite perante a 15^ Vara

ora

ou

Cível da Comarca de Porto Alegre/RS.

São Paulo, 13 de julho de 2021.

Celso de Faria Monteiro

OAB/SP 138.436

e

4979190

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC12, Página 29



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

Não há que se falar em desnecessidade da produção de
prova oral ou em dispensa de depoimento pessoal do preposto do correu

há requerimento expresso da parte autora paraFacebook, uma vez que

depoimento pessoal das rés a fl. 476.
Assim, ante a manifestação de fis. 494 - 498, deverá o
demandada Facebook Serviços Online do Brasil prestar

audiência designada, a qual será realizada
preposto da parte

o seu depoimento pessoal

de forma virtual, conforme determinado.

na

Intime-se.

Após, prossiga-se com o cumprimento da solenidade

designada.

Diligências legais.

Porto Alegre, 16/08/2021.

Rogério Delatorre,
Juiz de Direito.

EM« * um documento eletrônico assinado digitalmente por
Signatário. ROGÉRIO DELATORRE
N“ de Série do certificado: 36FC37BDB8A9D82D
Data e hora da assinatura. 18/08/2021 08:39:16

Paraconferôrrcia do conteúdo deste documento, tittp.//www,tirs jus.br/verificadocs
e digite o seguinte número verificador: 001117002122070012021427792

O.'

<>
//o

{ eletrônico
www.tjrs.jus.br

1Número Verificador: 001117002122070012021427792 -,r»T7 o oi nnm i
001/1.17.0021220-7 (CNj:.0029296-15.2017.8.21.0001)
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Central de Comarca de Porto Aegre,0029296-15.2017,8.21.0001).  Vara Cível do Foro

Q: 001/1.17.0021220-7 (CNJ:
de Obrigação de Fazer

Juízo
Processo n^. -
Tipo de Ação; Ação
Autor: Letícia Sório Saraiva (AJG)
Réu: Glauco Fonseca e outros
Local e data: Porto Alegre, “20 de agosto de 2021.

o diaaudiência aprazada para
dos demandados para

Comarca de

daC.«ico que, J""." iSSè” . inlí-íM

srí. p... pp-»-»
Dou fé.

Claudia LisianeTimm
Oficiala Ajudante1

eletrônico assinaao digttalmente por;
Este é um documento

í“èsSS;’"."Datae endereço http;//www,tjrs.ius.br/venI(cadocs e digite ona Internet, o
do 2021^4085Para conferência

seguinte número verificador

eletrMico
www.ljrs.jus.br

u

CEP: 90110230 -ia de Belas - Porto Alegre

CNj:.0029296-
Manoelito de Ornellas, 50 -

Fone: 51-3210-6500
001117002122070012021444085

52-41-001/2021/444085
ctimm -

Endereço: Rua

Número Verificador;
15.2017.8.21.0001

1
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V '

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)

Vistos.

que a audiênciaAnte a certidão retro, determino

designada seja cumprida com urgência, pelo plantão.
Diligências legais.r

Porto Alegre. 20/08/2021.

Rogério Delatorre,
Juiz de Direito.

' Este è um documento eletrônico assinado digitalmente por.
Signatário ROGÉRIO DELATORRE
N° de Sèrie do certificado: 36FC37BDB8A9D82D
Data e hora da assinatura 20/08/2021 15:40:08

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, c endereço http.//www.t)rs.ius br/verificadocs
e digite o seguinte número verificador 0011170021220.^0012021444610■X VI-

eletronico .!

O www.tjrs.jus.br

1Número Verificador: 001117002122070012021444810
001/1.17,0021220-7 {CNi:.0029296-15.2017.8.21,0001)
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Juízo: 15^ Vara Cível do Foro Central de Comarca de Porto Alegre
Processo n^: 001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Tipo de Ação: Ação de Obrigação de Fazer
Autor: Letícia Sório Saraiva {AJG)

Réu: Glauco Fonseca e outros

Local e data: Porto Alegre, 23 de agosto de 2021.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
URGENTE - PLANTÃO

Senhoria):

Vossa Senhoria fica intimado(a) a comparecer à sala de audiências
(AUDIÊNCIA VIRTUAL) deste juízo no dia, hora e local abaixo especificados, portando este
mandado e seu documento de identidade, a fim de prestar depoimento pessoal nos autos
do processo acima referido.

Se deixar de comparecer ou. comparecendo, se recusar a depor, serão
considerados verdadeiros os fatos alegados contra si.

Dia, hora e local da audiência: 01/09/2021 às 15:00 horas, AUDIÊNCIA VIRTUAL

Despacho Judicial; "Vistos.Ante a certidão retro, determino que a audiência designada
seja cumprida com urgência, pelo plantão.Diligências legais. Dr. Rogério Delatorre, Juiz de
Direito.

Vistos.Redesigno a audiência aprazada para o dia 01 de setembro de 2021, as 15
horas.Em razão da impossibilidade da prática de atos presenciais, a solenidade se dará
por meio virtual, via Sistema Cisco Webex Meetings.Para tanto, no dia, as partes deverão

através do link: <https://meetl0.webex.com/meet/prl329311652>.Ressalto queingressar

todos participantes da audiência deverão ter equipamento com acesso à internet,
microfone e câmera, e utilizando o link enviado, ingressar na audiência virtual. Na

partes deverão informar a este Juízo, com antecedência aausência destes, as

impossibilidade de realização.Nos termos do Ofício Circular n^ 035/2020-CGJ, a pessoa a
ser ouvida deve ser previamente alertada de que no dia da audiência deve estar de posse
de documento com foto, o qual deverá ser mostrado na videochamada (os dois lados), de
forma a gravar em vídeo a identificação.Orienta-se o ingresso das partes e testemunhas
na reunião virtual 15 minutos antes de seu início, para que sejam solucionados quaisquer

ocorrer.Outrossim, na forma do artigoproblemas técnicos que eventualmente possam

O

455 e §1^, do CPC, e dentro do espírito de cooperação que norteia o novo código (artigo
6®), o procurador deverá juntar aos autos o ARMP de intimação da testemunha^ com
antecedência, de modo que, se necessário, haja tempo hábil para a expedição de
mandado de intimação.Intimem-se as partes pessoalmente para prestarem depoimento,

requerido.Por fim, para que possam ser solucionados quaisquer imprevistos,
partes para que disponibilizem contato de e-mail  e telefone celular,

inclusive das testemunhas, para que seja encaminhado o link para acesso à audiência,
necessário.Intimem-se.Dil. Legais. Dra. Débora Kleebank, Juíza de Direito.

caso

intimem-se as

caso

Destinatário:

Polibio Adolfo Braga, réu

Endereço: Rua Manoelito de Ornellas, 50 - Praia de Belas - Porto Alegre - CEP: 90110230 -
Fone; 51-3210-6500

Número Verificador: 001117002122070012021451774
15.2017.8.21.0001

1CNJ:.0029296-

ctimm - 66-1-001/2021/451774
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001/2021/451775 End: Rua Eça de Queirós, 819, ap 502, Petrópolis,
Porto Alegre, RS, 90670-020

(  )CP (  )CN (  )PC (  ) NC

Oficial de Justiça: Gabriela de Faria Resmini - Zona 125 - Foro Central - Oficial substituto

Claudia LisianeTimm

Oficiala Ajudante

Este é um documento tíetrônico assinado digitaimente por-
Signatário: CLAUDIA LISIANE TIMM
N“ de Série do certificado: OBE52601814C7A73
Data e hora da assinatura: 23/08/2021 17:29:11

Para conferência do conteúdo deste documento, acesse, na Internet, o endereço http://www.tirs jus brArerificadocs e dioite
seguinte numero verificador: 001117002122070012021451774 ^ O

(f eletrônico )
www.tjrs.jus.br

O
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V
/ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

1  1 sa Vara Cível do Foro Central de Comarca de Porto Alegreiressont 001/1 17 0021220-7 (CNJ:.0029296-1^
Tipo de Ação; Ação de Obrigação de Fazer
Autor; Letícia Sório Saraiva (AJG)
Réu; Glauco Fonseca e outros

data; Porto Alegre. 23 de agosto de 2021.Local e

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
URGENTE -PLANTAO

Senhor(a);

Vossa Senhoria fica '^.*^''T®'^°^^\oral'^a^^xo^esl3ecmca^do^ portando este
rSo"e%rdru:nir Je rn?ldrde^°;flm de prestar depoimento pessoal nos aotos
do processo acima r^enda comparecendo, se recusar  a depor, serão
considerados verdadeiros os fatos alegados contra si.

Dia. hora e local da audiência: 01/09/2021 às 15:00 horas, AUDIÊNCIA VIRTUAL

Sa'’c"mpddfc:m u^^SncCpeio S'âo°Difgêncts legL° Dr^ogério^Deiatorre, Juiz de
Direito. . 0i de setembro de 2021, às 15
Vistos.Redesigno a .aadieaaa apraza P presenciais, a solenidade se dara
horas.Em razão da impossibilidade da p . dia, as partes deverão
por meio virtual, via Sisterna webex.com/meet/prl329311652>.Ressalto
ingressar através do link. <https.// enuipamento com acesso a internet,
que todos participantes d" ̂ dienoa de^ ingressar na audiência virtual. Na
microfone e camera, e utilizando |„f„rmar a este Juízo, com antecedencia a
ausência destes, as P^^^s deverão mform^r^a^^ este^
impossibilidade de ^rtada de que no dia da audiência deve estar de posse
ser ouvida deve mostrado na videochamada (os dois lados), de
de documento com foto, o qual devera inqresso das partes e testemunhas
forma a gravar em vídeo a que sejam sLcionados quaisquer
na reunião virtual 15 minutos antes ocoVer Outrossim, na forma do artigo
problemas técnicos que eventualmente p - norteia  o novo código (artigo
^55 e §1^, do CPC, e dentro jspmto de cqqp^eraçao que^,^^^_^ testemunha com
6D, o procurador devera juntar 3°^ a^° hábil para  a expedição de
antecedência, de modo que, se necessa ' pg^a prestarem depoimento,
mandado de intimaçao.Intimem-se part p quaisquer imprevistos,
caso requerido.Por fim, para contato de e-mail e telefone celular,
intimem-se as partes para que P encaminhado o link para acesso à audiência

.srzrA,s™ .Ti-s ssrz..«,

ü

Destinatário;

Glauco Fonseca, réu
End; Rua Burum.
Alegre, RS, 91900-170
(  )CP

12

(  )CN

4, 201, Vila Assunção, Porto

(  )NC

Porto Alegre - CEP; 90110230 -

CNJ:.0029296-

(  )PC

1

001/2021/451893

de Ornellas. 50 - Praia de Belas -
Fone: 51-3210-6500

Endereço: Rua Nlanoelito

Número Verificador:
15,2017.8.21.0001 ctimm - 66-l-001/2021/45iay
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M ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Oficial de Justiça: Clarisse Moraes Zanella
substituto

- Zona 143 - Foro Regional da Tristeza
- Oficial

Claudia Lisiane Timm
Oficiala Ajudante

^ é um documento efetrônico assinado digrtalmente oor
Signatáno: CLAUDIA USíANE TIMM Po^-

de ̂ ne do certificado: OBE52801874C7A73
uata e hora da assinatura: 23/08/2021

17:35:09

Sr/ SinTe"ÍúSró\erifiSr ° http://www.,jrs,us,br/verificadocs e  o>ÍX

eletrônien
www.tjrs.jus.br

O

..■<T!ríco c. DOU ri-52^ nro^r^cÁQoL^ ?/^nLPrn / nV •

u-/ •

dc ^
Es.:nv.

O

Endereço: Rua Manoelito de Ornellas
Número Verificador:
15.2017.8.21.0001

. 50 - Praia de Belas - Porto Alea
Fone: 51-3210-6500

001117002122070012021451892ctimm - 66-1-001/2021/451892 CNJ;.002

re - CEP: 90110230 -

9296- 2
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO 15"
VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

Processo n° 001/1.17.0021220-7
O

LETiClA SÓRIO SARAIVA, já qualificada, vem dizer  e requerer;

A peticionária acosta, em anexo, cópia dos e-mails enviados às testemunhas
arroladas, as quais confirmaram as suas presenças na audiência a ser realizada em
01/09/021, às 15h.

SS

s

Sí:

compromete-se com 0forma de evitar prejuízo

comparecimento espontâneo de suas testemunhas, nos termos do artigo 455, § 2'
do CPC.

Por fim, como

O

Termos em que pede deferimento.

óe202^ostoPorto Ategre, 24

plÕ"sí5!y ̂ o

OAB/RSjt^45

Página 1 de 1
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Locamail :: Fwd; Intimação • Testemunhas
6/08/2021

Fwd: Intimação - Testemunhas
Letícia Sorio Saraiva (Ipanema) <leticia.saraiva@maristas.org.br>
ioaocarlos@azevedoadvocacia.net
<ioaocarlos@azevedoadvocacia.net>

16/08/2021 14:13

Assunto:

De

Para:

Data

nhtpr o Outlook para Androjd _

From: Fernando Degrandis (Ipanema) <fernando.degrandis®)maristas.org.br>
Sent: Monday, August 16, 2021 1:40:38 PIVl
To; Letícia Sorio Saraiva (Ipanema) <leticia.5araiva@mari5tas.org.br>
Subject: RES: Intimação - Testemunhas

Olá Letícia,

Recebido e confirmo participação.

Att,

O
'tífr (.(>1 .ÍX rU ) MARISTA
>eÍ/% ii>\\l-,M \

Fernando Degrandis

Vice Diretor Educacional

T. 51 3086 2200

www.maristas.orq.J^

De; Letícia Sorio Saraiva (Ipanema)
Enviada em; segunda-feira, 16 de agosto de 2021 12.14
Para; Fernando Degrandis (Ipanema) <fernando.degrandis@manstas.org.br>
Assunto: Intimação - Testemunhas

Segue^abaTxo^para conhecimento, a intimação para  a participaçao na
^  <>0029296-15.2017.8.21.0001:processo n{J

audiência a ser realizada

Sistema Cisco Webex Meetings.
Para tanto,

ter equipamento com acesso à internet,

microfone^e câmera, e utilizando o link enviado, ingressar na audiência virtual. Na ausência destes,
as oartes deverão informar a este Juízo, com antecedência a impossibilidade de realizaçao
Nos termos do Ofício Circular n° 035/2020-CGJ, a pessoa a ser ouvida deve ser previamente a^e^ada1 quel día da audiência deve estar de posse de documento com foto, o qual devera ser mostrado
na videochamada (os dois lados), de forma a gravar em video a ;dentifica^o
Oripnta-se o ingresso das partes e testemunhas na reunião virtual 15 minutos antes de seu inicio
Dara aue seiam^solucionados quaisquer problemas técnicos que eventualmente possam ocorrer^

na forma do artigo 455 e §r, do CPC. e dentro do espirito de cooperação que norteia o
com.br/? task=mail&_safe=0&_uid=18733&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1

do link:atravésdeverão ingressarpartesdia, asno

1

https;//webmail-seguro.
/2
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Locamail :: Fwd: Intimação-Testemunhas
6/08/2021

novo código (artigo 6°)
antecedência, de modo que

orocurO

com

ador deverá juntar aos autos o ARMP de intimação da testemunha
^  necessário, haja tempo hábil para a expedição de mandado dese

intimação.
Intimem-se as partes
Por fim, para que possam ser
disDonibilizem contato de e-mail e telefone
SaminLdo o link para acesso à audiência, caso necessano.
Intimem-se.".

npc;soalmente para prestarem depoimento, caso requerido.
^  solucionados quaisquer imprevistos, intimem-se as partes para qu

celular, inclusive das testemunhas, para que seja

confirmação de recebimento e comparecimento.Por fim, solicito a

Atenciosamente

Leíícia Sório Saraiva

Obter 0 Outlook para Android

O

O

2/2

.br/? task=mail&_safe=0&_uid=18733&_mbox=lNBOX&_action=print&_extwin=1https;//webmaii-seguro.com
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Locamail ENC: Intimação - Testemunhas 50-124/08/2021

ENC: Intimação - Testemunhas
Leticia Sorío Saraiva (Ipanema) <leticia.saraiva@manstas.org.br>
joaocarlos@azevedoadvocacia.net
joaocarlos@azevedoadvocacia.net>

17/08/2021 13:36

<

Assunto;

De

Para:

Data

De: Alexandre Dias Lopes (Conceição) <alexandre.lopes@maristas.org.br>
Enviado: terça-feira, 17 de agosto de 2021 13:33
Para: Leticia Sorio Saraiva (Ipanema) <leticia.saraiva@maristas.org.br>
Assunto: Re: Intimação - Testemunhas

Olá Leticia

Recebido e confirmo participação.

Abraço

xandre Dias Lopes

rr
Obter 0 Outlook oara iOS

De: Leticia Sorio Saraiva (Ipanema) <leticia.saraÍva@marÍstas.org.br>
Enviado: Monday, August 16, 2021 12:15:30 PM
Para; Alexandre Dias Lopes (Conceição) <alexandre,lopes@maristas.org.br>
Assunto: Intimação - Testemunhas

Se^ue abaixo7para conhecimento, a intimação para  a participação na audiência a ser realizada
no processo n° 0029296-15.2017.8.21.0001:
"Vistos

SÒ Igressar na audiência virtuai. Na ausência destes, as partes deverão informar a este Ju.zo, com anteoedeno.a a
^Ttemofdtoflcrcfcuto n» 035/2020-CGJ, a pessoa a ser ouvida deve ser previamente alertada de que no dia da audiência deve

qual deverá ser mostrado na videochamada (os dois lados), de forma a gravar em video ay de posse de documento com foto, o

Onema-sfo ingresso das partes e testemunhas na reunião virtual 15 minutos antes de seu início, para que sejam solucionados
niiaiqnuer oroblemas técnicos que eventualmente possam ocorrer. eo\ ,.v

OutroLim^na forma do artigo 455 e §1°, do CPC, e dentro do espirito de cooperação que norteia o novo codigo (artigo 6 ), o
’  autos 0 ARMP de intimação da testemunha com antecedência, de modo que, se necessário, haja tempo

ar

procurador deverá juntar aos
hábil para a expedição de mandado de intimaçao.
Intimem-se as partes pessoalmente para prestarem depoimento, caso requerido. » . ^ mcii o
Por fim para que possam ser solucionados quaisquer imprevistos, intimem-se as partes para que disponibilizem contato de e-mail e
telefone c^elular, inclusive das testemunhas, para que seja encaminhado o link para acesso a audiência, caso necessário.
Intimem-se.".

Por fim, solicito a confirmação de recebimento e comparecimento.
Atenciosamente,

Leticia Sório Saraiva

Obter 0 Outlook para Android

1/1https;//webmail-seguro-Com.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=18746&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin-1
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Locsmail :: Fwd'. Testemunho
24/08/2021

Fwd: Testemunho
Sorio Saraiva (Ipanema) <letida.saraiva@maristas.org.br>Leticia

Assunto;

joaocarlos@azevedoadvocacia.neJ;
<3oaocarlos@azevedoadvocacia..ne

De

t>Pai-a:

18/08/2021 18:11Data

Obter o Oütlook para Android

From; Denise Ferrari Dutra (Ipanema) <denise.dutra(a)maristas.org.br>
Sent:WednesdaY,August 18, 2021 6:09:00 PM

To: Leticia Sorio Saraiva (Ipanema) <Ieticia.5ara1va@manstas.org.  r
Subject: Re: Testemunho

Confirmo 0 recebimento e a presença na audiência.

De: Leticia Sorio Saraiva

Enviado: segunda-feira, 16 de agosto de 2021 06:43:40
(Ipanema) <denise.dutra@maristas.org.br>

(Ipanema) <leticia.saraiva@maristas.org.br>

r-;a: Denise Ferrari Dutra
V.^sunto; Testemunho

Bom dia Denise, espero que esteja tudo bem.
conhecimento, a intimação para a participaçaoSegue abaixo, para

n” 0029296-audiência a ser realizada no processona

15.2017.8.21.0001:

R^designo a audiência aprazada para o;**^^*” se^^arâ"por meio virtual, via Sistema Cisco Webex Meetings.
Em razão da impossibilidade da pratica de atos ^ ,, ^
Para tanto, no dia, as partes deverão - . eQuipimento com acesso à internet, microfone e camera, e utilizando o link

"" ■

NTSmofdo n- 035/2020-CGl a pessoa a ser
de documento com foto, o qual devera ser mostrado na

no dia da audiência deveouvida deve ser previamente alertada de que
videochamada (os dois lados), de forma a gravar em video a

estar de posse

OrientSío ingresso das partes e testemunhas na reuniãoquaisquer problemas técnicos que eventuair^ente^P^^^^^^ cooperação que norteia o novo ̂ digo (artigo 6°)^ o

."'í - —■" -■ ••
nara a exoedicão de mandado de intimação

rem-se as partes Pattes para que disponibilizem contato de e-mail e
rj?;,re Sa^TncCvrda^^eltm^uTas^parTqul seja Encaminhado o iinh para acesso é audiência, caso necessano.
Intimem-se.".

ião virtual 15 minutos antes de seu início, para que sejam solucionados

u

confirmação de recebimento e comparecimento.Por fim, solicito a

Atenciosamente,

Leticia Sório Saraiva

Obter o Cutlook para Android

1/1
il& safe=0& uid=18762&_mbox=INBOX&_action=prinl&_extwin=1https;//webmail*seguro.com.br/?_task ma
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ESTiMíODORIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE PORTO ALEGRE

M^oel^^de 90110230 Fone-, 51-3210-6500

CARTA PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
COM DEPOIMENTO PESSOAL

PARA CUMPRIMENTO: URGENTE - PLANTÃO

0(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de
Direito da 15^ VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL da
COMARCA DE PORTO ALEGRE , ̂

Excelentísslnno(a) Senhoria) Doutor(a) Juiz( )
Diretor(a) do Foro de SÃO PAULO/SP

0(A)

Direito

PRAZO

DEPRECANTE;

DEPRECADO(A):
O

ORIGEM

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Ação de Obrigação de Fazer
24/02/2017

Le\ícrsórfo°SaraivaAdv: João Carlos Oliveira Azevedo -
RS/67445

Adv: João
Glauco Fonseca e

RS/30659

Adv; Jose Antonio Rosa da Silva - RS/29082
Adv. Marcelo Nedel Scalzilli - RS/45861
Adv: Verônica Althaus - R5/51150
Adv: Ingrid Nedel Spohr - RS/68625
Adv: Celso de Faria Monteiro - RS/78546A
Adv; Marcela joelsons - RS/79229
Adv: Ricardo Makcemiuk - RS/86698

Paulo Martiny Milanez - RS/76171
outrosAdv: Daniel D'Aló de Oliveira -

Processo n®:
Natureza;

Data da distribuição:
Valor da Ação:
Autor:

Réu:

O

OBJETO. nara rnmoarecer à sala das audiências
intimação doía) nesta oresente, a fim de prestar
deste JUÍZO, rro local, data ^^ora espea^^

.. «o... d.p«.«. ,.ré,r.„>
IQ e 2® do CPC).
0(A) Intimado(a) deverá comparecer
identificação e deste documento.

munido(a) de documento deno Foro

Data: 01/09/2021 às 15:00 horasAUDIÊNCIA:
LOCAL:Rua Manoelito de Ornellas. 50

dia 01 de setembroaudiência aprazada para o

DESPACHO: "Vistos.Redesigno a

Número

63-4-

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC12, Página 43



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

presenciais, a solenidade srdará^por'^meio*^vi^'*^'i"^^'^^ Prática de atos
Meetings.Para tanto, no dia, as p^artes devéSn^ i Cisco Webex
participantes da audiência deverL i-^r todos
microfone e câmera, e utilizando o link acesso à internet,Na ausência destes, as palterdeverâo a
impossibilidade de realização Nos termos dn nfiV ^r- antecedência a
pessoa a ser ouvida deve ser Drev aTentP^^^ 035/2020-CGJ, a
deve estar de posse de documento com foto o nnaf audiência
videochamada (os dois lados T fo?ma ̂  a
identificação.Orienta-se o ingresso das oartps video a15 minutos antes de seu^ início oara nue» *^3 reunião virtual
problemas técnicos que eventualmente nn«am ^lucionados quaisquer
artigo 455 e §1^, do CPC, e dentr^do esoíritn ÍTp
código (artigo 6^), o procurador deverá iimf-I? pn P^e norteia o novo
testemunha com antecedlnda ° intimação da
para a expedição de mandado de int^marãn^n;- haja tempo hábil

“~£F
necessano.Intimem-se.Dil. Legais. Dra. Débo7a

para que

testemunhas,
caso

à  audiência,
Kieebank

O

, Juíza de Direito "

™cia c-esignada seja cumprida
Direito." umgencias legais. Dr. Rogério Delatorre, juiz de

DESTINATÁRIO(S):

001/2021/451696
Facebook Serviços Online do Brasil Ltda., réu

Bibi, Sâo Paulo^ SP, oT542-M°ClTEd.°7tai^ &bpNorte^
ODEPRECO a Vossa Excelênci

Porto Alegre, 23 de agosto de 2021.

la 0 cumprimento do objeto da
presente.

Rogério Delatorre
juiz de Direito

Número Verificador;

63-4-
001117002122070012021451696 ctimm 2

001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15 2^7.8.21.0001)
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ESTAPO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

Este é um documento eletrônico assinado digiialmente por:
Signatário: ROGÉRIO DELATORRE
N° de Série do certificado; 36FC37BDB8A9D82D
Data e hora da assinatura: 24/08/2021 17:35:41

endereço http;//wviAw.tjrs.ius.br/verificadoosconteúdo deste documento, acesse, na Internet^
verificador: 001117002122070012021451696

Para conferência do
e digite o seguinte número

www.tjrs.jus.br

O

o

3

Número

63-4-
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https;//malotedigital.tirs.jus.br/malotedigital/popup.isf
24/08/2021

Malote Digital
: 24/08/2021Imprüsoem

DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDOrecibo de

raslreabilldadei 82120212617279
Documento; precat.pdf

Código de

Central 11 ( Fablane Atnbros Davila )
Setor Unificado de Cartas Precatórias

Meirelles) (TISP) ( TISP )Remetente: iS» Vara Cível do Foro
Destinatário: Distribuidor • São Paulo -

Data de Envio: 24/08/2021 17:53:44
Precatória de intimaçãoAssunto: Carta

Cíveis da Comarca da Capital (Hely Lopes

, ̂  Imprtmir

O

O

1/1

https://malotedigitaUirs.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO

n® 403/2021. expedida em 27
edição n® 7042 no Diáriona

CERTIFICO que a

de agosto de 2021, foi di
da Justiça Eletrônico

no primeiro dia útil que se seguir, em
da tei n® 11.419/2006. Oou fé.

do dia 30/08/2021, considerando-se publicada
conformidade com o art. 4®

O
0029296-

<CNJ001/1. l"? - 0021220 7

15.2017.8.21.0001)

(PP- JoãoSararva

SórioLeticia

Azevedo

Milanez

Carlos Oliveira

Martinyulo67445/rs

76171/RS)

Ingrid

Joelsons

Scalzilli

86698/rs

Facebook Serviços

(pp. Celso de Faria
Glauco Fonseca

Oliveira 30659/RS

silva 29082/RS).

desnecessidade

Pae  João

PolibX

Nedel Spohr

79229/RS

45861/r

e Veronrca

On

e

Vis

d
em

(PP-Bragaio Adolfo

68625/RS,

Marcelo

Ricardo

,

s,

Marcela

Nedel

Makcemiuk

51150/RS)

Brasil

e
Althaus

Ltda.

78546A/RS)

D'A1ó de

Rosa da

doline

Monteiro

DanielO
(PP-

AntonioJosee

falar
Não há que setos.

oral
a produção de prova

pessoal

vez que

autora para

do
de depoimento

uma
há

da parte

dispensa

do corréu Facebook,

emou

preposto

querimento expresso

depoimento pessoal das
re

à fl.rés 476. Assim,

498, deverá

Facebook
de fls. 494manifestaçao

ante a

demandada

prestar

partedapreposto

Serviços

o

On
o  seu

Brasildoline

Página 1/3
informando .eletronicamente por

autenticidade em httpsAssinado
Confira
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

audiência designada, a

virtual.

Após,

solenidade

formade

Intime-se.

da r ime nt o

depoimento pessoal na
realizada

determinado.

-se com o

seráqual

conforme

cumpprossiga

Diligências legais.designada.

Porto Alegre. 27/08/2021,

O

Escrivão(ã) / Oficial Ajudante

Q

Página 2/3
l„£cr»ando 0001245«elS..assinado eletronicamente por

ío^fira autenticidade em https
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estado DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça

DATA

i^/icMTn AR5^INAD0 por

GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIORIO

27/08/2021 13h55min

o

, na internet, o

eletrônico
www.tjrsjus.br

0001245436192
número verificador.

Página 3/3
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ESTADO DO RIO GRANDEDOSUL

PODER JUDICIÁRIO

V

COMARCA DE PORTO ALEGRE
15^ Vara Cível do Foro Central
Rua Manoelito de Ornellas, 50 - CEP: 90110230

Fone: 51-3210-6500

TERMO DE AUDIÊNCIA - CÍVEL

Hora: 15:0001/09/2021

riri7"20-7(CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)
Ação de Obrigação de Fazer
Letícia Sório Saraiva dc/a744r

Adv: João Carlos Oliveira Azevedo - RS/67445
Glauco Fonseca nc/^nfi^Q

Adv Daniel D'Aló de Oliveira - R5/3065y
Adv: Ricardo Makcemiuk - RS/86698

Facebook Serviços Online do Brasil
Adv: Celso de Faria Monteiro - RS/78546A

Karine Teixeira dos Santos

Data:

Juiz Presidente:
Processo n°:

Natureza:

Autor:

Réu:

O

Auxiliar:

pelo Sistema Cisco Webex ^g^^o. A parte a contraditou por
consignada a contradita restou indeferida por este juízo por
trabalharem na mesma com a escola, não sendo
entender que a relaçao de nualauer relação de amizade ou
funcionário da testernunha, ̂  | ̂a^oitiva da testemunha Denise pela
parentesco. Vai homologada a ̂ e^is^®^ . ^ pgra cópia em dispositivo
parte autora. A mídia estara aí^ vai deferido prazo à
TcD ou Pendrive) que a prazo de 15 dias para

.idd,l, cui. pre„d„ «r. é „,Wr.d. d.n.
termo. Nada mais.

O

RogérioS^latorre
juiz de Qireito

Réu(s)
Autor(es)

Advogado
Advogado

96-13.?0tsanfüs

■8-l-Oül/:n)21/480676
00701.17.007.1720-7 í V. '-i00
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V
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL J

PODER JUDICIÁRIO

Juízo: 15a Vara Cível do Foro Central de Comarca de Porto Alegre
Processo n^: 001/1.17.0021220-7 (CNJ:.0029296-15.2017.8.21.0001)1
Tipo de Ação: Ação de Obrigação de Fazer
Autor: Letícia Sório Saraiva (AjG)
Réu: Glauco Fonseca e outros

Local e data: Porto Alegre, 23 de agosto de 2021.

Q

Cf

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUD
URGENTE - PLANTÃO

ÊNCIA
r

■D

D

Senhor(a):

O Vossa Senhoria fica íntimado(a) a comparece" a jsata
{AUDIÊNCIA VIRTUAL) deste juízo no dia. hora e local abaixo esp ecifiçados, portando este
mandado e seu documento de identidade, a fim de prestar depo
do processo acima referido.

de audiências

imerito pessoal nos autos

Se deixar de comparecer ou, comparecendo, sí
considerados verdadeiros os fatos alegados contra si.

reciisar a depor, serão

Dia, hora e local da audiência; 01/09/2021 às 15:00 horas, AUDlâlICIA VIRTUAL

Despacho Judicial: "Vistos.Ante a certidão retro, determino
seja cumprida com urgência, pelo plantâo.DHigências legais. Dr.
Direito.
Vistos.Redesigno a audiência aprazada para o dia 01 de sdtemfero de 2021. às 15
horas.Em razão da impossibilidade da prática de atos presenci íis, 4 solenidade se dará

qie a audiência designada
í^ogério Delatorre, Juiz de

por meio virtual, via Sistema Cisco Webex Meetings.Para tanto, lo dia, as partes deverão
ingressar através do link: <https://meetlO.webex.com/meet/pri: 29311652>.Ressalto que
todos participantes da audiência deverão ter equipamento
microfone e câmera, e utilizando o link enviado, ingressar
ausência destes, as partes deverão informar a este Juízò. cíjim antecedência a
impossibilidade de realização.Nos termos do Ofício Circular n® ( 35/

comj acesso à internet,
ia audiência virtual. Na

20-CGJ, a pessoa aO ser ouvida deve ser previamente alertada de que no dia da audii jncia' deve estar de posse
de documento com foto, o qual deverá ser mostrado na vídeoch amada (os dois lados), de
forma a gravar em vídeo a identificação.Orienta-se o ingresso c as partes e testemunhas
na reunião virtual 15 minutos antes de seu início, para que sejam solucionados quaisquer
problemas técnicos que eventualmente possam ocorrer.Outroí
455 e §1®, do CPC, e dentro do espírito de cooperação que nort
6®), o procurador deverá juntar aos autos 0 ARMP de intima
antecedência, de modo que. se necessário, haja tempo háíiil para a expedição de
mandado de intimação.Intimem-se as partes pessoalmente pan prestarem depoimento,
caso requerido.Por fim, para que possam ser solucionados quaisquer imprevistos,
intimem-se as partes para que disponibilizem contato de e mail e telefone celular,
inclusive das testemunhas, para que seja encaminhado o link jara acesso à audiência,
caso necessário.Intimem-se.Dil. Legais. Dra. Débora Kleebank, Ji íza de Direito."

sim, ! na forma do artigo
eia 0 novo código (artigo
;ào da testemunha com

Destinatário:

lllillliillllllllilli Po,ibioAdo,foB.aga,réu
Endereço: Rua Manoelito de Ornellas. 50 - Praia de Belas - Porto

Fone: 51-3210-6500
Número Verificador; 001117002122070012021451774 CNJ

Megte - CEP: 90110230 -

 .002 3296- 1
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A.

ESTADO DO RIO ORANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
i

íbureio RDoüfD
End: Rua Eça de Queirós, 819, ap 502, Petrópolis,
Porto Alegre, RS. 90670-020

(  )CN (  )NC(  )PC(>5CP

001/2021/451775

Vi lfe àe tordiaurc

Oficial de Justiça; Gabrieia de Faria Resmini - Zona 125 - Foro Central - Oficiai substituto

Claudia Lislane Timm
Oficiala Ajudante

ç EsíB é um documento oHârOnco essinedo digitâmente por
CLAUDIA USIANETiMM

Sénedo certificado: 0BE53801814C7A73
Data ehora da assinatura 23/08/2021 17:29:11

Para cotíferènaa do conteúdo dessa documento, acesse, na Internet, o endereço httpv/wwwvsjus Dr/verificadocs e digi« o
seguinte rsimero werrlicador. 001117002122070012021451774

o\
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sa<?

TDZZiNi Freire

direito da 153 VARA CÍVEL DO
ESTADO DO RIO GRANDE^cvrPLfNTÍSSIMO senhor DOUTOR JUIZ DE

COMARCA DE PORTO ALEGRE DO

DO SUL.
—I

t>i

0

<n

§

21 0001 (001/1.17.0021220-7)
Tutela Antecipada c/c Indenizatona por DanosO 0029296-15.2017.8

ão de Fazer com pedido de
Processo n

Ação de Obrigação
Morais.

LtdA. ("Facebook Brasil ),
rfo nhriQacã» dg Fazer

nanftg Morais^ em

FACEBOOK SERVIÇOS ONLINE DO BRASIL
devidantente pualificado, por seu advogado,^nos^auto^da^^^__
r9m ^"^^^ptícTa SÓMO SARAIVA ("Autora") vem, respeitosamente a

~ “ r=r.:
d. p.™ p d»»«

de 2021, às 15 horas.

1  Outrossim, requer que todas asjntimaçõ^es^ej^u^notif^caçoes^decor^^^^^
pena de nulidade, nos termos do art.go

272, § 5°, do Código de Processo Civil.O
Termos em que,

pede deferimento.
Alegra/RS, 31 de agosto de 2021.

De São Paulo para Porto

Maurício de Carvalho Góes
OAB/RS 44.565Gabriela Vittiello Wink

OAB/RS 54.018

7
JT"' Celso de Faria Monteiro

OAB/RS 78.546-ARafaela Magalhaes Beck
OAB/RS 107.124

Tozíini, Freire, Teixeira e Silva
AV. Paulista 2421 8° andar CEP
T 11 3291-1000 F 11 3291-1111
TOZZINÍfRêI^E.COM.BR

01311-300 são Paulo SP

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC13, Página 5



tarELF^^TMENTO
S U B S

rio r&FAELA magalhaes beck
substabeleço, com itiÉlLO wÍnK OAB/RS 54.018, MAURÍCIO DE
OAB/RS 107.124, gW iudida que me foram outorgados por
CARVALHO GOES tda oara o fim de promover as medidas judiciais
Facebook Serviços Online do “ g '^^iPoOOl COOl/1.17.0021220-7), em tramite
cabíveis nos autos da Comarca de Porto Alegre do Estado do
perante a 15= Vara Cível do gÓRIO SARAIVA, podendo o ora constituído
pí^ticaTto^dos^" necessários, especialmente para realizar protocolo.

Porto Alegre/RS, 31 de agosto de 2021.
De São Paulo/SP para

OAB /SP 317.372

O

;°„”Bt;é''";ofur8'£o%038-S04 S80 B.ulo SP
T 11 5086-5000 F 11 5086-5555

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC13, Página 6



TazziNi Freire

rAPTA DE PRPPQSICÃO

Sr.(a) Tiffanv Alexandreconstituímos nosso preposto, o

o 46481102855, Telefone:

.br, outorgamos poderes para re

11 95Pela presente, nomeamos e 4742031, E-mail:
presentar FacebookAlves, CPF sob o

talexandre@tozzinifreire.

Online do Brasil Ltda., na

com

Serviços

autos do Processo n.audiência designada nos

Letícia Sório Saraiva, em trâmite
Alegre/RS, podendo prestar

0029296-15.2017.8.21.0001, que lhe move
Cível da Comarca de Portoperante o(a) 15= Vara

depoimento, fazer

fiel desempenho da representação

acordos, receber e dar

bom e

, enfim, praticar todos os atos para o
mencionada demanda.

quitaçaoO ora outorgada, na

Paulo, 31 de Agosto de 2021.São

OAB /SP 317.372

O

Toz2ini, Freire. Teixeira c Siiva
AV. Paulista 2421 8 <» andar CEP
T 11 3291-1000 F 11 3291-1111

"J r urt F ■

01311-300 São Paulo SP

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC13, Página 7
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TABELF^TMENTQ
$ U B S

a Doutores (a)

o 266.298 e CPF

I  outorgados pela

as medidas

reservas de iguais,

OAB/SP sob o

me foram

n

Substabeleço, com

Melo da Cunha, inscrito naRodrigo Miranda

sob o n -

Facebook Serviços

o 303.293.348-08, poderes ad iudicia que
Online do Brasil Ltda., para o

nO 0029296-15autos do processo

fim de promover

.2017.8.21.0001, em trâmite
judiciais cabíveis nos

perante o(a) 15®

Sório Saraiva, podendo o ora

Vara Cível d
lhe move Letícla

de Porto Alegre/RS, quea Comarca
atos jurídicos necessários,constituído praticado todos os

O
mandante

contestações em geral, representando
Tribunal, transigindo, desistindo, firmando acordos

O

especialmente para apresentar
perante qualquer Juízo, Instância ou
e compromissos, recebendo e dando quitaçao.

São Paulo, 31 de Agosto de 2021.

OAB /SP 317.372

Toziini, Freire, Teixeira e Silva
Av. Paulista 2421 8 o andar CEP
T 11 3291-1000 F 11 3291-1111

01311-300 São Paulo SP

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC13, Página 8



(t

PÍPPI e D’ALÓ

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA

VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS

Processo n° 001/1.17.0021220-7

GLAUCO FONSECA, já devidamente qualificado no processo em

epígrafe, movido por LETÍCIA SÓRIO SARAIVA, vem mui respeitosamente à presença

de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue:

Preliminarmente, salienta-se que as partes ficaram intimadas, da

audiência de instrução e julgamento, realizada no dia 1° de setembro de 2021, para

apresentar manifestação quanto as diretrizes do MEC.
r-..

“i:

A referida intimação deu-se por motivo de haver controvérsia,

entre as partes, sobre a presença ou não, dos termos LGBT, MULHERES, MINORIAS,

FOBIA, LGBTQFOBIA, GORDOFOBIA, DIREITOS DE MINORIAS, NEGROS, RACISMO, na g

base nacional curricular de matemática.

ro

r-o

-♦

<rj

r-
•j

Não obstante, a parte Ré requer a juntada da referida base

nacional curricular, ora anexo. Todavia, após minuciosa consulta do referido documento,
foram encontradas alusões aos termos supramencionados, bem como, outros

termos empregados enfaticamente em sala de aula pela Professora Sra. Letícia, ora
Autora.

nao

O

Rua Dezessete de junho, 4i5 j Menino Deus i Porto Alegre : RS j CEP 90110-1701 ‘55 51 3276 9888

www.pippiedalo.com.br ptppicdalo

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC13, Página 9
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PÍPPI e D’ALÓ

4.21 MATEMATiCA

•3»-tjr>>y-rO'^ CwiTi£i.iaf^ s ENCCr^íTT'. Mse»^ Pícer-fiís

ccntó 0;í; or- ofí^rwfeí c.ir--;rc' 3ue ̂ .orrsoòar, i
coO;íjr.tc de fdeías hjnd^witas que proSjreri-.

«y,

•|■3 um

.-^ciiacôes er.tre e<ir. equrvaiènaa ordem proporcioralidade
mterdepeníiércia. re presentação variação •- aproxsmaç»
■',f; a-; furaamer.tós sio tmpc-r.ar.mj p.va ' '>r.err.c. ^.menüo cc* posv
s,^mer:tD '-..r-yrtu^iC-. qos <i:ur*0"- e í--' -onvom-t na erxTca .m-.
ohjC-T-'; Apf^pom-c-n.^-•-<•'■-• 3m-£’<--r?-

-V eífxl- V- -r-Cfãzòr-r. '■>- n naf r 'eDr-c-m-
:«:ao NaciOna^ a dos oumeios raoiorai:, arcas. r.no>''.- probabiiioaDO

n<xac rambe^ sn •-'vioen-ia orr muitas iKOf-r.

;.sr.as

mc Alem disso , essa
•mtio.anas e lac o..-rnr- areas do c-dnhccmentc -x-n-^ -^oa? e smrar-
rrerssnte. baianços a '•■wscn-aq r-x praticas ctrO

Ainda, ressalta-se que existe, apenas, no início do documento,
dá direito à Docente, ora parte Autora, de

termos provados e comprovados. Outrossim, requer o
alusões a "Direitos Humanos", mas isto nao
ministrar aulas nos

prosseguimento do feito.

Nestes termos.

Pede deferimento.

Porto Alegre, 21 de setembro de 2021.

O

Daniel D'Aló de Oliveira

OAB/RS 30.659
OAB/RS 83.269

Rua De/essete óe Junho.-115 | Menino Deus (Porto Aleg-e : RS 1 CEP 901101701 +SS 51 3276 9888
www.ptppiftdalo.com.br pippieaaio

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC13, Página 10



3í.t,

PIPPI e DALÓ

PIPPI E D'ALO ADVOGADOS, inscrito na OAB/RS sob o no 3.765,

CNPJ no 11.446.321/0001-30, neste ato representado pelos sócios Artur Carvalho

Pippi, Daniel D'Aló de Oliveira e Patrícia Pippi, na qualidade de procuradores da parte

autora, já devidamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, SUBSTABELECER. COM

RESERVAS, nas pessoas de Júlia Ramos Chagas, advogada, inscrita na OAB/RS sob

0 número 106.911, Felipe de Campos Barcelos, advogado, inscrito na OAB/RS sob o

número 106.303, e Mariana Padilha Marschner Wllkens, estagiária de direito, inscrita

na OAB/RS sob o n^ 50E967, os poderes que lhe foram outorgados no presente feito.

O

REQUER sejam realizadas todas as publicações, intimações e

outros atos de interesse da parte autora no nome dos advogados Daniel

D'Aló de Oliveira, inscrito na OAB/RS 30.659 e Artur Carvalho Pippi, inscrito

na OAB/RS n° 35.028, sob pena nulidade (REesp. 37.012-4/SP e

331.077/RS), sendo vedado que os substabelecidos substabeleçam para

terceiros.

Termos em que,

Pede deferimento.

O
Porto Alegre, 30 de Setembro de 2020.

Artur Carvalho Pippi Daniel D'Aló de Oliveira

OAB/RS 35.028 OAB/RS 30.659

Patrícia Pfdp

OAB/RS 83.269

Rua Dezessete de Junho, 415 j Menino Deus | Porto Alegte i RS j CEP 90110-170} -s-SS 51 3276-9888

, pippiedatowww.pippiedalo.com.br
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NACIONAL

COMUM
CURRICULAR

O EDUCAÇÃO É A BASE

O
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BASE
NACIONAL

COMUM
CURRICULAR

EDUCAÇÃO É A BASE O

t:.OL''.ACÃ.

MINISTRO DA eOÜCAÇSO

SECRETARIA EXECUTIVA

OSECRETARIA DE COUCACAO BASiCA

CONSELHO NACIONAL DE EDUCACAO

PARCERIA

.r>,V-l-
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t  ,nlcrjr.a -.jje .vntiegrfr 5'j ac eira» ! a ve-'..,o í t;a h.O:''olC“:'óda da Bòíe Nat.cna'
^ci-r-iirii Cu'-;.: jla- (l?\C.C‘> roT ■ikíuí.ão a.', etauj -.-i-,/ trisi-c' wAJ-o e 'fi
-r,o«: o oe a:iia B.,i= para ;>,o« SoJ;o?eâ.>Sai.p, a .,prf.„d
de q.-a^idadí- *■ vivi.j ioeta a^.re c- -ai: o* -e r-erífíK.c' l '■CA^^s.^.,e(r.fr-la eaPuCCá

I o F;r,$ np M-rdic n.,-) :,„s os.ndcpf
iáj .jà-.tí.nie pit-c.'...uaiit-.-.-.

'‘Tra: rev.sa d-r-acáo erra .?spaciai rei:a
Je tiPiftiJ . rtpeti-tr-.ia t aPer.clcr

.ã .i;>rrr--'o.-. pi-’i «írreci.al sr.is (-.-.d.rs
Aier.r-,, cc-rr-d.e-o f ccnler-porafieo qqe co 'eapor.de as oer-aride? dp MfjdaPte
d', sta òooc.-i. P'o:; arár-.dc -o paro o '■iirprc.

Áio.-íí d/r r-rarr,— 5.y:.= iirr.-Joed-

i-crv. u a 9 apos anp oi oecarei í.p;n a .-o peda. le e u.: eoi,..tVjo:t.5 oo Ei-asi:, o -e^-o
•efe-eple .an tiwí-u ■•1e.d:o po.'ii;. iil.tr;, oor seci.,^nc e .-.o rr.-.bat- ,d de .p.dCduaçáo dc.'
cI..rr.cu'as rayio-a,- s das o^oja-ái oj: «..r.-oLos pdl-.fca: e parte,'l.aras
bra'..le>j? Ticapaoiiardc da r.orrrp.ay.Kao p.i eroaa .;tft o '.'."opo d.p (Fr,s.r,o fuyyy

id;/a,ii.-fis ‘:S!.2irria's ao<csEdPlaetíS bras lc.rcs. seu deso-.vo ■> ii-i-.cnro nxKira. cpr -po.p. cias acr eon-ooxr.c aí
sieiais para .. Eoucapác Eá.-K.e, .aoo.anap as escoir.a: r,ec9-:sá'.at paia a :p',p-e[i-
zae.va dos sea.; prpie’os Jç .jde e a cpr,r n,..cia,jç .^os ‘;st,.';Pí.

Cof'* a Êríf.t'. •os aâra--r;' í- coriat.fr, d-,- sp

A SN' .C POr .'ir f r\ -éc a ffrrà-d 0 'J
3.ás C.9 uo íf.is.l

raaro r.ie davi-j..ái.'.iaü? a nda r.'re<‘ -te r,* td-.ioac..>o
rr.as e o:.;c-r:C a. paia qp?- a r-uda.^cs te-r.,-. mie o t.-0'0J'5, ?ler- oos

a .ii f-.-riiacác "'ic ai c tci! n-a-ja d..s vcjcad jrei a prcpapâo
t.l. mat-.f.ais ciioótiCds. a: n.ar-.zes ou avaaap:':'.- s-
•«•. a'rr: .1 r;i^ Pd íevii*. i orp-r rip.rpí'. J.r ba^,-

C-rti cu;cs.

e-ai-es p-aiio-ais pue '.eajo

k-rr.cs u-t' dPOijivpritp -- r •dv.rrito raat.aüo or' «lia.- c •r..-.\f-a'L.,d5 d<. op'e'ai’ad'-p
■j.,& .le-e se- acc ^panha.tc- pela spoieasse p.j-a
•acs'1 o cais evatxa. topvj ji-.p-teceu na etapa c, - sr-p -jrjaaa a &NCC passa
a-;id-<> as 'ppes da ens iu, .a.i e.s-.-.oías e

oue €''1 re{rip..j de csiaporscéc.

ap'S eji.iCai)'pi‘<
O

.-; C.ipe .'.c MtC se- ijm ,;i-ap;ie
'.'3? «s r-riipappas

■a de l•j"la dps escoas p,, Scmerite ai teretros
pa-'-e:p; rr,>ç,te .p-pics.s-p. -Je nprio que. err. re-gi-,® j., i.oaí.r...
esper.-.apí .icoir.-.e-ir cao-.i

cv.tfrricio p 'rcnipro.-iisscí da eq,.,dadt- ciue  a -rccie-lade p-a-fid-ra espera dã-í.;t-l-.-.-.
gsi5 ji.iPtps afpâfp na •edacôi.âo

Rossieli Soares da Silva
Ministro da Educacáo

O
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1. INTRODUÇÃO
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A Base Nacional O tium Curricular
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■ . .. .Ji.».:.'.!-! '■

r •' ■<!>; :y‘'C‘f

~o cr' si-sft evo' js- -c-
■<r fl r if '■ dc .'■'■dor 1' .'S .v

àoKjCd-.iild :-B .-r,' 9 5d4.'"93':;,
CT- si-rirc:- od cc s ostédcc;- o .t'
jr.-i = .< .. j:-.- t ,' .id oe .)•' i

■Kvr' uicic ra:.

do P.- v-jCíc BoS •-

Oííser.vCi • cr

!| va

A  Nácar.a^ Cs-Iruri C

ca'atrr rc'“«fiv<.- a ' ‘ . ' r

ao loi-'jo 'Jí-. «tara. V 'I '><•

/niv r'.P«V,

<.'e -di.c..xcr, '•a
■ iTi'-':- ò >-c-i.Hr'!cSo a V

'J '••;--i.sçs c Erasc-. f^d- ■:

-•iso-i á In ->••■>.< I'
dad»- . ..S'.* d**'* ».■''ai. ■ 1 f
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9 S94. * ?0 lie aeTeml,i

-I,. ... 1 .

Clii • C

úv.cjaoão '.'Cf CJ-iii.iliOS dds sisf^r '.yéi'.'.
^  =.,rr, HVi. dv;s Í .MvJos 'X.- D:htrii.o F'èd“r=i e Ods '

pí-daocciicàs •.•ias i-stcu.cóes asoivàres ? B'l':r
ocoA-il .n t:d' iC3cSo i?és.-;.?. e vsio-i-tr tiu  r -a-i r-

c' a

p os e -ias prof •?
.r,-e:i-i n r^ciiica

=s

traspocCi .üis -íii-à:ió to fvd';r.sl. üstPCjó91 IlíJ-iient^ C!« •

‘! r'.,i-,cir-3l refe s-rts-i a o-i prcfes.-crcj.  3 S;..’iIií<ClW>. o ela-
: i-di.: ■'K'•■.clS .n.s l.-.-i p cfp't-o d--

O ' ria'!' pasifvoiviviTicvodôacJ'...c3C'^i.>■irt.?as!ii .-,..ra .íde-rn.ao-i r

..ut ■ &d':c :i sjoe-a'a'frOi-déi a-Nss3€ vs'-.i'(.lc. fs:-;'-.-"
toc o.v- r;o': 'tas cdiicac cn-ip c fo''Ci'FC rrcutc Oy luoi—e
iii? CO'.)-,-' y-ic-i-y . -• idx sst.idi,- .ir '  - t- so - oa :'-jõci-.’

'. Pofá r.lá.iC O.i -iara-Cfi-l di; ai,.!".'.’uó 'Jtl.ai dí.di; d„ “f.i.ii- oCã'' 4 ;•
■-c,'l,3. e -Kfi.iêSSÁtioa oerrri.ci-arí- la sis^r-vi.is -adas a °s"-ld'

■I.-T. dl ap'-nd.3J0vi5 a cpdos cõ i-.shi
risr'.,mC'-fO toridar-cntaldó

■• UI-. pavjr.ar

'cao a-ncô LiSiivIC-

c óP'i?nJiaó'Ç“n; essercióis daf -ij-js
.•cdaf'i“s G dá.-er-.

Áo dó E.duoacóC ÇiôSÍ' »
o 'CCi-rr- (,irií âs.^rçii''." üOi'.ii SN;.','. Js'.'

sci. ii- STtíl. <!e dr- competências gerais .xi» co-S'..b3:.ar,r ia.-n po
edeSi-nvc'vMr.e- l'■co .,.,'a'çodico of.d-re-s.s lea- iónd^r-içií’

' .0 BNCJC. competência ó Jo'' 'icir cC"ix> a |■■■cBl; - O '- TO-tiC-
,>.l 'iX-riVSi. tJin |•p•''.‘.:, J'' .'J .

->'.i’ ...-is-s r va vires c.cia resol'.-.
<. ■<" c c <1^ :'dc*d'-" -índns Çxírrç f «,s5 -.ivi VT' ^ c o: do f. lon^'' f

ds- ia -j .ic. rru' ■- ' ic Jsí. -s ti..‘

••-■cosí!

.«■o-"s fc ‘.'St^n-iilvi- ->Cv.as aiie í.c^-fip-a-ri o.ir.-. ,e
• v,P'ie.-li le. tc.in.vr.'io-ii

'•i vctaos raro n ■'-efv-acâo da natu^^/o 'r-'.-’-''. 1
I.lo -H' tar-dein óJ'V! íó s A-rnc-xia id c-'0o ■'

VI- I -Octc-xi.n., a PN'.'. •J .'

h.rn.vv-- s''.-'.'ln >*rtf-

iv deíiii" ■

d".-" n

.iKla ,.

'■■'IL' t»iCS'ia

''■l;')-. íC'l ■' /

ó •''. competências gerais da Educação
,  - f !• . id- .Io •■ <-■■ ■

.  ItiCój Cl’ E-.I..V V'VV1
te’ If.

■ ■p vr .r

8ásica ...pií*;-'■'t-V'.. . '.ec]' ■!'

i"dc': :o >c'c

tác «n> txrvios

Trân5für(n;*'>4kr Notio MüfKitr v.
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Bii3 ta ''EJjoocáo í’-ía''-tfl. Ensmo F^tv,íaínçn;a o Er,sirva Moaio). ár’-
Ví.lanno-S*.' 'a coristruc-á,. tK- C;-r,t-»rir^*r,fn<;, ag .-olvirr f.-r.lo r^e
iietciiíiacias e (oiiracSg oe a:/!;der, “ valeras r.ev rarrros da  l('P.

COMPETÊNCIAS GERAIS DA EDüCACÃC SASICA■-'■'w

1. Veori.'arc i.lil /e- cg-.hcciíporici !iisionoano''ít -watigictas soara
-■ rT,i r.-ia ritin-., «.-.-.iJ 'i,iriir)i a i-iis ^fprvlar p
'Vaiiüpate. c*_')lí) üjragrp''tafirt3g « volaygíi

■r/~Jir a

j ■-vMí.tri.tàc da
vst? dpmec-sdf.a ft '-K ijsi-aS«l

2. E-e-i:! sr a cuncscaoa p.ect.Ml K rpeo-rp- a at-; rdagpn gropna
as eeneiás a iiv.-psiis-avi., p -pria.^iv g a lal.sv •.ripe.s. a

insijirvíco-. .' a erarvwaas. nar, rvps-lgar cavsas elanorar >> IpsCpr
■SP1.. (O-rnijiAI -: rpsrrivpr P .as e ::

tp, r<,o,r.casa to-i' aa 'tos J35 orreia Ke.sprp.js.

S. vagiir. B f-.|;r

geais as rivvndia.s p tamaer

or.-diicía airisSv--.-cijl'ut,i;

s (.l.vp':,a. l’iai VUcòrg iT.tvà' (. TuraiS -jas

vtr.pi s ' !.aaas L‘ece'l s ta- oe vr:.i..

4. ..I ;ir3r..Mrt-rw'tHsh'vgasií''s-v»rt)>;;g-aloiiv':,i 5'-.ix;:or,i.
o L'Wi;a;- co.-porai. visva; scr-ora c cig-tsi -. bon- -.o-io vc--‘»t-;iii-tr':os
oss ■ir.juaçipg? Tia-.prr-á^gÃ • r. pnní -« ;-;,ta
i'a!:il!i«r ir,lxvrrpih.(:t>»,

agpii-xlos e presdo/-- s.Hildos eve le-.^ar. ac a-.,<,.-xi.rr.er,!c rr.,;Ls'

p'P'pjsa' p
.<rpii-K‘js ! fc riip -r -.vv: sin. d.fer.rfiSss

5- Can-p nflpr, lidlsa; P r.',ar rpcrcloqas cigilsi' .ip 1 -lírn-apag p
sigi .r..a(-'r rpriexiv.jpettasxfrunií.aL Süt"r h:v

r.'j;ic. sac a.v I 'pc ivir^Oo a.% asesL-rgs! cu-a ss sorvjr, r ocessa-o

-a- 'cC-rnscóps s-o<5.,/ir <p'decir-èi o'. rp-.o-.p" :r;oppr«s
c cPprvP' p-otp.ggt.is g V juipria íj Jí ovsç v ag vl-va

®. Vaori2'jr a giiPír. dada üp •.-o.-eras a v'aár'c-a;i cg.r.p-ais a ctraprrtf
08 ;oiv-.eciTpi-i.o<. e asppi evii.r.j gjp pO'.-.:ni i:pi-p p-.-pp.oe-
rp'.-rç<>.a proon.ij d.' -ponov' üc traa.-pi~c ‘o;p' o has .;iint-.-;g O.-is
áo <■vp^<^s^o 03 cdadacrt c ao sCo rgjvro :lv ...oa
âVtgr.giTPia consi loca :i ■ íca p rvs.grsaü l -Já-iia .

7. •'r;ppir-.p-.t. n-rsp PT: *errís oipi-.s p ■^^;r;■-^.-,ccps v'}'‘ia.yPs
aa-j ‘pn-a-s- rip:-jiicpar 8 cef^oplT nv-iap. gv.i der.Pílias
^ürrujfd sidO rcsgoitcrr, g pPOTpovarn as o rciLos ''oroar^os à Cd^Jtiôr cia
spaoioarph-p.Tta. s ps ípq-si; P rpsrpg-Tsave. pr. áT.r.i-.o lo<t.i ipqpc.nai p

iciavápí 3P.nd-la-J.j asáflv.a'. agro ppgsivPOpa.T-rpiío xrico
cgs ovlros aoc elapcia

8. CgrpP8P-?i--:ií.ac-píCar-^a.-Cd:ctar.c.r-..la^agd.,' r.- OC"^o;:CP=l tOT-
pa-er dvr-Jo-se a dp-vi-sidírA.. -urrara e -aco-i-.t-ic roo svas ai-vja’-85
pg? nof n,.í'os, .- ai.-tarnt.r.a p<-.-iP.'-iS->-íp I 3,*,'CCPr SpíS.

9. Exerr tar 3 or-.pat is c o âicsK< 3 rgsol.icào da ccnfinus p a cgocpr.aác
'■'Zp-^no-p.:* rfjscfi tar p rrp-irn.-,vpru'íp'r  * ’ •'i.tT. p
r unacoi, cc-r.acg rvrx.otpo vpiQnrjsàgcta drvgrvpgó*dppdvi-rj!v  duo*. 0
cfP3'gpos5oci3 s spdssaberps dpn rfanes.

larpptifKS-pitrvj dp -q : ['tvHpr rvitd-rz-p.
ivaseDOíe-viaiidaops. 0

10. Aqr pe.sspaal p colptiva.-np-iie cptp ag.-on-aroa. Psiscr-sabplic,.io>,
: P« fprlKIJOP, ppripia p dplgrrftpnac.*:* tp''rar rvj .-rpcpsóps
fi-r pr ofip r,:- et-co'., dpr>-.V',ir.rp.>.. ra: j, •.»„ :iii^rpr,-.av>-. s g .'.o.iOflr.ra,

-'r Cor.StlUiPW F^Jdprst i-jij ^ ^.y 5,,.. ;r.c -rjzarpCPO'? a
ed.,Cãvào 3i-e.M K.Pdan e.-is cgiripôrtll .óO-- pr,:'e tsiacic.
'ainílie e ioc.g-aaae a 3 deto-r-iria- cpjt;

a C'.Ki'.p.v,jo -! re !■; dp •-cees ■: iJpa.-.-r gv Eitad-g e ..tó ra'-. 'a
gp'p-ig.:p'.<o fx-ír.i; -»rla coiri a cg:aoo'arãc 0.*

'p*.C;pvpa.'íp. '.'isòrdo ao r Pop rpa y.AíVr.-' . -8tl

a.;3|p’i. ,x--ipg djia
oii.jI/.Fkp.TWíSi KpSI'.

' y..<l3 *3p

bpra atpppge' a ;3i I :i3:igè<p-íp V IV,- pir.D--.-, Oi: addvacpc aí.tipUT. a
'.«■ *3 C.g-.srit.pdipdrpai 't Ar:,rír, '('i 'Ci-ooiifC': a 'cepssp-.íâcfp:! vif-
C|jf •--“lêrri íivvjc s co-,'.eu-.lcis -ir-.c.s Dar- c e'''i'c :u''dâr í'-’'ai

ratc.-tiâ. .jasvd cpr-uo' e rasoeFc
ti.sfv-i',,.. | ■.■.: voe.S p rPíjir':-;3 5 .'bRiSlL '?“8)

tie -■i-ti ra H aisaçiura'

Vdlo.réi Cj!'v''dlr. P

Torr. báis oerses rrav.pas -rços; • úonj.s -a lD?. -c Irpci-ra i'v -d* sp .
Arrijii, çp’ a-.rrp.fl ai,, .abir a U 'PÓ.'

•'vadíi-xcr ptOri-igpi-rac ;:or •:.i>f:«coí. .■ lApit:-i-cvor:.
rd» ■Dr-vaio- copiTBetèricassd.retrizesggiaavdvt.va.

‘ ( 0- (i rc-'*0 »ro.-* IV. nt,* ! :*■*£* Mb»CJO O.M» ■L“:vM *.*.«

•Kei iF»ir.**V.''. 'Jt ' K*cV.«

f. •' '.lí-sirs» k" Tjri t, •: aflirjc lafla.

'•St r-i '
Rr.-A..
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J LDE a- ■<»<• Cl-;..- v;ix-.0itc-.3 occ m%C5 r>sr? tovic
, ,j„s—.'.-e-: oi ■'•'
,-.-^-,oar,o 0^13 C.C:' -íé''. J i^:--»cS'' o '.v..e ^

► (. n li- II' c^>rK,A>>r as com-
n«ônd«'e diretrizes sio comuns, os currículos sêo diversos O

etc-c‘ uo t-xo CO c- oc-,. o Cc -l-v os co:.re..oos
o lO dio-»'' . 'I ■: rn°!i:o ci»! ccrr p^tnncdo. .a

,  '.ndi.v^yoiis csscr.': J;s c -'^o
^ v = f 9n‘;.''iõrí05. sío Jjár riovô^s

':-jS5C a-ti.ic-

s-=<jiir.O.- sc-
<- 'icu:M‘aS “srão ss”' '' •-
_:j:í or 'y-ia „ .•J-.-ii''ic;‘o '.'.ás
dos ;jr,i '-10'..euci05 •'■ '■'
'-./'dfr-tps íaSIsCC.

;  ec q.iÇéd'. í"-O ó".-tO''r-ádatt reloxã': 'X.oe o .i-r- ■-> -' ■••'co-
■■o ^ ■••'S -i..--x>'.c' r iro-.i.i"!

0.1 ?'X-.X •- i-.rsi-ll o-'E-
»tpcl o .'Ovti' ;■ bssB nacional

c let •..pf',Dlí-nf'ii a er-i ciiila s- Ib'-'* oe
wo.xoni .lVl

CMS» d.» a.a.-.a..-arjcls=-i:,lic-j., -eüiv
;i/iã cIc

2p..,r,.^ l'X'.-S .-id' ■■■'-1'lhi
'.• dos

r-y- <■ P-r •••'.'l

fc :« -■ .v-

. ,.ia so‘.''.stí-:fc -.-J

Pdijs.*,'*.’

■.K.io ■-du..-i.' = roísc^txào -lo co-liecmenro c..r-»c.‘»t
'.rij 'eaiido-.to i'H-,oi. :>o;ioi ^ "'-Jivid.ic o.a esc..-.» o

o -ix-.t- Ci3‘. '.I ■'p!r-.;es curccuiaras -.'ac-i sas
o ■oiv.io da tiiícadd cs’

COOiO. Ala-i^a.M

-a -vu- .SCO OU'! !'■'d 1

P-!o Co"seho r.dcoivai le •c-.iac-xá.-' íC.\í)
>• •■ ,>...■ '■ .'oos /■r.'''.)•i •• ■L-r- .'■

■. •'Ml'MS .'.N .‘ir-ir. .-Ilid''' •“ '''’''3''SIZ ■
? calor ra:ão/••-O ' cr.F- ■■>■■■

sotestua Z'CÃ< ci.'VC. ã 'n.^usa.-)
•3 ..J- 3"mCI'-0 9 C''a-;-'ld9dd C 9 0"-cr:-da .ic CL,1

n-,.ji' 'esOs.A"; os- caOS

.-. 00

C|

• las

•_.».?■ le-.çoití-do e -ispcitar-do .>•»
•.oiif'Oi--ie'.-x-i-lasa siS/CHB r,' ;'/2':'lú'los» 0' c

1 riá-...S • .9,'. -'''Í' o-o rd'.'si' u

I a í '.** c»*'Or d'í
Ç.- ; í.'14. aiOi r,' •C^../04 rrr-
C9C40 lEMÕ'., Cie re e

, o n' T. fle 7
. e r . Ok.

tul.' J',  Ii' P

;unS<, rx 2ôf4 c, UILÇ» K* ,*•. JC '*0 C«, j' . O X Ji

p,-G--odc-ari.-» ü--=.o. 'ado:. I .■,»-'M;-c-UPr,l 0
seo«oo:'i'.as r>5'B .» í-x isC'".

rt-,. firn.-iil.o

■ e la.-fcri-aio.ra-■ .

'Ã.M para .:h'i<iH'''i .v: - 's
:. -oaoiariM' á ModiO 'p''.-e'lã'Jã* a-, c

orzii Ts;j'.l-'.ll'• locv ■ rtS.V-,'l.

as-aoBvcv V iv-L-pai-os'

ir oivi

Uv ac V'''J'-

.e.J

;-l j'v:ií;ios . -Jae!-'
l‘0' i*' .1 *•

a orjit-jr‘osror'#o ‘>oí:

al.o.aa m..'''iEènc''a'-W .ir.a da.'° r.a'.-».'.»--'
irras ' ■-••>- 0 rc-r.' oa ->or».'''0»--ayc.'rr. corr.o pstra-.-ç.a pa'0 (-.'r-x,-. . ar; C-L-I dlda da ^d.xacâo Bás.:a em lode^ =• ei9r.'=i e mooai.Ja-

'  ' a oi-e.to-; p-ohiel.vcs de BS'0'''Ci--30---m V

CSif' 1 -.l-j' 09 0

des ime-a 7' re-ercoc-1-
d9..C-''V..' V ".'POte

do I.DS dor 'Of..'» o.» U>i 1.5 ..lõ--2C;l/
e util'.'.a' cr.-Mcoi-irooleie-ide. ouas

f --slislõ-des da ossocaojo.

'ci-ii ;cr. a
á  biásivra
r-or-on dar.ras ca-a sc rxon' à:-

' ■., ■. • ã.ise N-'- or '' s Me.' -r '....r pliUv .'♦tl'' -.'
direitos e ob|«tlvos ci« aprendizagem ..

do Consc tVr Mc>c-orv dC tyAKhç..' -•
,r> : car-P •iiipa'.'' [

-M oi-Glor-rs
»PCi.i'-re‘ -'"•'ss ■

-■oje uala "> -nou'
habilidades seri 'p t.»

7(1 ^ is A ,p'i3ar.iZ'Xâo 0'»3 arvas oe
• r-i-. fespe-uss'. competénctas e 1 - -

cio »•.■•■' '. '''B-
o.- '.“.s "O '-si^p.p.i . ?C1' 1 cr rai

^..tabele. ..los v
■ ■' -V;

'i' -Xia
ItO-C 0»i30.-.í,

•,t,ç,c o ir-:>ir-,.irt';.-,'*r' ■- o-s'-'
c. estud.v.-'S ,j>-<-i-

.1 ■»•'.•l; f

(VlI.-,■  'j-er.i-|S;.i sr: .''-'rr.i-lC
.i<’sia-;<. '-'d'.'
ip a.ljpi •

-I Td.ã'. OãOe ’e

-
-, C.J

■ ;r-. '''•'» i'OU'r. n..*»
.-.'tO '.'V r' ■'! d-^- '

si.li.a- r.'■lot' ■i .r.’'.

' *6 S« tevcf*)ro M 20^7 '
• fl*'

;  .

,, L- 'Ç

• 0'
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Os fundamentos pedagôsicos da BHCC
Foco no desenvolvimento de competências

O :3rcc/o J: competência. ;,.ic.tado oola Bi;.-' -..ar--. a

■«-.U- .,o n-,e^re o,iar,do ae ec•.n^ait.ce•r a-: r„-alidade-
do r ,r,.-.o l-liOO.,T,nr-,iai a OO e.^i ,K- M£;0:o ;.-.,;igoS

•? ;

'^Inrr í)'-fc dftídí' ar. deca.ias i
j << •. o ‘cto -c

t-.o. or <-.-,.,dO a dot s-.t.dos C v,.,r,, p.;,
.v.l... a.cet .-a c,v.,o.,ca. J, a,-cuo, i e.:„; ;ar hdn'.

’o?.a CIO Ucj'. >y e SC lor-oo
o-7Scii-,ol.'i ••«.-n;., dn-

O,.

"" r-;erriariorMM,- ria .vacã-,.'K .. . C,;oof-rscao ü 1 Paâr.voli-c-oaiiro tco-om-i í;;CI.-,ici
ccc.-oe-a o ir.re-nacor.i: de .X^s-acSo o-. í. co,..-,
-■a solo e- ic^les, , e do Ortiaoiz.sc.íc dos N.cóes .'-.ü., cwo o
rj-sacoc, o C-icncia e o .'.dfij.-a (bnesrc, r,j c-ola ar- is.i.l,;-,

',io o.s ü.jo iciatio
? s.Sla srr f-sda.-.col.

q.'-'

-/ij o £.,il:crà?ri'io Lídno «mo-car
'.U f .d.iodcão OH a a .An-.é-ioa o dl' ,

lAboaaieoE.

•> .• ac.ctar i-ssc e.o jooe a DSCC r '<• i d gi,t- a.. J..C isdvj jvajOvOiu *5
ooft-.-adàa pa-a c oai-.Lo df ;

-d’ roiio 0.1 ii^vj vovód Coro do que O'.- o i.ro.; i-jav."-!
íidSTsrvJo d consfituK.á;- ofr -oii -.ac

dç .o--- esiai
on -0(Ki-nr.as
.•Ol'.*;' ■ r.

-  hod.irlvqas -.HOij.is-s e
v-aorof : vsdTHiao do 0:..: ,if,A-dr>i sat.-vr •ay..',
"•idj i.racâc de-.cd', .;onh-?i; rrei';o'-, hab. cir.oe--

-.;vj!viT dt'bár,oas cerr-ob.-.a.^ Ja voja
o do coodao.;,

':dn>rj“lè--cjas rtarsee .-<‘fe'èo;-ic,i

, alilii:le'. e .'a:;i}-^
ctide. 'c. do tieivo

o |.•■-bl'.l!-:«cál.• >■>■.
Pdi'S o fu-lsfenroe-to J= ádí=<

dbre.'.,,i2aaa„5 asseooi.sis oel rndsf

ivur.du ,'jo :-ahdlAc

BNOC
q..e Sfvçq.jiçn-,

.

1. .

■f X--

.1.. ;o* «* £ »• '. E k.

,A*. í <H «a J ;*
vrid- -■  . í. •. >^í ■ *.> o di ',v.i

i-" Coi.-

zy for »fi 1

' >r.<ri •'•

deli,' ‘^5íw, '> uf r

o compromisso com a educação integral
A toc.frdad“ ccntérrr-orá-iíd
bossio.’?, .--ntisisdo
3d"-.-'-dar. c

ccl.ibora- .'0 c r..3,v.^. ly,

um

bic-;-st-,c efi(.'3‘ •-

d-30'd\-L-

Cli-,S' ic

I 0 tüf ..

ovíocr = mc.iisi', j -s
0 C fiue .i:..'.:;rci-;.r, oa-s q,,..

■uOfct •Jt' ai>rk;'’cifr.5gíi-i'

No ■•cAo. ;'=iia'io ■n,.íid'a
,  . , -ecci-v^e *• r. SSiJ roi-ta“tc..

.drc, sove., aca.it;..,.£d:cc da-u. ba-cocoe^-c a„ rovb coiat:crateo te drcc.,.,..v. e -esoc-etâv-
■çoue rr.diíc. ma:s po qu-s o semuio di ofjrrr.áçces í<"g i^.- o
dAS-,iu.n:...MH.i ro rj, ;o,:,p^iéi,c a„ paia apr.-dv
Mdar i^orri a mror;-,Ao;<o cada d arjípiidoi. ;,dba.

-n’ i-ais d'iooi,i-.-«.| aa.ái- cb-r, j,-ce r,r,e-,c e '^fpbqsohilidoda nc, cc-.a.ics qst  c ,iM„c d'ç,-o.
90 ...ai .C .hecí,. enfe..^ oâia lesd ve- ptcblsn-st. t»' a. icno-n.a c-^r-s
Oma'b.;.;:5,5c3 p.qy; oocf-car OC tíâdo^ 3- uma c,tqy.

A-. d,l.i,e-xa-. e a.;

Nessa ;orts-vtc.. a Bv:" al -mj * rr.yr-.-j -.ci' -,ra
ir.ssbcom I educação integ,ai .acscN;. as-.n- sue-s Bcue.çso
-3. > 3 deve ,-:sar i fo: '.la.cáo c so Jes snvdv rr c-tc -un,y: ,.j
'iw iiitdiv.í ,orir,-“i>iid.,- a „
vKserivb.v-rrftrí.o rompend,. ,,,;py- ,ed„cirv.,sra: o-x- viv.'(=
g-oy. d,~,=ns.Vv o-oo-vtiv.-d cu , oi-r.a-v.V, .^Vrivo
UCIC, ,ca ameia. arsumir..rra .-véc ciural c.-mja.- e irtec-a- da cna.-ca

cfOddíc.-cdnCb. do..3vcm.c3.sac'bi:3- ccçid.cracoi-çí•-cs cie Sbrardi.aqar, - e ,■ ro.rcvar ;,n, edubavÁb vetieda
acohq,e' .'d ■acbohdo.i-nenfq e
si-gu aridadev e b'var:„dao“'.

d 56,. Cbfipro-

Ei-d'33.0
i nóo l:i'-.-3ii,Jdcb.. Jes.a

^O-^d s,,jci-
ad xx.

-vaseiiAv.v.r! eoto .,ie:.';
ei>, oi.

ne,: sijijs
a e;coíõ. .'.o-^in evpyçq.!- 3t:r6.,3i;3rj3ii^ e 3s clei-.ocrâr. e •r,.;i,.., ,y, ,^,.s iqr-ai^.-r -a

!■ dt _ s . se,c,t,-a da :-^o -..3 bic-ts-r.edb e -eepe ;c
oo off.sruttcOí: ; d v-çr^cijci-.s.

'ío :.k.-.:vV; J. .O-r-çW^- o
6.i-oavao io:6:,-al ;,,r- 3 q -s BV,; ; ^m.o...v,-e,.oa -a ..ia.a
a u iv:tr<,c„c .-toecon^ c,c prcct.ssoí ociuc.st vos g.,o i:roqm-..n-
sci.-ei-.qi/agí,' ,,. sm;d'i^a33i._ j oi csrass ciades. as cbjs-tii bad^'3 CÁ ir,.er.vs5e5 d-ct ect.ca.-íes e. taT.,,e~. :-,n,os oasan-ss da soc-
qoJ» Cdnted.do-ánaa isÁb ;nioós ..-s 06-0- as Oirec..nte. ,c:à o ,a<
b .uven-...3e5 ;,s d.-arsas c„lt..,s .,..a,„s a s-ao d,- o „

O'/O' *<AÍV.,^? fj«a

- L., , 1..

è.l.
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o lt.>CICt):rTr5n!,r

-.(■(■-vij rV4 viJ-J rftn .
‘.‘r^ UfiO iH '■■■■'^ '■'? ífí endf •-■

: d-'!‘ii', T.. íl 3‘ i  « suíV r-

0 .riu.-ir-nfio ;■ ’

<* rrii-IOd-HK , '!0 lor-.ce-to ;.V4r,-

IC .'Ja

L.

dí' 56j d"'

o pact«' nterfederat v o e a
ímpiementação da BHZC

Base Nacion =' Comum Currici 'a’-: igualdad^i, diversidade e
equidade

;..la iipoí fr”tev fede-t.sra-U’''-sd'•,c B'a;il iiF- f.
•ados, acadíüaoó '6-5C''ia? : •: d'dfdncl-15 dissíusidadíG

'0 ■Je''6<'T' Cl. r.itf >ir dal ; ituios 0 -55s ;c'aii .05 •-:S’:6—.a5 •c-.si-jn e:
..■çÇÕTaTr^^Çfí^’?^ üi d ,Jl
as -oco.isio.-íooc. a.- ■Ui-oi' '• oi> l'■;c''•oíS6S o->s c-si.jda^^ds,

-.1 srr iis. 6^1-.:'as “ • Itir-".-,ViarTi . ias iasS'

cj.pc tarv:la~t- ta: CC-'--C*C’
(. dn;; tcddí 05 63 u iai';^.; CF-'err.

,> iaualdade ad,. h.oii.iI .-cfia
-idirradas B at r-did.4s. ts/a

.•e O-d.^.-sO. 4 faj ■(' 1 -1'i
V  .í.-.ÇIO' --

6 B/ s-pss.- ■. •

a vd-i.t: i.-. ' -'ju n-ld:l--lB-. ObV'
-a a- !t.Oi’'i..n:5ia.J6- oa tisrftsv-s

-.‘iO Bàsi-' . 56~. i-- ciuo 4
oi.aioac-a ria^e •-•a'6' 'iri!,.?"

r-. rsro-.-i ! • td •a oprrnr.' --arla

ijBedB -Jy sdWidB' iv; -•= cc-

- l..';u Clfts cja.ild.VJBÇa., Ob -•-•vj'a
. ! .•'errria--6'f:iuo'

.-aar./- -'dar. a: 6n ■ '.ií-r. -'fi

r:0''ai;‘ 6^4 reiac60 .4: B '-50 .4 frsc..
-.t' . 30'=i'd ^áo a-.-yh ■

■i.,ó dôcla- í- tfi y. orjcds d« a ‘yrL C-a ■■'•y. ciaooor' C'" r
•>r'vl'd3O •_•. aaicio soisxccic -iK'' dC •-■

CH..4CJII-. -.s -i >Tí',...la-'.s c c'-;ja- oo r;cd
•3i-iB,«rr?4, - of- ^ abai‘ d , ' Oft'-

r,'.5r

aí a-s -

h- ■■>'• '.l6
.ií'-'.4-r dc ooridia-c •t.?r aí-' la-as .■ a' rrur-a

:j*-.i-3c--acác- s - . isd:- o--- .-u:arv;c-)
' rJ?S 06.;' --.'.'Cf áv I' .-tit, .

d-':-.c-d' c-a- ít

dc-í L-;o 0,4 i6í i^ara j c,- s 5'-sr;
es .^la-as -J?-.-.-'- ss- r .«.a c .;rr ,

--» nc.eí:, a • b' ri bíí id.aic-s s-ãv-

r' -',';ad si !'46

•3 .ntuacâc- oa a>c'--.i-
o:- oovi.s ii'icJi-;icri.i.4

p-r.rnsiO i<
ciijr "- -.B.j '•-.> :i'U

■
rra r'--3ífi-*!l'a. li"

 a-ceiga ort; c a"C- c-c
i-ac, 'ii.rrsi:-';.

ie> -lav c.oiTvjnidâdeí rai-a-iascBrla.. oe
9  !.'6.-.iÜ qi.ia có'--

Ul.I ■■■J' a aS L"
o 1 lor--(.-o,> a -rlar-- .

•!êde o-óc' h
da‘ic fr 'iC-ii

atft! 'wó ascdiar da-da f'ó
. or^ 05 >ljr05 ■.

tBclaoc n-.osl-j s'e oraõ-.i

oiíoaiao; a-.* 'CJ.-r • o
'.(..a-''lerc.-.- -a.i.a'

-BCCI

da ■- •

da B.-.- IS'.o O'- pí’5 CO

id-J ;i '‘B
II--'! 1-.I-/6C

r-!c-r-r,G a.uodelarido na Lei Si'a3ii‘’i'.-i
i« 'J1ia'!-'i-;t."l-3 (s!

>0 Base fJacionai Comum Curricular e currículos

r.;.‘ ,a r --a •.'rv-.-i.-r-néo .Iv r-n-c b-j-c.-s a
■  ado (--r‘.-'';-.4;n 6'..ü!:-" üS DCdi P-s-si-;

a, bn'.-'
va'crc' '.Ric k; ir-cí'-';

'^co*'t‘k©C6rri'' a*-!»? <

CU''f*L ^HC'.

-i.a-^a'! > JU-;;-.--.» len ..-r.' or>d'C-r-K'? C9"n 5
-ri.i-sf ■dcíiai'-'. íie-:nr.r-er 3 g-LrCál êi-..•rt'i-õ5.á3 a o d-íe-v,'. v m-

.nt-.-lpcrii-V, fisii-a. ijral t- •.i'"C-'íIíCblai eticti.

rèrr r;.3;'éi5 cc.-tr.-caiTiaB.CJrBS t'.';r..
i-.-iais dad -irJas ácy» a--ioa

•'.Ht-'r.ài'

-Siár' o SM., l?^(. ' a - ■

'aO'.!-.'r.5s s-tCB-.-iicaçiB' -

•=o.'^ac<*o ..rr-a - . m.-c- >81-: sP st;
..a:n:ac-d,õ'-i-= .ir-y-v -Jedi-.i-jes .',.c-csi?•:Urs.ím o ;o-,-co o

...Sc aa-sduar as pro-c-jcicci-s dalí -i ícao iâ-r- essa:- ■'ia- oJ';
8[l''C -; fi.íB-jacia iccsil
lios -adái .ie a-is."0 e-
cor-|.'.Blo « .;•■ i'.ti-,'as '

' utt casso ía ••■■vo
i'! lacfà '■■st'■ ;'n-5e 6''"8 c-'crtas ao-oes 3

ifjnc.-n^Won.- ipra-s )-,- a
i.icOÃS

al.jpos Ssá-'45 '.ie
ma '-to B !.-6r:i-.' oa*-a"* J-r

d9 Có'

 -doS 5

ft sc.óiara.i .■.p-;i;.'' tónipér-
cisíias. nut tas.il
-.â-j das tím ,ia; a

'.di^pona^itas t- -i - isi-l stas
'Bdmca-ira !os

'.ontuiid-.s dostB--' -c I -
la 8orBSBi .t.d-os..-ia-i- -.ilág-as r

■■1:11 n.-.â- o- cn-.sc.r*- or. o ‘or s.5-C5 sig^sifi-ran- os '.oi'' past
-.io ;e'"r-d ''os cnais -’s .■pic-'d'/B-.:>e' '•1Q8 6-. K-a c—oi- o

,:ò-j .-ifu-scu.

Jr'. .'..>••■o.'ga.'i 2-31. ás; ■'■its.r:;is;•  .I<’vio- ' '.'.'l-.t" •..■'■;.«s isa
a r.sd-.lB.B' ''CS-paianci.i r'ed'5sr.'s' "r1  i> ■-•■lar.

-:ia--;s PA'B. -sacta: a.-f.sia-d 35
íjiaoCT.-t-.as crt- •'.i-scSo a a-sfSo do o p.i

•r.aií di^àiri .-3;
.1-.-. as! .11 ■=

■■i.;'.iti.'as ■

,vc- -'-ti -sg-'-'

à ■ -IL«( f! 1^6,
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•  .'OlCCI-ruir 0 'U U-Sr i

a* ‘i.''r^d')*.

'■' Cí.jC<<-ljg,c(Ç í' csiruicg. -is /ij-;.:ico coJü-
-. -‘'-v>rr<-r.i)o 9 -arrC' „ 9

r.r,;it6ij.i',<, '•o.-!iiJerr,<rii;ai<r.'; ve -leí.Sí.íéi c r rtíj.víliiar v
« iiec.-3-:i;i9d-< ‘l.ítie i?ts vCm^mií ..V al.iiio-,. !;„av •'
;ijllu'ei oe ínge sués cc'n;,9ijâcie5 . .le vjciüli.-a-
í-ic> iic:

e 00' ero rravra e p^CCPOrr-or-;,
9 f-^ gajà' ar. ali.rKJs r,òs ai,veriti;3j)ef,ç. •r.oávár

•  •- ' c' aanpâ’ proceoir-.eritvs c;i> -Vôl ii(.ic foro;àt vs vjrc
---•'O Oll dá "CfoiMCi.'. I.J-.C ip-rro

l(“ ap.-er.ai.-agLMi loiiar^ao
rir-.-ia nar.í oie.horar a .leserotrenhí, oa ?ítokv'd-., r
cioí al .-iic5

gro r.j-ie :o:- c .ví

CO*''kO lt>>

>wr>0'es ^

-

•  •-9.9CI0-0:. Qtoü:,:^:, joili.j- 9 a -jiio- r-^ortoL ci:ci,,ti.or;
oicov >i'ã aaouvr o procf.i^; Je .. ,iirw- ; apra-roo.-r.

•--teái j-k-

•  :ri.?r e .rvpon bn -af -oaieoéi.v de 0'i“-i.3esú parè ov orjie.-.o^av,beri- comir -riaorer cro esço? ooirosne:-.», os fo-macac aaíftott-
3JC- pCiSitl-ltár-! corrtiooo stír^íiCOaiViC-r.-.o 003 :)-occ-m.oí dc-
envioc e aoieoJ-iaçíftrr;.

•  roanve- :v"j3eiscvs c.o':ir.L,oí de aorertdija-jecí' ?oa--e gesiíc, pecia-
rjog-ca t c^t^.cu-o- ao-o ar. ..K-roaij ooncdrlo:!.! rv,. a’3a-o 0^3
9S';'5iã5 í s 5;eoiaí ae &■■

dí-í rjicxiSd''! ç<iia:-i.eiif._.
•' -aoê.', 0“ .'..r-,c:.ia-, [

.  Jeradav : -c.
.•;S Oiiar,>:■■•?■.

da ^o.çrit

..•(J.i
.•.r,',aa..‘:jv aJ9úá-.'.jQ3

-'i ••aoi o.-.dfv aa eosino • écladad io fc spa.- Ed.
e H.iultos. Eciacódio cic :.arr.oa. Ffiuca.éa E^aoHr a.aigei-.a,
íicijcacéí EôcCiã' OwC-rroo a Ec(ucã;3c a r;i3*ai-,cia
do-se iis cneodKdes oa.- C..i-io,l,ve. \e,;iO':a,s No
.a-sá ja Ç-!ij'.àc-3c Es-roa

arc.ndá-'-

•'i <j'^r»;3 t-'-' 'SSO S 0'^^Í^)Cô
s^ospçr.jr^ír oort^r^e^^rv.jjn. cotn
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-Pr cs . SP3 •. rc-.í.s cic C'-sini. S3'; fn i;c'pp

e->v.ois- iS'. rrt,.A- i‘--er.-<s 'is s..’p'-r-ir.;ó e cprcpef^-v.ia.

r'CO'Pprs' T- CIJI 'l-UV'-- S i>S r'PP'-'5-S; ^-33 3 Sb—ds

y-n; Jtr Ii- a3 ii;3-'t j-M;->•: 'i^-r a‘(rt.3íM  3 VJ:4S ■.oma a

eccsis -ccp reppna - gicjai ore?e'e 'c aK^er'ç sa tiari-:-

•/"lis «j :■' g-spoij ■ •'ic- te:'i-'.s. oa;: cs^r-ié. rji p!:o. m
c ..anc.' >.• < ; s.ip ■ L-=‘i i- S 0r>y,'l9í'ó' ■ ‘.‘ducscác pa-s o
'rà-,siip<L r-.' ■< 'i.«j,K;acác.-?tT-l-/“r'ta iL“ p- P6/-.y.!9,
-'3'ecê' :-Ct' li,-;'''!’ e í!v.-ao CNF..'C>’ :.V.'ír,12'4 eda-
•fx >o 3lir ■i‘sr riwt-ccnaj .,L<íi 11.9d//2'00 f-roperA-*’ ac-

ri''3 '>.“,Cir rpiívilpriiscSPCiO-occo^Lei i/lO' 74V2C-03- ;.
oiroirjí hv-va-.o' ''Docrets ''<j>V200^. PaccpioupcaiAa -1
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ir-r^tcivpr^-açào SOJò tf'í'roÇ)-3t^.i i Stf.tròS  0 ds^
■flje' n<‘ e- ^-^o ói diniúr.iáo ç * '.-«iri/p^i.j-íoç Oí '«rif;: váo ç^içiir
a,-p i.i''i=o C.is;'ii..' i-pMftrsja '-1vni'.'ci.of. s-."-ièr- &s‘o--70f.

ip-.iimp üp ■.'.•!íl.-orá(.á';- sç -e4K-''í-5l>'l''''-5d-^‘= irrivs fe-J-.-
•aooi tefèo ct 'efor-iss >2 cp-^ oiürv
e-^e-cai spu J3i:'i=l cte cocfoe^ -j.cy:*
dis.itiUiilUdJf.

í-es. '! s L. -iiá'.' ccntii'.L.atôi n

P '.le li ■■SCiC'

-s
“ pr-rr.e f3 L-r-fií'5 de ie'i30''‘^àh-N3a..iêdre;a .is U^iâj 'iftra a iev--.a.3

• Ia forrr^çio -ii-Tia: e can'.ir^js-3s ocS P’'-afe:'5f.re$ par# ai:r‘7,.á-Ias a
3MCC M acac* r-ac^cra- sei a Lrjc a: r>«ja ií‘-iciativa. ,a oue se liata
via esfera -lue reappiide p-ala reginacâPíSO erisieo supeno- rival no
gval se prap-ara 'ji -snvjç parse Jesses pK^issi-arais -'"arre pjs ev--
vJáiiv..as Sv.Orc a iel=viiK-ia cos profeistíes « Pen-.a-s ireino-.-s rio
eciM-pe esvolar para o su-sasso des a eiios essa  « gria acác f . rfje-
mpnipl ppin .1 ifr.plerrpv.E.xrP efi az ct-i EMC si.

Cioiini-olc ainda a .in-ãp cp'r-p ari!er:-ormc-' -'r «"Liivpac.c. e-c.-v.ovrr
e poo'Jenar acór'. e i»''t ea-; ft'ri árrbito feoe-a:. fesfadvivl sv riiviri.e!-
pal. r6‘‘T-‘^-v.e~ a as'a;iacáo a e apr-.v^v,.»-^ .-ju rrpip- lais pe-.iaer-oiv-oj e
a-p-: CPtei os pars a crer;a a‘í ;rt-'aef.;rutura aJc-auada oa-a pleno
dese~-o'v me-to da edocacáC'

'o' s? cpnstü.iir em ijira pol!'.v'a natipra:. a Ir-vplerrewtoeó o da
Bi-jrv,-. •r;qv;c-r o rvdo, o irxj''itoraircn(c pe:o ME'C v-ni ddioPviroCõ
e.jm es organsrrcs r.áciOfiSi" rja área - -rriE. C?-'sed e ündin.f., p,

a vd-rr,e">sap e a •levnfji.iaidad-.: dc Sras r a pe i-sanénr-a
e s svitersabii-ciade do ui" c-cí-jeo ccmce BM.X decend-siv cio
c i.v;,ip ç do fpi» e-sirvenrp cie ir.si.anc.ws técnii-.o-i'vdõ-oou cas r-os

•‘•cies de ensir.o. p-lo-izandc- ãdü-iies cpni nieiioiv*;- lec.irs.^s r->nt-.-j
laviiitos v}p?nt--i fii.a-Kairps- Ssca ft-iiváv: r.tevara s^r exaiv-icja Paio
MfcC eri Pó veda co''"- o Consed e =. ünd me respeitada a auto-w-

or s '“'ites "ede odcõ

i-mi pais cr.

OM. vitpacac do MÈC aieoi dp. .lotio cócr.icv- o 'iiiri-tcirc. d>.-.'.' mclijir
fambén cj tomar,to a ico-aeôes e ? vssei imac.á-ó de '.ósüs '!v>
sciv.esso; o apviio a e,vpe* lénc.as cdr, ic-daras *r-vvado''a:* a vi iacád oe
Pi.v-.itur.i.iaoes de acess-S a cc.rirírr.ín'e,'tüs e esoeriér.c.ias oe viPtrvt;

oars.js. ê. airoâ o fomçnro oe esEpcit s e oesoudas sobre curncoios
e ísmos af ns.

0
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competíncias ÜERAIS

" DA EDUCAÇÃO BÂSiCA
‘♦>1'

.V '■ j-y. ':
.  ■' i- , .i>>.

C.ltíU ><;»<> . '

’i .i. . • :

/ '

tí <>^ít<>s: tíé

des»nvoW)m«mo
EDUCAÇÃO
INFANTIL Convive «•

SriocAr

5»a»Èkipar
£«piorÃf
Çíprpissr
CcnKece»**:

C«ím&04

' O oví. O outro e o

• COfDw novífní^ntos

ty' Éss*ut%, fa5<f C€n^s*^Qntft e
»n.%*JÍrUt<.30

• tsooLOt. lempo^. giLjniic^AOOs.,
ref« ç >!»«:> e tr

..-«vwy
• -Ut

Obi^tws cfe
apr6F«*zag«m «
^s«nvofvtmer«5

N  ' . objetHfos ch dpFer»dir3gem
f cípservoívítnento o«s '

*. grupos por fatxa etarío

Portiir.io, r9 d'J.i^.:i;.J-j -fó':.-;. o t:.j.j'K.- Pi--v-,iO-'i o-r
Clá-'.íí-?rOrir’l.’ar'-’U’iÈ^'.'''U. ' ?..v, iVo.> ò,.,. grupOs .x-r 191/9 e!a'io

riós :9-.-si5 ■*■'.' drital^óOPí 0; de er-fe-M racier' & neí“i>
-/o^^ir-^prrT-. E-r. r.sclí linh? põ rclur.õ, c-bi-Hi’ os oirí-ivn:; cJia 05
diVr-.-eU-s g',puc •clfí.-Ti it ■! in do 0“
c.ooricr.c:.!-. co-irix-rr-.c . osíi-aci;) e '.'.'giii'

CAMPO DE EXPERiENCIAS "TRAÇOS. SONS. CORES E FORMAS"

O
i ui »Tl

aioirson (Si02^S012
C'w>r

(Cloárstfo
?'!5>v:c.s

tf rKõdí
t.':

..■'•'iiio é OC.sVis-fl '.'Oí,er..9' iiij a.aii-iMo «pv-aina.-ji.' ríj-.i.í '.'b-aii.-O
oe áO'e'Cirííkie''i a desftrivc'l>- f- idr-^ tif carc Pcr . ■•! codigo
alfanumérico .• j.a C3r'.f.0$iç 30 é T> !>;!<: .*t i3 ‘ neq .'

EI02TS01

Lá!i;f:e«íc iríferí!»

ú't

cr' Cü .

CO
Oi

TC

l:T

í;“aij'’orx A., 'I fA"0 r* r:xi ^^c EI02TS01 'ôs«'a ao v,r ir.ií
cJ /-oefí ^ prooosu^ iw “'«'Vcr q*-
e  or» or..Tric<ír» ber- K4?C(ij«íri3s ■ 1 qr,/..  o / i: ^ '.e* .? qoc s e I

C q^Çl ' -lu dOC C^^vi <»0‘. ''i''!.*!' V,ric-:v5 hãu <. jgi''v
v'\* 'i-’ nr^*** « OiV.-**úi . ►!
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COMPETÊNCIAS GERAIS .
DA EDUCAÇÃO SÃSICA ;;A

ENSINO FUNDAMENTAI.
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CÃcBld curriculares

■7“.

Unaua

Maten&ticft

<1

«jPMi 20)0

. .-ÍS.’

Jr

COMPETÊNCIAS GERAIS^^
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

t

ENSINO
FUNDAMENTAL

O

comoôtêriCiÁF especifk as d«

curncubres

CotBOf^bxut.
wwcSicas^ '

romoctoncios «speciticas do componente

IAnos
{flielsis

An«i
Finais

a-t coIrfCfto n«r*c:ontai

l^^§f]||^^§3iBSS8l «rttcoiiíçÃo
vfiTticnl
ÇniJno Fundarrcniat - Ano^s

£nsmo íuDdBmentel - Anos Rnaii

oro^ioiHao •

obfctoi de conhecimento
unldeOes temátkss
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..-lU’:' d:- rjc;.'; S^ri uc o')2n -.jC'.;' c.-.»-c-
unidades temáticas ■! i<' 'k.í

objetos de conhecimento nc Io -;-, oo tirioro hu vííi-i‘'í-,: ii ad"-
o 'SOO =1! c-r>; daJef oos s iter. co:• i..o;are-:
Cada oo catie :ei'-ai ca c5':e---pla (.ma Jan-a ' JiO' Ci' cie
ooetis Jf ci.r.-e', me-i;.,- .j-.i.r:

-i?nro se 0''-J a -i- •‘..'■n var

■ijstrodo a

•-0,

'.'jnx- L.iOü .1» cc-i-ec -
-c-rmeivei da u,Ja;vjs

r.iÈNClAB - r ANO

fitFOIC G21 L.'Cc'fií l^iT.4r<

Wt!

i

i.' aüíüi'^.» Zdcjt-ri' '.t»! q -j OvvV:*'
o.« diljnoj '';V‘ '.i’õr .-nicí .*..>‘'1^ c^:o'c^rcs

• wja *.'SinjU.’'?

f o ilusrraco f^o e-^í^ivpio « r d? ^ s*' t *. (EF06Hn4)

: hôb^l^d3des

aC '

dé<';niv;~ de .vcr.jo iüt^ví cí^ »'i

4>
Diferenciar escravidão, servidão e trabalho Üvre no murtdo antigo.

verücc»)

c.QyrjtWoi<i si^ ccn-')tt<

Os modificadores de-.;^ri- se »•

■■ Oi.ac.ào üv roi'0.i"ão “i- a;;« a r aO.i deve .le' cie.,«'*v;j.*.'iJa,
codvne.osnad a ‘sisa aí jcs d.vs .sl.inos -\nja as -abi i-ianeí

a «•vniic tdcáó oa

não descrevem ações ou condutas esperadas do professor, nem
metodologias £<,i?c vsccinasinduzem o opção por abordagens

çsrJi ■; .-.ii-biu.- dc.> c ii'ric .i.-v -, ücs v-rç.t-Li oedAçioçiicos, q,.e co:!';,
'.':t .'.t.i-o.i ; í.n.- .-1 Ov; sisti-rr

r.o.n-, rv-n--ide'á'‘Or, ' tr r.evtú

r ■ -r,'- 'id,.*

■ene .in e-'.' rv ? .j..

í. <!•; CnraCTí ' S‘ .'J,'-. .Vki'.' cl.'-..>

N'j, -.i-Oüros csu-i jiprese-.tam ji idades ■“-r.a:..ds w çbi--t-as Je
c.-h-ecin^-i-rno e riac- kiudr'-- -^fi-iida.i para cada -jiic. tou bioc' de
a •■as), K.MÍh .?b'i-ta,je iu<.’-:fiçada ::■■■’ -■ • código alfanumérico
c.i|0 co'ríro:;-ç sa « .* sejí iir,ie.

EF67EF01

:  Pn ii nf> ? -• i»;
X''

fC,' • C!<‘.

b-oco iU-

'■

i»

Cf:

Hj

,!ftgUÔ

U' \  ''

rS .

6'

p^í^rrp r. K

l* lo * j I

C>''^.À C . vw'5^k, EF04MA10 'kK..
■  o-y 4' or.'* '•tr • -
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numeração sequencial íav-i oc"-; •ic ji

L. >ca. ‘ie nào representa uma,1-. h.rt!' 'O.vie' ;’?= -(.'l.’
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A Educação infantil na Base Nacional
Comum Curricular
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',.v!.id..... ;.ó--3 n.ie >% cr «:'/,as cM-ei’'
v e Cl'*-’ .re v.-ut* C.- oiOdO'■ ■ ..ijo..'. '.'f.j-sv-s .■

v,':..vies leori .-e; v , si., de ó;.' laoo;, oe; Sua i
•ati.as. \:-sS3s .íxpenért i-..

■I -.v 'O'

, o 1 d tem ••«-.

vic

.1 •• sn-l liar .• ' !'.ci j i •-•ro -t- a

..'ílv.-^e-. c.sfl. -hi.ai.òe-' r
‘ii'iii.ás v .='C . iitrc

:av sv.,-. vio-t >.do --v.s.-.e; iá' o.- udEiPS ví -eco' tiecei' nfi
.  . iist •i.-.--!

> '■ c .xri <: ' Oí - "f:-< s‘ ■
l■3lel .-icr-áis. cC"i-oc-' 1, 'd'.

.•vo; ■;-■ ■)

Corpo, gestos e movimentos c
1 me'i; '... !r''t

,  ;.| . a- ■'iv ■-víar.
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JO -.'.-o Clitorr.o rili<OC‘'?C?rl' í"I,-v;o,;,. >, ■,
.r IT ;■< „r-i e proi’'t.:.'«'i-5 CO'-1 i..'; .üt-íilcs •V-.'r-; Sl.

íOf. 'e o jr..t-!..n ^
.'-■(.•-Uf!; ueísa -;oi uoro'iacir- -

ií-.-íii tcit -iá".c3o .w, rr-iurfjí v
:ur,o -.lar. JlK-if llt.ri

jt"

oii-it*-’e.
 iltiJUâ-

g-ins coTio 3 iriuíics a c^3í'cõ 3 '.ssf-y, j; iorrcôdeira^ ge
d-3 CC'-,;.3, t 3.: 5e

’s:

cor^iimcarri e se express:*-”! ';o
filtre coroo e-r-.ocáo k
-ilOÇr.Tr as :i:>-'Sac60S !. fuoCÓOV CiC .O.í -Or.í'' o

n.-aij-sçiem A& orac-çav coi'heoer-' e rero-

l.Olf í-r-li'. gí.-i.tot
e '“O' iv.eriLo; r-je-,ii(iCõfr, su^s oota''C alidaoev e sff ■•. í-i.iss,
•.leservjivindc. ac masr r,ch e t, .;ije c

i"' r •>:; i juci irten-i ta-lc ' 3.'„i Ka Fcin-
terrc.io. õ Cc rfc

ac-cijro c 0,0- ooae sc

1 .iCiO ■‘ao: o c:rpo a as ..ra-c-as flo*h' çent-asci.spo
o 0 Oriiricif,e orv a-jiado das !.>át,aí ocj.íyojr.n^ oe
tisico, '.>riir ’tâuas o^ra j t:iiirfr'.^,oa',ão  n a iii arjiAi':
:'ur..rr-5-;áO. <’■'!>;

HOaci-.'

a áo o'« 'í a
á i'5;ii.uicao esc-'.'iá' pre.-isa .-.rornovar cpcrto-

" o.-j.ier, --.cav para jne js .r ar.cas posr.s^rc serno-e a-. ■ate roo
ri seoü oarea y viveu-eíoi-ito luoi-to ■;• na rnty'd',âo

C'ar í,p-.p o '.^pytorio <;y ino-irr o-.tjs. s”-,*os. o  sons e
-iir"ic<<; ,oT. o toi cae gy ioo-t'-i v.sr ajo-
'.'éo e uso rio asnftr/. coi'- t> coroo 'ta ; cot.o íenii.r roír. at.'>>'0.
at i-?;a', fgal nrar esterrega- .laoici-ai sooiaiiO;, ;y -?.
•lisas e rorcias. s&lta-, sstõ a- io.. if.rar.-,». sc-re-, oar :5'nl,.3ií j-
í-is aiccg.T--t-e ct..

■-;ics de r.\-.oOá-

byoos.

Traços, sons, cores e formas
tesi-xny-- rr'i?;r,-is, r.i.rii-ni: e

■.itiiarin .Ia l■-.5tlU.l:áo es.-.olè.r cos-aLiiiVs c
0't tri-oncics O''.0'S ‘itviOciS V-,' J.VÍ roí-'

C‘y t'!ir 0

x'

'0'0r'-íc'; iry ■
|••[|| oa- ioceis '■ •ii .ersais

Cê.t. .>;• r-,e;t- riy

O' e troisao
y ic g..ór;t'.s. -.omc as .(r'es -isgai; .•pirnuia. r'c » -.q,,,, zoL-.qr-■
foi'0;jr.-!*ia eto.: cj "lósitá. ’ea:ro a tianc.*; e o .ejciirovisual enrrs'
c..' es Co’'-- oa;“ oes.-a; è»pe-i“ntií>s. fe -a, •..= r--r'e.-' psT vá'iy.
■'-guage-s. c-ianao soás Dra;.-ias jrcducoe-, -?rris-ca3 c.. ovUo-
>1? evertiranclo » autor.3 tcoere-.-a e ir.rj vid.13!^ ..'or- ?oi,s, tr=co?,

dectos. cíar-tos "i-ei ícas. yns-.--scóei cancoes dv-st-"''0.-. ficOxrla-

Ooenv. r-ia-ipuóacá;-.ocvlivorsos rcaícr-ais cfic '-stursas 'ccrv.sioçj.cci;
i.sso.i y^rr-er.y.s''C v.-sn:'il'N®n'' rsiru 'pi" n-.j.iti
a- C'-ar.t.í-t O“5e-v0lvdUT-

Cl'.' :

■nto estyi.-.o y r-, • o,

•as tios c-utrfs 0 'ia ’Caii-iatl0 --.i.c .<•; toita F-Oi'-.‘.itt.
a £-01, raçat 'nlaniii crecisa g-cvD -oi a pã''i C'Dí- ,-o o v o-nincas

'ec-pos espaços pato a o scfutát rnar.iiv.-Wivuo -e .'.c •; ,i.3cáo
aitistica ú‘< modo a ú-.- :n?i.er o Jysyciv,_d' 'iient > oa .e-v v idíuda
dá creal;',';tâ-.fft e .da (Vo‘ys'>Ao c.e-s'.'a Jas C'i?ntas ó‘.-i. ;iiiir,<.ío
gjy ç= .ar-iopriep- e lato-ngu-cfCi. r.icrmiar.íiire^.enfí-. ..s - i ,.r .s y
ootyitiaMZam «035 tri egoian.dacitíT, ao .soir.liar -ep-; •t6r:.,s ^ -.ty-
orctar suas c-perioccias c v:vón.;ias artist-cac

CO' -lar. iry.-n

Escuta, faia, pensamento e imaginação - d-ascie nasema rr; 3,,
Cló-lC.ac ílârt.Oipá-, ';'..ri'.''ce,- ;;orp.u"ic.3;i','as -cotir.lõcas '••.'■n 3-
oesioas corr, às sl .,t's ''ityasiyrri. «Vs pir -(.oi-a*; fr.i.-.-nas cty liirerstã''-
dc i.'et-í: rSo os n 0''i'‘'c:'ísft'S oc se., con.io, o 0 .‘sr s costu a

14“

P-t ■
■V c'.i.rv y 'jwtros rtnursus • o: s^s, gu., lò*

coni a 'ctyi ;ceU<cáo d'.' '.Hitro 0'\;g--ú.-s-.'arvyrry 3,1 c-iar,c<3', ''ão
.'.r,p!i,-'.p',,-'e yn,;.j;,y,„r,di. ;.ei.

'a. (• scfii-j ■õ.du

•oc. 'irj I.. ,r c. á de-''-,is iyc ,<rs'-is d-
dreísóc- y oe to-ns’réy'i«.ác .ifi of. r..3-.,-(o-sy 03 .riauò -'i-ster.-,3 ••

í.ii-y .'.ç p.-.'u:ü a :.'Oijo'.' í'u -o-cs-Icj '.-•'■v.tg..-,tio tir
F.ducacío irfõ:.t!|, e- irctr-oi lopí? piC'':■ -2 c-xpe-r y-ciás ■'.9'. «...ar-

es .. d"tüs i-otiuc'- rala- o ouv'- p-sten
■Su ':v'ti,ro O',

i:iZi,'a3 Sv3 Oil-tiSit-útiiO
1 Puse ú escuta';e I. s'0'-is na oa-titipatãc e'-’i

O
.i.P'

ve’fas. p?s iJesciuies. r«s l•.vr'n^... y ai4'.''adi.s 'fidiv dsialrpyr-.te
.'5 -T,Ú c,-,tny,- -.n-p 3,- rniVi p -3S ■.r,gL.3'ge ■'i; g.,e ■■

'Srit-' ò''va."lyiil-r 1.1 I o s-.iiciio 1 p.g

yi’' çirupo e

i.r.â:'iCa Sl- .iiã! y oyiypí.wta
çiruoo totiãl3 .

r-esda leiJo. a cna-i. a mar-ifes^a c ,i ios^o.-ioe CC' r ryl-3cá.
‘SC.r.t.r o'" ODVi' 1. .-.'.crrp.v.ppa- l-'il,,-.4 -iy tt-vres.
çi muiln-r ,e'r!os '|..y '.''l•lis'lt

- í-il.iyv.ir

'iíl^iliar '.t n-gr: ■ a'.o y
estols-. yl6 sai tonstiuptot s.:-.i tor ■.srPtãi. oy i posia 'assiiVs. ••: t.i-
';!'0ccn',lo -j.-Cfoatc-s uscs j-;c .s :.oa :a d js gicieios s. pcriec e
ücit.iorrys Nú Edi4C-?tac i—'-inti' a ir-.yrs.V.i->a calt-.i.g esci .tò -les-y
y.s-tir do Oiif 3S ,. .c-tüs r.oni ycyy , .jjs lus rjojes 31.a gyi-om
f-aiisperei-.e’ axim-ié .-.-laç i-'-;!; .3 ityr,.it,.F3 mr-.i it I P'OPOSt.3:'

OCio c-futôCtor meciisr.ior r-itrc o; toxtos .1 as oriancas, contr bucm
oa’a o oeser. 'Oi-c.ytMo cic gsct; oeia ■(■ i.0'3 00 es-.^-nuio s
■■latâC e da amp-sacác do conpycTne-r,; da mtindj .Aler- d sso 0
cofitdto :

■agi-

'i-cró^ids contos . "íiOi-ias. cjooo co.'oeis .irs
„ ‘.arriil andíidá: v.c.rti livros ';or- 'i 1 gér.yros ■■15,-30 os, n tlita-
•enccscãc entre ly-riiac.dy.s y “s-.-.r.s. .s ar.-yr-a-t.v.agy-,  cia d-'yc-k’ .r*
ystrtta y as fui

u’O0’<::,

ry-ai -.le na ■ipiiC.y.á,.. ..ly l.-v,..-;. ivesse ..;,."vc-
.'■o 'S-cTi escr :r 5 as cr..,r.ças i-socfytnji-Mc niPOEcsesstlo-e
u =-sci to aiie se -fvetcTi

me.J.d-s viue v,'i-, ,^r,-,‘cy",oo y--.,s
i.orA-yn,;.pn3;s

; t 'Sli' .-nte fjO.-CvSy jOiOt.rjSC -2 ",
-.'•••.js i'.'pO',í.-i.-iy-ss. tiúo

':es ;3 1-10 cat '''m licí ':r'n-./-y,vn ..a p da ostr t.s i.,d'í-0
-■iv-ten-a de ieo'“sy—,acao o? -irvisá.

yc- y.

Espaços, tempos, guantidadcs
*s t’iaiv.fi.1
d;rr>y''.s''y-' y"'i .

lusolrvai::. ;'.'er,Je
'i •e'3t'; e^ioacr.'! !

rr-,.nil's 1 c.ris

la Oá: ro .Id

iaçôes e transforniações -
'i.-er- •l■■s■■;',l■l.as cp'i rsp.accs 5 tijrrpi,5 g-j Jitc-eiiies

t'ti:id;, dy tyr.oniy-gi; rstur.sis -.-
l.Jlt,'’ Í'y0.,yi'.as. e'as procyrai,, ;,y

snt et;. • y terrre. td,ò e note
.em e “íp 1. r.'r-'t inast'."'*'*' sbyr, "u'! s.dtf.n.ny

C riiur.do 'isisu ■ SCu i.'-OP-l
-hie

>■-'11 . jS t-.-r.òn-.ercs ■írrr'ts‘y icos C.-
yí'11-1.31,1 ,3S .,s --.3"Sli?í'M •;’X’S Ct-4 ;i'í!l..ru/y i;.> d;!C'?:ll; .1

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC13, Página 33



íicos do '--jxria 5 0 (J-. c.jOei dr Ml-.- o.iiscáci ctc ) c

o -T.ifido • 'Víiliy-oi -“Uv;-;'’'- '-'ft pá-e'i:e~?'?' e  frfirv

st psssosi. o-.t" '•.'.■l'■-o '.vvsrn e «f oue Irsr.shsrr' ssss;;
S5i,^a5 CHI315 -i.iaí. trsdicóM v trut '.■.■tUiois-;: .j d ve^çiJíde tfitrtf

elas '' ilin- cli--5t' v-scas e<Du.'’'èii-:'a5 e ers ''^■^3? outta-,. aa
le-iTe-.-^OMe. ccm cíüib-rC me.-.tdtc ijtiídc Eí iirJC'!^ se de..

— ateirátioo'; ■ íontaao-f. ordei '■ eldc^eí e^ ;--e
''-oiJas <.’0

avo a;ã'' oe 'i-siirins^ a.-.o-hecí^-enlo d* yeoa.et-'!-ss,
•:•■ oEieriT-erit.r e 'ec.e' heíii-ieetc d-i ->ui’->tsí5 t.a-d'esi5 e oianait
0';. Ovt- ç!iidie^et-t' agi.cs-r. s cu'iosi.!sd;- For;s'-.’0. a Eoucs-
V j-3 :n'sri’i' raiecisa -:\oe'ei\'ns ' as nusi.- a‘. Erao^js
aoís.itTi taíe' -aese .ac.âes. n-ie'iiri.is- diEjea/.s ieve>r çia- e ‘-«p.oier
teki tnfi.. evdraar v/^tSc*.
aai= di.isiâr -esrdsEJt és i..si cu’ios fi <d"'e »‘*ísií'' s

:i.i-:ác e',cc!é' <’'ti íi :-iid.‘ ajoiin^idso?-: nsr-, ,:i .
sé.js cs ~ii'>ec:iTieirü- ó-.- e-^rx>j riS'Cd e ío^.iot-iÉvrúi e Dotsa-x,

■jitsr k.rités Je l•'-^lrl: ■svã-.'

rrirjeçôE

.t: ■ES c-n scij v.t-rid:itrio

OS OBJETiVOS DE
APRENDIZAGEM E
DESENVOLVIMENTO PARA
A EDUCAÇÃO INFANTIL

3.2.

a ■13 ídvCê-.a.' ir'Ee'-M is «!.re'CicaQ-jn-. essaecis'? .■i-nc.-aeio-.ii',
1  > ■ ■ 'rs''*-' rof^.e" "cc. r,.sc') -locies e l■.c'l: 'Hac-rtsc': ■"cs d' -oefa . (‘■c.*!-
t et íjs.'- r;'0''‘'d'te'’« ^erer.di^.a.ie'!'! e si'sssrivoivr-e iiEi> r'S's d-ve^'
'•ii—i;o'. ••-'i.- .-.-Kdt-r-e-d'S', ,v; e n b' •
'adé”i> ; ']-;s jr-'os 3'*■ F.

'.-Ef. ■ .t ri-,- -acerrc objetivos de-i>fendíís<)epn p loivimento

-'ecc 'le-ceed-'.' -r. é.-i-e;il í luéd-.-.t ci d". tC'.- çlàr 'js .'ive
'y: v d,é--vs'V. Je -'d'

p .spt.ei--C'Vi -teiist- '.-r^.ari

'.tó; grupos por fal»a etária di,.' ; .i-rctpoi-.d'-i ?prtv o^aostr-er'.?
át c^osfbi-osdPS '.Ip sri .lixaop-i -:S ■-At.irter'5?'.-.',^ d-' dMervn'-
■ dos rran-.at cc"-i-'.r

erijoos “dO rx; 'Ci'"’ sei '.o

diie-e—.'if de

i- iissí.ss '.(ue precisart ■.

■-. estii ev .J etirjE

■r.d-t id E ria "iq.-f •) t; seguir. Tt^O&vü
I-Í tl-.r;. -jcs -.Jd xril'.! ll■,ltío. Iw; di'''.

t  if.-iBivJ ..sçerri r-.' d"<;eevdl..i:-ie-i:o .Ja'
prs’-ci< :.•'ed^J'JO'jiísCOAS- iírar.|=s
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CAMPO DE EXPERiÉNCÍAS
"O EU. O OUTRO E O NÓS”

6 rneses)

n) Ann» Cftóí«âs ò*

ê 7 môses a 5 aoos ií *1 n^es> 5 arôs e n tneses)
<1 CnaxM ̂ecxuara^ íA ai

(B^0^EC01>

P »*'crt>ér í3oe si

(£I02E001>

■ Damorsl’»r At<ru(1«s dc

Cüidadc sorKJarie(i<t<iG

nte^^acão con c'i«ncdb c

adüítg^

CEÍO5ÊO0T)

Dçmôf^strÃf 0!Tj5«t-a pâ'o$

ouEros pcrcPüCfidô'ju€

phíisüds aiferçnies

'stimantos, n^ces^.dadfti ̂

raf cie ifHQir

ações

fí*filiou na* ouUas

cr<anç3j e noj adjítos

(ElôieOÔ2)

- erceber as

iicnitcs ck» $«u coTOõ Cl,

Inieraçôej

possibiiiQâdes

0rir,Ç3cJC'í

(EI02E002)

üemcrsrcar smage r. q<
eir.

JCacioada par© enlronujr

õifici.Idade? e desat cs

(ei03EOO2)

Ager oe 'Tiar.eira (ivfene^ente,

còf^^ t:oof;arça

CApacIdeüiís. recorihecçcirtü
%jbs ço->qLtftas e iwrtaçõesdas qua s pariic pa

<EI01E003)

'ncefôg«r cem cr

da mesma fatxa etãiis

e aduUcs ao explorar

espaços, matefiois.

oojatos brirquedos

(£I02EOOS> (Bi035O03)

Ampiot as .'slsco'Comçart.lni os oDieiot e

espâCôs com enanças da

mesnvT ffínA etCl c adultos

13, c1esèi'voK'ôciQO

atttdde.T üí participftcâoe
cPoperaçÃo

iciterpesi(

.

CEI01EO04)

Comjn.<

dese.í

ut»ir/aciflo gestos,

PdfOwc»cs, palavras

lecesfid

(EI02EOO4) (Ef03EÚ04)

Ccm^gnica'ades,

emoções

Comgr^icâr-se ccm os cõlegõs

e 0$ adijíci buscarde ‘íMimenros a pessoas e

írer<cJo*se g-uc-os d5v.M;cir.pr6?n

mp-eer

(ÊIQ1EOOS)

Reconhece»

expressar suas sensações

em momentos cie

af-meniacão, higtene

brincadeira e descanso

u corpe e

(EI02EO05;

Perceber que as peese

tèm carac tens:I * s

(EI03E005}

C>6:T'ionstr3«* valor^"açâv da^

vâruc;eristrcas ce se j corpo

a re»pe>t«

dõs otitroi» (enançes eacaoilos)

qiaa^s com

caraciet rstioas O
icas

diferentes, lespe tóndc essas

<i)íe'6nvas

CAMPO DE EXPERIENCIAS

■•O EU. O OUTRO E O NÓS” (ContvAuacào)

Crianc^^ pequena* (1 Ano
e 7 rnesesa J i < 1* meses)

Cnançâs pequetw C4 ^nos
5 aros e n rricses)

OCEI01EO06)
jntetpgir com cjtras c-KrTtçni

da mesma U
adjitos, adaotardO‘se

'IO sccral.

eetenae

CEI02É006)
Sespenar 'egra*» bas cas

ito socia* nas m;*

(EIO3EO0&>
Manifestar inteiCbSí' e
ifespeito por Qifg?^nt^5
culturas e modes cie wdà.e bMoçâCeirâs.

(EI02E007)
SrííuIV'S'-confNtcs na?’
ir jeracões e bnncadciia^. cc
â onentoç^ de um adulto.

(S103E007)
! US3’ esrr,at‘33! ü; pauTaciOs

n*j fuApeitú muruo para iidai
com cenf i;os r<

; com cnai'va£ e adultos.
interações
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CAMPO DE EXPERiÉNCiAS
“CORPO, GESTOS E MOVIMENTOS"

Cr.iWças nítcjiiftnss 0 anc 0>dxaü peeuftnfts C4 ̂rtoi à
Q 7 rr,ese5 3 3 anos e "H neses) 5 anos c H rn«í?s)

S«bés ízetoal ann

G meses)

(G(03C60l)

Criar ct

' CSÍ02CÕO?)(SI01CG01)

Mcvjrrentsr as partes

do coiDc para

ccrt-oraín^crre err<

neces»«dodes e desatcs

Acropner-se de «ístos e
rrcv meMos de sua cultura no d^vt

cuidacodeçie dejoços e

corpo ̂ rrnas

i ficadas de expressão

'tos. ser>secôes

e er^oc^as tan .o ras

Situações do cot didPO

qitantô em br r.cadeiras
dança, teal»o. música

. bnncadeu.

(EI05CG02)

esDOCQ. Demonstrar co^itrple è
adeduecáo do i»s<

CO?“

;o9os. escuLa e reconto
de histõrta?. atrvídade?

outreis

■alto. im QriocACte“ós e

^ (EI02CG02)
l'esíc<er seu corpo

. onertarvlu se por i^occ»
sm 5'frite, Atrás, r-c

(Et0KG02)
íxoerimenta r 3s

possibilidades coipoiais
(V»s CriocAdecAS e

>, dentro, fcrj etc , aointerações en ombicntes empoo
aooih8dors< ft desafie-li ei'vo m b-mcadsiraslver

fí atividades de diferf'nrs<.
possibiiHjddes.

(6I05CG03)
Criar movimentos, gestos,
olharei- e mí »f em

(Bt02CG033
. Evptorftr ÍOTf

defiiocamprto nn Mpacc-
i tpular >ultAr, dançar;,

compjr^ando Piovirnentov C'
çeijK ndíj orieniavOe.».

(E10KG03)
imiler «estos a
movimentos de- outra»

bdncadipra^.iogo^ i?< riança
atividades «rtisticü como

.lal-vâ munca

CE{05CC04)CEI02CG04)
Oifv. V. t^ar p

(EI01CG04)
•'<>rtrC!P»r tJ-í c uíckkUj çIo
«e j corpo e da promocãc
do t'em-8it3r

cieAdclar Inícrv'grí'S5lv»
1 ^(^e|.^endéncla no cuiüodo do autccuidado relacionaooi

a n<iisne. alirr-e dacâo.

ô confoito o apAftncj

CEfOSCGOS)
►; V3'r e f'1 te Ccordonar

manuaii-

opíeau-â

CEI02CG0S)(EIOKGOS)
UMiZ. rft tiapiiKÚO*?';

ater-d: mento
intei estes

sitiAíçõe'.

proçjrçjs

>s hi3D li idades manu
OVin.en?

de preensào, encaue s
Ançam^ínto ampl-
SL.i.i pC*SSlt«llhÍa\>S'i5 íi>
i»>Anwieio de difersjntes
nsatar e» f od etos

ío n u i'dí> <'-r rm)> par.i
cesiidArtos ei■'ifcsíint^ar. pmtAr.

foihear. enlru outros. div-eri-M.

CAMPO DE EXPERíÊNCIAS
•'TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS'

C-w^as Ci«iT. neíií-etias fl aPO ‘ Cnanças oeaua-ws {•! «aci a
® 7 rr«ses a 3 s-íos e n mesas) 5 afwis 9 n meses'

Betiês líeroí 1 SM
6 meses)

a <E!03TS0t)
Jl 1 irar sons R:OCtU?iCOS

fEI0275Cít;
C'xd'- 50hs com -moteo

e nstnjrriontos
muSiCâis. o a'O acompânnar

diversos rj?m

TbieU

dp musica

CEionsoD
‘ >pior »r scns produzidos
com o oropfiCJ

com oOietos do amb enw.

lais. ohiotos e

íCAiSinstrumer-tcs mu$i

ourar-te bnncAdeit
faz ae conta, «nrensçõns

de

rlaçõ^ müàfCais. lesta»

CÊI03TS02)
G»p'es5ar'}

mpto de dei
»tufa, cofe#9cm. dobraaura

e escultura, criando
5>mo'us*ües tj! :jim->nsi«fuv<, t
rnciim>'ni.icfi^is.

livremente
<€!Ô2TS02)(Êf01TS02)

Traçar rnarcas gráfvi
cm diler-TniDS suporu
üsandc insirumer-ios

riscente» e tintas.

matenAis variados cc-m
ppssibiliciadeii ctf? manipulaçÃo p<
íüm lu, mas»A dc modelar'.
evrrlofanfir) cores, texturas,

sjpíirfiric;^ pianos, form»

<eí03TS03)
KO' onh«{;í-f
üom OntensKi.sd-?. ouiacâo,
ailura e limhrt*>, utrizando-iis

ias prod;.icôes sonora
e ao 'uvir rnúsicas e son

.itiAliciaOes cia

er»'

(EI02TS03)
UtiiiZar^l-ft-r-nrr

(ÊI01TS03)
fxpicr.í »za< f 'Pt*

d«s|>m
acompanha' jnncodeirt ankb entfe em brnvcaüe r^f

»n-;*óeí. m^ísicav eí:an*ada?caníaoas. cencõesi.
v»ocl:v:> e m-eiod-es
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CAMPO DE EXPERIÊNCIAS ‘^ESCUTA,
FALA. PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO”

(sefo a t ar>c ̂

6 meses)
beri pequéftí»^ (tanc CNança* ;>ftqt«!'W4s C< anos a

: e7 meses â 3 anos fe II meses) 3 anos e meses)

CEtOlÊPOt)

:cr>Hece' auando é

(SiOZEFOI)

D.OiO^r Cf

; aoiiiti
■ dese)'

^eiOSEFOI)

c\0'CíSSdr ide:<çrianos e

i. expr^ssanflo saiis

récesf.KtaOas,

jrvtos e o*

chamado por seu

e 'e"Or:Ci4Ke' >c

SObr« &>^âs

rr auem

i. PCI meto dcv^ivef^ci

de pesioab 'iGQüagem ora; e

(escrita esPCnlaneâ./ de
fotos desenhos e outras

♦orrr>3s üe e<[>rer»$do

:ca
conviví

(EÍ01EFÔ2)
Demonstrar tnier^ise ac
ojvir a ieilurv do poemas
e a af;re>ertacácj ae
n^jsiCÉis

CEI02EF02)
ifioíH.r cer et C''a' oif^^enies

loias >^

a iteràcõs? err centpas cie
. roa» e tf^xto-» pcer co$,

enhecor

(£l03Ef02)
^íar trincddeir.èís

iniedas poofr.ds c
cancces cnando nire

arcí^-acòes « niJTio.s

(EjôlÊFOI)
Demcnítrar Interess »«
ouvir hi5tor<as lida* a.

(EI02EF0S)
Df-rnonçlrar inte''efi« e

atencác »lí itu

ÍEIOJSFOJ)
-sa-ilMíf if ?«lh-íar ii»ros,

Tido C'rrert.»r-w
p&r líimos e ilusUacôes o
te ('tardo identifi ir Dàiav

r^
cont«*ddS. observar.dü
‘tiistrAÇdes a os
t''iovimdn?of de ieiti
adultü-ieitf

r j

í riCKlo de

dc hislõriüs e outros texto
difere noa nvto
lUíStracões e ôtompannardo,

men ração do <yIuUü*
•ffejíor. ô d:reç5o da le tu a ídc
ema para baivi.. da e.saiierde
031^1 « diraitii)

rc
dc

segurar o portado' *j úi
vrar as paginas;.

ÇEI01EF<M)
Reconhecei elismentcs
ilustrações de t>siot
epontandci-os, a pedusc
dc adulto leitc'

(Sj02£F04)
i FormuUsr o «esoc-rder

(EI03EF04)
•Recontar >ston
e piane^ar cc eí»vamenie

>;ívidas

perguntas »cb>e fates da
hiStÕf r-arrada. ■cieri'iica ôndc

; ce^^arics. personagers e

pnnc.ioais aconiec rrentos

icecs s de
encerac^^ê.s definr^to os
ccriWlos,
a esirtiura da htstóna

personagens,

(EiOlEFOS)
imitar as vanações de

íE(02eF05>
ftciôlar !e

tEI03EFOS)
Recontar histerias puvioas
ca'a produção de reconto
esento, lendo o professor

•f .nbã.

r!énctôse 'ates
âccrleciocs histpr;<
Mmes Ob pecas loaira s
dssishoos >»TC

ouvidaertoração e gesios
reaiizados peies adultos

s.

ler histórias canletr.

CAMPO DE EXPERIÊNCIAS '‘ESCUTA,
FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO” (Continuação)

, C^nsK Mm ceaje'iâ4 (! ano ’ Crènçásoeatie-vw (eenoi s
8 7 nssss a J aoos # i! m«es) S anos e 5! meses)

;c*roal»ioe
6 ms4es)

O
<EI01£F06> (EÍ02EFO&) CEf03EF06)

FrocíuSif f5iMS pr'>t«r
histori M, urôJi e esc
>,eâcnt'2 cspchtànta), cNn
sitjsçóe? com funcác
signihcativa

ísfof tà
p.do I eraliiu^fíte. ccoutras pessoa? o

tnr/jifnertos gestoa,
bãi0üCtQ5. faUe out >
formas de expr essão

temai/ suçieridos

<EI01EF07J
Conheceí e moi^ipuli
materiais .mpressos e
eudieVIsuais em drfer€Pt«*s
üortòdoifes revisuí,
g bi, (Orhal. cartaz, CD.
,*ap/ef eteO.

(EI026F07)
Manusear diterenrt
porfadorâi ce^T.iais
oemvr.st.'4

(EfOÍEFO?)
hspoteses sotj'e

génercs. fexti;aiS veiçiji;
en portado -es conhecidos
rççorr«;ndo à estraiecias de

r'vacão grahcd e,/ou de

seus 15 SOCidlS

!e;h:fâ.

(SfoiÉFoa)
Parttcipor de situiiçòes
de escuta de ".e/tos
err, piferenfes gêneros
êxtuai» (roemos,
obu os. contõa, rece>t05,

quadnnncs ar>unc-cs etc.), aventure, tu ir;

<eK)2EF08)
Man.pular text

ampiiài seu cc

os e peit cipo*
de 3 tuocòes de escuta oora

(EÍ03EFD8)
Selecip.iof iM.r
de gêneios ccnhec.aos

ntoco co^.^

diferentes gênenx!» textjau?
(poriendas, h^stenos de

a ^'Uiò of um acuüto e/cu
uo orõprrà leitura

pa/tmdo de
cariazes de Sdb^e esses ti • tos. como A

cuperaçAc pela memo.na
{30S .(UHtretCCCSiintiu,

saU. cardápios noticies eic ;
P'
etc)

(EfOlEFOd)
Conhecer e manipuíar
cl^fcronics .nsl'unenio.5 e
supor.cs de esenu

(E{02EF09)
Mani

(Ei03EFDd>
Levi^nU' r^ipõtesês em
rolacõo a linguagem o.scnta,
re« izendo reg:itfe» de

IS g'af*cos. pa.avras e textos, por meto

I

mstrurrmntos e supor m* (if>
escrita para nesenhar. traçar
letras e ouí*-'
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CAMPO DE EXPERiÉNCiAS “ESPAÇOS. TEMPOS,
QUANTiDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES”

(à ano^ aberr r abo

e 7 a 3 aoos e 1' fneses)
'àéhfA (zeioa 1 atv)

6 mews)
5

(£»03eT01>

Eítâbei^^^r relações

dô corT'parôC'ào entre

Objetos observar.õo suas
jpnedadeso<

(fil02gT01)

Explora’ c cKsscrsvvr

semelhanças ft diferenças

enfie a

íi'C'&rieclades dos ct);elos

(tesoura, massa, s.amanho'».

c i<<»ct«n5t!Cbs 'í

(ElOtSTOí)

Explora? % descobrir as
pfOCr<®dÃOec de obiecos«

malenats í<x<cr. lcl

temoetatura

(EI03ET02)

Observa? e oesc^er

•nudanças em difere<*<tes

^laneisr^. rggbtrawfga

de acóes sobre eles, «m
‘er,»os envolveníjoe/pen

fEI026T02)

Ob.*»e'v»v ?ei»ira?« descrever

incidentes do cotidionc e

feTõmenos natuns-s SOfan

ve? e remove^ ven?f>, chuva etc)

8(c ) na rnrerec^c com o
nroride h»‘ca

<6}01ET02)

rXDiOiar Iftieçòfs

de causo e efeito

(transbordar.

usVJ-ar n

lenòmei^os naluraís e

artihc^ais

(&03ET03)
^c^ntthcar e selecionar

(EI02ET05)
CoTipíutílhei, com ouI'A3

crianças, situações de cuidado

de piaritas e ortimais

espaços da instituiçá
vini

(glOIETOS)

' xprora^-oomb ente

pfia âçâü € übservocio.
maniouianoo,

oonrtmentandc* tt

fa^erdo à>si: .*>t«6 rta‘.

lonles de mfcrrnacóes para

'esporder a questões sobre
Per^ómeno*.frature?a. si

conservacâo.

CEI05ETO4)

^eotsuor ooservaçOes.

maripuiações ft med:dâs

tisando múltiplas l»rgu«Qft''s
(desemo rçglstro por

if.ntaniímeros ol

<£!02S'Tr‘4)

identificar reíações esosci/iis

ftm c'ma

embaKC. actma. abaixe, pn

(ElOIETOa^

Mamoi.lAr, «iicpenmenta'

ar'ü^

o espaço pot rre»o

de experiências de

deslp-amentos de f1 e uos durante

(rf-vVron erpio ar

c dc odo) e tempor,

dftpoK)

umes.

espontânea;,

siijKKíesô
dife?‘rnfesobieros

CÊI03ST05)

Cias?

de acordo

semelhanças e diferenças

3? objetes e figuri
(EIÕ2ET05)

CaSLihcírobjeTlO*.

considerando determinado

atnbüto (tamanho, peáo. cor,

(EIOIETOS)
Mar iputar mat'

diversos e variedos o«?a

r.orrpamr as d>ferences e
sime hanc^í ent*e «■!

»

CF.I036T06)
r^eietof feios lrT^p^^ta^tes
sob^e sei nascimenie e

(EI02ET06)
litiii; conc

(ElOIETOe)
Vn-ercw cl'íerentes ntr-os
velocicaoes e fiuvins nas
meracòei e«n;>c&def
i'emçto'iças 3'5l?inçcs.
escerregaderes erc 'i

eitos basicos de
fftrrpo (ftgo'a. antes dui.^nte.
deeois. criem, noii* amenh^à.
ienic. rôpídü, depressa,
oev^gari.

desenvolvímenro. ct historiA
us familtares e dados

corr.ur^:da<3e.

CAMPO DE EXPERiÉNCiAS “ESPAÇOS, TEMPOS,
QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES”
(Continuação)

Crjanca^ pequ^ras 0
SanosaTmessO S âi.ot: e H r,\eí«4)

Cna',£â5bsrr pecjusnâi <!
' e 7 írese^

Beop? '2src a'
6 r«,i8^5

Q (E103ST07)
RelDCionçi' nunxer^

respectivas auant dades
e »denüficdt
Oeoüis e o
seauencia

as s

<Tntes. 0
entre uma

(C103ET07)
Conta; cr:

pessoas, ivros etc.,
ccn.jfexios dl versou

mte o uasctetos.

(ÊJ0SET08)
[ <p.'essai meriidas (pes*
altura etc.) conslruTdo
9ráfi< básicos

(Ef02£T0S)
Híigisirar oom números a
quenliuade de
(.mennas e mennos. orese.Mes
c ausentes; e quantidade de

naoças

íbieto*. ca mc<ma hoturez.^
ÜSfctCj.(bcncta$, bolas, ii*
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TRANSIÇÃO DA
EDUCACÃO INF-ANTil.
PARA O ENSINO

FUNDAMENTAL

A

■■ -.iliòs í-'óo.i- Oo S.'J 'C™:,;.- '-iás r.à i-m *0

tlOCl .zrd.'j.‘

•19 jn: 'dj integração c continuidade dos processos de aprencíi-
2agen5 das crianças i'CSOCi'rj“>: '; Miá.- sir, Ir, jyji-i . -.r- jiri-ic t .í
Ki.Xõec Lj est-

das rr-eoiacíes oe r. “1-h'.a. "c:r-e-‘.í r--uo*,sr.á' o er.far.a'

r.-ti- csr-atorjia-: tio aro r, nn-r-Fo o aPcptacâí Fa lio da--a ar. r-n 'tas

Q_jmc para os ooosnie*. d-:- -npcic -juc- a cc 'aaiapa sc- ro", '_o -;ot

dose -lO joe a c-ia'-.;;, .o>Li- •- i o.

de tortinjidade de .-eu cor-.ur.o •..•jocai.v;

irc>o oa-ã o-.io ■‘..aja e,7Lii!ip-i.- <, --e •.f. "pd-ii r

I. pe fazc-- -iri- ..n-.t, per5!.'0--í.v0

■-'.i-ri líso. ■? i-.io-r"p;óes rorr o,-;-, 'sIó-.ó
t-.i s;'OS 1..P evíCienc.erri

■pnrio dc sua írôrorora '3 Edurará-o liranrr ctocrr o;.,itíi:j„.r oa-a
a ccn Ri ee: '.-ac t).. ."isic-ia oe sa esc 71?, jo a u-io rio Eris^r-o
•■■>iviàrr-“--ti*. Cirr.i-eisiio oo vs ior- - r-r.-Cí, '•'•rit-.- r .9ir -íriie çr, p-c-
re?sd*es oas es,.oav oe fiduú<ivã,> irifa'".;i e de Er.s no -
•dr.oi Ir riao tà'r,-ré-'i sao mocr;a'-e-, rara faolco' 0

. n •Pisa otapi 09 •' 0= as. ‘.ar

r,'.i iroii.v. o,, ourios

p^ot.PSS-ir vrce*'-lado-- r.-.Css crianca-- ao

■.arcao i7á-.

Od.rr J svj o.-ir.i qx- es rreiiv.is <.i,L'i..r.,--r. r..- o-i.saf os
d , li.i is-;r.r-. p in0|.p,»-j,-s,-^i „f., ,>g ,  • e"
d,..:idas a ror,* iv.i-.Hade ••1a? aprenr.i ,7 ■••jm? e 0 a. ol'-.'-ier,t.-,
tio rnodo Ciue a riova .'i son 30 Cd"st. ..la com •' 9 fj -r or. od ..raodoi
-.atem. e <3.3 .;aca..e3 cie laper. e- i-ano-:' a •raçifrmr, 9c-it- c -• oí- rj'-
t -uidaje 03 !iet sd..,' peda:)...ç)ico. Nessa di-ecdo. ;3n.si.iei3riJo ci

.Or.-fi"; --ilic-

ôvlr<“iic-s- e -p-. od;e;'.0'. tr-,- as^rendi.-aqai- e ;>esr;iv,ol.ir''ei't--
.•pnra-sa a síntese das aprêndizagens rri-.e-oda, err ,.aaa ^ a.iion •da
erO“' lé *•■

balizador e indicativo oe -lO p-
. as?-’ ■--ircese de^e ser con''..'aaii.lo., r.or--,, elemento

,1- t-:or. ■:■ :;-.;•
monte- -33 E-dptacãt' iníant. c- ciuc s-:rap amp-aco-: ; ..ptc-hindacios
-r' E-'''Sinr ” .iii i.irr.e":,",;. nnr-r.c . r-nrl' poii s :.••nu ..-1

o ócessc' a;i cr.s.r.o -urciadie' '3

IP
O eu, o outro 11 Kesoedar e espiossar sentin-antos ü enioçôes

Atuar em grupo á dom-snitrar interesse em construir n.pvas
relações, resoeitendo s awers.dade •-■ solitlarirsiide-se com
outros.

Cortfie^rer e reiipeil. regres de convivic- iiti.eí. inaruf-stjndi '
respeito oeio ovlro

Corno, gestos e Reconhece- a unporiancM de sedes e situações do c-otiOi.s-io
que c-pntribvem para o cindsdo oe sva saude e a ma luienção de
ambientes sauoáiers.

Aprese.ntor autoncnira nas praticas -nt- Ingiene. alimencoc.ío,
vest.r-se e no cj dacio com seu faern-estar. -/aioriZanao c
próprio co'pn

Utilizar o corpo irtcrcionaimente tcoir- cnatK-iaads. controle e
â-deaua-',âoj como instrumento oe interaçáo com 0 ouirp s cem o
meio

tioomieriar i-ianiiinaoBS rr,aruai5

movimentos

Diccriminai 05 oile.-enles tipos Oa son;- e nlmo!  e interag r com
a rnOsiCa. oercebendo-o como forma de expn
coletiva

isâc inon-iciual ecores e formas

Expressar- po' meio d-3s artes vis

Reiacionar-se o outro empretraritio •gestos, oaiavras
brincadeiras, logor. imitacces observações e exp-essao corporal.
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t<prí»i^Ar ideias. á«ejc»5 e disi nias siluftçôa^

de nterscão por diferentes mçtos

ArçjkKnenter e re^átâ’' fatos oralrr^erjte. &:n seQueAcia temDO'dl a
caosoi. crgor^i/ondo e adeQwando sua laia ao cor^texto

e produridâ

Oij*-» çprnp^^enoe^ contar, recontar e criat narrativas.

Conhecer diferertes gêneros e porta<toies textuass, demonstrando

con’.orütm530 aa funvão ̂oc‘ai oa escrrla c reconhecendo a leiíura

como fonte oe prazer e :rloTr>aç?o.

gue

£.scuta. fala,

pensamento

e imaginação

omea» adiíriuadamerte € comparar as propnedades

dos odjetos. esiapeíecendo relações enirç eles

;nteraç}fr ton

artifViôis, d^imonsfrando cuno^fdade e cotdado e<

idenlrica«.

me o ambiente e com fenòmervjs nafyrats ou

refac^ a

Espaços,
tempos,

quantidades,

relações e

_trar^fornv»c<«'t

o reiafi\'o â.s noções d8 grande? s í.maior. menor,

igca etc.), eí.p4íÇd i dentro e tora) e medidav {comprido, curfo,
grosso. fir>o) come n'e!0 do comonicacác de suas experiências.

Uteizâr jniciâdes de nnedida e noite: dias. semanas, meses e

ano) e noçpes de tempo fp^esente passado e futjro; antes, agor.s «
diM^ú^s) responder » necessktódes e questões do cocidlarío,

idi?níi*n:ar e registrar qudntífWdes por mo>o :<e difçrentci formas

?se rtacâo {conragens. desenhos, símbolos esenta de
dR gráficos basíco? etcj

de ruot

nnmeros organ;

O

O
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4. A ETAPA

DO ENSINO

FUNDAMENTAL

O Ensino Fundamentai no contexto da

Educação Básica

^  .i-ioá—uiirsl. i.-OfT’ r,'y.-e i‘l>os <l‘r á ítir-'’ I"-» •

C l-J--'

■1o c •: 30-. 'C-jcenr

'ji'' ^--lO ;.i-i l•''u idi'1. js -tí

r-,- ■).. ■;iol.-

fj.oiscrto íòr.Cd rticr.ciof.í.io i. -:rc -v !■! oioi'
Due 30 oii. 10 oo-:-e

3 oipt-.*--'.

c;.'ro,. ..'onk. .i

0,1 r' i .U-t;. \aci.,-'-' • - t.i'; .r f -
e-'!\ f.;

oe- ‘Jovfr Ar.'-i: yí'.!'"' ev;-^‘.
iri-ioar-ca?: .-naõe''i d^saf o? s sbctacà-? no •. ..—i i-r í ps-a ftüa
cCfiCa OS' «tcotariracãc Ci-2 -riodc a ;o;Cere' -os i.i2:..r,v qo--- c :o'rc-'r.
■ à L O^sogorr. HÃO 5ornen’e Ér*:c o.i íiaoa,- o-; õd.jcov-o;- "'-iS
Urr:tv'-'i ‘.-'itrí.- ao cluao ‘aaaí "jo t i .sif.p -•"íC/í I'; o.íos 3
Aiioí ^)i'a ‘
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e -.It • r.1
' y.:-n:

Essa .'or-Si..jtfFa;-ao r.os pfovos p •ri:!'Fl7;trao'tf:Firps; tf vas o’á).',ji >;.<
cult. •-íigifai -'-o .•...rr-c i,.', -Fp.-.í i;vpf ífoiiipora p.j-a -.i-.p ii-ia oa'rir-;
PátÃc F-'.a'r pfet-.a “.:'!! c» r>&s p-a-k-as rcF-dsi-F-DO-tfi^a at fífí Fi-ç(.,apptp
PC pai-tf dos asfF, q.anFc-s posss te- l-ioar. tis-/ oprrr.itp >,v-noo"n qF..,--
Sir OvSStI ttfF- >.*1’- 'J.3'.v qa 1'i F^iid/ J3S í ngsia-
Qtfo.-' na tiiFOc-j''.' ctF, .ViitF- akiF^iss .,..,-‘3197 ..5 oopoftifasi' ;,..j Jessa^í'
..•cj.iprr.tfiip ;,-rrF.-, iFa- .qF.P]., ■> .i f';. ;i-.'1,.íi ,p 'py.-ji, esont-s.; irp.-rh

faF'F.-lc.f-»a rrdi''!' ,r/F.i prex-Ju;-nvv: ■vqv.vs stfPtKlOf.. r/'Oetfi:s./
CHiea'íu''S .i.-;oro; d-t.sP-; .niit o -.3 .3; .'idaj'.. cJ.-.' sOFirif.is; rlcy «'■ •
.•iqaoí- tf-r. íF.cti .ntao rfos 319', ,-Li.ia-s •, ‘icccocr las cirativas '. r.^aq-^s
tiFíCiF.as" «:c. fá''i alg^.c tFp.a q.; f.jFaoac. sort. esies fíAorneo-as fvp
F'Pt..-.i«ye:TF. fOFF.F.jF;,, „pico-Favá, tf  f..-;ij!F i;)s.,f.Hi.

idtf ■■a:» Jo qjsF

PFTFF

O
ÜFtfff.v fcifl' a d^.0" pioc.F.rv -r-Na-F-.p 31 .3 Cfj :i !ra r;i:i odfcFP-..
•>■•; j-irju-sfjFtF-F'. t- Qifeo! 'íirr, l^.•tlarF■.■:Fl3•:. dr-Mp ac.via
.iF'c.3rcs. co-vf qa o rivQ oc b p-Fidíslva lOaoF: 3'c eCFijCos ..ix- q-o-q.-
■/■prti a ■•iipuidi do

qas ràF|ip--t-F.

'Oa TiPsc.s -sví-Fpira, F-np.-ioadó .1 -.j itf'..l-V' orv 'oiF:t.iiPtri)r-Fpii-,,-/,, f-sa
;.'.’'jp-jsi.a eoriSíFFí-a -:o-ric. oroa :h sf fp- r.-'Fí.i'.OF‘à s a '.l-versida.ltf
csilc.i.al otip ade-F. 3 i.im 'aíit.cr..-3 ciassir.f,3trno ■p.d..ci-3oi5ía. -.kip
cífvs.f. -FF.idvra BS I .pridiZp.s.átfr, (1Í-IS-: la.-.FF;". p F-'.s*S'j!as. V iiiSvrtaF'tt

.•p-ooàr „ p.-ii.piip ; rrFtfrpma; .) ...Ito, ; i'-x',Flai. a coFtura qp
os.oss.s -t - liiin-.s da; 'aFfqia;, , u r. ,f ;  d .'j.t.-l 3. 1 rt.r.-Fs .** Fa* ' s p

‘.Itf f'..rirFa B iiã B--; r 11 -sa a'P;-.l acáo op 'app- lori-' p
' ic.flO fZ Fraiq sooi '.il‘fFrtfril',

'ifj fiíp

iioJa ai'i itfiaoa-.. a Fvr.c.-siqao-/ íuFfj-a. caoú d z-
Fqi,.- 'FSa::. dtf Z:.l, ff <ju,!í l.>a,i.;., ao oa ; .• ■r'J;-,:,e''as. dá
vã'.-. '(P s r.B ", r.r,-F.,las ■’ .íFrv, •!''.i •' (;fi;". a prr, ,1A r/OFTiJm.>l.i p.- Ofe F_
Vá tfd.a-.itfs fc sstf'.'
9'3 'd'.- t. af.tf .1.3 OPD-.jÍBCã.-' ora-

SHX' Stf .L-.-í

‘•fofo- ' 11 a.ro' a ir-gii st „ ,ié;eoiFrptfid'.'. po’

Nfó SríF-i! oo" a LtfF :.'1;-lio -itf C-- fJc óo ■ d-; zO'd2 ciK'avzou-itf
raov/tfr- a Lvigi.a ár.!,siip ra da ii-ai.; L.Fjias), to- xinda pois>vps en-
àiiiP'-.o F-aciqrai •pb-.xo’ d..>v../sí?s ■tflaq.oaa.Jss u riè>.á.-sidad“ f,:io
rtísoeit'' a= paF-tccjarijada:' ■Osiui-d 0.35 aa .'•nn.ry.taaa •rjrite a do
i.so dsssa fi-fOu.í nos a-o.nFeFrItfi c-.-.coVífs.

ã.ss-r-F ó ix-icaniFt. r.ipact esvx..
p/u-.-ir-aFS a tr*E‘F'

p'onrF-.-..rF'C vti..}r zò' a'. rr-ai..'),ai3rs
■-o. .,>.> daF!F‘,í;r.;i, ... p 1,1,9; lápi a svr d.rtf.|í’p;i".

s-t.i.acòps p .vFi'i/‘.iFas r;j'r..srió; r-o.-.jcjas not i/SpOS j--g.jisti‘i
orc-zonavã: lFri.i.i'..-F.;c- -'.F'OvÍ'C Jd; t.-.SIf; t ro.,i‘a-, y-szi.a-, a-’:'-al.a
dos de e«iF.-oao f'Cf Cfíi;- a nt.ifvo:. c om.-;  - a-, c^xir-a a aiencaq pa j
õ c J tfiil-tf r..Re-’cii,,.; .sjI;.fb.; ,, ;i'-.,)aáE«.pa rjoiss dv:-.apOF .
■iFt3|';.', dr i;—. i I riCoa i~'.pacio •; ;r •l.•;qr|'/án■•.FF' •'■-•; a .,a rFj-o

cooiF,; „
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J'IS
'Iv.tjr. r ‘r ;,. J- c-'’:i.-i tuors ■ri!.r>tL't 'V Ji'P C! t-;.-

;-Liij-is " 'Ví-iS “ í>"v.| - -‘OO”.’-, v«’n'

d? w-È;"'''. ' *V)r ôí'“ -•' cip^v^
/! à iTsV J

phc-wn®;-. --ík^.ve >í-r.rte puj^a-i
p.-ír.-r;

‘•\vire;s.'d-V55a.- 'riijuo.' li'.-','-. .prri.j'. 'il:wí p&í,-í> oí.-tíaf'J í^o-
g’d''vi; d',' -od-od-usi./' l.- dros^.-r '-'P

li- ■;i-ô; -ciig*: r--'!-*-?..
--i i rio.jg-; je •r'irj'õvúO-

. - ' 1"'.' :'l i-r 'i •. p' i5l(*r' o;it;iiC'C'^s .V'^ec

D'ãS' OiJ‘r

iC hrl.t^vioP ■

níde-.v.íC' n u - '.ode i.' ri--.:pio*. p [.Tivsi-.r .H'.-:'-:.csP!<íds ce
i 'te3ra.;í D pciiviyp-aJos • ■-■! &''iCC d-r -io sa-e-'vs
.i u>.nsa:i-'sdcs ''OS ci,-j A'c;a . orraipciKlC''-
Tp- ■'■'i práticas de linguagem '; ;-i itn r.in,-<iir.V%
:6f 0'itü e ' ng. iVlics-Te n ctica ,,due er.vdl.v
cof‘-'d>c-mprPO¥ 'iiiPus* zo: ■ scMro r. i 3-o''.í '1'? '.sínt-.- o sljvjpia da
■.■'‘1U& 5 s iior-Tis-daddo -. ''íxiuaiS .Isc'^rsivc3 e sdore ot "cclos

•cja ';;sci>o e c.- e-;iT--.-rtos de -ji-tias sé ii^csea) t.iibe es^jita-.
->c d -no.i-r-çr-;— rldí.-me-^tds ci^rr cuiary.;

h":er a.ip esrij''..s Hk r-->',ur-;3 tecnv-í ft riv:jl !Vi.:is'n..í - soc";
sabt» ,! I ‘‘r-.y -ir-, sodie c ric-.-j rjad-áo e oiitr.is ^ar^e.i.icips

l■.•-'e ir-'-! d-: -' ¥ 110 frr lOlí *ri3t '•''iHO Ud.

cW

• la ■! sijá - -ác dt!-.i
f-r. ji rr.csmc cto-- ndo 'sta: .•0'vi'tcs cm 0!át!C=iS (tO rrlsíâo
•j A’ pert-rnijiin ac5 éíUidõdtes en-t l a-p ri su.-is lapaCKV.déS Je use da
;i-.çiija/l i'j.'£>eè-i‘. l^i" -ui e e--' rip-J^cás;

vir I nçiMao’ ni

V' .ad.-i.i

•) Eixo Leitura . -r-f-cíp 3^ .rsfi.as d-f ij-pu.vne ''. cue detsrrem
da - ■•tf-'Jv4o a* va do •- 'dt-í

is lr;if iu's pii 1 '• .1.. !, e.-lér''-. , Jíi rvy-ís e-'C.is I da.idils.i
•- aribasaiien"; ofr >>adai'>c'; es'-rtóreí e acaciaivií.vvs" -‘•óiiracáo
'<0 i-'ocp<iimir.-cs. oof'-' ~c-ri'''. íii;sui'sãii o codot' íobrí t.'i’‘as

'ee-am.es s^s'.s"l«i a

■,lc az.:3iio Ja V oa po ■ 'icá Eet n a co-il-.ec i'il‘ ao uue
.■lesarivoiv •r-e-to ti-.- í''

'.O'*! OS toX‘OS
Irv•;• p

.-■ iitaté'. de eigc nc ccriexto
ir-ita o

t o. ... dé''’-‘’ S.-',',-,' l.Ossil'i! dMiP.-O
D»<lsra<iA UnWcriãl Dil«lfOt Lkrtguifttcoi

a.*

r

*. * . ^ J- -
ici.' '.v-c-ji rv.

>: •.«

slí

í.-7';í.'u i'0 •-oiitò^ro -jL* 'íNCí- ó lo-aaoa ei'. i d. sent-eo r'-üis a: 'pld.
i,i7e'dd ri-^r.a’'! n.Xc .>oive'i-’“ a'' té/tc a-zr’-’': ma.. iamr,?m a
rraver.^ a-.l.iTi.-a; >‘c>:o c r-‘vrj oest.-.lvc. esquema, fjfafcd dia-

rro.' .-r.erii.,! ífiimes ■ loed-: e:o ' a.) s-s ;.<. cal.g-ti-ra; t- ■ ';;.i

.•VI I idü-.i çiè-;vroi •ii :i.'is1  í.

;ic ' r-nioieer.-i*- iirr.onsd»';
•. rei enâc. •iji.' con-o a- .sr 'e-

!*■:.->i .itiC.i

-'ei-reiar o”..<d-s> a- i-.i.a*c..v.' -i
St-fit.idrjS 3 -d.lO-.l'

Q
corvdlcc-es de produeSo, seu

conlirxto so.'iq-ni5to^ic r- de nrculetác e -tom os píO/etos de (l.ren
liritor e ifiUra p-evistos, obrecivos pontos de vista e perspt-tiivas
em logo. pspel social Oo autoc éboca. gérsero do discurso e

qiiHstSo etc.

0 texto com

estei-a 't.ampo

Peconstrucão s
refiexào soore
as eon<iiç6es
de producáe e
receceâo dos textos
:;e'te.rcerTtes a
ciiferentfs gfisercs
e quecirouism nas
cHfsrense.s mídias e
esfeiesrit-tropos de
ativittode numana

rns dr- discurso nos diferentes
e íuncóes relacionaclos com

diierenres agentes o.s
pe hngu-jçier-. em circiilacão e

camtKís de atividade, seus
do r-aiTi[rO.ati-.itlâtirs

pràl•ogo e
dessas eiementos soote a conslrucéole aróes derien

liga.iss ao esbío e ortiarciii linguisticome. -irricoiial
conteüiio tamatico <ios géir.eroii.

i as transformacOer ocorrdaa nos campor. de
f.irK.èo do de^envo^insl*ntü das tecnologias de

• Refi.rtir

com-.inicacâo e .ntorn-aícâo, do uso do hipertexto e da hioerimdia
gènems do Jisc-.irso a novas

'Utací.-.
e oo surgimento da sVab 2.0;
pr.sticas de linguagem pteonas da cultura digital, troo

leelai-.oracáo do-. Huneros
Delas ciuais oassam o texto ide fo-malacáo e em funcao da

ito niRerrextuâi),
o «e textos/

tuntáo das transfoimncrjes

de mídiâi e do funcionarconveroén
. no-; is to-mas de intiir-jcío a de <■

conteuc!03-'inioi rnofões. reconfisiurocàc do oaije de leito', ciue
mo torm-a deasei tambern produtor dentre outros,

ampliar at oossioindades de padicíDapSo
conlerriílar os novos e

P

muliileti-ar

culturadignai e

• Pare- op-eciacóes e valorapoei estatir.as. et'cas. polit'taí e
ideciógcas. denfe -íijn-as. eiv.-civulas na leitura ci íti-o-i de textos

DroduvCus cultuiais.•vei dais e de outi ■
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• At^üMSâ' as a)Í8»‘«.‘\£e$ formas 'Vôrifastacâo tf 3 ccmt,*re«Tísâí>

aiíva (repiico atr.'d) cls^s irr.giam oas /«tfas sociais,
e Oi tK'ro''Os que conforrr\«m t>«S'3S

ca^td tfe icivor, po»f

'Cial’*. g/f. mane '4/nf:c. v'Qg^ '/^'ladas. tfoAíicét ."e.mfx
charçia c}:gital. parooiss 00 difereint(?s ripos. vKífKn^-miriuto, ̂•^ína

fanzioe. íanviaeo, *Acfdi.->g gònvniày. t^nfkchroí^gh d<?ic'v«jo.
• íTiéchinifrid. traiíer honesto. pÀf>V;sft Cíxrrontadas d€ diferentes

titfos 8tc.. tfe forma a ampija-' a oom.orean.iáo <tô te*tfx« ciiie

• r>i«>{t«iricerri a esses ̂ neros e a íxissIdjí
(lUiíUficaOa tfo pontr,* Oe. vfi.ta tt

(in^uarjon'! cU cu*tufo tfitutal

'OO/09 ;:jo/oys/.r

or4trcâs de I como ctfmen;á

en rede

(iíT A j*>í*rticlp.íção m.ii.s
t o n»s protk^íse^telico 'T t>Q‘

fteco*tst»-ucôtf e

ref;evâo scl>re

cond<ç6es
de proc^Jtfáo e

recepção tfos te)<tos

pertencsrtres a

diferentes gêneros
c Quo circuldm nas

diferentes mídias e

•feras^^mpos de
atividade hjmana

• idenfjfícar «* refle*T ̂ oh e

^'.‘*í^^es :^oT, e ‘Ol-r

u. diferentes oèrspcctivas ciu ’.’C2e\

d-9 .sentKlo d > j

etc.

ef»-iT do

C^i^og^ e relaçao
entre textos

tnchrÉ:h>, .fKintjto Ir.T»;,

• EstaOeiece' relações oe iitene^rtüuíiciade e mierdiscurg viyaçfe

Qkfe permitam a identificacáp e co-noreeosâo des diferentes

pcs cionamentos e/oci oe'SD«í:trv3« em jcgo do pape da
píiraitos e de produções' porcclios e a «àt

• Esiaoeiecei' ''elacoes ente

repetiçõi riiüivoes e

rò partes do ie>'Lc, laenthcantfo

ele.mertôs coesivos ctue

Lontinujdâde cio te>io e cua c»ogreisão le.run.CA.
irrib

ftecondirucão

da teKtuaMdade,
recuperação e anaHe

d# organjzacão

ca

progressão Cematica
9 essaoelecimento

de relações entr

partes do lexto

ueii

• Eslâb-

ciisttno.i

argumentos; proPicni^t/sc.kicáo, tfrfii

• Selecionar

ÇOno:<

xcr rofeçòes iügiçü'di.^uri,r*i
e relacronar fato e opr.iâo; cè

variadas (idcritificar/

uia/efe^o. trse/
ic/ft*er-(plos etc

hrerarcjUiííir ■rfç.rm«K.óe5. ferido em vt
de p'oduwo e 'ecepção des tentos

• Pefieíii

tematteas-os fetos,
presentes r>

‘i

texts

stft Gobr? a fio©d:9tíi«:i,MJe Jas ii'fo'macõvS as
acontecimentos asauestõesce

'icnartfO''

nrOv*erSdV

s iidos ocí

Re^exão crttica
sobre as temálicas
tratadas e vaüdado
das informações

• idenf:

tfe terminados

:«r tfrtplíçslos v IV líníiíos de ynlido cU coiriiritt*Compmen^odos
efeitos de sentido

provocados petos
de recursos

iingufsbcos n
multíssemiõticoe

tex ws pCTtencentcs s
géneres diversps

da jincjua^em. da pontuação **
oe cutraii notacôe?, d» e^colítâ oe determinadas r>aiavr
cx piessv>í:r> e identificar efe ti>5> de ron-s» ou nj.^noi'

• )dfant!fic<ir V analiãar eieitos ce sentioo tfecorreni.es de e»coíÍ'i

e feriTVíioçác de imarjens (er.QjAciremer.to. angulo/ireLo*. cor,
bri!hc. contraste; de soa íêíioe.nciacao rd^spesicAo e transrcãc
movirT>c«nto$ oc carivcM. rT?'’>n ) c da pe'fot.mance - movirrienlos
do coroo. {jes(05 oc^ipacão do espaço cenico «> altírr*c>nio5 sor^oros
Centonacàc. m-ta sonora, sampteemerto etc.) que neia »e relacionan

• líioritificai •} anaiiSíir efeitos de Sijiitiiio decorrent íG de
Oe voiuTie, timbre, intens^ladv. dou«5<, 'ifnxj. efeilos sonoros,

^ sincror^iiacão «tc en orrefetos sororos.

icoinaf

O

» Selecionar procedif leitura adequados a tfiíereniesEstratégias e
procedênemos de
leitura

jb^nvos e- .rten. f S }?'V niilo em coi'ita •.«r^;t€r!st.ce% ric
►i.cKier a i;rr<^riTia 4t pt>tj<?f t;iOéiíor'.- L Süp\.>rte do

ieitura «ubinoiTSõ «m rçfeçio a l
íci. Oi fi.

• Estabetecer/íon^itferdt os obietivcs tft leifu

• i;stiibelecer re ações eivie
*©5 e crferkcas.

e conhe,,m
**er'ciad va

entos pievics,

*  • Est^belec. H 'pre.csupc
: cios it‘< ios, cid f ^míH e ífe tuf^ça* • <♦{> text'*»*). vípíoarKto-se ft i

.6ée anteripadorasexpecta*

O‘  .KiU.s confK-cniürito.; ttn^/iüs vübri* f3èr.er(.> to»; uai. s.ípcde e
:  Ljnivx'iso tef'’kal!CO, bon' cpr.r.; sobre sal:euf.iac textuais, recur^ot.

orados. iiT'.a*.íéns derJo.s ftó urõpna ohfd Ondice, prefácio etc ),
cor^firmando antecipacõ^rs y mfefènci.ir. leanTOdas anfet e
tfuiantc a fe itura de textos

• Locaiizi r/recuperar •nloffração.

• Inferir ou deduzir infnrm^çóes .rr,pjjc:tas

• Ififenr 00 dirduZir. elo i.ocfexlcj MHr.áMricn finguisfico, o
& ç«nif)cddo de palavras lesconheocfei

» loe.ntific^i ôu seiecicriar. em •gncão do
atfequatia efe c n k-ôCãbJcepçn

ntevto dê PCI <rtr,cx

' 5u e<pressõo

iprçoixter senncius «jiubaisdo texio

• f<econr>ece.7 'r.feri>' o U

• Ariicuiar o Ví coiTi outras i( ig^agerís - «Jiagr^mas.
.  lijstrecôes fotografias, vídeos, arpui'.

reconhecendo reiacôes ae reiteração, compiementandode 01
•  contfaüicào entre o vertei e as Outras IrguAgens

>c:ar, soiec.lonar tratar. ar 0 u.iar irlorrrvKc
d:feror;ti?S obietn

‘s. fíindo em

• Manejar oe forma oroourva a nac «meancidde da ««tu^a de
: Kipei textos e c ma.^useK» de va'»as saneias, tendo <»rn vist.i ot,
; obje:K‘< tfe setiuia.

.  . Mestra" se inrcrêssâtfo e envpSv tfp oda ic Lu'
iitftfât jra. textos de oivuígavác ciertif ca e/ou textos ic^rkaíistir.os
que cir »s mídias.

Adesão 69 prãtíca«i
de leitura

• Mcstro'-sc oj tomar se rçt«»p!;‘
Sêu univer»

i te»tos que romparT
de expeciat-v? oue representem urn deseti

com

‘TI relação a <• ue.s poAsib-ldadov ati.« evpenen
ant írionrs <fe Seitura apc»dnc!o-sc ixis
conhecimento sobre os gencroe
siadas pe^o professor

<.as inguíãti
oner;£aç6c<
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'.\>inc <~i !2cr3i‘,: :- ai dn b'.Cw .‘ss >iMi it<j'.ics 'i8o
.30 •-<•-> '-H---Tr-o^ H 'òCla per

ca |.“ctur3 -ia te-tí v pi^rreriCfii-.Sf a aèr.çios :’U“ r fOül-ir-i nor.''lülO

d vtí'í05 -.ar-ípc.s d<- jtivujaue "u Oai -.t.— ■.••i. ..ada caiiiti.'
q._^ apresei-ifacc^ aciant'!- ‘.-irao .Issraíacias- Sf hsDiloades ei'?
•e • ii.i cr jiiacca -i- ti'5Ci r-i ;)•■ “orn-.a ^2.'dJ c-al-at p-apcos

t,r' d';t";'áoaíh‘.-pi a Jire'=n'‘->‘-1.-' <;>•..

.-.ifr-,a,'ciò cpyr: ii'-'? dó'- fl i- i-.iodf-i- Ja le Ui'= ói:.”'.a’':ar
■^■'■CM-i-i-HTrbAava- ie i-: anc-, r,;C.ó:^-30 Er.‘.ii'.c hí, ndan-yef»'ata

Er.bi-'-; Ei‘a ■;2r-'i.lc. i lacii ae axore.-LOi ::êla 8''ticy'acá0'
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j-jcíc 'K- '-.yV ■•-•í-imv.jc
rite'-r<-ia,,-ior'-<ji.1a'; j' p-al -ift uco <: wIa/ ■ai.' '1

• Refletir soDrs ites fOMeytos e stuàcóeí
0!0<liJM'Ti sobre

CoA$jderacão e retleyâo
sobre as condlcões de
Drode(ão dos teXos aos
regerr a ci-cai»ç5o cfe
3rter#rHBS uéneros
rtifersAtas widias e campos
de aiividade hurnaoa

í-rn tioe

iorma:s. escilstlcoi e liogoijticos aus esses
coriextos determ;na-n. iAc:i,iAao-se ai p. mjitisse-mose
e características da conectiv-dade tusn de hipertextos e

ckiAtn? outros presentee nos tecos ai-e circulam
cm tO'Heylo digital)

• -'.naii^a, 55 r.ondicóes dt prodjçáo do faxto no qge d^r
•espeito .ao luyai sogia; asrijmKio ea irnagem ,'ii;c |)i 8t ‘rüc
oassar respeito dc r-ver.nro, jo ieirpr pretendidú; ao vecdk.

amiòia emouc 0 texto OI, p.-oducio pyltjral vji circular:
ao contexto ime-diato e ao contexto scoio-Nstoi ico gerai,
ao gér-c-ro do dacjrso/ca-r.oo de atividade em acestao etc.

• Analisar aspectos sociod.scjrsivos. Icirêticos.
composic onais e est.l.sticos doa gêneros oroooistos para a
nrodJCio de tpstns estapelecnnrtc reiacC.es nntr.?eles

• Ciigue.slr, difet-'nies ..'oce.i nos le> tos pertencentes
eos generos litciaros, faícndc. uso edequeoo da ‘tate" ao
nar-aonr. do disc. .-iireto. indireto e indireto livre

Oialogia e relação tnxrt
textos

.

• Lsiabelecer relações cií mtertextjaiidade paro explicitar.
sustentar e oual.f pcsicicnarr.er.tos. construir s

axpiicacies e reatos fazendo usos de cireçSes
e oarafrases. devi-pamt.nte martaoas e para produzir
oarorjiase estiliza-.ées.

• Selec.pnar inío-macóes e dados argumentos e outras
referencias
organiza no

pesouísado. para uae o texto a ser oroduz.do te.slta
nivel de aoioSu-nlamento adeguade tpa-a aiem

consufTi. q.janoí! tpi efse o taso> e cisnfernple a
sustenPncé.j das or.s.c6i,s deter,tlirsas.

forstes -tonfiaveis impressas e d.nitals.
ouír.ss iort.-atos t* rnatt.rud

Alimentação ternábea

0Construção da textualloadc " Estabelisve' reiacóes entre as oartet do texto, levaisdo
em conta a coostruçao composicional e o estiio do çjérterc..

! evitan.lss repetições e i.sanflt) adeaijadamente elementos
cotisivos tiiic contnt.uai-, para a tiuerénciíi. 3 ntuKíidade
do testo esua progressáo tarnalica.

• Orçianizdi e./;xi nitrariiinzar ir,formações, tf-ndi, em '.Csta
as condições de produção e as reiacòes io<)icü diso.j

yeieiín; rese/artjun-,e,-itos: pratilemè,/sc.iiicèoem loqo.

• Usar recursos linpiiist cos e rr'ui:isrerniot,cxis de rorma
artKulada e ad.squada. terKíp etr, vista t>
prtKlrK.ião do texto, a t i.,nstrucáo
do ijíncro e 05 ele tos de uentido prelerxiidcs.

itextD sip
lpOSrCICl’xil 1} .J (ISlilü

• Utilizar, an onxiuzif textos
asiruetos iH't»ciíir'aÍ5 • ,,'Iog'alia pacirao. poiMuat áo
atleruiada. m.maritsfTsis .Jr. conctiulancia rt.iniB.ai e 'zetbai
re«t'iicia verba. etc., tempre rjue o contexto sxnjé o uso da
norn-ia-paciráo.

connecmeriio.s dosAspectos notadorsais e
gramatic^s

■ Oí.sen.,oiver .istratcg.as ij- i>l siieiamenío. revisá'.-.
edicàp. re.rscnrá/red'-'5.x)ri e .ivaí ação :ie textos

aoenuaçie aos contextos ern que
foram produzidos, ar, modo (escrito oi, orai: imagem

movimersto eít.) á var^cd.sd-'* 'inguistica
e/Ou scmipses LSurocNudas 3 esse contexto, ds
enunoiadorcs an.yol.- dos o gé-ioro 0 supo'tfc. 3 esfera/
campo de circuiacão. adeduacàn a norma padráp etc

• Utíl.Za- £0'!
at.-djd para editar textos prcd.jZKios em. var.as mitíias,
expionín-do os ret.urscs muit.mídras disponíveis

estalii.a t.i

de adioão de texto cte jrnagen. e de

Estratégias de produção

O

Oa —.asma I.nrri-.ú r.u.e leiltitú ■'.éx*, se Ju..e oori-vette- -ji,e aç
i-eu .irtsrfos íiç prooucã'.'. sd)ai- rt ?s'..i,-d  v ds; .1- fortra ao'r,rics
t- cissc-5r.:4x'„ê i..sdar •as po. —e d .dr c luacJijs efeii-ss -.ic- p-j-
d-utóú .:le textb.i ber'er-...uf.-es u per.s‘roi c.uc c■ c_. am "ls dveijc.-
con.pcs t.e ativ-cind-.s-.1,1'',*'Ú J, me,-,!',. I •'•'C-i, cs cie r.in i,jni,;u
oái, (■ ,)'C'i)te-;-võc ci.rr c ,ijr . ;,p,„ ei.yjurdofia-- a r-',r.l-,r.í-ii
.iv :'dr;?i o.rs ir rio f'e'i:e '.iv c.'.-.’ xo: ;ii->' rivOS em ciues.íxo, crur

■iro :i,a ■ .fo.iriati, oad-, x' -■.ir-.r.iacéo
'■vú ciC' o'C. d'. 1 fcti-soj i:r:...,ti';.s d :icz -'O'. c 00 a„:3'cn-, 0 baro
b r-.r-t- ãr, DivíÇl. z I e ipx'.sú-,'e<1,;.:i ?s  c ^•d..v'.A-i eol.-yçlas

di;i-ie' -fô-

Rti„ . torr ber ■ a e.s,.r.:., ju 11 -.e. tc arçiui-e '-fjti.r, "o orir, ^rr
‘..ití.át.- '.is n-ç;b''i-tstá'.’ freste ac. -en-e de cut-as cirr;.,i-s'á- _-ixs
- 0'le ervol'.x>i -i.,..-isrr x uSc, -tc- :lii-r-re'*<T, iic cr do dr'j..ir-f,; .çofl c-
■iii..'. ri ior.toi -Jiçvii-c- .•ativ-js aunc, jdxi
a* c Do "'.esfri.x *r.

/.-tji- PiuVIStOS i-ú'u o ('
•: -r.an.is-.ep ov , 'i.-d •■■j-raiT-er 13 <> ,. o ;'ro;'-j

tvyr O'" . d''.n p.iri.-jíS ■[. 'J.'.,.; iir
Cd aiius -T t.i-.ç-áo tte

xji.w odiSo L.'r ■noDili.-dX. .53 s ■.l•lt..s f-3'x to-v.o llOi-r- <r, i-ri.lr
O mar.jreic- de d 'e et-to- 'e rLiitenLss - o-' e-ln.íic .dí 'ísw ci =
vkiec ü-.00'.tr ■ •etiot'.,d X oelí tciioão e prc.pcx? j
rj ‘e pritçr. .i“Cs rccoé se dO' a ri
çiarí,r'E;r di./ers'.d.-roe '.' iLie ibrt ao vingr*' .rr'.' ac\.’

I  d.r . . ipieio- •;>o;v. - n

r-;o'es:eí' -;‘i>o pode se /.lor

■zf-io d
d..e ■•lumei-rru. .1 e prçç-iiv

Eixo da Oralidade rr 1 po
c :o;r;n-. c'' s toeese 010I cc. '

as.r? o.niOi!xS'xy. u,,.,>vó-. , e-s.jye-n ^.iovada. r;)Oi de co-,-
pünr.i ,.'-ç;.ic >.i-rri .'X oeo.-.te .','c.,ii-.>md le ■ò';:';. ft r.tiev.s'..

■ ipo as piàtiCór, Je liiio 3.7-11 doe
3u sb''- çií-taro fâcc a ‘0C0. ccn,.5

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC14, Página 1



.JW .-TvJCíO 'X' -.'iT

J-: .5.';' “ V iX J'.'-t-i.- o "íi:, vv

d-i :r>t D5 ei-! ; - oc ;i tí '-(0 ■. 9 - ‘1 :3: .-as 1 'íí^avòfs e
? "- »^vT.d-- :■

d ! Iravjdo -.--tT vt» 0;díJtác. J tr,-iv.i-ran’c' .-J-í;

a jt«:i-scS.'

• ^ 'i';s d r^e-.í-des ll■••,ilr■srlc•x

• Wel etii SGbr^ d Isrentes ccnU>lose 5iíl>3c5«5 scciais
em Que se p'Odü3em lextos o'Sis e scbre ôs dderences

fo-mais. estilísticos e loçiulsticos oje
cortexto; de-efiniMAin. .iscljr,üc-se ai a rnültimodeiidade
e a rrui;i5semiose.

em ier

COGSJdeiac^ e ^efleitão
sodte as coodIcSes de
Gtrcdução dos tentos otsris
ctae regert a crculacâo
de diferentes çiíiseros
dile-enU» inkJaM e car^s
d* atwidfide hotrwna

• Cootie- ei e refieitir sotire trarlicdes i:’ra:s e seus

gcneros. corsi.Jeran.ic-se as praticas iociois em que tsis
sentidostestos s-jrgem 0 se oerderuam, oem como

' dPB detêm

- droceder a uma escuto atr^a voítada paqi ouests-er rsHaP-ras
30 cOTitexlo de oroducáo dos tentas, oara 0 oe-iteodo e-n
ajeslõc. oa^õ a gbscrvocào de esl-atedias dsc jrs vas e dos

CompreertsSo de textos
or^s

recursos lusguittices e multissetr.iôtcos rroSílisadcs, o«r-,
corno dos eiomer.tcs bSralinguistKose cinéscos.

• diüdu.-ir lexios oertencentes a genero: orais divs-sos.Produc^ de textos
considerando se aseeclos relativos ao Dioneiarrente. a
prodücáo, ac re-desrg.n. a avaliacáo das praticas reaidadas
em.situ*:Oes de inierncao s-ocial esoBcitieas

lies :lee an-niisa- et“'ms d*"» sentido• 'dent''!

escolhas de volurne, timbre, intensidade, pocsas r,tmo.
Cuorpraensàm dos etebas de
sentidos provocados Belos
usos de reciHOos Unçniisticos
e nsuldssemíòtícos em
(«tos pedencentes a
dèisetes diversos

etBiíos íonotos. sincronieacào. expressividace, gestuaiidade
pt-t p B'odtirir testes tpvarxlc em conta efe ics poss vers

O

• Estaopipcer relar.áo entre laia e escrita, evando-se em
arti-iularT' emn.óaiKiade.sconta o rn<'<(o ‘‘(fnc as duas

Relação entre tala e escrita i

ííe lingtiaynrn -tconiü ii>rr*-irld fciciites geriíTos e irriil
do f'/. proi!rame de rádio apresentação de semniario.

semelhanças erien,.eoen ;na,tantánaa etc.'

direreucas r.ntre mtitJg.s iJe talar e de iROi.stnsro •'rlíc' <-

.ast'S'< un soiiitxilscursivos. ...orr.posiCK
. dc- cada modalidaoe sempre reiacicne.dos com qène-OL

• Orâiizaro lertoescnto considerando-se as situações
sociais em aue tal uos de atividade acontece seus
picmeni.ns oaralipsuisticos n Ciisítsicos. dentre .-utroe.O
- Refiotir sobre as vanedadbs linguísticas, acteduande- sua

c-ontexto.piodixtãc a

■;i- xt.5 Cl uapruod zsdt-úia ^ ii-.r...a ?’oi;i.isuvSa ci-jçuiiir is c-fi-t.v-i
j'..-jcac; cio “stiidifot-v €■'■' c'.ra''cas -.'le i' ■Scis-je-n rjciv envc.i-e— ..
■eitii-.i.es' Ijt--. e ts-íSCli .- in cm invr.SS O-.VS Airl itOS e n-M • SSr---i
" t. ■ :ii.s-ci-j>. "I- co-m.oos .se “tciocáo .“s-rec- tmes a r.iit-.i ijc» nroverr
fti rcVsí;rvjnn'l-r.'. •-■?0 '. i.la lirC !5'.n ■'Adí-nonc. n dO 'C-fli:.'Ot áC dt-S-Cpi
: -íai;-a-. Temo', a'. 1. mlêrls, c u -Ci la análise i.iigi.iiviica.'seTictica
CIUC ervcl- 0 c' -.o-ric-i rr c-^-to sc-o-e a Ir-ni-i-i cobr-i ■= '-o-ri.s-pacir.üo
e 'XC-’e s'C dC't'iij sem .i.,c> slí-.-.í.vrS'.’f- •.rnit

l'yi; cl'S..S i<ri‘ -rn-e.n .-.á A C.rtxt. r;á'- fc ss.'i'd e
e .q.-r- er',.u--.- .olse mAtua. 'j'j

I .etenõ.idivlet r.in- .xitr.'s i-i- lusm

ac'.-

• nnt -.■e-T.

MIC.»', lexcei |■or|r',.-,q r e ji-

i Eixo da Arsáltse Linguistic<v'Semiótica -• -.rilv-p r'5 rin-'edim.e'-t<'S -•
<;s:'s1í;i»i:‘i<is imetec''.''!' cié-i^vs-icv »■ 'vj lofáo coniSs e'ité ci-rsi' r*.

i>rrxr.S'.n', dr '..it ,.irt .,• .t!.- ,sro<ÍS.;.»s/ il'.- to.to: osr- t.n-i C ir.il.
s-wirnsh'.'s:. do, •f.ó:enai'dàc/es .50'. 'e-tt.'. r“st'-'-'nsa-.'‘- s dO- -A .s

rdei"":'. .de s--* t-dí. 1 nie 1.' .x-e s<r 'etc-r.-
-f- I-.s iC'n'—. nat- ... p.'!,.,. .lenr c-.-ff-j-, c-sertes-r m.ci-S-; >1- lOti-.C-...
< r'Pd - r..,i'.

io--na3 le ■ '.iiv.posicáo d' ..

'JCU. sr- -on.-.-VniT, ‘.“.P C". •.•Ou''ylCí.■;i'.nc sv .

o Ai',rr -p I .í’; —i-O.-;.-' r,r”: íiHllp' '1c .-1
■ . e. .rnl '-r.i' r- ■«' i t-'

... r. rr.ir,.».' •••c--r.'.x;i.> !. t-xiii'..-.>c.<.> o'-

.i. C 1 , ti- —t .l-l-
• - 1- á ;..1s çr-i-i . '"C q.i- -ti:' 'vcc..’-. 1

■'i', R '...r-fs CUí

forii.i, ii-.t.-iii

. •'.<! ... .

.  ,, nc'" ..'i

d', -r iii-lln. •' 1 . ,1 is

c ‘O : .i

CIC'1 -

■ÍC--!.. '

1-,Sís.';»’

1.V-M r><’.:i.t

‘  \ ' 10'.*' V i-x: M ' U >' X^'''r «ÍU
>  ̂ x«ô'. õó i"*? 'jA'»*!' ' .o* ' 1'' i*"

ii<J'folt Ú ;
•. 's.

'VJ .. ttot .‘.■JS {>

uU Ov k-'k- i.K-Ss' > U>' c U U
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M^ossintaae c5(f i:iaí.tvrj)s fjtxirtei, >suí>Ktjí<*t

verbos, aoietivos e acíverbics) e »«:»iBcl3s (artigos,
íuncòes. p>

suas fuucSes sintáti--n-serr,jnticas pas orasiios  e seu

(*irK:iotsiirns‘n(G (ooncorciArcia. reçièrviíísi.

• prerceber u fuiiCronaisitPto üas Ncsões (núirsro. oéns'ro.

temeu, oessoa etc ) de classes jramals'8;p em uraçóes

(cooC'-'!T3áPcia)

aiv orBposKóes.

sir.taiicas (suieilo. eredicade. odie-to. mod ticador etc :

Sintaxe • Conbecer e analisar fencóes sinaticas íscoeito,
3'edicado oajeto. modificado- etc

• -rcnrvecer e anafisar a oiganicacScí Sintatica taníoica

das ser^te-scosckp por-Logués ao Brasil e relacior.a-ía a
orgar-i7ac4o de períodos compostos íosr coordenacio e

SbOurdii-wc to).

f i^fcí&er í çor-eiaíjo enfe os («riâ.TcnQs de
cene regènca e 'etomada (p.-ogressSo ternética -
anafora .Jaí.ifora) c a orgeriisacão sintática das sentenças

do português do 3rasi;.

Semântica • Conbecer e oenceber os efeitos de sentido nos textos

deco'1 entes ae fenimenos lex-co-sermarstcos, tais como
aumentativa.rdTTMnutn.o, a/antoriiriie; políssernx)
nomonimia; 'iguras de lingi.agerrc mcdaiuacòes eoiãíèpsic;

deiiitiCÃs. apreciativas; modos e aspectos verOais

Vatiapâo ímçiuistica • Conb dades ihnguiritk as rio português
rju Erasil e suas diVisincãS lorxologicas orosixjicas. lexicais e

nlatio 1 esaiiando seus efeitos semàntdot.

• Discutir, fenòrr.e-vo da v-ariacác lingu-istlca variedadeò
pit itigbrSas e • stiumatisadas e o orecoisceitc- liinjuistitii

tt;i*; as • irca, r(ue3tiorsandC' suas tia.ies ds* rtsanetr s critica

Elementos notscienais da

escrtta

05 efeitos

de sentido» prc-cocados .nos texfos oeio uso de s.nais de

oc níuecão (tJcnto fmal nort»> de inteiroga-tÃo, oonfo
•-iamocáo virguia, ponto e virçíjia. dois-pontos) e

de pontuacSo e sinaiitacão dos ddiogos (dois-pontos,
travessão verbos ae di.Te't

• fo-v

com a piosOdia.

• ütili73r ot cc-nKíCimentOl sob-e

i regijiardaoes ortográficos do oortugués do Brasil
escrita de textos

• Connecei os d-ferenles furseies e poi

de

aacentuecao gialica e perceber suas relaçõe

•egulârdsdeee

O
s

Coiii'- ;é r.l-c.itav-ad'.', eix.ri v*,;'êser,'aoos n r. on-

piaticf.. '.'e .r,gi,,5r;e!>-. Mt.ioddi ó-'; t..ricá-.' ouf-o ..ateçorv.s
v-:r'js'..-ór.iu í, cJri r i,rn; pi.ie se ar: t uvt cr.m-. as pra: cas ==ic os

v-a.-rto.s-: d- .ntu.-v. f>-' q...tv e.;;?» pijticac se •edluam. Assns -s

ciNCe 0 c .I9i'izü';iru ClU-. prjtuas Oi- .Iici.^dtjer i i-.-itu-ú Je textus

criioii;ú-o de íêvtr?» o'.i .ciirse e .arsolsti li-rgu c’ta.'se-'vcn.;,-ii per

campos de atuacáo -'por-tn p -‘r.*; .r in'';;'v*r.S''r-t.i .n ~ c.i'.ri(**,Ei i.ij z.-ic-*.r.

r.ivs c.rrú-v.oin'í*r'i..' r^st ol.i' oa-.í rjae .5“ vi veess-is r.raiit.á-- oer.irr

dv’s :,.5Cf!.‘s fi • vida s.vr...a o ao'rifr.ric.. *<;-ripo D'0í.i5dn'--cr s-Uu

(ia- c-'T I... ■-I.-..XI j- rj':! rr.i..':-- 03'(1 os est. idõ' tê'.O
t.viO V ( ■‘d.ii-oj .vsviii.iv.'-

iT.rv,-, artl Hi-O- -téra- „ '.t.i.lU.in.l 'S-j-lirr-tO ..lir.v, 1

C: '■tiC.'-' ije pri' ■(■!-. i oerou sa ^.í.ti,-.u- tornafiv ca-rr.i.;iiá- c.ví e ••'s-non
dl- èf —. ; la ---'.'.s Cui* i*. a. Se: - jo r.'(ie ('-..sec oç.tv i:l*. in'. s aparvC ;-i’
-(l-Oldv)- anc;- r,;.;.3'5 -x- Fu 'Cl.-;>-‘-.rifai CC--'- » CC-UÕ-xv-a-
Çdc C..-ir, .po ,r. ■,■■ ■;« púrj r..-;:

Anos iniciais Anos finais

Campo da vicia cotidiara

•'iamcKi ort sti-so-iiterano

Campo dos praticas oe estudo e pesauiso

Comoo v-la vida pública

Car-ipo artisTicf-literári-v

Csrnpo oas praticas de estudo e pesouisa

Campo iornaiistco-midiàtico

'-.smpo 'íe atieigâu VKla .-stililirus

é rvvtol-.i- c.-r c-v5'-'v ‘.o-rpo-, c;-> vnn ::-nni-t; ■naiur Ci-i-..-5r- pcr
<; Itnntiér vi vp ê'i“. v f rrêmolafi cliniêr-ç'vê-, 'orinsri-.av i-ípc.-rtòr-tes c -ri
uso r.lt' i-oti.-i Jêi- "-a ewjiví ê ro'a 0-^3 ? cuam vC’-.úivc--.-í (.-.-r.-i ,jrr..i

-‘arêr- Uii-é-i -<;iOv,avv--i a- virlades -.-J-.. íi a..i r^i.s i-i reíri.l ,>r
(. ‘dsedar iiTã •■'.'''vicsd ‘i.vc- c-.v-rpr-ir-ü  a produção 30 v:.:r,t‘r.ç mento

in ' i.l.io.-ií: a olvr-.pr,: ->xe-r.plo.1- OfSOili'-. 1?

vl-t Hc dê . r ■ -1-1- )r.-s fdfo;: 30 —viv.Jrs ■. cr ;c' srjL r. pi- u de o-;, xe
. . .;l . .. .•■,'1-3 •.cl..,y.'v ;i.-. t r-,rn.-.-.- i.-,.

■ i» .-iijttr-án ■ „ ,J,. .. .■■■ir.-v,. ij-r.a -'''na,.a„ pv x çr.i.

IX (> f.j-,;. vsvr-- r-i dvi fx'*,-. iix-ej-jp a x

.,t(-er....-lv. -> -rvt.l ■■- ' '1,1 r-.v-Çj -idi  ' ,f ,1, .•..l•. V

.;p..r ;0.,..r .

• -l..-

■- ■ .o-ü >'i-Çi-11i;r-!0
le PvSrfv- d.i.- :.-.3: r JI.

-1" ,i,;,ri -i - .iCiv.-r--3'; .,r;.i, . n r , .,

';u.i./-1* rl.i.1- - '-AOI ,úe"ipí (I.i Vl.i-.i I-Çil.lnn.sl. eiV r,l ;e..--.>v
-‘Oc 'x.-v, r.ixd.f-ri-i I ic ift

,l ,-n , (nm.,,. „v.1-.i,.3.;j x vr-->C3C Oê •,ie'i--ro-,

r-smovn- (irtuv u, orn ;i

'• r1--.,;-,,,rl . ri , ■ m

'  • 1-

l-,

..1 r( ...-.i 1-

n 'látras U-V'í-' 1; -'ictiS ir.it-'

t-t :a r -Io -<11

■' vrl
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>. iUiiípci Jp íitLiÃÇÀo 0 iPiciãc.' tic ■.«■^Kros piatici>i,
.it: .'.nade'’ t; p.-nc.aüir^çnros en-. radà ..'r deUr» .‘Jileier ■»■■
:'aor pc.ç.-';iva.i; '.K-ór'dc. r.a arp can-ipov “S f^of.teiias âfitra elar»

r-Jt '|•;.^l ‘.Iu5 e.i.•ráo ■ári...a-:. oj ía;ô. 'ei.'.’ -twca-sa .!u-. '•jéii
--:’r.-Jetern^-pâoc- carooo^ístèc :aivo6n> ^eferc-. ,f adcsa optros s.»!-;-
tindp tiàr,4ÍtC' anír-5 eiies ta-ripoi. Siá- túi dc teitar.. e írcuncáo

i.i oral dc :.art,co lu'F>al'VJ':C'l■.•■lOl-ii. co ía co-i.

'■■oa puDlíC..* i-tiKj rí..rv<-ia4,i.?iii !>■;>;•-
ila iar.lc- rei'-' '.aiToo ;Or-« isMo-ni.r.vai.ico aijarii..-; pf-lo oa^^npo oe-

it.J

as iJ'.- íiii.iatõ'.'

•'(|.■ll';uscác' .:'eritifi-a uma -eten-iâ ■ ca tade-icc tar.ip
Jí> 'r'va:tiç?aváo foNi.aiPO'.' i Ji !’io iscico Q .janlo ap ;'S‘-rõ'iv

>.vc-a’'DFO'. s.so rr-iiiioí Epríc>ic xii.-iderar oue o.-car ipc..^
c..

oe difeFe.’-es rr.a-iai-as 1'^^ c mais u-pprri-r-.Le.e i-•ta'secclOl;■
a r,e r<r- e"! --onta e iiS’!?cu l'J‘< ;>'FrSeiiv-. r-u '.‘'jaiPCapor

d-o cc.rrpdc.fenie s d-e os carrc^FóS da at.acéí. psnn.iari' Cd-'í.ida-
-01 os oiadcos tít iip.riuooem - le.-mo e prodnc.sc -.Is tft-tp-: rr:,:s a
eíC'ifos - Ooc ct!-:-» icpa- crr se-ia cp's::ec‘'''3 ntujja a apo
sianifica. -'or-so c-oofns^o qco c-- cc-'-hcMPc;i,-o rpct;dir,g..'stico n
s='ri i/íico arr joçio - '.-o'i!'ec>riçntp .-ckva  o ; 'je-.e-o-, as copi'i-iii.i-'a-
cões te^t-jaís a :.s '.-er^a.s nívea t.i* aráuse l.nguiá: se “ seiniot!! a
- 0‘r’ve E>0da' 5C-- re,.e'doo pa-o s'' ...ações ;’'.:í'i ‘'C-siiví; ck u.s:. e oe
ar.a! va para o use

'v.ii.orean.dfSe. fOác ';ue o J-.-i-.é'.' po' -cio r-. Pv U-ni
t.í-f.pPfT. -'-o CO-TiOv-OiO'.’? Lirig..á Pcrf.pÇjnPSO ..Tia 'oPC.^O
d" P'i-:s’b’'i>.a’ '< <’orrip-ee-içâo da cn.e vç re-''nc .-■•■' ca-ri o-nir'-.-
carre-ce -a prarca «scció! e fs -.da s ociàl. cc-::ciOu’.ir!o para a
-c.vssana orcidisi^acãc, deS suPcro; sooic o li'dvo c as outros i ii-
cuádcr'.. ne s leoi^oov e espao )'. c.sv’v’.-o"i-s.

jTKtonie--le ‘('-aon eo.a, aier: Je se- ■, S- wli-p...a i.eçqv

'oarpaisa iodes cs cultos eri; oooes de ioosoa. seJscéf. '-aódasao,
i.roiooveriio e Pioan:2-cj<: de •■forr-iocÍ!':- e-v-.i •-'■düs i..n c’ .rod';n,o
dp !-fc'rr.acãc. pjdtr.dc/cirVrrdo tairbeoi esta' pre-ante no na-
tsmpnic- mp:odo'ò-aico dos .v.5nio.-dCi * c.itoca oi-ijiL.y pecoassa Oi.sd.A pc. taoip-.'--. ía.-éiido c.-iç. i ';ii r-ocíil coopp g;;r,oiüi e pr.s cas
r-.p' essa :a!ío optou-se r>r-y orn •'aU>iv-ei’'". i-aosve-.-ai -de cu i-.-’a
d-ft la- pern con-.p cias 'CiC.. srrViulíd-o a o.'t'a-: omi-inróErs nas
piát-cas err, -oue aoacecem r-e luual fc-rn.a, pi-ocu-eu-ic- cc-i-iiemp-ar

dé -i>P'esiá:' -ias ouviiroo ii,---:-rvs. o--ie esto: i'-’0is e-yicte-Ccs
%• nH'tt>.jí> Kv'idç*: .*

;t:T'iOü

!“s P-os rai-r.pos de atuação ''■» ••• ■'!« r/.íbtca e o?s p- atcc:.i de ‘■'.ojdo
e Pesn-ii-r-o .‘i^ida oiie oossom i-.e-íss-r-onipo. se' pe [;esoii so e
a -Ida pue sesa dossíse pe nsat eip utr v(cJep*Ti;n-.;tc para apresentar
'csuicadc-sde p-:-sciurS3 s.sdeidc-apccso-ntacâopuv Si''--uicniup--da".-e

Icrrriaios de aprec.en.a-óú oacip'i cc-r ii-i-. conierc rur-i-ci-o de

.pei-.! e relci-ó“s come aco’'rece err-:iT-a<jeno que ...>rici=ri;>.i "

ip.iitas da.' icenvs -de eirpressóc oas '.-ulruiai' i..vei -i.'.

Os d:rè-tc-r. Pur-oooc '.oooriéi■' p?'| .'ssoca TOdos 05 osmoes cie d
■-tes toreras scis iio e-cbd;c- 1.= id=ijs e e-oorezaiéo de ‘oru as ü.-

de tosa dos d"crrus " írru.ar-os i laie-.. o ■socu-midrai.'.-' e cartipo
de /.tijocAn rui vido i:r'(-ri- se a -i. ,■ riessv-i Ji e -
deèii.p à i;-,era;,.rí e n .i'te d reitc. a ■ -t-d-ria-c-V.' » aos cprihe-ri.ioe-*'..'
C.tSPOiliVC IS

op.-jto rj3i cacripc- da atu-jcd:-. n ooftes rjc ccin-c-cime
iiolvriuaJes asrão

e disicbuidos ;j”Ip'. '•'•••? anc.s e
0'.afi'.v- - Anos r-ir res e Ç.-iSr*.

as c-spe-ii ci.-.ianev cte cada secnerto

çi,-;ni2of.i-.-s a pact I das P'.s'rs.iis de Ini
■■0 e a-

íi-acierr
seyínt.-.-luS < -I1Ç r.'-- Pun-Ja-

Ç inr.f." iiecito; - A.iios -- .lo-si doçi.i.'

Ac. ■•in’.-:lidu-/e'. seso érrescnle ;as seq.r-ci-s .• i.ecessána c.vjrtir.jr.-J.ida
das .-ir.>ra'-'ji;,-iaen-; ao eng-a do; ario; r.-escec-cio pie jiessivainenrs
e-f,c''.';7iEie/;oade ••s’ie,-.-;ente-'edire '.■.\..-iia.>-iÃdiiidüC'á.. e;le;arr-

aç-upadss ea-, due-en-es prat ;-ii. 6s-;íís t-o-.-er-ss láo tecues. c?’s
■ •3 ençe,':- a tsn be-e na -vi-io s-.c ai -.Hcio icc .ma'nentè intei-ig?oas

Assrr-., ai tiOd l-;w.'oes ci-^re-irc *. ;t u’- ’-.—ariaué-- ---cfc ao pcsoc-cfvas ■•ja
iie-jdicò'.- 'fOi p.co!ccrr.-v.cioade dar áo'“-.di-age e :ja

doies- pt-jetos da-;.o-i‘-a<. teen'-,',sc, lo-ao .ic-sac-o-- oe a.st.oiar .Tac.ác
Per a-.sos m-jtivc-s, oiitou-v? pcj' ópre-.enro.' os cjuajroi .%• Píbiiaa-
des e~. sars o-eco- <1^ a-o £■ 3c-c 1- i /.■ =no5 sc £’ -jod. 5'' oc> í*’

gei-'c.a-

-.i-c-i, c- 8’ .iccd se-n dj-s ivso 'eorasarPe ouaiqciar300 'j- e 7

■ pu de ‘-0'I de orvis-qa-,áv. evi cn ■■

•-J-in;.T'i;..'.fj ;t.ns -et'.) |n(0-1“',
de '.c-r.npc

11-1 '-e íes:,!'’.!' Olie 'S 0 'e ips 'ie ■■
d:. S '-.biet-

- de ag-.iCc>'p::’ts :l-iscv oLictos C'n p-orrc:':-
)-■? 8\r '. '.-l-.l"' e ecp ic-«'.á-.
qi-a:s SC rcíuv Ctiü '
de !-!;';!-jaí;ierr. v '..-iir.pC' de ai.or.cd-. e.c-ei-.orr. u'ii .ir-arijp pcssiv-’-
(de-iireopCús.i (-drosnic o.; a-e-etarr.fcr.toi propostas -láo deveir- se-
lériiócjv.., como .-lodero btc.-adtP'io dara •'.’ '.ie.eiir-o oc.; cueío.-los

ar.-s

Cori'ideion-do eives piessud-.-st>-:. e e-n atii(.ii'ococ. co ri os co "-
competénc iaspétc-r-cia' oprjit do Eidecaisc Eias-ce e

especificas -da arca dc -s d co-iirjooor-tc curr-cuia' d-.
Liç.yi.o irbii..<iUí.-arV' a gã'ar,|. - ao) esíoda -ies -c de
de corr, ,'ete -c-as e-ipe-’. 'ir o., va.e fii--;”* destacai ou? la s c.c-fide

is De-ps-íê-n tc-.’cs P-.. v-Dc-•eMa-, o.,- icj-are-. d.o Pr-jino
ào-d. ocác das L 3Ss til dad-;s

v.) -.• -T.en-v

lenc’.

F .ciciao-ent-.1 e sác -ssseoc

de p-;.fi«.'Oaca0 cios evE'jdjii' les pr jt.,.ps de pifeiei’it-.-i caiv-pc-i
dái-a '

I,. n da - ;'j-jdó-!ia-lê a' vro-odei !-.,-i o--as = .•iS' pivri-.- e
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■- ! i i

r--':»'!. -.'-.^r-SA tAis A''’ ^,i^0Ayí:NTAi.. •
ANOí; íMC Ai>. PIiÁT'CAS '.’!}. iJf.Go-AGÍ-'-1. -O.-iJÍ-TO;; .‘A-
■".ONHÃCSMFN-O B. HABíLíDaDES

Aj Erisitvj •• Anor- lri:i; o-i
'lèf’-CidA vWri A C
rdíicacõc Ir.ídinii

ik'iaa-->'. r.-x* • ^ :A
Al' írYOe-

I;jn'-;|| r- ia

“.í;i 'I ■■. ■j  El-,411 .ra. - -i '.ISA 't =--oOralidade 3ü'0-
A. A'9iA--,'^3CT'Hc-c.r.-!j:-,r:i:.n-..íc da :'icuà ; ■-,1 .a^c-j^jc.Q-An-.n dp
r.rí,:„rr-s,4 fj|i-.|.|;vi|<, '-,14,l,,ai--,tCÇ|ia5, Ja t/iiapr-:

a  AMlise Linauistica/Semiótica - • '“rr,;,' 4^ * alf^ba-
t''BCáO. PBdiv.UrmoPtC- '."íCi prt—ip.ri^ BiToa í; rí-c .^-n-.-.-i-vcrn-:-:'.
."5 ;-430 ci-)4 Irs-, í,i-0' -erjLjr.íc-'-, a cp---}r-.-,-;a'a da-, -ed'-tói-.ae-.is'. a
a anal ie do ^j.-i-.icr-Bn-eruo da 4; da ,,t'a4 I-iv.iua^t-r:.
Bfoiíov no-; -.1 'JCijAdA rid áixü Leitura/Escuta, jrrf;!!,';
.'.'or -i-e;ü >li, ,jrrgrá44-,è i!-t.drrx.f
'4-''T;4 a= -.laa; dç cci''d:çv(d.iof7 4
dyção de Textos pela
d^dciuví-d dc do -ndorcr.ic-G ooa~rc2 ;t-. íua's

e ii-js

--e d lerMiuppto
d df: p'''-iA>.-viB' d» Ipity-a ‘i-i

'■pçdie, .-A-,rr;(. --.d e-vp Pro-
prDQ-irS-, -IK-0!(. .1 :-áí dt .-4:'á!.aç;ia5 oe

Ai .-áriaí .j-atica.i ■tti-xias -d.io o a u - • 3 tit-l-' IH% V^Í^Jí»!
■■dCô '"aip <V'd s. a,i5i-'H.drr,','■= fc d.K.acáo Irkanii, :a

c.a-i; iis-, e ra^-dra' padan.da--, a .iijádrk-haí.
i-óPt-dr

-I' p '■ec.cr U-'
f-'-oid:f 'Psirof de lodos 1
iv’<i.v-i ue ‘U i. <-;riic orc .necs Víb
da:- -a oi-c.ao -d!- •ac.j-.a.-.rir? ':v-< t-yfj-. rt-;!,, c';r-íio^oa

:34 .crjar ija.-ries i-riarai ex.-.r-.eiiciaa 0

-ih xi-ite ( '.U-: -jff .4094 c- id;

-'eíptva.;», nesses év-er-tps de letn-irrierio,

C5Í0

-■'iO-

3„s. i-,$rrc,;v -M -.-Ida r.r.i-p pra-.-CdS
■'■esrr.c ara siUiacád
 s-tucda; C-/0r.-o4

■■íC!C- err,j;.,;r9 -,e .j-eoirve rô.Tii.-é-n;-. ar-,;, r.e leosc-e-ids deves
•-Truritiados Bi; e t- v-iad'iiz

ío Cê prateas situadas
d- .9-r s ivriscreecia e c- aco-fu-

O p/dcí-sxe fíe íiSf-ihetízaçáo

oi'i.;-dr3 desde i.-ua aj.-.ae p na Ed^-capár,- |'-•J,-r-,
cartp.-jap Páf.-ipade J ie p--i=s pimcpds ievad.r; r.osa— i"i'.ia.', -1'
p  ?rip-ri rio fc risirii f-or.ddP9ar,‘di se <rso‘--:i aua e.i

•1 r- aiioa Pstüd

9 t.M-.e^iza ,
Isso 4'3-‘i*i-:ô diie a ahafcerizaoào de/e ser o ts-p.-, rjp a'és p-rdaos-srea
Nesse ijr-dciísso 0 d'dc.sd cc tstndãrt-.: --j.-bccêr!- 0 alfaboto
«' /! r Vibà-orr, dn - "••(•/pss-is ,-| qr ,/.
;íp' sjr-a .alfai-)Pi,-;-,-jdp-. o:. saia .A.fis-ja ,-.dJrica- e d‘,/:'id,ti/. =r' os

sons da ii"o,.d

OOP pn-.'0.vé o ^iP.>Pi-ti-o:. irriP/'!'.' -jf o-i-.p
•'; I- ,ira''al y: á:.-.o -Ajiu/p-r oij -eLias; o

;ia l'rnói'.'qoa .dc.-
■ znsrsa-r 00 us rl-.isijas oc- H'.-)-. I e --Ip p..a '.•'XMi-'-..ai.9o ai" spompn;.;-;
-.■'ncios -na f.-p', corr-c, r..lai,-.,9s e lula-.-rr-s- t  cAinpr.ir-yL. f., j|r.
CeX de pp-T.iiroés o-j ôN-SiI e-o teij'. vsrio', fo'-natos . '-.('aõ e

■lü-ecisó ■ •

• K- esAbei-.i: rr tVíis d-,; r-,laçde<.
Jp i.;., d.-, .inao.-i

cu-si-a TiéiASCi/.a", a:'v'niscoiii'.;.?ie; i
gin.f/--'-,,-, ■'iíPS si-r.s <; stara ;

Dcanr

áo -.i-iC’!'=4. v.s.a-se da 1
o SiSt.vnn r.lp f.-3õ ';'p d;.' S,/.-r:..fji,)e-.- d' l-r.-iS -d J t.- ..I-Tld

' , c--':':ír3o le cotsn-vsáo ct -at-ir.iaoas
e --apasiJad-i-s de anéi-ie e sie :id'-.Aíxl h.,a-;âs l:ng.;istica Ar- oc-s
'■ato; '■ida t-PO!,.er'-t?r-enr5,. ■,a t^.^ciiípce - OOP e.-taoH' #.- -aiando Jp
lirns noe;. -c/r'-;;, cri 1 '■•./'io o'.-,•,/•<,•, dp ' i.>i'.rí.-te'''ar ? poTi.-gi.dS d"
t'(P's-i /'i. ss;a. e-'f.'iiiP5 os ;•
dírs de f.v« reçj-oiiâis, soíia,s.

ii l' ■'d )i cd'i çoa> ■.'di iesi.-i-
I SeaS »lo'r-tes ‘ e 'áf. r.'p lorer^af

"totra r:aJ js e th-spijot t.e sjá vi Ja --a .1; ,ijti faiaoj loca'. Dr x-t.-,
-Tiar-e'--à é o a 'al áf; -•jiio "ipr.tr.plsa essa', , ar :, nu 04/-

-r. ai-applie-'- èf-pairuir c-orr a a!'rc',-,ria'>.o ..'e.õn- .iv-n-i a/íos-óf-a
dd r.'Crt.-doCS -At Rr-dsi- -Tscz-rc oorar 'f.s-ri/-.'ii io Cí-'íiC ss* dd /-st'
cp/xo dor-MO) c|p core,'rocas o-, c- '-'jnio le no
AiKfór..Hr/,v-t-:- ‘orioiccixc ca Mr jja -sao estuo.--.r-;- Pe'o nsc ■_•
ec" <,.• 'edcóe,, fo-x",-c-rrsa-aruee istc re.-
ilxt'.è -lae) /jo r.-'.''',nuijp.- ora' rjo Eras-I ‘"'i Sos' '-'«rpdprias p p/
'■çirjl-en-as) do oortijcjiiè-' Ao-isi-ei-r, ptpi e.s ono de out'o irode. cor 'e-
ce' a ‘'/'-CPI-, cs" os c ''u-icioe.ai

OAt-

';Pi,IC'-- --c,|,-.re .9

feciso

-.■■' •rr,-

U' ca ef-.:ita alfanetics psra lu-r
c cscrc-cf .,ç)r,:/ica or-iCT/,ir"cr.;e. ctrcsccr as 'elê;jcs bdsta-t.;
/•cn.clPsas csjp Sr r-staO-der. ■■ pntlp Oi 4 >”S da Via .'fr-ivrv-í' p a/
■pbas dá “icr-ce (yiafer-iá^,. o pnvcv-f co"ii, é-x.á (■dnd.cç!-'..'i
cirf r-'çiii,-,jpa-, ;H!rd/-!>ór sor.s. CO ■■'1,', se sr.raiaT, o U' i. ll•oll•, ..-rr-

paia-e as a-, Ocerre d -e sr,a-. re/a.-o*.- .--a;:- ‘.ã/.- léo ■ niplp'
ciuari-c ãs ca-ti''9s do -vra: . a'‘ao^ tisacáo ‘az i
u nsá leyu ü-tdád? nessas r-daccet -/ -slas sãc ccAt/iivioi p ar
.'•iO, n;o :Sd coin. .ir,/, Sa,

d6l€-C6

•J-p. ■■PsSaS rc-iacôps

-'Jao Oõ

,
dilp/p-tp 00! r,-e<;<./' -p; i,s ..Fr.,.. /i,i r.ric iPt'resp/'!a-r, nr.x.r.p
dátjps .•''■r.'pr'; a-ss-s -.r—.,■

tPa .

A ""'liun.üad. -.VC-O ÍOI-^-loç ■d.ir.:C-S’.:bC-rCC'd ICiáCBC eatro Ijm .;ir/..
"s-nce jrr- sc-T d/.r-aoie "síp peá' k' a 'tíd-A-en;ec-5o ci'üóoa
de SP' r-bti»-adé p‘-' o; odiptcs p evo- '■eo ,
■pr,.sdd.'- •.iur-r:<-....Jo J,:., r.-a-/, u rpe'P-tp-ta/.-éboor.ePhoi,.r,al
son-, cjpvás.-.aa ■ »•; Ní .yj.i-i: eo ..vre-en-nic. at -x- itc/r -tes
■ri.iin-. i iç"re«.

'jí»$!CC'i^ier*o cJó-çp‘ç$e' •

-  • !>;, y .^,rc;o !c- •'?rr,
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3Sc>
-C‘.ai.i iCirjT .■» ''  r-.iv-' %■..'!'‘J r-ii''-';.-! t■nc5•■■^.^•1^
li -ev-ir; Liroroi. i'.' >■ ''.-ríc lO-

iVtra:» aif-.-i-i!- -íis' .:i -.si-iiljy or, sv ^-íit-r-'
,5rJI’C5i

•  inii.i.eiiA.!'.'?: '.vjwciiKw 'Jí' globíi' '.(t? 'j-javiat
'i' ' '.'OI’'-'; ■? 0''a.wi'a *>.•')•«

;i,go^r-sríA'. r -ine'>«'.-5 'esp';i'nin.'‘r píM‘Miv.ió
|■•^ •.•■(ij.?

•  . :• cC''''v:i';''ro''fj -.x' ai'íiL''.'p ■ja ;c--gua -iniostác-'

• paicíbef ci.xMf f-ofí. st-, Pí-.í' .eo-^i-ísr.-i,- '.0 «-\-i -fa e ••.■oirio;

•  :C'i '■;:ui' 3 ie'2':;i5 p nc"-? grjí.-ir.-! ji Li-rgiccêc o-i oue 35 letias
iíV-tO ‘SO L‘:viy..r c’.' ce :c.- 53“t f.'. ‘rij err- .;'3!';-í>:c5 o i?-; iOi'

•  bcrí-iiPi'!' <í ;iio-'-.<
íe5i?. ^3'e-íiiMc3''.

• 3f.=. 'lí. -. ji-lf! i-v ' ■••X-' b — fOC <J<.- '«'a', áv- i.-' ••>• ttl
' <!l.l.'i pscec 'IC3

rS-:» r>r.','ivs?3 -'.o;mi'..' (j M"/^r,rií3í/ -í^ cbiiçTur;*-. Ho -or,
CJnr. r-.';lc;ÍC-. fr'i l.i-.ojd íirx'.'’'Cci. lau'. líO-Hi! Si'
ciar e~ or - a-a-, a rio e-.tar';;.. :o'rrwi'v=n ,.0'. ro- o-t'0 t-sr'. mar-;
c ■ :ic auc pcJam-js 1:

Jii-; ,-•■'• ;j ..-.-.i. .Io .. i
h,5, trÃ Hij<; rT-i,(iu>

•lo

ú; o"tc-,ii>'‘irà';.-o nue cjovale-reft.ii-a
■3-.. ! "l.i

I r:'r'':ari;e5rtersi»'.

rê-l.Hõris •.< y^-vcarJa oa o’'- f.íl.arja e -í rnoca a5(rig'i
'.bc.c I 'D.'rti' â'1 1.' r.r. 1 por. •'<• 'trl.*.õ-r:. !i.-'ro-r<!'c -i'3'ich‘

•10 jortiic. io6-a5r -.Cl» --t-.iai a t.-.iiara .10 pc-a.m.iC': *• ?-35;
:o"-s ‘'-•'.i. ■■-;5 ■■;

O ■rj Vo-.n'"- 3' bi;e .Í .■•'.inCa rr.-la -r-3
-■ ‘C-oa-'!-!' i.a-V-Ciajfr-

■'Iv''.,' rx^-irrx,.' tj

• - ia''r.i.i '.•O'-’ 3- si'.’? r*'.' proo'
oooTrala'* oa .V '

; ..3 wii.daticí Í.O '

■
dtt f .t a*

r.a.no? I? - l i.i'.ir ffi.voe ii-g.-ri:'

• relações fono-ortográficas do Dortu--> tlpr’ O- ■|■l.l.,••-
gués do Brasil . -.-.ilex-,' bo.> d lerefe cio i '-.i.rxles e-to afrrrs.;,,

■I-.O r.01103 r:,-,i..lnriHàOO d-" írprorvOrOaÇio (.r>’i'.'
ÜJ5 e çir»icrr.e-- ■■'O por.uçiri?' tó 3''e3 I ('Jc ocH^..i-.iê'’ dc E-rasi ,

■'Ji uiTa letrs jrr icH' ;ieí3u'siidai.-.- Liu"i/oc-3r apetia: ero pci.-oi

•.>cr orcrrp.o.

ip"-

iKiL. ddr.r. irfo ;.cr'Ha o

. j |- /-^ ' . >. p e «as rr-, ryii di-vice - • va- cs for-j- -tíyi lecr^: s •■ -s.-
e .•>.■ / - r!
501- para u.-o.i .oi-ó •■ 3'ero .ie '.f.-çia;-; óbe-ia-. fet.t.ar.135 e ria-.al^-aoas
• 3.'á. er-i.. o,'i>''õ.

/'ás/ “ p.-.i' ••.■i;3r.’í- e ate r-.e-r'i,iii-

Dor ró .■■aiortci.r .Ic r.c.-t.a altal. -.r'; ap---;n.33 .-r:? - r.. P t. ci"- ‘ v k
rsly.vio sr '.-.relr. er-tie or.e--.„ e ar3i'err.a ft- .-jp-erg-tai''- u'"

r-s--r« S.ió iHt.a-vaiire í; i-oor-oar^te* plab.ars. :Tiqiiç--der.-a-s e '.id.r
tior-r.s . • <; vor-r.'a.j. -á J as f rOu ci-ríiM..

u Wá ii-v.i-a o-irroí; r PC'.-de-?c5i.b-Kl.idc-s í5f !'i:c--a5c-i:a-;i!id ac- -eg-..!-.'-
r-.-o-fo p;) CP .jiaivalxais p-x» as-cíji'.

.»o-'''i,-!i::arld podo i' c.o-i<‘-.-irioa Tc.yi-a'-.
■„-■ -a -"q.l'-» .•re;;-'-'Vi5 'ev-.

; ■.,,:>£vdoa í •' o'.

i> 3I •«■•:.• 'jo -.i.i -

A-t a‘ç'11 '-'es
con‘e'‘',. -j-r.ioç-cc -.ia i.-a-av-.s t- c-s-.o d-, í-.-S.'--
úJtE.I ô-x.c; I ..-'-.lUrç I -‘•'Jw;to3 pc-r o-cr^plo

-V, eg...'!’e“;r'--5r‘oioci - •■ ..«ro.yex.a t.--i-.r.-s-er' 'i.',5t--,roas.d<‘pi?-r derr
1^0 -.s; J-.ai-rátki' rM..r< àc, -íçira".

03r'srrçtH'V(.!-.“po'0!er' oescecc-r'l3e-;ii’'e-to .-ct; e -;ác-de‘:ri'rla>
•iiceriiv.alci.jr, i.-.fir.lvoue'. alii'

á sev -

r.-.x.-isnpr-. -.r-.t-rir;- gr-iri-xfK-.-i ■.-li!.OÍ.3-<a er .-ol-irp-o.--
ciC'- -.-açac cori-ot.iicic . :ar; ç-jr-o jdieíi-.-c-s de c aen-. cort, ■>

.-riv-tl-.-o.-COro il' -.v.-l0"VdSC-tr',.'e-3,'' '.díT-L SUii-ai.;0'.t;|- -t- Arí ■.lOr-i-V-.-dv;.- Cii
.ar-i;i'.'0'- ter-rii-ado'- c^y" o -c.c-r*' C-' çtiõi •
ve iMiv 33 y pe'-5.v íjr-* .-ii-K-.jlar Ho pasaar.io corr. -.J "onras '-ero.ais cia f'
dfr-cioa .10 r-!si-Ãi oc.'' ic.ir-.i '.rv-ri áO e tc-Haa ?:• -.XrçrAi cor' t-" do
■r-C'f-r‘e!-:-ic- 5,.r--'3-.t'3-. cor- Ss i-f''i-i-ví; oorosr .:ie--'3-r5e:- n-a-teT- .1
-Ct-v rJo •.v5ri-.-)l. ci--."r-e iknjira'. -iesto-j -“Çijl-airciacl-vS sio ir;-*-

i-.a;i3'; por í ' à’> a-yse Jer-ois.

.c.-xr, e ■neç'..la. chIt: o.-e :-.'r fi-.p*- "■-vr.i '

■ .|-•í•firo‘:rli..r.--'vr,Al .3a í-tor.ir .-.a r- t.s a'.ão ^et <-le-i.at-a .-vs?
OCii C -iPk-i <)i-i cooc

-, j ■•.i'-.Ki3-- r ..n- •p-'ir doe 0 c'i';-f--so dl--.
-.-.iii --rra;! l-vve ■, iÇ; a tt'-x

'<.r

tr -rrt -ni. r-i- j;..o (1 I.t 'a ■■-v. pala- (a

Sé ivá'' 0 --IO'.*..-, -ii-.-.> r..ieli-s .

-■•e'je.P .'O «e --.-rsn-.; e -i.-cas -ezes írroaae.-
• '1.30.3 Cl ' OO-r .éiesirr a-.i- 1

''ac-3.- a- ■.•< i}a:s av rai-iias .-l■v.)ca-.
... cc>'--"’.'i

> 1... ‘- as liíihri'.

•1 f-t.PT 7.-i- .V[1- - .

JCI 1-a- - .- •-

,i:-.-P i --C "’i •-■ ' O ' ■ '-r-k-id.j;! '3 -P
:c ?■.■■■

V* * H--'-.' -ei-lí-é.3i. rsi -U a • rs dé ' **-
' l' ■■- V. -r3s '■ ' '• "• --•■'. • Sdé ^.- I.i. ;-.áo 3P-Pse t.‘

(I . I. -
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d"' fo ;,rcn..tir- <;-í. 'ifa ••': í.- ■••ii-.-iít' J? i. ó'.iu--
é!" 'or^-cj ot- j-ii r.Ov-leo .\xàl .n.Hí c.c.n d Vf.-t.>ós h -h '-

COtIV ,• li JI? c  .«IC':.

MTci.s/vccálií.o.» er, t,«rr';. üfl vo»jja

;:ri ífti.i'.-- rxw,r!V'.i üc-h:ir >,a -
•••i .0-1X1 'J-Jfjc Je (d^)co'>’.!,-s-Í: 0\K

Iviiiic

• JorT!C,ft’S'ci-ir círt-.-.?',-;»! ii'VC t-;c/.'r« « ojdoj jrjrK^z
.(■■t.-‘0!. Ui- rrrj-e'.Tr.:<.>cáí'-.

•  C:onii^,5i ,Vi f g--ciV3.5 (.l(?ri r  e

• Cvjírinrt..-,-.-c.|- ^ -ja.';, .-.-'ifciir.c.-. 30 .'O'.;.' .!'• í -.T.'.-

‘  ÓS '-íísco.íi. O-í.-e-;:'? e li- .

’  ̂lAía-.-w <■ 'r-yro-- I lo.i.

• Saoo' Ic'. '■£'C0.'i'ie..-c-''3.3 ss j-c»' .v».

• Atririia- .í sarada do .-.ll-.ar [i.?r,í r.o:-:òf‘ .■e*:o o.-a
n.vrcs oa.ovioj 3M0'v(:.'vviioc'- aiini M-ia.-x.o r.- rá,-, .,ic.-- .ic; -oiUi-a

-<-1. .-.i. t3ii't-;ii. li-r ;ti- ri--- i.r .••.>.■‘,5, d-
r>-> .i..a j-M.- OO.ja t<;r-<3i atp i-a,; i-jo .j .a ca . ■ I- ;.i; du

FvidC-nccr-jAte. os c'ocoas'3-; dt- 3lfi:i:>:!ii'a-:ár c  zcrào
rr-o.-iclo tx'5 ;p.'o'. çn-, rtèriea'; abo'd3rlC5 .í'Os ii-c-sic t;'
o&spo' aiíurü ea p'c.--jo;'ão co-oivirtilrjjdas c ooÁi-c-.tea 05 .oiajas.
acioa aaairri. os oí-ns-ros proRosfo; i)a'3 pr.ur3.'?5.:..t.i e i'3ój.-?óc or-s,
«srnt^ e Ti.j tssT-riioUcs. rr”, Dí-frarc-s ares nic'3 5 r.?'íir rr-as si.i-.pies.
n-í C0'n^ liíías ida ohdn-i.r,da o? irisnidiRore-.. de -rr-i-
Cd -w tc'-.. fo:C:--.ic ’dü t-a -cli-Cas Olo. -istíij da wAias oa runna a:c..
o.-i.- ía.-orcccr" 'OCO n-i.H •>' ra g’ò’iri. d irTioo-ificaad,'.-.--.-
Sc; a'3n'iia ixís ,i"os nicúc; Nassa sfrstidp aa--'-,. ns5’.i,i ;í' i.anuio JS’
r da cor :j a-a pn-o.* r i'c..larr-ge was rr.ak s-i K'iei-s.-jS dá.'.r,s tor-s.a
as tsr.;içi?s dd rocia a; rocdiiss ar. rr.gras do icxio -tc ^ r-tooo,
■Zi 'dnKôdia-iiiri-.ji 93 a-iá‘i5g lirg.iMo g ir.ijll ‘.ssmioacõ aesocargo ç^r.
O'.i'tos ãicicrc-s iv-tíiCiOrcsis da c.sc'itn. corTiC' oc' -í.;ac<iio e i.'t€--ii,j3çÁA ^
.rrrooutao oas classai -!Xvrr.iiog\»; da rMlaa-.^s ,1 i-ariii 130 5' -.«nC'.

OiM'

TiS/ \'. Idergs.

O

língua portuguesa - ao 5‘ ANO

I oa,STosc%c<»e4^»»iTO

TODOS OS CAMPOS £>= ATOAÇAO

f?c-:c>''ítiucdo ütís ccf'dicócs dc pteduçÃo t
rtíCd5£Ò0 Osè tÔAtC*5CcomosfíiJHad?!

O£s'ia:cgd os isiSara

rxiutào d«? lfr>10£
cNta '1

xle ítxfo

iô r^wtíis

eUiLrt(j (Je

'Jtlhz-ívíio de tí?t:noicfi<d diyital

Ori4i»íJai3e ;>uí)liCrt tâfc.iirOH) conví-r»*;
%ü‘9 de 3ui(i

P-ÇC(.»t'5

Cârscterí5*<cA5 converíâcÃO espÃ>rc4nea

A^oectvs i!r>^uísfj
dü fei.i

CwreMngj-sticc.s) íàTO

«•HaJo or<Tl.'Rfc.jí$ti rorrrval t-
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ili» vldií lio» qijoit.

í»ü) n iws mK3ia:i dç masia
ÍEPISL^OI) kk-ntif^tor a fu^>cío ̂ ocmI do to<t .<> «t

oartiC)p9 cohdiara^nonlo (a casa. a rva. ò corratrijdade. a es
e dkiiía*. reconhece^0 para que ?crarrt proq.JZuioi, or^cle coculem. qjem cs prMuz u e a querr.
0 nest'h3n

I tftxto que v'a; ler (p'essuc^?sições
ocka! (in Jfvto), aw)iandf)-5e ̂iri seus

«í recepÇfV) te<ro, c; ijér>eio. o
textjait, rvcurvos qrehccj jmajjur»^

(ÊF15LP02) Sstaceiecer expectatsvas e

antes: pa<»c'as d«*
<'OPÍvcirre!>r?)*j p

suporrt* e

dedos da «répria opra ̂ ''dice. u»efâ'’.

&t'.Uís •? >iura''.íe a NMh»íò de rextos. cf«> nndc .»si*MH4acso d.*

• feidçao

tonriíi e f^a

«'ondíçôc^ -'.h p'odiicríjívkis joti^e

i.ir>lverio lematfco. loürs iainrn con

etc /. con*irmôr>do ârtecir>acde? e H>fefências realizadas
•pot^se;» rea>i7ddas

4EnSLP03i LofAÜza? infcrrracdfcs eir, tíixtof,
' efeito ík' sen.ticfo pscxiia^ck» f>i»lo

T| UWfOSí TSJ;ti'>S»*íT»jotl(.' ■'^
(gF15LP04) Identifk
•jrdf s;<)*

O '1A rvH >s Siíprefsivjs

rã pfcduzidc* considerapdo a(EFISLPOS) Sianejar. com e a!udd do srores?
siUiisCáo cem jnkaliva
o propósito rever para oue
cortatiCT' do te^to
fi'ieH>s imp
texto, ortjijssizaorio

(qi;C

t%5 síatjo*. i-

o tpxto aue %í

Ti esctei^v'0<»'d au^^m esotve). « frnaüaacíe ou
circulacSo JorvJe o texto va; ckcolaf); ç suoorte Cquai ê o

linguagem, or^so^zac^ *? ^rma do texto e seu tema, pesoussando em
çófis necessaries a Xi's>djçâo do

rlov ulc

csue ftxr pr.>cfs<'. io^O'ngttais. sernc.
 fohtes cc*?

a» ~ tpvtc pmdüZtdo com a ajuda do prcfe.saof e a co!abo*‘acão dc^
. eems ;i3çóeó, ccsre*,;óf’Sref<‘

(EFtStPOe) Reler are
(.k-õ s*orf!y:*io ^ apnn^orá*»» 'si^kSÍ-a^ P‘

üd^^fKahe e pontiiac^

•rac<*c com c.s cciegas e *ríí a <»fuda dc(EFt5l.P07) tiditar a versão Ínc4 do ;e'lo. err
pro^osser. 'lustrynüc, qLiansic* *or o

CEF1SLP08) Ut Í0^A;í
ti'>lpS produzidos

jo, em i

;e c 'og^a

piorando os recursos r-^i

jpone adequado, manjai ou digitai

«as de edicàc de texto. 03<o edita.'' e oubi-:'
dispooiveis.

os

.!tisvén'«ol«

0* 3! corr> clareT». tn«>C'Joani;iO‘se er
toT' de vo? audivj*!. boa ortículaçãc

situações d-cEFiSLRÕd) Bvpre.ssas-Mí er
con'Dreendidc seíc ;oleflocutor v (.jsando o palavra ti
tmo aaeauado

. íale>ilif '.riJhjssoRM f rick-ga» rbrrnu jihIo sxirguntas
ac tema e solic<t&ndo esc a^scim^ntoi. senp^c ooe n^cesóar:o

"«iitonçTíS<ER51P10> Gscutar * s

(EFtSLPr) Reccn.necer cerecte» sttcas de conveisacao es{>cn?àr>ee presencial, respeitando
os tun-Hxn cie foU-,
õ/k;r.tu.iKtes. :le ac

írtacoo fornos rk* trs^amer^ro•.r^jnande e j?‘Íiz-3i'>do, dir ante«
t à pcísiceip do inm^iociutor

fala.>v (oar-íiínyuisCNms) observados rc
i*or''?áriciü;

. náo linguís
movimentos da car^^ça (ck* concnrrtiixrtcí ou d

(EF1SLP12) Atnootf SK)ntf«:xdo « «sn-cícs
do OÜMf.

oxpressio <ior(>ora!, ron? de voz

15 comunicativoseotos cpniexí

ar exoe*! cias
( EFISLRS) idfrstsfsca' kn«'»drtdes da mterac^c or^l em or
rsoikiwr informacócs. aprese opiniòcs, inforn' ar. re: eic.)

LÍNGUA PORTUGUESA - F AO 5^ ANO sCo ^flnaayáo;

m siluaíôes ds leitura.CAMP<3 OAViOA COTICHANA - Campo de atuação letivo  s Oartics«e^crdprisssdfi.-tfMdariei vvei^.lfKiasr.otiíHasíSP^nte por c na-iças. odotescentec.jow-ta e arlultof. ro
ctemt^tico 1 familiar, escolar culturaf«ijrofRisiooai. Aiguna sjóramss textuais, des.!» carnpo:

aB««as, listas, bil^setes. recados, a^is-os, corvites, cartas, eardaoos, óiarios, recaitas. rej?-.
espâco

ade

iQQOi e b^lncadeir&.s.

O 'Td<'ât*Vi ;teiSleitura de irnagens e'l€Uu?Ve'^cu?a
K.omfkmNihàdA i: stulõnomí.tí

p dc' stoaçáo reiatívo è pedipicaçSo em sítt-acões cteCA>«>OARTÍSTjCO*L!TtRÁRIO - Car
eilu»-a. fruicác' eprodüçáp de textc« Rterarjos e artisücos ^presensativos da diversidade culUiral

<M»le campo; lervdaSr m toã.6 íingukl cô. aue favoreça exoerv«%ciâs «teWAS ^srh^s gèr
nçSo. {>t>©mss. po^fn^ v suais, cordéis. ciiiKírnhos, drindas, chuir^ft/inieaç.fopuas, cpntps.

cartum denUe oul'OS,

iiterár‘0Fcrmecéo GQ ieii<l,e»twra/í?tcirtíi
tcompaftlfH«d4 « autónomâi)

coltfboravrvd e autônoma

cvtfV6iCo,'CstÍloApr»*CiK<d

hterftr Q/Lf>iturascSc do lekcFon

muU xàemóMca

Coniagem de ^•tstóndsOtÃkcbde
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(ERSLP14) Cortítíiisr g &çnT do de

tí tntcrorel«>ndo fccü

rí\âc<or>a?>tíc 'mdííeris •*
iOS gráficos »t:poi de kj«lòes, diii cnomatopcMdi*.

(EF151P1S) Peoorhect

aoresentari' o

como patrii*níiOiC di('StÍcí> dâ riornan^diKíR

textos t«teroue

ain^enséc iúdi . 09 eocà

árj05 Iâ2srn parte ac mt-ndo Cc imaginéi >0 9
' iua fií^/ersidâde CüKuialotân^fMo. valoriza-^do^os.

(EF!5LP16) !,çr 9 corrfpreender err

tdrae. os rr.ai^ira âutd'‘.ornô. iextos rvarrat».

umu)ât'\‘Oâ. fle &ssco-»pTacàv etc.) e crôricas.

com

fàddC

jt &l\jcià 00 proiesspr e.

de iTãfcr pcrre ccto coretos

0$ ooiecMse

de

(EFI5LP17) Aorec^

íQKngio do lex;0 ■«a CJiJif
e'eitos «'(SudiS

poemas visuair « co^^c^etos, observar^do efc to'. de sôr't»do t '■edos peto
I, distnaiijcào e d agratnacõo da^ letras oelas tostratôe» e cor wjtrcs

(SF1SLF18) Sefaciooer ).m ilL^sírâCdes e outro* recursos gráficos

(ÇR51P19) Recootar oialmente.
)tes5Cí.

te textot cs ndcs peto'' apoic

f>

língua portuguesa - E 2^ ANOS

7O0OS OS CAMPOS OS ATOAÇAO

Leitura/escuta
»partrSt*o(to e autôrtome)

Protoco 3e toiture

O
Ov,i ditic.íC^o/FfjíVncin de ^eítura

Formação de leitor

Sscfl»
>comparti«h»da e

CorrespondénC'^ ío^emà-< rafema

Cooitrjcáo -to sistema aifebét co '
3»i -jficrfta

>DètiCO/Constrjçào do sislema
ícstarseierirTferto do rejac^'«
rvfert-ni.iHC4'‘ <r Lt:*r,ifn <

rAfór-

’Í3 roífsái

AnaS-Mí ?toaíj«t«c«,-^’midl5<rA
tAffabetizdcâd)

Coolitcimçrito o altebeto do c-ortjguès cíü

(tonstfjcáo do 'istemn ai*c‘b€t>co

<!<»rí'^jrjcãp cK' * 'Stenia ^ <<a ortogrefia
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■ ie»3tóvmo

(EP01LW) Pec^r^hecferqufe tfe>vc$sSo ijdos “
5çri;os dô escijeí^à psta ô e de C;f

nnrò bai«o d? pagina

á?ccd)fK^«<:Ão, r>o caso de c«a’avf. de usor/as, com pmctiíic(EF12LP0t) Lcf |>9i»vras n

srcqcef^U*. ler por meriorj^iacSo

'. a mediacÃo do professor i^leituia r.omoartil^»dcta; te*tox
ou <<:'í'taiíJ, íi** *c:es^»c}ade$ e intereí-iCO?do c<

fÊF12LP025 Suvrar se^eoor^ar e le' c

•lU" < i em íthm

C€P0Tt>«5K

ou Oôf ditado, palavras e f»-asBS cie forma
alfabética - usando ;etr<i?v'or3*emas que

reptfcseotei •o^temus.

r, ao produzir c texto,
*}. conl^cícias

»M.trut5;íaü silabscas já dominadas,

ietras maiusculas em inseto de frajes e eni
yubstartivo? próprios, secjmentaçÃo entre as
j^>lav'as. p»)iíro finai, po/.to de irtettoíjacáo --

I vAtü dc c'*c:amaçiV:!.

<£F02LPC1> Utiti.
grafits co eta cie pa^avr

(EFOlLPOS) Obser^rar esc» 'tae conveoc on^is.
i‘ suas produçòes escritas,
■?ihat^ç^

c omorKÃrxiO-as

e vo tando pa'o o te^to sen^pje
aasraiav'<

texios b eves, mantenop suas carac;erts;i
sua OiSiripi.icàc granca, espacamen-p e-

(EF12LP03) COOÍ
ouetv

palavras e pcntuacÃO
duvidâs

IS oo -lUjibe Lo(EF01LP04> Oisungwi'
Oiitrrs si.nais graficc

■i- »-.^Cnt4

M d<J
(EF01LPO5) Recorrb‘>c»

O rep'c-,>ent^'Ã-' oov■-1

fala.

5,labes e(EF02LP02) Eegrrentar oalav
íeríXTvar,? substituir
Ir.ai

i sbes ipi
errar -icTras gaíavi

(EF01LP06) Ss^n-aplar oralr-varte pa;3V as
C a.s. nsad ais o,,iM*s íilatsss

(eF02!-P03) Lsr e escra-.-ar gaia.ras ci
r-gijiares i-iiratas aatrf l“'ia

fEFOlLPO?) lífentificar farrearás esua
)tí‘;ão fwsr letras,

Ms(f ^ r, <I.D. t»evi<■ l(ir,r.ii

-erjulsrc
aterna ar», tirai cie isaiavra)

iiextuaisfce rj eeo errtjoiiii

LÍNGUA PORTUGUESA - 1- E 2^ ANOS cConínuaçâo)

PItAnC&S De L»«GUACEM

TODOS OS CAMPOS DE ATUAÇÃO

Constr jc.ici (kl fstíiria akcibítico e da oifogratiafeíiasiMT liíiguiMsciaAsrnjpíkô
(AífsibetiZijçào)

O

Conhecimenlc 00 alfabete dc scrt jgué$ Oc Srasi:

Conhocimort•^ oa$ diversas <ji afias do alfabeto/
Aceniuacào

isstfiC icapcie pdIdvTiüs.'*Segmentat-
oalav-as por nun^ro dc* silòbc.í

Const^jcáo do sísterna al^abét co

Poiiuacáo

rímia V' 3ntpnim‘a'r^o»foicg 5''Pontoaçàc

MC'fotOdl<
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(EPOILPO©) •9tí»«*cÍonír eleri%ent<<, «irKiro^

ck> Djia'rèh) CO’1^

tEP02LP04) L*>r e ?r <o>'retvvi

•Hõbjã CV V, CVC, xrv.
reyresontscõ (iSCrUà. ■dtaí ficdrkio Uuíí «ifT', todâ» iy

(SP01LP09) Ccri‘*parar p?i!,?ivras.
>«01X^5 ft  aif^renças erst^t* sons qx

(EF02LP05) -ert'
cors

XfSvpr CQ'“fttâr>ftnie
^.'CH*. dí» níiSrttidacJí? Ctií, n, (s).

SÍU

(EF01LP10) Ncmuar
reuta-o râord«"í da

iõ ajfabeco o (£F02LP06) P©rc%ber c princtoX
op«?rÃ »*C5 ron-tís das lecras do alfabeto.s ;atra«

(EF01LP11) Conhiecer dif^^enaar #- <«-laviC'nd<
iatrss at

'^'aiú&cuias 9
‘0'rna(o imprensa e cursfvs\

i^inOscuías.

(EF02LP07>f-s<ie«.©, j.
cwrtc^ -'ias rCrfnas i»npr©r*tsa ©

'MS, i‘ fies te<t’,:3

CÊP01LP12) ttei-onfvfer s seraMC^o das (6P02LP0fi) seoiTvonlAr ^dffetsnenEft as
!: àU'/râs. ^L’s<.nta poreàf» tiOíirevi,-' Frese», t

ÍEF01LP13) Conoâfar naíavras, jO;
^«rreinancôí- é di*ar%ncas ent^e sônr- de
seiabôs med a s © fmais

•rfic » r,fjü

<CFÔILP14) JçíeniUícaf cut^r
«lém das leuas, ocmo ponics f ra^ã, da
rterroôacáô e é>damacãd a sôus efs {os

onlcnòçaô

ia>lo (EF05I.P0S) Usar aíte-quadamente ponto {trui.
oonto de <nterro$x5o e ponto de exciamocâc

<EFO{iP15> Agrjpar- ''d» pelo torio (EF02LPtO) :deot trcar smonimos de ualavfí
de Fe«fo I do. ctetern-insfido a difere“kça oe
sentido ei ri.’.t de

^•nôçíw» de SíÇtnificaclo (Sínoniova) e
u i>ai9'/r<ií' pelo cn?» de opcsic.•r''

(Uicio (entofi) yaJõvra otr<«ios en^ textii'

OacrCsc"*%o do prefixo oo \a^3i:U

(EF02LP1I) F-orma' o âurnenUtiVO e
OimmotiV'' O© palavras >m os suflics -lio e

LÍNGUA PORTUGUESA - P E 2^ ANOS íCor

CAMPOÍJA vm COTir>tA,MA Campo fie «i«cào rehtcvo è »jtticp«câo wn s.l uetôM os leití/ra,
ofópnasOe atividades v;vw^iads»<;Qi.d«>iiament8 porcnantas, adolesteotes. jovess « adultos, no
esoacodemèsticeelsmK.a^ «colar cirtuial e orofissiMia-, A^suns^r^os tewuals deste campo,
ageiseas, l.stsí. ciloetes iiecados. awsos COTivites, cart.ss. cardAp es. aiSfias. lece-Cas. regres de;i
O brincadoífe^

Okeln^A/e*t«t«
(compartnbeda © autônoma')

<Aíriwreensào em h

E^.rMa

(comp*fCiíhada ? autônoma)
Csur^to 0*1 jLonom.a e cc»rr.pert»ihy<d<i

cscn;© comporblnada

Drahâade Pr'K>uLí.j de u»??) vral
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cc aboraçéc com « com a ajudA ao professor
isôs, cor»vites, receitas ir4>;nj'tfte$

f£F12LP04) Ler e comcree'vaer.
rr, refiíí autofiomia, iKtas ‘*g'ír>aas, caler>ad'íOt.

nT>p't.4'>j)i>. centre c-utnís cjénçro.s tio campo tia vida cofdtórsa,
j.tnic3l»va «! o íefrui'assur^to dc tetto c- relacionando sua torn^a de

-* j ja Cl

•t * n^ontayenx (' íKíita»s
co’>$ider»rK»ü a ssicacéo

o^^anizacàc a s ib fr,ai>rjarie

(ÊF01LP12) L#' e compreender com certa

aoionomta canfges. le-

* õdrros g4TV?ros ifc campo da ví<fs
s ijacK' comunicattVd e o

tetria/assunlo do texto e fei3CtOf%anao sua

forrra de c^arjzacâo ã f;ua finahdade

ícào, oeojde

considerando

<EF0tLP16) Lere compreender em

vOiaOcíAtSo com os coiegss » r.em a ajude

dc« otoress». quadras, quadrirív^s, parte xfa*
iravo*línguas dcr>tre outros generos do car^po

<3a V da cctídiarva, ccn5fcie'âMo a SttuaçÃc
vcal»va e o lerra/assorto do tç xio e

•rlac lonstKSo stja foriTia oc o^ganiiiacáo « sua
trtaiidade.

re

<eF02.LPi55 P!ar»e!âr fe pro<Jw?:ir dlihews s

cartas, em meto (rrpresso e/‘ow digital dentr<
iti os oéoems ao campo da i/idd cot<d»ârk3.

considerando a »*iJAvâc comun calva e o

;ema^3SSLnio/'finalidade dc lexto.

(EF01LP17) P ai^jar e !>Toaj2 i em

colaboração com os colegas e com a ajuda do
professor, listas, agendas caiendanos avisos

receitas TiStru;ôesde moritagerr'

ttysirócões

gène-os

cO'‘'3*dft'i^n0c

0 o lem*v

paraôJbuns, (otoâ
; impressos), dentr© <?j*

€ legendi
> d gitais (

f~í, vifla rotidu

to/(i n.fuoçáo comuniCBí:'
fnaüdade do tovlo

I .> produ7lr peaucnos(EF02LP14) Planv

reíatos de observação de processos, de
n\ cobboração com oscEFOiLPlS) Svgistfoc

coieqss e com a ̂ uda do prctessoc CãnL'gas.

ojddfôS quâornhas, Oâr(er«M£ trava-! nggas, IS rranCendofatos, de expenencias pesst

us caracier st;Oâs do gène^-o, consideranao .i,3.»ri]re oubPS gêneros do campe» da vida
«'isidergnOo a ttjoçào comunio.vclider.O •n*unicativa c o lema/assunto dosii.üüCào ç*

texloe 0 lema/assunio/finaiidaçe do te^to

(SF121P05) Pia'>fc)er e orodocic cm -olaborACão com 0‘. cokj«*íes c cu
^rexc-ntAnerii. rtiStoriar. poentar e o;»rr
.proes. oi.*erras

aif ST; :c*i tciarKj. consid.-^ancJo a .>itua*.5

«'>tratextos

ftrac (■ •\-*Aonài- ern <»k «irmh-ori, c.itros
.at v2 ç a hnaisdaCc

s de s-ançáo. qua<í'ir\nas
do campo gíí!>í}'

 do tiilü

n a ajuda d ;* profer.ser.
itros gençro» do campo da

nte pof meto de ferramentas dig»tâb, em éiioio
/as<ünt0''finalidackf río fexto.

<EF02tP15> Cantar cantigas e cancóas,
ob«?oec€nd

05i colegas * c?

n.eiodialitmo e d

n\ coiaboracAo(eF12LP06) Platíoiar v produt c
. conviies. receitas, nsiriicôes de rnonlaoem, dentreecüdos èvií

'\òb cotidiana Que possam ser repassados
>iii‘‘fando a «'tuação oo onir.viefeo. ct ati

(EFOILPIS) Recilor pariendas. auôdrâs
quadrinh i5. 'i
«dettuado e obse'vatsdo as fimí,s

»enlona ti-iírguas. âc

LÍNGUA PORTUGUESA - V E T- ANOS (Continuccâo)

CAMPO 3A VISA COTIDIANA

Fcr;*nâ dt' compdsjcác- dc te<íoiingui5«'C»AEmi:!írei
(Altobcttraçâo;

O

•••AMPO OA VIDA PtSttCA - Cbítico df atiiscio nHalve a ssarticipa^ «m dfi íoHurB e
escrita, especiaimenit üe twtos das esieras icriwNsfica, puNicítária polltICA iuritíca e WivrvUicatóría.
cornernpiandD temas dia? irr.pacl»m a c tiadaria  e fj exwctcíc xis dPeios. Algjns gêneros testtiacs

notírias: reiMíTagens: raros rio tett» (revist» iotaotíD:rtesTB i:ar.^>o: rotas álbiin.s noticiosí
lomenlatios eoisSespara cmnca: laxtos de cairip.»ihas «ir cx.EiscIcr-tizistSo, Estatuto <(a<;';a.ncâ

Oe retfsmaçào. rsgras e raguitJKotase do Adolescenta: r^ixo-assitsaoos. ca-ti

Con,preer.sáOLeitura/escut»
Ecoíní>a»t*ih»<ta e aerònomoi
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2>AN0

(EF12LÍK)7>)d«nnlfcarç (re)prc>íJu^i^ er

@ ca^C^d». firnas. atiterac^s. asscnancias, e j 'ític os fató iSiacicnoco;

io£ da

c«irti<k*». au<idra5, qj30iiniia$,

rrtOsiCdS

 paríenòas. trava-I nQuas

ímo 9 a i7>siodi<» Qas

ÍÊF01LP20) lóftr^.hlci tí reprcxUus», sm !fst%s. (EFÜ2LP16) Idsr^fificarí» rí>produzr Sf
♦gontía^, »ater.c<a'i<js.. 'syraj., av! ■ srt is. e-/rwj«

OJ imyr<;:;so%;, a fyf^rriolaçôo q diays-âmaçâo
ss gênerosS5oeci*j da urr» oes

cc^ítas. instnjçòos e lo^vncUs
aíburt. fotqs ou ilustraçòes

Cü •'Tísrasios). a ‘crmaUção s d-agr^Tiôvao
especiftca ds cad^ yénerc

(ÊFOZLPI?) JOentiíif^l ? fSprOCtuSu. Sn^ r^jètOí*
ne exr'efi< ia$ pessoa a s«»quenciã ons

. utjlidando c*f-r«.»s5ões que n^-arqu»
ter i)o ( "depQís

fdlC
A rss^gem d
"oníftr *. '•hoje'* •'aírAn'',^'’. "ous
"«if^tígaT.etstí!'’. 'ha

r.aíividflds 'ifcctfstarip.

(6F12LW8) Lsr e compreerdsr. em f;c!aboraí;ji-
^oti^jeyí^ortas oos notí<
r^OtiCrôS Cl
Situação ccrr j!

s. raocnetíMi e lides
para üuotJCü irjfant J. fíerrtn* outro

5. «xile<iAí e fo a ajuda do urofavsc'

s g«'
•icati'v'3 e c ten^-ü/assuntg do te^tc.

rKítiC MS albur^ <i-¥ fomu qiyitr»!
^aiíí tjeo, >;iM'>si<t<!r,ji'ido »

d
(EFULPOS) Ler e ccrnp'serder, srr rolaocraçac

texros <ie. i:AUíi>anha:; cJa ri
í

)f Pl»Pl5Cíta'»0£
ieya? e corr» a ajtida ao profevíor

iprt 2H*ão ninl<3S uublipo
srían:

tsma/íjsunto do texto.

dpt^trs oiitroa aêreros :i;npo punha lar <:<>r,sjcí<*r3r.d< a sJtuaçÃo LOfi

(EFIZLPIO) Ler e compresnder, r. colaboraca* ^ofensi s Ci>^P a ajuda do
nsos. folheloc, reg'as u niguianiertos <|u«> orgeriiism a •j'<ía na t,omu''<ciade ss<MÍ3',

<íer<tr»» outros geot-roi do uar»rKi da <itu3Cáo  ■ idadâ, c:c''«Klerando lí iMuaçáo <A'tTi
t^.rr.a/sísunio do texlo.

língua portuguesa - T' E 2^ ANOS CCan-jnuacâo)

Camoo da vida púbuca

Sivriti

ccoir.psrtiihad» * «utón<im,i}
coniotirt .{•‘bdcfii

O

Ora'Uisde Prp.-juvào de t'*<t-

An«h*A iÍA^u>»t2ca/ssm^6t(Ca
vAtt»t3«ti2açÍio>

Fcima 'Jif Cvmpo* n.áo :Ío te*rc
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ilASH.tI3<U^

V*MO

> cciegai -r ca’'" a aiuda -:(o piofessoi. fotoleg©rv;laj
5 e-n ívoticias dlbjrT> de feios oig:tal noticioso e noticia» curtas oara

». deT'lie outros gêneros do campo jorpaiislico. considerando

tEF!2LP1l) Esciever. em colat<-
em notiCias. mancnetec e li-de-
oúblico infartd, digitais o
a Situas âo corrunicaliva e o teir.a''a55urto de íeato

tem c

imcrassc»

ri os colegas «corr. aajuda do oiotessor. sfegsnc.
Oiibiico ir.lantil,

e 0 tema/

(EFIZLPI?) Escrever, em colaboracíc- c
anúncios poOlic^tanos e textos de campaní.as da consciai'lraacao  ciast,nados
oentre outros generos do car-ipo oubuoitanc cons deiando a situacSo comomcati
assunco/tineiiciade do teato

ÍEF02LP19) i^ianep. e oro.,u2i, sa.taces c

coteoas e com a ü;uda do professo-, Is-tas de IcUxrtos Da'a dr.-jigar e^nto» da esco a ou eaeolL; e^lan-entos due orgar.icam a v,da comundade, ut.iiaando linguagen^feugs.v.
-  - í elementos tevEu-ais e visueis (lamanltoda

letra, lei.nuta, imager-s) adeguados
con»ide'ando

lemafessunto do texto.

outros gêneros

atuacào cidada cons di!'an(ác
comunidacie escolar, dent

generc.

s tjaçáo comunicativa e o
do campo

a Siiuaoáo comunicativa e o ferna.rasssirlo do
texto.

IEF02LP19) Planeiare pioduzir.
colaborac^"* oom os legas ecoma aiuiía

publico10 prolesso' ncbcias curtas oa
iom;^ falado oue possainlanui pa'a comp

se' repassado oralnvmte Pu em meie digita'.
génorOSdnn audiO ou video dentre oiit

ur.todo revto

c«»m|>c* ;s)níai»st)so c<

comuntcatVa e c

j!-r ̂  d,íud4 cio f>rof'??sor, ’
-.rACÁo cem f!'

nlCíH,áo tii'M rxtda W’< o ‘r.í «>i I - jks-c^ po^itcJtr
síoersrxíp si s X‘.‘A^èo'r fliKÜO o J

(£Fi2LPl3> PítiT.oji*'
cio

v*!ü cicfcn
tíftrr-4/a5?un^2r

tm^rde

rijni^tativa ft ‘irahoa^V 00 texto.

O fotos rligi

Mt.Hêo P cfi.sgramacâo cxrocili
àlnu>roi.?g‘MMia‘ rfe notí

orais

<£FI2LP14) ldenti*icar •> renroduC
-J«- iS-íor (rev'si.1 mis 'til>. digifan

fes ijéneros. n..ada uni d-ai

rie

,o'C'.s OjOíiCitandS(EFn2LP!5> Idpnjif-ca'a‘nrma de ccmposlcáo de

n anúncios pubiiciEanos e isxtos de oamoanbas de
j irnOrí?1>S04/, i

gso Otí

{0'Ei*:ç c tligitriis
um ciçsíçjgt^nepos

tnt j

:sU5JVP

€ rôproJuZf''(EF12LP16> idoníit,
púb*>

ciiô<?ran'ôcáo ̂ pecffky d? '^cioformaiaçao

çào)língua portuguesa - E 2^ anos CCar.t.nu,

r-AMPO OAS PR4TICAS DF ESTJCX> EPEStXliSA - Campo de atuacSo rtóífvo a
srttBCbes d<i leli ura/escrita ctue possiluStem rc.nheoer cs tartos expcsitivoo e 3rgumentat,v.^a-etacio^das ao esturfeê pescuise e a drvUgaodocfenlirKa. ^
•r^ersl^aoem itent^ fere da «scoia. Alguns generos deste caimpo em mraia -.miwessa ou d^lal.:rn?«ES7efe^XeI^l^«referos5expeHmenfes ouadtosígr*f^6a’astmfogrgtssos;
dvigramas; ent-evislas notes de rtivulsacad oienílfica: -verbetes de ervs.copéOfeO
;«>mí>Aí?ilh*da « datôftoma»»

firr\ara ic<

PfCKfucào <ia texto*.
£4cHta

Liicnti»

ito ;i«' tolo oraife*Un«.'jarr!b
OTaiiciAcle

Fxp*;'SkC'

Processo 5018173-32.2017.8.21.0001/RS, Evento 3, PROCJUDIC14, Página 16



ÍEF?2LP17> Lftrea
jnoisiJoü ne. «coíííií

íirir'tfvi^ras, wibetí s tU -íac c»

colarãofacáo com o$ coi««ds e ':o
Ck;/ top«.ia»k.s

i outias yénkírtjs. do ̂,anp»s;
cor^^de^âimic a sitoaçâo comu^mcatlva o kma/a^isurto do texto

i'»:>reeAaftr. > a aiiioa
, d-agriPw«> ícipertob

)}«?<>« jdfantij.

 cio pfcf%fsor,

‘ itof de»í«per ii^en?o'

fEF02LP2ü) ríeccrhecer a fonçàc de téyri>s
J*i I7JW10S p í i arrk^fvf^ta.' kí^fcmacoes
)Jí»la<la.> eir, av.VKU-^icn de

(enquets peyuvík-i5 ehfrgv^fita^ rog srros do
exper<rrwMôC<3«*$.'

fEF02UP21) E>p(.%fô., : n\ <1 n-íftdiaCiiO rio
!t*rdfe5sor te>rtos {•'-fofTi.ihvos de «>rer.»nce$
ar^btentei di^italü de peaQy«t
^ua^ DOSatbHidàder

i, coohocerHdd

(ÊF01LP22) Panejare pforiu^tf, err.
cola&ctracâo con> cs coiegos^ o irr

feF02LP22) P^at'feiar e D't5<Íu7Jr, e
LCJaboréicad cüf’* o< colegas e
oroteswr, 000^01*55 'eigCc^ de exp%r rnti^tos

Jcpeckâ nrd’>ti',

•pü i'^'^6Stigattco.

i õ;u<I« do

ert íttai '/er

tífiorre Cwt ot gÍKK.Jos do ca

9 audd do
», dkaqrafrtas, entfevistas, cünostdõdfe^.

gênero£. do car-ipo invest gatjvc

Crçfes.;

OI.tr

diglais
vomuriicai»

le'<to.

impreôsos. <:•.-'^s:derando <i itjacào

e o terra/asüurkto/f ralidíkde üc o>g!ti^(5 ou v.prcsçoi. t;

0 e 0 {en-a.'dssuMo/f»nai>dade dc
iranço 3 Sitoacac

ccmunic,

texto

(CF02LP23) F anejar e produ^jr, cotí certa
autonoRv a, peque^iü^ reg;

suisxídcs Ge pasqu:sa, coerertes
vSe'va!ros ae

de O
cSo

r.estkgadc.

(EF01tP2S) hla?>eia« e produSH.
coiaüüfaoáo con os colegas s
rio proíesso' entrev sias,

ojiros generos d

:c
<ÊF02LP2^) e produzti, ©p'

col4borao<í<
piO**

tom os colegas e cpmm a ajud^

-daces, Gentr©

càrrpo invÉstjgatkve, aue
oossáT: c«f repassados orainenre por meio

ferrameniôs dfgiiajs ©n ajGío ou vicieo,
corsiGeranao a Situação coro;

tefra assunto/fírajldad© do texto.
«cativa e o

a aijda do
'• 'eiaios de experimentos, regrstrps de

opservftcào. ent-^istas. dentre pu;
00 c ‘kmpo investigai(VO. qje possam $of
rccõssedos

generos

'.•►Imente oor rre>o de ferramentas
.‘ideo considerar dodiO'Uis, em dudic

.cattva e o terra/assunto/
ÍKvajlOfKle dote(?c>

LÍNGUA PORTUGUESA - 1« E 2^ ANOS rc

CA&ff*0 DAS PRÀTiCAS Dc EE7ÜOO E PESQUiSA

Anahs© 'iB^ujstica/sem«õtk:4
í AlfAteetkaçJj») tix to 3

'rrposicãi; dos textoj/Adequac Ao ric
r.ormos oe eicniu».

O
CAMPO ARTíSriCO-UTERÁKsO - Camao de sluatlo relativc è pârlícioacáo err slÈyacíes oe
leitafa. .niícAo e 3>t>clucao a# te«osliísrários eartísiicoç, 'eofssentâüvos da dive.í:dade cidty-al
e lir.9U»r«a.ow*f8yarB<am«pertèní.m«íéiicaA Algunsgèraroj oeste chassi lenasí.m,»*
TiOiMd&. c&-%tOò. cr<p.*v>c®s. £ar,íéo, poomâs. soe mas v,
cartum, dentre outros.

rtss. cordas duadsmiNPs. charg©/

i6iturv<sc(itâ
(compartHháídAf owtóoom*)

rofrndc.'iv rio lf>tor Uieraro

A.prectdcãc éstet:cô/Psr*ií

Escrita

«lomp^rdihacia © autônoma)
Esento sjtõr.pma e comp^itiihactó

Anàits imvif cíeconjp.p' ;à-: <»e «'lan
cA}?a«b©t»íá«*1ü)

Potm <Jc compoâscÃo ó(t rextüs poetoc

For-DAs de compos cãe ae ‘.e*tos ooet u visua*s
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3^5

(EP02LP2S) n reptoGurir, í-m

r«ia?05 de e>pe' mantos. 85*ktrev.st9^. vefbeUs
iciopèdia ir>fanl'l, dujitdis ou impressos,

d formâCâÇào e diagrafri&çâo

odd um desses gèf^e^os, i^!us>
versões orais

cte

oecife ce

em s;ioS

(SP0JLP24) Identi^car e reproduí^r i
enurvciados oe “arefas escoit
entrevisias. cunosíoades. di9i;a«s ou
impressos, à formetacâc « fliagr^macâo
específica de cada utn desses 9er»e''t)â
incUsive em suas versões ora^s.

{ÊF02LP26) Lei e vompreender a
autu-^omla. te<tos jiterários. do ginofos
vanados. deüfenvoK'ordo o gosto pea leitura

m co*t.^

e s^orros texfos verfiftrsdos, obser^ancto nmas sonoridade s.
í»o mundo irvignark' e su»i dimeivs»'^o deoitontin

(gptZLPlS) Apreciar pi>?fr»as

lüsoj; do o ieconncce«ido seu u
encantarr.er)?o. jogo o fi

(EF02tP27) Poescrever tentos nanatws
:iíeraf:OS tidos pelo professor.

<EF011P25) Prodjztr lendo j prcfosK
.ontagens de *

.•r h:ilü'5Cis ■'

ístonacomo esc*iba,
«;u

s

Oasoadas em uv*
a forma de composicào de leitos narrativos
rce»£oragens. enredo, temoo e espacO)

de ifnag»iv., obt^rvano

;onnec<H occnfl^to aeradvr
, ftccional e sua resoiucèo.
», ««pressões e frases aue

mageris e anibentes.

<EF02LP28)
ae uma

além de oalav
cardf te^iram pe*s<

(a=OKP26) id*?nbtic*ir cterncntos -M
3 lídíT cu escuUda. s

cç'<c-ragens enredo, tempo e espaco
•u njma na»'. do

O
scncri-Jâd^s. ic-gos de palavras pal
:ões e a^soosacões

.'trcados rim-Aí».
con» sen&a%

«m tf-vtos Ví(^2LP19) Reionhecer,
expressões, comaaracôet:. rçiacicnando-a

suais, o
lí us trações c

<eF02LP29> Obser«'ar. on poemas
formato do texto >
o jttôs efç'tos visuais.

LÍNGUA PORTUGUESA - 3" AO 5-' ANO

TODOS 05 CAMPOS D= ATUACiO

.^èrtcia de «eiíurt>«f. odifk aç io/iUHutVaíicutj»
nf>««Uh»dA t nutóPomsi)O Foro^1^^o leitor

Estratega de ;e;tur^

alfabético/Cons:ruç:io dc nistt

Canvencões da r
Produção de lextus
OrscHfa compartilhada e í^utórwnvt; ntâ

Ccosirucão dc sisiemo aUaOetico/
Eslabeiocimento de redações anafõncas ne
'eíerenciacão e construcAo da coesáo

PUsn-tí.afPcnto de lexio/Frogi
►gmtecáo

iáo lematic.*!

Forma de composição de gêneros oraisOrahdocte

Variaç<‘^o linguística
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PAtí©

ÍEF35I-P01) Lí*f x} comprí^encJfTf, sijerKioMrr-cftt*-» c,
fljércíô, U-^xiOi curtos c< T\ njvol c/e lo-iuaiidade ad

seguKJfl. L>n ,07 alta, com ftuXonorMà c
eQu<idQ

(EF35LP02) 5«leciCiriAr h
•jiSDO^Ívets en

os LOií»gíi$ Sua (ão, àp

oa b)vlieteca e i

•. £>& dioitais pare c«t;i
do Qa'^l‘^ho de leitura oa sa?a de ayla e/du

indi«- duaí, jusí ftcando a Q&co:ha ô ccmoartnharao
>63 â ieltjra

(EF3SLP031 iòent.ücar e ideia ce^.tral do lexW, <lemoi-.iira-<io  coír^pfecosào globsi

(EF3SUP04) :rlarfr snforma^áes

CEF35LPOS) Inrerr
:ontexu> ü ̂

nct^ciu j^Os le^loi itcos

sentido de pa avr
e ou <íc ̂ i«to.

'essões desconhecidasou e« m te5<tc5, corr, Oi

CEF35LP0Ô) Rccuov^ar r.‘(jc6t'i par
substaniivcs oo^ sínônmos) ou oronommais (uso de orenomes Ar^fcr;
Qe^onit’3tr-'0s' que con-nbuem oa a a ccnrinuíflaoé do te^ro

du um (cxro. idtnti^Kar.dü subsucuicôes Iuxicí

>í - icessoa >. possessivos.

(EF35LP07) Utiii?ai, ac Drodu?.s

oríog afío, regres ba;iioe5 de coi
exc arr^dvão. Dorto de interrogação, vírgulas
ouando *or o casc

/m texto, conj^cifrer.tos ijrguistKOS « gramatice
orqi.oc^ü n

. ta 5 como
ntrial e verbal, ponruacáio (pooto í:fiõl. oerto de
•p enumeracoesi e pontuação do d; uso direto.

(EFSSLPOÔ) UCiN7ar âOprvdij?ir rt' texto. ffeC' 3 de re^forctaçáo (r substituição lexu;a(

actoonadü jo gênoro.
e aftiCj^adores de lelacões de sentido

imparão), comnivel ss^ficierte oe 'nformatividâde

ou cor p orvornes pessoais. i>ODsess;vos e demonstrativos/, uocubu'

• ecursos de coesão pronom.nal (pror^omes onafõfi
'tempo, r.âusa. oposição, conclusão.

<EF35LP09> Organisar texto n unidaOôs de sentfdo, d:vtdi»xíO'0 em

;o textua.

>srdçf<ifo5 segundo as
g-af.C3S e üu ücorcio com js cj.-actíristicas tlü gêr.

O
(EF3SLP10^ ident.í

comunícativi I. e su
pérwros do discurso orei. usniiados m diferentes srtuacò» s contextos

IS (conversaçãoas caractsnsticds Jinçjui.sftco expressivas e corrípcsiCicr.v.
espontânea, con«.>ersacão telefônica, entrevisias cessoais er.trevistai no râo»
not ciaric de ród o e Iv, rariacâo de ;ogos esporu tad<o e ! V. 3jia. deb

Tu. debete.ou

ate etc.).

(EFJãLPll) Ou-.ir aravaí&gs, cõr.-óes te/Los ̂ 3laüc>c em diferer-tes var^dêdss tirxju sK;
idertif carvaocaiBcieiisEicsc regionais u'bar\âs  e njrais di Fslae resM tardo
vailedades linguísticas cemo característica oo
diterenies culturas locais, rejeilorsdo Pfeconceit<

diversas
da !;nguo poi diferentes grjpos reg c

l•rtgJ!St^COS.
ÍIS ou

língua portuguesa 3'' AO 5'" ANO ̂Continuíiçíiü)

TO0OS<3S Í.AMPOa 3£ ATUAÇÃO

Ana/t&e Kivguíttlca/semtotica
hOrtoqrafÍjaçâe)

Cor^stll;Cào 00 sisterna a fao ncc e ria o«^ôçjrafL

O

Conhecii^iento do 'lifabeto do poduuuè» do

SrasiJ/Oraer^ aüaPenca/'. Missema
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<Ju*vkÍa ̂ obre a jcrita cie paiavi(EF35LPU) Recoí'ref ao d Cior*^ pata >35C‘«

.;»<.'*» cio («lavrai- co"n iiJsc6e"

(ÇF0SUP01) Círafsr p« âV'«s

utili^ôocKj de

ir^spooctència fo'rerr®-

'  -gra*ena íeçuUroi..
coc^toxMaK o r^of loláykav ;-

palôvrai Ce uso treque>n«r cot

i cor-e&poo<íénc!as irregulares

CllF04tPOl) Oratar pal-svras
• util>2anc»y rcçjras ctç

vo^-ie&ponclència foneroa*

(EF03LP01) Ltfí

oscrever caiavra? C(

fto'resp0fvièncid5 reyui<
cmteytu.>Kent't grafen-^i <*

FotiontfcW - c/qu. 'Ar.
o <e r»lio u) e e (o '«o i)'

silabâ atcriâ ern *n%â' de

paíavta - e cor»%
nasaiidAde m. n)

-grií^fiVi ̂ ?yIIlares djnrías -f

c onvt*x'\>oi'.:

(EF04LP02) L«»r e escrt»ver.
rrefame^^te. palavra? corn

r,ilabòs W * CV‘- m casos

CEF03LP02) Ler •> eí>crever

001 reta^ente oalavre

siljbas CV. V. eve, CeV', VC,
v";, CVS' ideoL^icftndo oue

todas as

cerr

stere vogais

tmbinyçào vv

<dJtongc,> e -eouzida ra Ingga i
oral {.

^os Quais a

er. OU>.filabas.

(EF03LPÔ3) Lor e esr/cvei

< 01 retamente paiavi cj com
digrafos li*, nh ch

ouâis as relacóes

ieDrer>er>ta tonema

freojente(EF35LP13> »'remor Jar a grafia ne palavras de u<
fc>i>err>à*g'. 3C -rresulares e •vexnn ifMca' Ofina vC r

<SF05l.P02> lGvnX‘t ‘Jir o
caraterooijssêroK das

<EF04LP03) !.ocaii7ar paiavraâ

00 0icionôr'C para escla»eoet
rignjffOâdcs 'econhecendo o * palavras ̂ ur

olaufrvel para comdit«igowicâoo m

mesrea palavra

entes significados, cie

ô o contexto que oeg otigei-v a ocoick) core o con^^to de iwo).
corepanjrvSc o s*5r:l»cssOô de
determinados '«rreos utilizados

nas ãteas c«eiVj« ícas con\ er.ses

smos terrKW utilizados na

consulta

linojagere usua?

LÍNGUA PORTUGUESA - 3“ AO 5« ANO (ConíimwçSo)

làííSJtóEM

TOOOS OS CAHPOS DE ATUACAC)

do aifa3<‘to •'CooheCin-á^to das divarsís grafi,

Aceorii.jíÃo
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